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Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos
PROC. N° TST-ES-703.421/2000.7

REQUERENTES : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA
BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DO PLANALTO MÉDIO E AL
TO URUGUAI E OUTROS

ADVOGADO : DR. DANIEL CORREA SILVEIRA
REQUERIDO : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

RIO GRANDE DO SUL 
D E S P A C H O

O Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde do Planalto Médio e Alto Uruguai e Outros requerem a con
cessão de efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto contra a 
sentença normativa proferida pelo e. TRT da 4* Região, nos autos do 
Dissídio Coletivo n° 01269.000/98-5, em que é suscitante o Sindicato 
dos Enfermeiros do Rio Grande do Sul.

As cláusulas impugnadas são as seguintes:
CLÁUSULA Ia - REAJUSTE SALARIAL 
"... concedendo aos integrantes da categoria profissional sus

citante a contar dé 01/04/98, reajuste salarial de 4,28% (quatro vírgula 
vinte e oito por cento), utilizando-se como parâmetro referencial a 
variação do INPC/IBGE verificada no período revisando, a incidir 
sobre os salarios de 01/04/97, observadas as devidas compensações e 
atendido o regramento da Instrução Normativa n° 04/93 do Colendo 
TST quanto aos empregados admitidos após a data-base, nos moldes 
de seus itens X X I e XXIV”. (fl. 110) sic

A cláusula reindexa a correção salarial, tomando como pa
rámetros, como neta está dito, as variações do INPC do IBGE no 
período revisando, a incidir sobre os salários de 01/04/97.

A proibição legal é expressa, devendo a Justiça do Trabalho, 
no exercício do poder normativo, encontrar outros meios e instru
mentos, se entender que deve ordenar a reposição de salários.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 5a - PISO SALARIAL
“... estabelecer a partir de 01/04/98. o salário normativo da 

categoria suscitante em R$ 704,00 (setecentos e quatro reais) re
sultante da aplicação do reajuste deferido na cláusula primeira 
(4,28%) sobre o valor fixado na decisão revisanda (cláusula 5 - fls. 
341/342), procedidos os respectivos arredondamentos”, (fl. 111) sic 

A jurisprudência desta e. Corte orienta-sa*no sentido da im
possibilidade de fixação de piso salarial em sentença normativa. 

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 6” - ADICIONAL POR TEMPO DE SER

VIÇO
“Fica assegurado ao empregado um adicional mensal de 2% 

(dois por cento), calculado sobre o salário básico, a cada 5 (cinco) 
anos de trabalho prestado ao mesmo empregador”, (fl. 111)

A decisão contraria jurisprudência da c. SDC deste Tribunal, 
caracterizando a estipulação de adicional por tempo de serviço forma 
indireta de majoração dos salários, o que é vedado por lei.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 11 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS
“As horas extraordinárias serão remuneradas com o adicional 

de 100% (cem por cento)”, (fl. 112)
O artigo 7°, inciso XIII, da Constituição da República fixa a 

duração semanal máxima cm
44 horas, facultadas compensação c redução, mediante acor

do ou convenção coletiva. O inciso XVI ordena o pagamento da hora 
extraordinária com acréscimo de 50%.

O art. 59 da CLT estipula os casos nqs quais podem ser 
exigidas horas suplementares, mas em número não excedente de 
duas.

A cláusula, como posta, tornaria ilimitada a possibilidade de 
realização de horas extraordinárias, desde que remuneradas com adi
cional de 100%. O dispositivo contraria a norma constitucional, li
mitativa da jornada, e se indispõe com o referido art. 59.

Defiro o  pedido.
CLÁUSULA 12 - ADICIONAL NOTURNO
“O trabalho noturno será remunerado com o adicional de 

50% (cinquenta por cento)”, (fl. 112)
A CLT, art. 73, disciplina o assunto. Aumento no percentual 

do direito sob exame deve ser objeto de autocomposição entre as 
partes.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 13 - SOBREAVISO
“Quando praticado o regime de sobreaviso, será aplicada, 

analógicamente, a regra prevista no art. 244, § 2°, da CLT”, 
(fl. 113)

Há disciplinamento legal, sendo indevida a inclusão da ma
téria em sentença normativa.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 14 - TRABALHO EM DOMINGOS E  F E 

RIADOS
“O trabalho prestado em domingos e feriados, quando não 

compensado, será contraprestado com adicional de 100% (cem por 
cento), sem prejuízo da remuneração do repouso semanal”, (fl. 113) 

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN
87/TST: “É devida a remuneração em dobro do trabalho em do
mingos e feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do 
repouso semanal remunerado, desde que, para este, não seja esta
belecido outro dia pelo empregador”.

CLÁUSULA 15 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL 
“Fica assegurado aos integrantes da categoria profissional 

um aviso prévio de 30 (trinta) dias acrescido de mais 05 (cinco) dias 
por ano ou fração igual ou superior a seis meses de serviço na mesma 
empresa, limitado.ao máximo de 60 (sessenta) dias”, (fl. 113)

O er„cndirnento da c. SDC tem sido no sentido de que a 
fixação, por meio de sentença normativa, de cláusula prevendo aviso 
prévio proporcional viola a norma contida no art. 7o, inciso XXI, da 
CF/88. Precedentes: RODC-290.098/96.6, Min. Armando de Brito, 
DJU de 13/6/97; RODC-209.218/95.4, Min. Orlando Teixeira da Cos
ta, DJU de 12/4/96; RODC-176.944/95.3, Min. Valdir Righetto, DJU 
de 22/3/96.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 16 - AVISO PRÉVIO - DISPENSA DO 

CUMPRIMENTO/ ANOTAÇÕES
‘O empregado despedido fica dispensado do cumprimento 

do aviso prévio quando comprovar a obtenção de novo emprego, 
desonerando a empresa do pagamento dos dias não trabalhados. A 
dispensa do cumprimento do aviso prévio concedido pelo empregador 
deverá ser anotada no documento respectivo”, (fl. 113)

A primeira parte da cláusula está de acordo com o PN
24/TST. A anotação da dispensa do cumprimento é razoável, jus
tificando-se para dirimir dúvidas na aplicação aos contratos indi
viduais e resguardar eventuais direitos.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 17 - AVISO PRÉVIO - REDUÇÃO DA 

JORNADA
“No início do período do aviso prévio, o empregado poderá 

optar pela redução de 2 (duas) horas no começo ou no final da 
jornada de trabalho”, (fl. 114)

O Precedente Normativo n” 96, desta e. Corte, que serviria 
de fundamento à decisão do e. Regional, foi cancelado pela c. SDC 
em junho de 1988. A jurisprudência atual reconhece como impossível 
a inserção dessa matéria em sentença normativa, por achar-se contida 
na CLT, art. 488.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 18 - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES 

CONTRATUAIS
“É obrigatória a assistência sindical nas rescisões de contrato 

de trabalho dos empregados com mais de 6 (seis) meses e menos de 
I (um) ano de serviço na empresa, sob pena de nulidade, exceto para 
as entidades sindicais de âmbito estadual”, (fl. 114)

A CLT, art. 477, § 1°, fixa como obrigatória a homologação, 
pelo sindicato, da rescisão do contrato de trabalho do empregado com 
mais de um ano de serviço. A estipulação contida na cláusula sob 
exame não pode ser imposta pela Justiça do Trabalho, devendo ser 
objeto de negociação coletiva.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 19 - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS EM  

SEXTAS-FEIRAS E  VÉSPERAS DE FERIADO
“Parágrafo primeiro: ‘O pagamento de salário realizado após 

b prazo legal, importará em multa de 1/30 (um trinta avos) do salário 
por dia de atraso, limitada ao valor do principal’, (cláusula 18, § 1° 
fl. 345)

Parágrafo segundo: Defere-se o pedido nos termos do § 2o da 
cláusula 9a da revisanda (fl. 293): Se o pagamento do salário for feito 
em cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo necessário para 
descontá-lo, no mesmo dia”, (fls. 114/115) sic

Defiro, cm parte, o pedido, para adaptar o-parágrafo primeiro 
ao PN-72/TST: "Estabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na 
hipótese de atraso no pagamento de salário até 20 dias, e de 5% por 
dia no período subsequente".

O parágrafo segundo fica mantido, pois está em consonância 
com o disposto no Precedente Normativo n° 117 desta e. Corte.

CLÁUSULA 21 - ESTABILIDADE PARA O ACIDEN
TADO

“O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, 
pelo praz.o mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de 
trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, 
independentemente da percepção de auxílio acidente, nos contratos 
por prazo indeterminado”, (fl. 115)

A matéria é disciplinada na Lei n“ 8.213/91, art. 118, sendo 
imprópria a normatização pela Justiça do Trabalho.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 22 - ANTECIPAÇÃO DA GRATIFICA

ÇÃO NATALINA
“As empresas anteciparão a seus empregados cinquenta por 

cento (50%) da gratificação natalina por ocasião da concessão de 
férias, desde que os empregados a solicitem até cinco (05) dias após 
o recebimento do Aviso de Férias, ressalvada a hipótese de férias 
coletivas”, (fl. 115)

A Lei n° 4.749/65, art. 2o, regulamenta a matéria. O em
pregador detém a faculdade de pagar a antecipação do 13° salário 
entre os meses de fevereiro e novembro, sendo vedado ao Judiciário 
impor a obrigação sob exame. Matéria para negociação coletiva. 

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 24 - CARTEIRA DE TRABALHO - RE

TENÇÃO
“Será devida ao empregado a indeniz.ação correspondente a 1 

(um) dia de salário, por dia de atraso, pela retenção de sua carteira 
profissional após o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, limitada ao 
valor de 6 (seis) meses do salário do empregado”, (fl. 116)

A cláusula está de acordo com o Precedente Normativo n° 98 
deste e. TST.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 25 -  FORNECIMENTO DE UNIFORME E

EPUS
“Determina-se o fornecimento gratuito de uniformes, desde 

que exigido seu uso pelo empregador”, (fl. 116)
A cláusula está de acordo com o Precedente Normativo n° 

115 deste e. TST.
Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 26 - CURSOS E  REUNIÕES OBRIGATÓ

RIAS
“Os cursos promovidos pelo empregador, quando de fre

qüência e comparecimcnto obrigatórios, serão ministrados e reali
zados, preferencialmente, dentro da jornada. O empregado fará jus a 
remuneração extraordinária quando se verificarem fora de seu horário 
dç trabalho”, (fl. 116)

A decisão encontraria fundamento no PN-19/TST, que foi, 
entretanto, cancelado pela c. SDC em setembro de 1988. A juris
prudência atual indefere a reivindicação sob exame, entendendo tra
tar-se de matéria para negociação.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 27 - FORNECIMENTO DE LANCHE
“O empregador fornecerá lanches, gratuitamente, aos em

pregados plantonistas, entendidos estes os que trabalham doze horas à 
noite ou que dobram a jornada diurna, com padrão alimentar de 
qualidade razoável”, (fls. 116/117)

Matéria típica para negociação, não podendo ser concedida 
pela Justiça do Trabalho.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 28 - LOCAL PARA REFEIÇÕES - FOR

NECIMENTO PELO EMPREGADOR
“Os empregadores comprometem-se a manter local apropria

do, com condições de higiene e segurança, para que os empregados 
possam fazer o lanche ou refeição”, (fl. 117)

De acordo com o disposto na CLT, art. 200, incisos, cabe ao 
Ministério do Trabalho estabelecer disposições complementares às 
normas tratadas no Capítulo V - Da Segurança e da Medicina do 
Trabalho - tendo em vista as peculiaridades de cada atividade ou setor 
de trabalho, especialmente sobre... "chuveiros, lavatórios, vestiários e 
armários individuais, refeitórios ou condições d e conforto p o r  ocasião  
das refeições, fornecimento de água potável, etc...". A presente rei
vindicação deve ser obtida mediante composição entre as partes. 

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 29 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO 

DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
“Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fa

zer, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do salário normativo, 
em favor do empregado prejudicado, excetuadas as cláusulas que já 
contenham multa específica ou previsão legal, desde que constituído 
em mora o empregador”, (fl. 117)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN
73/TST: “Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de 
fazer, no valor equivalente a 10% do salário básico, em favor do 
empregado prejudicado”.

CLÁUSULA 3« - AUXÍLIO FUNERAL 
“O empregador pagará, aos dependentes do empregado fa

lecido em decorrência de acidente de trabalho, um auxílio funeral em 
quantia equivalente a duas vezes do salário normativo da categoria 
profissional”, (fl. 117) sic

A cláusula aborda matéria regulada pelo artigo 141 da Lei n° 
8.213/91 (Precedente jurisprudencial: RODC-38.045/91. Ac. SDC
450/93, Min. Marcelo Pimentel, DJU de 11/6/93:

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 33 - ESTABILIDADE AO APOSENTAN

DO
“Fica vedada a despedida sem justa causa, no período de 12 

(doze) meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria vo
luntária ou por idade junto à previdência oficial, do empregado que 
trabalhar há mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa, desde que 
comunique o fato, formalmente ao empregador”, (fl. 118)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN
85/TST: “Defere-se a garantia de emprego, durante doze meses que 
antecedem a data em que o empregado adquire direito ■ aposentação 
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo men- cinco anos. 
Adquirido o direito, extingue-se a garantia’ .

CLÁUSULA 36 - AUSÊNCIA JUSTIFICADA E  REMU
NERADA

“O empregado não sofrerá qualquer prejuízo salarial quando 
faltar ao serviço por 1 (um) dia para internação hospitalar ou acom
panhamento para consulta de filho, com idade dc até 12 (doze) anos, 
ou inválido de qualquer idade”, (fl. 119)

“É assegurada aos empregados a dispensa do serviço em até 
meia jornada de trabalho, sem prejuízo salarial, para saqúe dos ren
dimentos do Programa de Integração Social (PIS), ampliando-se a 
dispensa por toda a jornada no caso de domicílio bancário em mu
nicípio diverso”, (fl. 119)

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN
95/TST: "Assegura-se o direito â ausência remunerada de um dia por 
semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou de
pendente previdenciário até seis anos de idade, mediante compro
vação no prazo de 48 horas".

Mantenho o restante da cláusula, por ser mais benéfica ao 
requerente do que a disposição contida no PN-52, garantindo ao 
empregado o recebimento do salário do dia cm que tiver dc se afastar 
para recebimento do PIS.

CLÁUSULA 37 - PROTEÇÃO CONTRA DESPEDIDA 
IMOTIVADA

“Presumc-sc injusta a despedida quando não especificados os 
motivos determinantes, dc forma escrita, na rescisão contratual”, (fl. 
119)

Conforme o PN -47/TST. impõe-se às empresas o dever de 
informar ao empregado, por escrito, os motivos da dispensa. O des
cumprimento dessa norma poderá acarretar, cventualmente, a apli
cação de multa, jamais a conversão da modalidade da despedida, 
sendo a reivindicação própria para acordo ou convenção coletiva.

Defiro parcialmente o pedido, adaptando ao Precedente Nor
mativo citado.

CLÁUSULA 38 - ESTABILIDADE APÓS A DATA-BA
SE

“Defere-se a garantia de salários e consectários ao empre
gado despedido sem justa causa desde a data do julgamento do 
dissídio coletivo até 90 (noventa) dias após a publicação do acórdão, 
limitado o período total a 120 (cento e vinte) dias”, (fl. 120)

A cláusula está de acordo com o disposto no Precedente 
Normativo n° 82/TST.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 39 - FÉRIAS
“O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá 

coincidir com sábado, domingo, feriado ou dia de compensação de 
repouso semanal”, (fl. 120)
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A decisão obedece ao disposto no Precedente Normativo n° 
100 deste e. TST.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 45 - ABONO DE FALTA AO ESTUDAN

TE
“Fica garantido o abono de ponto ao empregado estudante, 

em dia de realização de provas escolares, desde que comunicado ao 
empregador com 48 (quarenta e oito) horas de antecedencia, res
salvada a incidência do artigo 473, inciso VII, da C LT’, (fl. ¡21)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando ao PN-70/TST: “Con
cede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado 
estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência 
e mediante comprovação”.

CLÁUSULA 46 - VESTIÁRIOS
“Os empregadores deverão manter vestiarios com banheiros, 

chuveiros, armários individuais e chaves para todos os integrantes da 
categoria profissional”, (fl. 121)

A CLT, art. 200, inciso VII, atribui ao Ministério do Tra
balho a competência para estabelecer disposições sobre higiene nos 
locais de trabalho, com discriminação das exigências, instalações sa
nitárias, com separação de sexos, chuveiros, lavatórios, vestiários e  
arm ários individuais, etc, não podendo a matéria ser normatizada em 
dissídio coletivo.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 49 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO
“Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter me

ramente eventual, o empregado substituto fará jus ao salário con
tratual do substituído”, (fl. 122)

A decisão impugnada obedece à jurisprudência da c. SDC e 
ao Enunciado n° 159, deste e. Tribunal.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 52 - EXAMES PERIÓDICOS
“Face à natureza das atividades desenvolvidas pela categoria 

profissional, deve ser acolhido o pedido que visa a assegurar a va
cinação dos empregados contra a hepatite 'B ', respondendo os em
pregadores pela sua aplicação e pagamento”, (fl. 123)

O empregador, não obstante seja hospital ou casa de saúde, 
não está obrigado a assegurar tratamento, mesmo preventivo, aos 
empregados A matéria pertence ao âmbito do Ministério ou das Se
cretarias Estadual ou Municipal de Saúde.

Trata-se de responsabilidade que a Justiça do Trabalho, no 
exercício do poder normativo, não tem a prerrogativa de tomar obri
gatória, mas de tema a ser enfrentado e resolvido em negociações. 

Defiro ò pedido.
CLÁUSULA 53 - EXAMES MÉDICOS 
“Os exames médicos ocupacionais a que o empregado for 

submetido na ocasião da admissão ou demissão, deverão ser total
mente custeados pela empresa”, (fl. 123) sic

A cláusula não se mantém somente por ser preexistente, 
sendo imprescindível a adoção de fundamentos (art. 93, inciso IX, da 
CF). Além do que a CLT, art. 168, impõe exame médico por conta do 
empregador, na admissão, demissão e periodicamente, conforme ins
truções complementares expedidas pelo Ministério do Trabalho, sen
do impróprio inserir a matéria em sentença normativa.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 54 - EXAMES MÉDICOS/MULHERES
“Ficam as empresas proibidas de exigir teste de gravidez 

para admissão de empregadas”, (fl. 123)
A cláusula merece ser mantida, vedando discriminação con

tra as mulheres.
Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 56 - ATENDIMENTO DE SAÚDE AO EM 

PREGADO
“O empregador se obriga a prestar atendimento de saúde aos 

seus empregados, preferencialmente, desde consultas médicas, ser
viços ambulatoriaís e internações, através da Previdência Social, den
tro das especialidades existentes no estabelecimento do empregador”, 
(fl. 124)

Tal como afirmei na Cláusula 52, o empregador, não obstante 
seja hospital ou casa de saúde, não está obrigado a prestar aten
dimento de saúde aos seus empregados, de forma direta ou através da 
Previdência Social.

Trata-se de responsabilidade que a Justiça do Trabalho, no 
exercício do poder normativo, não tem a prerrogativa de tomar obri
gatória, mas de tema a ser enfrentado e resolvido em negociações. 

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 60 - CONTAMINAÇÃO - GARANTIA DE 

EMPREGO - TRATAMENTO
“E vedada a despedida arbitrária do empregado que tenha 

contraído o vírus HIV e da hepatite ‘B ’, assim entendida a despedida 
que não seja fundada em motivo econômico, disciplinar, técnico ou 
financeiro, assegurada, nestes casos, a readaptação ou alterações que 
se fizerem necessárias em função da doença”, (fl. 125)

Negaria o pedido, não fosse a parte final da cláusula. Com 
efeito, não compete ao empregador proceder à readaptação ou alterar 
o contrato, talvez contrariando a vontade do empregado, que poderá 
eventualmente resistir, nos termos do art. 468 da CLT.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 64 -  ELEIÇÃO DA CIPA
“É de 10 (dez) dias, a contar da eleição, o prazo para os 

empregadores comunicarem ao sindicato profissional a relação dos 
eleitos para a CIPA”, (fl. 126)

A cláusula institui obrigação entre trabalhadores e sindicatos, 
e não condição de trabalho, sendo imprópria para ser fixada em 
sentença normativa, acordo ou convenção coletiva.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 66 - DELEGADOS SINDICAIS
“Nas empresas com mais de 30 (trinta) empregados é as

segurada a eleição direta de um representante, com as garantias do 
artigo 543 e seus parágrafos, da C LT’, (fl. 126)

Defiro, em parte, o pedido para adaptar a cláusula ao dis
posto no Precedente Normativo n° 86/TST: “Nas empresas com mais 
de 200 empregados é assegurada a eleição direta de um representante, 
com as garantias do art. 543, e seus parágrafos, da C L T ’.

CLÁUSULA 68 - QUADRO DE AVISOS
“Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do 

Sindicato, para comunicados de interesse dos empregados, vedados os 
de conteúdo político partidário ou ofensivo”, (fls. 126/127)

A cláusula repete o texto do Precedente Normativo n° 104 
deste e. TST.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 69 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
"... determinar que os empregadores obrigam-se, em nome 

do sindicato suscitante, a descontar dos salários de seus empregados, 
sindicalizados ou não, beneficiados ou não pela presente decisão, a 
título de contribuição assistencial, o valor equivalente a 01 (um) dia 
de salário já  reajustado. O desconto deverá ser realizado na 1“ folha 
de pagamento imediatamente subseqiiente ao mês da publicação do 
presente acórdão, devendo ser repassado aos cofres do sindicato sus
citante no prazo de 15 (quinze) dias contados do desconto. Se es
gotado o prazo, e não tiver sido efetuado o recolhimento, este será 
acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês e atualização monetária, nos termos do Precedente 
n° 17 deste Tribunal. Subordina-se o desconto assistencial sindical a 
não oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa até 10 
(dez) dias após o primeiro pagamento reajustado”, (fl. 127) sic

Defiro, em parte, o pedido de concessão de efeito suspensivo 
para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo n° 119/TST, com a 
nova redação dada pela SDC, cujo teor é o seguinte: ”A Constituição 
da República, em seus arts. 5o, inciso XX, c 8°, inciso V, assegura o 
direito de livre associação e sindicalização. É  ofensiva a essa mo
dalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção co
letiva ou sentença normativa, estabelecendo contribuição em favor de 
entidade sindical a título de taxa para custeio dos sistemas con
federativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e 
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. 
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se 
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados".

CLÁUSULA 70 -  ABONO DE PONTO DE DIRIGENTE 
SINDICAL

“Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para 
participarem de assembléias e reuniões sindicais devidamente con
vocadas e comprovadas”, (fl. 128)

A decisão fundamenta-se no Precedente Normativo n° 83 
deste e. TST.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 72 -  REPASSE DE MENSALIDADES EM  

FAVOR DO SINDICATO
“As mensalidades devidas ao sindicato que representa a ca

tegoria profissional, quando autorizadas pelos empregados, serão des
contadas dos salários pelos empregadores e recolhidas aos cofres da 
entidade até 10° (décimo) dia do mês subseqiiente”. (fl. 128) sic

A CLT, art. 462, permite ao empregador efetuar descontos 
resultantes de adiantamento, de dispositivos de lei ou de contrato 
coletivo (acordo ou convenção), inexistindo autorização para a Justiça 
do Trabalho criar norma sobre esta matéria.

A matéria contida na cláusula é estranha à relação de tra
balho. Interessando exclusivamente à entidade sindical e aos asso
ciados, deve ser tratada diretamente por eles. A cláusula impõe, ade
mais, ônus administrativo às empresas, dando ensejo ao surgimento 
de problemas decorrentes de hipotéticos enganos nos descontos. 

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 73 - ESTABILIDADE PARA A GESTAN

TE
“Defere-se garantia de emprego à gestante, desde a con

cepção até 5 (cinco) meses após o parto”, (fl. 128)
Merece ser suspensa ao estabelecer garantia análoga à pre

vista no art. 10, inciso II, letra b, do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 74 - AUXÍLIO-CRECHE
“Determina-se a instalação de local destinado à guarda de 

crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa 
mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado 
o convênio com creches”, (fl. 129)

A cláusula repete o texto do Precedente Normativo n°
22/TST

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 76 - AMAMENTAÇÃO
“E garantido às mulheres, no período de amamentação, o 

recebimento do salário, sem prestação de serviços, quando o em
pregador não cumprir as determinações dos parágrafos T  e 2° do 
artigo 389 da CLT’, (fl. 129)

A cláusula está de acordo com o disposto no Precedente 
Normativo n° 6 desta e. Corte.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 78 - RADIOLOGIA - AFASTAMENTO DA 

EMPREGADA GESTANTE
“Fica assegurado às empregadas gestantes lotadas nos setores 

de radiologia, radioterapia, medicina nuclear, tomografia computa
dorizada e litotripsia, o afastamento destas durante o período de 
gestação, garantindo-se a mesma jornada de trabalho e o retomo ao 
setor, após o gozo de suas licenças específicas, sem prejuízo do 
aproveitamento em outro setor”, (fl. 130)

A CLT, art. 392, § 4°, inciso I, assegura à empregada ges
tante, sem prejuízo do salário e demais direitos, a transferência de 
função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a re
tomada da função anteriormente exercida, logo após o retomo ao 
trabalho. A reivindicação sob exame deve resultar do consenso entre 
as partes, não podendo ser concedida pela Justiça do Trabalho. 

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 79 - GARANTIA AOS PAIS ADOTAN

TES
“Assegura-se 01 (um) mês de licença, na hipótese de adoção 

de criança na faixa etária de zero a 03 (três) anos, para a empregada 
adotante, a partir da autorização judicial de guarda e responsabilidade 
do adotado”, (fl. 130)

Nego o pedido de efeito suspensivo, diante do nítido alcance 
social da cláusula.

CLÁUSULA 80 - GESTANTE - CONSULTA MÉDICA
“Concede-se abono de falta para a empregada gestante, à 

base de um dia por mês, para exame pré-natal, mediante compro
vação”. (fl. 130)

A CLT, art. 394, § 4°, item II, assegura à empregada gestante 
a dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a rea
lização de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames com
plementares, sendo vedado à Justiça do Trabalho normatizar a ma
téria.

Defiro o pedido.
Concedo efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto 

nos autos do processo de Dissídio Coletivo TRT da 4a Região n° 
01269.000/98-5, integralmente em relação às Cláusulas Ia, 5", 6a, 11, 
12. 13, 15, 17, 18, 21, 22, 26, 27, 28. 30, 46, 52, 53, 56, 60, 64, 72, 
73, 78, 80 e parcialmente quanto às Cláusulas 14, 19, 29, 33, 36, 37, 
45, 66 e 69.

Oficiem-se ao requerido e ao egrégio TRT da 4a Região, 
encaminhando-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos
PROCESSO N° TST-E-RR - 346.331/97.0 - TRT - 12“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELUCAT.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CIRLEI BARBIERI VEIGA 
: DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL

LO
: PRESTO LABOR ASSESSORIA E 

CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA 
: FERNANDO LUIZ MEDEIROS JÚ 

NIOR
D E S P A C H O

Considerado o impedimento declarado a fl. 271 pelo Ex.mo 
Sr. Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA, redistribuo o pro
cesso ao Ex.mo Sr. Ministro VANTUIL ABDALA, nos termos do 
parágrafo único do art. 387 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2000

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROCESSO N” TST-E-RR - 531.039/99.4 - TRT - 17“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
PROCURADOR
EMBARGADO

ADVOGADO

: ADRIANA CARVALHO DE PAULA E 
OUTROS

: DR. ANABELA GALVÃO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR
D E S P A C H O

Considerado o impedimento declarado a fl. 393 pelo Ex.mo 
Sr. Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA, redistribuo o pro
cesso ao Ex.mo Sr. Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, nos 
termos do parágrafo único do art. 387 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ED-E-RR-125.527/94.6 - 17* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADOS

JAIRO MORAIS DE BRITO 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE E DR. IVO 
EVANGELISTA DE ÁVILA

D E S P A C H O
Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 397/402) 

pelo embargante, com pedido de concessão de efeito modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifique-se 
a reclamada, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no prazo 
de 05 (cinco) dias, após o qual me voltem os autos conclusos.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-330.001/96.8 - 1“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

GIL DA AZEVEDO GONÇALVES 
DR. JO SÉ DA SILA CALDAS 
BANCO REAL S/A 
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
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D E S P A C H O

Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais 
do TST, em sua composição plena, proferida em 10.11.97, concedo à 
parte contrária o prazo legal para, querendo, apresentar contra-razões 
aos embargos declaratórios de fls. 498/502.

Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

JOSE LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-E-RR-504.848/98.9 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO

ADVOGADOS

: TADEU NETO SALES 
: DRA. MARIA EPHIGÊN1A NETTO 

SALLES E NILTON CORREIA 
: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 

GERAIS S.A - USIMINAS 
: DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE 

ALENCAR 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no decisório embargado, nos termos da 
Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI desta Corte, concedo prazo 
de 05 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se a
respeito.

Publique-se.
Brasilia, de 16 de outubro dc 2000.

MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Relator

PROC. N” TST-AG-E-AIR R-569.030/99.4 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DRS. JULIANO RICARDO VASCON
CELLOS COSTA COUTO E JOSÉ ALE
XANDRE LIMA GAZINEO 

: GERALDO MAGELA NUNES ALMAS 
: DR. RONALDO BRETÃS 
D E S P A C H O

Em face do ofício de fl. 198, que comunica a composição do 
presente litígio, determino a baixa dos autos à MM. Junta de origem 
para os fins de direito.

Publique-se.
Brasilia, 13 de outubro de 2000.

JOSE LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-F.-RR-576.201/99.3 - 2* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADO

MARLENE TEREZINHA RUZA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
AC. SBDI1 (VIAÇÃO AÉREA SÃO 
PAULO S/A - VASP)
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

D E S P A C H O
Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais 

do TST, em sua composição plena, proferida em 10.11.97, concedo à 
parte contrária o prazo legal para, querendo, apresentar contra-razões 
aos embargos declaratórios de fls. 204/206.

Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

JOSE LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-316.254/96.2 - 2a REGIÃO.

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADOS
ADVOGADO

: VILMA DA CONCEIÇÃO CAETANO 
: DRS. RIAD SEMI AKL, HÉLIO CAR

VALHO SANTANA E LEONARDO MI 
RANDA SANTANA 

: BANCO ITAÚ S.A. E  OUTRA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
D E S P A C H O

Concedo aos embargados o prazo de cinco dias para ma
nifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos pela re
clamada.

Após, voltem-me conclusos.
Publiquc-sc.
Brasília-DF, 13 de outubro de 2.000.

JOSE LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-307.487/96-3 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOS

DVOGADO

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. LAÉRCIO CADORE 
: ELOÍSA MARIA VAZ PRADELLA E 

OUTROS
: DR. DÉLCIO CAYE 
D E S P A C H O

A Eg. 4a Turma desta C. Corte, em acórdão de fls. 462/466, 
conheceu do recurso de revista do reclamado quanto ao tema pres
crição do FGTS e, no mérito, negou-lhe provimento, ao entendimento 
de que o Enunciado n° 95 desta Corte, que dispõe ser trintenária a 
prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento do 
FGTS, não foi revogado pela Constituição Federai de 1988.

Em seus embargos, o reclamado oferece arestos que entende 
divergentes, aduzindo que o artigo 7°, inciso X X IX , letra "a", da 
Constituição Federal restou vulnerado. Pretende, em síntese, que seja 
declarada a prescrição qüinqiienária.

Sem razão.
Não há falar no Enunciado n° 362 desta Corte, pois o mesmo 

trata da prescrição do FGTS quando extinto o contrato de trabalho e, 
conforme consignado às fls. 464, não há nos autos notícia dc extinção 
do contrato de trabalho dos reclamantes.

Dc outra parte, ressalte-se que o artigo 7° da Constituição 
Federal foi editado visando assegurar e ampliar os direitos dos tra
balhadores. Assim, não é razoável concluir-se que a prescrição do 
FGTS a partir do mencionado dispositivo tenha sido reduzida para 
dois ou cinco anos.

Ademais a Lei n° 8.036/90, promulgada após a Carta Política 
de 1988, dispõe em seu artigo 23, § 5°, que está respeitado o pri
vilégio do FGTS à prescrição trintenária.

Sabendo-se que as normas legais e constitucionais devem ser 
interpretadas de modo harmônico, conclui-se que a prescrição do 
FGTS para o trabalhador é trintenária.

Outrossim, os Ministros integrantes do Órgão Especial deste 
Tribunal, quando do julgamento do IU J-E-103.655/94, em 26/8/99, 
decidiram por manter o Enunciado n° 95/TST para o não-recolhi
mento da contribuição para o FGTS, no curso do contrato de tra
balho.

Destarte, não se vislumbra a violação constitucional apon
tada e tampouco o dissenso jurisprudencial trazido a cotejo.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-347.722/97.7 - Ia REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADA

: CONSELHO NACIONAL DE DESEN
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO
LÓGICO - CNPQ

: DR. JEFFERSON HEITOR DE MEDEI
ROS KIRCHNER

: SÉRGIO LUIS GONÇALVES DE LIMA 
E OUTROS

: DRA. MARIA WYLLA FILGUEIRA E 
SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A. c. 3a Turma não conheceu do recurso de revista da re

clamada, sob o fundamento de que não caracterizada ofensa ao artigo 
37, II, da Constituição Federal e atrito ao Verbete n° 331, II do TST, 
uma vez que a contratação dos reclamantes foi anterior à promul
gação da Carta Magna (fls. 440/441).

Nos embargos de fls. 443/446, a reclamada insiste em ofensa 
constitucional e sumular. Traz arestos ao confronto.

Todavia, não merece prosseguimento os embargos apesar de, 
contrariamente ao asseverado em contra-razões, serem tempestivos.

De fato, os reclamantes, ao aduzirem a prefaciai de intem
pestividade, não consideraram que os prazos recursais estavam sus
pensos em razão das férias coletivas dos Ministros em janeiro. Por 
isso, o prazo recursal iniciou-se em 1/2/2000, já  que a publicação da 
decisão de Turma ocorreu em 17/12/1999 (cf. fls. 442), tendo o 
recurso vindo aos autos em 7/2/2000, tempestivamente, portanto.

Rejeitada a prefaciai, verifica-se que não há como aferir 
ofensa ao artigo 37, lí, da Constituição Federal e atrito ao Enunciado 
n° 331, IV, do TST que pressupõem terem sido as contratações, a qual 
se alega a nulidade, realizadas após 5/10/88. In casu , registra a turma, 
citando trecho do acórdão do Tribuna] Regional do Trabalho, que as 
contratações ocorreram no período de 1979 ou 1980 a 1991.

Por outro lado, os arestos de fls. 446 se referem ao mérito da 
contratação, aspecto obviamente não examinado, já  que não conhe
cida a revista, razão pela qual incidente o Enunciado n° 297 do 
TST.

Com fulcro no artigo 6° da Resolução Administrativa n° 
678/2000. NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-348.076/97.2 - 9a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S.A. (INCORPO
RADOS DA NACIONAL INFORMÁTI
CA S.A.)
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
FLÁVIO SÉRGIO DA SILVA 
DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO 

D E S P A C H O
A Eg. 3a Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 

369/375, não conheceu do recurso de revista patronal quanto às horas 
extras após a sexta diária, com fulcro no Ênunciado 126/TST, as
severando que para examinar a tese recursal de que o autor estaria 
enquadrado no parágrafo 2°, do artigo 224, da CLT, necessário seria 
o revolvimenío do conjunto fático-probatório dos autos, na medida 
em que explicitado pela Corte Regional que os depoimentos tes
temunhais foram uníssonos no sentido dc que, na verdade, o re
clamante, como gerente de vendas, exercia função meramente bu
rocrática, sem nenhum empregado a ele subordinado, que consistia 
em "vender produtos como seguros de veículos, imóveis, abertura de 
contas correntes, cartões de crédito e atividades congêneres, estando 
subordinado hierarquicamente ao gerente administrativo e gerente ge
ral". Encontra-se ainda transcrita na decisão turmária a parte da de
cisão regional pertinente ao percebimento da gratificação de função, 
onde o Regional consignou que os demonstrativos de pagamento 
indicavam que o reclamante recebia comissão de função em valor que 
se igualava ao salário e que tal elemento isolado não excepciona o 
bancário no parágrafo 2°, do artigo 224, da CLT, porquanto dois são 
os requisitos exigíveis pelo citado artigo legal.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à C. SDI, às 
fls. 387/389, alegando ofensa ao art. 896 da CLT, ao argumento de 
que mal aplicado o óbice do Enunciado 126/TST e que demonstrada 
a ofensa ao art. 224, § 2°, da CLT, pois o acórdão regional trouxe 
elementos suficientes à caracterização do desempenho do autor na 
função de gerente de vendas, com percepção dc gratificação de fun
ção, não havendo porque apenas pela ausência de subordinados e 
amplos poderes de mando e gestão, afastar a aplicação do artigo 224,
§ 2°, da CLT. Traz arestos a cotejo.

Em que pese o inconformismo do reclamado, não merece 
prosperar o apelo.

O recurso não tem o conhecimento assegurado pelo critério 
da divergência, na medida em que os arestos transcritos às fls. 389 
não preenchem os requisitos do item I do Enunciado n° 337 do 
TST, porquanto não houve juntada da certidão ou da cópia auten
ticada do acórdão paradigma e tampouco citação da fonte oficial ou 
repositório autorizado em que foram publicados os julgados.

Por outro lado, a simples denominação do cargo de gerente 
de vendas não é suficiente para enquadrar o reclamante no § 2° do art. 
224 da CLT, devendo ser demonstrada alguma fidúcia especial de
positada pelo empregador para que o cargo possa ser considerado de 
confiança.

Necessária é a demonstração de que o conteúdo ocupacional 
do cargo exige um grau maior de fidúcia que comporte o enqua
dramento do empregado na previsão do § 2° do art. 224 da CLT, já  
que se trata de norma excepcional que não comporta interpretação 
extensiva.

No caso dos autos, revelou o Regional que o reclamante não 
detinha poderes para aplicar punições, advertências ou para contratar 
ou dispensar empregados, aduzindo que sequer haviam empregados 
subordinados ao autor, e ainda, que o reclamante estava subordinado 
ao gerente geral e ao gerente administrativo da agência.

Correta, a Eg. Turma, quando deixou de conhecer da re
vista.

Ileso o art. 896 da CLT.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-350.026/97.6 - 3a REGIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADO

EMBARGADA
ADVOGADO

: BENEDITO NEREU MACIEL ROCHA 
E OUTROS

: DR. OSMAR B. DE OLIVEIRA JÚ
NIOR

: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelos reclamantes 

contra o v. acórdão de fls. 134/138, que negou provimento ao seu 
recurso de revista, versando sobre a "dedução do adiantamento do 13° 
salário. Lei n° 8.880/94, sob o fundamento de que a segunda parcela 
do 13° salário de 1994 deve ser paga em conformidade com o que 
dispõe o artigo 24 da Lei n° 8.880/94, compensando-se a parcela 
antecipada, pela sua conversão na data do efetivo pagamento.

Sustentam os embargantes o cabimento dos embargos, apon
tando violação dos princípios da irretroatividade da lei e da irre
dutibilidade salarial. Dizem violados os artigos 5°, inciso XX XV I, e 
7°, inciso VI, da Constituição Federal, e 6°, § 2°, da LICC. Indicam 
divergência jurisprudencial e colacionam arestos.

Os embargos são tempestivos (fls. 139 e 157) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fl. 14).

Em que pese à argumentação articulada pelos embargantes, 
os embargos não merecem seguimento.

A decisão embargada encontra-se em perfeita sintonia com a 
atual, iterativa e notória jurisprudência da SDI desta Corte, no sentido 
de que a antecipação da parcela do 13° salário paga no ano de 1994 
deve ser convertida pela URV da data do pagamento da antecipação, 
nos termos do disposto no artigo 24 da Lei n° 8.880/94. Precedentes: 
E-RR 574.474/99, Rei. Min. Vantuii Abdala, v.u., DJ 29/9/2000; E
RR 565.233/99, Rei. Min. Vantuii Abdala, v.u., DJ 29/9/2000; E-RR 
563.334/99, Rei. Min. Vantuii Abdala, v.u., DJ 29/9/2000; E-RR 
339.636/97, Rei. Min. Moura França, v.u., DJ 22/9/2000; E-RR 
565.205/99, Rei. Carlos Alberto Reis dc Paula, v.u., DJ 22/9/2000; E 
RR 589.110/00, Rei. Min. Moura França, v,u„ DJ 15/9/2000.

Nesse contexto, o processamento dos embargos encontra óbi
ce no Enunciado n° 333 do Tribunal Superior do Trabalho.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro dc 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-354.506/97.0 - 4* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADOS

: JOÃO SEBASTIÃO LUCAS 
: DRA. ALEXANDRA CARVALHO DA 

ROCHA
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. GUILHERME GUIMARÃES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls , 263/265, complementado pelo de fls. 
274/275, que não conheceu de seu recurso de revista, que versa sobre 
a "integração do salário in natura nas horas extras e adicional no
turno", sob o fundamento de que, ante a afirmação do Regional, de 
que as vantagens - moradia c energia elétrica - compreendem todo o 
tempo à disposição do empregador, incluindo-se aí as horas extras e 
o trabalho noturno, o recurso não se viabiliza por violação frontal dos 
preceitos legais apontadas ou por contrariedade aos Enunciados n°s 
203 e 264 do TST, que cuidam de matéria diversa, salientando, ainda, 
que a jurisprudência para cotejo é inespecífica.
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Sustenta o embargante o cabimento dos embargos, apontando 
violação do artigo 896, alinea "c", argumentando que a revista me
recia conhecimento por afronta ao capul do artigo 458 da CLT. 
Argumenta que o salário-utilidade, em que se inserem a habitação e a 
energia elétrica fornecidas habitualmente pelo empregador, constitui 
salario para todos os efeitos, devendo, por consequência, ser con
siderado para cálculo de horas extras e adicional notumo (fls.
277/283).

Os embargos são tempestivos (fls. 276 e 277) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 9, 224 e 261).

Em que pese a argumentação articulada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A c. Turma, ao não conhecer da revista do reclamante pelos 
fundamentos acima expendidos, não emitiu tese quanto à natureza 
jurídica das utilidades em Comento, em face do que não há como 
aferir-se a apontada violação legal, ante a inexistência de tese para 
confronto,- atraindo a incidência do Enunciado 297 do TST, como 
óbice ao processamento dos embargos.

Registre-se que a c. SDI-Plena desta Corte decidiu, por 
maioria, que "a habitação e a energia elétrica” fornecidas pelo em
pregador ao empregado, quando indispensáveis à realização do tra
balho, não têm natureza salarial (E-RR 156.999/95), razão pela qual o 
processamento dos embargos encontra óbice no Enunciado 333 do 
TST.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n” 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° T.ST-L-RR-355.005/97.5 - 10“ REGIÃO

EMBARGANTE : TAKASHI FUJIHARA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
EMBARGADA : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO

INAMPS)
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
D E S P A C H O

A Eg. 1" Turma não conheceu do recurso de revista do 
reclamante, por entender que a decisão regional estava em harmonia 
com a Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI, no sentido de que a 
transferência do regime júridico, dc celetista para estatutário, implica 
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal 
a partir da mudança de regime.

Inconformado, o reclamante interpõe embargos à SDI (fls.
148/155).

Aponta violação dos artigos 896 da CLT; 5”, inciso XXXVI 
e T ,  inciso XX IX, alínea "a”, 39, § 2°, da Carta Política vigente.

Sem razão o reclamante.
Isto porque o recurso de revista não merecia mesmo ser 

conhecido, tendo em vista que a decisão regional estava em sintonia 
com a Orientação Jurisprudencial n° 128 desta SDI, no sentido de que 
a transformação do regime jurídico, de celetista para estatutário, im
plica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição 
bienal a partir da mudança de regime. Precedentes; E-RR-220.697/95, 
DJ 14.04.98, Min. Ronaldo Ixal, decisão unânime; E-RR-201.45I/95, 
DJ 14.04.98, Min. Ronaldo Leal, decisão unânime; R R -196.994/95, 
Ac. 2*T 13031/97, DJ 13.02.98, Min. Ângelo Mário, decisão por 
maioria; RR-242.330/96, Ac. 1 T  7826/97, DJ 10.10.97, Min. Ur
sulino Santos, decisão unânime; RR-193.981/95, Ac. 3“T  7399/97, DJ
03.10.97, Min. Manoel Mendes, decisão unânime; R R -153.813/94, 
Ac. 3“T  9832/96, DJ 07.03.97, Min. Manoel Mendes, decisão unâ
nime; RR-238.220/96, Ac. 4“T  7019/97, DJ 05.09.97, Min. Moura 
França, decisão unânime; RR-213.514/95, Ac. 5“T  4968/97, DJ
22.08.97, Juiz Fernando Eizo Ono, decisão unânime.

Incidência do Enunciado 333/TST, a obstar o processamento 
do recurso (art. 894, ”b”, in fine, CLT).

Diante disso, não há falar em violação da Hteralidade do 
artigo 7°, inciso XXIX, alínea "a" da Carta Magna, na forma pre
conizada pela alínea "c” do art. 896 da CLT, haja vista que o mesmo 
prevê o prazo de até dois anos, após a extinção do contrato de 
trabalho, para quaisquer pretensões a ele referentes.

Com relação ao artigo 5o, inciso XX XV I, da Constituição 
Federal, têm-se que o mesmo não foi prequestionado, incindindo à 
espécie os termos do Enunciado n° 297/TST.

Já o art. 39, § 2o, da Constituição Federal/88, além de não ter 
sido prequestionado, sequer foi mencionado no recurso de revista.

Intacto o artigo 896 da CLT.
Pelo exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-RR-357.160/97.2 - 8 * REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADA
ADVOGADA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. PAULO DE TARSO PEREIRA 
IBRAIMA DOS SANTOS BARBOSA 
DR“. MARIA DE FÁTIMA BRAGA DA 
ROCHA

D E S P A C H O
A eg. 2* Turma desta Corte, mediante acórdão de fls. 

270/272, negou provimento ao Recurso do Reclamado, quanto à res
ponsabilidade subsidiária, consignando na ementa: RESPONSABI
LIDADE SUBSIDIÁRIA. O Poder Público, a o  receber a  fo r ç a  do 
trabalho p o r  m eio d e  em presa interposta, responde subsidiariamente 
pois no que se  refere  ao  âm bito d e ap licação  d o  art. 71, §I " da Lei 
n"8.666/93, a  culpa in eligendo e  in vigilando é  do ente público, em 
virtude de ter contratado prestadora de serviços que não quitou os 
direitos trabalhistas d e seus em pregados".

O Estado do Rio Grande do Sul interpõe Embargos à SDI, 
pelas razões de fls.274/282, sustentando que é incoerente a sua con
denação subsidiária, até porque a própria Carta Política atual exige a 
prévia aprovação em concurso público para o reconhecimento do 
vínculo empregatício com o Estado. Aponta ofensa aos arts. 70 e 71, 
caput e §1° da Lei n° 8.666/93, além de divergência jurisprudencial 
dos julgados que colaciona para o cotejo de teses.

Sem impugnação, certidão à fl. 302.
O Ministério Público do Trabalho, às fis.307/308, opinou 

pelo provimento dos Embargos.
Improsperável o seu Apelo. Com efeito, esta C. Corte já  

pacificou o entendimento de que persiste a responsabilidade sub
sidiária da administração pública, nos casos de condenação em face 
da contratação de prestação de serviços, por empresa interposta, por
quanto o artigo 71, § Io, da Lei n° 8666/93, refere-se a respon
sabilidade principal e não a subsidiária.

A decisão turmária está em consonância com o item IV do 
Enunciado 331 do TST, com a alteração dada pela Res. 96/2000, 
publicada no DJ de 18.09.2000, segundo o qual; o inadimplemento 
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual e constem também do título executivo judiciai (art. 71 da 
Lei n°8.666/93)."

Com esses fundamentos, nego seguimento aos Embargos.
íntimem-se. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-359.303/97.0 - 5“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADA
ADVOGADA

: ANTÔNIO JANOT BACELLAR 
; DR. RICARDO DE ALMEIDA DAN

TAS
: CARAÍBA METAIS S/A 
: DRA. MARIA DE FÁTIMA CARIBÉ 

SEIXAS

D E S P A C H O
A Eg. 5“ Turma não conheceu do recurso dc revista do 

reclamante, que discutia prescrição de promoções previstas no PCCS, 
entendendo que inaplicável, 'in casu', a prescrição parcial do Enun
ciado 294/TST.

Inconformado, o autor interpõe embargos à SDI às fls, 
367/376, alegando ofensa ao art. 896 da CLT, ao argumento de que 
inaplicável o Enunciado 294/TST à hipótese em tela, haja vista que a 
ausência de promoções não caracteriza alteração contratual e nem ato 
positivo do empregador, mas sim descumprimento de obrigação pre
vista no regulamento empresarial, o qual encontra-se em vigor. Aduz 
que as promoções anuais estão asseguradas pelo art. 461, § 2°, da 
CLT e reguladas pelo PCCS, pelo que faz jus a tais vantagens desde 
a sua admissão em 1985. Colaciona, ainda, um aresto em apoio a sua 
tese.

Em qué pese o inconformismo do reclamante, não merece 
prosperar o seu apelo.

Asseverou o Tribunal Regional de origem que ”no adita
mento de fls. 21 o Reclamante afiançou que as promoções só foram 
concedidas até 1984, a partir de quando deixaram de sê-lo. Como a 
inicial indica a admissão em 25-05-85, o que é confirmado no item 02 
da resposta, é de convir-se que o Recorrente sequer tivera constituído 
o direito à melhoria salarial, posto que anteriormente fora sustada 
norma regulamentar. De qualquer sorte, decorridos quase 10 (dez) 
anos do ato omissivo do empregador, encontra-se o direito atingido 
pela prescrição bienal consumada, antes da promulgação da Carta 
Magna de 1988 e, não fora isso, pela prescrição quinquenal" (fls. 
300).

Em sua revista, o autor pleiteou a aplicação da prescrição 
parcial prevista na parte final do Enunciado 294/TST, sob o fun
damento de que se trata de lesão continuada do direito, pois as 
promoções deveriam ter sido concedidas anualmente desde a sua 
admissão.

Todavia, a parte final do Enunciado 294/TST versa sobre a 
prescrição parcial de parcelas asseguradas em lei, o que, pelo acima 
descrito, não se verifica, uma vez que o pedido baseou-se na norma 
regulamentar. E a reclamada, antes mesmo da admissão do autor, 
deixou de efetuar as promoções previstas no Plano de Classificação 
de Cargos e Salários. Logo, bem aplicado pela Turma de origem o 
Enunciado 294/TST, não aproveitando o embargante o paradigma de 
fls. 374, eis que no caso em concreto o pedido decorre de alteração de 
norma regulamentar, ou seja, norma regulamentar que fora sustada 
antes mesmo da sua admissão. Intacto o art.. 896/CLT.

Cabe acrescentar, ainda, que imprópria a citação de diver
gência jurisprudencia!, pois não tendo sido conhecida a revista, não 
há tese de mérito a ser confrontada.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos, porque não 
preenchidos os requisitos do art. 894 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AG-E-RR-425.696/98.6 - 1" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO ABN AMRO S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA 1R1GOYEN 

PEDUZZI
: GILCIMAR DE FREITAS OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

D E S P A C H O D E R E C O N S I D E R A Ç Ã
O

A colenda Quarta Turma desta Corte, ao proferir o v. acór
dão de fls. 738/801, dentre outros aspectos, não conheceu da revista 
patronal no tocante ao tema ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, 
consignando pela não evidenciação de violação do artigo 195 da CLT, 
porquanto o egrégio Regional não emitiu tese a respeito deste dis
positivo legal.

Inconformado, o reclamado interpõe o presente recurso de 
embargos (fls. 803/809), alegando que o não conhecimento da sua 
revista por violação do artigo 195 da CLT, violou o artigo 896 do 
Texto Consolidado. Sua tese consiste em que a matéria concernente à 
necessidade de perícia para a aferição do direito do adicional de 
periculosidade foi enfrentado pela colenda Corte Regional.

Do que se depreende do v. decisório regional (fls. 653), a 
colenda Cone a quu assentou que o perito descreveu "o local em que 

autor desempenhava suas atividades como sendo uma empresa 
Dstribuidora de gás, onde são guardados botijões para fornecimento 
aos consumidores". Esta mesma decisão ainda consignou que "em
bora se trate de perito conlábil, este relata, como anteriormente dito 
acima, que no período em que o autor trabalhou naquele posto a ré 
pagou o adicional postulado."

Neste diapasão, a colenda Turma detinha em mãos, ele
mentos para a discussão acerca da validade da perícia contábil para a 
autorização do deferimento do adicional dc periculosidade, à luz do 
que dispõe o artigo 195 celetizado, tomando, por conseguinte, equi
voc: da a aplicação do Enunciado n° 297 do TST, pela colenda Tur
ma.

Em face do exposto, admito os embargos ante a possibi
lidad de violação do artigo 896 da CLT, determinando a intimação 
da pa .e contrária para, querendo, apresentar impugnação.

Publique-se.
Brasilia, 16 de outubro de 2.000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E-RR-435.382/98.8 - 1“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

ERNESTO LEOPOLDO STUMVOL1 
DR. SID RIEDEL DE FIGUEIREDO 
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 
VASP
DR. FERNANDO MORELL1 ALVA
RENGA

D E S P A C H O
A l  i ma desta Corte, em acórdão dc fls. 418/420, não 

conheceu d< rei irso de revista do reclamante por estar a decisão 
regional em onsc wncia com o Enunciado 277/TST, haja vista que o 
adicional de \% a ¡visto no Dissídio Coletivo n" 6/79 estava efe
tivamente liga o a o  índices de produtividade, sendo possível exigí-lo 
apenas no per id ie  vigência da norma coletiva em questão, não 
integrando de > rm. definitiva o contrato de trabalho.

Inconforn. u, , c  autor interpõe os presentes embargos à SDI, 
às fls. 422/428, alegando ofensa ao art. 896 da CLT, sob o argumento 
de que mal aplicado o En r ciado 277/TST à hipótese vertente, pois 
este versa sobre condições ne trabalho, ao passo que a discussão dos 
autos cinge-se a um adicional de natureza salarial, que se incorpora 
ao salário para todos os efeitos legais. Aduz, ainda, que a persistir a 
decisão proferida, estar-se-á vulnerando o art. 468 da CLT, 5°, X X X 
VI e 7°, VI, XXVI e X X IX , da Constituição Federal; citando, por fim. 
divergência jurisprudencial.

Não obstante, tem-se que o presente apelo não merece pros
perar.

Concluiu o Eg. tribunal Regional de origem que as di
ferenças salaríais decorrenti . do adicional de produtividade previsto 
no DC 06/79 limitam-se ar período de vigencia da referida norma 
coletiva, não se incorporan^ , ao salário dos aeronautas.

Tal decisão coadunu-se com o Enunciado 277 desta Corte, o 
qual consagra que "as condições de trabalho alcançadas por força de 
sentença normativa vigoram no prazo assinado, não integrando, de 
forma definitiva, os contratos”.

Isto se toma mais evidente quando se trata de adicional de 
produtividade que, pela sua [ -ópria natureza, é fixado segundo o 
acréscimo da produção em determinado ano.

Neste sentido é que o artigo 11 da Lei n° 6.708/79 autorizava 
que "o aumento dos salários poderá ser estipulado por convenção, 
acordo coletivo ou sentença normativa, com fundamento no acrés
cimo verificado na produtividade da categoria profissional".

Ora, se se admitisse que juridicamente aumentos futuros in
cidissem também sobre o valor do adiciona! de produtividade, aca
baria este por ser maior do que seu valor real obtido.

Pouco importa que na prática muitas vezes se tivesse em 
sentença normativa estabelecido o percentual do adicional de pro
dutividade sem correspondência exata com o aumento de produti
vidade; ou que algumas empresas em acordo coletivo tivessem feitd 
incidir reajustes subseqüentes também sobre aquele adicional.

O que se está aqui a examinar é a natureza jurídica do 
adicional de produtividade. E como salta aos olhos, pela sua própria 
natureza, tal como já  dito, haveria de ter seus efeitos apenas em 
tempo equivalente ao que foi calculado. Ou seja, calcula-se a pro
dutividade nos 12 meses anteriores e o percentual respectivo era 
acrescido ao salário dos 12 meses subseqüentes. E, assim, suces
sivamente.

Aliás, a decisão última proferida no Dissídio Coletivo, cuja 
decisão normativa é objeto desta ação de cumprimento (RE 95.085
1), é exatamente no sentido de se estabelecer que os efeitos do 
adicional de produtividade, in casu, limitavam-se ao término da vi
gência daquela decisão, como já  decidiu a Seção Especializada em 
Dissídios Individuais, em sua composição Plena, no julgamento do 
ERR 95.022/93, não havendo que se falar èm ofensa ao art. 5°, XXVI 
e XX XV I, da Constituição Federal.

Assim, bem aplicado pela Turma o Enunciado 277 à hi
pótese, não havendo que se falar em ofensa ao art. 896 da CLT.
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E nem se diga que tal entendimento implica em vedada 
redução de salários ou alteração contratual, eis que o que acontece é 
que apenas o percentual de reajuste salarial do ano subsequente in
cidiria sobre os salários que os empregados vinham percebendo sem 
o cômputo do adicional de produtividade. E mesmo porque neste ano 
subseqiiente seria estabelecido um novo percentual de adicional de 
produtividade a incidir sobre aqueles mesmos salários percebidos até 
a última data-base.

Por isto é que também não se verifica violação aos arts.468 
da CLT e 7°, VI, da Constituição Federal.

Por fim, tem-se que imprópria a invocação do inciso XX IX, 
do art. 7°, da Lei Maior (uma vez que não se discute, in ca.su, 
prescrição do direito de ação), e de divergência jurisprudencial, por
que não tendo sido conhecida a revista, não há tese de mérito a ser 
confrontada.

Indefiro, pois, os presentes embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

VANTLÍ1L ABDALA 
Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-446.699/98.8 - 9" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: SADIA CONCÓRDIA S/A - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: NAIR ANTUNES DE LIMA 
: DR. JOÃO DENIZARD MOREIRA 

FREITAS
D E S P A C H O

• Vistos, etc.
A e. 3* Turma desta Corte, por meio do v. acórdão de fls. 

275/277, complementado pelo de fls. 288/289, negou provimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, mantendo a condenação 
ao pagamento de horas extras, sob o fundamento de ser inválido o 
acordo de compensação de jornada não celebrado por meio de ins
trumento coletivo.

Inconformada, a reclamada interpôs recurso de embargos em 
que, preliminarmente, articulou com preliminar de nulidade por ne
gativa de prestação de jurisdicional, ao fundamento de que, mesmo 
instada por meio de declaratorios, a e. Turma não se pronunciou 
acerca da aplicabilidade do Enunciado n° 85/TST. No mérito, pos
tulou a exclusão das horas extras, sob o fundamento de ser válida a 
compensação de jornada celebrada por meio de acordo individual 
e, por fim, caso mantida a invalidade do ajuste, a aplicação do 
Enunciado n" 85/TST (fls. 291/293).

A e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, pelo 
v. acórdão de fls. 303/306, conheceu dos embargos pela preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, deu-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à e. Turma com vistas 
à apreciação dos declaratórios opostos a fls. 279/281, sobrestando o 
exame dos temas remanescentes.

Em atenção ao comando emanado do v. acórdão de fls. 
303/306, a e. 3* Turma desta Corte, acolhendo os declaratórios opos
tos pela reclamada, com efeito modificativo, deu provimento ao 
recurso de revista por ela interposto para limitar a condenação 
relativa às horas extras apenas ao pagamento do adicional respectivo. 
Para tanto, aplicou o Enunciado n° 85/TST, sob o fundamento de que 
o acordo de compensação, embora válido do ponto de vista dos 
requisitos extrínsecos ditados pela lei, restou descumprido, ante a 
existência de trabalho reiterado aos sábados (fls. 316/317).

Não foi interposto novo recurso de embargos por parte 
da reclamada.

Diante do acima exposto, o recurso de embargos de fls. 
291/293 perdeu seu objeto, na medida em que:

(a) a e. Turma considerou válido o acordo de compen
sação sob o ponto de vista dos requisitos extrínsecos ditados pela 
lei, de modo que se revela insubsistente o debate em torno da va
lidade ou não do pacto não celebrado por meio de instrumento co
letivo;

(b) foi aplicado o Enunciado n” 85/TST, com a conse
qiiente limitação da condenação apenas ao pagamento do adicional de 
horas extras, na forma postulada pela reclamada.

Nesse contexto, a reclamada, ora embargante, apresenta-se 
inequivocamente desprovida de qualquer interesse processual no pros
seguimento do feito, razão pela qual, com fulcro no artigo 499 do 
CPC, é de se negar seguimento ao recurso de embargos.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AI-RR-502.999/98.8 - 20 “ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
UBALDO RANULFO LOBO NETTO 
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A eg. 1“ Turma desta Corte, mediante o acórdão de 

fls. 145/148, rejeitou a preliminar de não conhecimento por falta de 
peças essenciais e por ausência de autenticação argüida em con
traminuta e, no mérito, negou provimento ao Agravo de Instmmento 
da Reclamada, consignando na ementa, verhis: REPERCUSSÃO DO 
ANUÊNIO SOBRE O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A Lei
n° 7.369/85, em seu parágrafo primeiro, garante aos eletricitários que 
exercem atividade em condições perigosas o direito a uma remu
neração adicional de 30% sobre o salário que perceberem. INTER
VALO INTRAJORNADA. A hipótese de pagamento da hora normal 
acrescida de, no mínimo, cinqüenta por cento, ocorre quando não 
concedido o intervalo intrajomada, conforme preceitua o art. 71, §4°, 
do texto consolidado. Inexistentes os pressupostos do art. 896 e suas 
alíneas da CLT".

Os Embargos Declaratórios a seguir opostos foram rejeitados 
ante a inexistência do vício apontado (fls. 155/156).

A Reclamada interpõe Embargos à SDI, pelas razões de 
fls. 158/165, alegando, preliminarmente, a nulidade do acórdão re
gional por negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação dos 
arts. 535 do CPC, 832 da CLT, 5°, X X X V  e 93, IX da CF e traz 
arestos ao cotejo. No mérito, diz violados os arts. 457, 840, 872 e 613 
da CLT; 1025 e seguintes do CCB; 5°, II, XXI, XX XV I e 7o, VI e 
XX V I da Carta Magna e aponta divergência jurisprudencial dos jul
gados que colaciona para o cotejo dc teses.

Impugnação às fls. 168/171.
Improsperável o seu Apelo, porquanto encontra óbice no 

Enunciado 353, desta Corte, segundo o qual "Não cabem embargos 
para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma pro
ferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo 
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista 
respectiva", o que não é  o caso dos autos, onde pretende a Em
bargante o reexame do mérito da controvérsia que lhe foi desfa
vorável. Incólumes os arts. 535 do CPC, 832 da CLT, 5”, X X X V  e 93, 
IX da CF e 457, 840, 872 e 613 da CLT; 1025 e seguintes do CCB; 
5o, II, XX I, XX X V I e 7°, VI e XXVI da Carta Magna e a divergência 
jurisprudencial acostada.

Com esses fundamentos, nego seguimento aos Embargos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-520.593/98.6 - 2a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

: EMPRESA METROPOLITANA DE 
TRANSPORTES URBANOS S.A. - EM
TU

: DR. CIRILO OLIVEIRA 
: CRAMER GOMES 
: DR“ CRISTIANE DE SOUZA ALAMPI 
D E S P A C H O

A eg. 2" Turma desta Corte Superior, pelo acórdão de 
fls.366/369, não conheceu integralmente do Recurso de Revista in
terposto pela Reclamada.

Irresignada, a Reclamada, às fls.372/375, interpõe Recurso 
de Embargos à c. SDI, voltando-se contra o não conhecimento do 
Recurso de Revista.

Os Embargos foram impugnados às fls.378/391.
Todavia, o recurso não merece ser conhecido, por deserto.
A r. sentença exarada às fls. 286/292 fixou à condenação o 

valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo a Reclamada re
colhido o valor de R$ 2.447,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e 
sete reais), na oportunidade da interposição do Recurso Ordinário 
(fl.298).

Ao apresentar Recurso de Revista, a empresa efetuou de
pósito recursal (fl.343), no importe de R$ 5.420,00 (cinco mil, qua
trocentos e vinte reais), totalizando a soma das quantias recolhidas, o 
valor de R$ 7.867,00 (sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais).

Assim, ao interpor recurso de Embargos deveria, a Recla
mada, efetuar depósito complementar até atingir o valor arbitrado à 
condenação ou o limite legal, fixado na tabela de valores, qual seja, 
de R$ 5.915,62 (cinco mil, novecentos e quinze reais e sessenta e dois 
centavos).

Entretanto, olvidou-se a Reclamada de efetuar qualquer de
pósito, de forma que não verificada a garantia do juízo que determina 
a Lei n° 8.177/91, com a redação dada pelo art. 8° da Lei n° 8.542/92 
(IN/TST-03/93- item II, letra 'V ) .

Logo, com suporte no § 5o do artigo 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e na Instrução Normativa n° 17, item III do 
TST, nego seguimento ao recurso.

Intimem-se. Publique-se.
Brasilia, 18 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-522.396/98.9 - 2* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

UTC ENGENHARIA S.A 
DRA. EDNA MARIA LEMES 
RAIMUNDO JO SÉ SOUZA COSTA 
DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL
VA

D E S P A C H O
A egrégia 4" Turma, pelo acórdão de fls. 73/74, negou pro

vimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, sob o entendi
mento de que a matéria veiculada na Revista - Adicional de Pe
ricuiosidade - não teria o condão de impulsionar a admissibilidade 
daquele Recurso, eis que a decisão do Regional encontrava-se em
consonância com o entendimento cristalizado no Verbete Sumular n° 
360 do TST.

Opostos Embargos de Declaração às fls. 79/83, foram re
jeitados pelo acórdão de fls. 86/88.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI, às fls. 90/96, ale
gando, em síntese, que seu Recurso de Revista reunia condições de 
processamento e que os enunciados não têm força de lei e não 
poderiam impedir fossem examinadas as demais provas dos autos, 
bem como o seu Recurso de Revista.

Não foi apresentada impugnação, consoante certidão de fl. 
98.

Não obstante as razões expendidas pela Embargante, não 
prospera o apelo. Os Embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão proferido em agravo de instrumento são 
cabíveis tão-somente se a controvérsia se referir a pressuposto ex
trínseco do próprio agravo ou da revista respectiva. A matéria ven
tilada nas razões de Embargos não se coaduna com a exceção prevista 
no Enunciado n° 353/TST, pois a natureza da pretensão não diz 
respeito aos pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista res
pectiva.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a 
ausência de previsão que a autorize.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, nos termos do 
Enunciado 353/TST.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-524.509/98.2 - 20 * REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A.-ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: MANOEL ALVES DE SOUZA 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

Inconformada, a reclamada, interpõe Recurso de Embargos, 
(fls. 150/154), contra a decisão proferida pela Quarta Turma deste 
Tribunal (fls. 146/148), a qual negou provimento ao Agravo de Ins
trumento por ela interposto, sob o fundamento de que a decisão 
regional que determinou a inclusão do adicional de periculosidade na 
base de cálculo das horas extras encontra respaldo em precedente da 
SDI, revelando razoável interpretação dos preceitos legais.

Em suas razões, insiste a embargante na violação literal aos 
artigos 457, 840, 872 e 613 da CLT, 1025 do CCB e 5°, II, XXI, 
XXXVI, e 7°, VI, XXVI da Constituição da República, pela decisão 
regional.

Ocorre que, o Recurso de Embargos não reúne condições de 
seguimento, a teor da orientação contida no Enunciado n° 353 do 
TST, vazado nos seguintes termos:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instmmento e em 
Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos 
dos Agravos ou da Revista respectiva."

Assim, o Recurso encontra óbice ao seu processamento no 
referido Enunciado n° 353/TST.

Ante o exposto, na forma que possibilitam os artigos 896, § 
5o, da CLT e 6o da Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-633.043/00.5 - 15* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: CELSO APARECIDO LOURENÇO 
: DR. ENRICO CARUSO 
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de peças essenciais e obrigatórias - comprovantes de 
recolhimento do depósito recursal e das custas processuais -, con
forme elencadas no artigo 897, § 5°, I, da CLT, no Enunciado n° 272 
e na Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando, no tocante ao depósito recursal, sua des
necessidade, visto que o Recurso de Revista pretendia discutir exa
tamente a deserção decretada pelo Tribunal a  quo ao seu Recurso 
Ordinário por falta de depósito recursal, razão por que não se poderia 
trasladar peça inexistente nos próprios autos principais; e no tocante 
à guia de custas, defende a reclamada que a exigência do traslado de 
tal documento só se fez valer após a Lei 9.756/98, ao passo que o 
primeiro Agravo de Instrumento por ela interposto foi contra des
pacho que indeferiu seu Recurso Ordinário, de tal sorte que, em novo 
Agravo de Instrumento contra despacho regional que impediu a su
bida de seu Recurso de Revista, essa guia estaria ausente. Acrescenta, 
ainda, em novas razões a ofensa ao art. 830 da CLT.

A invocação do art. 830 da CLT à hipótese é impertinente, 
porquanto o acórdão embargado, ao não conhecer do Agravo de 
Instrumento, teve por fundamento a falta de traslado de peças obri
gatórias, em nada se referindo a falta de autenticação.

Cumpre salientar, desde logo, que a parte parece confundir o 
Agravo de Instrumento outrora interposto na Junta de Conciliação de 
origem com o presente Agravo de Instrumento, ào que parece, na 
tentativa de fazer o julgador concluir que este Agravo de Instrumento 
tenha sido interposto antes da edição da Lei 9.756/98, e com isso ver
se livre da exigência legal do traslado do comprovante de custas. Seu 
Recurso de Embargos, no tocante às custas, limita-se a essa ar
gumentação.

Todavia, o Agravo de Instrumento interposto na Junta de 
Conciliação e Julgamento não se confunde com o presente Recurso, 
interposto, como se verifica pelo protocolo da petição de fls. 02, já  na 
vigência da nova norma processual, que aumentou a quantidade de 
peças a serem trasladadas.

Conquanto entenda que a embargante tenha razão no que 
pertine à falta de traslado de comprovante de depósito recursal, visto 
que se discute a deserção do próprio Recurso Ordinário, a decisão da 
Turma relativamente à ausência do traslado da guia de custas en
contra-se de acordo com a norma legal insculpida no art. 897, § 5o, da 
CLT.

Também a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que 
a cópia do comprovante de recolhimento das custas processuais é 
indispensável ao exame do preparo do Recurso de Revista c seu 
traslado é obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 5”).

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT, e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peças indispensáveis à formação do instrumento, bem como o 
Enunciado n° 333 do TST.
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A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-A lR R-633.268/00.3 - 3* REGIÃO

Não tem pertinência, ainda, a invocação da Orientação Ju
risprudencial n° 90 da SD1, tendo em vista que tal entendimento foi 
firmado anteriormente à alteração do procedimento do Agravo de 
Instrumento introduzida pela Lei 9.756/98.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5", da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília DF. 09 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-635.238/00.2 - 5“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ TIRADENTES FERREIRA E OU

TROS
: DR. RONALDO BRETÃS 
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de peça essencial e obrigatória - certidão de publicação 
do acórdão regional -, conforme elcncada no artigo 897, § 5°, I, da 
CLT e na Instrução Normativa n° 16/96 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando que a certidão de publicação do acórdão 
regional não se encontra elencada no artigo 897 da CLT como peça 
obrigatória, não podendo, por conseguinte, ser exigida. Aduz, ainda, 
não ser essencial o documento, uma vez não questionada a tem
pestividade do Recurso de Revista, quer pelo Juízo a  quo, quer pelos 
embargados. Aponta, assim, como violados pela decisão recorrida os 
artigos 795 da CLT e 5°, XXXV, XX X IX , LIV e LV, da Constituição 
da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5o).

A circunstância apontada pela embargante, de que o des
pacho agravado não registra a extemporaneidade do Recurso de Re
vista e não a sustenta o agravado, a meu ver, não infirma a tese 
esposada pela Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera “presunção", haja vista a previsão legal es
pecífica e cogente do art. 897, § 5o, da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5“, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos de lei e da Constituição da República aos quais 
alude a ora embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR- 633.269/00.7 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: SÍLVIO CÉSAR COSTA 
: DR. PAULO RICARDO DIAS BICUDO 
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento ( fls. 
74/75 e 92/96), em face da ausência de peça essencial e obrigatória 
certidão de publicação do acórdão regional -, conforme elencada no 

artigo 897, § 5o, I, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/96 do 
TST,

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando violação aos artigos 5°, XXXV, LV e LV, e 93, IX, da 
Constituição da República, 162, § 2°, e 458 do CPC e contrariedade 
à Orientação Jurisprudencial 90 da SDI, uma vez que o despacho 
agravado não registrou a intempestividade do Recurso de Revista 
denegado.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5°).

A circunstância apontada pela embargante, de que o des
pacho agravado não registra a extemporaneidade do Recurso de Re
vista, a meu ver, não infirma a tese esposada pela Turma, que reflete 
exegese de norma de ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja 
pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por mera "presun
ção", haja vista a previsão legal específica e cogente do art. 897, § 5o, 
da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude a ora embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADO

: SILVESTRE DO CAMPO SILVA 
: DRA. MARIA DE LOURDES DALTRO 

MARTINS
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

D E S P A C H O
A Quarta Turma, no acórdão de fls. 123/125, não conheceu 

do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamante, em face da 
ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de 
intimação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5o do art. 897 da CLT e do item III da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclaman
te/embargante, sustentando que compete à Secretaria do Tribunal a 
quo  a correta formação do recurso e que, caso verificada irregu
laridade ou insuficiência no traslado, deveria o Tribunal oficiar a 
parte para suprir a deficiência. Ademais a ausência da peça men
cionadas não prejudica o deslinde da controvérsia, restando violados, 
pelo acórdão embargado, os artigos 5°, incisos II, X X X IV  e LV, da 
Carta Constitucional; art. 525, parágrafo único, do CPC e contrariado 
do Enunciado n° 235 ao antigo Tribunal Federal de Recurso hoje 
Superior Tribunal de Justiça.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5o), que reflete norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as disposições 
legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo consolidado 
mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto, que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis-
põe:

/// - O agravo não será  conhecido se  o  instrumento não 
contiver as peças necessárias para o  julgamento do recurso d e
negado, incluindo a  cóp ia  do respectivo arrazoado e  da com provação  
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do  recurso prin
cipal.

Conclui-se, assim, correta a conclusão do acórdão recorrido, 
pois incidem, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5°, I, da CLT, 
e do inciso III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude o ora embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF- 17 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-635.456/00.5 - 2" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA 
DR. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de peças essencial e obrigatória - contestação -, consoante 
o disposto no artigo 897, § 5o, I, da CLT, Enunciado 272 do TST e na 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformado, interpõe Embargos o reclamante, sustentando 
que o traslado da referida peça é exigência que fere frontalmente o 
art. 5o, II, XXXIV, LV, da Constituição da República, assim como o 
art. 523, § T , do CPC. Defende ser de responsabilidade da Secretaria 
do TRT a correta formação do instrumento, colacionando arestos a 
corroborar sua tese.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a con

testação é documento de traslado obrigatório para a formação do 
Agravo de Instrumento em Recurso de Revista nos expressos termos 
da CLT. Inobservar a determinação do art. 897, § 5o, I, da CLT, que 
impõe expressamente a obrigatoriedade do traslado da contestação 
importaria na quebra do princípio da legalidade.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n' 16, item III, do TST. tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas. A decisão está em conso
nância com as Instruções Normativas 06/96 (item XI) e 16/99 (item 
X), que imputam às partes a obrigação de providenciar a correta 
formação do instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime), afastando-se, 
assim, a alegada ofensa ao art. 5o, II, XXXIV, LV, da Constituição da 
República.

Não se configura, portanto, violação literal e direta ao artigo 
897 da CLT, tampouco em contrariedade ao Enunciado 272 do TST 
(Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-635.457/00.9 - 2a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: MARCELO MANOEL BARBOSA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

D E S P A C H O
A Terceira Turma, no acórdão de fls. 85/88, não conheceu do 

Agravo de Instrumento interposto pelo reclamante, em face da au
sência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de in
timação do acórdão regional -, atraindo a aplicação da disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT e do item III da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamante 
embargante, sustentando que o acórdão embargado afrontou as dis
posições constantes da Orientação Jurisprudencial n° 90 do TST e do 
art. 5°, incisos II, XXXV e LV, da Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5°), que reflete norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as disposições 
legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo consolidado 
mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto, que o item III da Instrução Normativa n° 16/99, dis
põe;

O agravo não será  conhecido se  o  instrumento não contiver 
as p eças necessárias para o  julgam ento do recurso denegado, in
cluindo a  cópia do  respectivo arrazoado e  da com provação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Conclui-se, assim, correta a conclusão do acórdão recorrido, 
pois, incide, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5°, I, da CLT, 
e do inciso III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República, aos quais 
alude o ora embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 17 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-635.494/00.6 - Ia REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

: AUTO VIAÇÃO BANGÚ LTDA.
: DRS. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS E RICARDO ALVES DA CRUZ 
: ALBENZIO CEZAR 
: DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de autenticação dos documentos trasladados, conforme 
disposições contidas nos artigos 365, III, e 384 do CPC e 830 da CLT, 
137 do Código Civil e item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que o posicionamento adotado pelo acórdão recorrido 
diverge dos despachos que cita, exarados pelo Presidente da Primeira 
Turma, èm juízo de admissibilidade.

O Recurso, no entanto, encontra-se desfundamentado, ex-vi 
do artigo 894 da CLT. Não houve a indicação de violação a dis
positivos de lei ou da Constituição da República, tampouco a trans
crição de decisões de Turmas ou do Tribunal Pleno à configuração de 
divergência jurisprudencial. Os despachos citados no Recurso não se 
enquadram nos pressupostos legais.
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A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRK-636.113/00.6 - 8" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO

ADVOGADO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA

: DR* MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PARÁ - STIUPA 

: DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO

D E S P A C H O
Inconforma-se a reclamada, por meio de Recurso de Em

bargos (fls. 89/92), com a decisão da Segunda Turma desta Corte (fls. 
80/84), que negou provimento ao Agravo de Instrumento por ela 
interposto, ao fundamento de que não restou demonstrada ofensa 
direta a texto constitucional, única hipótese de admissibilidade do 
Recurso de Revista em fase de execução, a teor do Enunciado n° 266 
do TST. Fundamentou a Turma prolatora da decisão ora recorrida que 
cdtitrovérsia a respeito do acordo de conciliação, correção monetária 
de débitos trabalhistas e litigância de má-fé são questões que exigem 
exame de legislação infraconstitucional, desatendendo ao pressuposto 
do art. 8% , § 2°, da CLT.

Os Embargos, no entanto, não reúnem condições de segui
mento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste Tri
bunal, verbis:

Não cabem  Embargos para a  Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento e  em  
Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos 
dos Agravos ou da Revista respectiva.

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST, 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-638.083/00.5 - 12a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADO

: SÍLVIO LUIZ GOMES 
: DRA. CLÉLIA MARA FONTANELLA 

SILVEIRA
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
. DR. LYCURGO LEITE NETO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante contra o despacho de fls. 38/39, mediante o qual seu Recurso 
de Revista foi indeferido na origem com base nos Enunciados 333 e 
126 do TST.

A Segunda Turma desta Corte negou provimento ao Agravo 
de Instrumento do reclamante, amparada nos Enunciados 126 e 297 
do TST, consignando a fls. 52, verbis: (...) correto o  r. despacho  
agravado, uma vez que nenhuma das violações apontadas ou ques
tionamentos foram  objeto d e apreciação p elo  v. acórdão regional, que 
somente entendeu pela  nulidade do  contrato de trabalho, uma vez que 
se trata d e emprego público sem concurso após o  advento da Cons
tituição Federal/88, podendo apenas gerar efeitos ex nunc. em per
fe ita  sintonia com o  art. 37, § / “ da Carta Política. Não se  discutiu 
se a  ruptura intermediária do  contrato de trabalho ocorreu com  
relação à  empresa VISUL ou com  relação à  CELESC, com o pretende 
levantar o  reclamante.

O reclamante interpõe Recurso de Embargos à SDI a fls. 
59/62, alegando, em síntese, que seu Recurso de Revista reunia con
dições de processamento.

Verifica-se que não prospera o Recurso. O Recurso de Em
bargos para a Seção de Dissídios Individuais desta Corte contra acór
dão proferido em Agravo de Instrumento é cabível tão-somente se a 
controvérsia referir-se a pressuposto extrínseco do próprio Agravo ou 
do Recurso de Revista respectivo. A matéria ventilada nas razões do 
Recurso de Embargos não se coaduna com a exceção prevista no 
Enunciado 353 do TST, pois a natureza da pretensão não diz respeito 
aos pressupostos extrínsecos do Agravo ou da Revista.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se ante a 
ausência de previsão que a autorize.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-615.289/99.7 - 1“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO NACIONAL DE DESENVOL
VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
BNDES
DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI
VA
PAULO ROBERTO GRAVINA
DR. CONRADO NORBERTO W EBER .

D E S P A C H O
A-Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de autenticação do despacho agravado (fls. 103) e de 
parte do acórdão regional (fls. 81), conforme exigência do artigo 830 
da CLT e do item IX  da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclama
do/embargante, sustentando que as peças trasladadas para o Agravo 
de Instrumento encontram-se devidamente autenticadas no anverso. 
Aduz que a Instrução Normativa n° 16/99 faculta a autenticação no 
verso ou no anverso. Aponta, assim, como violado pela decisão re
corrida os artigos 524 e seguintes do CPC e 5°, LV, da Constituição 
da República.

Sem razão, contudo.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, que em seu item IX  dispõe:

As peças trasladadas conterão inform ações que identifiquem  
o  processo d o  qual foram  extraídas, autenticadas uma a  uma, no 
anverso ou verso. Não será válida a  cópia de despacho ou decisão  
que não contenha a  assinatura do  juiz prolalor, nem a s  certidões 
subscritas p o r  serventuário sem  as inform ações acim a exigidas.

Conclui-se, assim, que a autenticação deve ser feita em re
lação a cada peça trasladada, de forma que a realizada em documento 
fotocopiado no anverso de uma folha não abrange a peça constante do 
verso da folha. A Jurisprudência deste Tribunal aponta em igual 
sentido:

AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO E  
ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentos contidos no verso e  anverso, é  ne
cessária a  autenticação de am bos os lados. E-AIRR-389.607/97, Red. 
Min. Vasconcellos, D J 05/11/99, p or  m aioria (decisão agravada e 
certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, Min. Vasconcellos, D J 
01/10/99, unânime (decisão agravada e  certidão de publicação); E
RR-264.815/96, Min. Vasconcellos, D J 25/06/99, p or m aioria (pro
curação e substabelecimento); E-AIRR-286.901/96, Min. V. Ahdala, 
D J 26/03/99, p o r  maioria (decisão agravada e  certidão de publi
cação); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Pedrassani, D J 13/11/98, unâ
nime (decisão agravada e certidão de publicação).

Incidem, na hipótese, o artigo 830 da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item IX, do TST.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad  quem  realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do agravo de instrumento (Instruções 
Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do STF (AGRAG-152.676/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício 
Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude o ora embargante (Enunciados n”s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se
Brasília-DF, 19 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-605.758/99.0 - 5a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA H1DRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: SEVERINO SIQUEIRA CAMPOS 
: DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEI

RA
D E S P A C H O

Inconforma-se a reclamada, por meio de Recurso de Em
bargos (fls. 75/88), com as decisões da Terceira Turma desta Corte 
(fls. 63/65 e 71/73), que negou provimento ao Agravo de Instrumento 
por ela interposto, uma vez que o acórdão regional decidira de acordo 
com a jurisprudência do TST consubstanciada no Enunciado 361 
desta Corte, no sentido de reconhecer ao reclamante o direito ao 
adicional de periculosidade embora sua exposição às condições pe
rigosas tenha se dado de forma intermitente.

Os Embargos, no entanto, não reúnem condições de segui
mento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste Tri
bunal, verbis:

Não cabem  Embargos para  a  Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento e  em 
Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos 
dos Agravos ou da Revista respectiva.

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST, 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 20 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-A IRR-533.903/99.0 - 2 * REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

LUIZ VALDOSKI RAMOS 
DR. WAGNER BELOTTO 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

D E S P A C H O
Inconformado, o reclamante, interpõe Recurso de Embargos 

(fls. 148/150), contra a decisão proferida pela Segunda Turma deste 
Tribunal (fls. 135/138 e 145/146), o qual negou provimento ao Agra
vo de Instrumento por ele interposto, sob o fundamento de que a 
decisão recorrida entregou completa prestação jurisdicional e está em 
consonância com a jurisprudência iterativa do TST (Enunciado 
333).

Em suas razões, insiste o ora embargante na negativa de 
prestação jurisdicional, pela decisão regional e requer o provimento 
dos Embargos para, reformando a decisão embargada, determinar o 
processamento do Recurso de Revista.

Ocorre que, o Recurso de Embargos não reúne condições de 
seguimento, a teor da orientação contida no Enunciado n° 353 do 
TST, vazado nos seguintes termos:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios 
Individuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de 
Instrumento e em Agravo Regimental, salvo para reexame 
dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista res
pectiva.”
Assim, o Recurso encontra óbice ao seu processamento no 

referido Enunciado n° 353/TST.
Ante o exposto, na forma que possibilitam os artigos 896, § 

5°, da CLT e 6“ da Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF^ 10 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-538.889/99.5 - 17a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: JORGE MARCOS DA SILVA 
: DRA. ADÉLIA DE SOUZA FERNAN

DES
D E S P A C H O

A Eg. 3* Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 117/118, 
complementado pelo de fls. 127/128, não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação 
da tempestividade da revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI (fls. 
130/133), apontando ofensa aos arts. 5°, XXXV, L1V e LV, e 93, IX, 
da Constituição Federal, 162, § 2°, e 458 do CPC. Aduz que faltou 
fundamentação pela qual não seria aplicável a Orientação Jurispru
dencial 90 desta Corte, uma vez que ela não foi derrogada e/ou 
cancelada pelo TST.

Sem razão a reclamada.
Não se cogita de negativa de prestação jurisdicional,
A Colenda Turma se manifestou exaustivamente sobre a ma

téria, tanto ao apreciar o agravo de instrumento como, também, quan
do do exame dos embargos declaratórios opostos pela demandada, 
fundamentando satisfatoriamente o seu posicionamento acerca do 
não-conhecimento do agravo de instrumento por deficiência de tras
lado, explicitando acerca da observância do art. 897 da CLT.

O fato de a r. decisão embargada contrariar a pretensão da 
ora embargante ou deixar de adentrar no exame do mérito do recurso 
não caracteriza a negativa de prestação jurisdicional, pois o não
conhecimento do agravo está devidamente fundamentado em preceito 
de lei, no caso, o art. 897 consolidado.

A teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT (Lei n° 
9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de re
vista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tem
pestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça é o de permitir ao Tribunal realizar 
o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso seja 
provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida cópia.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-A1-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o despacho 
que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se o traslado 
estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, julgar o recurso 
extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tempestividade do apelo 
um prius ao exame do mérito. De outra parte, saber se o recurso 
extraordinário é tempestivo constitui, em qualquer hipótese, preli
minar não só à apreciação do mérito, mas dos próprios pressupostos 
específicos para o processamento do apelo derradeiro, inadmitido 
pelo Presidente da Corte a quo. notadamente quando, no despacho 
agravado, não se afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, 
ao Tribunal ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempes
tividade do recurso que há de julgar". (Agravo de Instrumento
252.879-6-SP, Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 desta Cor
te, a decisão ora embargada já  havia se pronunciado no sentido de 
que ela é totalmente inaplicável à alegação patronal, haja vista que a 
orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de instru
mento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional.

Ilesos, portanto, os arts. 5°, XXXV, L1V e LV, e 93, IX, da 
Constituição Federal, 162, § 2°, e 458 do CPC, restando-entregue 
devidamente a prestação jurisdicional.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator
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PROCESSO N” TST-E-AIRR-5S5.763/99.4 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE : MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR . DR. ANTONIO DIAS MARTINS NETO 
EMBARGADA : LUZTA SILVA MATOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, interposto pelo reclamado, 

contra o v. acórdão da e. 3“ Turma desta Corte (fls. 71/73), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional.

Sustenta o reclamado, ora embargante, que o agravo de ins
trumento foi interposto na vigência da Instrução Normativa n° 6/96 e 
afirma, em decorrência, que a juntada do aludido documento não era 
obrigatória. Fundamenta, ainda, seus argumentos com o Enunciado n” 
272 do TST e diz que a tempestividade da revista evidencia-se pelo 
próprio despacho de admissibilidade, pois, caso contrário, a negativa 
de seguimento se justificaria de plano, pela sua intempestividade, o 
que não ocorreu. Articula, por fim, com o entendimento da orientação 
jurisprudencia! n° 90 desta Corte.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 

10/2/99, já  na vigência, portanto, da Lei n“ 9.756, de 17/12/98, que, 
acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, clencadas no inciso 1 do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Nem se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, dentre as quais, inequivocamente, encontra-se aquela 
capaz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

De outra parte, não tendo o primeiro juízo de admissibilidade 
eficácia vinculante, a análise de todos os pressupostos pertinentes ao 
recurso interposto deverá ser novamente efetivada por ocasião de seu 
julgamento, sobretudo por se tratar de matéria de cognição ex officio. 
Nesse contexto, mesmo que a tempestividade da revista não tenha 
sido questionada pelo despacho denegatório ou pela parte contrária, 
revela-se obrigatório o traslado das peças que viabilizem a sua afe
rição, caso provido o agravo de instrumento, e dentre elas figura a 
certidão de publicação do acórdão do recorrido.

Não tem qualquer pertinência, igualmente, a aplicação da 
Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, que preconiza ser des
necessário o traslado da certidão de intimação do acórdão do Re
gional. E isso porque a sua incidência somente guarda relação com os 
agravos de instrumento interpostos anteriormente à vigência da Lei n° 
9.756/98, o que, efetivamente, não é o caso dos autos.

Consigne-se, ainda, que a observância do referido ônus pro
cessual compete exclusivamente à parte que interpõe o agravo de 
instrumento, a quem cabe zelar pela sua fiel formação, não com
portando, em hipótese alguma, a conversão do julgamento em di
ligência, com vistas ao saneamento de eventuais irregularidades, ain
da que relativas a peças essenciais e de traslado obrigatório (Instrução 
Normativa n° 6, item XI).

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-E-AIRR- 562.833/99.4 - 10“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

NURIMAR BARRETO DA SILVA 
DR. NILSON GUIMARÃES LAGE 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. ANTÔNIO GERCINO CARNEIRO 
DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, interposto pelo reclamante, 

contra o v. acórdão proferido pela c. 1* Turma desta Corte (fls. 
56/58), que não conheceu de seu agravo de instrumento porque ir
regular a sua formação, dado que não veio instruído com a certidão 
de publicação do v. acórdão do Regional.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Alega o reclamante apenas que o recurso está sendo pro

cessado nesta Corte pela segunda vez, razão pela qual estariam pre
sentes todas as peças essenciais à formação do agravo de instrumento. 
Verifica-se, portanto, que não se preocupou em infirmar os funda
mentos adotados no r. despacho agravado para negar admissibilidade 
ao agravo, pois não argumentou quer com a desnecessidade da peça 
exigida pela Turma, quer com o seu traslado aos autos.

Revela-se, dessa forma, desfundamentado o recurso, tendo 
em vista que o reclamante não observou a técnica processual ade
quada à sua admissibilidade, pois não indicou violação de preceito 
legal ou pretendeu configurar divergência jurisprudencial nos termos 
do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-589.893/99.0 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: TEKSID DO BRASIL LTDA 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ADEMIR VIANA DOS SANTOS 
: DRA. HELENA SÁ 
D E S P A C H O

A Eg. 1* Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 51/52, 
complementado pelo de fls. 58/60, não conheceu do agravo de ins
trumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação da 
tempestividade da revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI (fls. 
62/64), apontando ofensa aos arts. 897, § 5°, I e II, da CLT; 5°, II, 
X X X V  e LV, da Constituição Federal e alegando que o acórdão não 
atenta para o que prescreve o § 7° do art. 897 consolidado.

Sem razão a reclamada.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n” 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tem
pestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da sua juntada é o de permitir ao Tribunal realizar o 
imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito; E-A1RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AIRR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala. DJ 16.06.2000; AG-E-AIRR-550.687/99, Rcl. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o despacho 
que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se o traslado 
estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, julgar o recurso 
extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tempestividade do apelo 
um prius ao exame do mérito. De outra parte, saber se o recurso 
extraordinário é tempestivo constitui, em qualquer hipótese, preli
minar não só à apreciação do mérito, mas dos próprios pressupostos 
específicos para o processamento do apelo derradeiro, inadmitido 
pelo Presidente da Corte a qtio. notadamente quando, no despacho 
agravado, não se afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, 
ao Tribunal ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempes
tividade do recurso que há de julgar." (Agravo de Instrumento
252.879-6-SP, Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte à hipótese em tela.

Ilesos, portanto, os arts. 897, § 5°, I e II, e § 7°, da CLT, e 5°, 
II, X X X V  e LV, da Constituição Federal.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-A IRR-593.200/99.5 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

; FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. 
FOSFERTIL

; DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS

: SINDICATO TRABALHADORES NA 
INDÚSTRIA DE ADUBOS E CORRETI
VOS AGRÍCOLAS DE UBERABA 
STIACAU

: DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
D E S P A C H O

A Eg. 5a Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 96/98, 
complementado pelo de fls. 106/108, não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação 
da tempestividade da revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI (fls. 
110/114), apontando ofensa aos arts. 897 da CLT. e 5°, II, da Cons
tituição Federal, bem como alega que, de acordo com a Orientação 
Jurisprudencial n° 90 desta Corte, "não há necessidade de traslado da 
certidão de publicação do acórdão regional quando o despacho agra
vado não se baseia na intempestividade do recurso de revista".

Sem razão a reclamada.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5o, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tem
pestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da sua juntada é o de permitir ao Tribunal realizar o 
imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AIRR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AIRR-550.687/99, Rcl. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribuna! Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento con
tra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, 
porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde 
logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a 
tempestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, em 
qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, mas dos 
próprios pressupostos específicos para o processamento do apelo der
radeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a qno, notadamente 
quando, no despacho agravado, não se afirmou ser o recurso tem
pestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, em qualquer hi
pótese, o exame da tempestividade do recurso que há de julgar." 
(Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri da Silveira, DJ
11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 desta Cor
te, tem-se que totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista 
que se refere à antiga disciplina do agravo de instrumento, e o 
presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 9.756/98, que 
determina como imprescindível o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional.

Ilesos, portanto, os arts. 897 da CLT, e 5°, II, da Constituição 
Federal, bem como inexistente a alegada contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial 90 da SDI deste Tribunal.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-E-AI RR-600.563/99.3 - 8“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: MARIA HENRIQUES PEREIRA SAN

TOS E OUTROS
: DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI

RO
D E S P A C H O

A Eg. 5‘ Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 140/142, 
complementado às fls. 157/160, não conheceu do agravo de ins
trumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso or
dinário, peça essencial para a confirmação da tempestividade da re
vista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI, às fls. 
162/166, onde aponta ofensa aos arts. 5°, X X X V  e LV, e 93, IX, da 
Constituição Federal; 832 da CLT; 535 do CPC e 5° da LICC, pre
tendendo a nulidade do acórdão turmário, ao argumento de que o 
julgador, não obstante tenha sido provocado via embargos decla
ratorios, não se pronunciou acerca da desnecessidade da certidão 
citada, uma vez que não sc discute nos autos a tempestividade da 
revista; e, no mérito, alega que foram afrontados os artigos 5°, II, 
XXXV e LV, da Carta Magna; 897, § 5°, I, da CLT; 525, I e 544, § 
1°, do CPC e contrariadas a Instrução Normativa 16/TST e a Orien
tação Jurisprudencial n° 90 da SDI desta Corte, porquanto referida 
peça não está elencada no aludido preceito celetista.

Sem razão a reclamada.
No que tange à preliminar de nulidade por negativa de pres

tação jurisdicional, o presente inconformismo não merece prosperar.
A Colenda Turma se manifestou exaustivamente sobre a ma

téria, tanto ao apreciar o agravo de instrumento como, também, quan
do do exame dos embargos declaratorios opostos pela demandada, 
fundamentando satisfatoriamente o seu posicionamento acerca do 
não-conhecimento do agravo de instrumento por deficiência de tras
lado, ante a ausência da cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional. O fato de a r. decisão embargada contrariar a pretensão da 
ora embargante ou deixar de adentrar no exame do mérito do recurso 
não caracteriza a negativa de prestação jurisdicional, pois o não
conhecimento do agravo está devidamente fundamentado em preceito 
de lei, no caso, o art. 897, parágrafo 5°, da CLT.

Afasta-se, assim, a violação dos artigos 5°, XX XV  e LV, e 
93, IX, da Constituição Federal; 832 da CLT; 535 do CPC e 5° da 
LICC.

Em relação ao mérito, com efeito, a teor da nova redação do 
art. 897, § 5°, da CLT, conferida pela Lei n° 9.756/98, o agravo de 
instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar,-caso provido, o 
imediato julgamento do recurso de revista.

Óra, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional proferido em recurso ordinário, ine
xistem meios de se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peças obrigatórias (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessas peças é o de permitir ao Tribunal realizar 
o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.
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Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida cópia.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AIRR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AIRR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, ”tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento con
tra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, 
porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde 
logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a 
tempestividade do apelo um prins ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, em 
qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, mas dos 
próprios pressupostos específicos para o processamento do apelo der
radeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a qno notadamente 
quando, no despacho agravado, não se afirmou ser o recurso tem
pestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem em qualquer hi
pótese, o exame da tempestividade do recurso que há de julgar". 
(Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri da Silveira, DJ
11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte à hipótese em tela.

A circunstância de o agravo de instrumento ter sido in
terposto antes da edição da Instrução Normativa n° 16/TST em nada 
muda a questão, em virtude das disposições legais existentes an
teriormente. Como demonstrado, a Lei n° 9.756/98 determinava que 
as partes promovessem a formação do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado e, evi
dentemente, a cópia da certidão de publicação do acórdão regional é 
peça indispensável para a verificação da tempestividade do recurso de 
revista.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90, tem-se que 
totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que o prece
dente jurisprudencial citado refere-se à antiga disciplina do agravo de 
instrumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional.

• Ilesos, portanto, os arts. 5°, II, X X X V  e LV, da Carta Magna; 
897, § 5o, I, da CLT, 525, I e 544, § 1“, do CPC e tampouco 
contrariadas a Instrução Normativa 16/TST e a Orientação Juris
prudencial n° 90 da SDI desta Corte.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-602.635/99.5 - Ia REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S/A

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: LAERTE RIBEIRO E OUTROS 
: DR. FERNANDO CÉSAR MOREIRA 

PACHECO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 3a Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela reclamada. Para tanto, afastou a alegada 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Quanto ao mérito da 
controvérsia, ressaltou a inespecificidade dos arestos colacionados na 
revista, aplicando o Enunciado n° 296 do TST, e arrematou asse
verando estar o v. acórdão do Regional cm consonância com o Enun
ciado n° 331, item IV, desta Corte, no que tange à responsabilidade 
subsidiária pelos créditos trabalhistas decorrentes da condenação (fls. 
227/230).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados 
pelo v. acórdão de fls. 236/239, tendo a e. Turma consignado a 
inviabilidade de se examinar as disposições do Decreto-Lei n° 
2.300/86 e da Lei n° 8.666/93, porquanto não invocadas tanto na 
contestação, quanto nas razões de recurso de revista.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos 
(fls. 241/254). Argúi, preliminarmente, a nulidade do v. acórdão em
bargado, por negativa de prestação jurisdicional. Diz que a e. Turma, 
mesmo instada por meio de embargos de declaração, negou-se a 
emitir juízo acerca dos artigos 61 do Decreto-lei n° 2.300/86 e 71 da 
Lei n° 8.666/93, tendo em vista a circunstância de a reclamada, à 
época da contratual idade, figurar na condição de sociedade de eco
nomia mista controlada pela União. Aponta como violados os artigos 
832 da CLT, 535 do CPC e 93, inciso IX, da CF. Quanto ao mérito, 
insurge-se contra a sua condenação subsidiária, apontando como vio
lados os artigos 37, inciso XXI, da CF, 61 do Decreto-lei n° 2.300/86 
e 71 da Lei n° 8.666/93. Colaciona arestos.

Pela alegada nulidade por negativa de prestação jurisdicio
nal, os embargos não merecem seguimento, na medida em que não se 
configuram, na hipótese, as apontadas vulnerações dos artigos 832 da 
CLT, 535 do CPC e 93, inciso IX , da Constituição Federal. E isso 
porque a e. Turma foi clara e expressa, ao consignar, por ocasião do 
julgamento dos declaratórios opostos pela reclamada, a inviabilidade 
de se examinar as disposições do Decreto-Lei n° 2.300/86 e da Lei n° 
8.666/93, porquanto não invocadas tanto na contestação, quanto nas 
razões de recurso de revista. Nesse contexto, verifica-se que a entrega 
da prestação jurisdicional deu-se de forma plena, não havèndo, assim, 
que se falar na alegada nulidade.

Quanto ao mérito da controvérsia, os embargos também não 
se viabilizam. E isso porque o Enunciado n° 353 desta Corte é 
taxativo no sentido de não serem cabíveis os embargos para a Seção 
de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida em agravo 
de instrumento, salvo para o reexame dos pressupostos extrínsecos do 
próprio agravo ou da revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, razão 
pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea 
"b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2.000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-602.742/99.4 - 21a REGIÃO

BANCO DO BRASIL S.A 
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
EDUARDO DE SOUZA CARVALHO 
DR. MARCOS ALEXANDRE SOUZA 
AZEVEDO

D E S P A C H O
A Eg. 1* Turma desta Corte, às fls. 105/106, não conheceu 

do agravo de instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia 
da certidão de publicação do acórdão regional, peça essencial para a 
confirmação da tempestividade da revista.

As fls. 108/111, o demandado opôs embargos de declaração, 
os quais foram rejeitados, às fls. 115/117.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI (fls. 
119/123), apontando ofensa aos arts. 5°, II, XXXV, LIV e LV, e 93, 
IX, da Constituição Federal; 897, "b", e § 5° e 832 da CLT; 525 do 
CPC, contrariedade ao Enunciado 272 e desrespeito ao princípio da 
instrumentalidade, bem como sustenta ser inaplicável a Instrução 
Normativa n° 16/90, por ter sido o agravo de instrumento ofertado 
antes de sua edição, e colaciona arestos que entende divergentes.

Sem razão o reclamado.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tem
pestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça é o de permitir ao Tribunal realizar 
o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida cópia.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AIRR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AIRR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o despacho 
que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se o traslado 
estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, julgar o recurso 
extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tempestividade do apelo 
um prins ao exame do mérito. De outra parte, saber se o recurso 
extraordinário é tempestivo constitui, em qualquer hipótese, preli
minar não só à apreciação do mérito, mas dos próprios pressupostos 
específicos para o processamento do apelo derradeiro, inadmitido 
pelo Presidente da Corte a qno. notadamente quando, no despacho 
agravado, não se afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, 
ao Tribunal ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempes
tividade do recurso que há de julgar" (Agravo de Instrumento
252.879-6-SP, Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99).

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente ao Enunciado 272/TST, tem-se que totalmente 
inaplicável a alegação patronal, haja vista que o verbete sumular 
citado refere-se à antiga disciplina do agravo de instrumento, e o 
presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 9.756/98, que 
determina como imprescindível o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional.

A circunstância de o agravo de instrumento ter sido in
terposto antes da edição da Instrução Normativa n° 16/TST em nada 
muda a questão, em virtude das disposições legais existentes an
teriormente. Como demonstrado, a Lei n” 9.756/98 determinava que 
as partes promovessem a formação do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado e, evi
dentemente, a certidão de publicação do acórdão regional é peça 
indispensável para a verificação da tempestividade do recurso de 
revista.

Ilesos, portanto, os arts. 5°, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da 
Constituição Federal; 897, ”b", e § 5° c 832 da CLT; 525 do CPC, e 
a Instrução Normativa n° 16/90, não havendo que se falar, também, 
cm contrariedade ao Enunciado 272/TST, em desrespeito ao princípio 
da instrumentalidade e em divergência jurisprudencial.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

PROC. N" TST-E-AIRR-603.863/99.9 - IV REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO JAPSON DE LIMA CAVAL

CANTE
: DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA 

QUINTILIANO
D E S P A C H O

A Eg. 5a Turma deste Tribunal, pelo v. acórdão de fls. 
113/115, com apoio no art. 897, § 5°, caput, da CLT, com a redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, não conheceu do agravo de instrumento da 
empresa, tendo em vista a ausência do traslado da certidão de pu
blicação do acórdão regional e dos embargos declaratórios opostos 
contra esta decisão, peças indispensáveis à verificação da tempes
tividade da interposição do recurso de revista.

Ressaltou que, nos termos da reiterada jurisprudência deste 
Eg. Tribunal, compete à agravante zelar pela perfeição das peças 
trasladadas e fiscalizar a correta formação do instrumento, não com
portando o agravo a possibilidade de conversão em diligência para 
suprimento de eventuais irregularidades.

Opostos embargos declaratórios, foram estes rejeitados, já  
que não restou demonstrada a configuração das hipóteses de ca
bimento definidas nos incisos do art. 535 do CPC (fls. 122/125). •

Não se conformando, a reclamada interpõe embargos para a 
SDI (fls. 127/129), alegando que a decisão proferida pela Turma 
violou os arts. 897, § 5°, da CLT e 5°, incisos X X X V  e LV, da 
Constituição Federal, bem como contrariou o Enunciado n° 272/TST. 
uma vez que não consta da lei a obrigatoriedade da juntada da 
certidão de publicação do acórdão regional.

Assevera, ainda, a empresa, que o juízo ad quem possui 
outros meios para verificar a tempestividade do recurso de revista, 
como o despacho de admissibilidade, que indica a tempestividade ou 
não do apelo, e  a contraminuta do agravado, que poderá apontar a 
intempestividade, caso ocorra.

Sem razão a embargante.
A reclamada, de fato, deixou de trazer aos autos a referida 

peça, indispensável à análise da controvérsia, sem a qual resta im
possibilitada a verificação da tempestividade do recurso de revista. O 
comando do art. 897, § 5°, com a nova redação dada pela Lei n” 
9.756/98, publicada no dia 18/12/98, estabelece in verbis: 5° - Sob 
pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do 
instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de in
terposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas."

Assim sendo, era ônus da parte agravante trasladar todas as 
peças de modo a permitir o imediato exame do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do seu agravo de instrumento, nos exatos 
termos do caput do art. 897 da CLT. E a ausência da aludida certidão, 
como declarado anteriormente, impede a constatação da tempesti
vidade do recurso de revista.

Tampouco há que se falar, ainda, que presumível a tem
pestividade do recurso de revista, em face da ausência de mani
festação do agravado e do despacho denegatório da revista, pois é 
dever do julgador examinar de ofício os pressupostos extrínsecos de 
cabimento do recurso, que não pode decidir por mera presunção.

É de se notar que o agravo de instrumento foi interposto 
posteriormente à data em que entrou em vigor a Lei n° 9.756/98, que 
fixou nova sistemática para a interposição de agravo de instrumento 
na Justiça do Trabalho, inexistindo, portanto, a alegada violação dos 
arts. 897, § 5°, da CLT e 5°, incisos XX XV  c LV, da Constituição 
Federal, bem como a contrariedade ao Enunciado n° 272/TST.

Por esses fundamentos, indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-604.126/99.0 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: LUIZ CARLOS NORBERTO 
: DRA. LUCIENE GONÇALVES DONA

TO
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de peça essencial e obrigatória - certidão de publicação 
do acórdão regional -, conforme elencada no artigo 897, § 5°, I, da 
CLT e na Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando que a certidão de publicação do acórdão 
regional não se encontra elencada no artigo 897 da CLT como peça 
obrigatória, não podendo, por conseguinte, ser exigida. Aduz, ainda, 
não ser essencial o documento, uma vez não questionada a tem
pestividade do Recurso de Revista, quer pelo Juízo a  quo, quer pelo 
embargado. Aponta, assim, como violados pela decisão recorrida os 
artigos 795 da CLT e 5°, XXXV, X X X IX , LIV e LV, da Constituição 
da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5°).
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A circunstância apontada pela embargante, de que o des
pacho agravado não registra a extemporaneidade do Recurso de Re
vista e não a sustenta o agravado, a meu ver, não infirma a tese 
esposada pela Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção”, haja vista a previsão legal es
pecífica e cogente do art. 897, § 5°, da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, I, da CLT, e a 
instrução Normativa n” 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federai (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos de lei e da Constituição da República aos quais 
alude a ora embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF^ 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-E-AIRR-604.684/99.7 - 17” REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPfRITO SANTO 

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ARISTIDES GUEDES 
: DR. ERNANDES GOMES PINHEIRO

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de peça essencial e obrigatória - certidão de publicação 
do acórdão regional conforme elencada no artigo 897, § 5°, I, da 
CLT e na Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reciama
do/embargante, sustentando que a certidão de publicação do acórdão 
regional não é essencial à formação do Agravo de Instrumento, uma 
vez não questionada a tempestividade do Recurso de Revista pelo 
Juízo a  quo. Aponta, assim, como violado pela decisão recorrida o 
artigo 5“, II e LV, da Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5°).

A circunstância apontada pelo embargante, de que o des
pacho agravado não registra a extemporaneidade do Recurso de Re
vista, a meu ver, não infirma a tese esposada pela Turma, que reflete 
exegese de norma de ordem pública, insuscetível de ser afastada pelo 
julgador, haja vista a previsão legai específica e cogente do art. 897, 
§ 5o, da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, I, da CLT, e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, violação literal e direta a qual
quer dispositivo de lei ou da Constituição da República.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEQP SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-227.766/95.8 - 4" REGIÃO

EMBARGANTES
ADVOGADA

EMBARGADO

PROCURADOR

: DENISE MARIA COGO E OUTROS 
: DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 

ATTA
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL
: DR. ROBERTO C. DUARTE ALVIM 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelos reclamantes 

contra o v. acórdão de fls. 329/334, complementado pelo de fls. 
343/345, que conheceu de seu recurso de revista apenas quanto ao 
tema da "limitação da competência da Justiça do Trabalho" e no 
mérito negou-lhe provimento.

Sustentam os embargantes o cabimento dos embargos, apon
tando violação do artigo 114 da CF, em face da competência da 
Justiça do Trabalho para executar seus próprios julgados, bem como 
divergência jurisprudencial. Colacionam arestos. Afirmam que deve 
ser afastado o inconstitucional limite da data da edição da Lei n° 
8.112/90, para determinar a projeção dos efeitos da condenação no 
tempo, porquanto, sendo postulado pagamento de diferenças salariais 
em razão do reconhecimento de desvio de função, é da competência 
desta Justiça especializada dirimir toda a controvérsia em sua com
pleta extensão, seja em processo de conhecimento, seja na execu
ção.

Os embargos são tempestivos (fls. 346 e 347) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 10, 327 e 359).

Em que pese a argumentação articulada pelos embargantes, 
os embargos não merecem seguimento.

A c. Turma, após registrar que o pedido de reenquadramento 
por desvio de função teve origem no contrato celetista firmado, sendo 
que, com a edição da Lei n° 8112/90, o liame tomou-se de natureza 
estatutária, bem como que o enquadramento determinado tem con
sequências que se projetam ad futuram, concluiu que o vínculo que 
une as partes, após o regime jurídico único, é  de natureza estatutária, 
e não pode esta especializada impor pagamento que interfira na re
lação estatutária, sob pena de interferência naquele regime.

Em consequência, Firmou aquele Colegiado a tese de que 
"ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após a edição 
da Lei n° 8112/90, compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de 
direitos e vantagens referentes a período anterior à Lei n“ 8112/90." 
(fls. 329).

A decisão embargada encontra-se, pois, em perfeita sintonia 
com a atual, interativa e notória jurisprudência da SDI desta Corte, 
cristalizada na sua Orientação Jurisprudencial n° 138, vazada nos 
seguintes termos: COMPETÊNCIA RESIDUAL - REGIME JURÍ
DICO ÚNICO. Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajui
zada após a edição da Lei n° 8.112/90, compete à Justiça do Trabalho 
julgar pedidos de direitos e vantagens previstas na legislação tra
balhista, referentes a período anterior àquela lei. Precedentes: ROAR 
364.774/97, min. João O. Dalazen, DJ 6/11/98, Decisão unânime; 
ROAR 314.049/96, min. Cnéa Moreira, DJ 11/9/98, Decisão unâ
nime; E-RR 202.567/95, min. Rider de Brito, DJ 4/9/98, Decisão 
unânime; E-RR 75.405/93, Ac. 1.665/96, min. Francisco Fausto, DJ 
25/10/96, Decisão unânime; E-RR 61.556/92, Ac. 1.639/96, min. 
Francisco Fausto, DJ 25/10/96, Decisão unânime; RE 183.576-1 2” T, 
min. Néri da Silveira, DJ 2/2/96, Decisão unânime.

Nesse contexto, o processamento dos embargos encontra óbi
ce no Enunciado n° 333 do Tribunal Superior do Trabalho.

De outra parte, considerando que tal orientação traduz o 
entendimento acerca do disposto no artigo 114 da Constituição Fe
deral, encontrando-se ainda em consonância com a jurisprudência 
cristalizada na Súmula n° 97 do c. STJ, não há que se cogitar, no 
caso, de afronta à literalidade do referido preceito, visto que re
conhecida a competência da Justiça do Trabalho com relação ao 
período anterior à instituição do Regime Jurídico Único.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AlRR-606.833/99.4 - 12* REGIÃO

EMBARGANTE : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CRUZ MACEDO
EMBARGADA : ROSANE TEREZINHA GARIPUNA
ADVOGADO : DR. FREDERICO DE SOUZA MATOS

D E S P A C H O
A Eg. 4“ Turma desta Corte, às fls. 84/86, não conheceu do 

agravo de instrumento interposto pela reclamada, que deixou de pro
mover o traslado da certidão de publicação do acórdão regional, peça 
essencial para a aferição da tempestividade do recurso de revista e 
cuja ausência impede o conhecimento do agravo, nos termos do art. 
897, § 5o, da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98.

Irresignada, a demandada apresenta agravo regimental às fls. 
88/91, sustentando que a peça que a Turma considera essencial é 
desnecessária para a verificação da tempestividade do recurso de 
revista, tendo em vista a análise realizada quando do despacho de
negatório de seguimento do mencionado recurso. Alega que cabível a 
interposição de agravo regimental, nos termos do art. 338, "h", do 
Regimento Interno desta Corte

De início, cumpre mencionar que o inconformismo da re
clamada intitulado de agravo regimental não é o previsto pára a 
hipótese em tela, em que houve decisão do Colegiado - 4* Turma. A 
ressalva prevista na parte final da alínea “h", do art. 338 do RITST, 
exclui a possibilidade de agravo regimental, visto que existe recurso 
próprio previsto na legislação e no Regimento (arts. 894 da CLT e 
342 do RITST).

Considerando o princípio da fungibilidade dos recursos, o 
presente apelo é recebido como embargos.

A C. Turma não conheceu do agravo de instrumento in
terposto pela reclamada, que deixou de promover o traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional, peça essencial para a afe
rição da tempestividade do recurso de revista e cuja ausência impede 
o conhecimento do agravo, nos termos do art. 897, § 5°, da CLT, com 
a redação dada pela Lei n° 9.756/98.

Sustenta a embargante que a peça que a Turma considera 
essencial - certidão de publicação do acórdão regional - é desne
cessária para a verificação de tempestividade do recurso de revista, 
tendo em vista a análise realizada quando do despacho denegatório de 
seguimento do mencionado recurso.

Razão não assiste à embargante.
Cabível esclarecer que mesmo que o despacho tenha de

negado seguimento ao recurso de revista por outro fundamento que 
não a intempestividade, a mencionada certidão de publicação deve ser 
trasladada, considerando que os requisitos de admissibilidade deverão 
passar pelo crivo do Relator do recurso de revista, que os verificará 
de ofício, antes de se adentrar o mérito do agravo, porque o juízo de 
admissibilidade exarado pelo Tribunal Regional do Trabalho não vin
cula o juízo ad quem.

Como, in casu, o agravo de instrumento foi protocolizado em 
10/09/99, a formação deste deve-se reger pelos termos da nova le
gislação processual em vigor, mediante a qual a certidão de pu
blicação do acórdão regional é peça indispensável ao traslado do 
agravo de instrumento, pois sem ela resta impossibilitada a veri
ficação da tempestividade do recurso de revista.

Isso porque, o comando do § 5o do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, estabelece o seguinte, in verbis;

"§ 5a Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Como bem assentou a r. decisão ora embargada, era ônus da 
parte agravante trasladar todas as peças, de modo a permitir o ime
diato exame do recurso de revista, na hipótese de provimento do seu 
agravo de instrumento, nos exatos termos do § 5° do art. 897 da 
CLT.

E a ausência da aludida certidão, de fato, inviabiliza a cons
tatação da tempestividade do recurso de revista, pressuposto extrín
seco que deve ser examinado de ofício pelo julgador.

Por fim, necessário mencionar que o recurso não se fun
damentou no permissivo legal, não tendo sido apontada qualquer 
ofensa a dispositivo legal ou constitucional nem trazido aresto a 
cotejo.

Diante do exposto, indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-A IRR-607.365/99.4 - 4” REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
; DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: SÉRGIO MANOEL TEIXEIRA 
; DR. ALEXANDRE BRITO SEVERO

D E S P A C H O
A Eg. 4” Turma desta Corte, pelo v. acórdão prolatado às 

fls.85/86, não conheceu do agravo de instrumento patronal, porque 
ausente o traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, peça essencial para a confirmação da tempestividade da 
revista.

Às fls. 96/97, a demandada opôs embargos de declaração, os 
quais foram acolhidos às fls. 103/107 para prestar esclarecimentos.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI (fls. 
109/112), apontando ofensa aos arts. 5°, LIV e LV, e 93, IX , da 
Constituição Federal; 897, § 5°, I, e 795 da CLT.

Sem razão a reclamada.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tem
pestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da sua juntada é o de permitir ao Tribunal realizar o 
imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida cópia.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AIRR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AIRR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federai consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento con
tra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, 
porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde 
logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a 
tempestividade do apelo um prins ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, em 
qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, mas dos 
próprios pressupostos específicos para o processamento do apelo der
radeiro, inâdmitido pelo Presidente da Corte a qno. notadamente 
quando, no despacho agravado, não se afirmou ser o recurso tem
pestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, em qualquer hi
pótese, o exame da tempestividade do recurso que há de julgar." 
(Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri da Silveira, DJ
11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte à hipótese em tela.

No que alude ao art. 795 da CLT. há que se observar que 
improsperável o argumento de que deve haver provocação da parte 
para que o juízo declare a nulidade, ou seja, que a parte se manifeste 
acerca da necessidade do traslado da certidão de publicação do acór
dão regional, na medida em que o julgador, ao entender ser necessário 
o traslado da referida peça, nada mais fez do que cumprir o de
terminado pelo art. 897 da CLT.

Ilesos, portanto, os arts. 5°, II, H V  e LV, e 93, IX, da 
Constituição Federal; 897, § 5°, I, e 795 da CLT.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator
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PROC. N° TST-K-AIRR-615.471/99.4 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADA

: FUJITSU DO BRASIL LTDA.
: DR. TERUO TACAOCA 
: RICARDO MAGALHÃES DE FARIA E 

OUTRO
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO 
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de instrumento, em face 
da ausência de peça essencial e obrigatória - certidão de publicação 
do acórdão regional ( proferido em Embargos de Declaração) con
forme elencada no artigo 897, § 5o, I, da CLT e na Instrução Nor
mativa n° 06/96 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando que a certidão de publicação do acórdão 
regional não se encontra elencada no artigo 897 da CLT como peça 
obrigatória, não podendo, por conseguinte, ser exigida. Aponta, as
sim, como violados pela decisão recorrida os artigos 897 da CLT e 5°, 
II e LV, da Constituição da República e divergência jurisprudencial 
(fls. 166).

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista c seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5°).

A tese esposada pela Turma reflete exegese de norma de 
ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, haja vista a previsão legal específica e cogente do art. 
897, § 5o, da CLT.

. Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, I, da CLT, e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federa) (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos de lei e da Constituição da República aos quais 
alude a ora embargante. (Enunciado 221 do TST).

A jurisprudência colacionada também não enseja o Recurso 
de Embargos, porquanto superada pela iterativa, notória e atual ju 
risprudência do TST ( Enunciado 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-617.443/99.0 - 8a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA

: DR*. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: ELCINEIDE MARIA CAMPOS MATOS 
: DENNIS JORGE VIEIRA JENNINGS 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada

contra o v. acórdão de fls, 90/96, que negou provimento ao seu 
agravo de instrumento, mediante aplicação dos óbices previstos no 
Enunciado n° 266/TST e artigo 896, § 2°, da CLT (red. da Lei n° 
9.756/98), que limitam o cabimento de recurso de revista em sede de 
execução apenas à hipótese em que restar demonstrada a existência de 
ofensa direta à Constituição.

Sustenta a viabilidade da revista denegada, ao argumento de 
que o e. TRT, ao não conhecer de seu agravo de petição, sob o 
fundamento de que não houve delimitação das matérias e valores 
impugnados, de molde a permitir a imediata execução da parte re
manescente, violou os artigos 5°, incisos XXXV c LV, e 93, inciso IX, 
da CF. Alega, outrossim, que a controvérsia gira em tomo da uti
lização da TR como fator de correção monetária, razão pela qual a 
sua revista viabiliza-se ante a violação perpetrada do artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XX XV I e LV, da CF.

Sem razão.
O Enunciado n° 353 desta Corte é expresso no sentido de 

não serem cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão dc Turma proferida em agravo de instrumento, salvo 
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da 
revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, razão 
pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea 
"b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da R e
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-618.632/99.0 - 1T  REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADOS
ADVOGADO

COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS DA GRANDE VITÓRIA CE
TURB -GV
DRA. CRISTIANE MENDONÇA 
RENZO VELLENICH E OUTRO 
DR. AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA 
NETO

D E S P A C H O
A Segunda Turma do TST, mediante acórdão de fls.71/73, 

não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, sob a se
guinte fundamentação: falta ao traslado a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão do TRT, indispensável à verificação da tem
pestividade do Recurso de Revista na hipótese de provimento do 
Agravo de Instrumento, a teor do § 5° do art. 897 da CLT (red. da Lei 
n* 9.756, de 17/12/98). Daí não resulta afronta aos incisos XX XV  e 
LV do art. 5° da Constituição, porquanto apoiada a decisão na le
gislação processual que disciplina o acesso às instâncias extraor
dinárias.

Não foram providos os Embargos de Declaração opostos 
(fls.84/90).

Irresignada, a Reclamada apresenta Embargos à SBDI 
(fls.96/100). Argumenta não fazer sentido a exigência da certidão de 
publicação aludida, aduzindo que a tempestividade do Recurso de 
Revista já  foi apreciada em sede de Juízo de Admissibilidade exer
cido pela Presidência do TRT. Assim, a decisão teria retomado a uma 
fase já  preclusa, sem previsão legal, afrontando os incisos II, LIV e 
LV do art. 5° da Constituição. Postula o regular processamento de seu 
Agravo de Instrumento.

A decisão ora embargada encontra-se em consonância com a 
atual, notória e iterativa jurisprudência do TST no tocante à ne
cessidade inarredávcl do traslado da cópia da certidão de publicação' 
do acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho, porquanto 
indispensável à verificação da tempestividade do Recurso de Revista, 
caso venha a ser provido o Agravo de Instrumento. Se de um lado a 
exigência tornou-se imperativa com a edição da Lei n° 9.756, de 
17/12/98, a qual possibilitou o julgamento do Recurso de Revista nos 
próprios autos do Agravo de Instrumento quando provido, acelerando 
o andamento dos processos, de outro a tempestividade do Recurso de 
Revista constitui pressuposto extrínseco e/ou genérico de admissi
bilidade cujo exame pelo Juízo de Admissibilidade a quo não vincula 
o TST.

A explicação para essa ausência de vinculação é consequên
cia lógica da organização do Poder Judiciário e dos pressupostos 
recursais, além de encontrar expressa previsão na parte final do § 5o 
do art. 896 da CLT quando estabelece que “Será denegado segui
mento ao recurso nas hipóteses de intempestividade, deserção, falta 
de alçada e ilegitimidade de representação, cabendo a interposição de 
agravo (red. L. 7.701/88)”. Observe-se que, a teor do Enunciado n° 
285/TST, a admissibilidade parcial do Recurso de Revista não impede 
a apreciação integral pela Turma do TST, sendo inclusive imprópria a 
interposição de Agravo de Instrumento. Por conseguinte, equivocada 
a tese da Embargante, resultam incólumes os incisos II, LIV e LV do 
art. 5° da Constituição.

Do exposto, com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT e 
também na Instrução Normativa n° 17 do TST (DJ 12/01/2000), nego 
seguimento aos Embargos.

Intimcm-sc. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-618.891/99.4 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DRS. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE E LUIZ HENRI
QUE BORGES SANTOS 
ARMELINDO JOÃO SOMENSI 
DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS
TRO

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de 
publicação do acórdão regional -, conforme elencadas nos artigos 830 
e 897, § 5°, I, da CLT, no Enunciado n° 272 e na Instrução Normativa 
n° 06/99 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando que a certidão de publicação do acórdão 
regional não se encontra elencada no artigo 897 da CLT como peça 
obrigatória, não podendo, por conseguinte, ser exigida. Aduz, ainda, 
não ser essencial o documento, uma vez não questionada a tem
pestividade do Recurso de Revista, quer pelo Juízo a  quo, quer pelo 
embargado. Aponta, assim, como violados pela decisão recorrida os 
artigos 897, § 5°, da CLT e 5°, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX , da 
Constituição da República, bem como contrariedade ao Enunciado na 
272 do TST e má aplicação da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5°).

A circunstância apontada pela embargante, de que a ex
temporaneidade do Recurso dc Revista não foi registrada no despacho 
nem suscitada pelo agravado, a meu ver, não infirma a tese esposada 
pela Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, in
suscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção", haja vista a previsão legal es
pecífica c cogente do art. 897, § 5°, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal c direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude a ora embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasilia D F 16 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-619.195/99.7 - 2a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: OLIVETTI DO BRASIL S.A.
: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI

MOTO
: JOSÉ BIAZETO NETO 
: DR. JOÃO DE DEUS GALDINO RA

MOS
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de autenticação de peça essencial - cópia do comprovante 
do pagamento das custas processuais-, conforme o disposto nos ar
tigos 830 e 897, § 5°, I, da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que a autenticação das peças que formam o Agravo de 
Instrumento não é pressuposto legal do seu conhecimento, já  que não 
há referência expressa na lei quanto a sua necessidade. Aduz, ainda, 
que o comprovante de recolhimento de custas seria dispensável, por
que o despacho denegatório não obstou o seguimento do Recurso dc 
Revista por motivo de deserção. Aponta, assim, como violados pela 
decisão recorrida os artigos 897, § 5°, da CLT e 5°, LIV e LV, da 
Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido dc que o com

provante do recolhimento das custas é indispensável ao exame do 
preparo do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos termos 
da CLT (art. 897, § 5°).

A circunstância apontada pela embargante, de que a deserção 
do Recurso de Revista não foi registrada no despacho, a meu ver, não 
infirma a tese esposada pela Turma, que reflete exegese de norma de 
ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja 
pelos litigantes, menos ainda por mera “presunção", haja vista a 
previsão legal específica e cogente do art. 897, § 5°, da CLT.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
pela reclamada, na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Nor
mativa n° 06/96 do TST, que em seu item X  dispõe:

As peças apresentadas, em cópia repm grájica, para  a  f o r 
m ação do  instrumento do agravo deverão estar autenticadas.

Conclui-se, assim, correta a decisão da Turma, em face da 
ausência de autenticação de peça indispensável à formação do ins
trumento.

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5“, I, da CLT, 
e a Instrução Normativa n° 06, item X, do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos aos quais alude a ora embargante (Enunciados 
n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-620.020/99.1 - 5a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ FILOMENO DOS SANTOS 
DR. ANTÔNIO SOUSA BRITO

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de peças essenciais e obrigatórias - petição inicial, con
testação e decisão originária -, consoante o disposto no artigo 897, § 
5°, I, da CLT, Enunciado 272 do TST  e na Instrução Normativa n° 
16/96 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que o traslado das referidas peças é indispensável apenas 
para a formação de agravo de instrumento em recurso ordinário e que 
o não-conhecimento do Agravo de Instrumento implicou violação o 
art. 897 da CLT e contrariedade ao Enunciado n° 272 do TST.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a petição 

inicial, a contestação e a sentença são documentos de traslado obri
gatório para a formação do Agravo de Instrumento em Recurso de 
Revista, nos expressos termos da CLT (art. 897, § 5°, 1).

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peças indispensáveis à formação do instrumento.

A formação completa do Agravo de Instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação dc providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).
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Não se configura, portanto, violação literal e direta ao artigo 
897 da CLT, tampouco contrariedade ao Enunciado n° do TST (Enun
ciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos 

Publique-se.
Brasflia-DF, 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-621.846/00.0 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQÜI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
EMBARGADO : ANTÔNIO JO SÉ NOTAROBERTO BAR

BOSA
ADVOGADO : DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE

1 D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de autenticação da cópia do despacho agravado e  de 
traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de publicação do 
acórdão regional -, conforme elencada nos artigos 830 e 897, § 5°, I, 
da CLT, no Enunciado n° 272 e na Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclama
do/embargante, sustentando que a peça de folhas 111 é original, não 
necessitando de autenticação, e que a certidão de publicação do acór
dão regional não se encontra elencada no artigo 897 da CLT como 
peça obrigatória, não podendo, por conseguinte, ser exigida. Aduz, 
ainda, não ser essencial o documento, uma vez não questionada a 
tempestividade do Recurso de Revista, quer pelo Juízo a  quo, quer 
pelo embargado. Aponta, assim, como violado pela decisão recorrida 
os artigos 544 do CPC, 897, ”b", da CLT e 5o, LV, da Constituição da 
República, bem como contrariedade ao Enunciado n° 272 do TST.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5°).

A circunstância apontada pelo embargante, de que a ex
temporaneidade do Recurso de Revista não foi registrada no despacho 
nem suscitada pelo agravado, a meu ver, não infirma a tese esposada 
pela Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, in
suscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera “presunção”, haja vista a previsão legal es
pecífica e cogente do art. 897, § 5“, da CLT.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
pelo reclamado, na vigência da Lei n° 9.756/98 e a Instrução Nor
mativa n° 16/99 do TST, que me seu item IX dispõe:

As peças trasladadas conterão inform ações que identifiquem 
o  processo do  qual foram  extraídas, autenticadas uma a uma, no 
anverso ou verso. Não será válida a  cópia d e despacho ou decisão  
que não contenha a  assinatura do  juiz prolator, nem as certidões 
subscritas p o r  serventuário sem as inform ações acim a exigidas.

Conclui-se, assim, que a autenticação deve ser feita em re
lação a cada peça trasladada, de forma que a realizada em documento 
fotocopiado no verso da folha 99 (erroneamente citada no acórdão 
embargado como folhas 111) - no caso, a certidão de publicação do 
despacho agravado - não abrange a peça constante do verso - des
pacho agravado. A jurisprudência deste Tribunal aponta em igual 
sentido:

MJTENT1CAÇAO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO E 
ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentos contidos no verso e  anverso, é  ne
cessária a  autenticação de am bos os lados. E-AIRR-389.607/97, Red. 
Min. Vasconcellos, D J 05/11/99, p or m aioria (decisão agravada e  
certidão d e  publicação); E-AIRR-326.396/96, Min. Vasconcellos, D l  
01/10/99, unânime (decisão agravada e  certidão de publicação); E
RR-264.815/96, Min. Vasconcellos, D J 25/06/99, p o r  m aioria (pro
curação e  substabelecimento); E-A/RR-286.901/96, Min. V. Abdala, 
D J 26/03/99, por m aioria (decisão agravada e  certidão d e  publi
cação); AG-E-A1RR-325.335/96, Min. Pedrassani, D J 13/11/98, unâ
nime (decisão agravada e  certidão de publicação).

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5°, I, da CLT, 
e a Instrução Normativa n° 16, itens III e IX, do TST, tendo em vista 
que se tratam de peças indispensáveis à formação do agravo de 
instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Mauricio Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude o ora embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-A IRR-624.651/00.4 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

SEDAN S.A. - SERVIÇOS ESPECIALI
ZADOS DE AUTOMÓVEIS NACIO
NAIS
DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
ELIZABETH FERNANDES DA SILVA 
DRA. FABÍULA MENDES PEDREIRA

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de autenticação dos documentos trasladados, conforme 
disposições contidas nos artigos 365, III, do CPC e 830 da CLT e 
item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que o posicionamento adotado pelo acórdão recorrido 
diverge dos despachos que cita, exarados pelo Presidente da Primeira 
Turma em juízo de admissibilidade.

No entanto, revela-se inexistente o Recurso, na medida em 
que ausente a assinatura do procurador constituído nos autos, tanto na 
petição de apresentação quanto nas razões recursais. Essa orientação 
pode ser extraída do Precedente Jurisprudencial n° 120 desta Corte 
que admite como existente o recurso desde que pelo menos a petição 
que o apresenta esteja assinada por advogado, o que não é o caso dos 
autos.

RAZÕES RECURSAIS SEM ASSINATURA DO ADVOGA 
DO. VÁLIDAS SE ASSINADA A PETIÇÃO QUE APRESENTA O 
RECURSO. A ausência da assinatura do advogado nas razões re
cursais não tom a inexistente o  recurso se o  procurador constituído 
nos autos assinou a  petição de apresentação do recurso. EAIRR 
289844/96 - Juiz C. A. Reis de Pauta - D J 27.03.98; EAIRR 
265225/96 - Ac.4980/97 - Min. Nelson Daiha - D J 21 .1137; RO AR 
14123/90 - Ac. 1175/91 - Min. Ermes P. Pedrassani - D J 30.08.91; 
RR 139960/94 - Ac.4rT 3658/95 Min. Valdir Righetto - DJ
18.08.95.

Inexistente, portanto, o Recurso de Embargos, NEGO-LHE 
SEGUIMENTO, na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da 
CLT e 78, V, do Regimento Interno do TST.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-625057/00.0 - 2 * REGIÃO

EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEI

RA
EMBARGADO : SEBASTIÃO JACINTO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de autenticação de todas as peças trasladadas, conforme 
previsão contida no artigo 830 da CLT e no item IX  da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando que a Lei n° 9139/85, que alterou os 
dispositivos processuais que discorrem sobre o procedimento do 
Agravo de Instrumento, não exige a autenticação das peças. Dessa 
forma, as Instruções Normativas deste Tribunal não poderiam se so
brepor ao que determinado por lei. Aduz, ainda, que os traslados no 
Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região são providenciados pelo 
próprio Tribunal, de quem deveria ser exigida a autenticação. Cita os 
artigos 525 do CPC e 5o, XX XV  e LV, e 59 da Constituição da 
República.

O Recurso, no entanto, encontra-se desfundamentado, ex-vi 
do artigo 894 da CLT. Não houve a indicação expressa de violação a 
dispositivos de lei ou da Constituição da República, tampouco a 
transcrição de decisões de Turmas ou do Tribunal Pleno para con
figuração de divergência jurisprudencial. A mera referência a dis
positivos, sem a efetiva alegação de ofensa pela decisão recorrida, 
não atende ao pressuposto recursal, legal.

De qualquer forma, trata-se de Agravo de Instrumento in
terposto pela reclamada na vigência da Lei n° 9.756/98, a qual a 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST, em seu item IX, interpreta nos 
seguintes termos: As peças trasladadas conterão inform ações que 
identifiquem o  processo do  qual foram  extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou verso. Não será  válida a  cóp ia  de despacho ou 
decisão que não contenha a  assinatura do ju iz prolator, nem as 
certidões subscritas p o r  serventuário sem a s  inform ações acima exi
gidas.

Conclui-se, assim, que a autenticação dos documentos tras
ladados é indispensável à formação do agravo de instrumento. A 
jurisprudência deste Tribunal aponta nesse sentido: E-A1RR
389.607/97, Red. Min. Vasconcellos, D J 05/11/99, p o r  m aioria; E
AIRR-326.396/96, Min. Vasconcellos, D J 01/10/99, unânime; E-RR
264.815/96, Min. Vasconcellos, D J 25/06/99, p o r  m aioria; E-AIRR
286.901/96, Min. V. Abdala, D J 26/03/99, por m aioria; AG-E-AIRR
325.335/96, Min. Pedrassani, D J 13/11/98, unânime.

Incidem, na hipótese, o artigo 830 da CLT, a Instrução Nor
mativa n° 16, item IX , do TST e o Enunciado n° 333 do TST.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a  quo, sendo defeso ao juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação dc providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do STF (AGRAG-152.676/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Mauricio 
Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-625.744/00.2 - 5“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
DR“ VERA LÚCIA GILA PIEDADE

EMBARGADO

ADVOGADO ^

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO EXTREMO SUL DA BAHIA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de peças essenciais e obrigatórias - petição inicial, con
testação e decisão originária -, consoante o disposto no artigo 897, § 
5°, I, da CLT, no Enunciado n° 272 do TST e na Instrução Normativa 
n° 16/99 do TST.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamado, 
sem, contudo, infirmar os fundamentos do acórdão que não conheceu 
do Agravo de Instrumento por defeito de traslado. O banco apenas 
" roga p ela  flex ibilização dessa jurisprudência, certo d e que a s  p eças  
trasladadas são  suficientes para subsidiar a  apreciação do  litígio sem  
prejuízo para a s  partes" (fi. 77).

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a petição 

inicial, a contestação e a sentença são documentos de traslado obri
gatório para a formação do Agravo de Instrumento em Recurso de 
Revista, nos expressos termos da CLT (art. 897, § 5o, I). Não se trata, 
ressalte-se, de óbice processual imposto pela jurisprudência, mas por 
norma legal, cuja observância é obrigatória, sob pena de ofensa ao 
art. 5°, II, da Constituição da República.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peças indispensáveis à formação do instrumento.

A formação completa do Agravo de Instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação dc providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, violação literal e direta ao artigo 
897 da CLT, tampouco contrariedade ao Enunciado 272 do TST 
(Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-sc.
Brasília-DF, 18 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AI-RR-626.212/00.0 - 8 “ REGIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADO

VALDETE BRAGA DE FREITAS E OU
TROS
DR“ MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO 

D E S P A C H O
Através da petição de fls. 388/391, os Embargantes opu

seram Embargos Declaratórios, que em face do conteúdo das razões, 
foram recebidos como Embargos à SDI, vindo a mim distribuídos em
10.10.00.

A eg. 4“ turma desta Corte, mediante o acórdão de 
fls.379/382, negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Em
pregados, por aplicação dos Enunciados 221, 296 e 337 do TST.

Os Reclamantes interpõem Embargos à SDI, pelas razões de 
fls.388/391, insistindo na existência de violação legal e divergência 
jurisprudencial. Sustentam que o art. 193 da CLT e o Enunciado n° 
191 do TST não se aplicam aos eletricitários que têm lei específica. 
Alegam, ainda, que a Lei n° 7.369/85 derrogou as disposições do art. 
193 da CLT, para a sua categoria profissional, sendo certo que no seu 
art. 1°, a atividade periculosa não propicia outro entendimento senão 
a de que o cálculo do percentual, para os eletricitários, deve con
siderar todas as verbas que integram o salário e não somente o salário 
base.

Impugnação às fls.396/399.
Improsperável o seu Apelo, porquanto encontra óbice no 

Enunciado 353, desta Corte, segundo o qual "Não cabem embargos 
para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma pro
ferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo 
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista 
respectiva", o que não é o caso dos autos, onde pretendem os Em
bargantes o reexame do mérito da controvérsia que lhe foi des
favorável. Incólumes o art. 7°, XXIII da CF e a divergência ju 
risprudencial acostada.

Com esses fundamentos, nego seguimento aos Embargos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-626.636/00.6 - 2a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 
DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA 
PEDRO LEITE DE OLIVEIRA 
DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 3* Turma desta Corte não conheceu do agravo de ins

trumento interposto pela reclamada, porquanto deficiente o seu tras
lado, dado que não veio instruído com a certidão de intimação da r. 
decisão agravada. Ressaltou, ainda, não conhecer da certidão de fl. 
91, na medida em que juntada aos autos extemporaneamente (fls. 
99/101).

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos 
(fls. 103/108). Diz que a ausência da certidão de intimação da decisão 
agravada não pode servir de óbice ao conhecimento de seu agravo de 
instrumento, na medida em que sua revista não foi denegada com 
fundamento em intempestividade. Diz que o v. acórdão embargado 
merece ser reformado, porquanto não há óbices à aferição dos pres
supostos de admissibilidade do recurso de agravo. Nesse contexto, 
tem por violados os artigos 896 e 897, § 5o, da CLT e 5°, incisos, 
XXXV, LIV e LV, da CF. Diz que as peças trasladas são suficientes 
e não obstaculizam a aferição da tempestividade da revista denegada. 
Afirma, ainda, que, apesar de o agravo não haver sido instruído com 
a certidão de intimação do acórdão proferido nos embargos de de
claração, o r. despacho denegatório não fez qualquer alusão à in
tempestividade da revista. Por fim, alega que, à fl. 15 dos autos, 
restou consignado pelo e. TRT que o prazo destinado à interposição 
da revista teve seu início no dia 2/8/99 e seu término no dia 9/8/99, 
sendo que o carimbo do protocolo aposto no referido recurso registra 
a data de 3/8/99.

Sem qualquer razão.
As razões de embargos encontram-se completamente dis

sociadas da realidade processual que emerge dos autos, na medida em 
que, na hipótese, não se discute a ausência de peça necessária à 
verificação da tempestividade do recurso de revista denegado. Real
mente» toda a controvérsia gira em tomo da ausência da certidão de 
intimação do despacho denegatório do recurso de revista, peça in
dispensável à aferição da tempestividade do agravo de instrumento. 
Nesse contexto, não há como se ter por configuradas as apontadas 
violações dos artigos 896 e 897, § 5°, da CLT e 5o, incisos, XXXV, 
LIV e LV, da Constituição Federal.

Registre-se que o artigo 897, § 5o, da CLT é expresso ao 
impor à parte o ônus de efetuar o traslado da certidão de intimação do 
despacho denegatório agravado, sob pena de não conhecimento do 
agravo de instrumento. No mesmo sentido, conduz-se a orientação 
sumulada no Enunciado n° 272 do TST. Por fim, a Instrução Nor
mativa n° 16 do TST, em seu item X, é clara ao atribuir às partes o 
ônus de providenciar a correta formação do instrumento, vedando a 
conversão do julgamento em diligência para suprir a ausência de 
peças, ainda que essenciais.

Nesse contexto, merece ser mantido incólume o v. acórdão 
embargado, porquanto em total harmonia com a jurisprudência pa
cífica desta Corte.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-630.540/00.2 - 5a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA

ADVOGADO

: ANTÔNIO OLIVEIRA FERREIRA 
: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de peças essenciais e obrigatórias - cópias da com
provação do depósito recursal e do recolhimento de custas -, con
forme elencada no artigo 897, § 5°, I, da CLT, no Enunciado n° 272 
e na Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclaman
te/embargante, sustentando que cabe à Secretaria providenciar a jun
tada de peças, sendo dela a obrigação de formar adequadamente o 
Instrumento. Por outro lado, deveria ter sido determinada diligência 
para suprir a falha. Aponta, assim, como violados pela decisão re
corrida os artigos 896 da CLT, 523, parágrafo único, do CPC e 5°, II, 
XXXIV e LV, da Constituição da República. Cita arestos para con
fronto de teses.

Sem razão, contudo.
. A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a com

provação do depósito recursal e do recolhimento de custas são do
cumentos de traslado obrigatório, nos expressos termos da CLT (art. 
897, § 5°. I).

, Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo cm vista que se 
trata de peças indispensáveis à formação do instrumento.

A formação completa do Agravo de Instrumento deve ser 
realizada no Juízo' a  quo, sendo defeso ao Juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Mauricio Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta aos 
dispositivos de lei e da Constituição da República aos quais alude o 
ora embargante, tampouco a divergência jurisprudencial (Enunciados 
n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-63I.594/2000.6 - 15a REGIÃO

EMBARGANTE : USINA MARINGA INDUSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
EMBARGADOS : MERONICE FERNANDES DOS SAN

TOS E OUTRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ MARIANO ROSA

D E S P A C H O
A Quinta Turma do TST, mediante acórdão de fls.80/82, não 

conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, sob a seguinte 
fundamentação: 1) não constam dos autos peças essenciais, a saber: 
procuração outorgada ao advogado subscritor do Recurso de Revista 
(11.60) e do Agravo de Instrumento (fl.67), nem os comprovantes de 
recolhimento de custas e de depósito recursal; 2) impossível a con
versão do feito em diligência para que seja suprido o defeito ante o 
disposto no item XI da Instrução Normativa n° 6/96 do TST; 3) as 
peças de fls.07/42 não se encontram autenticadas; 4) em se tratando 
de Recurso de Revista de decisão de Tribunal Regional do Trabalho 
qüe não conheceu de Agravo de Instrumento, patente a inadmis
sibilidade dela, nos termos do Enunciado n° 218/TST, segundo o qual 
não cabe Recurso de Revista contra acórdão de TRT prolatado em 
Agravo de Instrumento; 5) o indeferimento de Recurso inadequado ou 
manifestamente protelatório não ofende a literalidade dos incisos 
XXXV e LV do art. 5° da Constituição.

Irresignada, a Reclamada apresenta Embargos (fls.84/88), 
com apoio no art. 894, alínea "b”, da CLT. Insiste em que inaplicável 
ao caso o Enunciado n° 218/TST, porquanto o Recurso de Revista 
seria o cabível. Aponta contrariedade aos art. 5°, incisos II, X X X V  e 
LV, da Constituição, 830 e 897 da CLT e à Instrução Normativa n° 16 
do TST. Argumenta não haver sido observado pedido de subida do 
Agravo de Instrumento nos próprios autos, conforme disposto na 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Conforme expressamente previsto no § 5° do art. 896 da 
CLT, estando a decisão recorrida em consonância com Enunciado da 
Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, poderá o 
Ministro Relator negar seguimento ao recurso de Embargos. No caso, 
a decisão embargada encontra-se em consonância com os Enunciados 
272, 164 e 218/TST.

Aliás, o advogado que subscreve os Embargos sob exame 
(Dr. Winston Sebe), o qual também subscreve o Recurso de Revista 
denegado e o Agravo de Instrumento não conhecido, não possui 
procuração nos autos, nem há prova de que seja detentor de mandato 
apud acta. Portanto, são inexistentes e, pois, inadmissíveis os pre
sentes Embargos, a teor do Enunciado n° 164/TST. Registro, ou
trossim, tratar-se de defeito não sanável nesta fase recursal extraor
dinária, porque inaplicável o art. 13 do CPC, conforme Orientação 
Jurisprudencial n° 149 do TST.

Nas circunstâncias, não há sequer falar em afronta às normas 
invocadas, ante a inexistência do recurso de Embargos.

Do exposto, com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT e 
também na Instrução Normativa n° 17 do TST (DJ 12/01/2000), nego 
seguimento aos Embargos.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator •

PROC. N° TST-E-AIRR-631.902/00.0 - 15a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.
DR. WINSTON SEBE
MIGUEL LIMA DA COSTA
DR. WALDEM1R FLÁVIO BONORA

D E S P A C H O
A Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento, por 

entender aplicável à espécie a orientação do Enunciado 218 do TST 
que reza: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFE
RIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

É INCABÍVEL O RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓR
DÃO REGIONAL PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO." 
(Enunciado n‘‘ 218/TST).

Em seu Recurso de Embargos a reclamada, sem infirmar os 
fundamentos do acórdão embargado, limita-se a sustentar que seu 
Recurso de Revista merecia processamento por tratar de questões de 
cunho constitucional, e cuja relevância ensejaria o provimento do seu 
Agravo de Instrumento. Aponta que o não-provimento do Agravo de 
Instrumento viola o art. 5°, XXXV, da Constituição da República.

Sem razão a reclamada, contudo.
Primeiramente, trata-se de Recurso de Revista interposto 

contra acórdão regional que fora proferido em sede de Agravo de 
Instrumento. Correta a decisão que bem aplicou o Enunciado 218 do 
TST.

Ademais, o único fundamento recursal segundo o qual a 
parte defende que seu Recurso de Revista mereceria processamento 
está calcado na relevância das matérias nele veiculadas, em questões 
que teriam amparo em normas constitucionais. Concluir daí, nd en
tanto, que seu Agravo de Instrumento deveria ter sido provido não 
permite, por si só, vislumbrar ofensa ao art. 5°, XXXV, da Cons
tituição da República, na medida em que o acórdão da Turma fez 
ressaltar que a orientação tem apoio na norma processual insculpida 
no art. 896 da CLT.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 18 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-633.036/00.1 - 15a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
EDSON ROBERTO HENRIQUE 
DR" ADRIANA MÁRCIA FABIANO 

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, cm face 

da ausência de peças essenciais e obrigatórias - comprovantes de 
recolhimento do depósito recursal e das custas processuais -, con
forme elencadas no artigo 897, § 5°, I. da CLT, no Enunciado n° 272 
e na Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando, no tocante ao depósito recursal, sua des
necessidade, visto que o Recurso de Revista pretendia discutir exa
tamente a deserção decretada pelo Tribunal a  quo  ao seu Recurso 
Ordinário por falta de depósito recursal, razão por que não se poderia 
trasladar peça inexistente nos próprios autos principais; e no tocante 
à guia de custas, defende a reclamada que a exigência do traslado de 
tal documento só se fez valer após a Lei 9.756/98, ao passo que o 
primeiro Agravo de Instrumento por ela interposto foi contra des
pacho que indeferiu seu Recurso Ordinário, de tal sorte que, cm novo 
Agravo de Instrumento contra despacho regional que impediu a su
bida de seu Recurso de Revista, essa guia estaria ausente.

Cumpre salientar, desde logo, que a parte parece confundir o 
Agravo de Instrumento outrora interposto na Junta de Conciliação de 
origem com o presente Agravo de Instrumento, ao que parece, na 
tentativa de fazer o julgador concluir que este Agravo de Instrumento 
tenha sido interposto ames da edição da Lei 9.756/98, c com isso ver
se livre da exigência legal do traslado do comprovante de custas. Seu 
Recurso de Embargos, no tocante às custas, limita se a essa ar
gumentação.

Todavia, o Agravo de Instrumento interposto na Junta de 
Conciliação e Julgamento não se confunde com o presente Recurso, 
interposto, como se verifica pelo protocolo da petição de fls. 02, já  na 
vigência da nova norma processual, que aumentou a quantidade de 
peças a serem trasladadas.

Conquanto entenda que a embargante tenha razão no que 
concerne a falta de traslado dc comprovante de depósito recursal, 
visto que se discute a deserção do próprio Recurso Ordinário, a 
decisão da Turma relativamente à ausência do traslado da guia de 
custas encontra-se de acordo com a norma legal insculpida no art. 
897, § 5“, da CLT.

Também a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que 
a cópia do comprovante dc recolhimento das custas processuais é 
indispensável ao exame do preparo do Recurso de Revista e seu 
traslado é obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 5°).

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peças indispensáveis á formação do instrumento, bem como o 
Enunciado n° 333 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

ATA DA VIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano dois mil. às treze horas 
e oito minutos, realizou-se a Vigésima Oitava Sessão Ordinária da 
Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais, inicialmente sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto, pre
sentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Wagner Pimenta, Van
tuil Abdala. Rider Nogueira dc Brito, Milton de Moura França, Carlos 
Alberto Reis de Paula e João Batista Brito Pereira; a representante da 
Procuradoria-Geral do Trabalho Dr(a). Adrrane Reis dc Araújo; c a 
Diretora da Secretaria da Subseção 1 Especializada em Dissídios In
dividuais, Doutora Dcjanira Greff Teixeira. Havendo quorum regi
mental, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixou de comparecer, 
por motivo justificado, o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pa
zzianotto Pinto. Ato contínuo, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Francisco Fausto facultou a palavra aos Senhores Ministros, advo
gados e à representante do Ministério Público, tendo o Doutor Nilton 
Correia, à oportunidade, comunicado que nos dias 12. 13, 14 c 15 dc 
outubro do corrente ano, na cidade de Recife, foi realizado o Vi
gésimo Segundo Congresso Nacional de Advogados Trabalhistas, 
ocasião em que, dentre os relevantes eventos realizados, também se 
elegeu a nova direção do mencionado Congresso, tendo Sua Senhoria 
ocupado a Vice-Presidência, tornando-se, assim, o primeiro repre
sentante do Distrito Federal a ocupar este cargo de âmbito Nacional, 
l-ogo a seguir, retomando a palavra, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Francisco Fausto, em nome da Sessão, congratulou-se com o 
Doutor Nilton Correia e depois registrou, com profundo pesar, o 
falecimento do Ministro Ranor Thales Barbosa da Silva, ocorrido no 
último dia dez do corrente mês e ano, consignando: "O Ministro 
Ranor Thales Barbosa da Silva foi um homem que teve uma presença 
marcante na nossa Corte e que durante muito tempo prestou bons 
serviços, sem dúvida nenhuma, à Justiça do Trabalho”. Finalizando os 
registros, o Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira 
comunicou, também com profundo pesar, o falecimento do Desem
bargador Juscelino José Ribeiro, tendo todos se associado a ambos os 
registros. Prosseguindo, passou-se, então, à ordem do dia, tendo o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta presidido a Sessão 
no julgamento dos processos E-RR-345418/97.; E-RR-508578/98.1 e 
E-RR-2482U0/96.Ü e o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz 
Vasconcellos a presidido do julgamento do processo E-RR
339516/97.1 até o final. Processo: E-RR - 148957/1994-3 da 3a. 
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:



S eçao  1

Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos Es
tados de Minas Gerais, Goiás, Tocantins e Distrito Federal, Advo
gado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Daniella Gazzetta de 
Camargo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para, apreciando 
desde logo a matéria, com base no artigo 260 do Regimento Interno 
do TST e anulando a decisão de fls. 540/543, determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que aprecie a 
questão deduzida nos Embargos de Declaração de fls. 535/537, como 
de direito. Falou pela Embargante o Doutor José Torres das Neves.; 
Processo: E-R R  - 244608/1996-1 da 4a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: João da Silva Motta, Advo
gado(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Procurador(a): Dr(a). Marise 
Soares Correa, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos. Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro João 
Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão de im
pedimento.; Processo: E-RR - 248200/1996-0 da la. Região, Re
lator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Francisco Garcia Filho 
e Outros, Advogado(a): Dr(a). Márcio Gontijo, Embargado(a): Banco 
Nacional S.A. e Outro, Advogado(a): Dr(a). Humberto Barreto Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto aos 
temas "Preliminar de Nulidade da Decisão Turmária por Negativa de 
Prestação Jurisdicional'1 e "Complementação de Aposentadoria - Pres
crição Total'1, mas deles conhecer no tocante ao tópico "Comple
mentação de Aposentadoria, por violação do artigo 896 da CLT e dar
lhes provimento para determinar o retomo dos autos à colenda Se
gunda Turma, a fim de que aprecie os demais aspectos da Revista 
quanto à "Complementação de Aposentadoria". Falou pelos Embar
gantes o Doutor Márcio Gontijo. Observação: O Excelentíssimo Se
nhor Ministro Francisco Fausto presidiu a sessão até o momento do 
pedido de vista em mesa formulado pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Vantuil Abdala e o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner 
Pimenta o prosseguimento do julgamento.; Processo: E-R R  
267010/1996-2 da 8a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito 
Pereira, Embargante:. Caixa de Previdência e Assistência dos Fun
cionários do Banco da Amazônia S.A.- CAPAF, Advogado(a): Dr(a). 
Sérgio Luis Teixeira da Silva, Embargado(a): Banco da Amazônia 
S.A. - BASA, Advogado(a): Dr(a). Janaína Castro de Carvalho, Em
bargado(a): Marilcusa Rebelo Cios, Advogado(a): Dr(a). José Acrea
no Brasil, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 267102/1996-9 da 10a. Região, Re
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: União Federal 
(Extinto BNCC), Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, 
Embargante: Irany Pegado, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Em
bargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por violação do artigo 5o, inciso LV, da Constituição da 
República e dar-lhes provimento para anular todo o processado da 
folha 464 em diante, determinando o retomo dos autos à 3a Turma 
para que, observando-se as intimações exigidas na lei, isto é, com a 
notificação (citação) regular da Reclamada, reaprecie os Embargos de 
Declaração de fls. 457/461, como entender de direito, ficando pre
judicado o restante do recurso e o exame dos Embargos do Re
clamante.; Processo: E-RR - 268263/1996-7 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Cloe Torres Sperb, 
Advogado(a): Dr(a). Éryka Farias de Negri, Embargado(a): Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador(a): Dr(a). Luiz Carlos 
Ribas Rieffel, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos, com ressalvas, quanto à fundamentação, dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Vantuil Abdala, Carlos Alberto Reis 
de Paula, Milton de Moura França e João Batista Brito Pereira.; 
Processo: E-R R  - 269994/1996-7 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce 
- CVRD, Advogado(a): Dr(a). Luiz Inácio Barbosa Carvalho, Ad
vogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Heraldo Carlos de 
Oliveira e Outros, Advogado(a): Dr(a). Longuinho de Freitas Bueno, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: 
E-R R  - 271043/1996-9 da 3a. Região. Relator: Ministro João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos - ECT, Advogado(a): Dr(a). Luiz Gomes Palha, Embargado(a): 
Wander Franquilino de Jesus, Advogado(a): Dr(a). Leticia da Con
ceição Parreiras, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos Al
berto Reis de Paula não participou do julgamento em razão de im
pedimento.; Processo: E-RR - 274317/1996-6 da 4a. Região, Re
lator. Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Jurema Moraes 
Loewe, Advogado(a): Dr(a). José Torres das Neves, Embargado(a): 
Estado do Rio Grande do Sul, Procurador(a): Dr(a). Yassodara Ca
mozzato. Decisão: por maioria, não conhecer dos Embargos, vencidos 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, Relator. 
Falou pelo Embargante o Doutor José Torres das Neves. Observação: 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista 
Brito Pereira.; Processo: E-R R  - 274934/1996-1 da la . Região, 
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extra
judicial), Advogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Embargado(a): Adauto 
Noronha, Advogado(a): Dr(a). Nélson Fonseca, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E 
RR - 279239/1996-7 da la . Região. Relator: Ministro João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Marileide Carvalho de Freitas, Advoga
do(a): Dr(a). José Fernando Ximenes Rocha, Embargado(a): Trans
brasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogado(a): Dr(a). Sônia Maria Cos
teira Frazão, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-R R  - 287842/1996-3 da 9a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: União Federal, Procurador(a): 
Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Ildebrando Alves de 
Andrade, Advogado(a): Dr(a). Luiz Antônio de Souza, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: 
E-R R  - 290461/1996-1 da 17a. Região, Relator: Ministro João Ba
tista Brito Pereira, Embargante: Jair Antônio Moschem, Advogado(a): 
Dr(a). João Batista Sampaio, Ernbargado(a): Aracruz Celulose S.A., 
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
297691/1996-0 da 4a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN
R1SUL, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargante:
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Fundação Banrisul de Seguridade Social, Advogado(a): Dr(a). José 
Alberto Couto Maciel, Embargante: Dalvo I.udwig, Advogado(a): 
Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente de ambos os Embargos. 
Falou pelo Embargante-Reclamante o Dr(a). José Torres das Neves.; 
Processo: E-RR - 299750/1996-9 da 16a. Região. Relator: Ministro 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários no Estado do Maranhão, Advoga
do(a): Dr(a). José Eymard Loguérdo, Embargado(a): Banco do Es
tado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extraju
dicial), Advogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 301552/1996
0 da 3a. Região, Relator; Ministro José Luiz Vasconcellos, Em
bargante: União Federal (Extinto BNCC), Procurador(a): Dr(a). Wal
ter do Carmo Barletta, Embargante: Hamilton Antônio Coelho, Ad
vogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Os Mesmos, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos da Reclamada por 
violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e 
dar-lhes provimento para, anulando o julgado de fls. 1055/1058, de
terminar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de que profira 
nova decisão enfrentando a questão do auxílio alimentação e ajuda 
transporte, como entender de direito, prejudicada a apreciação dos 
Embargos do Reclamante.; Processo: E-RR - 301831/1996-1 da la. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Ban
co ABN AMRO S.A., Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi e Outros, Embargado(a): Sofia Helena de Souza Batista, 
Advogado(a): Dr(a). José da Silva Caldas e Outros, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos apenas quanto ao tema "Re
colhimentos Previdenciários e Fiscais", por violação do artigo 896 da 
CLT e dar-lhes provimento parcial para determinar que os descontos 
fiscais sejam deduzidos integralmente dos créditos trabalhistas da 
Reclamante, bem como para determinar que a contribuição previ
denciária seja satisfeita tanto pela autora quanto pelo Reclamado.; 
Processo: E-R R  - 304735/1996-7 da 2a. Região, Relator: Ministro 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Aristino de Oliveira, Ad
vogado(a): Dr(a). Paulo Donizeti da Silva, Embargado(a): Eluma S.A. 
- Indústria e Comércio, Advogado(a): Dr(a). Ana Cristina Tanucci 
Viana Menezes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para 
acrescer à condenação o pagamento integral das sétima e oitava horas 
como extras, após 05/10/88, em decorrência da redução da jornada 
fixada em turnos ininterruptos de revezamento.; Processo: É-R R  
306501/1996-2 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vascon
cellos, Embargante: Município de Osasco, Procurador(a): Dr(a). Ma
ria Angelina Baroni de Castro, Embargado(a): Silas Fernandes Car
valho, Advogado(a): Dr(a). Maristela Gonçalves, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-R R  
315080/1996-5 da 2a. Região. Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Embargante: Valdomiro Jansiski, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula Moreira dos Santos, 
Embargado(a): Município de Osasco, Procurador(a): Dr(a). Cléia Ma
rilze Rizzi da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 315946/1996-2 da la . Região, Re
lator; Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Dahir Chede Filho e 
Outro, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ban
co do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Cláudio Bispo de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro
vimento para afastar a determinação no sentido de que sejam efe
tuados os descontos previdenciários e fiscais, bem como os descontos 
a favor da CASSI e PREVI.; Processo: E-RR - 316455/1996-0 da 
10a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embar
gante: Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco 
CODEVASF, Advogado(a): Dr(a). Nivia Beatriz Cussi Sanchez, Em
bargado(a): Célia Maria Gomes Maciel, Advogado(a): Dr(a). Jaciara 
Valadares Gertrudes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em
bargos pela preliminar de nulidade por negativa de prestação ju 
risdicional, por violação do artigo 832 da CLT e dar-lhes provimento 
para determinar o retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que 
aprecie as premissas de especificidade a que se refere a reclamada em 
seus Embargos de Declaração de fls. 176/181, como entender de 
direito.; Processo: E-R R  - 319163/1996-4 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Banco Bradesco S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Rógis 
Marques Reis, Advogado(a): Dr(a). Egídio Lucca, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos Embargos por violação do art. 832 da CLT e 
dar-lhes provimento para, anulando o v. acórdão de fls. 497-8, de
terminar o retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que julgue 
os Embargos Declaratórios do Reclamado, com o enfrentamento das 
questões ali veiculadas. Falou pelo Embargante o Dr(a). Victor Rus
somano Júnior.; Processo: E-RR - 319197/1996-3 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Banco América do 
Sul S.A., Advogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Embargado(a): Sueli 
de Fátima Teles da Silva, Advogado(a): Dr(a). Tânia Regina Amorim 
de Mattos, Embargado(a): Práxis Serviços Ltda, Advogado(a): Dr(a). 
Eduardo Silveira Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por divergência jurisprudencial, mas negar-lhes provimen
to.; Processo: E-RR - 319942/1996-1 da 6a. Região, Relator: Mi
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Rogério Martins, Em
bargado(a): Maria Benedita da Conceição, Advogado(a): Dr(a). Már
cio Moisés Sperb, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos.; Processo: E-RR - 320055/1996-5 da 10a. Região. Relator: 
Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Marcos Guaraciaba Calvoso e 
Outros, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Embargado(a): 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advoga
do(a): Dr(a). Rogério Reis de Avelar, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E-R R  - 321724/1996-1 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Universi
dade Federal do Espírito Santo - UFES, Advogado(a): Dr(a). Sandro 
Vieira de Moraes, Embargado(a): Associação dos Docentes da Uni
versidade Federal do Espírito Santo - ADUFES, Advogado(a): Dr(a). 
Helcias de Almeida Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos.; Processo: É-RR - 322065/1996-2 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Maria Pastora Inácio 
da Silva Santos, Advogado(a): Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Embargado(a): Carlos Alberto Bergamasco(Sp), Advogado(a): Dr(a). 
Ivo Lopes Campos Femandez, Decisão: por maioria, não conhecer
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integralmente dos Embargos, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Carlos Alberto Reis de Paula. Observação: Juntará voto ven
cido ao pé do acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministros Carlos 
Alberto Reis de Paula.; Processo: E-R R  - 322468/1996-5 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a). Eliana Traverso 
Calegari, Embargado(a): Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Ad
vogado(a): Dr(a). Marcelise de Miranda Azevedo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E 
RR - 323408/1996-3 da 2a. Região, Relator: Ministro Wagner Pi
menta, Embargante: Luiz Antônio Seabra Rodrigues, Advogado(a): 
Dr(a). José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Mercantil de 
São Paulo S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmenle dos Embargos. 
Faloa pelo Embargado o Doutor Victor Russomano Júnior.; Processo: 
E-R R  - 324089/1996-2 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, Procurador(a): Dr(a). Sérgio Paulo Lopes Fernandes, Embar
gado(a): Elizabeth Yooko Orgura, Advogado(a): Dr(a). Paulo Do
nizeti da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos.; Processo: E-RR - 324274/1996-2 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Wagner Pimenta, Embargante: José Maria de Andrade Braga 
e Outro, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Embargado(a): 
Banco ABN AMRO S.A. e Fundação Clemente de Faria, Advo
gado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: I - Por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de "irregularidade de representação, 
arguida em impugnação; II - Por unanimidade, não conhecer in
tcgralmentc dos Embargos.; Processo: E-RR - 325279/1996-6 da 2a. 
Região, Relator; Ministro Milton de Moura França, Embargante: Sin
dicato dos Empreg. em Empresas de Seguros Priv. e Capitaliz., de 
Agentes Autônomos de Seguros Priv. e de Crédito e de Empresas de 
Prev. Privada no Estado de São Paulo, Advogado(a): Dr(a). Hélio 
Carvalho Santana, Embargado(a): Brasileira Seguradora S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). Jair Tavares da Silva, Advogado(a): Dr(a). Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, conhecer dos 
Embargos por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento 
para determinar o retomo dos autos à c. Turma de origem, a fim de 
que prossiga no julgamento do Recurso de Revista, examinando a 
divergência e a alegada violação ao artigo 5°, incisos II e XX XV I, da 
Constituição Federal. Falou pelo Embargante o Doutor José Torres 
das neves.; Processo: E-RR - 329786/1996-1 da 15a. Região, Re
lator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Banco ABN AMRO 
S/A (incorporador do Banco Real S/A), Advogado(a): Dr(a). Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): José Eduardo Soriano, Ad
vogado(a): Dr(a). Winston Sebe, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos.; Processo: E-R R  - 329827/1996-5 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Volkswagen 
do Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a). Eliana Traverso Calegari, Em
bargado(a): Osvaldo Porto de Alvarenga, Advogado(a): Dr(a). Ade
mar Nyikos, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
dos Embargos.; Processo: E-RR - 330101/1996-3 da 17a. Região, 
Relator. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Abel Drach e Outros, 
Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado(a): Dr(a). Nilton 
Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos. Falou pelos Embargantes o Doutor Rubens Marcelo Sar
dinha e pelo Embargado o Doutor Nilton Correia.; Processo: E-RR 
331132/1996-7 da la . Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 

Embargante: Miguel Abdala, Advogado(a): Dr(a). David Rodrigues 
da Conceição, Embargado(a): Companhia de Eletricidade do Rio de 
Janeiro - CERJ, Advogado(a): Dr(a). Danicla da Rocha Brandão, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: 
E-RR - 331326/1996-3 da 3a. Região, Relator: Ministro Wagner 
Pimenta, Embargante: Construtora Tratex S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Arnaldo Rocha Mundim Júnior, Embargado(a): Euslcla Marta Bra
gança Reis, Advogado(a): Dr(a). Juscelino Teixeira Barbosa Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhes provimento para 
excluir da condenação a equiparação salarial, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Wagner Pimenta, Relator e João Batista 
Brito Pereira. Observações: 1 - O Excelentíssimo Senhor Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula não participou do julgamento em razão 
de impedimento. 2 - Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Milton de Moura França.; Processo: E-RR - 331372/1996
0 da 2a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: 
Almir Batista Paulino, Advogado(a): Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Embargado(a): Acofiex Indústria e Comércio de Molas Ltda., 
Advogado(a): Dr(a). Rosimeire R. de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E
RR - 332861/1996-2 da la . Região. Relator: Ministro Wagner Pi
menta, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Ri
cardo Leite Luduvice, Embargado(a): Sandra Regina Pyrrho da Silva 
e Outra, Advogado(a): Dr(a). Luiz Leonardo de S. Alfonso, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 896 
da CLT e dar-lhes provimento para julgar improcedente o pedido 
inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas.; 
Processo: E-RR - 332961/1996-7 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Wagner Pimenta, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargado(a): Francisco de Assis Silva e Outro, Advogado(a): Dr(a). 
Ayala dc Castro Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos.; Processo: E-R R  - 333014/1996-4 da 6a. Região. 
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Construtora 
Norberto Odebretch S.A., Advogado(a): Dr(a). Pedro Paulo Pereira 
Nóbrega, Embargado(a): José Belarmino de Souza, Advogado(a): 
Dr(a). José Ulisses de Lyra, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento 
para, na forma que autoriza o artigo 260 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, conhecer do Recúrso de Revista da 
Reclamada, por violação do artigo 789, inciso V, da CLT e, no mérito, 
dar-lhes provimento, para, afastada a deserção, determinar o retomo 
dos autos ao TRT de origem, a fim de que prossiga no julgamento do 
Recurso Ordinário, como entender de direito. Falou pela Embargante 
a Doutora Renata Mouta P. Pinheiro.; Processo: E-R R  
334740/1996-7 da 9a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Embargante: Almir Miguel Defino Lopes, Advogado(a): Dr(a). Thaís
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Pcrrone Pereira da Costa, Embargadofa): Empresa Paranancse de As
sistência Técnica e  Extensão Rural - EMATER, Advogado(a): Dr(a). 
Marcelo Alessi, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhes 
provimento para restabelecer a r. sentença de Primeiro Grau, que 
deferiu ao Autor as diferenças salariais decorrentes dos descontos 
efetuados a título dc redutor salarial, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Carlos Alberto Reis dc Paula.; Processo: E-RR - 336158/1997-6 da 
9a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Ad
vogado(a): Dr(a). Almir Hoffmann dc Lara Júnior, Advogadofa): Cé
sar Augusto Binder, Embargado(a): Pedró Sérgio Terra do Nasci
mento, Advogado(a): Dr(a). Luiz Gonzaga Moreira Correia, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-R R  
337236/1997-1 da 8a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Embargante: Telecomunicações^ do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advo
gado(a): Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Carlos 
Antônio da Silva Pereira e Outros, Advogado(a): Dr(a). Jarbas Vas
concelos do Carmo, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tcgralmente dos Embargos.; Processo: E-RR - 337476/1997-0 da 
10a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: 
Newton Liborio Nagib, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Jú
nior, Embargado(a): Transportes Gerais Botafogo Ltda., Advogado(a): 
Dr(a). Renato Manuel D. Costa, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer integralmente dos Embargos. Falou pelo Embargante o Doutor 
Victor Russomano Júnior.; Processo: E-RR - 337792/1997-1 da 6a. 
Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Banco Ba
norte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Nilton 
Correia, Embargadofa): Valdelúcia dos Anjos Brito, Advogado(a): 
Dr(a). Fabiano Gomes Barbosa, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E-RR -
337807/1997-4 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Banco Bamcrindus do Brasil S.A., Advoga
do(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Embargado(a): Maria Ceni Ro
drigues, Advogado(a): Dr(a). Ruy Hoyo Kinashi, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
337808/1997-8 da 9a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Embargante: Ultrafértil S.A. - Indústria e Comércio de Fertilizantes, 
Advogado(a): Dr(a). Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Em
bargadofa): Luiz Carlos Barros Alves, Advogado(a): Dr(a). Maxi
miliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmcnte dos Embargos.; Processo: E-RR - 338673/1997-7 da 2a. 
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Município de Osasco, Procurador(a): Dr(a). Marli Soares dc F. Ba
sílio, Embargado(a): Denys Pinto Ribeiro, Advogado(a): Dr(a). Rob
son Maffus Mina, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos 
e dar-lhes provimento para julgar improcedente a Reclamação Tra
balhista.; Processo: E-RR - 339190/1997-4 da la . Região, Relator: 
Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Liz Rejane Issberner Legey, 
Advogadofa): Dr(a). Marcos Dibe Rodrigues, Embargado(a): Serviço 
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado(a): Dr(a). 
Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos 
por violação dos artigos 832, da CLT, 458, inciso II, do CPC e 93, 
inciso IX , da Carta Magna e dar-lhes provimento para determinar o 
retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que julgue os Em
bargos Declaratórios da Reclamante, com o enfrentamento das ques
tões ali veiculadas, restando prejudicado o exame do outro tema 
abordado no Recurso.; Processo: E-RR - 339470/1997-1 da 9a. Re
gião, Relator: Ministro Rider Nogueira dc Brito, Embargante: Sérgio 
Luiz Vieira Fontes, Advogado(a): Dr(a). José Tôrres das Neves, Em
bargado(a): Zortca Construções Ltda., Advogadofa): Dr(a). Osvaldo 
dc Morais Barros Neto, Decisão: por maioria, não conhecer dos 
Embargos quanto à preliminar de nulidade do acórdão da Turma por 
Negativa de Prestação Jurisdicional, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Vantuil Abdala e José Luiz Vasconcellos e, por 
unanimidade, deles também não conhecer no tocante ao tema "Vio
lação do Artigo 896 da CLT. Adicional de Transferência". Falou pelo 
Embargante o Doutor José Torres das Neves.; Processo: E-RR 
339516/1997-1 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Sadia Concórdia S.A. - indústria e Comércio, 
Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Adil
son Stumpf da Roza, Advogado(a): Dr(a). João Dcnizard Moreira 
Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Fa
lou pela Embargante o Doutor Victor Russomano Júnior.; Processo: 
E-RR - 339603/1997-1 da 12a. Região, Relator: Ministro Wagner 
Pimenta, Embargante: Banco Brasileiro e Comercial S.A. - BBC, 
Advogadofa): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Valtair 
Duarte, Advogado(a): Dr(a). Maurício Pereira Gomes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RK 
341876/1997-1 da 2a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Embargante: Município de Osasco, Procurador(a): Dr(a). Liiian Ma
cedo Champi Gallo, Embargado(a): Marly dos Santos Oliveira, Ad
vogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O Excelentís
simo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-RR
- 342124/1997-1 da 2a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Embargante: Vaneska Tech, Advogadofa): Dr(a). Dcjair Passerinc da 
Silva, Embargado(a): Banco ABN Amro S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos quanto ao tema "Multa - Embargos Decla
ratórios Protelatórios", mas deles conhecer no tocante ao tópico "In
tervalo Interjornada - Bancário - Tempo de Serviço”, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.; Processo: E-R R
- 342600/1997-3 da 5a. Região, Relator. Ministro João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Marcionílio dos Santos, Advogado(a): Dr(a). 
Sid H. Ricdel de Figueiredo, Embargado(a): Empresa Baiana de 
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado(a): Dr(a). Victor 
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte
gralmente dos Embargos. Falou pelo Embargado o Dr(a). Victor Rus
somano Júnior.; Processo: E-R R  - 342632/1997-5 da 4a. Região, 
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado(a): Dr(a). Ro
binson Neves Filho, Embargado(a): Zenir Cristaldo Anhaia, Advo
gado(a): Dr(a). Paulo Roberto S. Pedroso, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmcnte dos Embargos.; Processo: E-RR 
344850/1997-0 da 9a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de
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Brito, Embargante: Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, 
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargadofa): Ga
briel Machado, Advogado(a): Dr(a). Cláudio Gerson de Oliveira, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do 
artigo 896, alínea “b", da CLT e dar-lhes provimento para determinar 
o retorno dos autos à Turma de origem para que prossiga no exame 
do conhecimento da Revista, como entender de direito.; Processo: E
RR - 345418/1997-5 da 9a. Região, Relator: Ministro Wagner Pi
menta, Embargante: Marcos Abel Lopes de Menezes, Advogado(a): 
Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Instituto de Saúde do Paraná, 
Advogado(a): Dr(a). Giselle Pascual Ponce, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos. Falou pelo Embargante o Doutor 
Nilton Correia. Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro João 
Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão dc im
pedimento.; Processo: E-RR - 347680/1997-1 da 4a. Região, Re
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Luiz Francisco 
Gomes Rodrigues, Advogado(a): Dr(a). Alexandra Carvalho da Ro
cha, Embargadofa): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado(a): Dr(a). Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-R R  - 348017/1997
9 da 3a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: 
Companhia Agrícola Pontenovense, Advogado(a): Dr(a). Bruno Cra
veiro de Sá, Embargado(a): Nélio Cardoso Barbosa, Advogado(a): 
Dr(a). Marco Túlio Salomão Lanna, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmcnte dos Embargos.; Processo: E-R R  -
348121/1997-7 da 10a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Dom Bosco Auto Posto Ltda., Advogado(a): 
Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Jeone Mendes da 
Silva, Advogado(a): Dr(a). Dorival Borges de Souza Neto, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Pro
cesso: E-RR - 349192/1997-9 da 4a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., 
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): João 
Addy Strattmann, Ádvogado(a): Dr(a). Otávio Orsi de Camargo, De
cisão: por maioria, não conhecer dos Embargos, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira. Falou pelo 
Embargante a Doutora Maria Clara Sampaio Leite.; Processo: E-RR
- 350310/1997-6 da 3a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Getúlio Rungui Casai e Outros, Advogado(a): 
Dr(a). Anaximandra Kátia Fraga c Abreu, Embargadofa)'. Pctrobrás 
Distribuidora S.A., Advogadofa): Dr(a). José Geraldo Saude Fonseca, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial, mas negar-lhes provimento. Observação: O Excelen
tíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto Reis de Paula não participou 
do julgamento em razão de impedimento.; Processo: E-RR 
351788/1997-5 da 4a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN
RISUL, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargante: 
Ivoncy Sérgio, Advogado(a): Dr(a). José Pedro Pedrassani, Embar
gado(a): Os Mesmos, Decisão: I - Por unanimidade, julgando pre
judicado o exame da preliminar de nulidade, com base no artigo 249, 
§ 2o, do CPC, conhecer dos Embargos do Reclamante por divergência 
jurisprudencial e dar-lhes provimento para restabelecer a v. decisão 
regional: II - Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos do Banco-Reclamado; Processo: E-RR - 355012/1997-9 da 
10a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Sin
dicato dos Servidores Públicos Federais no Distrito Federal - S1ND
SEP, Advogado(a): Dr(a). Marcos Luis Borges de Resende, Embar
gado(a): Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas - INEP, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
356081/1997-3 da 2a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Embargante: Município de Osasco, Procurador(a): Dr(a). Cláudia Gri
zi Oliva, Embargadofa): Maisa Conceição dos Santos, Advogado(a): 
Dr(a). José Tôrres das Neves, Advogadofa): Dr(a). Márcia Bonassa 
Machado, Decisão: I - Por unanimidade, rejeitar a preliminar dc 
irregularidade dc representação processual, argüida na impugnação; II
- Por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pela Em
bargada o Doutor José Torres das Neves. ; Processo: E-RR 
356132/1997-0 da 2a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Embargante: Abigail Francisca de Jesus e Outros, Advogadofa): 
Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, 
Advogado(a): Dr(a). Roberto Joaquim Pereira, Decisão: por unani
midade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial, mas 
negar-lhes provimento.; Processo: E-R R  - 357239/1997-7 da 3a. 
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Luzimar de Souza Aze
redo Bastos, Embargado(a): Paulo Roberto Alves Sabbado, Advo
gadofa): Dr(a). Patrícia. Bregalda Lima, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmcnte dos Embargos.; Processo: E-RR 
358493/1997-0 da 2a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Embargante: Fechaduras Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Aparecida 
Tokumi Hashimoto, Embargado(a): Neuza Maria Siqueira, Advoga
dofa): Dr(a). Bento Luiz Camaz, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 360023/1997-2 da 2a. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Mu
nicípio de Osasco, Procurador(a): Dr(a). Marli Soares de Freitas Ba
silic, Embargadofa): Abílio Feitosa de Freitas, Advogado(a): Dr(a). 
Sakae Tateno, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embar
gos.; Processo: E-RR - 360135/1997-0 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Embargante: Rommel Augusto da 
Silva Castro, Advogado(a): Dr(a). Auro Vidigal de Oliveira, Em
bargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado(a): Drfa). Rogério Reis de Avelar, Decisão: por unani
midade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR
360615/1997-8 da 4a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vascon
cellos, Embargante: Banco ABN AMRO S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Rafael dc Souza Sa
lamon, Advogado(a): Dr(a). Egídio Lucca, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer inlegralmentc dos Embargos.; Processo: E-RR 
360780/1997-7 da la. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Banco ABN AMRO S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): José Carlos Brasil, 
Advogadofa): Drfa). José da Silva Caldas, Advogado(a): Dr(a). Mau
ro Ortiz Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmcnte 
dos Embargos.; Processo: E-RR - 377733/1997-7 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco do

Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres, 
Embargante: Azor Favero, Advogado(a): Dr(a). Sid H. Ricdel de 
Figueiredo, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmcnte de ambos os Embargos. Observação: Os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Milton de Moura França e João 
Batista Brito Pereira não participaram do julgamento em razão de 
impedimento.; Processo: E-R R  - 421874/1998-5 da 9a. Região, Re
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Mario Ernesto 
Montrucchio, Advogado(a): Dr(a). João Emílio Falcão Cosia Neto, 
Embargado(a): Transportadora Simonctti Ltda., Advogado(a): Dr(a). 
José Alberto Couto Maciel, Advogado(a): Dr(a). Isaías Zela Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial, mas negar-lhes provimento.; Processo: E-RR 
425153/1998-0 da 3a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Em
bargante: José Roberto Caldeira Avelar, Advogado(a): Dr(a). Hélio 
Carvalho Santana, Embargado(a): Banco Real S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por maioria, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Milton dc Moura França, não co
nhecer integralmente dos Embargos. Falou pelo Embargante o Doutor 
José Torres das Neves.; Processo: E-RR - 426426/1998-0 da 2a. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Mu
nicípio de Osasco, Procuradoria): Dr(a). Liiian Macedo Champi Gai
lo, Embargado(a): Adriano Joaquim, Advogado(a): Dr(a). Rita de 
Cássia B. Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos.; Processo: E-AIRR - 428007/1998-5 da la. Região, Relator: 
Ministro Carlos Alberto Reis dc Paula, Embargante: Fundação Ins
tituto Brasileiro dc Geografia c Estatística - IBGE, Procuradoria): 
Dr(a). Walter do Carmo Barlettu, Embargadofa): Esther Kauffmann e 
Outros, Advogadofa): Dr(a). Everaldo Ribeiro Martins, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR 
440148/1998-6 da 11a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador(a): Dr(a). Al
berto Bezerra de Melo, Embargado(a): Pcrez Francisco Gomes Fi
delis, Advogado(a): Dr(a). Amanda Lima Martins, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos Embargos por contrariedade ao Enunciado 
272 desta Corte e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos 
autos à Turma de origem para que, afastado o óbice apontado quanto 
ao conhecimento do Agravo, prossiga na análise do apelo, como 
entender de direito. Observação: O Excelentíssimo Senhor Ministro 
João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão de 
impedimento.; Processo: E-RR - 457365/1998-7 da 9a. Região, Re
lator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Itaipu Binacional, Ad
vogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Pedro Fogaça 
do Nascimento, Advogadofa): Dr(a). Adriana Aparecida Rocha, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 460257/1998-7 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Wagner Pimenta, Embargante: Rhodia Farma Ltda., Advogado(a): 
Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Antônio Bar
ros dos Santos, Advogado(a): Dr(a). José Giacomini, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por violação dos artigos 832, 
da CLT e 93, inciso IX , da • Constituição Federal e dar-lhes pro
vimento para, declarando a nulidade do acórdão proferido em sede dc 
Embargos Declaratórios, determinar o retomo dos autos à Turma de 
origem para que profira novo julgamento, prestando os esclareci
mentos indicados pela Reclamada.; Processo: E-R R  - 465833/1998
8 da 17a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, 
Embargante: Salvador da Silva Hermes c Outros, Advogado(a): Dr(a). 
Jaciara Valadares Gertrudes, Embargado(a): Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, Advogadofa): Drfa). Antônio Amaral Filho, Advo
gado(a): Drfa). Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos Embargos por violação do artigo 896Ã3LT e dar-lhes provimento 
para, anulando os vy. acórdãos de fls. 382/385, 394/395 e 405/407, 
determinar o retomo dos autos à 5* Turma para que decida, como 
entender de direito, o Recurso dc Revista de fls. 283/339, afastada a 
preliminar de nulidade tal como colocada nestes Embargos, ficando 
prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso.; Processo: 
E-RR - 469411/1998-5 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogadofa): Dr(a). Marcelo Rogério Martins, Embargado(a): Antonelli 
de Alvim Braga, Advogadofa): Drfa). Marlene de Alvim Braga, De
cisão; por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E 
RR - 471026/1998-2 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogadofa): Drfa). Marcelo Rogério Martins, Embargadofa): Marino 
Adão Siqueira, Advogadofa): Drfa). Nilton Camelute dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: 
E-RR - 479818/1998-0 da 15a. Região, Relator: Ministro João Ba
tista Brito Pereira, Embargante: Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP, Advogadofa): Drfa). Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargadofa): Mauro Sérgio Fortunato, Advoga
dofa): Drfa). Carlos Pereira Viva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 482814/1998-8 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Banco Itaú S.A., Advogadofa): Drfa). Victor Russomano Jr, Em
bargadofa): Santino Gonçalves, Advogadofa): Drfa). Jean Cario Le
cck, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos. Falou pelo Embargante o Doutor Victor Russomano Júnior.; 
Processo: E-RR - 484341/1998-6 da 15a. Região, Relator: Ministro 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Citrosuco Serviços Rurais 
S/C. Ltda., Advogadofa): Drfa). Márcia Lyra Bcrgamo, Embarga
dofa): Manoel Pereira da Silva, Advogadofa): Drfa). Antônio Sabino, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência 
jurisprudencial, mas negar-lhes provimento.; Processo: E-RR 
486740/1998-7 da 3a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: César Fonseca dos Santos, Advogadofa): Drfa). 
Nilton Correia, Embargadofa): Panificadora - O. S. Vieira Ltda., Àd
vogadofa): Drfa). Gildê Francisco de Almeida, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E 
RR - 487810/1998-5 da 8a. Região, Relator: Ministro Wagner Pi
menta, Embargante: Rio Doce Geologia e Mineração S.A. - DO
CEGEO, Advogadofa): Drfa). Nilton Correia. Embargadofa): Vonilda 
Jaime Rocha Borges, Advogadofa): Drfa). Francisco Milton Araújo 
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos.; Processo: E-RR - 500170/1998-0 da 4a. Região, Re
lator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Cesar Ney Fay 
e Outros, Advogadofa): Drfa). Marcelise de Miranda Azevedo, Em-
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bargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado(a): Drfa). Rosângela Geyger, Decisão: por unanimidade, co
nhecer dos Embargos por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes 
provimento para, afastado o óbice, determinar que a c. 3a Turma desta 
Corte aprecie o Recurso de Revista dos Reclamantes à luz das ofen
sas constitucionais apontadas, como entender de direito.; Processo: 
E-R R  - 508578/1998-1 da 6a. Região, Relator: Ministro Wagner 
Pimenta, Embargante: Ednaido Gomes de Vasconcelos e Outros, Ad
vogado(a): Dr(a). José Hélio Gomes da Silva, Embargadofa): Com
panhia Energética de Pernambuco - CELPE, Advogado(a): Dr(a). 
Tereza Tenório, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral
mente dos Embargos. Falou pela Embargada o Doutor Nilton Cor
reia.; Processo: E-RR - 511017/1998-6 da 4a. Região, Relator: Mi
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A.. Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Cos
ta Couto, Embargadofa): Paulo Rogério da Silva, Advogado(a): Dr(a). 
Maria Elisabet dc Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmcnte dos Embargos.; Processo: E-A IRR - 513149/1998-5 
da la. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Embar
gante: Renato Peres Fróes, Advogado(a): Dr(a). Cláudio Meira de 
Vasconcellos, Embargado(a): Banco Chase Manhattan S.A., Advo
gadofa): Drfa). Maurício Muller da Costa Moura, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR 
517127/1998-4 da 6a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Em
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Luiz de França 
P. Torres, Embargado(a): Usina Catende S.A., Embargadofa): José 
Francisco Alves e Outros, Advogado(a): Dr(a). Edvaldo Cordeiro dos 
Santos. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Pro
cesso: E-R R  - 520190/1998-3 da 2a. Região, Relator: Ministro Car
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Bandeirantes S.A., 
Advogadofa): Dr(a). Victor Russomano Junior, Embargado(a): Ro
sana Aparecida Lapetina, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguér
cio. Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por diver
gência jurisprudencial, mas negar-lhes provimento.; Processo: E-RR
- 522682/1998-6 da 10a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Carlos Alberto Ferreira de Azevedo e Outros, 
Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Embargado(a): Serviço 
Federal de Processamento de Dados - SERPRO. Advogado(a): Dr(a). 
Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos.; Processo: E-AIRR - 532999/1999-7 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Cos
ta Couto, Embargadofa): Antônio João Alves Gontijo, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR 
535632/1999-7 da 15a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vas
concellos, Embargante: Banco ABN AMRO S.A., Advogado(a): 
Drfa). Maria Cristina Irigoycn Peduzzi, Ernbargado(a): Silvana Leite 
da Silva, Advogado(a): Dr(a). Paulo Polato, Decisão: por unanimi
dade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial e vio
lação dos artigos 37 do CPC e 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, superada a questão da irregularidade de represen
tação, determinar o retomo dos autos à c. 2‘  Turma desta Corte, a fim 
de que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito.; Processo:
E-AIRR - 539976/1999-1 da 3a. Região, Relator: Ministro Wagner 
Pimenta. Embargante: Banco ABN AMRO S/A, Advogado(a): Dr(a). 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Míriam Cássia Fon
seca, Advogadofa): Dr(a). Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-R R  
542158/1999-9 da 6a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Caixa Econômica Federal, Advogado(a): Dr(a). 
Marcelo Rogério Martins, Embargado(a): José Antônio dos Santos, 
Advogado(a): Dr(a). Márcio Moisés Sperb, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR -
544895/1999-7 da 15a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Camberra Pumps do Brasil Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Márcio Gontijo, Embargado(a): Manoel 
Ferreira dc Souza. Advogado(a): Dr(a). Valdcmar Batista da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embar
gos.; Processo: E-AIRR - 546671/1999-5 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Banco ABN AMRO 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar
gadofa): Amarina da Silva, Advogado(a): Dr(a). Ulisses de Jesus 
Salmazzo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-RR - 547389/1999-9 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: BANESTES S.A. - Banco do 
Estado do Espírito Santo, Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Embargado(a): Maria das Graças Fernandes Rezende, 
Advogado(a): Dr(a). Wéliton Róger Altoé, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 549868/1999-6 da 
3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Elio Aparecido Alves, Advógado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, 
Embargado(a); Banco, do Progresso S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR - 550383/1999
0 da 9a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: 
Banco Mercantil de São Paulo S.A. - F1NASA, Advogado(a): Drfa). 
Victor Russomano Júnior, Embargadofa): Terezinha Andolfato de As
sis, Advogadofa): Dr(a). Andréa Maria Soares Quadros, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do art. 896 da 
CLT e dar-lhes provimento para, afastado o óbice do Enunciado 
126/TST, determinar o retomo dos autos à colenda Turma de origem, 
a fim dc que prossiga no exame do Recurso de Revista do Reclamado 
no tocante ao tema "Horas Extras", como entender de direito. Falou 
pelo Embargante o Dr(a). Victor Russomano Júnior.; Processo: E 
AIRR - 550844/1999-2 da la. Região, Relator: Ministro João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Companhia Docas do Rio de Janeiro, 
Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Lia Mara 
Pires Balzana, Advogadofa): Dr(a). José Luiz Fontoura de Albu
querque, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; 
Processo: E-AIRR - 552633/1999-6 da la . Região, Relator: Mi
nistro Rider Nogueira de Brito, Embargante: UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, 
Embargado(a): Paulo Roberto de Assunção Rolin, Decisão: por una
nimidade. não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E 
AIRR - 554121/1999-1) da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Al
berto Reis dc Paula, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA, Advogadofa): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Em
bargadò(a): Clcidc de Abreu, Advogado(a): Dr(a). . Rita de Cássia

Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, não-conhecer dos Em
bargos.; Processo: E-RR - 557291/1999-6 da 19a. Região, Relator: 
Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogadofa): Dr(a). Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Carlos An
tonio Lima, Advogadofa): Drfa). Jeferson Luiz de Barros Costa, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E 
RR - 557921/1999-2 da la . Região, Relator: Ministro Rider No
gueira de Brito, Embargante: Banco ABN AMRO S.A., Advogadofa): 
Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): José Trigueiro 
Guimarães, Advogadofa): Drfa). Paulo César de Mattos Gonçalves 
Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos.; Processo: E-AIRR - 567467/1999-2 da 3a. Região. Re
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fertilizantes 
Fosfatados S.A. - FOSFÉRT1L, Advogadofa): Dr(a). Fernando Luis 
Russomano O. Villar, Embargadofa): José Olimpo Ribeiro, Advo
gadofa): Drfa).'Maria Joanita Rosa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.: Processo: E-AIRR - 573970/1999-0 da 3a. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Ban
co ABN AMRO S.A., Advogadofa): Dr(a). Cassio Geraldo de Pinho 
Queiroga, Embargadofa): Solange Mara da Silva, Advogadofa): 
Drfa). Sávio Isabel Cornélio, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
Embargos por divergência jurisprudencial, mas negar-lhes provimen
to.; Processo: E-R R  - 574147/1999-5 da 4a. Região, Relator: Mi
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogadofa): Dr(a). Maria de Fátima Vieira de Vas
concelos, Embargadofa): Àmarildo Rohrig Corrêa, Advogadofa): 
Drfa). Roberto Olszewski, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 576027/1999-3 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogadofa): Drfa). Ricardo Leite Luduvice, Embargadofa): 
Paulo Cesar Bucardi, Advogadofa): Drfa). João Antônio Faccioli, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: 
E-RR - 576150/1999-7 da 2a. Região, Relator: Ministro Wagner 
Pimenta, Embargante: Nicolaus Papéis Ltda., Advogadofa): Drfa). 
Regilené Santos do Nascimento, Embargadofa): Ezequiel da Silva 
Santos, Advogadofa): Dr(a). Valdir Bergantin, Decisão: por unani
midade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-RR -
583007/1999-2 da la. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Banco ABN AMRO S.A., Advogadofa): Drfa). 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargadofa): Marcus Valério Cos
ta Cohen, Advogadofa): Dr(a). Marco Antônio Ferreira, Advogadofa): 
Drfa). Ulisses Riedel de Resende, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos Embargos. Falou pelo Embargante a Dou
tora Renata M. Pinheiro.; Processo: E-AIRR - 589763/1999-1 da la . 
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogadofa): Dr(a). Lycurgo 
Leite Neto, Embargadofa): Léa Barbosa dos Santos Bello, Advo
gadofa): Drfa). José Henrique Rodrigues Torres, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; Processo: E 
RR - 592014/1999-7 da 12a. Região, Relator: Ministro Wagner Pi
menta, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). Sônia 
Maria Ribeiro Colleta de Almeida, Embargadofa): Emerson Hay
mussi, Advogadofa): Drfa). Luiz Antonio Bess, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos Embargos por violação do artigo 896 da CLT 
e dar-lhes provimento para, anulando a decisão regional dc fls. 289
92, determinar o retomo dos autos à Corte de origem a fim de que 
julgue os Embargos Declaratórios do Reclamado, com o enfrenta
mento das questões ali veiculadas.; Processo: E-RR - 592472/1999
9 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em
bargante: Souza Cruz S.A., Advogadofa): Drfa). Marcelo Cury Elias, 
Embargadofa): Ademir Rabelo, Advogadofa): Dr(a). Adriana Dor
nelles Paz Kamien, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos.; Processo: E-R R  - 592482/1999-3 da 3a. Região, Re
lator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogadofa): Dr(a). Luiz dc França Pinheiro Torres, Embargadofa): 
Helvécio Soares Ferreira Guimarães, Advogadofa): Dr(a). Walter Ne
ry Cardoso, Advogadofa): Drfa). Victor Russomano Júnior, Decisão: 
por maioria, não conhecer dos Embargos, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros João Batista Brito Pereira e José Luiz 
Vasconcellos.; Processo: E-AIRR - 595744/1999-8 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogadofa): Drfa). Cláudio Bispo de Oliveira, Embargadofa): Mar
cos Antônio Soares de Alcântara, Advogado(a): Dr(a). Gilberto Alves 
Feijão, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à c. Turma de origem 
a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento do Re
clamado, afastado o óbice de irregularidade no traslado de peças, 
relativamente ao comprovante de pagamento das custas processuais e 
depósito recursal.; Processo: E-AIRR - 598638/1999-1 da 3a. Re
gião, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Banco 
ABN AMRO S.A., Advogadofa): Drfa). Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Embargadofa): Antônio José de Abreu, Advogadofa): Drfa). 
Geraldo Cézar Franco, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em
bargos por divergência jurisprudencial, mas negar-lhes provimento.; 
Processo: E-AIRR - 599828/1999-4 da 2a. Região, Relator: Mi
nistro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Goodyear do Brasil 
Produtos de Borracha Ltda., Advogadofa): Drfa). Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Embargadofa): Geraldo Artur do Nascimento, Ad
vogadofa): Dr(a). José Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer cios Embargos.; Processo: E-AIRR - 599832/1999-7 da 
2a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Aírton 
Aquino dos Santos e Outros, Advogadofa): Drfa). Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Embargadofa): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRAS, Advogadofa): Drfa). Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR 
600122/1999-0 da 2a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 

Brito, Embargante: Cellstar International Telefonia Celular Ltda., Ad
vogadofa): Dr(a). José Gonçalves de Barros Júnior, Embargadofa): 
Elison Rizziolli, Advogadofa): Drfa). Elber Henrique Rizziolli, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.; 
Processo: E-AIRR - 601833/1999-2 da 3a. Região, Relator: Mi
nistro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Banco Real S.A., Ad
vogadofa): Drfa). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargadofa): 
Marlene Gonçalves Martiniano, Advogadofa): Drfa). Léucio Honório 
de Almeida Leonardo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em
bargos por divergência jurisprudencial, mas negar-lhes provimento.; 
Processo: E-AIRR - 602188/1999-1 da 12a. Região, Relator: Mi
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nistro Vantuil Abdala, Embargante: Telecomunicações de Santa Ca
tarina S.A. - TELESC, Advogadofa): Drfa). José Alberto Couto Ma
ciel, Embargadofa): Juari Bitencourt Junior, Advogadofa): Dr(a), Kim 
Heilmann Galvão do Rio Apa, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos Embargos e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos 
autos à Turma de origem a fim de que
prossiga no exame do Agravo de Instrumento do Reclamado, como 
entender de direito, afastado o óbice da deficiência dc traslado quanto 
ao documento dc fls. 52.; Processo: E-AIRR - 606139/1999-8 da la . 
Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Banco Na
cional S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, Advogadofa): Drfa). Da
nilo Porciuncula,- Embargadofa): Marta Cristina Tortelote Motta, Ad
vogadofa): Drfa). José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 606670/1999-0 da 
3a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Teksid 
do Brasil Ltda., Advogadofa): Drfa). Hélio Carvalho Santana. Em
bargadofa): Antônio Francisco da Costa, Advogadofa): Drfa). Carlos 
Magno de Moura Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 607720/1999-0 da la . Região, 
Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Santa Casa da Mi
sericórdia do Rio dc Janeiro, Advogadofa): Drfa). Francisco Do
mingues Lopes, Embargadofa): Amarilho Ferreira, Advogadofa): 
Drfa). Serafim Gomes Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos.; Processo: E-AIRR - 607787/1999-2 da 10a. 
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Cláudio Divino Mamede, Advogadofa): Drfa). José Eymard Loguér
cio, Embargadofa): Banco do Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). Ân
gelo Aurélio Gonçalves Pariz, Decisão: por unanimidade, não Co
nhecer integralmcnte dos Embargos.; Processo: E-AIRR -
607840/1999-4 da la. Região, Relator: Ministro João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Wanderley Rosa Pereira, Advogadofa): Drfa). 
Marcilene Margarete Cavalcante, Embargadofa):. Superai Super Ali
mentos Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embar
gos.; Processo: E-AIRR - 608472/1999-0 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco Progresso S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogadofa):. Dr(a). Nilton Correia, 
Embargadofa): Rodrigo Augusto Rocha Vieira, Advogadofa): Drfa). 
Leopoldo de Mattos Santana, Decisão: por unanimidade, nãó co
nhecer integralmente dos Embargos.; Processo: AG-E-RR 
275708/1996-7 da 2a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Agravantefs): Carlos Honório de Almeida, Advogadofa): Drfa). Mar
gareth Valero, Agravadofs): 7o Cartório de Registros de Títulos e 
Documentos, Advogadofa): Drfa). Francisco P. Fernandes, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR  
- 279782/1996-7 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito 
Pereira, Agravantefs): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogadofa): Drfa). Robinson Neves Filho, Agravadofs): Ivan 
Rodrigues Machado, Advogadofa): Drfa). Magui Parentoni Martins, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 283936/1996-6 da 9a. Região, Relator; Ministro Vantuil 
Abdala, Agravantefs): Ana Evangelista, Advogadofa): Drfa). Antônio 
Carlos Castellon Vilar, Advogadofa): Drfa). José Torres das Neves, 
Agravadofs): Banco do Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). Cláudio 
Bispo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 313803/1996-9 da la . Região, Re
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravantefs): Banco Na
cional S.A., Advogadofa): Dr(a). Humberto Barreto Filho, Advo
gadofa): Drfa). Aluisio Xavier de Albuquerque, Agravadofs): Sérgio 
de Mello Machado, Advogadofa): Drfa). Luiz Gonzaga de O Barreto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-RR - 319944/1996-6 da 6a. Região, Relator: Ministro João 
Batista Brito Pereira, Agravantefs): Usina Central Olho D’Água S.A., 
Advogadofa): Drfa). Marcelo Cury Elias e Outros, Agravadofs): Hi
bernou Nunes da Silva, Advogadofa): Drfa). Sílvio Roberto Fonseca 
de Sena, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-RR - 324966/1996-0 da 3a. Região, Relator: Mi
nistro João Batista Brito Pereira, Agravantefs): Fiat Automóveis S.A., 
Advogadofa): Drfa). Marcelo Cury Elias e Outros, Advogadofa): 
Drfa). José Maria de Souza Andrade, Agravadofs): José Agnaldo 
Soares Loyola, Advogadofa): Dr(a). Carlos Magno de Moura Soares, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: 
O Excelentíssimo Senhdr Ministro Carlos Alberto Reis de Paula não 
participou do julgamento em razão dc impedimento.; Processo: AG
E-RR - 324969/1996-2 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista 
Brito Pereira, Agravantefs): Cenibra Celulose Nipo Brasileira S.A., 
Advogadofa): Drfa). José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): David 
Dias Duarte, Advogadofa): Dr(a). Magdalena Nunes Saundcrs, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: O 
Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto Reis de Paula não 
participou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: AG
E-RR - 334462/1996-3 da 4a. Região, Relator: Ministro Rider No 
gueira de Brito, Agravantefs): Banco Meridional S.A., Advogadofa): 
Drfa). José Alberto Couto Maciel, Advogadofa): Drfa). Aref Assreuy 
Júnior, Agravadofs): Sezefredo Traunig, Advogadofa): Drfa). Otávio 
Orsi de Camargo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 334472/1996-6 da 4a. Região, Re
lator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Hermes 
Roberto de Araújo, Advogadofa): Drfa). José Eymard Loguércio, 
Agravadofs): Banco Meridional S.A., Advogadofa): Drfa). José Al
berto C. Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-RR - 339773/1997-9 da 10a. Região, Re
lator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Maria 
Aparecida Ferreira Fonseca e Outros, Advogadofa): Drfa). Ronaldo 
Feldmann Hermeto, Advogadofa): Dr(a). Eduardo Lycurgo Leite, 
Agravadofs): Fundação Hospitalar do Distrito Federai - FHDF, Pro
curadorfa): Dr(a). Ernani Teixeira de Sousa, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
379352/1997-3 da 5a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis 
de Panla, Agravantefs): José da Silva e Outros, Advogadofa): Dr(a). 
Marcus Ruperto, Agravadofs): Companhia Hidro Elétrica do São 
Francisco - CHESF, Advogadofa): Drfa). Lycurgo Leite Neto, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Ag; a' o.; Processo: 
AG-E-RR - 406934/1997-2 da 9a. Região, Relato.': Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Agravantefs): Município de Curitiba, Advoga
dofa): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Agravadots;: Geremias de 
Souza Lima, Advogadofa): Drfa). Rose Paula Marzinck; Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
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- 413232/1997-5 da 6a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Agravante(s): Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico c So
cial - BNDES, Advogado(a): Dr(a). Júlio Goulart Tibau, Advoga
do(a): Dr(a). Osvaldo Martins Costa Paiva, Agravado(s): Amélia Ká
tia Lins da Silva e Outros, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Lo
guércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 419999/1998-1 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Estado do Ama
zonas - Superintendência de Saúde do Estado do Amazonas - SU
SAM, Procurador(a): Dr(a). José das Graças Barros de Carvalho, 
Agravado(s): Nora Ncy de Souza Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo e condenar o Agravante ao pagamento 
da multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, na forma do artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil.; 
Processo: AG-E-AIRR - 420000/1998-9 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria dc Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC, Procurador(a): Dr(a). José das Graças Barros de Carvalho, 
Agravado(s): Maria Rita Bezerra, Advogado(a): Dr(a). Ritacley Leot
ty, Decisão; por unanimidade, negar provimento ao Agravo e con
denar o Agravante ao pagamento da multa no importe de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do artigo 557, 
§ 2o, do' Código dc Processo Civil.; Processo: A G-E-RR 
422838/1998-8 da 7a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito 
Pereira, Agravante(s): Edilson Franco da Silva Júnior, Advogado(a): 
Dr(a). José Eymard Loguércio, Agravado(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Rogério Martins, Decisão: 
por unanimidade,.negar provimento ao Agravo.; Processo: A G-E-RR
- 441312/1998-8 da 3a. Região, Relator; Ministro João Batista Brito 
Pereira, Agravante(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho e Outra, Advogado(a): 
Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): José Maurício Bar
roso, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Milton de Barros, Decisão; por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: O Exce
lentíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto Reis de Paula não par
ticipou do julgamento em razão de impedimento.; Processo: AG-E
RR - 451548/1998-1 da 10a. Região, Relator: Ministro Milton de 
Moura França, Agravante(s): Instituto de Desenvolvimento Habita
cional do Distrito Federal - IDHAB, Advogado(a): Dr(a). Pedro Lo
pes Ramos, Agravado(s): Antonia Vieira Meneses, Advogado(a): 
Dr(a). Dorival Borges de Souza Neto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo e condenar o Agravante ao pagamento 
da multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, na forma do artigo 557, § 2", do Código de Processo Civil.; 
Processo: AG-E-AIRR - 475834/1998-9 da 2a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): ENESA - Engenharia 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Laury Sérgio Cidin Peixoto, Advogado(a): 
Dr(a). Marcelo Ribas de Azevedo Braga, Advogado(a): Dr(a). Mar
cone Guimarães Vieira, Agravado(s): Osni Santos Bomato, Advo
gado(a): Dr(a). Carlos Simões Louro Júnior, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
481532/1998-7 da la. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira .de 
Brito, Agravante(s): Banco ABN AMRO S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Daniel Martins de 
Araújo, Advogado(a): Dr(a). José da Silva Caldas, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-RR 
484147/1998-7 da 3a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Agravado(s): Carlos Ger
mano Schimidt, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 487539/1998-0 da la . Região, Relator: Ministro José 
Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Conselho Nacional de Desenvol
vimento Científico e Tecnológico - CNPQ, Advogado(a): Dr(a). Gui
lherme Galvão Caldas da Cunha, Advogado(a): Dr(a). Álvaro Au
gusto Bernardes Nortnando, Agravado(s): Rafael Luiz Lagrotério, 
Advogado(a): Dr(a). Ronaldo Maciel Figueiredo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Agravo.; Processo: AG-E-RR 
490271/1998-6 da 20a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER
GIPE, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Ágravado(s): José 
Wellington Santos, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
- 499534/1998-2 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): ELETROPAULO - Eletricidade de São 
Paulo S.A., Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Renato Cannavina, Advogado(a): Dr(a). Lcila Kehdi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
- 504595/1998-4 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): CELPAV - Celulose e Papel Ltda., Ad
vogado(a): Dr(a). Alberto Gris, Advogado(a): Dr(a). Walter Augusto 
Teixeira, Agravado(s): Antônio Silva Santos, Advogado(a): Dr(a). 
Deise de Andrada Oliveira Palazon, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 509371/1998-1 da 
2a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogado(a): Dr(a). 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogado(a): Dr(a). Tasmânia Ma
ria de Brito Guerra, Agravado(s): Antônio Nascimento da Cruz, Ad
vogado(a): Dr(a). Heidy Gutierrez Molina, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
510409/Í998-4 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vascon
cellos, Agravante(s): Município de Osasco, Procurador(a): Dr(a). 
Marli Soares dc Freitas Basílio, Agravado(s): José Maria de Freitas, 
Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
- 510517/1998-7 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Docas do Estado de São 
Paulo - CODESP, Advogado(a): Dr(a). Maria de Lourdes Gurgel de 
Araújo, Advogado(a): Dr(a). Benjamin Caldas Beserra, Agravado(s); 
Modesto Polemon Otoboni, Advogado(a): Dr(a). Denise Neves Lo
pes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Pro
cesso: AG-E-AIRR - 510655/1998-3 da 10a. Região, Relator: Mi
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, Procuradoria): Dr(a). Antônio Gercino 
Carneiro dc Almeida, Agravado(s): Francisco Costa e Outro, Ad
vogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR -
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511297/1998-3 da 6a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante(s): Luciane Goes Nobre, Advogado(a): Dr(a). 
Niedja de Souza Wanderley, Agravado(s): Escritório de Àdvogacia 
Dr(a). Paulo Azevedo, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Antonio Brandão 
Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Pro
cesso: AG -E-AIRR - 520300/1998-3 da 10a. Região, Relator: Mi
nistro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Manoel Messias da Silva 
e Outros, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Agra
vado(s): Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Fe
deral - IDHAB/DF, Advogado(a): Dr(a). Pedro Lopes Ramos, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG-E-AIRR - 526963/1999-0 da la . Região, Relator: Ministro Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advo
gado(a): Dr(a). Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz, Advogado(a): Dr(a). 
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Fernando de Oli
veira Freitas, Advogado(a): Dr(a). Jorge Couto de Carvalho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E
A IRR - 535778/1999-2 da 18a. Região, Relator: Ministro Milton de 
Moura França, Agravante(s): CCA Administradora de Consórcio Lt
da. e Outros, Advogado(a): Dr(a). Diane Aparecida Pinheiro Mauriz 
Jayme, Agravado(s): Jair Martins Rosa, Advogado(a): Dr(a). Orlando 
Alves Beserra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo.; Processo: AG-E-AIRR - 535988/1999-8 da 2a. Região, Relator: 
Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Spp-Nemo S.A. 
Comercial Exportadora, Advogado(a): Dr(a). Maria Cecília Miotto, 
Advogado(a): Dr(a). Antônio Lopes Muniz, Agravado(s): Mara Lúcia 
da Silva Bento, Àdvogado(a): Dr(a). Romeu Guamieri, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
- 537559/1999-9 da 15a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Agravante(s): Fertilizantes Serrana S.A., Advogado(a): Dr(a). Ro
semenegilda da Silva Sioia, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e de Fertilizantes do Vale do Ribeira, Ad
vogado(a): Dr(a). Jorge K. Hanashiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR -
540880/1999-9 da 8a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Agravante(s): Rápido Marajó Ltda., Advogado(a): Dr(a). Raimundo 
Barbosa Costa, Agravado(s): Francisco dos Santos, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-AIRR 
543738/1999-9 da 2a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vascon
cellos, Agravante(s): Maria Aparecida Mattos da Rocha e Outros, 
Advogado(a): Dr(a). Júlio César Ferreira Silva, Agravado;s): Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, Procurador(a): Dr(a). Adriana Gui
marães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; 
Processo: AG-E-AIRR - 549968/1999-1 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Advogado(a): Dr(a). Gustavo Andère Cruz, Agrava
do(s): Pedro Miguel Alves, Advogado(a): Dr(a).'Maria Auxiliadora 
Pinto-Armando, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 556666/1999-6 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Luzimar de S. Azeredo Bastos, 
Agravado(s): Cristina Helena Normanton, Advogado(a): Dr(a). Sa
muel Milazzotto Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo.; Processo: A G -E-RR - 557875/1999-4 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado(a): Dr(a). José Ale
xandre Lima Gazineo, Agravado(s): Ivan Amauri Sccott Flores, Ad
vogado(a): Dr(a). Ervandil Rodrigues Reis, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR 
558358/1999-5 da 2a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Agravante(s): Antônio Herci Ferreira, Advogado(a): Dr(a). Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Agravado(s): Banco do Brasil S.À., Advogado(a): Dr(a). Hel
vécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG -E-AIRR - 558931/1999-3 da 4a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Losango Pro
motora de Vendas Ltda. e Outro, Advogado(a): Dr(a). João Emílio 
Falcão Costa Neto, Agravado(s): Júlio César Camargo, Advogado(a): 
Dr(a). Ione Edilce da Costa Campos, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo.; Processo: A G-E-AIRR - 573992/1999-7 
da 3a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de Brito, Agra
vante(s): Real Previdência e Seguros S.A., Advogado(a): Dr(a). Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Adaléia Martins Soares, Ad
vogado(a): Dr(a). José Marques de Souza Júnior, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-AIRR 
581472/1999-5 da 2a. Região, Relator: Ministro Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Roca Organização Contabilidade Assistência 
S.C. Ltda., Advogado(a): Dr(a). Nélson Santos Peixoto, Agravado(s): 
José Carlos Rodrigues Pandeló, Advogado(a): Dr(a). Flávio Lambiasi, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer o Agravo.; Processo: AG
E-A IR R  - 598102/1999-9 da 3a. Região, Relator: Ministro Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): Lázaro Borges da Silva, Advogado(a): Dr(a). Antônio 
Marcos S. Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 598887/1999-1 da la . Região, 
Relator: Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Fundação 
Jardim Zoológico da Cidade do Rio de Janeiro - RIO ZOO, Pro 
curador(a): Dr(a). Elisa Grinsztejn, Agravado(s): Paulo Roberto da 
Silva, Advogado(a): Dr(a). Elza Moreira Brandão, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo e condenar a Agravante ao 
pagamento da multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor corrigido da causa, na forma do artigo 557, § 2o, do Código de 
Processo Civil.; Processo: A G -E-AIRR - 599002/1999-0 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Agravante(s): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Agravado(s): Isabel Nosetti dos Santos e 
Outros, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Artur Costa e Trigueiros, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
A G-E-AIRR - 600430/1999-3 da 18a. Região, Relator: Ministro 
Wagner Pimenta, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): João Carlos, Advogado(a): 
Dr(a). Silvano Sabino Primo, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 601434/1999-4 da 2a.
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Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): 
Elvany Ferreira Minto e Outros, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula Moreira dos Santos, 
Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado(a): Dr(a). 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo e condenar os Agravantes ao pagamento da multa 
no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, 
na forma do artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil.; Processo: 
AG-E-AIRR - 601715/1999-5 da 2a. Região, Relator: Ministro Wag
ner Pimenta, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agra
vado^): Alcides Santos Maria e Outros, Advogado(a): Dr(a). Sônia 
Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
603776/1999-9 da 17a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado(a): 
Dr(a). Nilton Correia, Agravado(s): Humberto Batista Ferreira e Ou
tros, Advogado(a): Dr(a). Sidney Ferreira Schreiber, Advogado(a): 
Dr(a). Carlos Eduardo Reis Cleto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo.; Processo: A G-E-AIRR - 603818/1999-4 da 
2a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Agravante(s): Banco 
Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). 
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Márcio Ferreira da Silva, Àd
vogado(a): Dr(a). Antônio Borges Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
606928/1999-3 da 2a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Agravante(s): Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, Ad
vogado(a): Dr(a). Heloísa Helena Pugliezi de Bessa, Agravado(s): 
Ronald Maia, Advogado(a): Dr(a). Mário Genari Francisco Sarrubbo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: 
AG -E-AIRR - 607374/1999-5 da 4a. Região, Relator: Ministro Wag
ner Pimenta, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agra
vado(s): Luiz Carlos Cristaldo Pereira e Outros, Advogado(a): Dría). 
Carmen Martin Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo.; Processo: AG -E-AIRR - 611806/1999-7 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Wagner Pimenta, Agravante(s): Bauruense Serviços 
Gerais Ltda. S/C, Advogado(a): Dr(a). Heloísa Helena Pugliezi de 
Bessa, Agravado(s): Indira Aguiar Ramos, Advogado(a): Dr(a). Ar
thur Jorge Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo.; Processo: AG-E-AIRR - 614454/1999-0 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Wagner Pimenta, Agravante(s): Banco Econômico 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Hélio Car
valho Santana, Agravado(s): Alessandra Oliveira Siqueira, Advoga
do(a): Dr(a). Paulo Roberto Costa Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AIRR
616508/1999-0 da 10a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Agravante(s): Janete dos Santos Carmo, Advogado(a): Dr(a). Maria 
Beatriz Castilho, Agravado(s): Fundação Universidade de Brasília 
FUB, Advogado(a): Dr(a). Dorismar de Sousa Nogueira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: AG-E-AlRR 
- 616669/1999-6 da 3a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura 
França, Agravante(s): Minas do Itacolomy Ltda., Advogado(a): Dr(a). 
Geraldo Pereira, Àgravado(s): Cláudio Divino Bittencourt, Advoga
do(a): Dr(a). Raimundo Nonato do Nascimento, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo e condenar a Agravante ao 
pagamento da multa no importe de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor corrigido da causa, na forma do artigo 557, § 2o, do Código de 
Processo Civil.; Processo: ED -E-RR - 83541/1993-0 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Francisco Fausto, Embargante: Estado do Rio Gran
de do Sul (Departamento Autonomo de Estradas -de Rodagem 
DAER), Procuradoria): Dr(a). Ricardo Antonio Lucas Camargo, Em
bargado(a): Maria de Lourdes Santos Bauer, Advogado(a): Dr(a). 
Paula Frassinetti Viana Atta, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios.; Processo: ED -E-RR - 86630/1993-5 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Francisco Fausto, Embargante: Glauco Di 
Giacomo, Advogado/a): Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo, Ad
vogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): 
Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogado(a): Dr(a). Aref Assreuy 
Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para sanar omissão nos termos constantes do voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator.; Processo: ED -E-RR - 94984/1993-0 da 
10a. Região, Relator: Ministro Francisco Fausto, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). SOnia Maria R. C. de Almeida, 
Advogado(a): Dr(a). Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embarga
do(a): Paulo Rubens de Castro Brandão, Advogado(a): Dr(a). Márcio 
Gontijo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios.; Processo: ED -E-RR - 129402/1994-6 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: José de Carvalho Jorge, Ad
vogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Advogado(a): Dr(a). 
Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello, Embargado(a): Banco Real 
S.A. e Outra, Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
corrigir erro material nos termos constantes do voto do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED -E-RR -
152750/1994-7 da 4a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Em
bargante: Banco Bamerlndus do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). 
Robinson Neves Filho, Embargado(a): José Valdemar Américo, Àd
vogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-RR 
168398/1995-6 da la . Região, Relator: Ministro Francisco Fausto, 
Embargante: Paulo Sérgio Altomar e Outros, Advogado(a): Dr(a). 
José Tôrres das Neves, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, 
Embargado(a): Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES, Advogado(a): Dr(a). Júlio Goulart Tibau, Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Relator.; Processo: ED-AG-E-RR - 184421/1995-5 da 4a. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Gildo 
Oliveira Coronel, Advogado(a): Dr(a). Milton Carrijo Galvão, Ad
vogado(a): Dr(a). Alexandra Carvalho da Rocha, Embargado(a): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): 
Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED -E-RR 

189644/1995-9 da 4a. Região, Relator; Ministro Francisco Fausto, 
Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN
RISUL, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Advoga-
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do(a): Dr(a). Maria Clara Leite Machado, Embargado(a): Terezinha 
Maria Gnardao Thomas, Advogado(a): Dr(a). Heitor Francisco Go
mes Coelho, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos De
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-E-RR 
283992/1996-6 da 9a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vascon
cellos, Embargante: Nelson Lataro, Advogado(a): Dr(a). Priscilla Me
nezes Arruda Sokolowski, Advogado(a): Dr(a). José Torres das Ne
ves, Embargado(a): Banco Real S.A. e Outro, Advogado(a): Dr(a). 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-RR
292840/1996-1 da 3a. Região, Relator: Ministro Francisco Fausto, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Sônia Maria
R. C. de Almeida, Advogado(a): Dr(a). Euclides Júnior Castelo Bran
co de Souza, Embargante: Armando Francisco Baeta Pires Serra, 
Advogado(a): Dr(a). José da Silva Vieira Filho, Embargado(a): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios.: Processo: ED-E-RR - 303402/1996-3 da 10a. Região, Re
lator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Adair Cornelio, 
Advogado(a): Dr(a). Denise Aparecida Rodrigues P. de Oliveira, Ad
vogadoía): Dr(a). Francisco Rodrigues Preto Júnior, Embargado(a): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado(a): 
Dr(a). João Marino Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 316237/1996-8 
da la. Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embar
gante: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Ad
vogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Embargado(a): Antônio José de 
Andrade Filho, Advogado(a): Dr(a). Mônica Carvalho de 
Aguiar, Advogado(a): Dr(a). Raquel Cristina Rieger, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED -E
RR - 319992/1996-7 da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Célio Pedro da Silva, Advogado(a)r 
Dr(a). Marco Antônio Dias Lima Castro, Embargado(a): Cervejarias 
Reunidas Skol Caracu S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios 
e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar o Embargante 
ao pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC.; Processo: ED-E
RR - 325298/1996-5 da la . Região, Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A., Ad
vogado(a): Dr(a). Robinson Neves Filho, Embargado(a): Alexandre 
Cordeiro Martins Costa, Advogado(a): Dr(a). Mauro César Vasquez 
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos De
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-E-RR 
326511/1996-1 da 8a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vascon
cellos, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência dos Fun
cionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado(a): Dr(a). 
Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargado(a): Banco da Amazônia S.A.
- BASA, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia e Outro, Embargado(a): 
José Antônio dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Paula Frassinetti Cou
tinho da Silva Mattos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR - 328491/1996-5 da 4a. 
Região, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Es
tado do Rio Grande do Sul, Procurador(a): Dr(a). Kátia Elisabeth 
Wawrick, Procuradora): Dr(a). Yassodara Camozzato, Embargado(a): 
Marinete da Silveira e Outra, Advog rdo(a): Dr(a). Newton Ferreira 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios.; Processo: ED-E-RR - 329722/1996-3 da 17a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Michel Mi
nassa (Espolio De), Advogado(a): Dr(a). Regilene Santos do Nas
cimento, Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca, Em
bargado(a): Associação dos Funcionários Públicos do Espírito Santo, 
Advogado(a): Dr(a). Alexandre Mariano Ferreira, Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os escla
recimentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Relator.; Processo: ED-E-RR - 329828/1996-2 da 2a. Região, Re
lator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Associação 
Alumni, Advogado(a): Dr(a). Jair Francisco de Azevedo, Advoga
do(a): Dr(a). José Gonçalves de Barros Júnior, Embargado(a): Manoel 
Carmelito de Santana, (a): Dr(a). Kiyoco Hosoume, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED -E
RR - 329987/1996-9 da 12a. Região, Relator: Ministro José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: Jairo Duarte, Advogado(a): Dr(a). Divaldo 
Luiz de Amorim, Advogado(a): Dr(a). David Rodrigues da Con
ceição, Embargado(a): Igaras Papéis e Embalagens Ltda., Advoga
doía): Dr(a). Cíntia Barbosa Coelho, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR -
331353/1996-1 da 4a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vascon
cellos, Embargante: Eduino de Oliveira Duarte, Advogadò(a): Dr(a). 
Alino da Costa Monteiro, (a): Dr(a). Ranieri Lima Resende, Em
bargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado(a): Dr(a). Alexandre César Carvalho 
Chedid, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declara
tórios para sanar omissão nos termos constantes do voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-E-RR 
339008/1997-7 da 5a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vascon
cellos, Embargante: Fundação Bradesco, Advogado(a): Dr(a). Luzia 
de Fátima Figueira, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, 
Embargado(a): Jaqueline Gil Brito, Advogado(a): Dr(a). André Tha
deu Franco Bahia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios.; Processo: ED -E-RR - 348005/1997-7 da 17a. Re
gião, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Orlando 
José Monteiro, (a): Dr(a). José da Silva Caldas, Embargado(a): Ara
cruz Celulose S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, 
Advogado(a): Dr(a). Anselmo Farias de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-E-RR 

348878/1997-3 da 15a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vas
concellos, Embargante: Citrosuco Paulista S.A., (a): Dr(a). João Ba
tista Kfouri, Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado(a): Maria da Silva Oliveira, : Dr(a). Maria da Penha V. R. 
Moretto, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declara
tórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-E-RR 
353472/1997-5 da 4a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vascon
cellos, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado(a): Dr(a). Carlos Fernandes Guimarães, Advogado(a):
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Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque. Embargado(a): Mar
tim Fortes Brum, (a): Dr(a). José Hortêncio Ribeiro Júnior, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED
AG-E-AIRR - 394779/1997-2 da 20a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Empresa Energética de Sergipe
S.A. - ENERGIPE, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Em
bargado(a): José Nonato de Santana, Advogado(a): Dr(a). Artur da 
Silva Ribeiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios.; Processo: ED-E-RR - 394788/1997-3 da 8a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Caixa de Pre
vidência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A.
- CAPAF, Advogado(a): Dr(a). Sérgio L. Teixeira da Silva, Em
bargado(a): Francisco Carvalho dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Lú
cia Soares D. de A. Leite, Embargado(a): Banco da Amazônia S.A. 
BASA, Advogado(a): Dr(a). Juracy Costa da Silva, (a): Dr(a). Nilton 

Correia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios.; Processo: ED-E-RR - 399420/1997-2 da 8a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Caixa de Previdência e 
Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, 
Advogado(a): Dr(a). Sérgio Luis Teixeira da Silva, Embargado(a): 
Alvenira Monteiro Uchôa, Advogado(a): Dr(a). Miguel Gonçalves 
Serra, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios 
e condenar o Embargante ao pagamento de multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do art. 
538 do CPC.; Processo: ED-E-AIRR - 422844/1998-8 da la . Re
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
José Sérgio Pereira de Brito, (a): Dr(a). Mauro Ortiz Lima, Ad
vogado(a): Dr(a). Éryka Farias de Negri, Embargado(a): Banco Real 
S.A., Advogado(a): Dr(a), Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED
E-AIRR - 453269/1998-0 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Município de Mauá, Advoga
do(a): Dr(a). Alexandre Gomes Castro, Advogado(a): Dr(a). Jouberto 
de Quadros Pessoa Cavalcante, Embargado(a): Wilson Afonso Rosa, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Pro
cesso: ED-E-RR - 476458/1998-7 da 4a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Fundação Clemente de Faria e 
Outro, : Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Mi
guel Hoeltz, Advogado(a): Dr(a). Nilda Sena de Azevedo, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED
AG-E-AIRR - 537054/1999-3 da 12a. Região, Relator: Ministro 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Banco Meridional S.A., (a): 
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Jorge Luiz Brandt, 
Advogado(a): Dr(a). Guilherme Belém Querne, Advogado(a): Dr(a). 
Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos De
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-AG-E-AIRR
- 547568/1999-7 da la . Região, Relator: Ministro José Luiz Vas
concellos, Embargante: Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), : Dr(a). Humberto Barreto Filho, Advogado(a): Dr(a). 
Aluisio Xavier de Albuquerque, Embargado(a): Sérgio dos Santos 
Tiago, (a): Dr(a). Francisco Gomes Torres, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Pro
cesso: ED-AG-E-AIRR - 562569/1999-3 da 3a. Região, Relator: 
Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Companhia Vale do 
Rio Doce - CVRD, Advogadoía): Dr(a). Evaldo Lommez da Silva, : 
Dr(a). Nilton Correia, Advogado(a): Dr(a). Pedro Lopes Ramos, Em
bargado(a): João Américo Damasccno Fonseca, (a): Dr(a). Júlio Bor
ges Gomide, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios.; Processo: ED-E-RR - 565381/1999-1 da 3a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: UNIBANCO -

União de Bancos Brasileiros S.A., Advogadoía): Dr(a). Robinson 
Neves Filho, Embargado(a): Fernando Antônio Cavalcanti Nunes 
Coelho, : Dr(a). Magui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: ED-AG-E-AIRR 
569452/1999-2 da 4a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vascon
cellos, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Cláu
dio Bispo de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Luzimar de Souza Aze
redo Bastos, Embargado(a): José César Pimentel da Silva, Advo
gadoía): Dr(aj. João Carlos de Matos, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Pro
cesso: ED-E-RR - 582482/1999-6 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Milton de Moura França, Embargante: Caixa Econômica Federal 
CEF, : Dr(a). Marcelo Rogério Martins, Embargadó(a): Amélia Fer
reira e Outros, (a): Dr(a). Aluisio Soares Filho, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face do caráter 
meramente protelatório a eles inerente, condenar a Reclamada ao 
pagamento da multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa.; Processo: ED-AG-E-AIRR - 583607/1999-5 da 2a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: ALCAN 
Alumínio do Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Eloimira Reis da Veiga, Advogado(a): Dr(a). 
Marcos Daniel dos Santos, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: ED-E
RR - 589110/1999-5 da 7a. Região, Relator: Ministro Milton de 
Moura França, Embargante: Lucineide Alves de Mesquita Paiva e 
Outros, : Dria). Beatriz Rêgo Xavier, Advogado(a): Dr(a). José Ey
mard Loguércio, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado(a): Dr(a). Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.; Processo: E 
RR - 53847/1992-7 da 8a. Região, Relator: Ministro Francisco Faus
to, Embargante: Joaquim de Souza Seabra, : Dr(a). Maria Eliza Bessa 
de Castro, Embargado(a): Caixa de Previdência e Assistência dos 
Funcionários do Banco da Amazônia S.A..- CAPAF, (a): Dr(a). Sérgio 
Luis Teixeira da Silva, Decisão: suspender o julgamento do presente 
processo em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Sr. Ministro Milton de Moura França, após o Exmo. Sr. Mi
nistro Relator ter se manifestado no sentido de não conhecer dos 
Embargos quanto aos temas "Preliminar de Nulidade” e "Violação do 
Artigo 896 da CLT", mas deles ter conhecido no tocante aos temas 
"Da Prescrição'1 e "Regime Especial de Trabalho" por divergência 
jurisprudencial e contrariedade aos Enunciados 51 e 288, desta Corte, 
respectivamente, e, no mérito, ter-lhes dado provimento para res
tabelecer, no particular, a v. decisão regional. Falou pelo Embargante
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o Dr(a). José Torres das Neves. Observação: O Excelentíssimo Se
nhor Ministro Rider Nogueira de Brito não participou do julgamento 
em razão de impedimento.; Processo: E-RR - 309186/1996-4 da 8a. 
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Souza Cruz S.A., Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Em
bargado(a): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Fumo no 
Estado do Pará - S1NDIFUMO, : Dr(a). Hildenir Helker de Aguiar 
Franco, Decisão: suspender o julgamento do processo a pedido do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, após Sua Excelência ter se 
manifestado no sentido de conhecer dos Embargos quanto ao adi
cional de insalubridade.; Processo: E-R R  - 321714/1996-8 da 8g. 
Região. Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: União Fe
deral, Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): 
Lauro Santos Silva e Outros, Advogado(a): Dr(a). João Soares de 
Almeida, Decisão: retirar de pauta o presente processo, a fim de que 
seja remetido à d. Procuradoria Geral do Trabalho para emissão de 
parecer.; Processo: E-RR - 333905/1996-4 da 18a. Região, Relator: 
Ministro Wagner Pimenta, Embargante: União Federal, Procuradoria): 
Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Alcione Silva Fon
toura, Advogadoía): Dr(a). Sara Mendes, Decisão: retirar de pauta o 
processo, a fim de que seja remetido à d. Procuradoria Geral do 
Trabalho para emissão de parecer.; Processo: E-R R  - 333991/1996-4 
da 2a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Dou
glas Abilio Alves, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula Moreira dos San
tos, Embargado(a): Município de Osasco, Procurador(a): Dr(a). Fábio 
Sérgio Negrelli, Decisão: retirar de pauta o processo, a fim de que 
seja remetido à d. Procuradoria Geral do Trabalho para emissão de 
parecer.; Processo: AG-E-RR - 348097/1997-5 da 9a. Região, Re
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): João Luis 
Raimundo Nogueira, (a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, : Dr(a). 
Rogério Poplade Cercal, Agravado(s): Estado do Paraná, Procura
doria): Dr(a). Cesar Augusto Binder, Decisão: retirar de pauta o 
processo, a fim de que seja remetido à d. Procuradoria Geral do 
Trabalho para emissão de parecer.; Processo: E-RR - 435685/1998-5 
da la . Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, Embargante: Ri
cardo Teles Simas e Outros, Advogado(a): Dr(a). Rodrigo Boueri F. 
Lima, Embargado(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador(a): Dr(a). Dalvanira Reis Kawamoto, Decisão: retirar de 
pauta o processo, a fim de que seja remetido à d. Procuradoria Geral 
do Trabalho para emissão de parecer.; Processo: AG-E-AIRR 
473835/1998-0 da 20a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vas
concellos, Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. 
ENERGIPE, Advogadoía): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
José Dionízio Barreto, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: 
adiar o julgamento do processo, a pedido do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator.; Processo: E-R R  - 473836/1998-3 da 20a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, : Dr(a). Lycurgo Leite 
Neto, Embargado(a): José Dionízio Barreto, (a): Dr(a). Nilton Cor
reia, Decisão: adiar o julgamento da processo, a pedido do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: AG-E-AIRR 
483864/1998-7 da 20a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vas
concellos, Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. 
ENERGIPE, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Gilson de Matos Filho, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: 
adiar o julgamento do processo, a pedido do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator; Processo: E-RR - 483865/1998-0 da 20a. Região, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos, Embargante: Gilson de 
Matos Filho, : Dtfa). Nilton Correia, Embargado(a): Empresa Ener
gética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: adiar o julgamento do processo, a pedido do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.; Processo: E -R R  
531988/1999-2 da 8a. Região, Relator: Ministro Wagner Pimenta, 
Embargante: União Federal, Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Leonam Francisco Maia de Loureiro e Ou
tros, : Dr(a). Norma Almeida da Silva, Decisão: retirar de pauta o 
precesso, a fim de que seja remetido à d. Procuradoria Geral do 
Trabalho para emissão de parecer; Processo: E-A IRR -
537126/1999-2 da 15a. Região, Relator: Ministro José Luiz Vas
concellos, Embargante: Banco ABN AMRO S.A., Advogado(a): 
Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Luis Augusto 
Assis Bonetti, (a): Dr(a). Winston Sebe, Decisão: retirar de pauta o 
processo a pedido do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator; Nada 
mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezenove horas e dez 
minutos. E, para constar, eu, Diretora da Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Vice-Presidente e por 
mim subscrita. Brasília, aos dezesseis dias do mês.de outubro do ano 
dois mil.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria
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Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos

PROCESSO N° TST-AC-627085/00.9

: CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - GERASUL 

: DR. RICARDO DE QUEIRÓZ DUARTE 
: CLÉSIO COLLINI ARCEGA E  OU

TROS
: DRA. IRACI DA SILVA BORGES

D E S P A C H O
Em facc da informação de fl. 198, segundo a qua! os ofícios 

de citação encaminhados aos Réus DANIEL RABEL, GENUOR 
SPADOTTO, IVONE SXYMANSKI, JO SÉ SOARES DE MO
RAES, MAURÍCIO ROBERTO DOS SANTOS, MIROSLAW  
L1Z, NELSON DASS1, PAULO DE OLIVEIRA, ROBERTO  
JOÃO RODRIGUES retomaram à Secretaria da Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Tra
balho, com a informação "mudou-se", determino a intimação da Au
tora para que forneça, no prazo de 30 (quinze) dias, os endereços 
correios e atualizados dos supramencionados Réus, ou postule citação 
por edital, a fim de que se possa proceder as suas citações re
gularmente.

• Publiquc-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

AUTORA

ADVOGADO
RÉUS

ADVOGADO

PROCESSO N” TST-AR-r.28405/00,0

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA RO
CHA

RÉUS : AUGUSTO DIAS DINIZ, JUDITH G1
MENEZ E VILMA FERRAZ DE MENE
ZES

D E S P A C H O
Em face da informação de fl. 115, segundo a qual o ofício dc 

citação encaminhado à Ré VILMA FERRA Z DE M ENEZES re 
tornou à Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, com a informação de 
"número inexistente", determino a intimação do Autor para que for
neça, no prazo de 15 (quinze) dias, o endereço correto e atualizado da 
supramencionada Ré, ou postule citação por edital, a fim de que se 
possa proceder à sua citação regular.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-628833/2000.9 - T  REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

: FRANCISCO AÍRTON MORAIS MOU
R Ã O E  OUTRO

: DR. ERIC SABÓIA UN S MELO 
: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: DR. IOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 6* JC J DE FOR
TORA TALEZA - CE

D E S P A C H O
O MUNICÍPIO DE FORTALEZA impetrou Mandado de Se

gurança, com pedido de concessão de Liminar, contra ato praticado 
pelo Juiz Presidente da 6* JC J de Fortaleza, que, nos autos da Re
clamação ajuizada por FRANCISCO AÍRTON MORAIS MOURÃO 
E OUTRO contra a EMLURB - Empresa Municipal de Limpeza e 
Urbanização, determinara o bloqueio e a penhora dc valores na conta 
do Impetrante, pessoa jurídica absolutamente estranha à lide, e, mes
mo após a oposição de Embargos de Terceiro pelo Impetrante, de
terminara a expedição de mandado de citação ao Gerente do Banco 
do Brasil - Agência Duque de Caxias, para informar sobre a con
tinuidade de bloqueio da renta corrente do Município, sobre a qual 
recaiu a penhora determin; di, bem assim sobre a existência de outras 
contas.

O objeto do Mandado de Segurança consiste, pois, na de
monstração dc que os Embargos dc Terceiro suspendem a execução, 
na forma do art. 1052 do CPC. O Impetrante não pretende ver des
bloqueada a quantia penhorada, e sim que seja concedida a Segurança 
para, reconhecida a ilegalidade do ato impugnado, seja suspenso o 
novo ato de constrição até o trânsito em julgado da decisão a ser 
proferida nos Embargos de Terceiro.

O pedido liminar foi deferido para suspender o ato impug
nado até decisão de mérito no Mandado de Segurança, fl. 41.

O Regional concedeu a Segurança, nos termos do pedido, fl. 
73.

Os Litisconsortes ingressaram com Recurso Ordinário, sus
tentando em síntese que o disposto no art. 1052 do CPC não obsta 
que se determine a constrição de outros bens, com a expedição dc 
novo mandado de penhora.

Após consulta junto aó Sistema Processual da 6a Vara do 
Trabalho da 7a Região, constatou-se que houve atualização dos cál
culos, expedição dc certidão do trânsito em julgado da decisão, e que 
o processo principal aguarda cumprimento de Precatório.

Manifeste-se o Impetrante, cm 10 (dez) dias, sobre a pos
sibilidade de perda do objeto do Mandado de Segurança, bem assim 
os Recorrentes, no mesmo prazo, sobre o interesse no prosseguimento 
do feito.

O silêncio importará aceitação do que alegado. 
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AC-636.106/2000.2

REQUERENTE

ADVOGADO
REQUERIDOS

ADVOGADA

: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA —  EMBRAPA 

: DR. JO SÉ MARIA MATOS COSTA 
: ANTÔNIO LISBOA DE LIMA GOMES 

E OUTROS
: DRA. DENISE APARECIDA RODRI

GUES PINHEIRO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en

cerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes 

apresentem razões finais, querendo, inicialmente a Autora. 
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PRO C ESSO  N» TST-ROMS-Ó37.078/2000.2 - T R T  - 2“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDOS

ADVOGADO

VIAÇAO AÉREA SÃO PAULO S.A. 
VASP
DRS. ARNALDO DE ARRUDA MEN
DES NETTO. MARCELO PIMENTEL E 
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
MARCOS RUBEM ANTUNES DE FI
GUEIREDO E OUTRO 
DR. MARCOS SCHWARTSMAN

Autoridade
Coatora JU ÍZ O  DA 12“ VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO - SP

D E S P A C H O
Trata-se de pedido de liminar nos autos de Mandado de 

Segurança, ora cm grau de Recurso Ordinário, pelo qual a executada 
pretende seja suspensa a penhora de seus créditos depositados em 
conta corrente bancária, por entender que esta não é a forma menos 
onerosa de executar seus débitos.

Alinhava como fumus boni ¡uris, que o ato de penhora em 
dinheiro ofende o texto dos arts. 620 e 678 parágrafo único do 
Código de Processo Civil.

Argumenta ser concessionária de serviço público e que o 
bloqueio de suas receitas e créditos pode impedir a realização desde 
trabalho, causando danos sociais. Neste particular, indica violado o 
art. 678 do CPC, pois não foi nomeado depositário (administrador) e, 
via de consequência, não foram definidas as formas de administração 
e de pagamento.

Com arestos, aduz que a penhora cm pecúnia somente se 
viabilizaria se a certeza do recebimento do débito não existisse, o que 
não é o caso pois tem patrimônio "respeitável"

À guisa de periculum in mora, que em sua argumentação se 
confunde com a do fumus boni iuris, acrescenta o risco da paralisação 
iminente de suas atividades por não poder dispor dc seus recursos 
financeiros, o que classifica como dano irreparável.

Pretende, em suma, á dcsconstituiçâo do ato de penhora, para 
que, deferida a segurança, a execução se processe regularmente e que 
a penhora venha a recair sobre outros bens ou, ainda, que o jul
gamento do presente Recurso Ordinário se faça logo.

De início, à luz do que dispõe o art. 655 do CPC, o devedor 
não tem direito líquido e certo de não ver penhorado dinheiro por
ventura existente em sua conta bancária, o que afasta toda a ar
gumentação quanto a maior ou menor onerosidade da forma da exe
cução, englobando tanto o periculum in mora quanto o fumus boni 
iuris.

A jurisprudência desta Corte, ademais, vem se consolidando 
neste sentido como sc vê da Orientação Jurisprudencial da SBDI 2 n° 
60, que inobstante tratar de instituições financeiras (Bancos), bem se 
adequa a esta situação, verbis: MANDADO DE SEGURANÇA. PE
NHORA EM DINHEIRO. BANCO. N* j  fere direito líquido e certo 
do impetrante o ato judicial que determina penhora era dinheiro de 
banco, cm execução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma 
vez que obedece à gradação prevista no art. 655 do CPC."

De relevo ainda o fato de que o presente pedido de liminar 
repisa tudo o quanto dito no Recurso Ordinário cujas razões estão sob 
análise para próximo julgamento.

Dessa forma, indefiro a pretensão liminar por manífes-, 
tamente incabível.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N» TST-AR-645.067/2000.9

REQUERENTE
PROCURADOR
REQUERIDOS

ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOANA PINHEIRO DE MORAES E OU
TRAS
DRA. RENILDE TEREZINHA DE RE
SENDE ÁVILA

D E S P A C H O
Em sendo a matéria eminentemente dc direito, declaro en

cerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes 

apresentem razões finais, querendo, inicialmente a Autora. 
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-ROMS-661341/2000.3 - 2" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

PROTEGE PROTEÇÃO E TRANSPOR
TE DE VALORES S/C LTDA.
DRA. VERA LÚCIA BORGES BRAGA

RECORRIDO 
ADVOGADO :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

JOSÉ DOS REIS VALADARES 
DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREI
RA
JUIZ PRESIDENTE DA 56a JCJ DE 
SÃO PAULO / SP

D E S P A C H O
Consultando o Sistema de Acompanhamento Processual do 

Tribunal Regional da 2a Região, verifiquei que em 5/5/2000 foi emi
tido alvará dc levantamento da quantia bloqueada, objeto deste Man
dado de Segurança.

À vista do exposto, manifeste-se a Recorrente, em 10 (dez) 
dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AR-674390/2000.9
AÇÃO RESCISÓRIA

AUTORES : BERCHRIS MOURA REQUIÃO FILHO
E OUTROS

ADVOGADO : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA
RÉU : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DA BAHIA - DERBA

TST
D E S P A C H O

CITE-SE O RÉU PARA, QUERENDO, CONTESTAR A PRESEN
TE AÇÃO, EM 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA DISPOSTA NO 

ARTIGO 491 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. INCLUÍNDO
SE NO ROL DOS AUTORES TAMBÉM ADILSON BASTOS DA 
LUZ. FACE A INSERÇÃO DE SEU NOME, COMO AUTOR, NO 
PÓLO ATIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL PELO DESPACHO 

DE FL. 33.
APÓS, VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N" TST-AC-676927/2000.8

AUTORA : ORGANIZAÇÕES ORNELAS LTDA.
ADVOGADO : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO
RÉU : JAIR DIAS DE SOUZA

D E S P A C H O
ORGANIZAÇÕES ORNELAS LTDA. ajuizou a presente 

Ação Cautelar, postulando seja dado efeito suspensivo ao Recurso 
Ordinário interposto contra a decisão proferida na Ação Rescisória, 
cm curso neste Tribunal (TST-ROAR-648861/2000.0), que versa so
bre suposta alegação falsa do então Reclamante, ora Requerido, dc 
que não teria recebido os valores constantes dos recibos salariais, 
dentre outros fundamentos. A Autora fundamentou a Ação Rescisória 
em dolo processual, violação da lei, erro de fato e prova falsa.

Na presente Ação, enfrenta os fundamentos lançados pelo v. 
Acórdão proferido no âmbito da Ação Rescisória. Assevera, dc outro 
modo, a necessidade de concessão da Liminar, cm face da hipos
suficiência do Requerido para fins de eventual ressarcimento dos 
valores recebidos indevidamente.

Requer, ao final, seja concedida liminar, para que seja sus
pensa a execução da decisão rescindenda (RT-1.611/95), cm curso na 
Vara do Trabalho dc Teófilo Otoni - MG.
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O art. 489 do CPC dispõe que "A ação  rescisória não sus
pende a  execução da sentença rescindenda". A doutrina e a  ju 
risprudência, contudo, vêm admitindo que, verificadas as figu ras do  
"fumus honi iuris" e  d o  "periculum in m ora”, a execução seja  sus
pensa, mediante a  concessão d e  medida cautelar.

A hipótese, contudo, não autoriza a concéssão da medida.
Isso porque não se está diante daquelas situações em que é 

possível vislumbrar a solução do processo principal, tal como ocorre 
em ações rescisórias que versam sobre planos econômicos, fundadas 
em violação do art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal.

De outra forma, a simples alegação acerca da impossibi
lidade de eventual ressarcimento dos valores por parte do Requerido 
não é o bastante para configurar o "periculum in mora”.

Por tal razão, nego a Liminar pleiteada.
Cite-se o Réu, para os fins do art. 8Q2 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AR-678.091/2000.1

REQUERENTE
ADVOGADO
REQUERIDA
ADVOGADO

NELIO DIAS MOREIRA
DR. VIVALDO PEREIRA DA SILVA
ANTARES TÁXI AÉREO LTDA.
DR. JO SÉ ALBERTO C. MACIEL

D E S P A C H O
Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en

cerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes 

apresentem razões finais, querendo, inicialmente o Autor. 
Publique-se.
Brasilia, 20 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AC-678.446/2000.9

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. ANDERSON CAVALHEIRO MÜL
LER
EDIREISE MERI PORTO UGIONI E OU
TROS

D E S P A C H O
Trata-se de cautelar inominada do INSS contra Edireise Meri 

Porto Ugioni e outros na qual requer a concessão de liminar com o 
objetivo de suspender a execução em curso na 18“ Vara do Trabalho 
de Porto Alegre/RS, invocando para tanto a possibilidade de êxito da 
rescisória que intentara para desconstituir acórdão da SDI-1, no qual 
fora mantida sua condenação ao pagamento das URPs de abril e maio 
de 1988 incluídos os meses de junho e julho.

A despeito da polêmica que grassa na doutrina e na ju
risprudência sobre a admissibilidade de cautelar inominada, visando à 
suspensão do processo de execução até o julgamento da ação res
cisória, posiciono-me no sentido do seu cabimento.

Isso não só em razão da distinção entre coisa julgada e coisa 
soberanamente julgada, mas sobretudo da constatação de o art. 489 do 
CPC se dirigir ao juízo da execução c não ao Tribunal, habilitado a se 
manifestar sobre a pretensão à luz dos requisitos da aparência do bom 
direito e do perigo da demora.

Reportando-se à inicial da cautelar, tanto quanto à inicial da 
rescisória, verifica-se que o intuito do autor é o de suspender todo o 
processo de execução na esteira do pretendido êxito da pretensão 
rescindente, consubstanciada na desconstituição do acórdão da SDI-1, 
a fim de o absolver da condenação ao pagamento das URPs de abril 
e maio de 1988 mais os reflexos nos meses de junho e julho.

Ocorre que a decisão ali proferida acha-se em conformidade 
com a orientação jurisprudencial dominante nesta Corte no sentido de 
serem devidos aos empregados 7/30 de 16,19% incidentes nos meses 
de abril e maio de 1988 com reflexos cm junho e julho, pelo que não 
se vislumbra o requisito da aparência do bom direito relativamente ao 
pedido de absolvição total da sanção jurídica lá imposta.

Assinale-se, de outro lado, o fato de o autor, em atendimento 
a despacho exarado nos autos da ação rescisória, ter alterado o pedido 
original pleiteando doravante a rescisão do julgado no que concerne 
aos reflexos dos meses de junho e julho.

Além de a alteração do pedido ser infringente do princípio 
da estabilidade da lide, uma vez que os réus já  tinham sido citados 
quando da propositura da ação que o fora no Tribunal da 4 ' Região, 
ainda assim não se visualiza a probabilidade do corte rescisório, 
considerando ser igualmente dominante a orientação jurisprudencial 
favorável ao deferimento desses reflexos, cm virtude de eles não 
expressarem qualquer condenação oriunda da tese do direito adqui
rido, mas simples repercussão do direito à fração relativa às URPs de 
abril e maio de 1988.

Do exposto, convencido da ausência do requisito do fumus 
boni iuris, indefiro a liminar requerida.

Ao ensejo, chamo o feito à ordenr para exame da regu
laridade do pólo passivo uma vez que do rol dos litisconsortes fi
guraram dois reclamantes que, no entanto, foram excluídos da lide em 
primeiro grau de jurisdição, cuja sentença, nesse particular, transitou 
em julgado em razão de o recurso interposto o ter sido apenas pelo 
INSS.

Irrelevante o deslize de a exclusão de ambos não ter cons
tado da parte dispositiva da sentença, diante da certeza de se tratar de 
mero erro material, insuscetível por isso de induzir à idéia de que 
mesmo assim devessem integrar a lide.

AUTOR

PROCURADOR

RÉUS

Desse modo, louvando-me da norma paradigmática do art. 
331, § 2°, do CPC, excluo de pronto da cautelar por ilegitimidade de 
parte passiva os co-réus Attilo Peres Campos e Maria Wcimar Stein
dorf, determinando à Secretaria que proceda à citação de Nilza 
Jardim Ramos, conforme requerido à fls. 381/382, a ftm de que, 
querendo, apresente contestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-AC-681961/2000.0
AÇÃO CAUTELAR

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI
CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA 
DR. IVANILDO DE MORAIS COELHO 
ROBERTO NÓBREGA DE CARVALHO 
DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO 

TST
) E  S P  A C H O

Declaro encerrada a instrução processual e concedo vistas à 
Autora e ao Réu, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, para razões 
finais (artigo 493 do CPC), a começar pela Autora.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

AUTORA

ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

PROC. N” TST-AR-682.126/2000.2

REQUERENTE : ADRIANO MAYNARD DE MENDON
ÇA

ADVOGADA : DRA. DENISE FONSECA RODRIGUES
DE SOUZA

REQUERIDO : BANCO NACIONAL DO NORTE S.A. -
BANORTE 

D E S P A C H O
Na forma do art. 491 do CPC, cite-se o Requerido para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, conteste a pretensão, sob pena 
de presumirem-se verazes os fatos articulados pelo Autor. 

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-MS-682.127/2000.6

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES
TADO DE ALAGOAS - STIVEA 
DR. MARCELO PIMENTEL 
IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
FILHO, MINISTRO DO TST 
SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM 
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO TST 

D E S P A C H O
Determino a correção da autuação a fim de que conste a COM

PANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOÀS - CEAL como litisconsorte. 
Publique-se.
Após voltem-me conclusos os autos,
Brasília, 19 de outubro de 2000,

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

1MPETRÁNTE

ADVOGADO
IMPETRADO

IMPETRADO

PROC. N” TST-AR-684.628/2000.0

REQUERENTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ —  CDP 
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
REQUERIDOS : RAIMUNDO NONATO GATINHO E

OUTROS
D E S P A C H O

Forneça a Requerente, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço 
correto dos Requeridos MANUEL PAULO DA SILVA e JOÃO LU
CENA COSTA, ante a informação constante à fl. 147, sob pena de 
indeferimento da petição inicial.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AC-695053/2000.6 
AÇÃO CAUTELAR

AUTORA : POSTO DE LUBRIFICANTES PIRAI LT
DA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA SERRA LEITE
RÉU : LUIS SENA DE OLIVEIRA

TST
D E S P A C H O

DETERMINO ao Autor da presente Ação Cautelar que pro
videncie a juntada da cópia da procuração outorgada ao Dr. Emanoel 
Freitas, subscritor do substabelecimento de fl. 06 que confere poderes 
à Dr“ Rosângela Serra Leite, assinante da presente ação cautelar, bem 
como da sentença que visa desconstituir na ação rescisória sobre a 
qual incide esta cautelar, sob pena de indeferimento da inicial, nos 
termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N" TST-AR-700.594/2000.6

AUTORA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. PAULO R1TT
RÉUS : WALDECILA MARIA COCRI CARDO

SO VITAL E RIOFORTE SERVIÇOS 
TÉCNICOS S.A.

D E S P A C H O
Citem-se as rés para, querendo, no prazo de 20 dias, res

ponderem aos termos da presente ação na forma do artigo 491 do 
CPC.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AR-701844/2000.6 - TST

AUTOR : NAZARENO FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADA : DRA. NANCI MARIA FERNANDES
RÉU : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

D E S P A C H O
Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para regula

rizar o instrumento de mandato, nos termos do art. 830 da CLT, 
sob pena de indeferimento da petição inicial.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AC-704547/2000.0
AÇÃO CAUTELAR

: VIAÇÃO CANAR1NHO COLETIVOS E 
TURISMO LTDA E OUTROS 

: DR. ALENCAR NAUL ROSSI 
: ANTÔNIO PEREIRA DO AMARAL E 

OUTROS
D E S P A C H O

Concedo à Autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias 
(artigo 284 do CPC), a fim de que emende a inicial, trazendo aos 
autos a comprovação de que as execuções são provisórias e o an
damento atual de cada processo referente às partes requeridas cons
tantes às fls. 16/22, que não são, in casu. no feito cautelar, apenas 
terceiros interessados, como diz a inicial.

A inobservância desta determinação implicará o indeferi
mento da exordial da presente Cautelar (artigo 284, parágrafo único, 
do CPC) e. a consequente extinção do processo sem apreciação me
ritória (artigo 267, inciso 1, do CPC).

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N“ TST-ROAR-396937/97.0 - TRT - 5“ REGIÃO

AUTORA

ADVOGADO
RÉUS

PROC. N” TST-AC-687.138/2000.6

REQUERENTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. — 
VASP

ADVOGADO : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E
SILVA

REQUERIDO : FELISBERTO VILLAN NETO
D E S P A C H O

Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en
cerrada a instrução.

Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes 
apresentem razões finais, querendo, inicialmente a Autora. 

Publiquc-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS

: MÁRIO ARAPONGA JÚNIOR 
: DRS. JOSÉ TORRES DAS NEVES E 

LUIZ CARLOS N. CAYMMI 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA
: OS MESMOS
D E S P A C H O

Tendo em vista o pedido de desistência do recurso, for
mulado pelos Recorrentes (fls. 200-201), por meio de seus Procu
radores iegalmente habilitados (fls. 7-9 e 23), homologo a desis
tência, com fundamento no art. 501 do CPC.

Em relação ao pedido da cautelar (TST-AC-587830/99.0) 
apensada aos autos, conclui-se pela perda do objeto, tendo em vista 
a homologação supra-referida. Ante o exposto: a) julgo extinta a 
ação cautelar apensada, sem julgamento do mérito, nos termos do 
art. 267, V I, do CPC; e
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b) condeno, em custas, o Autor da ação cautelar, no importe 
de R$ 20,(X) (vinte reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa, 
de RS 1.000,00 (um mil reais).

Baixem-se os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-ROMS-398230/97.0 - 4* REGIÃO

RECORRENTE : MARCOS TONETTO
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER
RECORRIDO :
ADVOGADOS

AUTORIDADE COA- : 
TORA

BANCO BRADESCO S/A 
DRS. FÁBIO ANDRÉ FADIGA E VIC
TOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JUÍZA PRESIDENTE DA JCJ DE SAN
TA ROSA - RS

D E S P A C H O
Os documentos de fls. 357/400, encaminhados mediante o 

Ofício de fl. 356, noticiam o trânsito em julgado da decisão que não 
reconheceu o direito do Reclamante à reintegração postulada na Re
clamação n° 562/96.

Impetrante e Litisconsorte-recorrente, intimados a se ma
nifestarem sobre o registrado, quedaram-se silentes.

Demonstrada, pois, a falta de interesse no prosseguimento do 
feito, por ambas as partes.

Determino o encaminhamento dos autos ao TRT de origem, 
para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N" TST-RXOF-RO-AG-423.647/1998.4

REMETENTE

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 9“ REGIÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
NÁ
DR. FRANCISCO ROBERTO VIEIRA 
BORGES
NORMA DE FÁTIMA CORDEIRO E 
OUTRA
DRA. MARIA RITA SANTIAGO
D E C I S Ã O

Preliminarmente, determino a rcautuação do feito como re
messa necessária tendo em vista que a decisão regional foi des
favorável a ente público abrangido pela prerrogativa do Decreto-Lei 
779/69.

Trata-se de remessa necessária c recurso ordinário interposto 
contra acórdão da 9a Região que, julgando agravo regimental ma
nifestado contra indeferimento de liminar em Ação cautelar inci
dental. extinguiu o feito sem apreciação do mérito, cm face do ju l
gamento da Ação Rescisória no âmbito daquela Corte.

Afasta-se, de plano, o requerimento contido em contra-razões 
de exclusão das rés do pólo passivo desta ação pois o fato dc não 
terem sido citadas na origem em razão do indeferimento da liminar na 
cautelar, não autoriza o acolhimento da alegação. Sua permanência na 
relação processual se impõe visto que são beneficiárias da decisão 
que se pretende desconstituir na ação principal a que se vincula esta 
medida.

Pela redação do art. 808, III, do CPC, cessa a eficácia da 
medida cautelar se o juiz declarar extinto o processo principal, com 
ou sem julgamento do mérito.

Assim, conforme adequadamente consignado na decisão re
corrida, o julgamento no âmbito daquela Corte da Ação principal, 
implica na extinção do processo cautelar sem julgamento do mérito, 
valendo ressaltar que do art. 808, III, do CPC não consta a exigência 
de que tenha havido trânsito em julgado da decisão proferida no 
processo principal.

Entretanto, segundo informação lançada pela Secretaria à fls. 
75 o processo principal a que se vincula esta medida (RXOF-RO-AR
413.561/1997.1) foi julgado pela SBDI-2, tendo o Colegiado provido 
o recurso da Universidade e a remessa necessária para, afastando a 
decadência, determinar o retomo dos autos à origem a fim de que 
julgue o mérito da ação,

Infirmado o fundamento norteador da extinção da cautelar, 
dcsloca-sc a competência para julgamento desta medida, sendo de 
rigor o acolhimento do recurso.

Ante o exposto, e com fundamento no caput do artigo 557 
do CPC. dou provimento ao recurso ordinário e à remessa necessária 
para determinar o retomo dos autos ao TRT de origem a fim de que 
julgue o agravo regimental pelas razões ali delineadas prosseguindo o 
feito, em seguida, como de direito.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-ROAR-471.685/1998.9 - TRT - 6a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: JOSAEL BENJAMIN DE BARROS 
: DR. ARAMIS MARQUES DA TRINDA

DE
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS GE

RAIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
: DR. LUIZ FERNANDO B. DOS SAN

TOS

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário de Josael Benjamín de Barros, 

interposto contra o acórdão proferido pela 6‘ Corte Regional, o qual 
julgou procedente a ação rescisória para, desconstítuindo a sentença 
prolatada nos autos da Reclamação Trabalhista n° 1.464/95, julgar 
improcedente a referida reclamação.

A rescisória foi ajuizada com fundamento no inciso V do 
artigo 485 do CPC, sob a alegação de que a decisão rescindenda teria 
violado o artigo 37, ¡neis. I, II, XVI, XVII e § 2o, da Constituição 
Federal, ao deferir equiparação salarial após o advento do texto cons
titucional.

Preliminarmente, indefiro o requerimento contido nas contra
razões de desentranhamento do documento dc fls. 105, porque, em 
que pesem os termos do Enunciado n° 08/TSTm a portaria baixada 
pelo Presidente da Companhia de Armazéns Gerais do Estado de 
Pernambuco, mediante a qual o autor da rescisória foi enquadrado no 
cargo de mecânico, é irrelevante para o julgamento do recurso or
dinário.

Quanto à alegação do recorrente de nulidade do processo por 
cerceamento de defesa, fundada no art. 398 do CPC, em razão de não 
ter sido concedido prazo para vista da documentação juntada pela ré 
em razões finais, invoco os termos do art. 249, § 2°, do CPC para 
deixar de decretá-la.

Depara se, de plano, com o pequeno deslize da inicial, no 
que concerne à cumulação dos pedidos de rescisão da decisão tran
sitada cm julgado c dc prolação de novo julgamento da ação. É que, 
não obstante o recorrente tivesse formulado a pretensão rescíndeme 
com esteio na violação do arsenal normativo invocado, deixou de 
pleitear fosse a causa submetida a novo julgamento, concluindo la
cónicamente com o requerimento de desconstituição da sentença.

Relevando-se esse cochilo, malgrado induzisse à inépcia da 
inicial, convém ressaltar que surpreende ter o autor invocado a vio
lação ao dispositivo em pauta, se a decisão rescindenda não o trouxe 
à colação, limitando-se a consignar que, em razão de ser a reclamada 
confessa, estariam configurados os requisitos legais aptos ao defe
rimento da pretendida equiparação.

Desse trecho, pode-se deduzir não ter o Juízo expressado 
tese que induzisse à idéia de violação ao art. 37, ines. I, II, XVI, XVII 
e § 2°, da Constituição Federal, motivo pelo qual não haveria lugar 
para o juízo rescindcnte, cujo exercício pressupõe a adoção clara dc 
tese jurídica da qual seja possível a ilação sobre a norma legal 
violada, circunstância apta a autorizar a incidência do Enunciado n° 
298/TST.

Nesse passo, não é demais lembrar a impropriedade vo
cabular do enunciado em tela, no que se refere ao prequestionamento, 
por se tratar a rescisória dc ação cuja finalidade dc desconstituir a 
coisa julgada material desautoriza qualquer sinonimia com os re
cursos de índole extraordinária.

Mas bem o examinando, percebe-se não se referir à in
dicação da norma legal violada e sim à regra de direito nela contida, 
cuja infringência se pode extrair dos termos objetivos em que se 
encontre vazada a decisão rescindenda.

Equivale a dizer ser imprescindível que conste da decisão 
tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a fim de 
permitir ao Tribunal, cm sede de juízo rescindcnte, o exame da norma 
de lei ali subjacente, que se diz ter sido agredida no processo res
etndendo.

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC e em 
face do confronto com a jurisprudência sumulada no Enunciado 298 
do TST, dou provimento ao recurso ordinário para, reformando o 
acórdão recorrido, julgar improcedente a ação rescisória. Invertc-sc o 
ônus da sucumbência quanto às custas processuais.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-ROAC-482.888/98.4 - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA
MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT 

: DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE 
PINHO

: JOÃO CARLOS JUSTINO DE MEDON
ÇA E OUTROS

: DR. ANTÔNIO DE JESUS ALMEIDA 
D E S P A C H O

1. Empresa Brasileira dc Planejamento de Transportes - GEI
POT ajuizou ação cautelar inominada incidental, objetivando impri
mir efeito suspensivo à ação rescisória ajuizada originariamente no 
TRT da 11* Região, de forma a obter a suspensão da execução 
processada nos autos da reclamação trabalhista cm cujo julgamento 
teve origem a decisão rescindenda, na qual o então Reclamante ob
teve a reposição dc perdas pela incidência sobre seus salários dos 
reajustes concernentes ao IPC de março dc 1990.

2. Sustentou a Autora, na exordial, estarem presentes na 
hipótese as figuras do pericuium  in m ora e do fu m u s bon i ¡uris, 
afirmando que do prosseguimento da execução da decisão rescin
denda poderiam resultar danos irreparáveis aos cofres públicos.

3. O egrégio TRT da 1* Região, pelo acórdão lançado às fls. 
58/60, julgou improcedente o pedido cautelar, decisão esta que foi 
objeto do recurso ordinário interposto às fls. 69/73, com a renovação 
dos argumentos expendidos na exordial.

4. Razão, no entanto, não assiste à Recorrente.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte não se ocupou

de trazer a petição inicial da presente ação cautelar acompanhada da 
cópia da exordial concernente ao pleito principal, o que impossibilita 
a aferição acerca da plausibilidade do direito vindicado, ensejadora da 
procedência da medida acautelatóría, em frente à jurisprudência, ite
rativa desta Corte que exige, para a procedência do pleito rescisório, 
que o Autor da ação, processo principal, tenha suscitado expres
samente na inicial a ofensa ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Fc-
dcral de 1988.

5. Dessa forma, entendo não ter restado demonstrado ca
balmente na hipótese o pressuposto para concessão da medida cau
telar requerida concernente ao fu m u s bon i inris.

6. Por todo o exposto, nego seguimento ao recurso or
dinário, ante a sua manifesta improcedência, com fulcro no art. 557, 
caput, do CPC, bem como no Item III da IN n° 17/2000.

7. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-488.307/1998.5 - TRT - 5" REGIÃO

RECORRENTE RUI PATTERSON
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADAS :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

DR. RUI PATTERSON 
MOACIR CARDOSO SAI .F.S DE ARAÚ
JO  E BAHIA FARMA EMPRESA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS DA 
BAHIA LTDA
DRAS. DANIELA RIBEIRO E ÂNGELA 
ALENCAR LAVIGNE 
JUÍZA-PRESIDENTE DA 2a JC J DE SI
MÕES FILHO

D E C I S Ã O
Mandado dc segurança impetrado por Rui Patterson contra 

ato da Exma Juíza da 2* Vara do Trabalho de Simões Filho, no qual 
o inquina de ilegal, a partir da alegação de que o indeferimento do 
pedido dc liberação do valor retido cm juízo, a título de honorários 
advocatícios, afrontara seu direito líquido e certo de prontamente o 
receber, além de alertar para a gratuidade da determinação de remessa 
dc peças do processo à OAB, tendo cm vista não ter praticado 
qualquer dos atos capitulados nos incisos do artigo 34, da Lei 
8906/94.

O TRT, pelo v. acórdão de fls. 88/90, denegou a segurança, 
por entender que o ato judicial não padecia de qualquer ilegalidade ou 
abusividade, decisão da qual recorre ordinariamente o impetrante pe
las razões de fls. 92/94.

Chama a atenção o flagrante descompasso entre as razões do 
Recurso Ordinário do Impetrante e o fundamento preponderante pelo 
qual o Colegiado de origem denegara a segurança.

Com efeito, enquanto o Recorrente insiste na alegação de o 
artigo 4°, da Lei 8906/94 assegurar ao advogado, desde que junte aos 
autos o contrato dc honorários, o direito de receber o valor acertado 
com a parte que o constituiu, a decisão recorrida louvou-se no fato de 
ele ter ingressado com ação de execução de título extrajudicial contra 
o Autor da reclamação, na qual requerera e fora deferida pelo Juízo 
do Cível a penhora, no rosto dos autos da ação trabalhista, dos 
créditos ali depositados em função de acórdo firmado com a Re
clamada. -

Esse divórcio entre as razões da irresignação do Recorrente e 
a motivação norteadora da decisão recorrida equivale à ausência dos 
fundamentos de fato e de direito com que a parte impugna a decisão 
que lhe fora desfavorável, pelo que o recurso ordinário não se ha
bilitaria à cognição do Tribunal por inobservância do contido no 
artigo 514, II, do CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do 
Trabalho por conta da afinidade que o irmana à apelação do Processo 
Civil.

Convém, no entanto, relevar essa deliberação não só para 
evitar futura c imerecida queixa de negativa da prestação jurisdi
cional, mas sobretudo pela convicção bem viva sobre o descabimento 
do mandado dc segurança.

Isso porque o princípio da irrecorribilidade das interlocu
tórias, consagrado no art. 893, § 1°, da CLT, só sê aplica ao processo 
de conhecimento, em virtude dc não haver atividade cognitiva no 
processo de execução, em que os atos aí praticados se classificam 
como materiais e expropríatórios com vistas à satisfação da sanção 
jurídica.

O que pode ocorrer durante â tramitação do processo de 
execução é a erupção de incidentes de cognição, quer se refiram aos 
embargos do devedor, ou a pretensões ali deduzidas marginalmente, 
em que as decisões que os examinam desafiam a interposição do 
agravo de petição do art. 897, alínea "a", da CLT.

Com essas colocações, vem à baila o óbice contido no artigo 
5°, inciso II, da Lei 1.533/51, sendo irrelevante não desfrute o agravo 
de petição de efeito suspensivo, na ausência do requisito da urgência 
da medida cuja não concessão, em sede de segurança, inviabilizasse o 
direito à percepção dos valores retidos a título de honorários ad
vocatícios.

De outro lado, a circunstância inconcussa de o Impetrante ter 
ingressado com ação de execução extrajudicial contra o Autor da 
reclamação, que o constituíra seu procurador, na qual requereu e lhe 
foi deferida pelo Juízo do Cível a penhora, no rosto dos autos da ação 
trabalhista, dos créditos do excqüente provenientes do acordo que 
celebrara com a reclamada, subtrai a pretensa liquidez e certeza do 
seu direito à liberação das importâncias ali retidas a título de ho
norários advocatícios, cm virtude dc essa ter passado à competência 
da Justiça Cómum.

Já em relação à ordem dc remessa de peças processuais á 
OAB, além dc a autoridade dita coatora não ter emitido nenhum juízo 
dc valor sobre a conduta processual do Impetrante, aquela se iden
tifica por seu conteúdo meramente administrativo, cabendo ao Órgão 
de Classe deliberar sobre as suas implicações em relação ao Código 
de Ética dos Advogados, pelo que não se ressente da aventada ile
galidade nem da insinuada abusividade.

Do exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego se
guimento ao Recurso Ordinário por improcedente.

Publiquc-sc.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

M inistro BARROS LEVENHAGEN 
___  Relator
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PROCESSO N° TST-ROM S-492246/983 - 19“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRIDO

: CÍCERO AMARO DOS SANTOS 
: DR. LOURIVAL SIQUEIRA DE OLIVEI

RA
: EDVALDO FERNANDO DE OLIVEIRA 
: DR. VITAL JORGE LINS CAVALCANTI 

DE FREITAS
: CONDOMÍNIO SANTO EDUARDO

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 4“ JC J DE MA
TORA CEIÓ

D E S P A C H O
EDVALDO FERNANDO DE OLIVEIRA impetrou Manda

do de Segurança contra ato do MM. Juiz Presidente da 4“ JCJ de 
Maceió, que determinara fosse o Sr. Oficial de Justiça em todos os 
apartamentos do Condomínio Santo Eduardo para penhorar os bens 
dos condôminos, até a garantia do crédito do Reclamante, apurado 
nos autos da Reclamação Trabalhista movida por Cícero Amaro dos 
Santos e o Condomínio Santo Eduardo.

Postulou, assim, a desconstituição da penhora ou a suspensão 
de seus efeitos, para que sejam excluídos, primeiramente, todos os 
bens pertencentes ao Condomínio.

Concedida a Segurança, o feito é autuado como Remessa 
Necessária e Recurso Ordinário voluntário.

Incabível, na espécie, a Remessa Necessária, já  que ausente 
pessoa jurídica de direito público a justificar tal prerrogativa.

Determino, por conseguinte, a reautuação dos autos para que 
conste, apenas, o Recurso Ordinário voluntário.

O Recurso Ordinário interposto pelo Litisconsorte Passivo 
atende aos pressupostos de admissibilidade (tempestivo, regular a 
representação, fl. 62, e custas não fixadas). Conheço .

Sustenta o Recorrente que o Mandado de Segurança deveria 
ter sido extinto, sem julgamento de mérito, uma vez que não consta 
dos autos a prova de propriedade do imóvel relativo ao objeto da 
penhora.

Compulsando-se os autos, verifica-se que não há sequer pro
va pré-constituída de que o Impetrante é um dos condôminos in
tegrantes do Condomínio Santo Eduardo, o que inviabilizaria a in
cursão do mérito da Ação Mandamental.

De resto, a matéria aqui colocada não é própria de mandado 
de segurança.

Note-se que o Impetrante não integrou a relação processo de 
conhecimento, cabendo a ele ingressar com os embargos de terceiro 
para discutir sobre a possibilidade de se discutir bens de condôminos 
e de liberar a penhora.

E este é, pois, o entendimento que vem se firmando nesta E. 
SDI, no sentido de que não cabe mandado de segurança para discutir 
matéria própria de embargos de terceiro.

A rigor, a presente Ação deveria ter sido extinta, sem jul
gamento de mérito, nos termos do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/71.

O Recurso, portanto, encontra-se em confronto com a rei
terada jurisprudência desta Corte, o que autoriza a aplicação do § 1° 
art. 557 do CPC, com a redação dada pela Lei n" 9.756/98, e da 
Instrução Normativa n° 17/2000 deste Tribunal.

Por conseguinte, dou provimento ao Recurso para denegar a 
Segurança. Custas pelo Impetrante, no importe de R$ 10,00 (dez 
reais), calculadas sobre o valor dado à causa - R$ 500,00 (quinhentos 
reais).

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-521342/98.5 - TRT - 18“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. PATRÍCIA NETTO LEÃO E DR. 
HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
VIRGÍNIA LIZ SOARES SCARTEZINI 
DR. ALOIZIO DE SOUZA COUTINHO

AUTORIDADE COA
TORA

JUIZ PRESIDENTE DA 6“ JC J DE 
GOIÂNIA

D E S P A C H O
O Banco impetrou mandado de segurança, com pedido de 

liminar, contra decisão (fl. 16) que determinou a penhora de crédito 
em sua conta-corrente, após a recusa, pela exeqiiente, do bem imóvel 
oferecido em garantia (fls. 2-10).

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 40-41), o 18° Regional 
denegou a segurança, por entender que a penhora em dinheiro obe
deceu à gradação legal de bens prevista no art. 655 do CPC (fls. 83
87).

Opostos embargos declaratórios pelo Banco (fls. 90-94), eles 
foram rejeitados (fls. 103-107).

Inconformado, o Banco-Reclamado .interpõe recurso or
dinário, alegando, preliminarmente, a nulidade da decisão recorrida, 
por negativa de prestação jurisdicional ante a ausência de funda
mentação quanto ao disposto no art. 68 da Lei n° 9.069/95 e ao não 
prejuízo sobre a constrição em dinheiro. No mérito, sustenta ofensa 
ao direito à execução menos gravosa, por se tratar de execução 
provisória (fls. 110-120).

Admitido o apelo (fl. 136), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 129-134), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. João Batista Brito Pereira, opinado pelo seu não
provimento (fls. 140-142).

Consoante a determinação de fl. 144, veio aos autos a in
formação prestada pelo Juízo da 6" Vara do Trabalho de Goiânia-GO, 
no sentido de que se encontra pendente o julgamento do agravo de 
instrumento em recurso de revista (fl. 151).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 121) 
e encontra-se devidamente preparado (fl. 125), merecendo, assim, 
conhecimento.

De plano, afasta-se a preliminar de nulidade do julgado, 
tendo em vista que ambas as matérias apontadas como desfunda
mentadas foram, na realidade devidamente analisadas pelo Regio
nal.

Quanto ao mérito, primeiramente, tem-se que, conforme o 
disposto no art. 899 da CLT, a execução provisória prossegue até 
a penhora. Assim, os embargos eventualmente opostos terão seu 
julgamento suspenso até o trânsito em julgado do decisum , tendo em 
vista que tal julgamento pode se tornar inútil se a sentença for mo
dificada por meio de recurso.

Desta forma, como os recursos previstos na legislação (em
bargos à penhora ou embargos à execução) revelam-se inoperantes, 
não sendo capazes de obstar os efeitos do ato impugnado, por se 
tratar de execução provisória, considera-se cabível o mandado de 
segurança para impugnar a determinação de penhora em dinheiro.

Além disso, temos como pacífico, na jurisprudência desta 
Corte (Orientação Jurisprudencial n° 64 da SBDI-2), que, "em se 
tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do Im
petrante a determinação de penhora em dinheiro, quando nomeados 
outros bens à penhora, pois o Executado tem direito a que a execução 
se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos termos do art. 
620 do CPC”. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: ROMS
431362/98, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in DJU de 16/06/00, p. 
361, ROMS-407828/97, Rei. Min. Francisco Fausto, in  DJU de 
04/08/00, p. 481, ROMS-468065/98, Rei. Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, in DJU de 05/05/00, p. 387.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1”-A, do CPC e 
no item III da IN 17/99 do TST, tendo em vista que a decisão 
recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência do
minante desta Corte, dou provimento ao recurso ordinário, para, 
reformando o acórdão recorrido, conceder a segurança pleiteada, in
vertendo-se os ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-549354/99.0 - TRT - 18* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

RAIMUNDO NONATO HOLANDA 
BARBOSA
DRA. ELIZA CONCEIÇÃO 
AFACAN - ASSOCIAÇÃO INTEGRADA 
FACULDADE DE CALDAS NOVAS 
DR. ESPER CHIAB SALLUM

D E S P A C H O
Homologo, com fundamento no art. 501 do CPC c/c o art. 

78, IV, do Regimento Interno, o pedido de desistência do recurso 
formulado pelo Recorrente-Autor às fls. 143-146.

Baixem-se os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
MINISTRO RELATOR

PROC. N° TST-AC-568.644/99.0

REQUERENTE
ADVOGADO
REQUERIDO
ADVOGADO

TRANSPORTE FAUSTINI LTDA. 
DR. ALCEU TRIZOTTO MAIA 
EFRAIM BATISTA CUNHA 
DR. MAURO DUARTE MOTARDO 

D E C I S Ã O
Homologo a desistência da ação, requerida pela Autora, para 

que surta os seus jurídicos efeitos, extinguindo o processo, sem jul
gamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.

Custas, pela Requerente, sobre o valor atribuído à causa de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), no importe de R$ 40,00 (quarenta 
reais).

Intime-se para o pagamento das custas em 5 (cinco) dias, sob 
pena de execução.

Após, arquivem-se os autos.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RXOFAR-570.753/1999.2 - TRT - 16* REGIÃO

PROC. N” TST-ED-AR-537659/99.4
EMBARGOS DECLARATÓRIOS 
EM  AÇÃO RESCISÓRIA

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. MAYRIS ROSA BARCHIN1 
LEÓN
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PONTA GROSSA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

TST
D E S P A C H O

Considerando que o autor pleiteia, mediante Embargos de 
Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 212/214, deve-se 
abrir oportunidade à parte contrária para se pronunciar, como tem 
entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte 
Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, ao Reclamante o prazo de 05 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios opos
tos às fls. 216/219 dos presentes autos.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-546.133/1999.7 - TRT - 15“ REGIÃO

RECORRENTE : SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA.
ADVOGADO : DR. OSVALDO ASSIS DE ABREU
RECORRIDO : NATANAEL SILVA SOUZA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA PITTON CUELBAS
AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DA Ia JC J DE CAM
TORA PINAS

D E S P A C H O
Considerando que a impetração do mandado de segurança 

ocorreu há longa data, a Secretaria da SBDI2 procedeu à diligência 
no sentido de averiguar, no Juízo de origem, o atual andamento do 
processo principal.

2. A Secretaria do TRT da 15* Região informa, pelo ofício n° 
77/2000 (fl. 96), que a reclamação trabalhista tem como último an
damento: "Ao arquivo Geral - extinta a execução, recolhidas as ver
bas de contribuição previdenciária e de imposto de renda, guia de 
depósito retirada e já  recebida pelo reclamante".

3. Atento à informação, julgo o processo extinto, sem ju l
gamento do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos 
termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

4. Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE CODÓ 
: DR. ELIÚDE DOS SANTOS OLIVEIRA 
: BENEDITA MARQUES DOS SANTOS 

E OUTRA
: DR. FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO 

ASSUNÇÃO MACHADO
D E S P A C H O

Trata-se de remessa necessária oriunda do TRT da 16* Re
gião que julgou improcedente a ação rescisória ajuizada pelo Mu
nicipio com o propósito de desconstituir o acórdão n° 1.133/95 que 
declarou a nulidade do contrato firmado entre as reclamantes e o 
Município porque não precedido de concurso público, com efeitos ex 
nunc.

Reportando-se à inicial da rescisória, constata-se ter o autor 
sustentado a rescindibilidade do acórdão ao fundamento de que o 
reconhecimento do vínculo de emprego com a Administração Pública, 
sem o precedente do concurso público, com o conseqüente pagamento 
de parcelas salariais, seria infringente do art. 37, II, § 2o da Cons
tituição.

Forçoso reconhecer ter havido violação à norma contida no 
dispositivo indicado, mediante a qual vem cominada a pena de nu
lidade pela inobservância da formalidade prevista no inciso II.

Isto porque a decisão rescindenda não confere a exata ex
tensão ao aludido preceito constitucional quando mantém a imposição 
da sentença originária de pagamento de verbas de natureza salarial, 
como, verbi gratia, diferenças de adicional de insalubridade, férias 
em dobro e simples, salário família, diferenças de gratificação na
talina.

Com efeito, a contratação de servidor público após a Cons
tituição Federal de 1988, ressentindo-se do requisito da prévia apro
vação em concurso público para a investidura em emprego ou cargo 
público, encontra óbice no inciso II do art. 37 do atual Texto Cons
titucional, sendo nula de pleno direito e, portanto, empresta-se efeitos 
ex tune à decisão que assim a declara, de sorte a não surtir nenhum 
efeito trabalhista.

Ressalva se faz quanto ao pagamento do equivalente à di
ferença entre o salário contratual e o mínimo legal, parcela expres
samente pleiteada na reclamatória, conforme se extrai da documen
tação de fls. 14 e 15. Precedentes: E-RR-92.722/93, Ac. n° 1.134/97, 
Redator Designado Ministro Francisco Fausto, publicado em 
16.05.97; RR-140.267/94, Ac. 1“ Turma n° 5.913/96, Relator Ministro 
Ursulino Santos, publicado em 29.11.96 e E-RR-43.165/92, Ac. n° 
3.011/96, publicado em 19.12.96, Relator Ministro Milton de Moura 
França.

Do exposto, dou provimento à remessa necessária, na con
formidade do art. 557, § 1°-A, do CPC para, reformándolo acórdão 
recorrido, julgar procedente a ação rescisória para desconstituir o 
acórdão n° 1.133/95 e, em juízo rescisório, restringir a condenação 
imposta na reclamação trabalhista n° 233/93 ao pagamento da di
ferença entre o salário e o mínimo legal. Custas pelas rés, isentas na 
forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

REMETENTE

AUTOR
ADVOGADO
RÉS

ADVOGADO
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PROC. N” TST-ED-ROAR-571174/1999.9EMBARGOS DECLARA
TÓRIOS EM RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

BANCO DO BRASIL S/A 
DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR
RETO
RUBENS VALDEVINO DE OLIVEIRA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

2* Região
D E S P A C H O

Considerando que o Autor pleiteia, por meio de Embargos de 
Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 331/334, deve-se 
abrir oportunidade à parte contrária para se manifestar, como tem 
entendido a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal c desta C. 
Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, ao Embargado, Rubens Valdevino de Oli
veira, o prazo de 05 (cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre 
os Embargos Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-ROAR-581.118 /993

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: VÂNIA MARIA LOUREIRO DA SILVA 
E  OUTROS

: DR. CARLOS ARTUR PAULON 
: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 
: DRA. FLÁVIA BIVAQUA DE ARAÚJO 

PEREIRA
D E C I S Ã O

VÂNIA MARIA LOUREIRO DA SILVA E OUTROS ajui
zaram ação rescisória, com fulcro no artigo 485, incisos IV e V, do 
CPC, objetivando a desconstituição da r. sentença prolatada no pro
cesso de execução, sob o argumento de que não poderia ter sido 
determinada a execução mediante Precatório, visto que tal deter
minação não teria constado da sentença exeqüenda.

Em virtude da promoção requerida pelo d. representante do 
Ministério Público do Trabalho, o Exmo. Sr. Juiz Relator determinou 
que os Autores emendassem a inicial da ação rescisória, com certidão 
de trânsito em julgado e procurações atualizadas dos Autores em 
favor da subscritora da petição inicial, visto que os instrumentos 
juntados às fls. 11/17 datavam de março de 1979, dezessete anos 
antes do ajuizamento da ação rescisória (fl. 52).

Uma vez não cumprida a segunda parte da determinação, 
foram os Requerentes novamente intimados para juntada de pro
curações atualizadas, no prazo de cinco dias, sob as penas da lei (fl. 
59).

Os Autores ingressaram, então, com petição (fls. 56/57), 
argumentando a desnecessidade da referida juntada.

Mediante o despacho de fls. 64/65, o Juiz Relator ratificou a 
necessidade da juntada dos mencionados instrumentos de mandato, 
mormente em função da promoção requerida pelo d. representante do 
Ministério Público do Trabalho (fls. 64/65).

O Eg. 1 ° Regional (fls. 71/76), acolhendo a preliminar de 
irregularidade de representação processual, julgou extinto o processo, 
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso 1, do 
CPC.

Inconformados, os Autores interpuseram recurso ordinário 
(fls. 78/80). reiterando os argumentos em relação à desnecessidade de 
juntada de procurações atualizadas.

Inadmissível o recurso ordinário, visto que permanece a ir
regularidade de representação processual, que ensejou a extinção do 
processo, sem exame das questões de mérito versadas na ação res
cisória.

Com efeito. Notificados para sanarem a irregularidade de 
representação processual, sob as penas da lei, os Autores não pro
videnciaram a juntada das procurações atualizadas em favor da subs
critora da petição inicial da ação rescisória. Logo, incide a regra 
constante do art. 284 do CPC, que dispõe:

"Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial 
não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou 
que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar 
o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, 
ou a complete, no prazo de dez (10) dias.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligên
cia, o juiz indeferirá a petição inicial."
Da mesma forma, não juntaram as referidas procurações ao 

interporem o presente recurso ordinário, cujo exame resta prejudi
cado, em virtude da irregularidade de representação processual.

De consequência, com supedáneo no art. 557, caput, do 
CPC, com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AC-585926/99.0

AUTOR

PROCURADOR

RÉUS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 
DR. DR. FRANCISCO ROBERTO TA
BOSA GONÇALVES 
MARCELINO PONTES DE MOREIRA 
E OUTROS

D E S P A C H O
A Reclamada ajuizou ação cautelar inominada incidental, 

com pedido liminar, buscando suspender execução de decisão que 
deferiu as diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990 
(fls. 2-13).

A liminar requerida foi deferida, sob o fundamento de que, 
por tratar-se de ação rescisória em que se postula a desconstituição de 
decisão que deferiu pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de março de 1990, está presente o fu m u s bon i jú ris, restando também 
comprovado o periculum  in m ora, tendo em vista a dificuldade de 
ser restituído montante que, eventualmente, venha a ser pago a tal 
título (fls. 65-66).

Sucede que, conforme se verifica pelas informações de fl. 
233, o processo principal - RXOFROAR-564577/99.3 - do qual a 
presente cautelar é incidente, foi julgado no dia 25 de abril de 2000,
em sede de recurso ordinário em ação rescisória. Outrossim, constata
se que, após o trânsito em julgado dessa decisão, em 09/08/00, os 
autos foram remetidos ao Tribunal Regional de origem em 
21/08/00.

Ora, visando a presente ação cautelar a suspender a execução 
até o julgamento final da ação rescisória principal, e já  tendo havido 
o trânsito em julgado da decisão proferida em tal ação, conclui-se 
pela perda do objeto do feito em exame.

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, sem apre
ciação do mérito, com fundamento na ausência de interesse de agir 
do Autor, nos termos do a r t  267, V I, do CPC.

Custas, pelo Autor, calculadas sobre o valor arbitrado, pro
visoriamente, à causa (R$ 100,00), no importe de R$ 2,00 (dois 
reais).

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAR-615586/99.2
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO 
r  REGIÃO

: MÓVEIS BENTEC LTDA.
: DR. WANDERLEY MARCELINO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE BENTO GON
ÇALVES

: DR. ALCINDO GABRIELLI

D E S P A C H O
Móveis Bentec Ltda. ajuizou Ação Restisória contra o Sin

dicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mo
biliário de Bento Gonçalves, com o escopo de desconstituir o acórdão 
proferido pela egrégia 4“ Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, nos autos do Processo n° 93.019804-2, que manteve a 
sentença de Primeiro Grau relativa ao recolhimento da contribuição 
assistencial ao Sindicato e o pagamento de multa, por força de cláu
sula de acordo homologado em dissídio coletivo. Ãlega, em síntese, 
que restaram violados os artigos 5o, inciso XX, e 8°, inciso V, da 
Constituição Federal de 1988 e o artigo 545 da CLT. Aduz, ainda, que 
a imposição de mnlta de 30% pelo recolhimento em atraso da aludida 
contribuição importou em ofensa ao artigo 920 do Código Civil. 
Destarte, articula prejudicial de inconstitucionalidade da cláusula 39* 
contida no acordo judicial, expressamente homologado pelo TRT, 
através do acórdão RVDC n° 05/92. A Ação Rescisória veio com 
fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região, mediante o 
acórdão de fls. 163/169, rejeitou a arguição de inconstitucionalidade 
formulada pelo Autor e julgou improcedente a ação, por não vis
lumbrar a ocorrência de violação a dispositivo ordinário ou cons
titucional a autorizar o corte rescisório, assitn ementando a sua de
cisão, in verhis: EMENTA: AÇÃO RESCISÓ RIA . Pedido de des
constituição de acórdão proferido nos autos de Ação de Cum
primento. Contribuição assistencial e multa pelo atraso no re
colhimento. Violação de lei. Espécie em que a decisão que man
teve a condenação da empresa ora autora ao recolhimento da 
contribuição assistencial sobre os salários de seus empregados, 
mesmo que não associados ao sindicato réu, bem como a multa de 
30%  pelo atraso neste recolhimento, apenas deu cumprimento às 
cláusulas de acordo homologado nos autos de dissídio coletivo, 
não violando qualquer disposição legal ou constitucional. Argui
ção prejudicial de inconstitucionalidade das cláusulas do acordo 
homologado nos autos de processo de dissídio coletivo que não 
pode ser feita nos autos de ação rescisória de decisão proferida 
nos autos de ação de cumprimento. Ação rescisória que se julga 
improcedente" (fl. 163).

Irresignada, a Autora interpõe Recurso Ordinário, às fls. 
172/180, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando as razões 
suscitadas na inicial no tocante à questão prejudicial de inconsti
tucionalidade de cláusula contida em acordo coletivo, considerando 
pertinente a sua invocação na presente ação. Renova, por fim, as 
violações indigitadas em decorrência da imposição da contribuição 
assistencial e respectiva condenação em multa mensal de 30% pelo 
atraso no seu recolhimento.

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 182, foram oferecidas 
contra-razões às fls. 185/193, sendo que a douta Procuradoria-Geral, 
por meio do parecer circunstanciado de fls. 196/199, opinou no sen
tido do conhecimento e desprovimento do apelo.

Registre-se, por oportuno, in casu. que o Recurso é próprio, 
tempestivo, subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos 
e as custas processuais foram devidamente recolhidas.

Incontestemente, porém, não assiste razão à Recorrente.
O primeiro aspecto a ser enfocado diz respeito à prefaciai de 

inconstitucionalidade de cláusula prevista em acordo coletivo de
vidamente homologado pelo Tribunal Regional, que previu o reco
lhimento de contribuição assistencial para todos os trabalhadores, 
independentemente de associação e estabeleceu cobrança de multa de 
30% por atraso no seu recolhimento.

Conforme corretamente elucidou o egrégio Regional, é in
cabível a presente arguição, haja vista que a Recorrente objetiva, por 
meio da presente Ação Rescisória, atingir decisão proferida em Dis
sídio Coletivo, atacando, contudo, acórdão proferido nos autos de 
Ação de Cumprimento. Desse modo, tem-se que a aludida pretensão 
não se enquadra nos limites da Ação Rescisória, conforme disposto 
no artigo 485 do CPC.

Concernente ao mérito propriamente dito, igualmente não 
merece reforma o entendimento adotado pelo egrégio Regional, eis 
que as violações suscitadas não possuem o condão de autorizar o 
corte rescisório, pois a matéria restou apreciada acertadamente, por
quanto a decisão rescindenda tão-somente determinou a observância 
de norma coletiva, livremente pactuada pelas partes, nos moldes do 
artigo 7”, inciso XXVI, da Constituição Federal de 1988.

Da mesma forma, a imposição da multa em comento não 
implica vulneração do artigo 920 do Código Civil, pois se, em acordo 
coletivo, as partes subscreveram cláusula relativa a sua aplicação por 
atraso no recolhimento da contribuição assistencial, sem qualquer 
limitação, então não se poderia, na Ação de Cumprimento, restringir 
o direito ali assegurado.

Destarte, a decisão rescindenda aplicou corretamente o di
reito subsumível à espécie, razão pela qual não se há falar em vio
lação a autorizar a desconstituição de decisão transitada em julgado, 
com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, EM CONFOrmidade com o 
item III da Instrução Normativa n° 17/2000 e ainda com base no 
artigo 557, capul, do CPC.

Publique-se
Brasília, 19 de outubro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-AIRO-617644/99.5 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

QUÍMICA HALLER LTDA.
DR. CARLOS AUGUSTO R. DA SILVA 
JOSÉ PESSANHA FERNANDES 
DR. SÉRGIO MAURO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Indefiro o pedido de reconsideração da decisão tomada pela 

SBDI-2 (fls. 122-124) no presente agravo de instrumento, uma vez 
que falece ao Relator a competência para modificar, monocratica
mente, uma decisão colegiada.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-ROMS-618269/99.7 - 5* REGIÃO

BANCO BANDEIRANTES S/A 
DRS. MÔNICA MARIA GONÇALVES 
CORREIA E VICTOR RUSSOMANO 
JÚNIOR
WILSON NEVES ROSA 
DR. JEFERSON MALTA DE ANDRA
DE
BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
JUIZ PRESIDENTE DA 22“ JCJ DE
SALVADOR

D E S P A C H O
BANCO BANDEIRANTES S/A ajuizou Ação Rescisória, 

que fora indeferida, de plano, mediante o Despacho de 11. 97, por 
entender que contra o ato atacado há previsão legal de recurso próprio 
e Embargos de Terceiro.

O Autor interpôs então Recurso Ordinário para este TST, 
requerendo seja revisto o Despacho, e que seja determinado o pros
seguimento da Ação.

Apelo admitido. Contra-razões não apresentadas.
Parecer da D. Procuradoria-Geral pelo não-conhecimento do 

Recurso, porque incabível.
Ó Recurso Ordinário é manifestamente incabível.
Nos termos do art. 895, letra ”b", da CLT, cabe recurso 

ordinário para a Instância Superior, das decisões definitivas dos Tri
bunais Regionais em processo de sua competência originária, nos 
dissídios individuais ou coletivos.

Não c a hipótese dos autos, já  que o Apelo ataca decisão 
monocrática que indefere, de plano, inicial de mandado de segu
rança.

Todavia, a jurisprudência desta Corte tem admitido a apli
cação do princípio da fungibilidade, para fins de recebimento de 
recurso ordinário como agravo regimental, desde que satisfeitos os 
pressupostos de cabimento deste recurso, que deverão ser analisados 
pelo órgão de origem.

Por tal razão, determino o retomo dos autos ao E. 5“ Re
gional, a fim de que sejam examinados os pressupostos de cabimento 
do Agravo Regimental, conforme a fundamentação acima.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO :
ADVOGADO :

RECORRIDO

AUTORIDADE COA- : 
TORA
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PROC. N° TST-RXOF-RO-AR-622.063/2000.0 - TRT - 8" REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SU
DAM
DRA. NÍVEA SUMIRE DA SILVA KA
TO
MANOEL DO NASCIMENTO CORRÊA 
E  OUTROS
DR. JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO

D E S P A C H O
Trala-se de remessa necessária c recurso ordinário da SU-

DAM contra acórdão do TRT da 8* Regiãon que julgou improcedente 
a ação rescisória, proposta com fundamento no art. 485, V, do CPC, 
objetivando desconstituir o v. acórdão n° 1081/95 prolatado nos autos 
do processo RO -10693/93, que a condenara ao pagamento de di
ferenças salariais decorrentes do IPC DE MARÇO/90.

Consignou o Colegiado, como fundamento da decisão, a 
natureza controvertida da matéria, aplicando o Enunciado n° 
83/TST.

Ao tempo da judicatura no Regional da 15a Região, jamais 
admiti a dcsconstituição de decisões concessivas de reajustes oriundos 
dos sucessivos Planos Econômicos editados pelo Governo Federal.

É que em todas elas não se negava a vigência ou a eficácia 
do princípio do direito adquirido do art. 5°, XX XV I, da Constituição, 
confinando-se a controvérsia, que o pressupunha, ao conflito inter
temporal de leis, cuja conclusão favorável à aquisição do direito não 
induzia a idéia de violação do preceito constitucional.

Isso porque, segundo a melhor doutrina, dá-se a violação de 
dispositivo legal, quando o juiz lhe dá uma interpretação manifes
tamente errônea, no sentido de não estar apoiada em argumentação 
digna de consideração, absolutamente indiscemível nas decisões que 
propendiam pela tese do direito adquirido.

Tampouco me deixava sensibilizar com a alegação de o STF 
ter pacificado a polêmica ao salientar existência de mera expectativa, 
cujo papel de guardião da Constituição Federal autorizaria o corte 
rescisório por ofensa ao art. 5°, XXXVI, da Carta de 88.

E que, além de emprestar à decisão do Supremo efeito vin
culante inexistente, visto que esse se circunscreve à norma do art. 
102, § 2”, da Constituição, ela trazia subentendida a tese indefensável 
de não caber rescisória por violação de normas constitucionais sem 
que antes a Corte as tivesse examinado, tanto quanto a de que elas 
seriam refratárias à atividade cognitiva das instâncias inferiores, cul
minando na ressurreição do proscrito instituto da avocatória.

Guindado, no entanto, ao cargo de Ministro Togado do TST 
e ciente de ser unânime a orientação favorável à desconstituição 
dessas decisões, por afronta ao art. 5°, XX XV I, da Constituição, vejo
me na contingência de segui-la. sobretudo com o fim de prestigiar o 
princípio da disciplina judiciária, imprescindível à tão desejada ce
leridade processual.

Pois bem, a decisão rescindenda, quando deferiu aos re
clamantes o pagamento aos reajustes salariais pela variação do IPC 
DE MARÇO/90, violou a literalidade do disposto no art. 5°, XXXVI, 
da Constituição Federal de 1988, preceito expressamente invocado na 
inicial (fls. 05), pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho quanto o 
excelso Supremo Tribunal Federal já  firmaram entendimento de que 
inexiste direito adquirido a estas parcelas.

Impõe-se reconhecer a legitimidade do corte rescisório na 
hipótese, haja vista que a discussão acerca da concessão das di
ferenças salariais, alusivas ao IPC de março, encontra-se totalmente 
superada pelas inúmeras decisões proferidas tanto por este Tribunal 
quanto pelo excelso Supremo Tribunal Federal, o que ensejou a edi
ção do Enunciado n° 31 .VI ST. que dispõe:

"IPC DE MARÇO/90. LEI N" 8.030/90 (PL/KNO COLLOR). 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

A partir da vigência da  Medida Provisória rí' 154/90, con
vertida na Lei r í  8.030/90, não se  aplica o  IPC de m arço d e  1990, de 
84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), para a 
correção dos salários, porque o  direito adquirido ainda não se havia 
incorporado ao  patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo 
ofensa a o  inc. XXXVI do art. 5" da Constituição da República"

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A do CPC, 
dou provimento ao recurso ordinário e à remessa necessária para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, dcsconstituir a v. decisão 
rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se os ônus da 
sucumbência em relação às custas, isentos os réus do recolhimento na 
forma da lei. Pelos mesmos fundamentos, julgo procedente a cautelar 
cm apenso para suspender a execução da decisão rescindenda até o 
trânsito em julgado desta rescisória.

Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2000.

MINISTR O BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-RXOF-ROAR-627259/2000.0
REMESSA DE OFÍCIO E  RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO
RESCISÓRIA

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23* REGIÃO 

: ESTADO DE MATO GROSSO 
: DR. ORLETE LOPES VIDAURRE 
: ABIDIAS PEREIRA DA SILVA 
: DR. CLÁUDIO CÉZAR FIM

23a Região 
D E S P A C H O

O Estado do Mato Grosso ajuizou Ação Rescisória contra 
Abidias Pereira da Silva, com o escopo de desconstituir o acórdão TP 
r i 2546/96, proferido pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
23” Região, que reformou em parte a r. sentença de Primeiro Grau no 
tocante à determinação do pagamento das verbas rescisórias, mas

manteve o reconhecimento da validade do contrato de trabalho e a 
liberação das guias para movimentação da conta do FGTS do obreiro. 
Sustenta que a decisão rescindenda violou o disposto na Lei n° 
5.958/73, eis que o citado servidor não efetuou, à data de sua ad
missão, a opção pelo sistema fundiário. A Ação Rescisória veio com 
fulcro nos incisos V e VII do artigo 485 do CPC.

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, mediante 
o acórdão de fls. 62/69, julgou improcedente a ação, por não vis
lumbrar as violações legais suscitadas, tal qual aduzidas na peça 
vestibular, assim ementando a sua decisão: AÇÃO RESCISÓRIÃ. 
REAPRECIAÇÃO DE FATOS E  PROVAS. A Ação Rescisória, 
na classificação processual, está inserida como ação, e não como 
recurso, ao que se conclui que somente deve abordar, a fim de 
rescindir, a matéria já  julgada. Assim sendo, a ação rescisória não 
é o meio adequado a se intentar inovação de matéria, sendo que 
as suas hipóteses de cabimento estão restritas ao artigo 485 do 
Código Processual Civil, até porque não se pode abalar a se
gurança jurídica adquirida pela coisa julgada. É  através deste 
preceito, protegido pela Carta Magna, que a sociedade alcança a 
paz social, como reflexo da prestação de tutela jurisdicional con
cedida pelo Estado de Direito. Dessa forma, não se presta a Ação 
ora sub exam ine ao reexame de fatos e provas, já  tratados por 
ocasião do processo de conhecimento originário. Ação Rescisória 
improcedente" (fl. 62).

Irresignado, o Autor interpõe Recurso Ordinário às fls. 
71/74, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando os funda
mentos constantes da inicial, sustentando que a decisão rescindenda 
contrariou o disposto no artigo 14, § 4“, c/c o artigo 15, § 2°, da Lei 
n° 8.036/90, que veda a opção retroativa do FGTS após o des
ligamento do empregado, sem anuência do empregador.

Admitido o apelo e determinada a Remessa Oficial pelo 
despacho de fl. 76, não foram oferecidas contra-razões (fls. 79), sendo 
que a douta Procuradoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado 
de lis. 82/84, opinou no sentido do conhecimento e desprovimento do 
apelo e da remessa necessária.

Registre-se, primeiramente, na hipótese, que a decisão foi 
desfavorável ao ente público, motivo pelo qual, nos lermos do artigo 
1°, inciso V, do Decreto-lei n° 779/69, cabível mesmo a efetivada 
Remessa Oficial. Tem-se, ainda, que o Recurso Ordinário é próprio e 
tempestivo e merece ser examinado em conjunto com a Remessa 
Oficial.

Incontestemente, porém, não assiste razão ao Recorrente.
Primeiro porque, ao que se vê de fls. 65/66, a decisão re

corrida deixa claro que 'em nenhum momento o réu dispôs em sua 
reclamatória trabalhista que não havia optado pela verba fundiária no 
ato de sua admissão. Indicou sim que foi contratado sob o regime 
celetista, sem contudo ter a parte patronal adimplido com as parcelas 
do fundo de garantia." Ora, se assim foi, só com amplo reexame 
probatório se poderia entender diferentemente. E isto, sabidamente, 
refoge ao âmbito da rescisória, eis que a possível má apreciação 
probatória não ampara corte rescisório.

Ademais, o contido no parágrafo anterior, aliás, sequer foi 
atacado no apelo voluntário formulado nos autos, e, nitidamente, já  
seria isso, por si, bastante à manutenção do aresto recorrido.

Mas, por sobre isso, a hipótese dos autos esbarra ainda na 
falta de prequestionamento. É  que, tendo o acórdão rescindendo exa
minado apenas a nulidade do contrato laborai, a matéria relativa à 
nulidade da opção retroativa do empregado pelo regime do FGTS não 
foi objeto de análise explícita pela decisão rescindenda, pelo que resta 
clara mesmo a ausência de prequestionamento do enfoque almejado, 
em consonância com o conteúdo do Enunciado n° 298 desta Corte.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIM ENTO, assim como à remessa oficial 
efetivada nos autos, EM CONFOrmidade com o item III da Instrução 
Normativa n° 17/2000 e ainda com base no artigo 557, capnl. do 
CPC.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N” TST-RO A R-638113/00.9 - TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE : GENERAL ELETRIC DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ

NIOR
RECORRIDO : EUGÊNIO JO SÉ GNECCO
ADVOGADA : DRA. ELIANA APARECIDA GOMES

FALCÃO
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no inciso V do art. 485 do CPC, e 
indicando como violados o art. 5°, II, da Constituição Federal e o art. 
6°, §1°, da LICC, ajuizou ação rescisória, buscando dcsconstituir 
acórdão prolatado pelo 2° Regional que, com base na tese do direito 
adquirido, condenou-a a pagar diferenças salariais referentes à URP 
de fevereiro de 1989, dentre outras parcelas (fls. 2-11).

O 2° Regional julgou improcedente o pedido da ação res
cisória, por entender que incidia sobre a hipótese o conteúdo da 
Súmula n° 343 do STF e do Enunciado n° 83 do TST, em face de a 
questão das diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
1989 ser matéria controvertida nos tribunais (fls. 157-158).

Inconformada, a Autora-Reclamada interpõe recurso ordi
nário, sustentando que não havia direito adquirido às diferenças sa
lariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, sendo inaplicável o 
comando da Súmula n° 83 do TST, por tratar-se de matéria cons
titucional (fls. 161-170) .

Admitido o recurso (fl. 174), foram apresentadas contra
razões (lis. 175-181), tendo o Ministério Público do Trabalho, cm 
parecer da lavra do Dr. Jonhson Meira Santos, opinado pelo pro
vimento do recurso (fls. 184).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação regular 
(fls. 13-14) e as custas foram depositadas (fls. 171), merecendo, 
assim, conhecimento.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 18/02/99 (fl. 
118). A ação rescisória foi ajuizada cm 05/04/99, portanto, dentro do 
prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

Registre-se, antes de tudo, que a Autora argumentou ge
nericamente com a inexistência do direito adquirido, indicando como 
violado o art. 6°, §1°, da LICC. Assim sendo, não houve indicação, na 
petição inicial da ação rescisória, de violação do art. 5°, XX XV I, da 
Constituição Federal.

Ora, a indicação de preceito de lei ordinária atrai a in
cidência do Enunciado n° 83 do TST  e da Súmula n° 343 do STF 
sobre a hipótese. Outrossim, não socorre à Recorrente a invocação do 
art. 5° II, da Constituição Federal, tendo em vista que este dispositivo 
constitucional não se refere a direito adquirido, sendo a sua violação, 
em qualquer hipótese, apenas reflexa, de modo que não é suficiente 
para ensejar o corte rescisório.

A jurisprudência da SBDI-1I, por meio da Orientação Ju
risprudencial n° 34, está pacificada no sentido de que o acolhimento 
de pedido de desconstituição de decisão, que deferiu pleito de di
ferenças salariais decorrentes dos planos econômicos, pressupõe, ne
cessariamente, expressa invocação de afronta ao art. 5°, X X X V I, da 
Constituição Federal, o que não ocorreu na hipótese dos autos. Pre
cedentes: ROAR411359/97 Rei. Min. Francisco Fausto, in DJ 
14/04/00, ROAG 424793/98, Rei. Min. Barros Levenhagcn, in D J 
13/04.00, ROAR410038/97, Rei. Min. Francisco Fausto, in DJ 
31/03/00 e RUAR 410063/97, Rei. Min. Luciano Castilho, in D J 
05/02/99.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da Instrução Normativa n° 17/99 do TST, denego seguimento 
ao recurso ordinário em ação rescisória, tendo em vista que ele se 
encontra em confronto com a jurisprudência atual, iterativa e notória 
desta Corte.

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-638123/00.3 - TRT - 2" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. MANOEL JOAQUIM RODRIGUES 
SPENCER JOSÉ BOSSO 
DR. JOSÉ ROBERTO SILVA DE ARRU
DA PINTO

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no inciso V do art. 485 do 

CPC, e indicando como violado o art. 5°, X X XV I, da Consti
tuição Federal, ajuizou ação rescisória buscando desconstituir acór
dão proferido pelo 2a TRT, que, com base na tese do direito ad
quirido, condenou-o a pagar diferenças salariais referentes ao IPC 
de junho de 1987 (fls. 1-15).

O 2" Regional julgou improcedente o pedido rescisório, por 
entender que era incabível ação rescisória, por violação literal de lei, 
quando a decisão versar sobre matéria de interpretação contro
vertida nos tribunais (fls. 136-137).

Inconformado, o Autor-Reclamado interpõe recurso ordi
nário, sustentando que as Súmulas n°s 83 do TST e 343 do STF não 
incidem quando a questão envolver interpretação de dispositivo cons
titucional, bem como que inexiste direito adquirido às diferenças 
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 (fls. 138-145).

Admitido o recurso (fl. 148), não foram apresentadas contra
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra 
do Dr. Jonhson Meira dos Santos, opinado pelo provimento do 
recurso (fl. 153).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fls. 16-21) e foram depositadas as custas (fl. 146), merecendo, 
portanto, conhecimento.

O trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 
16/02/98, conforme certidão de fl. 114. A ação rescisória foi ajuizada 
em 02/02/99, portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no 
art. 495 do CPC.

Quanto ao mérito, cumpre observar que, na petição inicial 
da presente ação rescisória, houve invocação de violação do inciso 
XXXVI do art. 5" da Constituição Federal (fl. 7), o que, conforme 
entendimento jurisprudencial desta Corte, afasta a aplicabilidade do 
Enunciado r i  83 do TST. Precedentes: TST-ROAR-410063/97, Min. 
Luciano de Castilho, DJ 05/02/99; TST-ROAR-400418/97, Min. Ân
gelo Mário, in DJ 05/02/99; TST-ROAR-351964/97, Min. Francisco 
Fausto, in DJ 18/12/98; TST-ROAR-276143/96, Min. Francisco 
Fausto, in DJ 18/12/98; TST-ROAR-307829/96, Min. João Oreste 
Dalazen, in DJ 30/10/98; TST-ROAR-329124/96, Min. Moura Fran
ça, in DJ 23/10/98.

Ultrapassado o óbice da matéria controvertida, temos que 
razão assiste ao Autor. Esta Corte Superior, adotando posicionamento 
do STF, entende que, quando da revogação dos Decretos-Leis n°s 
2.302/86 e 2.335/87, instituidores, respectivamente, dos índices de 
correção de preços e salários denominados IPC, pelo Decreto-Lei n° 
2.335/87 e pela Lei n° 7.730/89, havia mera expectativa de direito a 
diferenças salariais, no percentual de 26,06% (vinte e seis vírgula seis 
por cento), para o mês de junho de 1987. Nesse sentido, a Orien
tação Jurisprudência) ri’ 58 da SDI. Assim sendo, a decisão res
cindenda, de fato, ofendeu o inciso XXXVI do art. 5° da Constituição 
Federal de 1988.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, duu 
provimento ao recurso ordinário do Autor, para julgar procedente o 
pedido da rescisória, desconstituindo totalmente a decisão proferida 
pelo 2° TRT, e, em j  azo rescisório, julgar improcedente o pedido da 
reclamação, inve.tendo-se o ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROCESSO N° TST-ROA R-638130/00.7 - TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. ALESSANDRA DE CAMARGO 

GIANNA
: CÉLIA MARTINS FERREIRA 
: DR. HEDY LAMARR VIEIRA DE AL

MEIDA
D E S P A C H O

O Reclamado, com base no inciso V do art. 485 do CPC, 
c indicando como violado o art. 5", XXXV I, da Constituição Fe
deral, ajuizou ação rescisória, buscando desconstituir acórdão pro
latado pelo 2° Regional que, com base na tese do direito adquirido, 
manteve a sentença que o condenou a pagar diferenças salariais re
ferentes à URP de fevereiro de 1989, dentre outras parcelas (fls. 2
16).

O 2" Regional julgou improcedente o pedido da ação res
cisória, por entender que incidia sobre a hipótese o conteúdo da 
Súmula n° 343 do STF e do Enunciado n° 83 do TST, em face de a 
questão das diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
1989 ser matéria controvertida nos tribunais (fls. 161-164).

Inconformado, o Autor-Reclamado interpõe recurso ordi
nário, sustentando que não havia direito adquirido às diferenças sa
lariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, tendo sido, in
clusive, cancelado o Enunciado n° 317 do TSTffls. 165-174).

Admitido o recurso (fl. 180), foram apresentadas contra
razões (fls. 182-186), tendo o Ministério Público do Trabalho, cm 
parecer da lavra do Dr. Jonhson Meira Santos, opinado pelo pro
vimento do recurso (fls. 189).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 17), e as custas foram depositadas (fls. 175), merecendo, 
assim, conhecimento.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 17/06/97 
(fl. 125). A ação rescisória foi ajuizada em 14/08/98, portanto, dentro 
do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

Ora, embora controvertida à época da prolação da sentença 
rescindenda, a questão envolve discussão em torno de dispositivo 
constitucional (art. 5o, XXXVI, da Constituição), o que afasta a 
aplicabilidade das Súmulas n°s 83 do TST  e 343 do STF como óbice 
ao cabimento da ação rescisória, nos termos da jurisprudência pa
cífica do STF.

No mérito, razão assiste ao Autor. É  notório e uniforme o 
posicionamento desta Corte no. sentido de que viola o art. 5", X X X 
VI, da Lei Fundamental, decisão que determina o pagamento da 
URP de fevereiro de 1989, diantc.da premissa de que as parcelas cm 
discussão não se encontravam integradas no patrimônio dos 'Lm 
pregados quando da edição das normas jurídicas que instituíram ou
tros fatores de reajuste, não se podendo, assim, cogitar de retroação, 
configurándo se, tão-somente, mera expectativa de direito. Neste 
sentido é a Orientação Jurisprudencial n° 59 da SDI desta Corte. 
Assim sendo, a decisão rescindenda, de fato, ofendeu o inciso X X X 
VI do art. 5o da Constituição Federal de 1988.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou 
provimento ao recurso ordinário do Autor, para desconstituir par
cialmente a decisão que a condenou a pagar diferenças salariais re
ferentes à URP de fevereiro de 1989 e, em juízo rescisório, excluir 
da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro de 1989.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-638I42/2000.9
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDAS :

ADVOGADO :
RECORRIDA :

ADVOGADO

AUTORIDADE COA- : 
TORA

ALDO FRANCISCO ZAGO 
DR. ALDO FRANCISCO ZAGO 
LENICE ROCHA DE ALBUQUERQUE 
E OUTRAS
DR. ROGER LUIZ COTA LANZA 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB
DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI
RA
JUIZ-PRESIDENTE DA 9* JCJ (VARA 
DO TRABALHO) DE BRASÍLIA/DF

D E S P A C H O
Aldo Francisco Zago impetrou Mandado de Segurança, com 

pedido liminar, contra ato do MM. Juiz-Presidente cm exercício da 9* 
JCJ (atual Vara do Trabalho) dc Brasília-DF, a fim de que a au
toridade dita coatora determinasse, com fundamento no § 4° do artigo 
22 e § I" do artigo 24 da Lei 8.906/94, a retenção de 30% (trinta por 
cento) do valor que as Reclamantes elencadas na inicial vierem a 
receber em decorrência do pagamento do Precatório pago pela FUB 
(Fundação Universidade de Brasília) nos autos do processo n° 
2135/91, isto para pagamento dos seus honorários advocatícios, o que 
lhe foi indeferido cm razão de incompetência da Justiça do Trabalho. 
Relatou, ainda, que ingressou com Ação dc Cobrança na Justiça 
Comum, onde obteve liminar apenas com relação aos Reclamantes 
que não possuíam contrato escrito, hipótese cm que não se enqua
dravam as Litlsconsortes.

A medida liminar foi deferida à fl. 177 e a autoridade dita 
coatora prestou as informações de fls. 192/193. Houve manifestação 
dos litisconsortcs necessários às fls. 364 e 367/371.

O Tribunal Regional do Trabalho dã 10* Região, mediante o 
acórdão de fls. 438/442, denegou a segurança pleiteada, sob os ar
gumentos de que, havendo controvérsia sobre os honorários, era ina
plicável a Lei cm comento, bem como de que a sua discussão refogia 
à competência desta Justiça Especializada, eis que exigiria o exame 
dc peculiaridades do contrato civil entre as partes, assim ementando a 
sua decisão, in verbis: MANDADO DE SEGURANÇA. HONO
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANDADO CASSADO. Havendo

controvérsia acerca dos honorários advocatícios e inclusive a des
tituição do advogado não se aplica q disposto no art. 22 da Lei 
8906/94, para que a cobrança se faça nos próprios autos, devendo 
a controvérsia ser dirimida na Justiça Comum" (fl. 438).

Irresignado, o Impetrante interpõe o presente Recurso Or
dinário às fls.445/450, pretendendo a reforma da decisão regional, 
reiterando as razões expostas no sentido dc que o não pagamento dos 
honorários advocatícios, de forma direita, importava em ofensa do § 
4°, do artigo 22 da Lei n° 8.906/94.

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 452, não foram ofe
recidas contra-razões (certidão à fl. 454), tendo a douta Procuradoria
Geral, por meio do parecer de 11. 457, opinado pelo desprovimento do 
Recurso.

In casu, tem-se que o apelo é tempestivo, tem representação 
regular e as custas processuais foram devidamente efetuadas.

Não assiste, porém, qualquer razão ao Recorrente.
Conforme consignado peio acórdão proferido pelo Eg. Re

gional. havendo controvérsia acerca dos honorários advocatícios c 
litígio entre as partes c seu advogado, existindo, inclusive, inquérito 
policial contra o Impetrante em decorrência de sua conduta, são 
inaplicavéis as disposições contidas na Lei 8.906/94, que autorizam o 
pagamento direto da verba honorária, por dedução da quantia a ser 
recebida pelo constituinte, na hipótese de o advogado colacionar aos 
autos o seu contrato de honorários.

Outrossim, de acordo com o assente na doutrina e na ju
risprudência, não cabe o mandamos se para a sua concessão for 
necessário o exame apurado de provas diante da ocorrência de con
trovérsia, pois que isto afasta a caracterização do direito líquido e 
certo do Impetrante, haja vista que o writ pressupõe a existência de 
prova pré-constituida.

Desse modo, tem-se que não há se falar em competência da 
Justiça do Trabalho para autorizar o cobrança dos honorários ad
vocatícios, eis que na hipótese vertente nitidamente se pode constatar 
a presença de elementos suficientes a demonstrar o caráter contro
vertido do direito do Impetrante, motivo pelo qual o seu deslinde cabe 
à Justiça Comum.

Cumpre, ainda, por pertinente c oportuno, transcrever o se
guinte posicionamento atinente à aplicação da Lei em comento, in 
verbis:

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS DE ADVOGADO 
- PROCURAÇÃO CASSADA. Descabe, ao advogado que teve sua 
procuração cassada, pleitear, na fase de execução da ação que pa
trocinava, o recebimento dos honorários decorrentes do contrato par
ticular, cujo direito deverá ser defendido nas vias ordinárias. Recurso 
impróvido" (STJ - Ac. IaT, RMS 1.012-0, Rei. Min. Garcia Vieira, 
publicado no D J de 23.08.93).

Destarte, não fora o explicitado mais que suficiente a de
monstrar a desrazão do recorrente, é dc ver-se, mais, que nos itens 13 
c 14 da inicial mandamental, o próprio impetrante confessa que a 
autoridade dita coatora indeferiu, de plano, o agravo de petição que 
interpusera, por isso que não lhe "RESTOU OUTRA ALTERNATIVA 
SENÃO PROCURAR OUTRO RECURSO NO PRESENTE MAN
DADO DE SEGURANÇA" (fl. 07).

Ora, decisão ou despacho que, no processo do trabalho, obsta 
o trâmite de agravo dc petição, nitidamente desafia agravo de ins
trumento (art. 897 - "b" - da CLT), jamais mandado de segurança. E, 
por sobre isso, se a parte tem recurso próprio à sua disposição, 
obviamente que não pode olvidá-lo para usar, indebitamente, do man
dainus (art. 5° - II - da Lei 1533/51).

Pelo exposto, rcvclando-sc manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, EM CONFOrmidadc com o 
item 111 da Instrução Normativa n° 17/2000 e ainda com base no 
artigo 557, cnput. do CPC.

Publique-se
Brasília, 23 de outubro dc 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N” TST-ROAR-647701/00.0 - TRT - 4“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: DANA ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

: DR. WÍLLIAM WELP 
: SIDNEY DA ROSA NUNES 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
D E S P A C H O

A Reclamada ajuizou ação rescisória com base no inciso V 
(violação de lei) do art. 485 do CPC, indicando como violado o art. 
5°, II e XX XV I , da Constituição Federal, com o intuito de des
constituir a sentença da JCJ dc Gravataí-RS que, com base na tese do 
direito adquirido, condenou-a a pagar diferenças salariais alusivas ao 
IPC de junho de 87, à URP de fevereiro de 89 e ao IPC de março de 
90, dentre outras parcelas trabalhistas (fls. 02-21).

O 4° Regional julgou a ação improcedente, por entender que 
as matérias em questão eram controvertidas nos tribunais regionais, 
aplicando à hipótese os Enunciados n°s 83 do TST è 343 do STF (fls. 
186-191).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso ordinário, ale
gando ser inaplicável o óbice do Enunciado n° 83 do TST, porquanto 
as matérias ventiladas na rescisória possuem sede constitucional, e 
reiterando a alegação de que a condenação, baseada em leis in
fraconstitucionais revogadas, ofende os princípios da legalidade e do 
direito adquirido (fls. 193-215).

Admitido o recurso (fl. 219), foram apresentadas contra
razões (fls. 226-246), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer da lavra da Dra. Eliane Araquc dos Santos, opinado pelo 
provimento do recurso ordinário (fls. 250-253).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação regular 
(fl. 216) e encontra-se devidamente preparado, com pagamento de 
custas (fl. 218).

O trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 
04/02/98, conforme certidão dc fl. 130. A ação rescisória foi ajuizada 
cm 12/07/99, portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no 
art. 495 do CPC.

Impende rechaçar, desde logo, a prefaciai dc decadência ar
güida em contra-razões, ao argumento de que, se o recurso ordinário 
não foi conhecido, na fase cognitiva, por deserto, dar-se-ía a an
tecipação do aludido prazo. Isto, ao fundamento de que apenas na 
hipótese de intempestividade do recurso é que se daria tal ante
cipação, ou seja, o prazo decadencial fluiría do cxaurimenlo do prazo 
em que o referido recurso deveria ter sido interposto, isto nos termos 
da Orientação Jurisprudencial n° 14 da SBDI-2 desta Corte.

No que tange à violação do art. 5o, X X X V i, expressamente 
invocada na petição inicial da ação rescisória, tem-se que, embora 
controvertida à época da prolação da sentença rescindenda, a questão 
envolve discussão em tomo de dispositivo constitucional (art. 5°, 
XX XV i. da Constituição Federal), o que afasta a aplicabilidade das 
Súmulas n°s 83 do TST e 343 do STF, como óbice ao cabimento da 
ação rescisória, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 29 da 
SDI-2 desta Corte.

Em relação às diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 
1990, os tribunais pátrios, seguindo orientação do STF, pacificaram 
entendimento no sentido de que as diferenças decorrentes de tais 
planos não ingressaram no patrimônio dos empregados, quando da 
edição das normas jurídicas que instituíram outros fatores dc reajuste, 
não se podendo, por isso, cogitar de retroação, configurándo se mera 
expectativa de direito. Por conseguinte, é  procedente pedido dc des
conslituição de decisão que determinou o pagamento das diferenças 
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro 
de 1989 e IPC de março de 1990, em face da violação do art. 5°, 
XX XV I, da Constituição, por tratar-se, tais parcelas, dc mera ex
pectativa dc direito, conforme Orientação Jurisprudencial n°s 58 c 59 
da SBDI-1 e Enunciado n° 315 desta Corte.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § l°-A, do CPC, dou 
provimento ao recurso ordinário da Autora, para desconstituir a sen
tença da JCJ dc Gravataí-RS, que a condenou ao pagamento das 
diferenças salariais alusivas ao IPC de junho de 1987, à URP dc 
fevereiro de 1989 e ao IPC de março de 1990 e, em juízo rescisório, 
excluir da condenação as referidas parcelas.

Publique-se.
Brasília. 23 dc outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-’ 650.200/2000.2 - 5 * REGIÃO

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DA BAHIA S.A. - DESEN
BANCO
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CELSO BARRETO DE CARVALHO 
DR. ENANDES DE ANDRADE SAN
TOS
) E  S P A C H O

1. Trata-se dc ação cautelar inominada incidental ajuizada 
com o objetivo de obter-se efeito suspensivo ao Recurso Ordinário 
cm Ação Rescisória n° ROAR-544.539/99.8, em trâmite nesta Corte, 
de forma a obstar o prosseguimento da execução processada nos autos 
da reclamação trabalhista em cujo julgamento teve origem a decisão 
rescindenda.

Sustenta a existência na hipótese dos elementos ensejadores 
da concessão da medida acautelatória liminarmente, referentes ao 
fumus boni ¡uris e ao periculum in nutra, com o argumento dc que o 
prosseguimento da execução da decisão rescindenda pode acarretar
lhe prejuízos de difícil reparação.

2. Verificando o sistema de cadaslramento processual desta 
Corte, observa-se que o Recurso Ordinário cm Ação Rescisória n° 
ROAR-544.539/99.8, ao qual esta cautelar se refere, foi julgado no 
âmbito desta Corte no sentido do seu desprovimento para manter-se a 
decisão regional pela qual se declarou a improcedência da ação res
cisória.

3. Tal decisão, contudo, ainda não transitou em julgado.
4. Dessa forma, considerando que a ação cautelar é tributária 

e dependente da ação principal, nos exatos termos do art. 796 do 
CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos 
do art. 267, inciso VI, do CPC, por prejudicado ante a perda de objeto 
da ação cautelar.

5. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro dc 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N" TST-RXOFROAR-650223/00.2 - TRT - 23* REGIÃO

AUTORA

ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADA

: ESTADO DE MATO GROSSO 
: DR. DEUSDETE PEDRO DE OLIVEI

RA
: MARCO ANTÔNIO BASTOS 
: DRA. JOCELDA MARIA DA SILVA 

STEFANELLO 
D E S P A C H O

O 23“ Regional julgou improcedente o pedido da ação res
cisória do Reclamado, sob o fundamento de que, como, no processo 
principal, as Partes não alegaram fatos que atraíssem a regência da 
norma indicada como violada na petição inicial da ação rescisória, tal 
alegação não pode ser apresentada somente nesta ação, pois cia não é 
a via adequada para a complementação da defesa (fls. 320-330).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso ordinário, sus
tentando a não-exigência de prequestionamento da matéria argüida na 
ação rescisória (332-336).

Admitido o recurso (fls. 337), foram apresentadas contra
razões (fls. 339-342), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer da lavra do Dr. Flávio Nunes Campos, opinado pelo não
provimento do recurso ordinário (fl. 346).

O recurso é tempestivo, o Estado de Mato Grosso está bem 
representado, e o pagamento das custas é dispensado momentanea-
mente. A remessa dc ofício é cabível nos termos do art. 1”, V, do 
Decreto-Lei n° 779/69.
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A decisão rescindenda é aquela proferida pelo 23” TRT,
que deu provimento parcial à remessa de ofício e ao recurso ordinário 
voluntário do Reclamado, por entender válido o contrato de trabalho 
sem a prévia aprovação em concurso público, porque celebrado antes 
da Constituição de 1988 (fls. 100-105).

O trânsito em julgado da decisão apontada como rescin
denda ocorreu em 03/06/97, conforme certidão de fl. 121. A ação 
rescisória foi ajuizada em 15/04/99, portanto, dentro do prazo dc
cadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

A ação rescisória ajuizada pelo Reclamado veio calcada nos 
incisos V (violação de lei) e VII (documento novo) do art. 485 do 
CPC. Os dispositivos que o Autor pretende violados são o art. 1° da 
Lei n” 5.958/73 e a Lei n” 8.036/90.

Os dispositivos apontados como violados não foram pre
questionados e debatidos na decisão rescindenda, o que atrai a in
cidência da Súmula n° 298 do TST sobre a hipótese.

Outrossim, a petição inicial da ação rescisória encontra-se 
desfundamentada quanto à alegada existência de documento novo, 
tendo em vista que não indicou qual seria este documento novo e em 
que medida ele serviria como fundamento para a desconstituição da 
decisão rescindenda. Ora, nem o recurso ordinário em ação rescisória, 
nem a própria petição da ação rescisória conseguiram demonstrar o 
fundamento pelo qual a ação rescisória deveria lograr êxito, com 
respaldo no inciso VII do art. 485 do CPC, apresentando-se, assim, 
manifestamente inadmissíveis.

Ante o exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e 
na IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário e à remessa de 
ofício, por apresentarem-se manifestamente inadmissíveis e por es
tarem em confronto com a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-656.675/2000.2 - TRT - 22a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. JOM1L DA SILVA BORGES 
JOÃO CARLOS CHADES DE ALEN
CAR
DR. ANTÔNIO RIBEIRO SOARES FI
LHO

Autoridade
Coatora : JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE GILBUÉS - PI

D E S P A C H O
Trata-se de Mandado de Segurança contra a decisão liminar 

do MM. Juízo de Direito da Comarca de Gilbués, Estado do Piauí, 
investido da jurisdição trabalhista, nos autos da Reclamação Tra
balhista n° 047/95, no sentido de mandar reintegrar ao emprego o 
Reclamante ora Recorrido.

Noticia-se que Mandado de Segurança foi impetrado contra 
esta decisão que restou cassada liminarmente pelo eg. Tribunal Re
gional do Trabalho da 22a Região, que, no mérito, entretanto, negou 
a segurança pretendida, o que resultou em Recurso Ordinário do 
Banco para esta Superior Corte, que concedeu nova segurança, cas
sando a ordem de reintegração.

Prosseguiu a lide principal, vindo a Sentença de fls. 65/93. 
consignar a procedência da reclamatória, "tornando definitiva a de
cisão antecipatória de tutela, para, cm consequência, declarar nulos de 
pleno direito o procedimento do inquérito administrativo e o ato 
administrativo de demissão (...).

Esta decisão foi proferida em 10 de setembro de 1996. Tendo 
havido Recurso Ordinário e posteriormente Recurso de Revista e 
Agravo dc Instrumento, sendo que este último foi provido para man
dar processar a Revista, ou seja, ainda está pendente de julgamento o 
processo principal.

Inobstante, estando em fase recursal extraordinária, está o 
processo nesta Corte apenas no efeito devolutivo (§ 1° do art. 896 da 
CLT), o que não impede siga provisoriamente a execução até a pe
nhora.

Entrementes, à vista de pedido do Reclamante, o Juízo de 
primeiro grau, passados mais de dois anos da sentença que proferira 
com a obrigação de fazer no sentido de reintegrar o Reclamante, 
expediu nova ordem de reintegração (fl. 70), contra a qual se voltou 
o Banco-Recorrente mediante o presente Mandado de Segurança, que 
o Tribunal Regional do Trabalho da 22“ Região resolveu não prover, 
denegando a segurança ao fundamento de que cabível a ordem de 
reintegração ao emprego em sede de execução provisória.

No Recurso Ordinário que ora se examina, o Banco reagita 
as mesmas argumentações da inicial, buscando além da cassação da 
ordem judicial de reintegração e a condicionante de que nenhum ato 
neste sentido seja mais tomado até o trânsito final da Reclamação.

Contra-Razões aviadas às fls. 327/33.
A d. Procuradoria-Geral do Ministério Público do Trabalho 

opina às fls. 338/339, propugnando o não-provimento do Apelo.
Releva frisar que esta nova decisão liminar de reintegração 

ao emprego não foi tomada antes de haver já  uma decisão judicial 
definitiva, embora sujeita a recursos, pois que expressa na Sentença 
originária.

A vista disso invoca se o entendimento constante da Orien
tação Jurisprudencial da SBDI-2 n” 51, litteris:
"MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
CONCEDIDA EM SENTENÇA. REINTEGRAÇÃO. NÃO CABI
MENTO. A antecipação da tutela conferida na sentença não comporta 
impugnação pela via do Mandado de Segurança, por ser impugnável 
mediante Recurso Ordinário. A Ação Cautelar é o meio próprio para 
se obter efeito suspensivo a recurso."

Por outro lado, no processo principal, debate-se a nulidade do 
processo administrativo e do ato demissório por irregularidade em sua 
tramitação e procedimentos, argiiindo-se, sobretudo, a estabilidade 
constitucional do Reclamante, o que faz suscitar o posicionamento con
tido na Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 n° 64, v.g.:

"MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO LIMINAR
MENTE CONCEDIDA.

Não fere direito líqüido e certo a concessão de tutela an
tecipada para reintegração de empregado protegido por estabilidade 
provisória decorrente de lei ou norma coletiva."
Por tudo quanto exposto, configura-se o não-cabimento do Mandado 
de Segurança, pelo que, com base no caput do art. 557 do Código de 
Processo Civil, nego seguimento ao recurso por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N” TST-CC-662.682/2000.8

SUSCITANTE : JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE
PARANAGUÁ - PR

SUSCITADO : JUIZ DA 4“ VARA DO TRABALHO DE
FLORIANÓPOLIS - SC
D E C I S Ã O

0  MM. Juiz Titular da Vara do Trabalho de Paranaguá sus
cita o presente conflito negativo de competência em face do MM. 
Juiz Titular da 4“ Vara do Trabalho de Florianópolis, no qual alerta 
para o fato de não haver previsão legal sobre o critério de fixação da 
competência territorial consubstanciado no último local em que o 
reclamante prestara serviços à reclamada, concluindo por insistir na 
competência do Juízo suscitado, com remissão ao art. 651, § 3°, da 
CLT, tendo em vista ser a localidade em que o empregado fora 
contratado.

Conheço do conflito ora suscitado em razão da dissensão 
entre as autoridades judiciárias sobre a competência territorial para 
processamento e julgamento de reclamação trabalhista ajuizada por 
empregado que, embora contratado em determinada localidade, pres
tara serviço em várias outras e fora dispensado em cidade sob a 
jurisdição do Juízo suscitante.

De início é bom lembrar ser inaplicável no âmbito do pro
cesso trabalhista o chamado foro de eleição, pelo que se revela ju 
ridicamente inócua a alegação do suscitante de que a ação devesse 
prosseguir no juízo suscitado, em virtude de as partes terem, eleito 
Florianópolis como foro competente para dirimir controvérsias oriun
das do contrato de trabalho.

Tampouco sensibiliza a tese de que o art. 651, § 3°, da CLT 
não contempla a possibilidade de a competência ratione lo c i fixar-se 
pelo critério do último local da prestação do serviço, no caso de o 
empregado o executar em várias localidades. Isso porque bem o 
analisando percebe-se o intuito do legislador de priorizar o local da 
prestação laborai, pelo que se afigura razoável a ilação de que, na 
hipótese de multiplicidade de locais de serviço, a competência para 
processamento e julgamento de reclamação deve ser o do último 
deles.

Sem embargo dessas considerações, colhe-se da inicial da 
ação trabalhista que o reclamante fora contratado em Florianópolis e 
prestara serviços em várias cidades, inclusive do Estado do Paraná. 
Essa constatação é corroborada pelo contrato de trabalho de fls. 
34/39, não obstante dele conste (só formalmente) que as partes o 
firmaram no Rio de Janeiro, visto que a admissão deu-se efetivamente 
em Florianópolis/SC.

Sendo assim, o conflito ora cm exame deve ser dirimido à 
sombra da peculiaridade da norma do § 3” do art. 651, consistente na 
subentendida possibilidade de o empregado optar pelo ajuizamento da 
reclamação ou no foro da contratação ou no da prestação de serviços, 
sobretudo quando essa ocorre em várias localidades.

Isso porque as normas que disciplinam a competência ter
ritorial das Varas do Trabalho são ditadas pelo escopo de garantir ao 
empregado ampla e cômoda acessibilidade ao Poder Judiciário, aí 
incluída a facilidade de produção de prova oral.

Sendo essa a tónica da legislação processual do trabalho e 
considerando que o reclamante ajuizara a reclamação em Florianó
polis, onde fora contratado, firma-se a certeza de ele ter optado pelo 
foro local, a dar o tom da competência excludente do juízo suscitado, 
segundo- aliás orientação jurisprudencial dominante nesta Corte ma
terializada, dentre outros, no precedente CC-659.637/2000.0, julgado 
em 29/08/00, decisão por unanimidade.

Do exposto, conheço do conflito negativo de competência e, 
na forma do art. 120, § 1°, do CPC, declaro competente o MM. Juízo 
da 4* Vara do Trabalho de Florianópolis/SC, para onde devem ser 
encaminhados os autos da ação trabalhista, a fim de que a processe e 
a julgue como de direito.

Oficie-se ao MM. Juízo suscitante informando-o da decisão 
ora proferida.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-662912/00.2 - TRT - 17“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

: AUREMAR SERVIÇOS MARÍTIMOS 
LTDA.

: DR. FRANCISCO CARLOS DE MO
RAIS SILVA

: ANA MARIA PANETO E OUTROS 
: DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA 
D E S P A C H O

A Reclamada ajuizou ação rescisória com base no inciso V 
do art. 485 do CPC, indicando como violado, os arts. 2° e 5°, X X X 
VI, da Constituição Federal, buscando desconstituir sentença prolatada 
pela 5* JCJ de Vitória-ES, que, com base na tese do direito adquirido, 
condenou-a a pagar diferenças salariais alusivas ao 1PC dc junho de 
1987 e à URP de fevereiro de 1989 (fls. 36-37).

O 2° Regional julgou improcedente o pedido da ação res
cisória, por entender que não cabe ação rescisória por violação literal 
de lei quando a sentença rescindenda estiver baseada em texto legal 
de interpretação controvertida nos tribunais (fls. 88-90).

Inconformada, a Autora-Reclamada interpõe recurso or
dinário, alegando ser inaplicável o óbice do Enunciado n” 83 do TST, 
porquanto a matéria objeto da rescisória possui sede constitucional, c 
reiterando a alegação de que a condenação, baseada em lei infra
constitucional revogada (Decretos-Leis n”s 2.302/86 e 2.335/87), 
ofende os princípios da legalidade c do direito adquirido (fls. 93
106).

Admitido o recurso (fl. 93), foram apresentadas contra-ra
zões (fls. 111-119), tendo o Ministério Público do Trabalho, em pa
recer da lavra da Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida No
bre, opinado pelo provimento do recurso (fls. 123-127).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 18) e encontra-se devidamente preparado, com pagamento 
de custas (fl. 108).

A decisão rescindenda transitou em julgado em 07/05/98 
(fl. 44). A ação rescisória foi ajuizada cm 28/01/99, portanto, dentro 
do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

Quanto à aplicabilidade do Enunciado n” 83 do TST, cumpre 
observar que, na inicial, houve invocação de violação do inciso 
XXXVI do art. 5” da Constituição Federal, o que, conforme en
tendimento jurisprudencial desta Corte, afasta a aplicabilidade do 
Enunciado n” 83 do TST. Precedentes: TST-ROAR-410063/97, Min. 
Luciano de Castilho, in DJ 05/02/99; TST-ROAR -400418/97, Min. 
Ângelo Mário, in  DJ 05/02/99; TST- ROAR-351964/97, Min. Fran
cisco Fausto, in  DJ 18/12/98; TST-ROAR-276143/96, Min. Fran
cisco. Fausto, in  DJ 18/12/98; TST-ROAR-307829/96, Min. João  
Oreste Dalazen, in DJ 30/10/98; TST-ROAR-329124/96, Min. Mou
ra França, in DJ 23/10/98.

Quanto ao mérito, razão assiste à Autora. Esta Corte Su
perior, adotando posicionamento do STF, entende que, quando da 
revogação dos Decretos-Leis n°s 2.302/86 e 2.335/87, instituidores, 
respectivamente, dos índices de correção de preços e salários de
nominados IPC c URV, pelo Decreto-Lei n” 2.335/87 e pela Lei n” 
7.730/89, havia mera expectativa de direito a diferenças salariais, nó 
percentual de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) e 
26,05% (vinte e seis vírgula zero cinco por cento), para o mês dc 
junho/87 e fevereiro/89, respectivamente. Nesse sentido, a Orien
tação Jurisprudencial n” 58 e a Orientação Jurisprudencial n° 59 
da SDI. Assim sendo, a decisão rescindenda, de fato, ofendeu o 
inciso X X X V I do art. 5° da Constituição Federal dc 1988.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § Io-A, do CPC, dou 
provimento ao recurso ordinário da Autora, para julgar procedente o 
pedido da ação rescisória, desconstituindo a decisão que a condenou 
a pagar diferenças salariais alusivas ao IPC de junho de 1987 e à 
URP de fevereiro de 1989, e, em juízo rescisório, julgar impro
cedente o pedido da reclamação trabalhista, invertendo-se os ônus 
da sucumbência, de que fica isenta a Reclamante. Custas, in
vertidas, pela Ré, que deverá reembolsar à Autora o montante já  
expedido a este título.

Em virtude do provimento do presente recurso ordinário em 
ação rescisória, e por vislumbrar a presença do fu m as bon iju ris  e do 
periculum  in m ora , nos termos da atual iterativa e notória juris
prudência desta SBDI-2 (OJ n” 01 da SBDI-2), dou provimento ao 
Recurso Ordinário em Ação Cautelar n” TST-ROAC-662913/00.6, 
apensado a estes autos (fl. 129), determinando, portanto, a suspensão 
da execução da decisão rescindenda, proferida na RT 006/94, pe
rante a 5° Vara do Trabalho de Vitória-ES, até o trânsito em julgado 
da presente ação rescisória.

Dê-se ciência, com urgência, ao Exmo. Sr. Juiz Presidente da 
5“ Vara do Trabalho de Vitória-ES.

Publique-se
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RXOFROAR-671234/00.1 - TRT - T  REGIÃO

REMETENTE
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: TRT DA 7“ REGIÃO 
: UF - INSTITUTO DOUTOR JO SÉ FRO

TA
: DR. MOCYR NYCITON MARTINS 
: FRANCISCO ANACLETO BARRETO E 

OUTROS
: DRA. LIDIANY MANGUEIRA SILVA 
D E S P A C H O

O 7° Regional extinguiu a rescisória ajuizada pelo Recla
mado, com julgamento de mérito, nos termos do art. 495 c/c art. 269, 
IV, do CPC, com fundamento em decadência (fls. 162-163).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso ordinário, ale
gando:

a) incompetência absoluta da Justiça do Trabalho para 
resolver os conflitos entre o Municipio de Fortaleza e seus servidores, 
tendo em vista que estes são regidos pela Lei n” 8.112/90; e

b) que as diferenças salariais concedidas na decisão res
cindenda são inconstitucionais, devendo, por isso, tal decisão ser 
declarada nula de pleno direito (fls. 165-173).

Admitido o recurso (fl. 175), foram apresentadas contra
razões (fls. 178-181), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer da lavra da Dra. Terezinha Matilde Licks Prates, opinado 
pelo não-provimenlo da remessa de ofício e do recurso ordinário (fls. 
186-187).

O recurso é tempestivo, o Instituto está bem representado 
(fl. 07) c o preparo é dispensado momentaneamente (art. I”, VI, do 
Decreto-Lei n° 779/69), merecendo, assim, conhecimento. A remessa 
é cabível nos termos do art. 1°, VI, do Decreto-Lei n° 779/69.

O trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 
21/11/94, conforme certidão de fl. 68. A ação rescisória somente foi 
ajuizada cm 18/10/99, dc forma que já  havia se esgotado o biênio 
decadencial previsto no art. 495 do CPC.
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Assim, louvando-me no art, 557, capu t, do CPC e no item 
III da Instrução Normativa n° 17/99, tendo em vista que os re
cursos intcmostos estão em manifesto confronto com o Enunciado n" 
100 do TST c com a jurisprudência dominante desta Corte, nego-lhcs 
seguimento, porquanto operou-se a decadência na hipótese dos au
tos.

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-ROAR-671555/00.0 - TRT - 13“ REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS 
DA PARAÍBA - CAGEPA

ADVOGADO : DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO
RECORRIDO : ANTÔNIO GABRIEL NETO

D E S P A C H O
0  13° Regional julgou improcedente o pedido da ação res

cisória da Reclamada, por entender necessário indicar como violado 
o § 2“ do art. 37 da Constituição Federal, tendo em vista que 
somente este dispositivo trata dos efeitos da nulidade da contração 
sem prévia submissão a concurso público (fls. 89-91).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso ordinário, sus
tentando que a decisão rescindenda afrontou, explicitamente, a regra 
cogente do art. 37, II, da Constituição Federal, uma vez que ad
mitiu a contratação com ente público sem a prévia aprovação em 
concurso público (lis. 93-97).

Admitido o recurso (fls. 100), não foram apresentadas con
tra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho em parecer da 
lavra da Dra.' Márcia Raphanelli de Brito, opinado pelo provimento 
do recurso ordinário (fls. 118-123).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 9) e 
as custas foram depositadas (fl. 98), merecendo, assim, conheci
mento.

A jurisprudência desta SBDI-2 já  se encontra pacificada, por 
meio da_Orientação Jurisprudencial n“ 10, no sentido de exigir a 
invocação expressa de ofensa ao § 2° do a r t  37 da Constituição 
Federal, sob pena de improcedencia do pedido rescisório, no que 
tange à nulidade da contração com ente publico sem o indispensável 
concurso público. Tal orientação decorre do fato de que apenas o § 2° 
do referido dispositivo constitucional trata dos efeitos da inobser
vância do requisito do concurso público para a contratação, pres
crevendo a nulidade do ato.

Na hipótese dos autos, verifica-se que não houve indicação, 
na petição inicial da ação rescisória, de ofensa ao § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal, o que importa a improcedência do pedido res
cisório.

Ante o exposto, louvando-me no art. 557, capu t, do CPC e 
no item III da Instrução Normativa n” 17/99, nego seguimento ao 
recurso ordinário, tendo em vista que ele está em manifesto con
fronto com jurisprudência dominante desta Corte (OJ 10 da SBDI-

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RXOFROAR-676.056/2000.9 - 7* REGIÃO

REMETENTE
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: TRT DA 7* REGIÃO 
: IJF  - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FRO

TA
: DR. MOACYR NYCITON MARTINS 
: ANTÔNIO SERRANO BEZERRA NE

TO
: DR. FRANCISCO SANDRO GOMES 

CHAVES
D E S P A C H O

Trata-se de remessa necessária e de Recurso voluntário apre
sentado pela Autarquia-autora da presente Ação Rescisória, obje
tivando a revisão do Acórdão Regional que extinguiu o processo com 
julgamento do mérito, na forma do disposto no art. 269, inciso IV, do 
CPC, sob o fundamento de que a presente ação fora ajuizada quando 
já  se exaurira o prazo decadencial.

Em suas razões de Recurso, a Autora não impugna a de
cadência que motivou a extinção do processo com julgamento do 
mérito, uma vez que se limita a renovar os argumentos declinados na 
peça vestibular, deixando, pois, de atacar os fundamentos da Decisão 
que, como cediço, superam os dá ação.

Portanto, valcndo-me da faculdade prevista no art. 557, c a 
put, do CPC, nego seguimento ao Recurso Ordinário da Autarquia.

Todavia, o Recurso ”ex officio” devolve ao Tribunal a aná
lise da matéria objeto da Decisão, impositivamente.

Cabe, desse modo, a reapreciação da decadência pronunciada 
pelo eg. Tribunal a  quo.

Preliminarmente, registre-se que a Autora ajuizou a presente 
ação com base no art. 485, inciso V, do CPC, com vistas à des
constituição do Acórdão do eg. TRT da 7* Região, que reformulou a 
Sentença de primeiro grau, proferida pela MM. 12* JCJ, nos autos do 
Processo n° 00153/95, no qual se discutia sobre diferenças salariais 
decorrentes do chamado Plano Collor.

No entanto, descuidou-se a Recorrente de lastrcar o pedido 
rescisório nos dispositivos legais e da Carta Magna pertinentes à 
hipótese, quais sejam, os arts. 10 da Lei 7.730/89 e 2° e 5" da Lei 
7.788/89. e o art. 5o, inciso XXXVI. da Lei Maior, nos quais se 
louvou a Decisão rescindenda, para deferir as parcelas reclamadas.

Só por esse fato, a ação não teria cabimento.
De qualquer modo, a decadência é indiscutível, mesmo se 

considerado o prazo cm dobro, com as sucessivas alterações do art. 
188 do CPC ocorridas por meio de Medidas Provisórias a partir da de 
n” 1.577/97, decorridas mais de quatro anos de trânsito em julgado do 
Acórdão Revisando que se operou cm 12/07/95, consoante atesta a 
certidão de fl. 129 dos autos.

Em face do exposto, conheço e nego seguimento à Remessa 
Oficial, para confirmar a decisão proferida pelo cg. Tribunal a  quo.

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.

HORACIO R. DE SENNA PIRES
Juiz. Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-676612/00.9 - TRT - 17“ REGIÃO

RECORRENTES : CARBODERIVADOS S.A. E SÉRGIO
NUNES FERREIRA E OUTRO

ADVOGADOS : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
E DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 

RECORRIDOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no inciso V do art. 485 do CPC, 
indicando como violado o art. 5°, II e XXXV I, da Constituição 
Federal, ajuizou ação rescisória, buscando desconstituir acórdão 
prolatado pelo 17° Regional, que, com base na tese do direito ad
quirido, manteve a sentença quanto à condenação cm diferenças sa
lariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e IPC de março de 
1990 (fls. 2-11).

O 17” Regional julgou improcedente o pedido da ação res
cisória, por entender que incidia sobre a hipótese o conteúdo da 
Súmula n° 343 do STF e do Enunciado n° 83 do TST, em face de 
a questão das diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
1989 e IPC de março de 1990 ser matéria controvertida nos tribunais 
(fls. 162-167).

Inconformada, a Autora-Reclamada interpõe recurso or
dinário, sustentando que não havia direito adquirido às diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e IPC de março de 
1990, conforme pacífica jurisprudência dos tribunais pátrios (fls. 179
192) .

Os Réus-Reclamantes também interpuseram recurso or
dinário, alegando que:

a) a ação rescisória é manifestamente inadmissível, tendo em 
vista que o art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal é uma cláusula 
pétrea;

b) a ação rescisória não respeitou o prazo decadencial pre
visto no art. 495 do CPC; e

c) a petição inicial da ação rescisória é inepta, uma vez que 
a Autora não colacionou aos autos a certidão especificada do trânsito 
em julgado da reclamação trabalhista principal (fls. 196-199).

Admitidos ambos os recursos (fls. 179 e 196), foram apre
sentadas contra-razões por ambas as Partes (fls. 182-186 e 204-209), 
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. 
Jonhson Meira Santos, opinado pelo provimento do recurso da Re
clamada e desprovimento do recurso dos Reclamantes (fls. 213
215).

O recurso ordinário dos Reclamantes não merece conhe
cimento, uma vez que lhe falta pressuposto extrínseco essencial, qual 
seja, a sucumbência. Ora, se a decisão recorrida julgou totalmente 
improcedente o pedido da ação rescisória da Reclamada, os Re
clamantes não têm interesse no presente recurso ordinário.

O recurso ordinário da Reclamada é tempestivo, tem re
presentação regular (fl. 193), e as custas foram depositadas (fls. 
194), merecendo, assim, conhecimento.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 07/01/94, 
data da interposição do recurso de revista, cuja desistência foi ho
mologada posteriormente (fl. 82). A ação rescisória foi ajuizada em 
13/12/95, portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no art. 
495 do CPC.

Ora, embora controvertida à época da prolação da sentença 
rescindenda, a questão envolve discussão em tomo de dispositivo 
constitucional (art. 5°, XXXV I, da Constituição), o que afasta a 
aplicabilidade das Súmulas n°s 83 do TST e 343 do STF como óbice 
ao cabimento da ação rescisória, nos termos da jurisprudência pa
cífica do STF.

No mérito, razão assiste ao Autor. É notório c uniforme o 
posicionamento desta Corte no sentido de que viola o art. 5°, X X X 
VI, da Lei Fundamental, decisão que determina o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e 
IPC de março de 1990, diante da premissa de que as parcelas em 
discussão não se encontravam integradas no patrimônio dos Em
pregados quando da edição das normas jurídicas que instituíram ou
tros fatores de reajuste, não se podendo, assim, cogitar de retroação, 
configurando-se, tão-somente, mera expectativa de direito. Nesse 
sentido é a Orientação Jurisprudencial n° 59 da SBDI-l e o Enun
ciado n° 315 do T ST  Assim sendo, a decisão rescindenda, de fato, 
ofendeu o inciso XXXVI do art. 5° da Constituição Federal de 
1988.

Pelo exposto, louvando-mc no a r t  557, § T-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso ordinário da Reclamada, para descons
tituir a decisão que a condenou a pagar diferenças salariais referentes 
à URP de fevereiro de 1989 e IPC de março de 1990 e, em juízo 
rescisório, julgar totalmente improcedente o pedido da reclamação 
trabalhista, invertendo-se os ônus da sucumbência, dispensados os 
Reclamantes, na forma da lei. Custas da presente ação rescisória, 
invertidas, pelos Réus, que deverão reembolsar à Reclamada o mon
tante já  expendido a este título

Publique-se.
Brasília, Z3 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-677.848/2000.1 - 17“ REGIÃO

RECORRENTE :
ADVOGADA :
RECORRIDA :
ADVOGADO :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

CHOCOLATES GAROTO S.A.
DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB 
MARIA TEREZA CANABRAVA 
DR. LUIS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
JUIZ PRESIDENTE DA 2“ JCJ DE VI
TÓRIA/ES

D E S P A C H O
V impetrou mandado de segurança 

com pedido de liminar, contra decisão prolatada pelo MM. Juízo da 2* 
Vara do Trabalho de Vitória que, antecipando a tutela requerida por 
Maria Tereza Canabrava, nos autos da reclamação trabalhista n° 
1271/1999, determinou o "restabelecimento do benefício à saúde (mé-
dica, odontológica e  farmacêutica), na forma do acordo coletivo e

regulamento interno da Empresa”, embora o contrato que vincula a 
parte estivesse suspenso em decorrência de aposentadoria por in
validez.

O egrégio TRT da 17 a Região denegou a segurança, por 
considerar possível e adequada a tutela antecipatória nos termos do 
art. 461, § 3°, do CPC, providência, que, no caso, não atenta contra os 
princípios constitucionais da legalidade e do due process o f  law  (fls. 
93/96).

A impetrante manifesta o presente Recurso Ordinário (fls. 
100/120), apontado violação de seu direito líquido e certo de não ser 
executada de forma antecipada "quando ausentes a relevância do 
fundamento da demanda, o risco de ineficácia do provimento final, o 
risco de dano irreparável ou de difícil reparação...”, mesmo porque é 
de todo indevido o restabelecimento de benefícios em execução pro
visória.

O recurso foi admitido pelo r. Despacho de fl. 98, estando as 
razões de contrariedade às fls. 127/128. A d. Procuradoria Geral do 
Trabalho exarou parecer às fls. 132/134, pelo improvimenlo do ape
lo.

Examinados. Decido.
Em que pese as longas e eruditas razões de fls. 100/120, o 

apelo não pode prosperar. De um lado porque o procedimento judicial 
hostilizado encontra firme alicerce no art. 460 do CPC, além de 
revelar, como acentua o d. Parecer Ministerial, "a preocupação de 
assegurar que viesse a ser observado, cm tempo hábil, o direito a que 
a Reclamante fazia jus" (fl. 133). De outro, porque a antecipação da 
tutela é providência pertinente ao processo de conhecimento, não se 
confundindo com liminares ou medidas cautelarcs "É instrumento” - a 
teor do magistério de Calmon de Passos - "cuja finalidade se reduz a 
emprestar eficácia executiva, provisória, à decisão de mérito que dela 
seria normalmente desprovida" (in "Inovações do CPC", 2a ed. Fo
rense, 1995, p. 37).

Não fôra assim e a jurisprudência do TST, em casos que tais, 
já  se encontra sedimentada no sentido de que "a antecipação de tutela 
conferida na sentença não comporta impugnação pela via do mandado 
de segurança, por ser atacável através de Recurso Ordinário. A ação 
cautelar é o meio próprio para se obter efeito suspensivo a recurso". 
(Precedentes; ROAG-525.170/98 - Rei. Min. Luciano Castilho, DJ de 
19.05.2000 - ROMS-432.339/98, Rei. Min. João Orestes Dalazen, DJ.
28.05.99).

Eis porque, usando da prerrogativa inserta no art. 555, caput 
do CPC e na Instrução Normativa n° 17/2000, inc. III, do TST. nego 
seguimento ao Recurso Ordinário, por revelar-se em manifesto con
fronto com a jurisprudência prevalente neste Tribunal.

Publiquc-sc.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N“ TST-RXOF-ROAR-679.215/2000.7 - TRT - 3* 
REGIÃO

REMETENTE ; TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. GUILHERME ESTRADA RODRI
GUES

RECORRIDOS : JOSÉ NUNES ARANTES E OUTROS
ADVOGADO : DR. LÁSARO CÂNDIDO DA CUNHA

D E C I S Ã O
Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário do INSS 

contra o acórdão do TRT da 3’ Região que decretou a decadência, 
extinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 
269, IV, do CPC.

A certidão de fls. 57 registra o trânsito em julgado da de
cisão rescindenda em 17.12.96, coincidente com o início de contagem 
do prazo decadencial, cujo vencimento ocorreu em 17.12.98.

Nessa época, a ampliação do prazo para propositura de ação 
rescisória a favor dos entes de direito público, autarquias c fundações 
públicas, conferida através da sexta reedição da Medida Provisória n° 
1.577, já  estava com seus efeitos suspensos através da liminar con
cedida cm 16.04.98 na ADIN 1.753-2, devendo prevalecer, portanto, 
o diploma Processual Civil, ante a não subsistência de eficácia da 
Medida Provisória.

Cumpre esclarecer, nésse ponto, que a jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que a suspensão 
liminar de uma norma jurídica cm sede cautelar, no controle abstrato 
de normas, é dotada, em regra, de eficácia ex nunc, produzindo 
efeitos a partir do julgamento.

Por outro lado, a jurisprudência desta Corte é no sentido de 
que somente é aplicável o prazo decadencial elastccido à rescisória na 
hipótese de o biênio decadencial do art. 495 do CPC ter findado após 
a entrada em vigor da Medida Provisória n” 1.577 até sua suspensão 
pelo STF. Precedentes: RXOF-ROAR-557.555/99, DJU 179/2000; 
RXOF-ROAR-538.437/99, DJU 23/6/2000 e RXOF-ROAR
531.296/99, DJU 9/6/2000.

Do exposto, nego seguimento ao recurso ordinário c à re
messa de ofício, com base no art. 557, caput, do CPC. Pelos mesmos 
fundamentos, mantenho, cm sede de remessa necessária, a conclusão 
regional quanto à improcedência da ação cautelar em apenso.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVANHAGEN 
Relator
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PRO CESSO  N“ TST-ROM S-681948/00.6 - T R T  - 15a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS

BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
DRA. ONDINA ARIETTI TOMEI, 
AGMAR RESENDE DA SILVA E OU
TROS

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULINO ALVES
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 1* JCJ DE CAM
TORA PINAS

D E S P A C H O
O Banco impetrou mandado de segurança, com pedido de 

liminar, contra despacho (fl. 27) que determinou a penhora de cré
dito em sua conta-corrente, após a recusa pela exeqüente de título 
do sistema especial de liqüidação e custódia oferecido em garantia 
(fls. 2-10).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 65), o 15° Regional 
julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, por entender 
incabível mandado de segurança quando haja recurso próprio contra o 
ato impugnado, no caso, os embargos à execução (fls. 86-89).

Inconformado, o Banco-Reclamado interpõe recurso or
dinário, alegando:

a) ofensa ao direito à execução menos gravosa, eis que os 
valores penhorados são de terceiros, e não do Banco;

b) que o título do sistema de liqüidação e custódia oferecido 
como garantia se equipara a fiança bancária e, portanto, é dinheiro;

c) ser cabível o mandado de segurança, tendo em vista que 
não ventilou a questão da garantia do juízo nos embargos à execução, 
bem como no agravo de petição pendente de julgamento (fls. 93
105).

Admitido o apelo (fl. 108), foram apresentadas contra-ra
zões (fls. 109-111), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer da lavra da Dra. Diana Isis Penna da Costa, opinado pelo 
seu não-provimento (fls. 116-117).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 12) 
e encontra-se devidamente preparado (fl. 106), merecendo, assim, 
conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju 
risprudência (Súmula n ' 267 do STF) que descabe mandado de 
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento 
processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 
5°, II, da Lei n° 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a 
segurança quando houver recurso previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, pois o princípio regente 
da ação mandamcntal é o da inoponibilidade do mandado de se
gurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato de os embargos à 
execução serem ação autônoma, c não recurso, em nada altera a 
contrariedade ao preceito sumular, como ocorre no caso dos autos.

No caso em exame, o ato hostilizado é a determinação de 
penhora cm dinheiro, havendo instrumento processual específico 
para sua impugnação, dotado de efeito suspensivo, qual seja, os 
embargos à execução, previstos no art. 884 da CLT. Cumpre sa
lientar que, desta decisão, cabe ainda o agravo de petição, que, nos 
termos do art, 897, "a", da CLT, é o recurso cabível das decisões em 
sede de execução.

Com efeito, cabe assinalar que o Impetrante afirma já  haver 
utilizado os remédios processuais supracitados, porém, entendendo 
ser cabível o presente writ, pelo fato de não haver ventilado, naquela 
oportunidade, a matéria afeta à garantia do juízo. Entretanto, é ir
relevante se assim não procedeu, não apenas porque não pode re
passar ao Judiciário os ônus de sua incúria, mas principalmente em 
virtude de o art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51 não admitir a ação 
mandamental quando existir recurso próprio contra o ato hostiliza
do.

Ademais, temos como pacífico na jurisprudência desta Corte 
(Orientação Jurisprudencial n° 62 da SBDI-2) que não fere direito 
líquido e certo do Impetrante o ato judicial que determina penhora em 
dinheiro de banco, em execução definitiva, para garantir crédito 
exeqüendo, uma vez que obedece à gradação prevista no art. 655 do 
CPC. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: ROMS
478158/98, Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJU de 
09/06/00; ROMS-471779/98, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in 
DJU de 14/04/00; ROMS-317032/96, Rei. Mm. Luciano de Castilho, 
in DJU de 14/08/00.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, capul, do CPC e no 
item III  da IN n° 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo em vista que o recurso está cm confronto com a 
Súmula n° 267 do STF c a jurisprudência dominante desta Cor
te.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N” TST-ROM S-682.330/2000.6 - TRT - 4a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES
DR. HORÁCIO PINTO LUCENA 
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A.
DRa. VALQUÍRIA DIAS DA COSTA LE
MOS
JANETE MARIA PORTIGLIOTTI 
DRa. MERY BAVIA

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 14a VARA DO 
TORA TRABALHO DE PORTO ALEGRE

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário de Proforte S.A. - Transporte 

de Valores contra o acórdão do TRT da 4a Região que denegou o 
mandado de segurança sob o fundamento de que a determinação de 
penhora de créditos da impetrante não viola direito líquido e certo, 
visto que não nomeados bens à penhora.

A primeira insurgência revelada na inicial pela empresa e 
renovada nas razões reeursais, é contra a sua condição de sucessora, 
argumentando que não participou da relação processual na fase de 
conhecimento e que a devedora constante no título executivo judicial 
é a empresa SEG - Serviços Especiais de Segurança c Transporte de 
Valores S.A.

A assertiva de que a impetrante não é sucessora da empresa 
mencionada exige dilação probatória, o que não se coaduna com o 
remédio constitucional eleito, no qual é inviável o reexame apro
fundado de provas e fatos.

Além disso, existe medida processual eficaz para solução da 
controvérsia em torno da responsabilidade executiva do sucessor, 
consubstanciada nos embargos à execução, por aplicação analógica do 
art. 568, III, do CPC, pois a sucessão é modalidade de assunção de 
crédito c débito obrigatória por força da lei, cujo efeito suspensivo, 
pontilhado no art. 738, § 1°, do CPC, dilucida o descabimento do 
presente mandado, a teor da norma paradigmática do art. 5°, II, da Lei 
n° 1.533/51.

Afastada, no entanto, a hipótese de a impetrante se socorrer 
dos embargos à execução, em razão da singularidade da pretensão de 
ser mantida na posse dos bens então apreendidos, milita a certeza de 
se qualificar como terceiro, estranho à demanda trabalhista, a partir da 
qual se impõe a conclusão sobre o cabimento dos embargos do art. 
1.046 do CPC, cujo efeito suspensivo do processo de execução, 
previsto no art. 1.052, os credencia igualmente como instrumento 
apto à defesa do seu patrimônio, elidente por isso mesmo do direito 
ao mandado de segurança, a teor da proverbial norma do ari. 5°, II, da 
Lei n" 1.533/51.

Por outro lado, não prospera a arguição recursal de apli
cabilidade do art. 620 do CPC, que consagra o princípio da eco
nomicidadc da execução. É que na hipótese dos autos ficou incon
troversa a inércia da impetrante, que não nomeou bens à penhora, 
deixando de respeitar a faculdade prevista no art. 652 do CPC. Tal 
procedimento devolve ao credor a prerrogativa de indicação de bens, 
restando inócua a invocação do art. 620 do CPC, diante da inob
servância do citado art. 652. Ademais, a impetrante não demonstrou, 
de imediato, que o bloqueio em questão culminaria com a sua ruína 
financeira.

Do exposto, revelando-se manifestamente improcedente o re
curso, nego-lhe seguimento, na conformidade do art. 557, capul, do 
CPC.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N” TST-RXOFROAR-684684/Ö0.2 - T R T  - 3a RE
GIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. GUILHERME ESTRADA RODRI
GUES
WILMA FARIA RIBAS VIEIRA FER
NANDES E OUTROS 
DRA. FERNANDA ALVES DE BRITO

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no inciso V do art. 485 do CPC e

indicando como violados os arts. 5°, X X X V I, da Constituição Fe
deral e 6”, §2", da LICC, ajuizou ação rescisória, buscando des
constituir acórdão prolatado pelo 3° Regional, que, com base na tese 
do direito adquirido, condenou-o a pagar diferenças salariais alusivas 
ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 e à 
URP de fevereiro de 1989 (fls. 02-16).

O 3" Regional julgou improcedente o pedido rescisório, 
por entender que não cabe ação rescisória por ofensa literal a dis
posição de lei quando a decisão rescindenda tiver se baseado em 
texto de interpretação controvertida nos tribunais, fazendo incidir 
sobre a hipótese o comando das Súmulas n°s 343 do STF e 83 do 
TST (fls. 162-172).

Inconformado, o Autor-Reclamado interpõe recurso ordi
nário, sustentando que:

a) é inaplicável a Súmula n” 83 do T ST  à hipótese dos 
autos, porquanto se discute a violação de dispositivo constitucional; 
e

b) a jurisprudência dos tribunais pátrios já  .pacificou en
tendimento no sentido de que não há direito adquirido aos resíduos 
inflacionários decorrentes dos planos econômicos editados pelo go
verno (fls. 174-180).

Admitido o recurso (fl. 181), foram apresentadas contra
razões (fl. 182-184), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer da lavra da Dra. Diana Isis Penna da Costa, opinado pelo 
provimento do recurso (fls. 187-188).

O recurso ordinário é tempestivo, o INSS está bem re
presentado e o pagamento das custas é dispensado momentaneamente, 
nos termos do art. 1°, VI, do Decreto-Lei n° 779/69. A remessa de 
ofício é cabível, nos termos do art. 1°, V, do Decreto-Lei n° 
779/69.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 18/11/97 
(fl. 84). A ação rescisória foi ajuizada em 01/10/99, portanto, dentro 
do prazo decadencia! estabelecido no art. 495 do CPC.

No que tange à violação do art. 5”, X X X V I, expressamente 
invocada na petição inicial da ação rescisória, tem-se que, embora 
controvertida à época da prolação da sentença rescindenda, a questão 
envolve discussão cm tomo de dispositivo constitucional (art. 5°, 
XXXVI, da Constituição Federal), o que afasta a aplicabilidade das

Súmulas n°s 83 do TST e 343 do STF como óbice ao cabimento da 
ação rescisória, nos termos da jurisprudência pacífica do STF.

Em relação ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro 
de 1989, esta Corte, seguindo orientação do STF, pacificou enten
dimento no sentido de que as diferenças decorrentes de tais planos 
não ingressaram no patrimônio dos empregados quando da edição das 
normas jurídicas que instituíram outros fatores de reajuste, não po
dendo, por isso, se cogitar de retroação, configurando-se, dessa for
ma, mera expectativa dc direito, Inteligência das Orientações Ju
risprudenciais n° 58 e 59 da SBDI-1 do TST.

No tocante às URPs de abril e maio de 1988, o Tribunal 
Superior do Trabalho reconhece o direito à reposição de 7/30 (sete 
trinta avos) do reajuste dc 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), correspondente à URP de abril, nos termos da sistemática do 
Decreto-Lei n° 2.335/87, que instituiu os reajustes com base nas 
URPs, calculados sobre o salário de março dc 1988, incidindo os 
efeitos decorrentes da ilegal supressão sobre o salário dos meses de 
abril, maio e reflexos em junho e julho (diferenças salariais de
correntes), não cumulativamente e corrigidos monetariamente, desde 
a época própria até a data do efetivo pagamento. Isso porque a 
reposição da URP de abril se deu apenas em agosto, por força da 
promulgação do Decreto-Lei n” 2.453/88 que, no art. 4°, coibiu "efei
tos financeiros retroativos aos meses de abril, maio, junho e julho” 
(Orientação Jurisprudencial n° 79 da SBDI-1).

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § l a-A, do CPC, 
dou provimento parcial ao recurso ordinário do Autor, para julgar 
procedente a rescisória, dcsconstituindo a decisão que o condenou a 
pagar diferenças salariais alusivas ao IPC de junho de 1987, URP de 
fevereiro de 1989 e URPs dc abril c maio dc 1988, e, em juízo 
rescisório, excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes 
do IPC de junho de 1987 e da URP dc fevereiro de 1989 e limitar o 
pagamento das URPs de abril c maio de 1988 ao equivalente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a 
ser calculado sobre o salário de março, incidente sobre os salários de 
abril, maio, junho e julho, não cumulativamente, corrigido desde a 
época própria até a data do efetivo pagamento.

Publique-se.
Brasilia, 23 dc outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RÖAC i-698.656/2000.9 - TRT - 11* REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : DR. EUDES LANDES RINALDI
RECORRIDO : JOÃO BOSCO QUEIROZ DE CASTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRON-

CAS
RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. Tratando-se 
de decisão interlocutória é de se inadmitir o recurso ordinário, a teor
do Enunciado n° 214 do TST, baixado em consonância com o § 1° do 
art. 893 da CLT, sendo imprescindível que o recorrente aguarde a 
prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar ao manejo do 
recurso do qual se valeu prematurameute.

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto pela Empresa Bra

sileira de Correios c Telégrafos contra acórdão que mantivera o in
deferimento de liminar requerida em sede de mandado de seguran-
Ça.

Contudo, em se tratando de decisão interlocutória é sabi
damente incabível o recurso ordinário, na esteira do que preconiza o 
Enunciado 214 do TST, baixado em consonância com o princípio 
consagrado no § 1° do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que a 
recorrente aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim dc se 
habilitar ao manejo do recurso de que se valeu prematuramente.

Do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 
557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasilia, 19 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil, às treze 
horas, realizou-se a Vigésima Terceira Sessão Ordinária da Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais, aberta sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto, presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ronaldo Lopes Leal. João Oreste 
Dalazen, Antônio Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins e o Juiz 
Convocado Márcio Ribeiro do Valle; compareceram, também, o Dig
níssimo representante do Ministério Público do Trabalho, doutor An
tónio Carlos Roboredo, SubProcurador do Trabalho e o Diretor da 
Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regimental, foi de
clarada aberta a Sessão, à qual deixaram de comparecer, por motivo 
justificado, os Excelentíssimos Senhores Ministros Almir Pazzianotto 
c José Luiz Vasconcellos. Os Excelentíssimos Senhores Ministros 
José Luciano de Castilho Pereira e Gelson de Azevedo tomaram 
assento após o julgamento do processo n” AG-AC 535393/99, cujo 
número do pregão é 01. O Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner 
Pimenta tomou assento após o julgamento do processo n° R
655980/2000, cujo número do pregão é 04. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro Wagner Pimenta retirou-se após o julgamento do processo n° 
AG-RXOFROAR 523063/98, cujo número do pregão é 09. O Ex
celentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto rctirou-se após o jul
gamento do processo n° ROAR 549351/99, cujo número do pregão é 
13, assumindo a presidência o Excelentíssimo Senhor Ministro Ro
naldo Lopes Leal. O Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Faus
to tomou assento após o julgamento do processo n" RXOFROAR 
459388/98, cujo número do pregão é 18, reassumindo a presidência. 
O Excelentíssimo Senhor Ministro Milton de Moura França tomou 
assento após o julgamento do processo n° ED-RXOFROAR 
439991/98, cujo número do pregão é 43. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro Francisco Fausto retirou-se após o julgamento do processo 
n" ROAR 482964/98, cujo número do pregão é 42, reassumindo a 
presidência o Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo Lopes Leal. O 
Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto Reis de Paula tomou 
assento após o julgamento do processo n° A1RO 651169/2000, cujo 
número do pregão é 110. O Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos 
Alberto Reis de Pula retirou-se após o julgamento do processo n° ED
ROAR 421583/98, cujo número do pregão é 112. Ato contínuo.
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passou-se à O R D E M D O D I A :  Processo: ROAR - 313295/1996
7 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Francisco de Assis Dutra Becker e Outro, Advogado: 
Dr. Josué de Souza Menezes, Advogado: Dr. Fernando Sérgio Lobato 
Dias, Recorrido(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. 
Carlos Henrique Kaipper, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAG - 345718/1997-1 da 
10a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Auto 
Posto Bela Vista Ltda., Advogado: Dr. Gentil Goulart Júnior, Re
corrido(s): João Batista Strapasson, Decisão: por maioria, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen, não conhecer 
do Recurso Ordinário, por incabível; Processo: ED-ROAR 
352395/1997-3 da 15a. Região, Relator. Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Companhia Industrial e Agrícola São João, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Noedy de Castro Mello, 
Embargado(a): Inácio Ribacinko, Advogada: Dra. Silvia Helena de 
Toledo, Decisão; por unanimidade, acolher os Embargos Declara
tórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Ministro Relator; Processo: ROMS - 354107/1997-1 da 
15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Yolando Ramos Franco Júnior, 
Advogado: Dr. José Roberto Orlandi, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da JCJ de Amparo/SP, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-ROMS - 355733/1997
0 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: 
Maria José Diamante c Outros, Advogado: Dr. Marco Antônio Sil
veira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco 
do Estado do- Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Helvécio Viana Perdigão, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para, imprimindo 
efeito modificativo ao julgado, negar provimento ao Recurso Or
dinário, nos termos da fundamentação do voto do Ministro Relator; 
Processo: ED-ROAR - 358694/1997-4 da 11a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embargado(a): Sindicato dos Empre
gados cm Estabelecimentos Bancários do Estado do Amazonas, Ad
vogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em
bargos Declaratórios; Processo: AG-RXOF e ROAR - 361587/1997-8 
da Ia. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravante(s): Uni
versidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Procurador: Dr. Marcos 
Alencar Martins Friaça, Agravado(s): Moisés Ferreira de Paula, Ad
vogada: Dra. Eliane Fiúza, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Agravo Regimental, por intempestivo; Processo: ED-ROAR 
365557/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Hel
vécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. José Luis Zancanaro, Advogado: 
Dr. Miraldo José Monteiro Mazzola, Embargado(a): Jane Saray Sch
mitt Witzel Rodrigues, Advogado: Dr. Carlos Franklin Paixão Araújo, 
Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos De
claratórios, para correção de erro material, nos termos da funda
mentação do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator; Pro
cesso: AR - 390597/1997-8, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Revisor: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Réu: Adília de 
Sousa Bezerra e Outros, Decisão: por unanimidade, decretar a ex
tinção do processo com julgamento do mérito, em face da decadência 
do direito de ação, nos termos do artigo 269, inciso IV, concomitante 
com o artigo 495, ambos do Código de Processo Civil. Custas pela 
Autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 600,00, no 
importe de R$ 12,00, dispensado o recolhimento; Processo: ROAR 
390714/1997-1 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas

tilho Pereira, Recorrente(s): Laércio de Souza, Advogado: Dr. Jorge 
Marcos Souza, Recorrido(s): SIMISA - Simioni Metalúrgica Ltda., 
Advogado: Dr. Carlos Rocha da Silveira, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir a v. sentença rescindenda proferida na 
Reclamação Trabalhista ajuizada por Laércio de Souza contra Simisa 
- Simioni Metalúrgica Ltda. e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, deferir o pedido sucessivo de letra "a", folha 3, com a 
retificação da CTPS pedida na letra "b”, também de folha 3; Pro
cesso: ED-ROAR - 396902/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Cascavel e Região, Ad
vogado: Dr. Laercion Antônio Wrubel, Advogado: Dr. José Tôrres das 
Neves, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: ED-ROAR - 399051/1997-8 da 14a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ban
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Vera Mônica Q. F Aguiar, Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embargado(a): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Acre, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, aco
lher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: ED
ROAR - 401718/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embargante: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Cianorte, Advogado: Dr. Mauro 
Dalarme, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a): Os 
Mesmos, Decisão: I - por unanimidade, receber os Embargos De
claratórios como Agravo do artigo 557, parágrafo 1°, do Código de 
Processo Civil e, em consequência, determinar a reautuação do feito; 
lí - por unanimidade, negar provimento ao Agravo do Banco do 
Brasil S.A. e dar provimento ao Agravo do Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Cianorte para afastar a multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, imposta com base no 
art. 18, § 2o, do CPC; Processo; ROMS - 407820/1997-4 da 2a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Rccorrente(s): Mário Alonso 
Fuinhas, Advogada: Dra. Mara Lane Pitthan Françolin, Recorrido(s): 
Bradescor S. A. - Corretora de Seguros, Advogado: Dr. José Roberto 
da Silva, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 34a JCJ de São 
Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ED-AG-AC - 410675/1997-7, Relator: Min. Már
cio Ribeiro do Valle, Embargante: Antônio Baravieira Neto, Ad
vogado: Dr. Mauro Dalarme, Embargado(a): Agropecuária Santa Te-
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rezinha S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento aos Embargos de Declaração para, im
primindo-lhes o efeito modificativo (Enunciado n° 278 do TST), 
alterar a parte dispositiva do acórdão embargado, a fim de que seja 
julgada improcedente a Ação Cautelar, restando prejudicada a análise 
do Agravo Regimental; Processo: ROAR - 412714/1997-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Dir
ce Regina Magalhães Corrêa, Advogado: Dr. Pedro Lucio dos S 
Scarpelli, Recorrido(s): MGS - Minas Gerais Administração e Ser
viços S.A., Advogado: Dr. Antônio Márcio de Morais, Decisão: sus
pender o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Re
gimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, relator. Observação 1: impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle. Ob
servação 2: este processo será reapregoado para prosseguimento da 
votação na primeira sessão subsequente ao término do prazo previsto 
no inciso VI do artigo 187 do Regimento Interno do Tribunal Su
perior do Trabalho; Processo: ROMS - 412757/1997-3 da 20a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco Econô
mico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Recorrido(s): Rita de Cássia Longo Alves, Advogado: 
Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 4a JC J de Aracaju, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 
413115/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): Companhia Sayonara Industrial, Advogado: 
Dr. Euclides Matté, Recorrido(s): Luiz Alberto Roux Leite, Advo
gado: Dr. Rogério Diolvan Malgarin, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS -
413507/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Component - Peças Plastimecânicas Ltda., Advogado: Dr. 
Marco Antônio Waick Oliva, Recorrido(s): Jesus Touceda San Mi
guel, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Araújo Pierre, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 23a JCJ de São Paulo, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da decisão regional re
corrida, argüida nas razões recursais e no mérito, também por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS 
- 413517/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bauru e Região, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da 36a JCJ de São Paulo/SP, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: AR - 414708/1998-4, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, 
Revisor: Min. Ives Gandra Martins Filho, Autor(a): Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, Procuradora: Dra. Sil
vana Lúcia Santos da Silva, Réu: Edgar Maciel da Rocha e Outros, 
Advogado: Dr. Helder Wanderley Oliveira, Réu: Thereza Fernandes 
Dias da Silva, Advogado: Dr. Francisco A Ledo de Castro Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar as prefaciais de nulidade e de 
decadência, argüidas em contestação e no mérito, também por una
nimidade, julgar parcialmente procedente a presente Ação Rescisória 
para desconstituir a decisão proferida pela Quarta Turma deste Co
legiado nos autos do Processo RR-25162/91.3 (Ac. 4a T-740/91), no 
que pertine à manutenção da condenação nas diferenças salariais 
decorrentes da aplicação das URPs de abril e maio/88 (fls. 51/52) e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar procedente 
em parte o pedido inicial no tocante às URPs referidas, limitada a 
condenação, a respeito, ao equivalente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) calculado sobre o 
salário do mês de março/88, incidente sobre os salários dos meses de 
abril e maio, não cumulativamente, e reflexos em junho e julho de 
1988, corrigidos monetariamente desde a data em que devidos até a 
do efetivo pagamento. Custas, pelos Réus, calculadas sobre o valor 
dado à causa de R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00, dispensados 
do recolhimento; Processo: ROAR - 414823/1998-0 da 7a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Elisete Maria de Cas
tro e Outros, Advogado: Dr. Jorge Luiz Costa Tavares, Recorrido(s): 
Sebastião Arrais Magazines S.A. - SAMASA, Advogado: Dr. Antônio 
José da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: ROMS - 416421/1998-4 da la. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Cimento Tupi S.A., 
Advogado: Dr. Sérgio Domellcs O. Torres, Recorrido(s): Ary Jorge 
Vianna Fonseca Ramos (Espólio de). Advogado: Dr. Heldon Chaves 
Capello Barrozo, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da 2" JCJ de 
Volta Redonda, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, concedendo a segurança pleiteada, suspender a 
imposição da multa diária e determinar a apuração do débito pre
videnciário pelo contador da Vara do Trabalho e posterior recolhi
mento das contribuições previdenciárias do empregado, pelo Impe
trante, relativas ao período de abril de 1982 a março de 1984; Pro
cesso: AG-ROAR - 416451/1998-8 da 24a. Região, Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Agravante(s): Alfredo Sampaio Carrijo e Outros, 
Advogado: Dr. Rodolfo Afonso Loureiro dc Almeida, Agravado(s): 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, Advogado: Dr. Nery 
Sá e Silva de Azambuja, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo Regimental; Processo: ED-AR - 417549/1998-4, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: União Fe
deral, Procurador: Dr. Amaury José de A. Carvalho, Embargado(a): 
Sindicato dos Empregados na Administração dos Serviços Portuários 
em Brasília, Advogada: Dra. ísis Maria Borges de Resende, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: 
ROAR - 421340/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Gerdau S. A., Advogada: Dra. Vera 
Rossana Kahan Martini, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Ermínio Nogueira da Silva, Advogado: Dr. Jorge Airton 
Brandão Young, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: AR - 421445/1998-3, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Autor(a): 
Manoel Vitor Silva de Brito e Outros, Advogado: Dr. Jadir Araújo 
Corrêa, Réu: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Ad
vogada: Dra. Odete Bemadete de Moraes, Decisão: por unanimidade, 
julgar improcedente a Ação Rescisória, condenando os Autores ao 
pagamento das custas, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o 
valor atribuído à causa; Processo: AG-RXOF e ROAR -
421542/1998-8 da la. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Agra
vante^): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Procurador:

Dr. Marcos Alcncaf Martins Friaça, Agravado(s): Raimundo Nonato 
Filho e Outros, Advogado: Dr. Luis Figueiredo Fernandes, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental, por intem
pestivo; Processo: ED-ROAR - 421583/1998-0 da 15a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Indústrias 
Gessy Lever Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: 
Dra. Anúncia Maruyama, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Abrasivos, Adubos e Corretivos Agrícolas, de Ce
râmica Refratária e Fibra Cerâmica, de Materiais Adesivos, Plástico e 
Termoelétrico, Química e Farmacêutica e de Perfumaria e Artigos de 
Toucador de Vinhedo, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: 
ROAR - 423651/1998-7 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Faus
to, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvicc, Recorrido(s): 
Ivo Risério Pessoa, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Decisão: 
suspender o julgamento do feito a pedido do Excelentíssimo Ministro 
Relator. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
João Oreste Dalazen; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Ricardo Leite 
Luduvice; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Indalécio Gomes Neto; Pro
cesso: ROAR - 426619/1998-7 da 17a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Transbraçal Prestação de Ser
viços, Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Edina Aparecida 
Perin Tavares, Recorrido(s): Marcos Antônio Scota, Advogado: Dr. 
José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Joaquim Ferreira Silva Filho, 
Decisão: por maioria, vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros João Oreste Dalazen e Gelson de Azevedo, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: juntará justificativa de voto vencido 
ao pé do acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste 
Dalazen; Processo: ROAR - 426681/1998-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Depósito de Materiais 
para Construção Manolo Ltda., Advogado: Dr. José Benedito Bo
nifácio, Recorrido(s): Almir José da Silva, Advogado: Dr. Roberto 
Hiromi Sonoda, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, De
cisão: por pnanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
afastados os óbices impostos pelo v. acórdão de folhas 226-8, de
terminar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região a fim de que prossiga no julgamento da Ação 
Rescisória, como entender de direito; Processo: ROAG 
432337/1998-4 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrcnte(s): Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, Procurador: Dr. Lena Marta Ribeiro, Recorrido(s): 
Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado do Espírito 
Santo - SINDSEP/ES, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário, ante a falta do traslado da decisão rescindenda 
para o Agravo Regimental; Processo; ROMS - 436005/1998-2 da 18a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren
te(s): Francisco França de Oliveira Júnior, Advogado: Dr. Abdon de 
Morais Cunha, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Goiás S.A. 
CELG, Advogado: Dr. Joel Souza da Rocha, Autoridade Coatora: 
Juiz Relator da MCI 27/97, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-RXOF e ROAR 
439991/1998-7 da 14a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Estado do Acre, Procuradora: Dra. Maria Cesarineide 
Souza Lima, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores em Saúde 
do Estado do Acre - Sintesac, Advogado: Dr. Roníldo Veloso Batista 
e Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios; Processo: ROMS - 440003/1998-4 da la. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC (Em li
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cláudia Vaz Xímenes, Re
corrido(s): Walter Vieira Pinto Filho e Outro, Advogado: Dr. Nilton 
Pereira Braga, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 31a JC J do Rio 
Janeiro/RJ, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ED-ROAR - 445121/1998-3 da 3a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Caratinga, Advogado: 
Dr. José Tôrres das Neves, Advogada: Dra. Jucele Corrêa Pereira, 
Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Bhe
ring Nogueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em
bargos Declaratórios; Processo: ROMS - 445380/1998-8 da 5a. Re
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Re
corrido(s): Milton Bohrs, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JC J de Itamaraju, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, re
formando o v. acórdão regional recorrido, conceder a segurança re
querida, a fim de determinar a admissão, pelo Juízo da execução, da 
penhora sobre o bem imóvel oferecido pelo Banco; Processo: ROAR 
- 450426/1998-3 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Cícero Almeida Silva e Outra, Advogado: Dr. Luiz 
Rozatti, Recorrido(s): Haso - Tecnologia de Plásticos Ltda., Advo
gado: Dr. Lucas de Camargo, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Custas pelos Autores-recorrentes, já  
recolhidas; Processo: ROAR - 453060/1998-7 da 15a. Região. Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Cartório de Registro 
de Imóveis e Anexos de Ourinhos, Advogado: Dr. Roberto Ferreira, 
Recorrido(s): Cecília Leonel Caetano Ortega, Advogado: Dr. Antônio 
Fernando Guimarães Marcondes Machado, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar a preliminar de deserção suscitada em contra-razões e 
no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barros Levenhagen; Processo: ED-ROMS - 454030/1998-0 da 17a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Fábio Marcelo Silva Gomes, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, 
Embargado(a): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: ROAR - 454118/1998-5 da 5a. Região, Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Transcopar Transporte de 
Correio e Passageiros Ltda., Advogado: Dr. César Augusto R. Vivas 
Oliveira, Recorrido(s): Emane Gomes Lima e Outros, Advogada: 
Dra. Elizabeth Guedes de C. Pimentel, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAG 
456908/1998-7 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, Procurador: Dr. Lena Marta Ribeiro, Recorrido(s): 
Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado do Espírito
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Santo - SINDSEP/ES, Decisão: por unanimidade, julgar prejudicado o 
exame do Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 456948/1998-5 da 
I9a. Região, corre junto com AC-561721/1999-0, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Alagoas 
Industrial - Cinal, Advogado: Dr. Dagoberto Pamponet Sampaio Jú
nior, Advogado: Dr. Aref Assereuy Júnior, Recorrente(s): Joel Tei
xeira Pinto, Advogado: Dr. Ronaldo Braga Trajano, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário da Autora e ao Recurso Adesivo do Réu; Falou pelo Re
corrente, Companhia Alagoas Indústria! - Cinal, Dr. Aref Assereuy 
Júnior; Processo: RXOF e ROAR - 459388/1998-0 da la. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 1* Região, Recorrentc(s): União Federal (Banco Nacional 
de Credito Cooperativo S.A.-Extinto), Procurador: Dr. Luiz Fernando 
Caldas Villela de Andrade, Recorrido(s): Maria Conceição Leal Ca
zes, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício 
apenas para excluir da condenação os honorários advocatícios; Falou 
pelo Recorrido(s) Dr. Nilton Correia; Processo: AR - 466911/1998-3, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Min. João Oreste Da
lazen, Autor(a): Carlos Roberto Bonjorni e Outros, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Réu: Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, Advogado: Dr. João Marmo Martins, Decisão: por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas pelos 
Autores, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, 
no importe de R$ 20,00, dispensado o recolhimento; Processo: ROAR 
- 468151/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Recorrente(s): Júlia Ferreira de Almeida, Advogado: Dr. Ed
valdo Santana Peruei, Recorrido(s): Cort-Jóia Locações de Bens Mó
veis S/C Ltda., Advogado: Dr. Taube Goldenberg, Decisão: por una
nimidade, conhecer e negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: ROAR - 468215/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Informatel Informática e Teleprocessa
mento S.C. Ltda., Advogada: Dra. Cristina Karsokas, Recorrido(s): 
Américo José Córdula Teixeira, Advogado: Dr. Sérgio de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or
dinário apenas para excluir da condenação os honorários advocatícios, 
mantendo-se, no mais, em todos os seus termos, o julgado de folhas 
67-70; Processo: ROAR - 468220/1998-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Fundação para o Remédio Po
pular - FURP, Advogado: Dr. Horácio Jorge Fernandes, Recorrido(s): 
Arlene de Oliveira Cardoso, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-AC 
471262/1998-7, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 

Universidade Federal de Santa Maria, Procurador: Dr. Irineu Cláudio 
Gehrke, Embargado(a): Sindicato Nacional dos Servidores da Edu
cação Federal de Primeiro e Segundo Graus - SINASEFE/RS, Ad
vogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Advogada: Dra. Juliana Al
varenga da Cunha, Decisão: por unanimidade, acolher a prefaciai de 
não-conhecimento dos embargos declaratórios, visto que opostos con
tra decisão monocrática, aduzida pelo Réu, para deles não conhecer; 
Processo: ROAR - 478120/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Fligor S.A. - Indústria de Válvulas e 
Componentes para Refrigeração, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Ne
to, Recorrido(s): Moacir de Fraga Gomes, Advogado: Dr. Tomaz da 
Conceição, Decisão: por maioria, negar integral provimento ao Re
curso Ordinário, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Ro
naldo José Lopes Leal e Gelson de Azevedo apenas em relação à 
prescrição parcial. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro João Oreste Dalazen; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Indalécio 
Gomes Neto; Processo: ROAR - 482819/1998-6 da 4a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna 
BBopp, Recorrido(s): Wilson da Fontoura Wolker e Outro, Advo
gado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 482964/1998-6 da 
2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Luis Fer
nano Paes da Silva, Advogado: Dr. Izilda Aparecida de Lima, Re
corrido^): Grupo Ok - Construções e Incorporações S.A., Advogada: 
Dra. Suely Caroni Reis, Decisão: por unanimidade, acolher propo
sição do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator para chamar o feito 
à ordem, em face de incorreção na identificação do Recorrente, quan
do da publicação da pauta no Diário da Justiça de 17/8/2000 e anular 
o julgamento proclamado na sessão de 22/8/2000, determinando a 
imediata reinclusão do processo em pauta, com as correções ne
cessárias; Processo: ROAR - 488318/1998-3 da 5a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrentc(s): Edson José dos Santos, Ad
vogado: Dr. Misael Moreira Silva, Recorrido(s): PSJ Park Estacio
namento de Veículos, Advogada: Dra. Christianc Moraes, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário; Processo: AG 
AC - 490740/1998-6, Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravante(s): 
Faculdade de Economia, Finanças e Administração de São Paulo, 
Advogado: Dr. Amauri Vinciguera, Agravado(s): Sindicato dos Pro
fessores de São Paulo, Advogado: Dr. José Torres das Neves, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; 
Processo: ED-AC - 490786/1998-6, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores no 
Transporte Rodoviário de Ourinhos e Anexos, Advogado: Dr. Ulisses 
Riede! de Resende, Advogado: Dr. Antônio Alves Filho, Embar
gado(a): Companhia Ultragas S.A., Advogado: Dr. Márcio Magno 
Carvalho Xavier, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto do Ministro Relator; Processo: ED-ROAR 
492275/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Embargado(a): Jorge de Freitas Caldas, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: AIRO - 494912/1998-6 da 15a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Ministério 
Público do Trabalho da 15a Região, Procurador: Dr. Luis Henrique 
Rafael, Agravado(s): Branco Peres Citros S.A., Advogado: Dr. Jairo 
Polízzi Gusman, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agra
vo de Instrumento para, reformando o despacho denegatório, de
terminar o processamento do Recurso Ordinário no efeito meramente 
devolutivo; Processo: ED-RXOF e ROAR - 505935/1998-5 da 15a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Jorge Luis

Pinola e Outros, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Embarga
do(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Advogado: Dr. 
Renato Alexandre Borghi, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento aos Embargos Declaratórios. Observação: impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen; Processo: ROAR 
505978/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Maria Regina Cardoso da Silva, Advogado: Dr. Jadir 
Rodrigues Bastos, Recorrido(s): Jockey Club Brasileiro, Advogado: 
Dr. José Lacerda Sales Padilha, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando procedente em 
parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente a v. decisão res
cindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, declarar 
a prescrição do direito de ação somente rclativamentc aos pedidos 
decorrentes da alteração contratual havida, mantendo, no mais, a 
sentença; Processo: ROAR - 506693/1998-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Alcino Moraes Bandeira e Ou
tros, Advogado: Dr. Cátia Berenice Nobre Krleger, Recorrido(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: AR - 515712/1998-1, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Revisor: Min. Ronaldo Lopes Leal, Au
tor(a): Instituto de Terras do Pará - ITERPA, Procurador: Dr. Clo
doaldo Augusto Pinto Ribeiro, Ré: Maria de Betania de Sousa Franco 
Vianna, Advogada: Dra. Maria do Socorro Martins da Silva, Réu: 
Arthur da Costa Tourinho, Advogada: Dra. Maria do Socorro Martins 
da Silva, Ré: Maria de Fátima Gomes de Lima, Advogada: Dra. 
Maria do Socorro Martins da Silva, Réu: Roberto Ribeiro Valois, 
Advogada: Dra. Maria do Socorro Martins da Silva, Decisão: sus
pender o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Re
gimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Lu
ciano de Castilho Pereira, após consignado que o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, relator, de
clarava a incompetência funcional do Tribuna! Superior do Trabalho, 
para apreciar a presente Ação Rescisória, determinando, em con
seqüência, a remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 8* Região, Órgão competente para apreciar originaria
mente o pedido recisório. Observação: este processo será reapregoado 
para prosseguimento da votação na primeira sessão subsequente ao 
término do prazo previsto no inciso VI do artigo 187 do Regimento 
Interno do Tribunal Superior do Trabalho; Processo: RXOFROAG 
517496/1998-9 da 8a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 8“ Região, Re
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Adriano Yared de Oliveira, Recorrido(s): Davi da Silva Figueira e 
Outros, Advogado: Dr. Antônio dos Reis Pereira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: ED-RXOF e ROAR - 519217/1998-8 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. João Pereira Neto, 
Embargado(a): Vera Maria Tapajós Said, Advogado: Dr. Adair José 
Pereira Moura, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: AC - 523048/1998-3, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Autor(a): Cobrasma S.A., Advogado: Dr. Roberto 
Luiz Pinto e Silva, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Réu: Nil
son José de Carvalho, Advogado: Dr. Agnaldo Mori, Decisão: por 
unanimidade, conceder em definitivo a cautelar para determinar a 
suspensão da execução que se processa nos autos da Reclamação 
Trabalhista de n° RT-290/93, em curso perante a MM. Ia Vara do 
Trabalho de Osasco-SP, até o trânsito em julgado da decisão proferida 
na Ação Rescisória TRT-AR-1.162/97 (TST-ROAR-468.148/98.1). 
Custas pelo Réu, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$
1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado do recolhimento pelo 
benefício da justiça gratuita, nos termos do § 9o do artigo 789 da 
Consolidação das Leis do Trabalho; Processo: AG-RXOF c ROAR 
523063/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Agra

vante(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Advogada: 
Dra. Lilian de Paula da Silva, Agravado(s): Paulo Francisco da Costa 
Viana, Advogada: Dra. Silvia Jaegger Gama, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Agravo Regimental, por intempestivo; Pro
cesso: RXOFROAG - 523817/1998-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Remetente: TRT da 17a Região, Recorrente(s): Mu
nicípio de Cachoeiro de Itapemirim, Advogada: Dra. Márcia Azevedo 
Couto, Recorrido(s): Antônio Soares Butter e Outros, Advogado: Dr. 
Jefferson Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: ROAR 
527666/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da 
Costa, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Sul Fluminense, Advogada: Dra. Cristina Suemi Kaway 
Stamato, Decisão: suspender o julgamento do feito com prorrogação 
de vista ao Excelentíssimo Senhor Ministro Relator; Processo: ROAR
- 531710/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente^): Oswaldo Coelho dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Fer
nando do Canto, Recorrido(s): Companhia Brasileira de Distribuição, 
Advogada: Dra. Ana Meire Cordeiro da Silva, Decisão; por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS
- 535330/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Antônio Pereira de Andrade e 
Outros, Advogado: Dr. Roberto Aparecido Martins, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidcntc da JC J de Porto Ferreira/SP, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: im
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen; Pro
cesso: AG-AC - 535393/1999-1, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Agravante(s): N V P Veículos e Peças Ltda., Advogado: Dr. Pedro 
Bcntes Pinheiro Filho, Agravado(s): Mário Rodrigues Pinto Leite 
(Espólio de). Decisão: suspender o julgamento do feito, afim de 
promover diligência acerca da decisão proferida na Ação Rescisória a 
que este processo está vinculado; Falou pelo Agravante(s) Dr. Pedro 
Bentcs Pinheiro Filho; Processo: ROAR - 537648/1999-6 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Motoville Co
mercial Ltda., Advogado: Dr. Maurício Martins de Almeida, Re
corrido(s): Adriana Ricci Fra Batista, Advogado: Dr. Randolfo Diniz 
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROAR - 537649/1999-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Evandro Fonseca Paranaguá, 
Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Recorrido(s): Agência Estado

Ltda., Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Advogada: Dra. Re
nata Mouta Pereira Pinheiro, Decisão: por maioria, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros José Luciano de Castilho Pereira e 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação 1; juntará justificativa de voto vencido os 
Excelentíssimos Senhores Ministros José Luciano de Castilho Pereira 
e Ives Gandra da Silva Martins Filho; Falou pelo Recorrente(s) Dr. 
Aref Assreuy Júnior; Falou pelo Recorrido(s) Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro; Processo: ROAR - 537654/1999-6 da 15a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Cooperativa Nacional 
Agro Industrial Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Tony Marcos Nas
cimento, Recorrido(s): William Mattar Júnior, Advogado: Dr. William 
Mattar Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barros Levenhagen; Processo: ROMS - 541094/1999-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Rccorrente(s): Hospital de 
Clínicas de Porto Alegre, Advogado: Dr. Afonso Inácio Klein, Re
corrido(s): Eunice Terezinha Vieira, Advogado: Dr. João Miguel Pal
ma Antunes Catita, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da 20a JCJ 
de Porto Alegre/RS, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 541670/1999-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Thermas de São 
Paulo S/C Ltda., Advogado: Dr. Pilar Casares Morant, Recorrido(s): 
Rogério do Nascimento, Autoridade Coatora: Ia Turma do TRT 2a 
Região, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ROAR - 544538/1999-4 da 5a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jequié, Advogado: 
Dr. Manoel Monteiro Filho, Decisão: suspender o julgamento do feito 
com prorrogação de vista ao Excelentíssimo Senhor Ministro Relator; 
Processo: ROAR - 545702/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Fiação e Tecelagem de Sorocaba e Votorantim, Ad
vogado: Dr. Carlos Augusto Pivetta, Recorrido(s): S.A. Indústrias 
Votorantim (Fábrica de Tecidos), Advogado: Dr. José Luiz Spag
nuolo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROAR - 546155/1999-3 da 9a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Mário Brasílio Esmanhotto 
Filho, Recorrido(s): João Batista Mendes Martins, Advogado: Dr. 
Fernando Cézar Ferreira de Souza, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando procedente 
em parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o v. acórdão 
rescindendo n° 16.987/93, referente ao processo TRT-RO-6049/92 e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da con
denação o pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes 
do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989 c, no tocante 
às URPs de abril e maio de 1988, limitar a condenação da Reclamada 
ao pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do 
reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a 
ser calculado sobre o salário do mês de março/88, incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido mo
netariamente desde a data em que devido até o efetivo pagamento e 
com reflexos em junho e julho subseqüentes. Observação: ressalvou 
entendimento pessoal o Excelentíssimo Senhor Ministro Gelson de 
Azevedo; Processo: ROAR - 546159/1999-8 da 9a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 9a Região, Procurador: Dr. Jaime José Bílek Iantas, Re
corrido(s): Valdevino Pacheco Queiroz, Advogado: Dr. Marco Aurélio 
Pellizzari Lopes, Recorrido(s): Guarani Comércio de Automóveis Lt
da., Advogado: Dr. Sérgio Soares Moraes de Jesus, Decisão: sobrestar 
o julgamento do feito até posterior pronunciamento do Tribunal Pleno 
desta Corte no Incidente de Uniformização para revisão do Enunciado 
259/TST, suscitado nos processos TST-ROAR-268.729/96.0 e TST
ROAR.298.562/96.5; Processo: RXOF e ROAR - 546160/1999-0 da 
13a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 
13a Região, Recorrente(s): Escola Técnica Federal da Paraíba 
ETFPB, Procurador: Dr. Simonne Jovanka Nery Vaz, Recorrido(s): 
Leila Laureano Tones, Advogado: Dr. José Cleto Lima de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício; Processo: ROAR - 546162/1999-7 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recomente(s): Empresa de Pro
cessamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV, Advo
gado: Dr. Aglailton Patrício de Andrade, Recorrido(s): Marcos Oscar 
Franklin Leitão, Advogado: Dr. Augusto César Pereira da Silva, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: RXOF e ROAR - 546163/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 7“ Região, Recorrente(s): 
Departamento Nacional de Obras Contra a Seca - DNOCS, Advo
gado: Dr. Maria Salete Costa Viana Silva, Recorrido(s): Waldir Bal
thasar de Queiroz e Outros, Advogada: Dra. Edna Maria Magalhaes 
Carneiro, Decisão: I - por unanimidade, não conhecer do Recurso 
Ordinário do Autor, por desfundamentado; II - por unanimidade, dar 
provimento à Remessa de Ofício para determinar a remessa dos autos 
ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que 
prossiga no exame do processo, como entender de direito, afastado o 
impedimento apontado no v. acórdão recorrido; Processo: RXOF e 
ROAR - 547287/1999-1 da lia . Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 1 Ia Região, 
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu
rador: Dr. Fabíola Guerreiro Vilar dc Melo Oliveira, Recorrido(s): 
Maria do Socorro Pinto de Almeida e Outra, Advogado: Dr. Adair 
José Pereira Moura, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: RXOF e ROAR 
- 547456/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min: João Oreste Dalazen, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da' 1 Ia Região, Recor
rente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira, Recorrido(s): Valder Con
ceição Torres, Advogado: Dr. Valder Conceição Torres, Recorrido(s): 
Yone Gadelha Cavalcante, Advogado: Dr. Adair José Pereira Moura, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente cm parte a 
Ação Rescisória, desconstituir parcialmente a v. acórdão rescindendo 
n° 1237/93 (folhas 42-4) e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, excluir da condenação o pagamento das diferenças sa
lariais e reflexos decorrentes do IPC de junho dc 1987 e da URP de
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fevereiro de 1989 e, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, 
limitar a condenação da Reclamada ao pagamento do valor cor
respondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
do mês de março/88, incidente sobre o salário dos meses de abril e 
maio, não cumulativo e corrigido monetariamente desde a data em 
que devido até o efetivo pagamento e com reflexos em junho e julho 
subsequentes; Processo; RXOF e ROAR - 547459/1999-0 da 11a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 11* Região, Recorrente(s): Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de 
Melo Oliveira, Recorrido(s): João Luiz Figueira Costa, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Gomes Henriques, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, 
julgando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir par
cialmente o v. acórdão rescindendo n° 1758/94 (folhas 15-7) e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, restringir a condenação 
da Reclamada, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, ao 
pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do rea
juste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser 
calculado sobre o salário do mês de março/88, incidente sobre o 
salário dos meses de abri! e maio, não cumulativo e corrigido mo
netariamente desde a data em que devido até o efetivo pagamento e 
com reflexos em junho e julho subseqüentes; Processo: ROAR 
547467/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Joffre Carvalho da Silva Filho, Advogado: Dr. João 
Antônio Faccioli, Recorrido(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, 
Advogada: Dra. Tânia Petrolíe Cosin, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: AC - 548783/1999-5, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Autor(a): Cooperativa Nacional Agro Industrial Ltda. e 
Outra, Advogado: Dr. Tony Marcos Nascimento, Réu: William Mattar 
Júnior, Advogado: Dr. William Mattar Júnior, Decisão: por unani
midade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas pela Autora, 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 146.060,00, no 
importe de R$ 2.921,20. Observação: impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barros Levenhagen; Processo: ROAR - 549351/1999-9 
da 4a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ban
co Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE, Advo
gado: Dr. Dante Rossi, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Ad
vogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto Alegre, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Recurso Ordinário; Falou pelo Recorrente(s) Dr. 
Leonardo Santana Caldas; Processo: ROAR - 555208/1999-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Dionea Mara 
Raymundo, Advogado: Dr. Fátima Maria Motter, Recorrido(s): Cír
culo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Io Grau Incompleto 
Cristo Redentor, Advogado: Dr. Liria Dulcinei Renke Hugo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROMS - 557607/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Faus
to, Recorrente(s): Elevadores Otis Ltda., Advogado: Dr. Emmanuel 
Carlos, Recorrido(s): Agostinho da Silva Costa (Espólio de) e Outros, 
Advogado: Dr. Marcus Vinicius Lourenço Gomes, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 6“ JC J de Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e ROAR 

557624/1999-7 da 8a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT da 8‘ Região, RecoiTente(s): Ministério Público do 
Trabalho da .8* Região/PA, Procurador: Dr. Loris Rocha Pereira Jú
nior, Recorrido(s): Maria Terezinha Ferreira de Melo e Outros, Ad
vogada: Dra. Iêda Lívia de Almeida Brito, Recorrido(s): União Fe
deral, Procurador: Dr. Adão Paes da Silva, Decisão: por unanimidade, 
julgar prejudicado o Recurso Ordinário interposto pelo Ministério 
Público do Trabalho da 8a Região e negar provimento à Remessa de 
Ofício, por fundamento diverso do egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho; Processo: RXOF e ROAR - 558678/1999-0 da 10a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT 10a Região, 
Recorrente(s): Manoel Brito Brandão e Outros, Advogado: Dr. Daison 
Carvalho Flores, Recorrido(s): Fundação Universidade dc Brasília 
FUB, Advogado: Dr. Rubem de Oliveira Lima, Decisão: I - por 
unanimidade, dar provimento parcial à Remessa de Ofício para, re
formando o v. acórdão recorrido, determinar a condenação da Re
clamada, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, ao pagamento 
do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado 
sobre o salário do mês de março/88, incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido monetariamente 
desde a data em que devido até o efetivo pagamento e com reflexos 
em junho e julho subseqüentes; II - por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFROAC
558679/1999-4 da 10a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT 10a Região, Recorrente(s): Manoel Brito Brandão e 
Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Recorrido(s): Fun
dação Universidade de Brasília - FUB, Advogado: Dr. Dorismar de 
Sousa Nogueira, Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento ao 
Recurso Ordinário dos Requeridos para, reformando o v. acórdão 
regional, determinar a suspensão da execução no que exceder ao valor 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, a ser calculada 
sobre o salário de março e incidente sobre os meses de abril e maio, 
não cumulativamente, corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho, tendo eficácia a 
suspensão até o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do 
RXOF e ROAR-558.678/99.0, restando prejudicado o exame da Re
messa de Ofício; Processo: RXOF e ROAR - 559041/1999-5 da 11a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 11a Região, Recorrcnte(s): Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de 
Melo Oliveira, Recorrido(s): Valdeiza Alves Lopes, Decisão: por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa 
de Ofício para, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, 
desconstituir parcialmente o v. acórdão rescinsdendo n° 1193/92 (fo
lhas 21-3) e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, ex
pungir da condenação o pagamento das diferenças salariais c reflexos 
decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP dc fevereiro de 1989 
c, no tocante às URPs de abril c maio de 1988, limitar a condenação 
da Reclamada ao pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dc-

zenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês de mar
ço/88, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativo e corrigido monetariamente desde a data em que devido 
até o efetivo pagamento e com reflexos em junho e julho subse
qüentes; Processo: ROAR - 561719/1999-5 da 17a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): José Carlos SanfAnna Lima e 
Outros, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Freire Carneiro, Recorrido(s): 
Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Energia Elétrica do Estado do Espírito Santo, Advogado: 
Dr. José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFAR - 561735/1999-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 10a Região, Autor(a): União Federal, Pro
curador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Interessado(a): Ag
naldo Rosa da Silva e Outros, Advogado: Dr. Inemar Baptista Penna 
Marinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de 
Ofício; Processo: RXOF e ROAR - 562446/1999-8 da 8a. Região, 
Relator: Min. Jóão Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 8* Região, 
Recorrente(s): Instituto de Terras do Pará - ITERPA, Advogada: Dra. 
Maria de Fátima Martins Cavada Monteiro, Recorrido(s): Maria Al
zenora Almeida de Oliveira e Outros, Advogada: Dra, Iêda Lívia de 
Almeida Brito, Recorrido(s): Haroldo França Rebouças Júnior e Ou
tros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício; Processo: ROAR - 562447/1999-6 da 
8a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): 
Atlântica Pesca Ltda., Advogado: Dr. Haroldo Alves dos Santos, 
Recorrido(s): José de Souza Marinho, Advogada: Dra. Erliene Gon
çalves Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 563440/1999-2 da 19a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrcn
te(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Raimundo José Cabral 
de Freitas, Recorrido(s): Jefferson Aparecido Xavier Almeida, Ad
vogada: Dra. Marilú de Medeiros Cardoso, Autoridade Coatora: Juiz
Presidente da 5a JCJ de Maceió/AL, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AIRO - 563618/1999-9 
da 21a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): 
Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: Dr. Jozilda Lima de 
Souza, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários no Estado do Rio Grande do Norte, Advogado: Dr. Manoel 
Batista Dantas Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para, reformando o despacho denegatório, 
determinar o processamento do Recurso Ordinário no efeito mera
mente devolutivo; Processo: AR - 564581/1999-6, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Revisor: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): 
Petrobrás Distribuidora S.A., Advogada: Dra. Débora de Aguiar 
Queiroz, Réu: Gregório Lisboa Cordeiro, Decisão: por unanimidade, 
julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas pelo Autor, calculadas 
sobre o valor atribuído à causa de R$ 3.000,00, no importe de R$ 
60,00; Processo: RXOFAR - 565169/1999-0 da 11a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 11* Re
gião, Autor(a): Superintendência da Zona Franca de Manaus - SU
FRAMA, Procurador: Dr. Hildebrando Afonso Gomes Santana Car
neiro, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Interessado(a): José 
Coelho da Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento à 
Remessa de Ofício; Processo: RXOF e ROAR - 566897/1999-1 da 
la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 1* Região, Recorrente(s): Instituto Municipal 
de Arte e Cultura - RIOARTE e Outra, Procuradora: Dra. Ana Tereza 
de Oliveira Gama Palmieri, Recorrido(s): Deborah Cardoso Duarte e 
Outros, Advogado: Dr. José Roberto da Silva, Decisão: suspender o 
julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Regimental for
mulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo José Lopes 
Leal, após consignado que o Excelentíssimo Senhor Ministro Fran
cisco Fausto, dava provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício apenas para excluir da condenação a verba honorária. 
Observação: este processo será reapregoado para prosseguimento da 
votação na primeira sessão subseqüente ao término do prazo previsto 
no inciso VI do artigo 187 do Regimento Interno do Tribunal Su
perior do Trabalho; Processo: ED-ROAR - 566919/1999-8 da 5a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embar
gante: Antonia Gilzete Santos Barbosa, Advogado: Dr. Jairo Andrade 
de Miranda, Embargado(a): CEMAN - Central de Manutenção Ltda., 
Advogado: Dr. João Pinto Rodrigues da Costa, Decisão: por una- • 
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROMS 
567890/1999-2 da 6a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): Seno Serviços de Engenharia do Nordeste Lt
da., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Recorrido(s): Rubem 
Silva Malafaia, Advogado: Dr. Guilherme Martins Filho, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da 12" JCJ de Recife/PE, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS 
- 567902/1999-4 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrenle(s): Touring Club do Brasil, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Coelho Paladino, Recorrido(s): Paulo Maran Filho, Advogado: Dr. 
Edmilson Antônio Pereira, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
72* JC J do Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e ROAR 
568628/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT da 2a Região, Recorrcnte(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Carmem Celeste N. J. Fer
reira, Recorrido(s): Cláudio José de Moraes GuiUaumon e Outros, 
Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, 
julgando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir o v. 
acórdão rescindendo de folhas 33-4 e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, eXpungir da condenação o pagamento das dife
renças salariais c reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987; 
Processo: RXOFAR - 570768/1999-5 da 10a. Região, corre junto com 
RXOFAC-570769/1999-9, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Re
metente: TRT 10a Região, Autor(a): Fundação Nacional do índio 
FUNAI, Advogado: Dr. Antônio Braz de Almeida, Intcrcssado(a): 
Sueli Lopes de Oliveira, Advogado: Dr. Tânia Rocha Correia, De
cisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício; Pro
cesso: RXOFAC - 570769/1999-9 da 10a. Região, corre junto com 
RXOFAR-570768/1999-5, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Re
metente: TRT 10a Região, Autor(a): Fundação Nacional do Índio 
FUNAI, Procurador: Walter do Carmo Barletta, Advogado: Dr. An

tônio Braz de Almeida, Interessado(a): Sueli Lopes de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Tânia Rocha Correia, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento à Remessa de Ofício; Processo: RXOF e ROAR 
570778/1999-0 da 16a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT da 16a Região, Recorrente(s): Município de Ama
rante do Maranhão, Advogado: Dr. Edmilson Franco da Silva, Re
corrido(s): Maria da Providência Barbosa de Araújo, Advogado: Dr. 
Raimundo Nonato Ferreira Lima, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: 
ROAG - 571237/1999-7 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Embratel - Empresa Brasileira de 
Telecomunicações S.A., Advogado: Dr. Ricardo Rabello Soriano de 
Mello, Recorrido(s): Dalcy Pinheiro Raiol e Outros, Advogado: Dr. 
Edilson Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-RXOF e ROAR 
571240/1999-6 da 17a. Região, corre junto com RXOFROAC
571241/1999-0, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Município de Cachoeiro de Itapemirim, Advogada: Dra. 
Márcia Azevedo Couto, Embargado(a): Cleusa Monteiro da Silva, 
Advogado: Dr. Patrice Lumumba Sabino, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR -
573124/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Piracicaba, Advogado: Dr. Dioneth de Fátima Furlan, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Reginaldo Cagini, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: 
RXOFROAG - 573814/1999-2 da 8a. Região, Relator: Min. Márcio 
Ribeiro do Valle, Remetente: TRT da 8a Região, Recorrente(s): Uni
versidade Federal do Pará, Procuradora: Dra. Terezinha de Jesus Viei
ra de Oliveira, Recorrido(s): Maria Iracilda da Cunha Sampaio e 
Outros, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento à 
Remessa Oficial, bem como ao Recurso Ordinário aviado nos autos; 
Processo: ED-ROAR - 575039/1999-9 da la. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários da Baixada Fluminense, 
Advogado: Dr. Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Bame
rindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Clóvis Luiz SanTAnna da Silveira, Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues. Gontijo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: RXOF e ROAR - 579410/1999-4 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 15a 
Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador: Dr. Patrícia da Costa Santana, Recorrido(s): Inai Maria 
Barbosa Rossi e Outros, Advogado: Dr. Sérgio Pinheiro Drummond, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barros Levenhagen; Processo: ROAR - 579432/1999-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Jalovi Livraria Ltda., Advogado: Dr. Hely Felippe, Recorrido(s): Sin
dicato dos Empregados no Comércio de Bauru, Advogado: Dr. Luiz 
Fernando Bobri Ribas, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário e, consequentemente, julgar improcedente o 
pedido da Ação Cautelar TRT-AC-37/98-P-6 apensada. Custas, pela 
Autora, da Ação Cautelar, no valor de R$ 20,00 (vinte reais); Pro
cesso: RXOF e ROAR - 579439/1999-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 15a Re
gião, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro
curador: Dr. Patrícia da Costa Santana, Recorrido(s): José Carlos 
Ferreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar integral pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Observação: 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen; Pro
cesso: ROAG - 583038/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): José Carlos Ribeiro e Outro, 
Advogado: Dr. José William de Freitas Coutinho, Recorridoís): 
Transferminas - Equipamentos Montagens e Transportes Industriais 
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, 
por irregularidade de representação; Processo: RXOF e ROAR 
583991/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: TRT da 17a Região, Recorrente(s): Instituto Jones 
dos Santos Neves, Advogado: Dr. Robson Fortes Bortolini, Recor
ridoís): Carlos Teixeira de Campos Júnior, Advogado: Dr. Carlos 
Magno Gonzaga Cardoso, Decisão: por unanimidade, negar provi-' 
mento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: ED
AIRO - 586726/1999-5 da la. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Ademar Alves da Silva, Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Angra dos Reis, Ad
vogado: Dr. Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ROAR - 588412/1999-2 da 6a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren
te(s): Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco, Advo
gado: Dr. Evilazio de Melo Árueira, Recorrido(s): Helena Maria da 
Silva, Advogada: Dra. Maria José Gomes da Silva, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso, 
por ausência de depósito recursal, argüida em contra-razões e no 
mérito, também por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para rescindir parcialmente o Acórdão proferido pelo egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 6" Região nos autos do Processo n° 
TRT-RO-3588/95, referente à Reclamação Trabalhista n° 1373/94, 
ajuizada por Helena Maria da Silva e, em juízo rescisório, proferindo 
nova decisão, julgar improcedente o pedido relativo aos honorários 
advocatícios; Processo: CC - 588413/1999-6 da 7a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Suscitanle: JCJ de Alegrete 

RS, Suscitado(a): JCJ de Sobral - CE, Decisão: por unanimidade, 
julgar procedente o Conflito Negativo dc Competência, para declarar 
que a competência para apreciar e julgar a Reclamação Trabalhista é 
da MM. Vara do Trabalho de Sobral, para onde deverão ser remetidos 
os autos; Processo: RXOFROMS - 588417/1999-0 da 17a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 17a Região, Re
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Marcos Antônio Borges Barbosa, Recorrido(s): Vilmar Alves Bar
bosa, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 4a JCJ dc Vitória/ES, Decisão: por unanimidade,



3 0 2 S eçao  1 Diário da Justiça nQ 207-E, quinta-feira, 26  de outubro de 2 0 0 0
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Pro
cesso: RXOF e ROAR - 599175/Í999-8 da 15a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 15* Re
gião, Recorrente; s): Município de São Manuel, Advogado: Dr. Eduar
do António Ribeiro, Recorrido(s): Lázaro Gonçalves, Advogado: Dr. 
Jaíza Domingas Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: 
RXOF e ROAR - 603094/1999-2 da 14a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 14" 
Região, Recorrcnte(s): Laurinda Vieira Lemos e Outros. Advogado: 
Dr. Odair Martini, Recorrido(s): União Federal, Procurador: Dr. An
tônio Henriques Lemos Leite, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: 
RXOFAR - 607569/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Remetente: TRT 10“ Região, Autor(a): União Federal, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Interessado(a): João Ba
tista Costa Araújo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício; 
Processo: RXOFAR - 609640/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 15a Região, Autor(a): Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Luis Eduar
do G. Perrone Júnior, Procuradora: Dra. Maria Helena Tazinafo, In
teressado(a): Cleunice Aparecida Nogueira e Outra, Advogado: Dr. 
Clayton Montebello Carreiro, Decisão: por unanimidade, dar parcial 
provimento à Remessa de Ofício apenas para afastar a condenação do 
Autor em custas determinada pelo egrégio Tribunal Regional do Tra
balho, visto que indevidas; Processo: RXOFAR - 611770/1999-1 da 
15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: 
TRT da 15“ Região, Autor(a): Município de Itaju, Advogado: Dr. José 
Vicente Tonin, Interessado(a): João Luciano Fodra, Advogado: Dr. 
José Luis Pavão, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Re
messa de Ofício; Processo: ROMS - 612119/1999-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Sérgio 
Luiz Fruittos Mota, Advogado: Dr. Mário de Souza, Autoridade Coa
tora: Juíza-Prcsidcnte da 29* JCJ dc São Paulo/SP, Decisão: por una
nimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, nos 
termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil; Pro
cesso: ROAR - 612140/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Francelina Azevedo Duarte, Advogado: 
Dr. José Rosival Rodrigues, Recorrido(s): Marisa Lojas Varejistas 
Ltda., Advogada: Dra. Suely Mulky, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFAR
612188/1999-9 da 16a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Remetente: TRT da 16“ Região, Amorfa I: Município de Codó, Ad
vogado: Dr. Nelson de Alencar Júnior, fnteressado(a): Janete Sousa 
Lima, Advogado: Dr. Francisco Antônio Ribeiro Assunção Machado, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa de Ofício para, 
reformando o v. acórdão regional proferido no autos do processo 
TRT-RO-1.658/95, proferir nova decisão, julgando improcedente a 
Reclamação Trabalhista; Processo: RXOF e ROAR - 613089/1999-3 
da 19a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT 
da 19* Região, Recorrente(s): Município de Porto dc Pedras, Ad
vogado: Dr. Evilásio Feitosa da Silva, Recorrido(s): Enoc dos Santos, 
Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: suspender o jul
gamento do feito até posterior pronunciamento do Tribunal Pleno 
desta Corte no Incidente de Uniformização para revisão do Enunciado 
259/TST, suscitado nos processos TST-ROAR-268.729/96.0 e TST
ROAR-298.562/96.5; Processo: RXOF e ROAR - 613090/1999-5 da 
19a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 
19“ Região, Recorrente(s): Município de Porto de Pedras, Advogado: 
Dr. Evilásio Feitosa da Silva, Recorrido(s): Benedito Júnior de Moura 
e Outros, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: suspender 
o julgamento do feito até posterior pronunciamento do Tribunal Pleno 
desta Corte no Incidente de Uniformização para revisão do Enunciado 
259/TST, suscitado nos processos TST-ROAR-268.729/96.0 e TST
ROAR-298.562/96.5; Processo: RXOF e ROAR - 615589/1999-3 da 
3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 3“ 
Região, Recorrente(s): Maria Helena Gomes Santana e Outro, Ad
vogada: Dra. Maria Ephigênia Netto Salles, Recorrido(s): Município 
de Belo Horizonte, Procurador: Roberto José de Paiva, Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Robínson Neves 
Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para julgar improcedente a Ação Rescisória, restabelecendo a 
decisão rescindenda. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz 
Convocado Márcio Ribeiro do Valle; Processo: ROAR -
615989/1999-5 da 14a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14“ Região, Pro
curador: Dr. Januário Justino Ferreira, Recorrido(s): Francisco Batista 
Guedes, Advogado: Dr. Elton José Assis, Recorrido(s): Companhia de 
Águas e Esgotos de Rondônia S.A. - CAERD, Advogado: Dr. Ely 
Roberto de Castro, Decisão: suspender o julgamento do feito até 
posterior pronunciamento do Tribunal Pleno desta Corte no Incidente 
de Uniformização para revisão do Enunciado 259/TST, suscitado nos 
processos TST-ROAR-268.729/96.0 e TST-ROAR-298.562/96.5; Pro
cesso: RXOF e ROAR - 616392/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 3* Região, Recorrente(s): 
Universidade Federal de Uberlândia, Advogado: Dr. Jorge Estefane 
Baptista de Oliveira, Recorrido(s): Maria Bemadete de Oliveira Cé
sar, Advogado: Dr. Alexandre Rocha de Menezes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: RXOF e ROAR - 616448/1999-2 da 23a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 23“ Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Pro
curador: Dr. Orlete Lopes Vtdaurre, Rccorrido(s): Laércio Santana 
Corrêa, Advogada: Dra. Jocelda Maria da Silva Stefanello, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício; Processo: ROMS - 617122/1999-1 da 17a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Enge Urb Ltda., 
Advogado: Dr. Nelson Cavalcante e Silva Filho, Recorridofs): Júlio 
Ferreira Gonçalves, Advogada: Dra. Maria da Penha Boa, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da 3" JC J Vitória/ES, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e 
ROAR - 618286/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Remetente: TRT da 15“ Região, Recorrente(s): União Fe
deral, Procurador: Dr. Roberto Nobrega de Almeida, Recorrido(s): 
Carlos Alberto Sacco e Outros, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli,

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário c 
à Remessa de Ofício; Processo: ROMS - 619272/1999-2 da 10a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, RecorTcnte(s): José Ge
rardo de Medeiros, Advogado: Dr. Alexandre Rocha Pinheiro, Re
corrido(s): Chaves Engenharia e Urbanização Ltda., Advogado: Dr. 
Maria Umbelina Alexandrino Lima, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da 2’ JCJ de Brasília, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso Ordinário mas, aplicando o princípio da fungibilidade, 
determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra
balho de origem, para que processe e julgue o apelo interposto como 
Agravo Regimental; Processo: ROMS - 620371/1999-4 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Massa Falida 
de Garavelo & Cia., Advogado: Dr. Alfredo Luiz Kugelmas, Re
corrido(s): Lenita Rechenmacher, Advogada: Dra. Iara Krieg da Fon
seca, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Lins, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
RXOF e ROAR - 620471/2000-7 da 23a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 
23“ Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. 
Orlete Lopes Vidaurre, Recorrido(s): Terezinha de Almeida Macedo, 
Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: 
ROMS - 623610/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Clcber Harley de Magalhães, Advogado: Dr. 
José Caldeira Brant Neto, Recorrido(s): ENGETRON - Engenharia 
Eletrônica Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Gustavo A. 
Rocha de A. Branco, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2* JCJ 
de Contagem, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não 
cabimento do Mandado de Segurança, renovadas nas razões recursais 
e no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Con
vocado Márcio Ribeiro do Valle; Processo: ROAR - 623655/2000-2 
da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recor
rente(s): Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL, Advogada: 
Dra. Regilene Santos do Nascimento, Recorrido(s): José Geraldo de 
Melo e Outros, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ED-ROAR - 624376/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Márcio 
Ribeiro do Valle, Embargante: ISDRALIT - industrial do Paraná 
Ltda., Advogado: Dr. Zeno Simm, Embargado(a): José Jurandir Bri
sola, Advogado: Dr. Genésio Felipe de Natividade, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: 
ED-RXOF e ROAR - 626481/2000-0 da 11a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. João Pereira Neto, Embargado(a): José 
Estevam da Silva, Advogado: Dr. Carlos Pedro Castelo Barros, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: 
RXOFAR - 628782/2000-2 da 11a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Remetente: TRT da 11“ Região, Autoria): União Federal, 
Procurador: Dr. Ademir Carvalho Pinheiro, Interessado(a): Raimundo 
Batista de Lima, Advogado: Dr. Carlos Pedro Castelo Barros, De
cisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício; Pro
cesso: CC - 636109/2000-3, Relator: Min. Francisco Fausto, Sus
citante: 17“ Vara do Trabalho de Brasília-DF, Suscitado(a): 59“ Vara 
do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, julgar pro
cedente o Conflito Negativo de Competência, para declarar que a 
competência para apreciar e julgar os Embargos de Terceiro é da 
MM. 59“ Vara do Trabalho de São Paulo-SP, para onde deverão ser 
remetidos os autos; Processo: ROMS - 649426/2000-4 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Moisés Lopes 
Carlos, Advogada: Dra. Sandra Cristina de A. Sampaio, Recorrido(s): 
Polimix Concreto Ltda., Advogado: Dr. Lusmar Albertassi, Auto
ridade Coatora: Juiz-Presidente da 5“ JCJ de Vitória/ES, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do apelo em relação à nulidade do acór
dão por negativa de prestação jurisdicional, argüida nas razões re
cursais e no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário, mantendo a decisão do Regional por fundamentos 
totalmente diversos; Processo: AIRO - 651169/2000-3 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Rede Fer
roviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Luiz Fernando Maia, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Agravado(s): Sérgio Akira Asada, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: R 

655980/2000-9, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Reclamante: 
NVP - Veículos e Peças Ltda., Advogado: Dr. Fabrício Ramos Fer
reira, Advogado: Dr. Pedro Bentes Pinheiro Filho, Reclamado(a): 
Corregedoria Regional do TRT da 8“ Região, Decisão: por maioria, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros João Oreste Dalazen 
e Ives Gandra da Silva Martins Filho, declarar que a competência 
funcional para apreciar e julgar a Reclamação é do Tribunal Pleno 
desta Corte e em consequência, retirar o processo de jtauta com 
remessa imediata para distribuição no âmbito daquele Órgão Judi
cante, vinculado o Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Da
lazen na qualidade de relator; Falou pelo Reclamante Dr. Pedro Ben
tes Pinheiro Filho; Processo: AG-AC - 656698/2000-2, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Wilson Brasilino de Oliveira e 
Outros, Advogado: Dr. João Estênio Campeio Bezerra, Agravado(s): 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. 
José Fragoso da Luz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental, mantendo a liminar concedida; Processo: CC 
659637/2000-0 da 18a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Suscitante: Vara do Trabalho de Luziânia - GO, Sus
citado(a): Tribunal Regional-do Trabalho da 10“ Região, Decisão: por 
unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de competência, 
declarando a competência do Tribunal Regional do Trabalho da 10* 
Região, para onde os autos devem ser remetidos a fim de que pros
sjga no julgamento do Recurso Ordinário, como entender de direito. 
À Secretaria para que oficie ao MM. Juiz-Titular da Vara do Trabalho 
de Luziânia (GO) e retifique a autuação para que conste como sus
citado o Tribunal Regional do Trabalho da 10“ Região; Processo: A
RXOF e ROAR - 414445/1997-8 da 3a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Júlio Sérgio Barbosa Figuei
redo, Agravado(s): Lúcio Campos Maciel e Outro, Advogado: Dr. 
André Luiz Faria de Souza, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle; Processo: A-ROMS -

495538/1998-1 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A. 

BANESTES, Advogado: Dr. Gilmar Zumak Passos, Agravado(s): 
Paulo Sérgio Siqueira, Advogado: Dr. Weber Job Pereira Fraga, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: A
ROAR - 514199/1998-4 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Alimentação de São José dos Campos, Advogada: Dra. 
Ana Lúcia Ferraz dc Arruda Zanella, Advogaclo: Dr. José Eymard 
Loguércio, Agravado(s): Santista Alimentos S.A., Advogado: Dr. 
Oswaldo Sant Anna, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barros Levenhagen; Processo: A-RXOF e ROAR - 536880/1999-0 da 
la. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra
vante(s): Colégio Pedro 11, Procurador: -Dr. Jonizete Amorim Vas
concelos, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravante(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agrava
do(s): Flávio Eurico Silveira Martins e Outros, Advogado: Dr. Mauro 
Roberto Gomes de Mattos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: A-RXOF e RÕAR - 574996/1999-8 da 
11a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Ademir Carvalho Pi
nheiro, Agravado(s): Vera Márcia Fonseca dc Queiroz Silva, Ad
vogada: Dra. Valdenyra Farias Thomé,-Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo; Processo: A-ROAG - 580534/1999-3 çla 
5a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Agravante(s): 
Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Cosme Luiz Leal Santana, 
Deqisao: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: 
A-ROAR - 588985/1999-2 da 22a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravantejs): Benedito de Brito Poti, 
Advogado: Dr. José Wilson Barradas, Agravado(s): Balduíno Barbosa 
de Deus ( Espólio de), Advogado: Dr. Carla Fernanda dc Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: 
A-ROAR - 600105/1999-1 da la. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancários de Niterói, Advogada: Dra. Myríam Denise da 
Silveira de Lima, Advogado: Dr. Jose Eymard Loguércio, Agrava
do(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogado: Dr. Clóvis Luiz Sanf Anna da Silveira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: Á-AIRO 
602381/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 

Levenhagen, Agravante(s): Comercial Torrano Ltda., Advogado: Dr. 
Newton Odair Mantelli, Ágravado(s): Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Bauru, Advogado: Dr. Guerino Saugo, Atfvogado: Dr. 
Rubens Miranda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo; Processo: A-RXOF e ROAR - 612179/1999-8 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan
te(s): Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 
Procurador: Dr. Tarcísio Kleber Borges Gonçalves, Agravado(s): Ma
ria Alzira Ferreira, Advogado: Dr. Abigail Cassiano de Faria; De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: A
RXÓF e ROAR - 613098/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de 
Melo Oliveira, Agravado(s): Yolana Maria Gonçalves Kaneko, Ad
vogado: Dr. José Coelho Maciel, Decisão: por unanimidade, negar 

rovimento ao Agravo. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
essão às dezesseis horas e quarenta minutos. E, para constar, lavro a 

presente ata, que vai assinaaa pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ronaldo Lopes Leal e por mim subscrita. Brasília-DF, aos vinte e 
nove dias do mês de agosto do ano de dois mil.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro

SEBASTIÃO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos doze dias do mês de setembro de dois mil, às treze 
horas, realizou-se a Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, aberta sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros José Luciano de Castilho Pereira, 
João Oreste Dalazen, Antônio Barros Levenhagen, Ives Gandra Mar
tins e os Juízes Convocados Márcio Ribeiro do Valle e Horácio 
Raymundo de Senna Pires; compáréceram, também, o Digníssimo 
representante do Ministério Público do Trabalho, doutor César Za
charias Mártyres, SubProcurador do Trabalho e o Diretor da Se
cretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, dou
tor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regimental, foi decla
rada aberta a Sessão, à qual deixaram de comparecer, por motivo 
justificado, os Excelentíssimos Senhores Ministros Almir Pazzianotto 
e Francisco Fausto. O Excelentíssimo Senhor Ministro Gelson de 
Azevedo tomou assento após b  julgamento do processo n° AR 
501698/98, cujo número do pregão é 05. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Luiz Vasconcellos tomou assento após o julgamento do 
processo n° ROAR-604289/99, cujo número do pregão é 12, as
sumindo a presidência; nesse mesmo momento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro João Oreste Dalazen pediu a palavra para transmitir ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos os mais ca
lorosos cumprimentos e desejo de boas-vindas, tendo em vista o 
retomo de S. Ex.“, na qualidade de integrante desta Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais. Aderiram ao registro os de
mais Ministros presentes.. Ato contínuo, passou-se à O R D E M D 
O D 1 A: Processo: ED-AR - 275370/1996-6, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Alfredo Fernando Donza Miglio e Outros, 
Advogada: Dra. Débora de Aguiar Queiroz, Advogado: Dr. João José 
Soares Geraldo, Advogado: Dr. Inocêncio Mártires Coelho Júnior, 
Advogado: Dr. Maria Aparecida Freire Brasil, Embargado(a): Su
perintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, Ad
vogada: Dra. Maria Joana Pinheiro Coqueiro, Decisão: por unani
midade, acolher os Embargos Declaratórios para sanar a omissão 
apontada, na forma da fundamentação do voto do Relator, sem al
teração do julgado; Processo: ED-ROAR - 278413/1996-6 da 24a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Mauro Alves de Souza, Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo 
Bastos, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários do Estado de Mato Grosso do Sul, Advogado: Dr. 
Celso Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, acolher parcial
mente os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos



Diário da Justiça S eção  1n° 207-E, quinta-feira, 2 6  de outubro de 2 0 0 0
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

3 0 3

constantes da fundamentação do voto do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Relator; Processo; ED-ROAR - 302924/1996-8 da 15a. Região, 
Relator; Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Mu
nicípio de São José dos Campos, Procurador: Dr. Eeila Maria Santos 
da Costa Mendes, Procuradora: Dra. Maria Cristina do Prado, Em
bargado(a): Eda Cavalieri de Paula, Advogado: Dr. José Alves de 
Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; 
Processo: ED-RXRO - 333692/1996-0 da 11a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Fre
derico da Silva Veiga, Embargado(a): Sandra Maria Silva e Silva, 
Advogado: Dr. Maurício Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: 
E-AR - 343866/1997-0, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embar
gante: Antônio Machado de Morais, Advogada: Dra. Maria Lúcia 
Vitorino Borba, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Mayris Rosa Barchini León, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, 
Decisão: suspender a proclamação do resultado do julgamento, nos 
termos do item 111 da RA-656/99, tendo em vista que a Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, apreciando a preliminar de 
não-cabimento dos Embargos Infringentes, argüida pelo Embargado, 
inclinava-se por acolhê-la para não conhecer dos Embargos inter
postos, por incabíveis, vencido apenas o Excelentíssimo Ministro 
Ronaldo José Lopes Leal, relator, contrariando, assim, o disposto no 
artigo 309 c/c 356, ambos do RITST e, via de consequência, submeter 
a questão ao Tribunal Pleno desta Corte, ante a relevância da matéria, 
nos termos do artigo 3o, item I, letra "d", do Ato Regimental N° 5 
(RA-697/2000); Falou pelo Embargante Dra. Maria Lúcia Vitorino 
Borba. Falou pelo Embargado: Dr. Ricardo Leite Luduvice; Processo: 
ED-ROAR - 352946/1997-7 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Luiz Antônio Ricci, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Antônio Be
lisário de Souza, Advogado: Dr. Mário de Mendonça Netto, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia B . Lopes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios, condenando o Embargante a pagar ao Embargado mul
ta de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do 
parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil; Processo: 
ED-RXOF e ROAR - 352949/1997-8 da 15a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, Procurador: Dr.* Patrícia da Costa Santana, Advogado: Dr. 
Renato Alexandre Borghi, Embargado(a): Mário Luiz Domene e Ou
tros, Advogado: Dr. Célia Akemi Korin, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-RXOF e ROAR 
357775/1997-8 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Carlos Henrique Ulrich e Outros, Advogado: Dr. João 
Antônio Faccioli, Embargado(a): Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, Procurador: Dr. Nilda Glória Bassetto Trevisan, Embargado: 
Ministério Público do Trabalho da 15a Região, Procurador: Dr. Ro
gério Rodrigues Fernandes Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios; Processo: ROAR - 358682/1997-2 da 
21a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Rio 
Grande do Norte, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
reformando o v. acórdão regional recorrido e, afastada a decadência, 
determinar a remessa dos autos ao egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho de origem, para que prossiga no exame de mérito da Ação 
Rescisória, como entender de direito; Processo: ED-ROAR 
359846/1997-6 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So
cial - BNDES, Advogado: Dr. Júlio Goulart Tibau, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Ferreira, Embargado(a): Lúcia Elena Ariza Rodrigues 
dos Santos, Advogado: Dr. Conrado Norberto Webcr, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para fazer constar 
na parte dispositiva do acórdão a exclusão da condenação ao pa
gamento dos honorários advocatícios; Processo: ED-RXOF e ROAR
- 364778/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Universidade Federal do Paraná, Procurador: Dr. 
Adel El-Tassé, Embargado(a): Alzira Volpato Quintaneiro e Outros, 
Advogado: Dr. Nestor Aparecido Malvezzi, Advogado: Dr. José Tor
res das Neves, Advogada: Dra. Sandra Márcia C. Torres das Neves, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: ED-ROAR - 365594/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Embargante: Sindicato dos Empregados em Em
presas de Seguros Privados e Capitalização, de Agentes Autônomos 
de Seguros Privados e de Crédito em Empresas de Previdência Pri
vada no Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Generali Brasil -
Companhia Nacional de Seguros, Decisão: por unanimidade, rejeitar 

os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AR - 384381/1997-9, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: União Federal, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Valéria Mi
randa de Moraes e Outros, Advogada: Dra. lèda Lívia de Almeida 
Brito, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator; Processo: ED-ROAR - 387487/1997-5 da 17a 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência So
cial, de Orientação e Formação Profissional do Estado do Espírito 
Santo - SENALBA, Advogado: Dr, José Eymard Loguércio, Em
bargado(a): Associação Cultura e Esportiva Chovisa, Advogado: Dr, 
Stephan Eduard Schneebeli, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para sanar a omissão apontada, na forma da 
fundamentação do voto do Relator, sem alteração do julgado; Pro
cesso: ROAR - 389788/1997-8 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ana Maria de Carvalho 
Matos, Advogado: Dr. Jamerson de Oliveira Pedrosa, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado 
de Pernambuco, Advogado: Dr. Sérgio Aquino, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da v. decisão regional por 
negativa de prestação jurisdicional, argüida nas razões recursais e no 
mérito, também por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário para, afastando o juízo rescisório, determinar o retomo dos 
autos ao colegiado competente para o julgamento do Agravo de

Petição a fim de que o examine como de direito; Processo: ED-RXOF 
e ROAR - 391339/1997-3 da 12a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Estado de Santa Catarina, Procurador: Dr. 
Manoel Cordeiro Júnior, Embargado(a): Antônio Flores, Advogado: 
Dr. José Maria Martins do Nascimento, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: 
ED-ROAR - 392871/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Buhler S.A., Advogada: Dra. Márcia Monfilier 
Farias Peres, Advogado: Dr. Alexandre Mattão da Silva, Advogado: 
Dr. Luiz Eduardo Moreira Coelho, Embargado(a): Arlindo Martins 
Moraes, Advogado: Dr. José Carlos Piacente, Decisão: por unani
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: AR 
394055/1997-0, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
visor: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): União Federal, Procu
rador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Réu: Antônio Maria Escalda 
Moreira Cancelas e Outros, Advogado: Dr. Francisco Alvarenga Cor
deiro, Decisão: por unanimidade, julgar parcialmente procedente a 
presente Ação Rescisória para, desconstituindo em parte o v. acórdão 
n° 2577/92, proferido pela egrégia 4a Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, nos autos do Processo TST-RR-44206/92.5 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, absolver a Autora do pa
gamento de diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de 
fevereiro de 1989 e reflexos e no tocante às URPs de abril e  maio de 
1988, limitar a condenação ao pagamento do reajuste salarial a 7/30 
(sete trinta avos) sobre o índice de 16,19% (dezesseis vírgula de
zenove por cento) sobre o salário do mês de março, incidentes sobre 
os salários dos meses de abril e maio, não cumulativamente, com 
reflexos em junho e julho, corrigidos monetariamente desde a data em 
que devidos até o efetivo pagamento. Custas pelos Réus, no importe 
de R$ 12,00 (doze reais), calculadas sobre o valor dado à causa, R$
600,00 (seiscentos reais), dispensados do recolhimento na forma da 
lei; Processo: RXOFROAG - 395739/1997-0 da 16a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 16a Re
gião, Recorrente(s): Município de Chapadinha, Advogado: Dr. José 
Ribamar Pacheco Calado, Recorrido(s): Manoel Rodrigues de Car
valho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Volun
tário e negar provimento à Remessa de Ofício. Observação: impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins F i
lho.; Processo: ROAR - 396138/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): ASD Empreendimentos e Par
ticipações S.C. Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Marco Aurélio Ray
mundo de Macedo, Recorrido(s): João Bueno dos Santos, Advogado: 
Dr. Nelson Leme Gonçalves Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAG - 396884/1997-7 
da 5a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Recorrido(s): Sílvia Menezes D ’ Fon
seca Silveira, Decisão: retirar de pauta o presente processo, em vir
tude de incorreção verificada na publicação, referente à identificação 
do Recorrente e, em consequência, determinar seja providenciada a 
correção respectiva, com a imediata reinclusão em pauta; Processo: 
ROAG - 396900/1997-1 da 13a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Município de João Pessoa, Procurador: 
Dr. Carlos Pessoa de Aquino, Recorrido(s): José Antônio Serafim e 
Outros, Advogado: Dr. Augusto Francisco do Nascimento, Decisão: 
retirar de pauta o presente processo a pedido do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Relator; Processo: ED-AR - 399592/1997-7 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embar
gante: Helena Borges Reichert e Outros, Advogado: Dr. Eryka Al
buquerque Farias, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Embarga
do(a): Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. 
Ernesto Cros Valdez Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: ED-ROAR 
401732/1997-2 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Carlos Maurício Cardoso Pimentel, Advogado: 
Dr. Sílvio Avelino Pires Britto Júnior, Embargado(a): Previna - Clí
nica de Diagnóstico e Medicina Preventiva Ltda., Advogada: Dra. 
Maria Paula Simões Vieira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios, condenando o Embargante a pagar à Em
bargada multa dc 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos 
termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo 
Civil; Processo: ED-ROAR - 404989/1997-0 da 23a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogado: Dr. Juel Prudêncio Borges, Advogado: Dr. Marcelo 
Rogério Martins, Embargado(a): Luiz Rasia e Outro, Advogado: Dr. 
João Bosco Soares da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ED-AR - 410610/1997-1, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Embargante: União Federal, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Ana Augusta Manoeli e 
Outros, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro Re
lator; Processo: RXOF e ROAR - 413120/1997-8 da 7a. Região, 
Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: TRT da T  Região, 
Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. Antônio Gui
lherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Bemadete Matos Al
cântara e Outro, Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento à Remessa de Ofício 
e ao Recurso Ordinário voluntário do Município Autor; Processo: 
ED-RXOF e ROAR - 413463/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min, 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Estado do Rio' Grande 
do Sul, Advogado: Dr. Laércio Cadore, Embargado(a): Maria do 
Carmo Mendes e Outros, Advogado: Dr. José Carlos Elmer Brack, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: ED-RXOF e ROAR - 421544/1998-5 da la. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro - UERJ, Advogada: Dra. Karla da Silva Vas
concellos, Embargado(a): Sindicato dos Auxiliares de Administração 
Escolar dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo, Advogada: 
Dra. Neusa Rodrigues de Saba, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR - 424815/1998-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Montes Claros, Advogado: Dr. Dimas Ferreira Lopes, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Banco Real S.A., Ad-

vogado: Dr. Fernando de Oliveira Santos, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: AC - 428865/1998-9 da 
3a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Univer
sidade Federal de Ouro Preto, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Réu: Adilson Rodrigues da Costa e Outros, Advogada: Dra. 
Maria da Conceição C. Alvim, Advogado: Dr. Ricardo Sady Hen
riques, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cau
telar. Custas, pela Autora, sobre o valor atribuído à causa de R$
1.000,00 (hum mil reais), no importe de R$ 20,00 (vinte reais), isenta; 
Processo: ROMS - 431342/1998-4 da 5a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Maria Silvia Reis 
da Silva, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Melo Filho, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da Ia JC J de Ühéus/BA, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário mas, aplicando o prin
cípio da fungibilidade, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal-Regional do Trabalho de origem, a fim de que aprecie o 
apelo como Agravo Regimental; Processo: ED-ROMS
435980/1998-3 da 17a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: BANESTES S.A. - Banco do Estado do 
Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargado(a): Moysés Roldão Gonçalves de Oliveira, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 2a 
JC J de Vitória/ES, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ROMS - 440017/1998-3 da 9a. Região, Re
lator: Min. José Luciano dé Castilho Pereira, Recorrente(s): Admi
nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. 
Almir Hoffmann de Lara Júnior, Procurador: César Augusto Binder, 
Recorrido(s): Cidionel de OLiveira Filho, Advogado: Dr. Dermot 
Rodney de Freitas Barbosa, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JC J de Paranaguá, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROMS - 440018/1998-7 da 6a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Pereira da Silva Empreendimentos 
Imobiliário^ S.A, Advogado: Dr. Raul Neves Baptista, Recorrido(s): 
José Nivaldo dos Santos e  Outros, Advogado: Dr. Mário Carneiro de 
Arruda, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Surubim/PE, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ROAR - 442097/1998-2 da 21a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S. A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Rio Grande do Norte, 
Advogado: Dr. João Hélder Dantas Cavalcanti, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Falou pelo Re
corrente(s) Dr. Victor Russomano Júnior, Processo: ROAR 
454157/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, 
Recorrente(s): Antônio José de Moura, Advogado: Dr. Sércio da Silva 
Peçanha, Recorrido(s): Palace Hotel de Caxambu Ltda., Advogado: 
Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário do Réu para, reformando a decisão 
regional, julgar improcedentes os pedidos formulados pelo Autor da 
Ação Rescisória, invertidos os ônus da sucumbência com relação as 
custas processuais; Processo: ROAR - 456954/1998-5 da 12a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários no Oeste Catarinense e Outros, Advogado: 
Dr. Prudente José Silveira Mello, Decisão: em prosseguimento ao 
julgamento iniciado na sessão do dia 8/8/2000, DECIDIU, por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED
ROAR - 458272/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Carlos Alberto Marconi, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Martinelli, Embargado(a): Central SBT de Produções 
Ltda., Advogado: Dr. Edgard Grosso, Advogada: Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios, con
denando o Embargante a pagar à Embargada multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do 
artigo 538 do Código de Processo Civil; Processo: RXOFROAG 
458299/1998-6 da 8a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Remetente: TRT da 8* Região, Recorrente(s): Universidade Federal 
do Pará, Procuradora: Dra. Terezinha de Jesus Vieira de Oliveira, 
Recorrido(s): Sonia Nazaré Fernandes Resque e Outros, Advogada: 
Dra. Iêda Lívia de Almeida Brito, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de nulidade da intimação argüida pelos Recorridos em 
contra-razões e no mérito, também por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário, ficando prejudicada a análise da Re
messa de Ofício; Processo: RXOF c ROAR - 460035/1998-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT 10" Re
gião, Recorrente(s): Josefina Alves Cardoso e Outros, Advogado: Dr. 
Tânia Rocha Correia, Advogado: Dr. Carlos Beltrão Heller, Recor
rido(s): União Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Car
valho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício; Processo: ROAR - 465796/1998-0 da 
24a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrente(s): Nivaldo Aparecido de Moura, Advogada: Dra. Iacita T.R. 
de Azamor, Recorrido(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos P de Sousa, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir 
em parte o v. acórdão rescindendo, h° 4.927/95, proferido nos autos 
do processo n° 1.341/95 e em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, condenar o Banco-reclamado a pagar ao Reclamante 01:15 
(uma hora e quinze minutos) por dia, de segunda a sexta-feira. Oficie
se ao Juízo da execução encaminhando-lhe o inteiro teor deste acór
dão; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: 
AC - 471167/1998-0, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): 
Santista Alimentos S.A., Advogado: Dr. Marco Antônio Aparecido de 
Lima, Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva, Réu: Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação de Porto Alegre, De
cisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar, cas
sando a liminar anteriormente concedida. Custas pela Autora, cal
culadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 2.000,00, no importe de 
R$ 40,00, dispensado o recolhimento; Processo: ED-ROAR 
471713/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Dulce 
Helena Trentin, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embarga-
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do(a): D.iWy Lafuentc Gimcnez (Espólio de). Advogado: Dr. Moysés 
Wasserman, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED
ROMS - 471792/1998-8 da 7a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen. Embargantes: Maria Eloísa do Nascimento e Outros, Ad
vogado: Dr. José Cláudio Medína, Advogado: Dr. Marcelo Gomes 
Ferreira, Embargado(a): Companhia Nacional de Abastecimento 
CONAB, Advogada: Dra. Rosângela Lima Maldonado, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Pro
cesso: ROAR - 472595/1998-4 da 8a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): U. T. C. Engenharia S.A., Advogado: 
Dr. Walter A. Françolin, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Ad
vogada: Dra. Nilda Sena de Azevedo, Recorrido(s): Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Construção Civil e do Mobiliário de 
Tucuruí, Advogado: Dr. Rubens José Gomes de Lima, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED
ROAR - 478059/1998-1 da 12a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargante; Sindicato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários de Rio do Sul, Advogado: Dr. Cláudio Silva, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Banco Bame
rindus do Brasil S.A (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Advogado: Dr. Francisco Effting, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ROAR
478104/1998-6 da 6a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Maria Icléia da Silva, Advogada: Dra. Jerlane I. Freire 
Colares, Recorrido(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural do Estado de Pernambuco - EMATER, Advogado: Dr. Fre
derico da Costa Pinto Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 478178/1998-2 da 
2a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): 
Juvercino Próspero de Souza, Advogada: Dra. Simone Beralda Ta
vares, Recorrido(s): ITAP S.A., Advogada: Dra. Pilar Marquez Lo
pez, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: ROAR - 482830/1998-2 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Luiz Alberto 
Magalhães Santi, Advogado: Dr. Luiz Carlos Chuvas, Recorrido(s): 
Edlo S.A. - Produtos Médicos, Advogado: Dr. Cândida Maria Bre
galda. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROAR - 482949/1998-5 da 5a. Região, Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Jorge Luiz de Oliveira Es
trela, Advogado: Dr. Marcos Wilson Fontes, Recorrido(s): Município 
de Itaitê, Advogado: Dr. Etienne Costa Magalhães, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Horácio Raymundo 
de Senna Pires; Processo: ROAR - 486124/1998-0 da 5a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Depósito de 
Materiais de Construção Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Falck dos 
Santos, Recorrido(s): Aurelino Lopes da Cunha, Advogada: Dra. Pau
la Maria de Cerqueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 488206/1998-6 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Usina Serra 
Grande S.A., Advogado: Dr. Ilton do Vale Monteiro, Recorrido(s): 
Aurélio Francisco da Silva (Espóliio de), Advogado: Dr. Wiiton Bar
bosa da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: ROAR - 488345/1998-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Katsuko Sakugawa, 
Advogado: Dr. Manuel da Conceição Ferreira, Recorrido(s): Oriente 
Têxteis e Vestuário Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Faraldo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROAR - 488359/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Álvaro do Nascimento Navarro, Ad
vogado: Dr. Ademar Nyikos, Recorrido(s): Ford Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado; Dr. Octávio Bueno Magano, Advogada: Dra. Ga
briela Campos Ribeiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, rescindindo o v. acórdão de folhas 70-2, 
prolatado pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, 
nos autos do Recurso Ordinário TRT/SP n° 6928/94-4, deferir o 
pagamento dos salários vencidos e vincendos e demais verbas pos
tuladas no pedido alternativo da petição inicial da Reclamatória, tudo 
relativo ao periodo estabilitário. Custas invertidas, na Ação Traba
lhista. Na presente Ação Rescisória, custas pela Requerida, no im
porte de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor dado à 
causa; Processo: ED-AC - 490760/1998-5, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Ronaldo Abronheiro de Barros, Advo
gado: Dr. João José Soares Geraldo, Advogado: Dr. Jarbas Vascon
celos dò Carmo, Embargado(a): Companhia Brasileira de Petróleo 
Ipiranga, Advogado: Dr. Aluisio Augusto Martins Meira, Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro 
Relator. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barros Levenhagen; Processo: ROAR - 495590/1998-0 da 8a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia de Pes
quisas de Recursos Minerais - CPRM, Advogado: Dr. Maria da Con
ceição Aparecida M. de Cerqueira Lima, Recorrido(s): Abraham Ser
faty e Outros, Advogado: Dr. Antônio Carlos Bernardes Filho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Fa
lou pelo Recorrido(s) Dr. Antônio Carlos Bernardes Filho; Processo: 
ROAG - 495600/1998-4 da 8a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pa
rá, Procurador: Dr. Antônio Carlos de Andrade Monteiro, Recor
rido(s): Vera Lúcia de Azevedo Lima, Decisão: I - preliminarmente, 
determinar a reautuação do feito para que conste, também, a Remessa 
Oficial; II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário 
e à Remessa de Ofício; Processo: AR - 501698/1998-1, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Revisor: Min. João Oreste Da
lazen, Autor(a): Francisco Valdemar de Oliveira e Outros, Advogado: 
Dr. Roberto Gemes Ferreira, Advogado: Dr. Ulisses Borges de Re
sende, Réu: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Ad
vogada: Dra. Níria Gonçalves .Bello de Faria, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, 
argüida pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB e pelo 
Ministério Públú o do Trabalho e no mérito, também por unani
midade, julgar irr, rrocedente a Ação Rescisória. Custas pelos Autores, 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe 
de R$ 20,00, dispensado o recolhin snto. Falou pelo Autor(a) Dr. 
Ulisses Borges d> Resende; Processo: E D -A C - 502461/1998-8, Re-
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lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Empresa Ser
gipana de Turismo - EMSETUR, Advogado: Dr. Luiz Alves de Mo
raes Rêgo, Advogado: Dr. Oscar L. de Morris, Embargado(a): Sin 
dicato dos Trabalhadores nos Serviços Públicos do Estado de Sergipe
- SINTRASE, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: ED-RXOF e ROAR - 505218/1998-9 da 15a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: União 
Federal (Extinto INAMPS), Procuradora: Dra. Maria Auxiliadora de 
Melo, Embargado(a): Antonia Geraldo da Silva e Outros, Advogado: 
Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios, condenando o Embargante a pagar aos Em
bargados multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos 
termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil. 
Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Le
venhagen; Processo: ROMS - 505532/1998-2 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Apiacás S.A. -

Administração e Participações, Advogado: Dr. Leandro Pinto de 
Castro, Recorrido(s): Adenir Francisco Zanatta, Advogado: Dr. Wag
ner Antônio Previdelli, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da 9* 
JCJ de Porto Alegre, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 505969/1998-3 da 4a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Hospital de Ca
ridade de Canguçu, Advogado: Dr. Alexandre Venzon Zanetti, Re
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Serviços de Saúde de 
Pelotas, Advogado: Dr. Jair Alberto Mayer, Decisão: por unanimi
dade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, anulando o v. acór
dão de folhas 193-7, determinar o retorno dos autos ao egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 4* Região para que, afastada a pre
liminar de não cabimento da Ação Rescisória, julgue-a como entender 
de direito; Processo: ROMS - 511516/1998-0 da 16a: Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de 
Chapadinha, Procurador: Dr. José Ribamar P. Calado, Recorrido(s): 
Maria Freire de Moraes, Advogado: Dr. Valéria Alves dos Santos 
Pereira, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 16“ Região/MA, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso Ordinário, por incabível na hipótese, mas aplicando o 
princípio da fungibilidade, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribuna! Regional do Trabalho de origem, a fim de que aprecie o 
apelo como Agravo Regimental, como entender de direito; Processo: 
ROAR - 523080/1998-2 da 24a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lo
pes Leal, Recorrente(s): Nilce Carangc Pozzi, Advogado: Dr. Donato 
Menegheti, Recorrido(s): Luiz Bernardo da Silva, Advogado: Dr. El
ton J. Lang, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: AG-AC - 528025/1999-2, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Augusto Cesino Monteiro 
de Medeiros Júnior e Outros, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana 
Atta, Agravado(s): União Federal, Procurador: Dr. Amaury José de 
Aquino Carvalho, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a 
Ação Cautelar, cassando a liminar anteriormente concedida, restando 
prejudicado o exame do Agravo Regimental. Custas pela Autora, 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 500,00, no importe 
de R$ 10,00, isenta do recolhimento; Processo: RXOFAR 
531303/1999-5 da 16a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: TRT da 16 Região, Autor(a): Município de 
Codó - MA, Advogado: Dr. Nelson de Alencar Júnior, Interessado(a): 
Maria de Fátima Silva, Advogado: Dr. Francisco Antônio Ribeiro 
Assunção Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento à 
Remessa de Ofício; Processo: ED-ROAR - 534214/1999-7 da 9a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Proforte S.A.
- Transporte de Valores, Advogado: Dr. Joaquim Miró, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Sindicato dos Empregados 
de Vigilância de Ponta Grossa, Advogada: Dra. Mirian Aparecida 
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios; Processo: ROAR - 534438/1999-1 da 18a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Bento Moreira Duarte 
e Outros, Advogado: Dr. Aguimar Jesuíno da Silva, Recorrido(s): 
Consorcio Rodoviário Intermunicipal S_A., Advogada: Dra. Elza Bar
bosa Franco Costa, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para julgar extinto o processo, sem julgamento do 
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 
267, VI, do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor no importe 
de 1% (um por cento), sobre o valor dado à causa; Processo: AC 
535405/1999-3, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): U. T. C. 
Engenharia S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. 
Edna Maria Lemes, Réu: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da 
Construção Civil e do Mobiliário de Tucuruí, Advogado: Dr. Rubens 
José Gomes de Lima, Advogado: Dr. Otávio Oliveira da Silva, De
cisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar. Custas 
pela Autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$
1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensado o recolhimento; Pro
cesso: ROMS - 535617/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Econômico S.A. 
(Em Liquidação Extrajudiciál), Advogada: Dra. Elizabeth Fernandes 
Midon, Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, Recorrido(s): Ro
sângela Daniel da Silva, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, 
Terceiro(a) interessado(a): Banco Excel Econômico S.A., Advogado: 
Dr. Jorge Rodrigues Peres, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da Ia 
JCJ de Passo Fundo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Ordinário; Processo: AG-AC - 538036/1999-8, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Energia Elétrica do Norte e Noroeste Fluminense, Ad
vogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Agravado(s): Companhia 
de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr, 
José Eduardo Hudson Soares, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo Regimental; Processo: ROAR - 541108/1999-0 da 
7a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
corrente(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EM
LURB, Advogada: Dra. Maria de Nazaré Girão A. de Paula, Re
corrente(s): Carlos Augusto Studart Fonseca Júnior, Advogado: Dr. 
Carlos Henrique da R. Cruz, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: 
suspender o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Re
gimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Lu
ciano de Castilho Pereira, relator; Processo: ROAR - 545697/1999-0 
da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Cordeirópolis Ltda., 
Advogado: Dr. José Maria Duarte A. Freire, Recorrido(s): Elizangela 
Cristina Paulino, Advogado: Dr. Edilson Rinaldo Merli, Decisão: por
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unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROAR - 545700/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lo
pes Leal, Recorrente(s): Ermelson dc Souza, Advogado: Dr. José 
Aparecido de Oliveira, Recorrido(s): Empresa de Transportes e Tu
rismo Maffer Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Custódio da Silva, 
Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro João 
Oreste Dalazen, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ED-RXOF e ROAR - 545706/1999-0 da 8a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. Adriano Yared de Oliveira, Embar
gado(a): Deuzarina da Conceição Alcântara e Outros, Advogado: Dr. 
Flávio Imbelloni de Farias, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios, condenando o Embargante a pagar aos Em
bargados multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos 
termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo 
Civil; Processo: AG-AC - 548787/1999-0, Relator: Min. Márcio Ri
beiro do Valle, Agravante(s): Sindicato dos Propagandistas, Propa
gandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no 
Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Jú
nior, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Agravado(s): Hoechst Marion 
Roussel S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Branco, Decisão: retirar de 
pauta dos presentes autos e determinar a redistribuição por depen
dência ao Excelentíssimo Senhor Ministro José Luciano de Castilho 
Pereira, em face da distribuição dos autos do processo TST-ROAR
562.867/99; Processo: ED-ROAR - 549156/1999-6 da 10a. Região, 
Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Embargante: Jeovah Costa dos 
Santos e Outros, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva. Ad
vogado: Dr. Wagner Pereira Dias, Advogada: Dra. Janaína Bonifácio 
de Almeida, Embargado(a): Serviço Social da Indústria - SESI (De
partamento Regional do Distrito Federal), Advogado: Dr. Bruno Ro
drigues, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial aos Em
bargos de Declaração tão-somente para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do Ministro Relator; Processo: RXOFROMS 
549366/1999-1 da 7a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, 
Remetente: TRT da 7” Região, Recorrcntc(s): rnstituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Antônio de Oliveira Lima, 
Recorrido(s): José Roberto Cabral Monte Coelho, Advogado: Dr. 
Emmanuel Pinto Carneiro, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
JCJ de Sobral, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício para, afastando a litispendência, 
determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional da 7a 
Região, para o fim de examinar o mérito do "mandamus" como 
entender de direito; Processo: ROAR - 550893/1999-1 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Lojas Americanas 
S.A., Advogada: Dra. Sandra Martinez Nunez, Recorrido(s): Cláudia 
Barbosa de Lemos, Advogado: Dr. Rosângela Mantovani, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, jul
gando improcedente a Ação Rescisória, restabelecer a v. sentença 
rescindenda.; Processo: ROMS - 552716/1999-3 da 3a. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Excel - Eco
nômico S.A., Advogada: Dra. Elzi Maria de Oliveira Lobato, Re
corrido(s): Álvaro Marlus Madureira Seabra, Advogada: Dra. Beatriz 
Gonçalves Imúlia Yamamoto, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
21* JC J de Belo Horizonte, Decisão: 1 - por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de carência de ação, por impossibilidade jurídica do pe
dido, suscitada nas contra-razões e no mérito, tqmbém por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário; II - por unani
midade, indeferir o  requerimento de aplicação de penalidade ao im
petrante por litigância de má-fé. ; Processo: RXOF e ROAR 
553105/1999-9 da 11a. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11“ Região, Recor
rente(s): União Federal, Procurador: Dr. Frederico da Silva Veiga, 
Recorrido(s): Fernando Pessoa Maciel, Advogado: Dr. Maurício Pe
reira da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial à 
Remessa Oficial e ao Recurso Ordinário para, julgando procedente 
em parte a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo n° 
4.896/93 quanto aos reajustes salariais decorrentes da aplicação do 
IPC de junho de 1987, proferido pelo egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Décima Primeira Região no julgamento do Processo n° 
TRT-R-EX-OF e RO -1128/92 e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista quanto à 
pretensão de pagamento das mencionadas diferenças salariais e seus 
reflexos, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas 
processuais na Reclamação Trabalhista e na Ação Rescisória, das 
quais fica isenta; Processo: RXOF e ROAR - 553158/1999-2 da 8a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: 
TRT da 8a Região, Recorrente(s): Superintendência do Desenvol
vimento da Amazônia - SUDAM, Procurador: Dr. Vera Pandolfo 
Ribeiro, Recorrido(s): Edgar Maciel da Rocha e Outros, Advogado: 
Dr. Helder Wanderley Oliveira, Advogado: Dr. Francisco A Ledo de 
Castro Ribeiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo n° 2.325/90, 
proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8“ Região, nos autos 
da Reclamação ajuizada por Edgar Maciel da Rocha e Outros (Pro
cessos n"s - 1.232 e 1.501/89 da MM. 4a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Belém-PA) e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes 
do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989. Custas na 
Ação Rescisória, a cargo dos Réus, calculadas sobre o valor dado à 
causa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no importe de R$ 200,00 
(duzentos reais); Processo: ED-ROMS - 553479/1999-1 da 17a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Banco do Es
tado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Dra. Cristiane 
Mendonça, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em
bargado^): Denise Brandão Torres Garioli, Advogado: Dr. José Tor
res das Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em
bargos Declaratórios; Processo: AC - 554058/1999-3, Relator. Min. 
João Oreste Dalazen, Autor(a): Fundação Santa Casa de Misericórdia 
do Pará, Advogado: Dr. Manoel Vera Cruz dos Santos, Réu: Vera 
Lúcia de Azevedo Lima, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o 
processo, sem exame de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V, 
do Código de Processo Civil, em virtude de litispendência. Custas, 
pela Requerente, sobre o valor atribuído à causa de R$ 93.066,77 
(noventa c  três mil e sessenta e seis reais e setenta e  sete centavos), 
no importe de R$ 1.861,33 (hum mil oitocentos e sessenta e um reais 
e trinta e três cen" ■ ida; Processo: AC - 555983/1999-4,



n° 207-E, quinta-feira, 2 6  de outubro de 2 0 0 0  
S S N  1 4 1 5 - 1 5 8 8

Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): União Federal, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Réu: Laurenço Ferreira Lima, 
Réu: Amir Fernandes de Oliveira, Réu: Maurilio de Paiva Teixeira, 
Réu: Luiz Geraldo Pedroso Meloni, Réu: Rogério FeiTeira dos Santos, 
Réu: Arnaldo Pereira dos Santos, Réu: Francisco Lopes de Sousa, 
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento 
do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, 
do Código de Processo Civil. Custas, pela Autora, no montante de R$
10.00 (dez reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa, de R$
500.00 (quinhentos reais), isenta; Processo: AG-AC - 556382/1999-4, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Fininvest 
S.A., Advogado: Dr. Gustavo Henrique C. Bastos, Agravado(s): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município 
do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: 
RXOFROMS - 556924/1999-7 da 7a. Região, Relator: Min. Márcio 
Ribeiro do Valle, Remetente: TRT da 7* Região, Recorrente(s): Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Antônio de 
Oliveira Lima, Recorrido(s): Antônio Carlos Lopes, Advogado: Dr. 
Gilberto Alves Feijão, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JC J de 
Sobral, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário c à Remessa de. Ofício para, concedendo a segurança plei
teada, cassar os mandados expedidos contra o Autor, pelos quais se 
determinou o reconhecimento e a averbação de tempo de serviço 
apurado em autos da Reclamação Trabalhista referida no processado; 
Processo: RO AR - 560753/1999-5 da 7a. Região, Relator: Min. Már
cio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Eloísa Cordeiro da Silva e Ou
tras, Advogado: Dr. Francisco Sandro Gomes Chaves, Recorrido(s): 
IJF - Instituto Doutor José Frota, Procurador: Dr. Moacyr Nyciton 
Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, 
no mérito, daf-lhc provimento para, reformando a decisão recorrida, 
determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra
balho de origem para que prossiga no exame da Ação Rescisória, 
como entender de direito; Processo: ROAR - 564587/1999-8 da 9a. 
Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Ofen 
Consultoria e Participações S.C Ltda., Advogado: Dr. Luiz Otávio C. 
Sena, Recorrido(s): Antônio Carlos Stival Borges (Espólio de). Ad
vogado: Dr. Carlos A. Farracha de Castro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED
ROAR - 564592/1999-4 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Edson Pereira da Silva, Advogada: Dra. Daniella Ga
zzetta de Camargo, Embargado(a): Paulo Machado da Silva, Ad
vogado: Dr. Luiz Gonzaga Baião, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios, condenando o Embargante a pagar ao 
Embargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos 
termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo 
Civil; Processo: ROAG - 564631/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Antônio Carlos Franco 
Campos, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Cândido Abreu, Decisão: sus
pender o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Re
gimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Gelson de 
Azevedo, relator; Processo: ED-RXOFROAC - 565174/1999-7 da 
11a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Fabíola Guerreiro 
Vilar de Melo Oliveira, Embargado(a): Marice Prestes da Costa e 
Outros, Advogado: Dr. Adair José Pereira Moura, Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para sanar contradição, 
contudo, sem alterar a decisão embargada; Processo: ROAG 
567868/1999-8 da lai Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Distribuição Ltda., Advogado: 
Dr. Romário Silva de Melo, Recorrido(s): Jarbas Maria dos Santos, 
Advogado: Dr. Joaquim Accioly da Silva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso Ordinário por incabível; Processo: AR 
568630/1999-0, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Autorfa): Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Roberto Carmai Duarte Alvim, 
Réu: Flávio Lewgoy, Advogado: Dr. Nestor José Forster, Réu: Juan 
Luiz Mascaro, Advogado: Dr. Nestor José Forster, Réu: Lúcia Elvira 
Alicia Raffo de Mascaro, Advogado: Dr. Nestor José Forster, De
cisão: adiar o julgamento do feito a pedido do Excelentíssimo Mi
nistro Relator; Processo: ROAR - 570354/1999-4 da la. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia de Ele
tricidade do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. José Eduardo 
Hudson Soares, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias da Energia Elétrica do Norte e Noroeste Fluminense, Ad
vogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário da Autora para, desconstituir o 
v. acórdão de folhas 50-3 e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, expungir da condenação diferenças salariais resultantes 
da aplicação do IPC de março de 1990, bem como os respectivos 
reflexos, e julgar prejudicado o recurso no tocante aos honorários 
advocatícios da sucumbência. Custas, pelo Requerido, calculadas so
bre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00 (mil reais), no importe 
de R$ 20,00 (vinte reais), dispensado do recolhimento; Processo: AC 
- 571165/1999-8, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Uni
versidade Federal Fluminense - UFF, Advogado: Dr. Sérgio Luiz 
Pinheiro de Santa’Anna, Ré: Maria Auxiliadora da Silva dos Reis 
Gebara, Advogado: Dr. Horácio Lobo de Azevedo, Decisão: por una
nimidade, julgar extinto o processo, sem exame do mérito, com fun
damento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Cus
tas, pela Requerente, sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, 
no importe de R$ 20,00, isenta; Processo: RXOF e ROAR 
571172/1999-1 da 10a. Região, Relator. Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT 10* Região, Recorrente(s): Serviço de Limpeza Ur
bana do Distrito Federal - SLU/DF, Advogado: Dr. Solange Cabral de 
Pina Viana, Recorrido(s): Antônio José de Brito e Outros, Advogado: 
Dr. Jaçques Alberto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: 
RXOF c ROAR - 573061/1999-0 da 1 la. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 1 Ia 
Região, Recorreníe(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador: Dr. João Pereira Neto, Recorrido(s): Maria de Lourdes 
Vieira da Silva, Advogado: Dr. Carlos Pedro Castelo Barros, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário c à Re
messa de Ofício; Processo: RXOF e ROAR - 573087/1999-1 da 2a.
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Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: TRT da 
2a Região, Rccorrente(s): Município de Suzano, Advogado: Dr. Jorge 
Radi, Recorrido(s): José de Miranda, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Pizzolato, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: RXOF e ROAR 
574995/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT da 11a Região, Recorrente(s): Fundação Univer
sidade do Amazonas - FUA, Advogada: Dra. Maria do Perpétuo 
Socorro da S. Reis, Recorrido(s): Tereza Cristina Monteiro de Oli
veira Costa, Advogada: Dra. Valdenyra Farias Thomé, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento parcial aos Recursos de Ofício e Or
dinário da Requerente para, julgando procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir em parte o v. acórdão rescindendo n° 4.374/93 (folhas 
34-6) e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, expungir da 
condenação as diferenças salariais resultantes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989 e, no tocante às URP’s de abril 
e maio de 1988, limitar a condenação da Reclamada, ao reajuste 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), calculados sobre os salários de março, incidindo 
nos meses de abril e maio de 1988, não cumulativamente, corrigido 
monetariamente, com reflexos em junho e julho; Processo: RXOF e 
ROAR - 576950/1999-0 da la. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, 
Recorrente(s): Universidade Federal Fluminense - UFF, Advogado: 
Dr. Sérgio Luiz Pinheiro de Santa’Anna, Recorrido(s): Maria Au
xiliadora da Silva dos Reis Gebara, Advogado: Dr. Horácio Lobo de 
Azevedo, Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento aos Re
cursos Ordinário e de Ofício da Autora apenas para afastar a con
denação em honorários advocatícios e  dispensá-la do pagamento das 
custas arbitradas no v. acórdão recorrido; Processo: ROAR 
579446/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recoirenle(s): Villatex Indústria de Cerâmica Ltda., Advogado: 
Dr. José Eduardo Peres Reis, Recorrido(s): Eduardo Cardoso de Oli
veira, Advogado: Dr. Luis Antônio Pereira da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROAR - 579461/1999-0 da 8a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Empesca S.A. Construções Navais Pesca e Ex
portação, Advogado: Dr. Haroldo Alves dos Santos, Recorrido(s): 
Francisco de Assis da Silva, Advogada: Dra. Erliene Gonçalves Lima, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ED-RXOFAR - 581111/1999-8 da 10a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: União Fe
deral, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Embar
gado(a): Marilêda Figueiredo Borges e Outros, Advogado: Dr. Be
nedito Oliveira Braúna, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios; Processo: ROAR - 581596/1999-1 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Neusa Maria Kuester Vegini, Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Brusque, Botuverá, Guabiruba, Nova Trento, São João Ba
tista, Canelinha, Tijucas, Major Gercino, Leoberto Leal e Outros, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: em prosseguimento 
ao julgamento iniciado na sessão do dia 8/8/2000, DECIDIU, por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão recorrido 
por negativa de prestação jurisdicional e no mérito, também por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
RXOF e ROAR - 581597/1999-8 da 10a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Remetente: TRT 10a Região, Recorrente(s): Serviço 
de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF, Advogado: Dr. 
Solange Cabral de Pina Viana, Recorrido(s): Amaro Barbosa da Silva, 
Advogado: Dr. Vital da Costa Guimarães Neto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: ROAR - 582663/1999-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Asea Brown Boveri 
Ltda., Advogada: Dra. Gabriela Campos Ribeiro, Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior, Recorrido(s): Domingos Arcênio Martins, Ad
vogado: Dr. Néviton Paulo de Oliveira, Decisão: I - por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação as 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989. Custas, 
pelo Réu, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais); II - por una
nimidade, julgar procedente o pedido da Ação Cautelar apensada 
TRT-SP n° SDI - 1210/98.0, determinando a suspensão da execução 
da decisão rescindenda proferida nos autos da Reclamação Traba
lhista n° 3.076/92, oriunda da MM. 2a Vara do Trabalho de Osasco
SP, até o trânsito em julgado definitivo da presente Ação Rescisória. 
Custas pelo Réu, no valor de R$ 20,00 (vinte reais); Processo: RXOF 
e ROAR - 582669/1999-3 da 11a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11a Região, 
Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Ademir Carvalho Pi
nheiro, Recorrido(s): Doralice Torres de Lima e Outros, Advogado: 
Dr. Maurício Pereira da Silva, Decisão: I - por unanimidade, dar 
provimento parcial aos Recursos de Ofício e Ordinário da Requerente 
para, julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória, descons
tituir em parte o v. acórdão rescindendo n° 1.681/93 (folhas 56-8) e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, expungir da con
denação as diferenças salariais e reflexos resultantes do IPC de junho 
de 1987 e, no tocante às URP’s de abril e maio de 1988, limitar a 
condenação da Reclamada; ao reajuste correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), cal
culados sobre o salário de março, incidindo nos meses de abril e maio 
de 1988, não cumulativamente, corrigido monetariamente, com re
flexos em junho e julho; II - por unanimidade, receber a postulação 
de tutela antecipada como pedido cautelar para, aplicando a Medida 
Provisória n° 1.798/99, determinar desde logo, a suspensão da exe-' 
cução da sentença rescindenda, proferida pela MM. 8a Vara do Tra
balho de Manaus-AM, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
23439-91-08-6, até o transito em julgado da demanda rescisória; 
Processo: RXOF e ROAR - 582680/1999-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 2a Região, Recor
rente(s): Município de Suzano, Advogado: Dr. Jorge Radi, Recor
rido(s): José da Costa Soares, Advogado: Dr. Antônio Carlos Pi
zzolato, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: RXOF e ROAR 
582685/1999-8 da 11a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen,
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Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11a Região, Recor
rente(s): União Federal, Procurador. Dr. Ademir Carvalho Pinheiro, 
Recorrido(s): Olímpia Maria da Cruz Gomes Garcia e Ouíros, Ad
vogado: Dr. Maurício Pereira da Silva, Decisão: I - por unanimidade, 
dar provimento parcial aos Recursos Ordinário e de Ofício da Re
querente para, julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir o v. acórdão rescindendo de folhas 63-6 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, expungir da condenação as 
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1989 e respectivos reflexos; II - por unanimidade, re
ceber a postulação de tutela antecipada como pedido cautelar para, 
aplicando a Medida Provisória n° 1.798/99, determinar desde logo, a 
suspensão da execução da sentença rescindenda, proferida pela MM. 
Ia Vara do Trabalho de Manaus-AM, nos autos da Reclamação Tra
balhista n° 2388-91-03-0, no tocante ao IPC de junho de 1987 e à 
URP de fevereiro de 1989, até o transito em julgado da demanda 
rescisória; Processo: ED-ROAR - 582700/1999-9 da 12a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Joinville e Região, Ad
vogado: Dr. Oscar José Hildebrand, Embargado(a): Banco Nacional 
S.A., Advogado: Dr. Luiz Alberto. Santos de Mattos, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro Re
lator; Processo: AG-AR - 583987/1999-8, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Advogado: 
Dr. Vicente Gomes da Silva, Agravado(s): Marília Marreco Cerquei
râ, Agravado(s): Estanislau Monteiro de Oliveira, Agravado(s): Re
gina Elena Crespo Gualda, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo Regimental; Processo: RXOF e ROAR 
583996/1999-9 da 12a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: TRT da 12a Região, Recorrente(s): Município de 
Correia Pinto, Advogado: Dr. Adilcio Cadorin, Recorrido(s): Sílvia 
Helena de Souza, Advogado: Dr. Edson Arcari, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e da Remessa de Ofí
cio, mas, em atenção ao princípio da fungibilidade, determinar b 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, para que julgue o apelo como agravo regimental, observados os 
requisitos necessários à interposição do recurso específico; Processo: 
RXOFROAG - 585930/1999-2 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Remetente: TRT da 17a Região, Recorrente(s): Estado do 
Espírito Santo e Outro, Advogado: Dr. Flávio Augusto Cruz No
gueira, Recorrido(s): Sindicato dos Farmacêuticos do Estado do Es
pírito Santo, Advogado: Dr. Helcias de Almeida Castro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário e da Remessa de 
Ofício, por incabíveis; Processo: AG-ROAR - 589410/1999-1 da 21a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fabíola Oliveira de Alencar, 
Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Mossoró e Região, Advogado: Dr. Carlos Augusto Lima 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental; Processo: ROAR - 596676/1999 0  da 14a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filhy, Recorrente(s): Viação Aérea 
São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Recorrido(s): Mauro da Silva Borges e Outra, Advogado: Dr. Eliseu 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: RXOF e ROAR - 596681/1999-6 da 4a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 4a Região, 
Recorrente(s): Município de Sanf ana do Livramento, Procurador Dr. 
Luis Guilherme R. Ilha, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho 
da 4a Região, Procurador. Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício; Processo: RXOF e ROAR - 598206/1999-9 da 
19a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 
19a Região, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a 
Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrente(s): 
Município de Porto de Pedras, Advogado: Dr. João Luis Lôbo Silva, 
Recorrido(s): Rita de Cássia Santos, Advogado: Dr. José Osmar dos 
Santos, Decisão: retirar de pauta o presente processo até posterior 
pronunciamento do Tribunal Pleno desta Corte no Incidente de Uni
formização para revisão do Enunciado 259/TST, suscitado nos pro
cessos TST-ROAR-268.729/96.0 e TST-ROAR-298.562/96.5; Proces
so: ROAR - 598578/1999-4 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Santa Casa de Misericórdia de Cachoeiro de 
Itapemirim, Advogado: Dr. Cristiano Tessinari Modesto, Recorrido(s): 
Lucinéia dos Santos Gomes, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir a v. sentença rescindenda, proferida pela 
MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Cachoeiro de Itapemirim
- ES nos autos do Processo n° 13/94 e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista 
quanto à pretensão de pagamento de diferenças salariais decorrentes 
da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 1990, invertido 
o ônus da sucumbência em relação às custas processuais na Re
clamação Trabalhista e na Ação Rescisória, isenta do recolhimento; 
Processo: AIRO - 598852/1999-0 da la. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): União Federal ( 
Sucessora do LLoydbrás), Procurador: Dr. Regina Viana Daher, Agra
vado(s): Antônio Carlos da Silva e Outros, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AG-AC 
601753/1999-6, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravantc(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Maria de Fátima 
Vieira de Vasconcelos, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Mossoró e Região, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: ROAR
- 601758/1999-4 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Sindicato dos Servidores Públicos das Secre
tárias e Órgãos do Estado do Parana, Advogado: Dr. Isaías Zela Filho, 
Recorrido(s): Estado do Paraná, Procurador: Dr. Cesar Augusto Bin
der. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: RXOF e ROAR - 601781/1999-2 da 11a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 1 Ia Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Ademir Carvalho Pinheiro, Recorrido(s): Edgar dos Santos Mo
reira, Advogado: Dr. Jedier de Araújo Lins, Decisão: por unani
midade, negar provimento aos Recursos de Ofício e Ordinário da 
Autora, por fundamento diverso e, em consequência, indeferir o pe-
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dido de antecipação de tutela.; Processo: ROAR - 602326/1999-8 da 
11a. Região, Relator; Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
corrente(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Estado do Amazonas, Advogado: 
Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o 
v. acórdão rescindendo n° 2114/93, proferido pelo egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 11* Região nos autos da Reclamação Tra
balhista n° 21520-91-06-4, ajuizada pelo Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Estado do Amazonas e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente o pedido 
relativo às diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990, 
restando invertido o ônus da sucumbência em relação às custas pro
cessuais arbitradas no processo principal e na presente Ação Res
cisória; Processo: ROAR - 603675/1999-0 da 8a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sabina Modas 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Elias Pinto de Almeida, Recorrido(s): 
Izabel Alves de Melo, Advogado: Dr. Eliezer Francisco da Silva 
Cabral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário, restando prejudicada a análise do pedido de concessão de 
liminar para suspender a execução que está sendo processada perante 
a MM. Vara do Trabalho de origem.; Processo: ROAR 
604289/1999-3 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): Banco de Crédito Real S.A. - BCR, Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de 
Janeiro, Advogada: Dra. Célia Maria Fernandes Belmonte, Decisão: I 
- por unanimidade, rejeitar a preliminar de impossibilidade jurídica do 
pedido, argüida em contra-razões e no mérito, também por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo 
proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, 
nos autos do Processo n" TRT-RO-8038/91, relativo à Reclamação 
Trabalhista originária da MM. 37* Vara do Trabalho do Rio de Ja
neiro-RJ, ajuizada pelo Sindicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários do Municipio do Rio de Janeiro e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, julgar totalmente improcedentes 
os pedidos formulados naquela Reclamação Trabalhista; II - por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário, para excluir do v. 
acórdão recorrido a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, bem como a condenação em honorários advocatícios, restando 
invertido o ônus da sucumbência quanto às custas arbitradas no pro
cesso principal e na presente Ação Rescisória; Falou pelo Recor
rente(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: ROAR -
606941/1999-7 da 17a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO, Advogada: Dra. Luciana Vigo Garcia, Advogado: 
Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Marcus Antônio Silva Alves, Ad
vogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo proferido pelo 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17* Região nos autos do 
Processo n° TRT-RO-735/93, relativo à Reclamação Trabalhista n° 
1837/92, ajuizada por Marcus Antônio Silva Alves e, em juízo res
cisório, proferindo nova decisão, julgar totalmente improcedentes os 
pedidos, restando invertido o ônus da sucumbência em relação às 
custas processuais arbitradas no processo principal e na presente Ação 
Rescisória, ficando dispensado o Recorrido dos respectivos recolhi
mentos; Processo: ED-ROAR - 609084/1999-6 da 15a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Jahú, Advogado: Dr. 
José Fernando Righi, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Em
bargado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Caetano 
Aparecido Pereira da Silva, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Decisão: adiar o julgamento do feito a pedido do Ministro 
Relator; Processo: ROAR - 610585/1999-7 da 2á. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Elias 
Jacob Kalil e Outros, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nasci
mento, Decisão: convolar o pedido de vista em mesa em Vista Re
gimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste 
Dalazen, após consignado que o Excelentíssimo Senhor Ministro Gel
son de Azevedo, negava provimento ao Recurso Ordinário, enquanto 
que os Excelentíssimos Senhores Ministros Ronaldo José Lopes Leal 
e José Luciano de Castilho Pereira, divergindo, davam provimento ao 
apelo para julgar procedente a Ação Rescisória; Processo: ROAR 
611762/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Mar
co Cezar Cazali, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários de São Carlos, Advogado: Dr. Antônio 
Walter Frujuelle, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
RXOF e ROAR - 611776/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 2* Região, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Dr. Sandra Lia 
Simon, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Cláudio Go
mara de Oliveira, Recorrido(s): Shirley Teragi e Outros, Advogado: 
Dr. Flávio Sanino, Decisão: I - por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Ordinário da União; II - por unanimidade, negar provimento 
aos Recursos de Ofício e Ordinário do Ministério Público do Tra
balho.; Processo: RXOFAR - 612184/1999-4 da 21a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho 
da 21 Região, Autorfa): Município de Passa e Fica, Advogado: Dr. 
João Batista de Melo Neto, Interessado(a): Vera Lúcia Bento Balbino, 
Advogado: Dr. Aírton Carlos Moraes da Costa, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário mas, aplicando o prin
cípio da fungibilidade dos recursos, determinar a remessa dos autos 
ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que 
conheça do recurso como Agravo Regimental é julgue-o como en
tender de direito, restando prejudicada a análise da Remessa de Ofí
cio; Processo: RXOF e ROAR -, 613178/1999-0 da 11a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 11“ Região, Recorrente(s): Fundação Uni
versidade do Amazonas - FUA, Advogada: Dra. Maria do Perpétuo 
Socorro da S. Reis, Recorrido(s): Maria do Perpétuo Socorro de
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Souza Oliveira, Advogado: Dr. José Barbosa de Souza, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário e à Re
messa Oficial para, julgando parcialmente procedente a Ação Res
cisória, desconstituir parcialmente a v. decisão rescindenda oriunda do 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da l l*  Região e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação o pa
gamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 
1990 e limitar o pagamento das URPs de abril c maio de 1988 a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), 
sobre os vencimentos dos meses de abril e maio, com reflexos em 
junho e julho de 1988, não cumulativamente, corrigidos moneta
riamente desde a data em que devidos até o efetivo pagamento; 
Processo: ROAR - 618294/1999-2 da 7a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Normatel - Nordeste Materiais 
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Santos Neto, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados do Comércio de Fortaleza, Advogado: Dr. Charles Maia 
Mendonça, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir 
o v. acórdão rescindendo n° 2772/98 do egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 7* Região e, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo
se o ônus de sucumbência; Processo: RXOF e ROAR - 620483/2000
9  da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Re
metente: TRT da 17* Região, Recorrente(s): União Federal, Procu
rador: Dr. Fernando da Hora Antunes, Recorrido(s): Ronaldo Bonamo 
e Outros, Advogado: Dr. Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramacciotti, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa Necessária e ao 
Recurso Ordinário voluntário, para, julgando procedente Ação Res
cisória, desconstituir a y. decisão rescindenda oriunda do egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, negar provimento ao Recurso Ordinário 
dos Reclamantes, mantendo a sentença originária que indeferiu o IPC 
de março de 1990 e julgou improcedente a reclamatória; Processo: 
ROAR - 620495/2000-0 da 13a. Regiãp, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Banco América do Sul S.A., Advogada: 
Dra. Maria do Socorro Vaz Torres, Recorrido(s): José Freire da Silva, 
Advogado: Dr. Polion Carneiro de Oliveira, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 
620927/2000-3 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Rècorrente(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 
ELETRONORTE, Advogado: Dr. Almerindo Augusto de Vasconcel
los Trindade, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recor
rido(s): Hugo Souza Melo e Outros, Advogado: Dr. João José Soares 
Geraldo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o 
v. acórdão rescindendo n° 8248/94, proferido pelo egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 8* Região nos autos do Processo n° TRT
RO-1393/94, relativo à Reclamação Trabalhista movida por Júlio 
Soares Damasceno e Outros e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, julgar improcedente o pedido concernente às diferenças 
salariais oriundas do IPC de março de 1990, restando invertido o ônus 
da sucumbência em relação às custas processuais arbitradas no pro
cesso principal e na presente Ação Rescisória, ficando dispensados os 
Recorridos dos respectivos recolhimentos; Processo: ROAR 
623659/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Péricles Alexandre Molina, Advogado: Dr. José 
Antônio Cordeiro Calvo, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação 
Rescisória, condenando o Autor ao pagamento das custas processuais, 
fixadas em R$ 20,00, sobre o valor de R$ 1.000,00 dado à causa.; 
Processo: ROAR - 623674/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Eliza do Rócio de Paula Ro
drigues, Advogado: Dr. Nestor Aparecido Malvezzi, Recorrido(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Priscila Prado, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, reformando a v. decisão regional recorrida, julgar improcedente a 
Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da sucumbência; Processo: 
ROMS - 625146/2000-7 da 6a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Zum Transportes Rodoviários Ltda., Advogada: 
Dra. Isadora Coelho de Amorim Oliveira, Recorrido(s): José Ronaldo 
Batista da Silva, Advogado: Dr. Raimundo Nobrega de Oliveira, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 19a JC J do Recife, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
AIRO - 626517/2000-5 da 17a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Agravante(s): Anestor Gonçalves e Outros, Ad
vogado: Dr. João Batista Sampaio, Agravado(s): Victor Jarbas Fi
namore, Advogado: Dr. Laécio Carlos Guimarães, Decisão: por ua
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
AG-AC - 636596/2000-5, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Banco do Brasil S.A ., Advogada: Dra. Luzimar de Souza 
Azeredo Bastos, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários do Rio Grande do Norte, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: AIRO 
- 641263/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): Pajost Construções Ltda. e Outro, Ad
vogado: Dr. Yara Beatriz C. O. Scaranto, Agravado(s): Paulo Antônio 
Galbardo, Advogado: Dr. Clécio Meyer, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: ROAR 
641361/2000-8 da 6a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Severino Roberto 
Marques Pereira, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Luiz Augusto Barbosa de 
Santana, Advogado: Dr. Eduardo Jorge de Moraes Guerra, Advogado: 
Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer e negar provimento ao presente Recurso Ordinário; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Ricardo Leite Luduvice; Falou pelo Recorrido(s) 
Dr. João Pedro Ferraz dos Passos; Processo: ROAR - 643861/2000-8 
da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marco Cezar Cazali, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Campinas e Região, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. sentença 
rescindenda proferida nos autos do processo n° 532/93, que tramitou 
perante a MM. Junta de Conciliação e Julgamento de São João da 
Boa Vista - SP e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento,

julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. Custas cm inversão, 
na Reclamação Trabalhista e na Ação Rescisória; Processo: RXOF e 
ROAR - 645998/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro 
do Valle, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, 
Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. J. Mauro Monteiro, 
Recorrido(s): Carlos Eduardo Penteado e Outra, Advogada: Dra. Va
lesca Carvalho Guerra Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos Recursos Ordinário e Oficial e, no mérito, negar-lhes provimento; 
Processo: RXOF e ROAR - 653872/2000-3 da 11a. Região, Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho 
da 11* Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Fre
derico da Silva Veiga, Recorrido(s): Roberto Carlos Rocha Lopes, 
Advogado: Dr. Adair José Pereira Moura, Decisão: I - por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando 
procedente em parte a Açao Rescisória, desconstituir parcialmente o 
v. acórdão rescindendo n° 526/93, proferido pelo egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 11* Região e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, excluir da condenação o pagamento das diferenças 
salariais e reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1989 e, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, 
limitar a condenação ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), 
calculado sobre o salário do mês de março de 1988, incidente sobre 
os salários de abril e maio, com reflexos nos meses de junho e julho 
subsequentes, não cumulativo e corrigido monetariamente, desde a 
data em que devido até o efetivo pagamento, ficando prejudicado o 
exame da Remessa Necessária. Invertido o ônus da sucumbência. 
Custas pelo Réu calculadas sobre o valor arbitrado à causa de R$
10.000,00 (dez mil reais), no importe de R$ 200,00 (duzentos reais). 
II - por unanimidade, aplicando o princípio da fungibilidade, receber 
a postulação de tutela antecipada como pedido cautelar para, apli
cando a Medida Provisória n° 1.984-13, determinar desae logo, a 
suspensão da execução da sentença rescindenda, proferida pela MM. 
9" Junta de Conciliação e Julgamento de Manaus-AM, nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 300036-91-09-2, até o transito em julgado 
da demanda rescisória; Processo: AG-AC - 655978/2000-3, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, Agravado(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Oeste Catarinense, 
Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão do dia 
8/8/2000, DECIDIU, por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental; Processo: A-RXOF e ROAR - 355745/1997-1 da 11a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenbagen, Agra
vante^): União Federal, Procurador: Dr. Ronnie Frank T. Stone, 
Agravado(s): Edison Vaz Freire e Outros, Advogado: Dr. Celso An
drade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Pro
cesso: A-ROAR - 445362/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Federação dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Estado do Rio Grande do Sul, Ad
vogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Advogado: Dr. José Ey
mard Loguércio, Agravado(s): Banco Meridional S.A:, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo e aplicar à Agravante a multa de 5% sobre o valor 
da causa, comgido monetariamente, em favor do Agravado, na forma 
do § 2° do artigo 557 do Código de Processo Civil; Processo: A
ROMS - 458229/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Meridional Companhia de Seguros 
Gerais, Advogada: Dra. Sueli Aparecida Curioni do Carmo, Advo-

gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Antônio 
isiecki, Advogado: Dr. José Luiz Ricetti, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo; Processo: A-ROMS - 488301/1998-3 da 

3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Geraldo José de Souza, Advogada: Dra. Taline Dias Maciel, 
Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Luiz 
Barbosa Vieira, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: A-RXOFAR 
565179/1999-5 da 10a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Amaury 
José de Aquino Carvalho, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Agravado(s): Januário Grasso e Outros, Advogado: Dr. Lúcio Jaimes 
Acosta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Pro
cesso: A-RXOF e ROAR - 604258/1999-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): União Fe
deral, Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis, Agravado(s): Luiz 
Antônio Nunes da Silva e Outro, Advogada: Dra. Carmen Laura 
Martins da Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo. Nada mais havendo a tratar, enccrrou-sc a Sessão às de
zesseis horas e trinta minutos. E, para constar, lavro a presente ata, 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vas
concellos e por mim subscrita. Brasília-DF, aos doze dias do mês de 
setembro do ano de dois mil.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente 

SEBASTIAO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil, às treze 
horas, realizou-se a Vigésima Quinta Sessão Ordinária da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do Ex
celentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ronaldo Lopes Leal, José Lu
ciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Antônio Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins e os Juízes Con
vocados Márcio Ribeiro do Valle e Horácio Raymundo de Senna 
Pires; compareceram, também, o Digníssima representante do Mi
nistério Público do Trabalho, doutora Lucinea Alves Ocampos, Sub
Procuradora do Trabalho e o Diretor da Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, doutor Sebastião Duarte Fer
ro. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual 
deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Almir Pazzianotto e. Ato contínuo, passou-se à O 
R D E M D O D I A :  Processo: ED-ROAR - 209247/1995-7 da 6a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Raimundo Reis de 
Macedo, Advogada: Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, 
Embargado(a): Maria da Gloria de Souza Neves e Outros, Advogado: 
Dr. José Antônio Alves de Melo, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios; Processo: AG-ED-ROAR - 271166/1996
9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Anésio de Lara Campos Júnior, Advogado: Dr. Anésio de 
Lara Campos Júnior, Agravado(s): Fusetécnica Administração de 
Bens Imóveis S.A., Advogado: Dr. Jairo Polizzi Gusman, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Agravo Regimental e, impor ao Agravante a multa de 5%
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(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, com fundamento 
no artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil, aplicado sub
sidiariamente ao Direito do Trabalho nos termos do artigo 8“ da 
Consolidação das I fls do Trabalho. Rctirou-se o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Carlos Alberto Reis de Paula. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro João Oreste Dalazen pediu a palavra para registrar votos de 
congratulações pelo agraciamento conferido pelo egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 3* Região quando da instituição da Ordem 
do Mérito Judiciário do Trabalho Juiz Ari Rocha aos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Almir Pazzianotto, Carlos Alberto Reis de Paula, 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, José Luciano de Castilho Pereira, 
Manoel Mendes de Freitas, Ney Proença Doyle, Vantuil Abdala e 
Wagner Antônio Pimenta. Associaram-se ao registro os demais Mi
nistros presentes; Processo; ED-ROAR - 295926/1996-1 da 6a. Re
gião, Relator; Min. Ronaldo Lopes Leal, Embargante; Banco do Nor
deste do Brasil S.A., Advogado: Dr. Paulo Agostinho Raposo, Ad
vogada: Dra. Vera Lúcia Gila Piedade, Embargante: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pernambuco, Ad
vogado: Dr. Paulo de Moraes Pereira, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar ambos os Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR 
316367/1996-8 da 8a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Helena Gomes de Andrade e Outros, Advogado: 
Dr. Samuel Teixeira da Silva, Embargado(a): Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPQ, Advogado: Dr. 
Carlos Thadeu Vaz Moreira, Advogada: Dra. Christiane Raquel Mar
tins Nogueira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar 
os Embargantes a pagar ao Embargado multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 
do Código de' Processo Civil; Processo: ED-RXOF e ROAR 
345696/1997-5 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Ro
berto Nóbrega de Almeida, Embargado(a): Luiz Fernando Guimarães 
Santos, Advogado: Dr. Jesus Arriei Cones Júnior, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROAR 
346672/1997-8 da 17a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Espírito Santense de Sanea
mento - CESAN, Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Recor
rido(s): Adailson Freire da Costa e Outros, Advogado: Dr. José Hildo 
Sarcinclli Garcia, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir a v. sentença rescindenda proferida pela MM. 2’ Junta de 
Conciliação e Julgamento de Vitória-ES, nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 1322/89 e, em juízo rescisório, determinar a juntada 
dos Embargos Declaratórios da Empresa, com o seu respectivo jul
gamento pela Junta, como entender de direito. Custas pelos Réus, no 
importe de R$ 40,00 (quarenta reais), calculadas sobre o valor dado à 
causa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dispensadas; Processo: ROAR 
- 347373/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Clangraf Comércio de Materiais Gráficos Ltda., Advo
gada: Dra. Alda Maria F. Gonçalves, Advogado: Dr. Dirley Leocádio 
Bahls Júnior, Recorrido(s): Nara Lusana Moraes Pimentel, Advogado: 
Dr. Sylvio Fontana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 360854/1997-3 da 3a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): José Calazans de An
drade, Advogada: Dra. Ana Maria Ccolin de Oliveira, Recorrido(s): 
Comig - Companhia Mincradora de Minas Gerais, Advogado: Dr. 
João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de nulidade do v. acórdão regional, argüida nas razões 
recursais e no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ED-ROAR - 364807/1997-7 da 8a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA, 
Procurador: Dr. Loris Rocha Pereira Júnior, Recorrente(s): Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Maria das 
Graças de O Carvalho, Rccorrido(s): Ana Cecília Guerreiro Diniz, 
Advogado: Dr. Antônio dos Reis Pereira, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROAR - 387688/1997
0  da 6a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Rccorrente(s): 
Maria da Conceição Cipriano, Advogada: Dra. Jerlane I. Freire Co
lares, Recorrido(s): Instituto Estético dc Beleza e Representações Lt
da., Advogado: Dr. Jaques Walter Barcia, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAG 
395738/1997-7 da 5a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Rccorrido(s): Sílvia Me
nezes D' Fonseca Silveira, Advogado: Dr. Sérgio Bartilotti, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROAG - 396884/1997-7 da 5a. Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal. Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Recorrido(s): 
Sílvia Menezes D’ Fonseca Silveira, Decisão: por unanimidade, julgar 
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 
267, inciso V, § 3o, do Código de Processo Civil, em face da con
figuração de litispendência dos presentes autos com o ROAG
395.738/97.7; Processo: ROAR - 397282/1997-3 da 4a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mo
biliário de Bento Gonçalves, Advogado: Dr. Fernando José Basso, 
Recorrido(s): O.B. Construções c Incorporações Ltda., Advogado: Dr. 
Wanderley Marcelino, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação Rescisória, in
vertendo-se o ônus da sucumbência. Observação: impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho. ; 
Processo: ROAR - 399056/1997-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Reconrente(s): Cerâmica Salto de Avanhandava Lt
da., Advogada: Dra. Regina Maria Pereira Andreata, Recorrido(s): 
Valdecir Maurício dc Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Nilson Faria 
de Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de ir
regularidade de representação, arguida nas razões recursais e no mé
rito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROMS - 406511/1997-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Goldfarb Engenharia e Cons
truções Ltda., Advogado: Dr. João Carlos Casella, Recorrido(s): An
tônio de Jesus Santos e Outro, Autoridade Coatora: Juiz Vice-Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, Decisão: por
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unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AG
ROAR - 410001/1997-8 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): João Bosco Pinheiro, Advogado: 
Dr. André Augusto Campos, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Vieira Gomes, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimantal; Processo: 
ROAR - 411364/1997-9 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Faus
to, Recorrente(s): Valisere Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Recorritlo(s): Carlos José Ferraz Laranjeira, 
Advogado: Dr. Frederico Cezário Castro de Souza, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Falou pelo Re
corrente(s) Dr. Hélio Carvalho Santana; Processo: ROMS 
411573/1997-0 da 3a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Protege - Proteção e Transporte de Valores S/C. Ltda., 
Advogado: Dr. Manoel de Souza Guimarães Júnior, Recorrido(s): 
Clarindo José de Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JC J 
de Patrocínio/MG, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 411574/1997-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Proforte S.A, - Trans
porte de Valores, Advogado: Dr. Manoel de Souza Guimarães Júnior, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Edson An
tônio Rodrigues, Advogado: Dr. Antônio Bernardes Dias, Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de Patrocínio/MG, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED
ROAR - 412708/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: IPEC - Indústria de Perfumes e Cos
méticos Ltda. e Outra, Advogado: Dr. João Alves da Silva, Em
bargado(a): Carmen Maria de Souza Soares Jablonski, Advogado: Dr. 
Mêrcks Paulo Ferreira Silva, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: ROAR 
412714/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Dirce Regina Magalhães Correa, Advogado: Dr. 
Pedro Lucio dos S Scarpelli, Recorrido(s): MGS - Minas Gerais 
Administração e Serviços S.A., Advogado: Dr. Antônio Márcio de 
Morais, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na ses
são do dia 29/8/2000, refeito o relatório a fim de compor quorum, 
DECIDIU, por maioria, vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros José Luiz de Vasconcellos e Ives Gandra Martins Filho, julgar 
extinto o processo sem julgamento do mérito, por impossibilidade 
jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. Observação 1: juntarão justificativa de voto vencido 
ao pé do acórdão os Excelentíssimos Senhores Ministros José Luiz de 
Vasconcellos e Ives Gandra Martins Filho. Observação 2: impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle; Pro
cesso: ROMS - 412764/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Instituto de Pesquisas Tecnológicas do 
Estado dc São Paulo S.A. - 1PT, Advogado: Dr. Emanuel Carlos, 
Recorrido(s): Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo, 
Advogado: Dr. Jonas da Costa Matos, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da 16“ JC J de São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 413562/1997-5 
da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Gabriel 
Mader Gonçalves, Advogado: Dr. Júlio Assumpção Malhadas, Re
corrido(s): União Federal (Extinta LBA), Procurador: Dr. José Carlos 
de Almeida Lemos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 414446/1997-1 da 3a. Região, 
Relator: Mini Francisco Fausto, Recorrente(s): União Negócios e Ad
ministração - UNA, Advogado: Dr. José Marcos R. Vieira, Recor
rente(s): Galbas Pires dos Santos, Advogado: Dr. Sércio da Silva 
Peçanha, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento a ambos os Recursos Ordinários interpostos; Processo: 
ROAR - 414447/1997-5 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Faus
to, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Rccorrido(s): 
Evandro Bueno Fonte Boa, Advogado: Dr. Cícero Drumond, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Obser
vação: impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Márcio 
Ribeiro do Valle; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Ricardo Leite Lu
duvice; Processo: AR - 414694/1998-5, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Revisor: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): União Federal, 
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Réu: Gilberto de 
Jesus Holanda e Outros, Decisão: por unanimidade, julgar procedente 
a Ação Rescisória para desconstituir o v. acórdão n° 2176/93 (folhas 
47-51) e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, expungir 
da condenação as diferenças salariais e reflexos resultantes do IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989. Custas, pelos Re
queridos, no montante de R$ 12,00 (doze reais), calculadas sobre o 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), atribuído à causa, dispensados; 
Processo: ROAR - 416356/1998-0 da 8a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Ruy Décio Sena de Carvalho, Advogada: 
Dra. Erliene Gonçalves Lima, Rccorrido(s): Empresa de Transportes 
Rápido D. Manoel Ltda., Advogado: Dr. Raimundo Barbosa Costa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: RXOFROMS - 416408/1998-0 da 7a, Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Município de Milagres, Advogado: 
Dr. Francisco Ione Pereira Lima, Recorrido(s): Francisca Valzenir 
Feitosa e Outros, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de jua
zeiro do Norte, Decisão: 1 - preliminarmente, determinar a rcauíuação 
do feito para que conste, também, a Remessa Oficial; II - por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: ROAR - 416434/1998-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Instituto Biochimico Ltda., Ad
vogada: Dra. Jucele Corrêa Pereira, Recorrido(s): João Batista Go
mes, Advogado: Dr. Valdir Camargos, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, julgando improcedente a 
Ação Rescisória, restabelecer a v. decisão rescindenda; Processo: 
ROAR - 417145/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., 
Advogado: Dr. Maurício Macedo Crivelini, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Rccorrido(s): Diva Vieira de Faria e Outra, 
Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Decisão: adiar o julgamento do feito 
a pedido do Ministro Relator; Processo: ED-ROAR - 421567/1998-5 
da 15a. Região, Relator:'Min. Márcio Ribeiro do Valle, Embargante: 
"Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santos, 
Advogado: Dr. Dário Castro Leão, Embargado(a): Banco Itaú S.A.,
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Advogado: Dr. Geraldo Dias Figueiredo, Advogado: Dr, Victor Rus
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento aos 
presentes Embargos Declaratórios tão-somente para prestar os es
clarecimentos constantes do voto do Reiator; Processo: ROAR 
421617/1998-8 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): Rádio e Televisão Bandeirantes do Rio de 
Janeiro Ltda., Advogado: Dr. Márcio J. Costa, Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Recorrido(s): Sebastião Diniz. dos Santos Miranda, Advogado: 
Dr. Raimundo José Barros Teixeira Mendes, Decisão: por unani
midade, rejeitar a preliminar de intempestividade do apelo, argüida 
em contra-razões, afastar a prejudicial dc mérito decadência, argüida 
nas razões recursais e no mérito, também por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação Res
cisória, restando prejudicado o exame do Recurso quanto à verba 
honorária. Custas, em reversão, pelo Recorrido; Processo: ED-ROMS 
- 426131/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Dagberto Ramos da Costa, Advogado: Dr. Lauro 
W. Magnago, Advogada: Dra. Lidia Loni Jesse Woida, Embargado(a): 
Fundição Becker Ltda., Advogado: Dr. Otacílio Lindemeyer Filho, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em 
face de seu caráter meramente protelatório, condenar o Embargante a 
pagar à Embargada multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de 
Processo Civil; Processo: ROAR - 426514/1998-3 da 5a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Edvaldo Manoel de 
Deus, Advogado: Dr. Lourdes Martinez Barreiro Melo, Recorrido(s): 
Sanatório São Paulo Ltda., Advogado: Dr. Ivan Brandi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROAR - 426528/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Orlando Giraldi Vanin Júnior, Ad
vogado: Dr. Renan Oliveira Gonçalves, Recorrido(s): PROCERGS 
Companhia de Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do 
Sul, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: por unanimi
dade, negar integra! provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED
ROAR - 426664/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Manoel Pereira da Silva, Advogado: Dr. 
Airton Camilo Leite Munhoz, Embargado(a): Bombril S.A., Advo
gado: Dr. Luiz Eduardo Moreira Coelho, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: 
ROAR - 426683/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Sérgio Di Sevo, Advogado: Dr. Nilo 
de Araújo Borges Júnior, Recorrido(s): Costa Cruzeiros - Agência 
Marítima e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Moreira 
Coelho, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão: suspender o jul
gamento do feito em virtude do pedido de Vista Regimental for
mulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Luciano de Cas
tilho Pereira, relator; Processo: ED-RXOF e ROAR - 432301/1998-9 
da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: 
Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Advogada: Dra. 
Silvia Fonseca P. de Andrade, Advogada: Dra. Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Embargado(a): Cristina Maria Torres Frade c Outros, 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Valle Nogueira, Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente prote
latório, condenar a Embargante a pagar aos Embargados multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único 
do artigo 538 do Código de Processo Civil; Processo; ROAR 
434010/1998-6 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente^): Cenildes Oliveira Júnior, Advogado: Dr. Antônio Solon 
Costa Brasil, Recorrido(s): Indústria e Comércio de Cafés Finos Lt
da., Advogado: Dr. João Batista Soares Lopes Neto, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para declarar a 
nulidade do processo a partir da citação da Ré e determinar o retomo 
dos autos à Corte de origem para que proceda à sua regular citação 
para contestar o feito, pessoalmcnte ou na pessoa de seu advogado, 
nos termos do artigo 214, § 2°, do Código de Processo Civil; Pro
cesso: ED-ROAR - 435996/1998-0 da la. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Carlos Alberto Mar
ques Couto e Outros, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Em
bargado^): Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, Advogado: 
Dr. José Antunes de Carvalho, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar esclarecimentos adeionais, sem efeito modificativo do 
acórdão embargado; Processo: ROAR - 437530/1998-1 da 6a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): An
tônio Emiliano Barbosa Filho, Advogado: Dr. Rômulo Pedrosa Sa
raiva, Recorrido(s): Companhia de Arnméns Gerais do Estado de 
Pernambuco, Advogado: Dr. Elias Gíl da Silva, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, anulando o v. 
acórdão recorrido, determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribuna! 
Regional do Trabalho de origem, a fim dc que aplique o artigo 13 do 
Código de Processo Civil e, em seguida, examine a Ação Rescisória, 
como entender de direito; Processo: ROMS - 440008/1998-2 da 20a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren
te(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. José Fabiano Alves, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Maria Or
téneia Andrade Alves, Advogado: Dr. José Simplictano Fohtes de 
Faria Fernandes, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da 2" JC J de 
Aracaju/SE, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ED-ROAC - 440038/1998-6 da 11a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Rodrigues dos 
Santos, Embargado(a): Raimunda de Almeida Fonseca e Outra, Ad
vogado: Dr. Adair José Pereira Moura, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Embargos Declaratórios apenas para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro Re
lator. Após o intervalo para o lanche, a composição da sessão passou 
a ser a seguinte: José Luiz Vasconcellos, no exercício da presidência, 
Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste 
Dalazen. Gelson de Azevedo, António Barros Levenhagen, Ives Gan
dra da Silva Martins Filhos e os Juízes Convocados Márcio Ribeiro 
do Valle e Horácio Raymundo de Senna Pires; Processo: ROAR 
443254/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrcnte(s): Gcraldino Rodrigues Valentim, Advogado: Dr. 
Valdilson dos Santos Araújo, Recorrido(s): Fanavid - Fábrica Na
cional de Vidros de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Douglas Gio-
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vannini, Decisão: por unanimidade, negar integral provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: ROAR - 443257/1998-i da 2a. Região, 
Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Finasa Se
guradora S.A., Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Advogada; 
Dra. Gabrieia Campos Ribeiro, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Recorrido(s): Antônio Carlos Machado Henriques, Advogada: 
Dra. Emilia Leite de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AR -
445053/1998-9. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Revisor: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): Eletrobrás Termonucler S.A ELE
TRONUCLEAR, Advogada: Dra. Lúcia Maria Cerqueira Sincorá To
th, Advogado: Dr. Aristides Magalhães, Réu: José Luiz de Lyra Pei
xoto e Outros, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: adiar 
o julgamento do feito a pedido do douto Patrono dos Réus; Processo: 
ROAR - 445157/1998-9 da 7a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Centrais de Abastecimento do Ceará 
S.A. - Ceasa, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Amadei, Recorrido(s): Ma
noel Pereira Pinto e Outros, Advogado: Dr. Cézar Ferreira, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, jul
gando procedentes os pedidos da Ação Rescisória, desconstituir o v. 
acórdão rescindendo e, em novo julgamento, julgar improcedente a 
Reclamação Trabalhista, ficando prejudicada a questão da verba ho
norária; Processo: ROMS - 445379/1998-6 da la. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereiraj Recorrente(s): Centrais Elé
tricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, Advogado: Dr. Henrique 
Cláudio Maués, Recorrido(s): Fernando Pereira Hampshire, Advo
gado: Dr. Mauro Roberto Gomes de  Mattos, Autoridade Coatora: 
Presidente interino da ELETROBRÁS - Centrais Elétricas Brasileiras 
S. A., Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para cassar a segurança concedida, invertendo-se as custas 
processuais; Processo: RXOF e ROAR - 450367/1998-0 da la. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: Tribunal Regional 
do Trabalho da 1* Região, Recorrente(s): Município do Rio Janeiro, 
Procurador: Dr. Heraldo Motta Pacca, Recorrido(s): João Batista dos 
Santos Barros, Advogado: Dr. Manuel Carneiro de Mello, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício; Processo: ROMS - 456890/1998-3 da 17a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Empresa 
Capixaba de Pesquisa Agropecuária - EMCAPA, Advogado: Dr. Hud
son Cunha, Recorrido(s): Altino da Silva Netto, Advogado: Dr. An
tônio da Silva Pereira, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da JCJ 
de Linhares, Decisão: por unanimidade, acolher proposição do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
relator, para chamar o feito à ordem e determinar seja retificada a 
certidão de julgamento de folha 175, a fim de adequar a proclamação 
do resultado do julgamento à fundamentação constante do voto do 
Relator, nos termos seguintes: "por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário". Expeça-se nOvo ofício à Juíza-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 17" Região; Processo: ROAR 
456956/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Agência Marítima Sampayo Nickhom Ltda., Advo
gado: Dr. Rubens Fernando Clamer dos Santos Júnior, Recorrido(s): 
Oswaldino Bastos, Advogada: Dra. Célia Regina Bastos dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ROAR - 460049/1998-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): A Executiva Prestação de Serviços 
de Americana Ltda., Advogado: Dr. João Carlos Machado, Recor
rido(s): Afonso Onofre Siqueira e Outros, Advogado: Dr. Antônio 
Dias de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barros Levenhagen; Processo: ROAG - 460085/1998-2 da 
3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Governador Valadares e Região, Ad
vogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, afastada a decadência declarada, cassar o despacho 
agravado e determinar o processamento da Ação Rescisória; Falou 
pelo Recorrente(s) Dr. Ricardo Leite Luduvice; Processo: ROAR 
460104/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Job Rosa e Outros. Advogado: Dr. Rosy Eny 
Lopes Rodrigues, Recorrido(s): Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo, Procuradora: Dra. Maria Silvia de A. Gouvêa Goulart, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
afastada a decadência, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que seja julgado 
o mérito do pedido rescisório, conforme entender de direito; Pro
cesso: RXOFROAR - 460109/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Recorrido(s): Hideyuki Nagata, Advogada: Dra. Nadia 
Osowiec, Decisão: I - preliminarmente, determinar a reautuação do 
feito para que conste, também, a Remessa Oficial; II - por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: ROAR - 465762/1998-2 da 19a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Manoel Ferreira dos Santos, 
Advogado: Dr. Luciano José Santos Barreto, Recorrido(s): Triunfo 
Agro-Industrial S.A., Advogado: Dr. Vinicius Pita Lisboa, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROAR - 465780/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Fernanda Buscariolo Abel, Advogada: Dra. 
Maria Cristina B. Navarra, Recorrido(s): Banco Nacional S.A., Ad
vogado: Dr. Mauro Delfino da Costa, Decisão: por maioria, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros José Luiz da Vasconcellos, 
Gelson de Azevedo, Barros Levenhagen e Ives Gandra da Silva Mar
tins Filho, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, afastar a condenação 
do exeqüente em "honorários periciais" do processo de execução, 
invertido o ônus da sucumbência. Observação: ressalvou entendi
mento pessoal o Excelentíssimo Senhor Ministros Ronaldo Lopes 
Leal; Processo: ROAR - 472478/1998-0 da 12a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Paulo Gonçalves, Advo
gado: Dr. Romeu Cymbalij, Recorrido(s): Fundição e Metalúrgica 
Zucco Ltda., Advogado: Dr. Cambises José Martins, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo:

ROAR - 472487/1998-1 da 10a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO
NAB, Advogada: Dra. Neide Terezinha Malard, Recorrido(s): Fran
cisco Divino da Silva. Advogado: Dr. Marcone Guimarães Vieira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ROAR - 472503/1998-6 da 3a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Tra
balhadores em Empresas de Assessoramento, Pesquisas, Perícias e 
Informações no Estado de Minas Gerais - SINTAPPI, Advogado: Dr. 
Renato Luiz Pereira, Recorrido(s): Urbel - Companhia Urbanizadora 
de Belo Horizonte, Advogado: Dr. Ernesto Ferreira Juntolli, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, 
reformando o v. acórdão regional, julgar improcedente a Ação Res
cisória e, por consequência, a Ação Cautelar em apenso, a teor do 
artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil, cassando a li
minar deferida. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais; Processo: ROAR - 478075/1998-6 da 4a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Farbo - En
genharia, Comércio e Representações Ltda., Advogado: Dr. José Leo
nardo Bopp Meister, Recorrido(s): Carlos Alberto Comandulli, Ad
vogado: Dr. Anilo Catarino Soler, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando parcialmente 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir em parte a v. decisão 
rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, de
terminar a exclusão da condenação das parcelas referentes ao aviso 
prévio proporcional; Processo: ROAR - 478090/1998-7 da 2a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Indústria Me
cânica Libasil Ltda,, Advogado: Dr. Clovis Goulart Filho, Recor
rido(s): Jair Alves da Silva, Advogado: Dr. José Carlos Piacente, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ROMS - 478125/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): UTC- Engenharia S.A., Ad
vogado: Dr. Edna Maria Lemes, Recorrido(s): Francisco das Chagas 
Silva, Advogado: Dr. Carlos Simões Loúro Júnior, Autoridade Coa
tora: Juíza-Presidente da 3" JCJ de Cubatão/SP, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXO
FROMS - 478129/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região, 
Recorrente(s): Fundação Zoobotânica do Rio Grande do Sul, Ad
vogado: Dr. Paulo Cícero da Camino, Advogada: D r* Yassadara Ca
mozzato, Recorrido(s): Neri Francisco da Silva, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JC J de 
Sapucaia do Sul, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício para, concedendo a segurança 
pleiteada, determinar a suspensão da realização do ato impugnado e 
que seja expedido o precatório pelo juízo da execução em pros
seguimento a esta; Processo: ROAR - 478168/1998-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Mineração Morro 
Velho S.A., Advogado: Dr. João Bosco Kumaira, Recorrido(s): Marco 
Túlio Ataíde Carneiro, Advogado: Dr. Antônio Eustáquio de Faria, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ROAR - 482878/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Aparecido Alves de Oliveira, Advogado: 
Dr. Avanir Pereira da Silva, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Recorrído(s): Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Lt
da., Advogada: Dra. Sheila Gali Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 
482879/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São 
Paulo S.Á. - IPT, Advogada: Dra. Cristina Lódo de Souza Leite, 
Recorrido(s): José Carlos Cipriani e Outros, Advogado: Dr. Donato 
Antônio de Farias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 482964/1998-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Luis Femano Paes da 
Silva, Advogado: Dr. Izilda Aparecida de Lima, Recorrido(s): Grupo 
Ok - Construções e Incorporações S.A., Advogada: Dra. Suely Caroni 
Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROMS - 486130/1998-0 da 6a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Maria Ber
nadete Pedrosa Campos, Advogado: Dr. José Guilherme M. da Rocha, 
Recorrido(s): Bradesco Seguros S.A., Advogada: Dra. Ângela Maria 
Raffainer, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Autoridade Coa
tora: Juiz-Presidente da 16*JCJ do Recife, Decisão: por maioria, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José Luis de Vascon
celos e João Oreste Dalazen, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Falou pelo Recorrido(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: ED
ROAR - 486150/1998-9 da 14a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários do Estado do Acre, Advogado: Dr. Floriano 
Edmundo Poersch, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos 
Embargos Declaratórios para, sanando omissão apontada pelo Em
bargante e atribuindo efeito modificativo ao julgado, negar provi
mento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato; Processo: ED
ROAG - 488245/1998-0 da 8a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência aos 
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogada: Dra. 
Maria da Graça Meira Abnader, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da 
Silva, Embargado(a): Dionísia de Brito Carvalho e Outra, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face de 
seu caráter meramente protelatório, condenar a Embargante a pagar às 
Embargadas multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da causa, nos 
termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo 
Civil; Processo: ROAR - 488303/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Marlene Pereira da Silva, Ad
vogado: Dr. João Vita Fragoso de Medeiros, Advogada: Dra. Ana 
Flávia Torres Macedo, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Raimundo Reis de Macedo, Decisão: retirar de pauta 
o presente processo a pedido do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Relator; Processo: ROAR - 488342/1998-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Giuseppe Corrá, Advogado: 
Dr. Paulo de Tarso Pestana de Godoy, Recorrido(s): Gilberto de Sou
za, Advogado: Dr. Francisco Cruz Lazarini, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 
488343/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Química Industrial Paulista S.A., Advogado: Dr. Remo 
H. Battaglia, Recorrido(s): Paulo José dos Santos, Decisão: por una

nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AR 
490755/1998-9, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Revisor: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Autoria): Universidade Federal de Uber
lândia, Procurador: Dr. Humberto Campos, Réu: Vera Lúcia Neves 
Pires, Réu: Silvana Fonseca de Oliveira Andrade, Réu: Francisca 
Rodrigues Machado, Réu: Vilma da Silva Pinto. Réu: Eny Rosa da 
Silva, Réu: Ermelinda Pereira Barbosa, Réu: Edna Barbosa, Ré: Ma
ria de Fátima Pereira, Réu: Selma Rogéria Carneiro Silva, Réu: Zul
ma Aparecida de Souza, Decisão: por unanimidade, julgar impro
cedente a Ação Rescisória. Custas, pela Requerente, sobre o valor da 
causa de R$ 1.000,00 (hum mil reais), no importe de RS 20,00 (vinte 
reais), isenta; Processo: RXOFROMS - 492247/1998-7 da 19a. Re
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 19* Região/AL, Recorrente(s): Cí
cero Amaro dos Santos. Advogado: Dr. Lourival Siqueira de Oliveira, 
Recorrido(s): Sérgio Luis dos Santos Leite, Advogado: Dr. Vital Jorge 
Lins Cavalcanti de Freitas, Recorrido(s): Condomínio Santo Eduardo, 
Autoridade Coatora: Juíza-Presidente da 4a JC J de Maceió/AL, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário do 
Litisconsorte-Passivo para tomar insubsistente a suspensão do ato de 
constrição; Processo: ROAR - 495495/1998-2 da 5a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira. Recorrente(s): Luiz Fernandes 
Coutinho, Advogado: Dr. José Martins Catharino, Recorrido(s): Via
ção Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Manoel Machado 
Batista, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: em pros
seguimento ao julgamento iniciado na sessão do dia 20/9/1999 e 
refeito o relatório em virtude do quorum atual, DECIDIU, suspender 
o julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Regimental 
formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Gelson de Azevedo, 
após consignado que o Excelentíssimo Senhor Ministro Relator dava 
parcial provimento ao Recurso Ordinário para, reformando a v. de
cisão regional, julgar improcedente a Ação Rescisória. Observação: 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Horácio Ray
mundo de Senna Pires. Falou pelo Recorrido(s) Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira; Processo: ROAG - 495535/1998-0 da 5a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Valter Amorim 
da Cruz, Advogada: Dra. Juraci de Sousa Novato, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: AIRO 
496828/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 

Agravante(s): Noova Factoring Assessoria Comercial e Financeira 
Ltda., Advogado: Dr. Adib Feres Sad, Agravado(s): João Noel Con
cirno, Advogado: Dr. Márcio Braz de Souza, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
ROMS - 500623/1998-5 da 18a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Unigraf-Unidas Gráfica e Editora Ltda., Ad
vogado: Dr. João Leandro Pompeu de Pina, Recorrido(s): Fábio Fran
cisco de Azevedo, Advogado: Dr. Divina Maria dos Santos, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da 1* JCJ de Goiânia, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROMS - 500624/1998-9 da 18a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Hel
vécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Magda Filomena Ázara Lopes, 
Advogado: Dr. Sérgio Gonzaga Jaime, Autoridade Coatora: Juíza
Presidente da 1* JC J de Anápolis, Decisão: por unanimidade, dar 
parcial provimento ao Recurso Ordinário do Impetrante, apenas para 
cassar o critério de incidência de custas arbitrado pelo egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 18* Região, determinando que as 
custas processuais sejam calculadas e cobradas no montante de 2% 
sobre o valor atribuído à causa, atualizado monetariamente; Processo: 
ROAR - 501343/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Faus
to, Recorrente(s): Iudice Mineração Ltda., Advogado: Dr. Mário Gon
çalves Júnior, Advogada: Dra. Ana Maria José Silva de Alencar, 
Recorrido(s): Antônio Salvador de Moura, Advogada: Dra. Edna Ma
ria de Azevedo Forte, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário para, julgando procedente em parte a 
Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o v. acórdão rescindendo 
n° 15.141/96, bem como o acórdão declaratório n° 32.047/96, pro
feridos pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, no 
processo n° 02940468995 e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, declarar prescrito o direito de ação do Autor quanto ao 
pedido de diferenças dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, nos termos da fundamentação do voto do Mi
nistro Relator; Processo: ROMS - 505174/1998-6 da 6a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Empresa de As
sistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Pernambuco - EMA
TER/PE, Advogado: Dr. Antônio Emando Corrêa Novais, Recor
rido(s): Petrônio Feitosa de Lima e Outros, Advogado: Dr. José Wal
ter Lubarino dos Santos, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ 
de Petrolina, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ROAR - 505203/1998-6 da 22a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): José Austre
gésilo Soares Pires, Advogado: Dr. Gil Alves dos Santos, Recor
rido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Demes de Castro 
Lima, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por una
nimidade, negar integral provimento ao Recurso Ordinário. Tomou 
assento o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto; Pro
cesso: ED-RXOF e ROAR - 505937/1998-2 da 15a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Embargante: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. Patrícia da Costa Santana, Embar
gado(a): Alice Di Ponte Zebini e Outros, Advogado: Dr. Berenice 
Aparecida de Carvalho Solssia, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto do Ministro Relator. Observação: 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen; Pro
cesso: ROAR - 505977/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrcntc(s): S.A. Rádio Tupi, Advogado: Dr. Waldir 
Nilo Passos Filho,. Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Recorrido(s): 
Lauro Fabiano de Almeida Chaves Griebeler, Advogado: Dr. Rômulo
T. Marinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Aref Assreuy Júnior; Pro
cesso: AIRO - 506023/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. Márcio 
Ribeiro do Valle, Agravante(s): Transbraçal Prestação de Serviços, 
Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Edina Aparecida Perin 
Tavares, Agravado(s): Mauro Barbosa dos Santos, Ádvogado: Dr. 
Antônio Gonzaga Ribeiro Jardim, Decisão: por unanimidade, não
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conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: ROAR -
507861/1998-1 da 24a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Antônio Batista dc Amorim, Advogado: Dr. Antônio Ro
drigues da Silva, Recorrido(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Almir Dip, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ROMS - 508618/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. 
Clédson Cruz, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
rido(s): Francisco Franco, Advogado: Dr. Reinaldo Casteliani, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da 50* JC J de São Paulo/SP, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: ROMS - 510352/1998-6 da 10a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrcnte(.s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Sérgio Dutra Vianna de Oli
veira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente em Exercício da 19” JC J de Brasília, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para conceder a 
segurança pleiteada, cassando a decisão que determinou a reinte
gração do ora Recorrido no processo principal até o trânsito em 
julgado da decisão proferida no inquérito judicial para apuração de 
falta grave n° 19-1482/97, em trâmite perante a então MM. 13a Junta 
de Conciliação e Julgamento de Brasília/DF, invertido o ônus da 
sucumbência; Processo: ED-ROAR - 514388/1998-7 da 15a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Banco General 
Motors S.A., Advogada: Dra. Cristina Lódo de Souza Leite, Ad
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários de Ribeirão Preto e Região, Advogado: Dr. 
José Roberto Galli, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, eni face de 
seu caráter meramente protelatório, condenar o Embargante a pagar 
ao Embargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo 
Civil. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Bar
ros Levenhagen; Processo: ROMS - 515724/1998-3 da 15a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): CBTI - Companhia 
Brasileira de Tecnologia Industrial Ltda., Advogado: Dr. Claudemir 
Domingues Nunes, Recorrido(s): Sérgio Roberto de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Flávio da Costa Higa, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da 4a JC J de Campinas, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Observação: impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen; Processo: ROAR 
518442/1998-8 da 23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Luiz Vicente Vaz Guimarães e Outro, Advo
gado: Dr. Mário Cardi Filho, Rccorrido(s): Banco do Estado de Mato 
Grosso S.A. - BEMAT, Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo 
Neto, Advogado: Dr. Flávio José Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS 
524987/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Enésa - Engenharia S.A., Advogado: Dr. Laury Sérgio 
Cidin Peixoto, Recomdo(s): Aurino Marques de Amorim, Advogado: 
Dr. Enzo Sciannelli, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente 3a JCJ de 
Cubatão/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ROAR - 524999/1999-2 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Edson da Silva Silvino, 
Advogado: Dr. Celso Soares Guedes Filho, Recorrido(s): Companhia 
Brasileira de Lítio - CBL, Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pi
nheiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário apenas para assegurar ao Requerente o benefício da justiça 
gratuita, com a devolução do valor pago a título de custas pro
cessuais: Processo: ROAR - 525000/1999-6 da 3a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Argos Soares de Matos, Ad
vogado: Dr. Júlio José de Moura, Recorrido(s): Nilton Alves dos 
Santos e Outros, Advogado: Dr. Osmar Lúcio Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED
ROAR - 525939/1999-1 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José dé 
Barros Levenhagen, Embargante: Companhia de NavegaÇao da Ama
zônia, Advogado: Dr. Suzy Elizabeth Cavalcante Koury, Embarga
do(a): Carlos Alberto Raulino da Silva e Outros, Advogado: Dr. 
Raimundo Rubens Fagundes Lopes, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR
526004/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
Patrícia da Costa Santana, Embargado(a): Edna Maria Bagliotti 
Yoshidome e Outros, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios apenas para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ministro Relator. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barros Levenhagen; Processo: ROMS - 532298/1999-5 da 3a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrcnte(s): Humberto de 
Campos Maciel, Advogada: Dra. Taline Dias Maciel. Recorrido(s): 
Mendes Júnior Engenharia S.A., Advogado: Dr. Giovanni Magni, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 20a JC J de Belo Horizon
te/MG, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROAR - 533029/1999-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ademir Tararan de Lima, 
Advogado: Dr. Paulo A. da Silva Villela, Recorrido(s): Cláudio dos 
Santos, Advogado: Dr. Mauro Ferreira Torres, Recorrido(s): Lima 
Decorações, Advogado: Dr. Paulo A. da Silva Villela, Decisão: por 
unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, por 
ilegitimidade da parte, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil; Processo: ED-ROAG - 537650/1999-1 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Indústria 
e Comércio Ageu Peças Ltda., Advogado: Dr. Carlos Henrique de 
Oliveira Queiroz, Embargado(a): Lourival Ferreira da Silva, Advo
gado: Dr. Nelson Francisco Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente 
protelatório, condenar a Embargante a pagar ao Embargado multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo 
único do artigo 538 do Código de Processo Civil; Processo: ROAR 
541091/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min, João Oreste Dalazen, 

Recorrente(s): João Nepomuceno Tabordes, Advogado: Dr. Guilher
me Salies, Recorrido(s): Granja Mangueira Agropecuária S.A., Ad
vogado: Dr. Fernando Scarpellini Mattos, Decisão: por maioria, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro Gelson de Azevedo, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação
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Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo n° 95.011818-4 
(folhas 75-9), afastando a prescrição, determinar que a MM. Vara do 
Trabalho de origem prossiga no julgamento da lide, como entender de 
direito, invertidos os ônus da sucumbência, a cargo da Recorrida; 
Processo: RXOF e ROAR - 543024/1999-1 da 16a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 16a Região, Recorrente(s): Município de Codó - MA, 
Advogado: Dr. Nelson de Alencar Júnior, Recorrido(s): Francisco dc 
Sousa, Advogado: Dr. Francisco Antônio Ribeiro Assunção Machado, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa de Ofício para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão 
rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista, restando prejudicado o exa
me do Recurso Ordinário em face da desistência do apelo; Processo: 
ROAR - 544539/1999-8 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Faus
to, Recorrente(s): Banco de Desenvolvimento do Estado da Bahia 
S.A. - DESENBANCO, Advogado: Dr. José Augusto Silva Leite, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Celso Barreto 
de Carvalho, Advogado: Dr. Emandes de Andrade Santas, Advogado: 
Dr. José Leite Saraiva Filho, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Tomou assento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-AC 
545313/1999-2 da 7a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Associação dos Docentes da Universidade 
Federal do Ceará - ADUFC, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Decisão: por unani
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter 
meramente protelatório, condenar a Embargante a pagar â Embargada 
multa de \% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do 
parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil; Processo: 
ROAR - 545341/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Antônio Ferreira Cabral, Advogado: Dr. 
Antônio Ferreira Cabral, Recorrido(s): Câmara Municipal de Cris
tálía, Advogado: Dr. Raimundo Nonato Soares, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED
ROAR - 545691/1999-8 da 15a. Região, Relator. Min. Ronaldo Lo
pes Leal, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários de Limeira, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, 
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Égle Eniandra La
preza. Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro Relator. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barros Levenhagen; Processo: ROAR - 550886/1999-8 da 
4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Compa
nhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. Sér
gio Roberto de Fontoura Juchem, Advogado: Dr. Lúcio Tadeu da 
Silva, Recorrido(s): Erotildes Fofonka Cunha, Advogado: Dr. Délcio 
Caye, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROAR - 550902/1999-2 da 6a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Wilson Rufino da Silva, 
Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Recorrido(s): Banco Na
cional do Norte S.A. - BANORTE (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Paulo José Coutinho de Albuquerque. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED
RXOF e ROAR - 553101/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, Procurador: Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira, 
Embargado(a): Zilda Henriques de Souza e Outro, Advogado: Dr. 
Carlos Pedro Castelo Barros, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos, cons
tantes da fundamentação do voto do Ministro Relator; Processo: ED
RXOFROAG - 553142/1999-6 da 11a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Embargante: Instituto Nacional do Seguro So
cial - INSS, Procurador: Dr. João Pereira Neto, Embargado(a): Odilar 
Azevedo de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente prote
latório, condenar o Embargante a pagar ao Embargado multa de 1 % 
(um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único 
do artigo 538 do Código de Processo Civil; Processo: RXOFROAG 
553147/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas

tilho Pereira, Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente(s): MGS 
Minas Gerais Administração e Serviços S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Márcio de Morais, Recorrido(s): Vasques Eduardo Arantes, Advo
gado: Dr. Frederico de Andrade Gabrich, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do apelo no capítulo que trata do indeferimento da 
petição inicial da Ação Cautelar e no mérito, também por unani
midade, dar provimento ao Recurso Ordinário para absolver a Agra
vante da pena de litigâncía de má-fé. ; Processo: ED-ROAG 
553152/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: David Carneiro da Silva e Outros, Ad
vogado: Dr. João dos Santos Oliveira, Embargado(a): Aracruz Ce
lulose S.A., Advogado: Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: I - por unanimidade, receber 
os Embargos Declaratórios como Agravo do artigo 557, parágrafo 1°, 
do Código de Processo Civil e, em consequência, determinar a reau
tuação do feito; II - por unanimidade, negar provimento ao Agravo; 
Processo: ROAR - 555200/1999-9 da 10a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Indústria de Material Bélico do Bra
sil - IMBEL, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Re
corrido(s): Paulo Sérgio do Nascimento e Outro, Advogado: Dr. Lu
cas Aires Bento Graf, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para determinar o retorno dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região para que aprecie, como 
entender de direito, o mérito da controvérsia; Processo: ROAR 
556338/1999-3 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Adroaldo José Gonçalves, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de Paranavaí, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir o v. acórdão rescindendo, prolatado pelo egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 9a Região e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar improcedente o pedido referente ao "Adi
cional de Caráter Pessoal", ficando prejudicado o exame da verba
honorária, invertendo-se o ônus da sucumbência; Processo: ROAR -

557631/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): Davi Rodrigues Pereira, Advogado: Dr. Otávio 
Cristiano Tadeu Mocarzel, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Luciane de Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 559612/1999-8 
da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
corrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad
vogada: Dra. Rozimeri Barbosa de Sousa, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Saul Bemardino de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Anis Aidar, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 75a 
JC J de São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 560376/1999-3 da 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Ivone Olenis, Advogado: Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Re
corrido(s): Ministério Público do Trabalho da 9a Região, Procurador: 
Dr. Jaime José Bílek Iantas, Recorrido(s): Guarani Comércio dc Au
tomóveis Ltda., Advogado: Dr. João Edmir de Lima Portela, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pará, re
formando a v. decisão regional, julgar improcedente a Ação Res
cisória; Processo: RXOF e ROAR - 562433/1999-2 da 8a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Remetente: TRT da 8a Região, Re
corrcnte(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Adriano Yared de Oliveira, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 8a Região, Procurador: Dr. Loris Rocha Pereira Júnior, 
Recorrido(s): Parísio Silva, Advogado: Dr. Antônio Eder John de 
Sousa Coelho, Decisão: I por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Voluntário do Autor; II - por unanimidade, dar provimento 
ao Recurso do Ministério Público para determinar o processamento da 
Remessa de Ofício e no mérito, também por unanimidade, negar-lhe 
provimento; Processo: ED-ROAR - 562434/1999-6 da la. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Si
tran Empreendimentos Empresariais Ltda., Advogada: Dra. Cristina 
Souza Cavalcante, Advogado: Dr. João Carlos de Sousa das Mercês, 
Embargado(a): Maria José da Conceição Pontes, Advogado: Dr. José 
de Souza Mendonça, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ROAG - 562461/1999-9 da 17a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Gilmar Zumak Passos, Recorrido(s): 
Adonácio de Oliveira e Outros, Advogada: Dra. Rozalinda Nazareth 
Sampaio Scherrer, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário para, anulando o v. acórdão recorrido e afastada a 
ilegitimidade de parte, determinar a remessa dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, a fim de que julgue o 
mérito do Mandado de Segurança, como entender de direito; Pro
cesso: ROMS - 562869/1999-0 da la. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Jornal do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, Recorrido(s): Marcos Senna, Ad
vogado: Dr. Ângelo Freire Hippertt, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da 22a JCJ do Rio de Janeiro/RJ, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-ROAR 
566323/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo 
Bhering Nogueira, Embargado(a): José Carneiro de Mendonça Neto, 
Advogado: Dr. André Augusto Campos, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter me
ramente protelatório, condenar o Embargante a pagar ao Embargado 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do 
parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil; Processo: 
RXOF e ROAR - 566897/1999-1 da la. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 1* Re
gião, Recorrente(s): Instituto Municipal de Arte e Cultura - RIOAR
TE e Outra, Procuradora: Dra. Ana Tereza de Oliveira Gama PaL 
mieri, Recorrido(s): Deborah Cardoso Duarte e Outros, Advogado: 
Dr. José Roberto da Silva, Decisão: em prosseguimento ao julga
mento iniciado na sessão do dia 29/8/2000, DECIDIU, suspender o 
julgamento do feito em virtude do pedido de Vista Regimental for
mulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen, 
após consignado que o Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo José 
Lopes Leal, acompanhava o voto do Excelentíssimo Ministro Relator, 
no sentido de dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício apenas para excluir da condenação a verba honorária; 
Processo: ED-ROAR - 566912/1999-2 da la. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Santa Casa da 
Misericórdia do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. João Baptista Lousada 
Câmara, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabeleci
mentos de Serviços de Saúde do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Jorge 
Evanildo Morais Rodrigues, Embargado(a): Eunice Maria da Con
ceição de Jesus e Outros, Advogado: Dr. Serafim Gomes Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em 
face de seu caráter meramente protelatório, condenar a Embargante a 
pagar aos Embargados multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da 
causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de 
Processo Civil; Processo: ROAR - 566915/1999-3 da 14á. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Telecomunicações de 
Rondônia S.A. - TELERON, Advogada: Dra. Flora Maria C. B. C. 
Santos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas A. de Oliveira, Recorrido(s): Sindicato dos Traba
lhadores em Telecomunicações do Estado de Rondônia - SINTTEL, 
Advogado: Dr. Emande da Silva Segismundo, Advogado: Dr. José 
Antônio Dias Toffoli, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário: 
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Roberto Caldas A. de Oliveira; Falou 
pelo Recorrido(s) Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo; Processo: ROAC 
- 566916/1999-7 da 14a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente(s): Telecomunicações de Rondônia S.A, - TELERON, Ad
vogada: Dra. Flora Maria C. B. C. Santos, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oli
veira, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunica
ções do Estado de Rondônia - SINTTEL, Advogado: Dr. João Cor
deiro, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira; Falou pelo Re
corrido^) Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo; Processo: ROAR 
569232/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Vitalino Avelino da Silva, Advogado: Dr. Sércio da 
Silva Peçanha, Recorrido(s): Antônio Pereira Pinto (Espólio de), Ad
vogada: Dra. Ana Lúcia Soares Rosa, Decisão: por unanimidade,
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rtegar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 
569234/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): João Batista Hilário da Silva, Advogado: Dr. Ubiraniar 
Peixoto de Oliveira, Recorrido(s): Companhia dc Água e Esgoto de 
Brasília - CAESB, Advogado: Dr. Assis José do Nascimento, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: ED-AR - 569585/1999-2, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BA
NERJ, Advogado: Dr. Nelson Gomes da Rocha, Advogado: Dr. Ro
gério Avelar, Embargado(a): Sindicato dos Empregados cm Estabe
lecimentos Bancários de Nova Friburgo, Advogado: Dr. Sayonara 
Grillo Coutinho Leonardo da Silva, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente 
protelatório, condenar o Embargante a pagar ao Embargado multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo 
único do artigo 538 do Código de Processo Civil; Processo: ROMS 
571189/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas

tilho Pereira, Recorrente(s): Ronald Felício Cassai Marroni, Advo
gado: Dr. Rubens Bellora, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Solon Mendes da Silva, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da 2 ' JC J de Pelotas/RS, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 571193/1999-4 
da 6a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
corrente(s): Frederico João de Souza Faria, Advogado: Dr. João Vita 
Fragoso de Medeiros, Recorrido(s): Bárbara Maria Ferreira de Al
meida, Advogado: Dr. Franklin Delano Ramos da Costa Valença, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidcnfc da 17* JCJ de Rccife/PE, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: ROMS - 571194/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min: Fran
fisco  Fausto, Recorrente(s): Marcos Antônio David, Advogado: Dr. 
Marcos António David, Recorrido!N): Luiz Alves da Silva, Auto
ridade Coatora: Juiz-Presidente da 40* JC J de São Paulo/SP, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROMS - 573070/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Faus
to, Rccorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Joviniel de Souza Brito, Advogado: Dr. 
José Carlos A. da Silva, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente 37* JCJ 
São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: ROAR - 573085/1999-4 da 2a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Fibra S.A., Advogado: 
Dr. Nelson Morio Nakamura, Rccorrido(s): Antônio Chaves de 
Aguiar, Advogado: Dr. Adriana Luce Rittes Garcia, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROAR - 573425/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): U. T. C. Engenharia S.A., Advogado: Dr. Wal
ter A. Françolin, Recorrido(s): Sebastião Francisco de Oliveira, Ad
vogada: Dra. Maria Helena Bonin, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Observação: impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barros Lcvenhagen; Processo: ED-RXOF 
e ROAR - 576311/1999-3 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul, Procurador: Dr. Francisco Rocha dos Santos, Embargado(a): Al
ba Jacomina Zerbinatti do Amaral e Outros, Advogado: Dr. Milton 
José Munhoz Camargo, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Aze
vedo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios 
e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a Em
bargante a pagar aos Embargados multa de 1% (um por cento) sobre 
o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do 
Código de Processo Civil; Processo: RXOFROAG - 576940/1999-6 
da la. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 1* Região, Recorrente(s): Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Serg Lima de 
Oliveira, Recorrido(s): Vera Lúcia Silva Ribas, Advogada: Dra. Va
lesca Carvalho Guerra Costa, Decisão: I - por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso de Ofício e ao Recurso Ordinário; II - por 
unanimidade, oficiar à Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Rio 
de Janeiro, acerca do procedimento do Procurador Dr. Marcelo Motta 
de Oliveira, para as providências disciplinares que reputar cabíveis, 
remetendo-lhe cópias da petição inicial da Ação Rescisória, do des
pacho que concedeu prazo para a emenda da inicial, da decisão que 
extinguiu o processo sem julgamento do mérito, das razões de Agravo 
Regimental e do presente acórdão; Processo: ED-ROAR 
579413/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, E m b a rg a n te : V ilm a  A p a re c id a  Floriano da S ilv a , Advogado: 
Dr. Nelson Mcyer, Embargado(a): Alcan Alumínio do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Marco Antônio Alves Pinto, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, con
denar a Embargante a pagar à Embargada multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do 
artigo 538 do Código de Processo Civil; Processo: ROAR 
579980/1999-3 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano dc Castilho 
Pereira, Recorrenle(s): Haroldo Silva, Advogado: Dr. Dermot Rodne 
y dc Freitas Barbosa, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Re
corrido(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - AP
PA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar a prejudicial de decadência, argüida nas razões 
recursais e no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: RXOFAR - 584687/1999-8 da 13a. Re
gião, Relator. Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 13a 
Região, Aulor(a): Departamento Nacional de Obras Contra a Seca 
DNOCS, Advogado: Dr. Euriberto Pereira Durand, Interessado(a): 
Rita Maria de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento à Remessa de Ofício; Processo: ED-RXOF e ROAR 
584767/1999-4 da 7a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Fundação Nacional de Saúde - FNS, Procurador: 
Dr. Aureolino Meireles da Fonseca, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Francisco Iverton Vasconcelos Mendes, Ad
vogado: Dr. Jorge Henrique Carvalho Parente, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu ca
ráter meramente protelatório, condenar a Embargante a pagar ao Em
bargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos 
termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo 
Civil; Processo: ROAR - 585910/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Lachmann Agências Marítimas 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto dc Castro, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Rècorridb(s): Sindicato dos Vigias Portuários de

Santos e Outros, Advogado: Dr. Henrique Berkowitz, Decisão: I - por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário em relação à 
preliminar de nulidade do processo, arguida nas razões recursais; II 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, anu

lando o v. acórdão de folhas 282-91, por error in procedendo, de
terminar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Tra
balho de origem para, afastada a preliminar de ilegitimidade passiva 
do Sindicato, julgar a Ação Rescisória como entender de direito; 
Falou pelo Recorrenle(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo; 
AG-AC - 586561/1999-4. Relator; Min. Gelson de Azevedo. Agra
vante(s): Del Rey Empreendimentos Turísticos Ltda., Advogada; Dra: 
Osiris de Azevedo Lopes Neto, Agravado(s): Otávio Francisco Farias 
Santos, Agravado(s): Edmundo Souza Rocha, Decisão; por unani
midade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo; ROAR 
599157/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas

tilho Pereira, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Carlos Eduardo Garcez Baelhgen, Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Sérgio Roberto 
Portella de Almeida, Advogado: Dr. André Frantz Delia Mea, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: AIRO - 601359/1999-6 da la. Região, Relator: Min. Márcio 
Ribeiro do Valle, Agravante(s): Ricardo Ignoto Magalhães, Advo
gada: Dra. Maria Conceição Santos Sampaio, Agravado(s): Suissa 
Industrial e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Waldir Nilo Passos Fi
lho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento; Processo: RXOFAR - 604251/1999-0 da 10a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: TRT 10“ Região, 
Autor(a): União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, 
ínteressado(a): Celso Alves de Souza c Outros, Advogado: Dr. Ru
bens Santoro Neto, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do 
processo com julgamento do mérito, cm face da decadência do direito 
de ação, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 
Civil. Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa de 
R$ 1.000,00, no importe dc R$ 20,00, dispensado o recolhimento; 
Processo: ROAR - 604282/1999-8 da la. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Consórcio Nacional Ford 
Ltda., Advogado: Dr. Domingos Fleury da Rocha, Advogado: Dr. 
Pedro Jorge Abdalta, Recorrido(s): Mário Marcos Martins, Advo
gado: Dr. Álvaro de Souza Martins Filho, Decisão: I - por una
nimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito, no tocante 
ao 1PC de junho de 1987, por perda do objeto, nos termos do artigo 
267, inciso VI, do Código de Processo Civil; II - por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário, no tocante às diferenças 
salariais e reflexos decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e do IPC 
de março de 1990, bem como quanto à condenação aos honorários 
advocatíeios na decisão recindenda; III - por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário apenas para excluir da condenação o 
pagamento dos honorários advocatíeios no acórdão recorrido; Falou 
pelo Rccorrente(s) Dr. Pedro Jorge Abdalla; Processo: ROAR 
604565/1999-6 da 19a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Consuelo Soares Pinto, Advogado: Dr. Antônio Mar
cos de Medeiros Gomes, Rccorrido(s): Auto Viação Nossa Senhora 
da Piedade Ltda., Advogado: Dr. Edilson Jacinto da Silva, Decisão: 
por unanimidade, julgar extinto o processo sem o julgamento do 
mérito, nos termos do artigo 267, inciso V  e § 3o, do Código de 
Processo Civil, restando prejudicado o exame do Recurso Ordinário; 
Processo: ROAR - 605804/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Rccorrcnte(s): Marilza Cristina Rissi, Advogada: 
Dra. Maria de Lourdes Amaral, Recorrido(s): Esporte Clube Pinhei
ros, Advogado: Dr. Carlos Alberto da Silva Jordão, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROAR - 607551/1999-6 da 11a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento 
CONAB, Advogado: Dr. Osvaldo José P. de Carvalho, Recorrido(s): 
Iraildes Viana Teixeira, Advogado: Dr. Rosângela Bcntes Campos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ROAR - 609081/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Recorrente(s): Massa Falida de Emílio Romani S. 
A., Advogado: Dr. Eugênio Luiz Lacerda Borges Macedo, Recor
rido(s): Cleusa Faustino, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ramina, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ED-ROAR - 609084/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Jahú, Advogado: Dr. José Fernando 
Righl,. Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Caetano Aparecido Pereira 
da Silva, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: em 
prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão do dia 12/9/2000, 
DECIDIU, 1 - por unanimidade, receber os Embargos Declaratórios 
como Agravo e, em consequência, determinar a reautuação do feito; 
II - por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo; ROAR 
- 610585/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, 
Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Elias Jacob Kalil e Outros, Ad
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Decisão: em pros
seguimento ao julgamento iniciado na sessão do dia 12/9/2000, re
formulado o voto do Excelentíssimo Ministro Relator, DECIDIU, por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir a v. decisão rescindenda 
e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar impro
cedente a Reclamação Trabalhista n° RT-2734/91, invertendo-se o 
ônus da sucumbência em relação as custas processuais; Processo: ED
ROAR - 611765/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Embargante: Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários de Bauru e Região, Advogada: Dra. Ana 
Lúcia Ferraz de Arruda Zanella. Embargado(a): Banco Itaú S.A.. 
Advogado: Dr. José Maria Riemma, Advogado: Dr. Victor Russo
mano Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos De
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Ministro Relator; Processo: ROAR - 613104/1999
4 da 9a  Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recor
rente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. - F1NÁSA, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s):. Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários de Cascavel e Região, Ad
vogado: Dr. Laercion Antônio Wrubel, Decisão: adiar o julgamento 
do feito a .pedido dos Patronos das Partes; Processo: ROAR 
613156/J999:4..dá 2á. Regiaó, Relator;. Min. Iyes Gandra Martins

Filho, Recorrente(s): Mauro Molina Santos, Advogado: Dr. Pedro 
Eeiti Kuroki. Recorrido(s): Unisys Informática Ltda., Advogado; Dr. 
Edmilson Gomes de Oliveira, Decisão; por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e ROAR 
614632/1999-4 da 7a, Região, Relator; Min. Gelson de Azevedo, 
Remetente: TRT da 7* Região, Recorrçnte(s): F-stado do Ceará, Pro
curador: Dr. Elisabcth Maria dc Faria Carvalho Rocha, Rccorrido(s): 
Luciana Moreira da Rocha Almeida. Advogado: Dr. Marisley Pereira 
Brito, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar dc desfun
damentação do recurso ordinário, argüida em contra-razões c no mé
rito, também por unanimidade, negar provimento à Remessa Ne
cessária e ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 614807/1999-0 
da 6a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Rc
corrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Recorrido(s): Antônio Dornelas da Silva, Recorri
do(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Autoridade 
Coatora: Juiz-Presidente da 4* JCJ do Recife/PE, Decisão: por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas para 
excluir da condenação o pagamento da verba honorária; Processo: 
ROAG - 615603/1999-0 da la. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Grêmio Ncstlé Barra-Mansa, Advogado: Dr. 
Oduwaldo A. Ferreira, Recorrido(s): Darcy Porfírio Landim, Advo
gado: Dr. Ncila Viana Figoreli, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e ROAR 
616446/1999-5 da 23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, 
Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pe
dro de Oliveira, Recorrido(s): Maria Nazaré Souza Miothi, Advo
gado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: 
RXOF e ROAR - 618285/1999-1 da 17a. Região, Relator; Min. Gel
son de Azevedo, Remetente: TRT da 17a Região, Recorrente(s): Mu
nicípio de Castelo, Advogado: Dr. Mercedes Luzório, Recorrido(s): 
Adelson Manhoni e Outros. Advogada: Dra. Ana Lúcia Casagrande, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Mercedes Luzório; 
Processo: AIRO - 618633/1999-3 da 17a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Companhia Nacional de Abas
tecimento, Advogada: Dra. Magaly Uma Lessa, Agravado(s): An
tônio Carlos de Souza e Outros, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: RXOF e ROAR 
620470/2000-3 da 23a. Região, Relator; Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente; Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, 
Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pe
dro de Oliveira, Recorrido(s); Judite Moreira de Oliveira, Advogado; 
Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: RXOF e 
ROAR - 620480/2000-1 da 23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a 
Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Deus
dete Pedro de Oliveira, Reeorrido(s): Salomão Monteiro de Almeida, 
Advogado: Dr. Selso Lopes de Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Pro
cesso: ROAG - 623025/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): José Celso de La-Roque de 
Macedo Soares Guimarães, Advogado: Dr. Alcinéo Lima Corrêa, 
Recorrido(s): Rio Fundo Navegação S.A., Recorrido(s): Pedro Paulo 
da Costa Santos, Autoridade Coatora; Juiz-Presidente da 47a JCJ do 
Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, anulando a v, decisão regional recorrida, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, a fim de que se analise o mérito do Agravo Regimental, como 
entender de direito. ; Processo: ROMS - 623646/2000-1 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Viação Aérea 
São Paulo S.A. - VASP, Advogada: Dra. Tânia Petrolle Cosin, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Simone das 
Graças Prudente Tiegui, Advogado: Dr. José Antônio Cremasco, Au
toridade Coatora: Juíza-Presidcnte da 12a JC J de São Paulo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROHC - 625180/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Giuliano Scodeler da Silva, Advogado: 
Dr. Giuliano Scodelfer da Silva, Paciente: Elza de Fátima Santiago, 
Advogado; Dr, Giuliano Scodeler da Silva, Autoridade Coatora: Juiz
Presidente da 23* JCJ de Belo Horizonte, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso Ordinário, em razão da intempestívidade do 
apelo e da irregularidade de representação; Processo: ROAG 
627292/2000-3 da 16a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re
corrente(s): Empresa Maranhense de Administração de Recursos Hu
manos e Negócios Públicos - EMARHP, Advogada: Dra. Angélica 
Monteiro 'de Albuquerque, Recorrido(s): Carlos Valeriano Moreira 
Filho e Outros, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, afastada a intempestívidade declarada, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem, para que julgue o mérito do Agravo Regimental como entender 
de direito; Processo: RXOFROAG - 632256/2000-5 da 16a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 16a Região, 
Recorrente(s): Município de Chapadinha, Advogado: Dr. José Ri
bamar Pacheco Calado, Recorrido(s): Pedro Balbino de Sousa, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício; Processo: RXOFAR - 639456/2000-0 da 16a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: TRT da 
16a Região, Autor(a): Município de Amarante, Advogado: Dr. Ama
deus Pereira da Silva, Interessado(a): Raimunda Pereira da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa dc Ofício; 
Processo: AG-AC - 641037/2000-0, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Universidade Federa! de Uberlân
dia, Procurador: Dr. Humberto Campos, Agravado(s): Antônio Se
verino Muniz, Agravado(s): Cleuza Maria da Silva Ribeiro, Agra
vado(s): João Henrique Assumpção, Agravado(s): José Antônio Ri
beiro Muniz, Agravado(s): Helvécio Gomes Corrêa, Agravado(s): 
Huang Juh Huei, Agravado(s): Maria das Graças Bento, Agravado(s): 
Nora Lúcia da Silva Souza, Agravado(s): Osli Machado, Agravado(s): 
Penha Bento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental; Processo: RXOF e ROAR - 646008/2000-1 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: 
TRT da 7a Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. 
¡Zainitq Holanda Braga, Reçorrido(s,): Terezinha,dç Jesus de Oliveira
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Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. Sebastião Maria Carvalho de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e, em sede de Remessa Necessária, manter a decisão regional; 
Processo: ROMS - 653297/2000-8 da 24a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Alirio de Moura Barbosa, 
Recorrido(s): Geilson Freire e Outros, Advogado: Dr. Luiz Francisco 
Alonso do Nascimento, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente do Ga
binete Especializado de Execução Integrada das Juntas de Conciliação 
e Julgamento da Capital, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: CC - 658837/2000-5, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Suscitante: 9“ Vara do Trabalho de Goiâ
nia, Suscitado(a): Vara do Trabalho de Miracema do Tocantins -TO, 
Decisão: por unanimidade, julgar procedente o Conflito Negativo de 
Competência, para declarar que a competência para apreciar e julgar 
a Reclamação Trabalhista é da MM. 9a Vara do Trabalho de Goiânia
GO, para onde deverão ser remetidos os autos; Processo: ROAG 
660793/2000-9 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): PLANURB - Planejamento e Constmções 
Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Wencesláo Pineiro González, Re
corrido(s): Evaldo Solano Martins, Advogado: Dr. Evaldo Solano 
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Con
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires; Processo: A-ROAR 
397683/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Luiz Carlos Santos Leal, Advogado: Dr. 
Vilson Osmar Martins Júnior, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agra
vado(s): Colorama Laboratório Fotográfico Ltda., Advogado: Dr. Er
nesto Trevizan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo; Processo: A-ROAR - 407471/1997-9 da 11a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Du
mont Saab do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Maria da Conceição Costa de Moraes, Advogada: Dra. 
Raimunda Creusa Trindade Pereira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo; Processo: A-ROAR - 413552/1997-0 da 8a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Francisco Sampaio M 
Júnior, Agravado(s): Edson Manuel Ferreira Neves, Advogada: Dra. 
Marília Siqueira Rebelo, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo; Processo: A-ROAR - 422688/1998-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ca
tanduva. Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Agravado(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcos Sérgio Forti Bell, Advogado: 
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: A-RXOF e ROAR - 440019/1998-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná - CE
FET-PR, Procuradora: Dra. Lcslic de Oliveira Bocchino, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Ligia de Assis e Outros, 
Advogado: Dr. Mauro Cavalcante de Lima, EÍecisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo e aplicar ao Agravante a multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, corrigido moneta
riamente, na forma do § 2o do artigo 557 do Código de Processo 
Civil; Processo: A-ROAR - 546127/1999-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Magnesita 
S.A., Advogado: Dr. Hegel de Brito Boson, Advogado: Dr. Ney 
Proença Doyle, Agravado(s): Edmundo Coelho Paiva, Advogado: Dr. 
Lindeinberg Fernandes de Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravò; Processo: A-ROAG - 547272/1999-3 da 8a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do 
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogada: Dra. Maria da Graça 
Meira Abnader, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Agra
vado(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. José Célio 
Santos Lima, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Jean Coe
lho Matni e Outros, Advogado: Dr. Miguel de Oliveira Carneiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: 
A-ROAR - 558653/1999-3 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros levenhagen, Agravante(s): Alimentare Indústria e Comér
cio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Roberto Dórea Pessoa, Agra
vado(s): Silvia Epifânia Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Marivaldo 
Francisco Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo; Processo: A-ROAR - 576325/1999-2 da 23a. Região, Re
la to r : Min. A n to n io  J o s é  de B a r ro s  L e v e n h a g e n , Agravante(s): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do 
Mato Grosso, Advogado: Dr. Valfran Miguel dos Anjos, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Romeu de Aquino Nunes, Advogado: Dr. Helvécio Rosa 
da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, por 
intempestivo; Processo: A-RXOF e ROAR - 584663/1999-4 da 11a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Frederico da Silva Veiga, Agrava
do(s): Leopoldo Cyrillo Krichanã da Silva e Outros, Advogado: Dr. 
Adair José Pereira Moura, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: A-RXOF e ROAR - 585915/1999-1 da 
8a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra
vante(s): União Federal, Procuradora: Dra. Acelina Maria Calderaro 
Neves, Agravado(s): Ruth Bezerra da Costa e Outros, Advogado: Dr. 
Antônio dos Reis Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo; Processo: A-ROAG - 614808/1999-3 da 17a. Re
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): 
Orly Klippel, Advogado: Dr. Helcias de Almeida Castro, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo; Processo: A-ROMS - 623028/2000-7 da 
la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, Advogado: Dr. 
José Antunes de Carvalho, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Agravado(s): Juiz-Presidente da 16“ JC J do Rio dc Janeiro/RJ, 
Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Procu
rador: Dr. Márcio Octávio Vianna Marques, Agravado(s): ErcQia An
tonia Batista Monteiro e Outros, Advogada: Dra. Gleise Maria índio 
e Bartijotto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; 
Processo: A-ROAR - 631482/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Eduardo Souto
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Kem, Agravado(s): Albio Simador Silva da Rosa e Outros, Advo
gado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: A-ROAR - 634480/2000-0 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan
te(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Emmanuel 
Carlos, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Silvio 
da Conceição Cerveira, Advogado: Dr. Romeu Tertuliano, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e quinze minutos. E, para 
constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Luiz Vasconcellos e  por mim subscrita. Bra
sília-DF, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois 
mil.
José Luiz Vasconcellos
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
Sebastião Duarte Ferro
Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

ATA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil, às 
treze horas, realizou-se a Vigésima Sexta Sessão Ordinária da Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros José Luciano de Castilho Pereira, 
João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio Barros Leve
nhagen, Ives Gandra Martins e os Juízes Convocados Márcio Ribeiro 
do Valle e Horácio Raymundo de Senna Pires; compareceram, tam
bém, o Digníssima representante do Ministério Público do Trabalho, 
doutora Lucinea Alves Ocampos, SubProcuradora do Trabalho e o 
Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regimen
tal, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixaram de comparecer, por 
motivo justificado, os Excelentíssimos Senhores Ministros Almir Pa
zzianotto e Francisco Fausto. O Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Luciano de Castilho Pereira pediu a palavra para registrar votos de 
congratulações ao Dr. Carlos Eduardo Caputo Bastos pela posse de S. 
Ex." como Ministro Suplente do Tribunal Superior Eleitoral. Asso
ciaram-se ao registro os demais Ministro presentes, a Dr.” Lucinea 
Alves Ocampos, em nome do Ministério Público do Trabalho e re
presentando os Srs. Advogados, militantes nesta Corte, o Dr. 
Washington Bolívar de Britb Júnior. Ato contínuo, passou-se à O R D 
E M D O D I A: Processo: ROAR - 209256/1995-3 da la. Região, 
Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Antônio Na
zareno Soares e Outros, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, 
Advogado: Dr. A. L. Meirclles Quintella, Decisão: por unanimidade, 
conhecer c dar provimento ao Recurso Ordinário interposto, para 
julgar improcedente a Ação Rescisória, absolvendo, por conseguinte, 
os Reclamantes também da condenação imposta no tocante aos ho
norários advocatícios. Custas pela Autora na forma da lei; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. José Alberto Couto Maciel; Processo: ED-ROÁR 

349552/1997-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Liquid Carbonic Indústrias S.A., Advogado: Dr. José 
Ricardo Haddad, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Químicas e Farmacêuticas de Cubatão, Santos, São Vicente, 
Guarujá, Praia Grande, Bertioga, Mongaguá e Itanhaém, Advogado: 
Dr. Hélio Stefani Gherardi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ROAR 352377/1997-1 da 7a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Francisco 
Neves Queiroz, Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, Re
corrido(s): Estado do Ceará (Extinta CEDAP), Procurador: Dr. Luiz 
Djalma Barbosa Bezerra Pinto, Procuradora: Dra. Ana Margarida 
Praça, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempes
tividade do Recurso Ordinário, suscitada pelo Estado do Ceará, bem 
como a de nulidade do v. acórdão recorrido, arguida pelo Recorrente, 
essa com apoio no artigo 830 da Consolidação da Leis do Trabalho e 
no mérito, também por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, reformando a v. decisão atacada, julgar improcedente 
a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação 
às custas; Processo: RXOF e ROAR - 387595/1997-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 3” Região, 
Recorrente(s): Município de Belo Horizonte, Procuradora: Maria Ju
célia Nogueira Lima, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. 
Recorrido(s): Maria Francisca Thereza Cabral Turra e Outros, Ad
vogado: Dr. Hegel de Brito Boson, Decisão: por unanimidade, negar 
integral provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; 
Processo: ROAR - 390663/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Recorrente(s): Esusa Engenharia e Construções S.A., 
Advogado: Dr. Laudelino da C M Neto, Advogado: Dr. Sérgio de 
Aragon Ferreira, Recorrido(s): Adail Gomes Corrêa e Outros, Ad
vogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para decretar a extinção do pro
cesso, com julgamento do mérito, em face da decadência do direito de 
ação, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 
Civil. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro João 
Oreste Dalazen; Processo: ED-ROAR - 391345/1997-3 da 3a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Luiz Barbosa Vieira, Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embargado(a): Ronaldo Sérgio 
Salgueiro Duarte, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente pro
telatório, condenar o Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único 
do artigo 538 do Código de Processo Civil; Processo: ROMS 
401102/1997-6 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
•Levenhagen, Recorrente(s): EMCATUR - Empresa Capixaba de Tu
rismo S.A., Advogada: Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar, Re
corrente(s): Alexsandro Zane de Carli e Outros, Advogado: Dr. João 
Batista Sampaio, Recorrido(s): Os Mesmos, Autoridade Coatora: 
Juiz-Presidente da 5* JCJ de Vitória/ES, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário da EMCATUR - Empresa Ca
pixaba de Turismo S.A. para, reformando a v. decisão regional re
corrida, conceder a segurança requerida e cassar a ordem de read
missão ao serviço, ficando prejudicado o exame do Recurso Adesivo 
dos Litisconsortes, devendo à Secretaria oficiar com urgência ao MM. 
Juízo da 5” Vara do Trabalho de Vitória - ES. Custas em reversão;

Processo: ROAR - 411399/1997-0 da 23a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Eliete da Costa Pereira, 
Advogado: Dr. Sebastião Alves dos Reis Júnior, Advogado: Dr. B e
rardo Gomes, Recorrido(s): Companhia de Desenvolvimento do Es
tado de Mato Grosso - CODEMAT, Advogado: Dr. Othon Jair de 
Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: RXOF e ROAR - 412712/1997-7 da 14a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 14* Região, Recorrcnte(s): Ministério Público 
do Trabalho da 14“ Região, Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira, 
Recorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Sebastiao Mar
celino de Castro, Recorrido(s): Sonia Sousa Santos, Advogado: Dr. 
José Clarindo Queiroz, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário do Reclamado, restando prejudicados a Re
messa Oficial e o Recurso Ordinário do Ministério Público do Tra
balho, por tratarem do mesmo tema; Processo: RXOF e ROAR 
413117/1997-9 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, Recorrcn
te(s): Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, Procurador: 
Dr. Elaine Lúcio Pereira Copolillo, Recorrido(s): Américo Matheus 
Florentino, Advogado: Dr. João Manoel Caldas E. Rabha, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do re
curso em razão da deserção, argüida em contra-razões e no mérito, 
também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício; Processo: ROAR - 413460/1997-2 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sebastião 
Ezau de Holanda Cavalcanti, Advogado: Dr. Luiz Carlos Alvares de 
Andrade, Recorrido(s): Kentinha - Embalagens Ltda., Advogado: Dr. 
Túlio de Carvalho Marroquim, Decisão: por unanimidade, negar in
tegral provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 
426525/1998-1 da 7a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Francisco de 
Castro e Silva, Recorrído(s): Sérgio Braga Cavalcante e Outra, Ad
vogado: Dr. Renato Santiago de Castro, Advogado: Dr. João Estênio 
Campeio Bezerra, Decisão: em prosseguimento ao julgamento ini
ciado na sessão do dia 15/2/2000, DECIDIU, por maioria, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: declarou-se sus
peito o Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo José Lopes Leal. 
Reassumiu a presidência o Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo 
Lopes Leal; Processo: ROAR - 426527/1998-9 da 4a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Albino 
Virgílio Thomas, Advogado: Dr. Dirceu José Sebben, Recorrido(s): 
Airton Salvi, Advogada: Dra. Marlise Rahmeier, Decisão: por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, jul
gando procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir parcial
mente a v. sentença rescindenda prolatada pela MM. 2* Junta de 
Conciliação e Julgamento de Santa Cruz do Sul - RS, nos autos da 
Reclamatória n” 215/92 no que diz respeito à base de cálculo do 
adicional de insalubridade e, em juízo rescisório, determinar que o 
referido adicional seja calculado com base no Salário Mínimo e, no 
que diz respeito aos descontos previdenciários e fiscais, determinar a 
retenção do Imposto de Renda na fonte, de acordo com os limites 
fixados em lei, bem como, determinar que sobre as verbas deferidas, 
de natureza salarial, incidam os descontos previdenciários, como de 
direito; Processo: ROAR - 426530/1998-8 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Bra
desco S.A., Advogado: Dr. George de Lucca Traverso, Recorrido(s): 
Valmorim Castilhos dc Oliveira, Ãdvogado: Dr. Vítor Alceu dos San
tos, Decisão: por unanimidade, negar integral provimento ao Recurso 
Ordinário. Tomou assento o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Luiz Vasconcelos. Processo: ROAR - 426554/1998-1 dá 3a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Administração de 
Serviços Internos Ltda. - ADSERVIS, Advogada: Dra. Claire Luiza 
Barcelos, Recorrido(s): Pedro Ribeiro da Cruz, Advogado: Dr. Edson 
Peixoto Sampaio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 434048/1998-9 da 4a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Gil
berto Antônio Willers, Advogada: Dra. Maria de Fatima Viecielli, 
Recorrido(s): Trombini Papel e Embalagens S.A., Advogada: Dra. 
Eniria Jussara dos Santos Bortolossi, Decisão: adiar o julgamento do 
feito a pedido do Ministro Relator; Processo: ROAG - 434061/1998
2 da 24a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Re
corrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: 
Dra. Maria Cristina de B. Migueis, Recorrido(s): Jonas Ratier Moreno 
e O u tro s, D e cisã o : p o r un anim idade, n eg ar p ro v im en to  a o  R e cu rso  
Ordinário; Processo: ROAG - 436013/1998-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Júlio Sérgio Barbosa Figuei
redo, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Federais em Segu
ridade Social, Saúde e Previdência e Assistência Social em Minas 
Gerais - SINTSPREV, Advogado: Dr. Vicente de Paula Mendes, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: ROAR - 439986/1998-0 da 23a. Região, Relator; Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Vlm a Lúcia Monteiro, Advogado: Dr. 
Fábio Petengill, Recorrido(s): Centro de Processamento de Dados do 
Estado do Mato Grosso - CEPROMAT, Advogado: Dr. Diomsio Ne
ves de Souza Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROAG - 440007/1998-9 da 20a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco 
Bandeirantes S.A.. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Rccor
rido(s): José Aécio Almeida de Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 
443253/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): Paulo Sérgio de Lima Bezerra, Advogada: 
Dra. Orane Maria S Galleazzo, Recorrido(s): Passatours Viagens e 
Câmbio Ltda., Advogada: Dra. Ana Clara de Carvalho Borges, De
cisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do 
recurso por deserção, suscitada pelo Ministério Público do Trabalho c 
no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: AR - 445053/1998-9, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Revisor: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autoria): Eletrobrás 
Termonucler S.A ELETRONUCLEAR, Advogada: Dra. Lúcia Maria 
Cerqueira Sincorá Toth, Advogado: Dr. Aristides Magalhães, Réu: 
José Luiz de Lyra Peixoto e Outros, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão 
do dia 19/9/2000, DECIDIU, I - suspender a proclamação do rc-
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sultado do julgamento tendo em vista que a Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, pelo voto prevalente da Presidência, in
clinava-se por decretar a decadência do direito de ação, por entender 
que não há, nos autos, uma violência expressa ao Enunciado 100 
desta Corte, uma vez que não houve a suspensão do prazo deca
dencial, por se tratar de recurso manifestamente incabível, vencidos 
os Excelentíssimos Ministros João Oreste Dalazen, relator, José Lu
ciano de Castilho Pereira, Antônio José de Barros Levenhagen e os 
Excelentíssimos Juízes Convocados Márcio Ribeiro do Valie e Ho
rário Raymundo de Senna Pires; II - por unanimidade, acolher o 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência para revisão de Enun
ciado, suscitado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz de 
Vasconcellos, nos termos do artigo 476 do Código de Processo Civil 
e 196, § 2° do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho e, 
via de consequência, submeter a questão ao Tribunal Pleno desta 
Corte, ante a relevância da matéria, nos termos do artigo 3“, item I, 
letra "c", do Ato Regimental N° 5 (RA-697/2000). Retirou-se o Ex
celentíssimo Senhor Ministro José Luiz Vasconcelos. Assumiu a pre
sidência o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto; Pro
cesso: ROAR - 445158/1998-2 da 7a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Francileuda de Sousa Matos, 
Advogado: Dr. José Benedito Andrade Santos, Recorridoís): A.B.C.R.
- Associação Beneficente Cearense de Reabilitação, Advogado: Dr. 
Geraldo Alves Quczado, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 445159/1998-6 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Maria 
do Livramento Alves Barbosa, Advogado: Dr. José Benedito Andrade 
Santos, Recorridoís): A.B.C.R. - Associação Beneficente Cearense de 
Reabilitação, Advogado: Dr. Geraldo Alves Quezado, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED
ROAR - 450363/1998-5 da la. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargante: Banco Europeu para a América Latina S.A. 
BEAL, Advogado: Dr. Amauri Mascaro Nascimento, Embargado(a): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Mu
nicípio do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla
ratórios; Processo: ROMS - 454123/1998-1 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrenteís): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Simone Oliveira Paese, Re
corridoís): Valdonir Estivalet Teixeira, Advogado: Dr. Anilton Gon
çalves de Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JC J de 
Alegrete, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ROAR - 456952/1998-8 da 4a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., 
Advogado: Dr. José Inácio Fay de Azambuja, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Reconido(s): Luiz Carlos Rosalino, Advo
gado: Dr. Stanley Daniel Kanitz Nunes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 
458266/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Bradescor - Corretora de Seguros Ltda., Advogada: 
Dra. Gislene Manfrin Mendonça, Recorridoís): Walmir Baldini Pa
checo, Advogado: Dr. Rui José Soares, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de deserção, argüida em contra-razões pelo Re
querido e no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: RXOF e ROAR - 459391/1998-9 da la. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 1* Região, Recorrente(s): Universidade Federal 
do Rio de Janeiro - UFRJ, Advogada: Dra. Maria Lúcia dos Santos de 
Souza, Recorrente(s): Maria de Lourdes Santos Silva e Outras, Ad
vogada: Dra. Mara Pose Vazquez, Recorridoís): Os Mesmos, Decisão: 
I - por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário adesivo das 
Requeridas; II - por unanimidade, negar provimento à Remessa de 
Ofício; III - por unanimidade, determinar que o Presidente do egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região avoque os autos do 
processo principal para que processe e julgue o Recurso de Ofício; IV
- por unanimidade, julgar prejudicado o Recurso Ordinário da Re
querente; Processo: ROAR - 460100/1998-3 da 9a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrentefs): Tarcísio Rabelo da 
Silva e Outra, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): 
Município de Arapoti, Advogado: Dr. Flávio José Brondani, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROAR - 460156/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Agostinho Pinto, Advogado: Dr. Car
los Roberto Dias Roque, Recorridoís): Ervandil de Souza Pires, Ad
vogado: Dr. Elzio Freitas de Pietro, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 460157/1998-1 
da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrbnte(s): Hélio Alves Rodrigues, Advogado: Dr. Júlio Cesar A. 
R. Júnior, Recorrido(s): Cirza José Bitencourt da Rosa, Advogada: 
Dra. Elsa Garcia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 465791/1998-2 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrenteís): Santos Corretora de 
Câmbio e Valores Mobiliários S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Vianna de Barros, Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Re
corridoís): Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Pri
vados e Capitalização, de Agentes Autônomos de Seguros Privados e 
de Crédito em Empresas de Previdência Privada no Estado de São 
Paulo, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-RXOF e 
ROAR - 468037/1998-8 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Fundação Nacional de Saúde 
FNS, Procurador: Walter do Carmo Barletta, bAdvogado: Dr. Carmen 
Lúcia Simões Corrêa, Embargado(a): Raimundo Farias de Miranda e 
Outros, Advogado: Dr. Miguel Brasil Cunha, Decisão: por unani
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROAR 
472592/1998-3 da 8a. Região, Relator: Min. -Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Banco do Estado do Amazonas S.A., Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Maria de Fátima 
Menezes de Barros, Advogado: Dr. Antônio Henrique Forte Moreno, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: RO AG - 472607/1998-6 da 8a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrenteís): Companhia de Sanea
mento do Pará - COSANPA, Advogado: Dr. Antônio Cândido Barra 
Monteiro de Britto, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Gurgel de 
Araújo, Recorridoís): Itamar Pereira de Vasconcelos e Outros, Ad
vogado: Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR -

478130/1998-5 da 6a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Companhia Agropecuária Vale do Ribeirão - CAPRI, 
Advogado: Dr. Evilazio de Melo Arueira, Recorrenteís): Ambrosino 
Leôncio da Silva, Advogado: Dr. Salustiano Cavalcanti de Albu
querque Neto, Recorridoís): Os Mesmos, Decisão: I - por unani
midade, rejeitar a preliminar de deserção do Recurso ordinário do 
Requerido; II - por unanimidade, negar provimento a ambos os Re
cursos Ordinários interpostos; Processo: ROAG - 482979/1998-9 da 
8a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Caixa 
de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia 
S.A. - CAPAF, Advogada: Dra. Maria da Graça Meira Abnader, Dr. 
Sérgio L. Teixeira da Silva, Recorrido(s): José Raiol Tavares e Ou
tros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário; Processo: ROAR - 482989/1998-3 da 5a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Antônio Carlos 
Vasconcelos Porcíúncula, Advogado: Dr. Washington Bolívar de Brito 
Júnior, Recorrido(s): Banco Crefisul de Investimento S. A. e Outra, 
Advogada: Dra. Ana Cristina Pires Villaça, Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Decisão: suspender o julgamento do feito em 
virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barros Levenhagen, após consignado que o Ex
celentíssimo Senhor Ministro José Luciano de Castilho Pereira, re
lator, acompanhado pelos Excelentíssimos Senhores Ministros José 
Luiz de Vasconcellos, João Oreste Dalazen e Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, davam provimento parcial ao Recurso Ordinário para 
julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas pelo Autor, no importe 
de R$200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor dado à causa. 
Observação 1: o Excelentíssimo Senhor Ministro José Luiz de Vas
concellos. após exame dos autos, em mesa, declarou-se em condições 
de proferir voto. Observação 2: ressalvaram entendimento pessoal os 
Excelentíssimos Senhores Ministros João Oreste Dalazen e Ives Gan
dra da Silva Martins Filho; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Washington 
Bolívar de Brito Júnior; Processo: ROAG - 488241/1998-6 da 8a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Fun
dação Santa Casa de Misericórdia do Pará, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos de A. Monteiro, Recorridoís): Maria José Castro da Silva e 
Outros, Advogada: Dra. Tereza Cristina Alves, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 
- 488384/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Moisés de Assis Melo, Advogado: Dr. José Ferreira 
Pinto, Recorridoís): Wilson Teixeira da $ilva, Advogado: Dr. Daniela 
Carla da Costa Salomão, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOF e ROAR -
492359/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Remetente: TRT da 2* Região, Recorrente(s): Prefeitura Municipal de 
Cubatão, Procurador: Dr. Eduardo Gomes de Oliveira, Recorrido(s): 
Mário Antônio Paulino Marques, Advogada: Dra. Rosana Cristina 
Giacomini Batistella, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: ROAR 
492415/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Manah S.A., Advogado; Dr. Edi Barduzi Cândido, 
Recorrido(s): Marco Antônio de Matos, Advogado: Dr. Florentino 
Osvaldo da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 495624/1998-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Fundação Estadual 
do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogada: Dra. Silvia Elaine 
Malagutti Leandro, Recorrido(s): Eliezer Domingues, Advogado: Dr. 
João Eduardo de Crescenzzo, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 
34a JC J de São Paulo, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos 
Recursos de Ofício e Ordinário da litisconsorte passiva para, re
formando a v. decisão regional recorrida, cassar a segurança con
cedida; Processo: AIRO - 500508/1998-9 da 12a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Perdigão 
Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. José Cruz Macedo, Agravado(s): 
Marco Antônio Araújo de Arruda, Advogado: Dr. Luis Cláudio Frit
zen. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para, afastada a deserção, determinar seja processado o 
Recurso Ordinário da autora, no efeito meramente devolutivo; Pro
cesso: ROAG - 505533/1998-6 da 3a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Antônio Arcanjo Chagas 
e Outros, Advogado: Dr. Flávio de Souza e Silva, Recorridoís): Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Júlio Sérgio 
Barbosa Figueiredo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, afastada a decadência da ação, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de ori
gem para que aprecie e julgue a Ação Rescisória, como de direito. ; 
Processo: ROMS - 507876/1998-4 da 4a. Região, Relator: Min. Már
cio Ribeiro do Valle, Recorrenteís): Soprano Eletrometalúrgica e Hi
dráulica Ltda., Advogada: Dra. Vera Silvestri, Recorrido(s): Miguel 
Alípio Lucas Barcelos, Advogado: Dr. Valdccir Souza de Lima, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da 2* JCJ de Caxias do Sul/RS, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Recurso 
Ordinário; Processo: ROMS - 508616/1998-2 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. PETROBRAS, Advogado: Dr. Celso Moraes da Cunha, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Gerson 
Luis Pereira Pires, Advogado: Dr. Antônio Carlos Porto Júnior, Au
toridade Coatora: Juiz-Presidente da 2‘ JCJ de Canoas; Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para assegurar à 
Impetrante, com base na Lei n° 5.811/72, o direito de incluir e/ou 
excluir o auxilia de segurança interna, Gerson Luis Pereira Pires, no 
regime de turnos ininterruptos de revezamento. ; Processo; ROAR 
509957/1998-7 da 14a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrenteís): Ministério Público do Trabalho da 14a 
Região, Procuradora: Dra. Maria Mazotti de Moraes e Cunha, Re
corridoís): Walmir Bernardo de Brito, Advogado: Dr. Elton José As
sis, Recorrido(s): Companhia de Aguas e Esgotos de Rondonia, Ad
vogado: Dr. Rosária Gonçalves Novais Marques, Decisão: adiar o 
julgamento do feito a pedido do Ministro Relator; Processo: ED
ROAR - 511501/1998-7 da la. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargante: Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONU
CLEAR, Advogado: Dr. Marco Aurélio de Castro Magalhães, Ad
vogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Advogado: Dr. Leor
nardo Magalhães, Embargado(a): Francisco Eustachio Dias, Advo
gado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel e 
Outros, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, De
cisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declara-

tórios; Processo: RXOF e ROAR - 513050/1998-1 da 9a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Celso Inocente, 
Advogado: Dr. Mariannc Silva Malvczzi, Rccorrente(s): Instituto Na
cional do Seguro Social' - INSS, Procurador: Dr. Ricardo Marcelo 
Fonseca, Recorrido(s): Os Mesmos, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a Região, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
a ambos os Recursos Ordinários e à Remessa de Ofício; Processo: 
ROAR - 513054/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO
NAB, Advogado: Dr. Heitor Albertos Filho, Recorrido(s): Itagiba 
Padovani, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Barreto de Almeida, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Pro
cesso: ROMS - 515729/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ammirati Puris Linfas Ltda., Advo
gada: Dra. Lucila Maria Serra, Recorrido(s): Jurandir de Oliveira 
Maciel, Advogado: Dr. Antônio Carlos Schamann Maineri, Auto
ridade Coatora: Juiz-Presidente da 25a JCJ de Porto Alegre, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROMS - 518426/1998-3 da 18a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior, Recorridoís): Maria Aparecida Barreto, Ad
vogado: Dr. Washington João de Sousa Pacheco, Autoridade Coatora: 
Juíza-Presidcntc’ da Ia JC J de Anápolis, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR 
518427/1998-7 da 6a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Uziel Dantas de Andrade, Advogado: Dr. Marcos An
dré Manget da Silva, Recorrido(s): Companhia de Habitação Popular 
do Estado de Pernambuco - COHAB/PE, Advogado: Dr. Luiz de 
Alencar Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROMS - 523810/1998-4 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Departa
mento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Advogada: Dra. Cleide 
Helena F da Silva, Recorrido(s): Sérgio Ayoub Aidar, Advogado: Dr. 
Fabrício José Leite Luquetti, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Recurso Ordinário mas, aplicando o prin
cípio da fungibilidade, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que aprecie o apelo 
como Agravo Regimental. Observação: ressalvou entendimento pes
soal o Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo José Lopes Leal; 
Processo: ROAR - 532301/1999-4 da 8a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorreníe(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários nos Estados do Pará e Amapá, Advo
gado: Dr. Paulo Sérgio Weyl Albuquerque Costa, Recorrido(s): José 
Maria de Oliveira Marques e Outro, Advogado: Dr. Sinesio Paulo B. 
Cunha, Decisão: por unanimidade, dar provimento pa cial ao Recurso 
Ordinário para, julgando parcialmente procedentes os pedidos da 
Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o v. acórdão rescindendo 
e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da con
denação as diferenças salariais e reflexos decorrentes da URP de 
fevereiro de 1989; Processo: ROAG - 533432/1999-3 da 17a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Renato Miguel, Recorrido(s): William 
Barbosa Rodrigues e Outros, Advogada: Dra. Luciana Pereira Ro
drigues, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, anulando o v. acórdão recorrido, determinar a remessa 
dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, a 
fim de que processe e julgue o Mandado de Segurança, como en
tender de direito; Processo: ROAR - 534201/1999-1 da 23a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrenteís): Rita Sirlei Chiconi 
Segatti e Outros, Advogado: Dr. Félix Marques da Silva, Recor
ridoís): Banco do Estado de Mato Grosso S.A. - BEMAT, Advogado: 
Dr. Artur Parada Cândido Viana, Advogado: Dr. Francisco Queiroz 
Caputo Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nu
lidade do V. acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional, 
argüida nas razões reeursais e no mérito, também por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAG 
535375/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrenteís): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gil
mar Zumak Passos, Recorrido(s): Ademir Ribeiro de Souza, Ad
vogada: Dra. Rozalinda Nazareth Sampaio Scherrer, Recorridoís): 
Sindicato dos Portuários Avulsos Arrumadores Trabalhadores na Mo
vimentação de Mercadorias em Geral do Estado do Espírito Santo, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, anulando o v. acórdão recorrido, determinar a remessa dos autos 
ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, a fim de 
que processe e julgue o Mandado de Segurança, como entender de 
direito; Processo: RXOF e ROAR - 536883/1999-0 da 8a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 8a Região, 
Recorrenteís): União Federal, Procurador: Dr. Adão Paes da Silva, 
Recorrido(s): Roseane Campos Rocha e Outros, Advogada: Dra. Ma
ria José Cabral Cavalli, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente 
em parte a Ação Rescisória, desconstituir em parte o v. acórdão de 
folhas 81-90 (TRT - 8a n° 2.450/92) e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar parcialmente procedente a Reclamação Tra
balhista quanto às diferenças salariais e reflexos relativos às URPs de 
abril e maio de 1988 para limitar a condenação da Reclamada ao 
pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do rea
juste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser 
calculado sobre o salário do mês de março/88, incidente sobre o 
salário dos meses de abril e maio, não cumulativo e corrigido mo
netariamente desde a data em que devido até o efetivo pagamento e 
com reflexos em junho e julho subseqüentes; Processo: ED-ROAR 

537253/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Embargante: Sindicato Médicos Distrito Federal, Advogado: 
Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Embargado(a): Fundação Hos
pitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. Denise Ladeira 
Costa Ferreira, Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento aos 
presentes Embargos Declaratórios, tão-somente para prestar os es
clarecimentos constantes do voto do Relator, sem qualquer alteração 
no dispositivo do acórdão embargado; Processo: ROAR -
538413/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Recorrido(s): Martin Nunes da 
Silva, Advogado: Dr. Hugo Antônio de Bitencourt, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de deserção, argüida pelo Ministério
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Público do Trabalho e no mérito, também por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFAR
541081/1999-5 da 13a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Remetente: TRT da 13* Região, Autor(a): Município de Patos/PB, 
Advogado: Dr. Raimundo M. da Nóbrega Filho, Interessado(a): Maria 
do Amparo Pereira Josino, Advogado: Dr. Avani Medeiros da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício; 
Processo: RXOFAR - 541082/1999-9 da 13a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 13a Região, Autor(a): Mu
nicípio de Patos/PB, Advogado: Dr. Raimundo M. da Nóbrega Filho, 
lnteressado(a): Eneida 1 ei Ir de Alencar, Advogado: Dr. Avani Me
deiros da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Re
messa de Ofício; Processo: RXOFAR - 541083/1999-2 da 13a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 13a 
Região, Autor(a): Município de Patos/PB, Advogado: Dr. Raimundo 
M. da Nóbrega Filho, Interessado(a): Francisca Nunes da Silva, Ad
vogado: Dr. Avani Medeiros da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento à Remessa de Ofício; Processo: ROAR 
541090/1999-6 da 13a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Promac Caminhões Ltda., Advogado: Dr. Pedro Paulo 
Pereira Nóbrega, Rccorrido(s): Leonardo de Medeiros Batista, Ad
vogado: Dr. Cesar Augusto Cesconetto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo; AC 
545333/1999-1, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Autor(a): Com
panhia Agropecuaria Vale do Ribeirão - CAPR1, Advogado: Dr. Rô
mulo T. Marinho, Réu: Ambrosino Leoncio da Silva, Decisão: por 
unanimidade, julgar parcialmente procedente a Ação Cautelar, con
firmando os efeitos da liminar de folhas 155-6, que determinou a 
suspensão da execução da sentença proferida na Reclamação Tra
balhista n° 1422/94, em curso perante a MM. Vara do Trabalho de 
Ribcirão-PE, tão-somente no que concerne às verbas rescisórias de
correntes da aposentadoria, multa do artigo 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, adicional de horas extras e diferenças salariais e 
reflexos resultantes da aplicação do IPC de março de 1990, até o 
trânsito em julgado da Ação Rescisória TRT-37/95 (TST-ROAR
478.130/98). Custas, pelo Requerente, no montante de R$ 400,00, 
calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00, atribuído à causa; Pro
cesso: ROAR - 548771/1999-3 da 14a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 14a Região, Procurador: Dr. Glauco Araújo de Oliveira, 
Recorrido(s): Companhia de Aguas e Esgotos de Rondônia S.A. 
CAERD, Advogado: Dr. Maricélia Santos Ferreira, Recorrido(s): Lai
ne Lúcia Barros Feitosa, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca 
Filho, Decisão: adiar o julgamento do feito a pedido do Ministro 
Relator; Processo: ROAR - 550892/1999-8 da 11a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Drohaoser Comércio 
e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Carlos Abener de Oliveira Ro
drigues, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Vidros, Cristais, Espelhos, Ótica, Cerâmicas de Louças e Porcelanas 
de Manaus, Advogado: Dr. Renê Garcez Moreira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROMS 
- 552326/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banfort - Banco de Fortaleza S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Re
corrido(s): Eugênio Alexandre de Carvalho, Advogado: Dr. João 
Eduardo Cruz Cavalcanti, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 8* 
JC J de São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 552705/1999-5 da 3a. Região, 
Relator. Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): José 
dos Santos Peças e Veículos Ltda., Advogado: Dr. João Bráulio Faria 
de Vilhena, Recorrido(s): Geraldo Cirilo Venceslau, Advogado: Dr. 
Renato Pinheiro Frade, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, ex
cluindo da condenação a determinação da imediata reintegração ao 
emprego e os consectarios legais correspondentes; Processo: ED
RXOF e ROAR - 553097/1999-1 da 11a. Região, Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social 

INSS, Procurador: Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira, 
Embargado(a): José Venancio da Silva Moura e Outros, Advogado: 
Dr. Adair José Pereira Moura, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: RXOFROAG - 553099/1999-9 da 
11a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 1 Ia Região, Recorrentc(s): Instituto 
Nac o tal do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. João Pereira Neto, 
Recorrido(s): João Wilson Nonato Vasconcelos, Advogado: Dr. José 
Coelho Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: RXOF e ROAR 

553137/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, Recorren
te(s): Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. 
Karla da Silva Vasconcellos, Recorrido(s): Reinaldo Fernandes Dutra 
e Outros, Advogado: Dr. Fernando da Silva Andrade, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa 
Oficial para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconslituir o 
v. acórdão rescindendo prolatado nos autos do Processo n° TRT-RO
21646/92 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista quanto ao pedido de pa
gamento de diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, com inversão do ônus 
da sucumbência quanto às custas processuais. Custas na Ação Res
cisória a cargo dos Réus, isentos nos termos do § 9° do artigo 789 da 
Consolidação das Leis do Trabalho; Processo: RXOFROAG 
553145/1999-7 da 11a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11a Região, Recor
rente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
João Pereira Neto, Recorrido(s): Alayde Cardoso e Outros, Decisão: 
retirar de pauta a presente Remessa de Ofício e Recurso Ordinário em 
Agravo Regimental e determinar a remessa dos autos à Secretaria do 
Tribunal Pleno, Órgão Judicante competente para apreciar e julgar o 
feito; Processo: ROAR - 553472/1999-6 da 6a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Companhia Nacional de 
Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Ro
drigues de Carvalho Acosta, Reconridoís): João é de França, Ad 
vogado: Dr. José Freire de Almeida Júnior, Dc ,ão: por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário, Processo: RXO-

FROMS - 553481/1999-7 da 14a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 14* Região, 
Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Antônio Henriques Le
mos Leite, Recorrido(s): Sindicato dos Policiais Civis do Ex-Ter
ritório Federal de Rondônia - S1NPFETRO, Advogado: Dr. Sebastiao 
Araújo Nery, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 14a Região, Decisão: retirar de pauta a presente 
Remessa de Ofício e Recurso Ordinário em Mandado de Segurança e 
determinar a remessa dos autos à Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão 
Judicante competente para apreciar e julgar o feito; Processo: RXO
FROAC - 556356/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Remetente: TRT da 9* Região, Recorrente(s): Adminis
tração dos Portos de Paranaguá e Antoniha - APPA, Advogada: Dra. 
Jacqueline Maria Moser, Advogado: Dr. César Augusto Binder, Ad
vogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Recorrido(s): Leonel 
Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício; Processo: RXOFROMS 
556921/1999-6 da 7a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Remetente: TRT da 7* Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Antônio de Oliveira Lima, 
Recorrido(s): Catarina Lúcia Adriano, Advogado: Dr. Antônio de 
Pádua de Araújo Dias, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da JCJ de 
Sobral, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício para, reformando a v. decisão regional 
recorrida, conceder a segurança, a fim de que seja cassado o mandado 
expedido contra o Autor. ; Processo: RXOF e ROAR - 557502/1999
5 da 16a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Remetente: TRT da 16* Região, Recorrente(s): Município de Cha
padinha - MA, Advogado: Dr. José Ribamar Pacheco Calado, Re
corrido(s): Maria das Graças Sousa Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Pro
cesso: ROMS - 557582/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Banco do Estado do Pa
raná S.A., Advogado: Dr. Murillo Espínola de Oliveira Lima, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Daniel Rosa, 
Advogado: Dr. José Monteiro Gonçalves, Rccorrido(s): Construtora 
Brasília Ltda., Advogado: Dr. Milton João Betenheuser Júnior, Au
toridade Coatora: Jufza-Presidente da 3* JC J de Londrina, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: 
ROMS - 557609/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Amaury Fernando Curei e Outra, 
Advogado: Dr. Niemer Nunes, Recorrido(s): Edison Moura Matos, 
Advogada: Dra. Denise Neves Lopes, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da 3* JCJ de Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 557619/1999-0 da 
8a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ronaldo 
Nonato F. Marques de Carvalho c Outros, Advogada: Dra. Iéda Lívia 
de Almeida Brito, Recorrido(s): Universidade Federal do Pará, Pro
curador: Dr. José de Jesus Mendes, Decisão: retirar de pauta o pre
sente Recurso Ordinário em Ação Rescisória e determinar a remessa 
dos autos à Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Judicante competente 
para apreciar e julgar o feito; Processo: ROAR - 557640/1999-1 da 
2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, RecoiTente(s): Roberto 
Peres Garcia, Advogado: Dr. Ricardo Luis R. da Silva, Recorridofs): 
Irmãos Toledo e Companhia Ltda., Advogado: Dr. José Pinto de 
Moraes, Decisão: 1 - por unanimidade, afastar as preliminares de 
inépcia da petição inicial, não conhecimento do apelo por falta de 
interesse de agir, argüidas em contra-razões e no mérito, também por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar im
procedente a Ação Rescisória, mantendo-se a decisão rescindenda; 
Processo: RXOF e ROAR - 557650/1999-6 da 9a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 9“ Região, 
Recorrente(s): Banco Central do Brasil, Advogada: Dra. Márcia Re
gina Ferreira, Recorrido(s): Aríete Sueli Bravin e Outros, Advogado: 
Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Pro
cesso: AIRO - 558494/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. Márcio 
Ribeiro do Valle, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos ECT, Advogado: Dr. Aniello Miranda Aufiero, Agra
vado(s): Luis de Sousa Melo, Autoridade Coatora: Juíza-Presidente 
da Ia JC J de Manaus/AM, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado; Processo: 
RXOFAR - 559986/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Remetente: TRT 10a Região, Autor(a): União Federal, Pro
curador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Interessado(a): Maria 
José dos Santos e Outros, Advogada: Dra. Deise Santos Siíva Bar
bosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de 
Ofício; Processo: ROAR - 561742/1999-3 da 15a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): ALERTA - Serviços de Se
gurança S.C. Ltda., Advogada: Dra. Sandra Lúcia Bcstlé Asselta, 
Recorrido(s): Sofia Guimarães Cremom e Outros, Advogado: Dr. 
Wilson Fernandes Mendes, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 563452/1999-4 da 
24a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Em
presa de Serviços Agropecuários de Mato Grosso do Sul - AGRO
SUL, Advogado: Dr. Cleberson Wainner Poli Silva, Recorridò(s): 
Francisco Irala Guerra e Outros, Advogada: Dra. Ana Cecilia Ne
greiros Duncan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário; Processo: ROMS - 570353/1999-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Adu
zinda Libania Belchior da Carvalhinha Padilha, Advogado: Dr. Ber
nardino Lopes Figueira, Recorrido(s): Banco Francês e Brasileiro 
S.A.. Autoridade Coatora: Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2a Região, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário; Processo: RXOFAR - 570736/1999-4 da 15a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 15a 
Região, Autor(a): Município de Serra Azul, Advogado: Dr. Hilário 
Bocchi Júnior, Intercssado(a): Marcilio dos Reis Borges, Advogado: 
Dr. João Jorge Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento à Remessa de Ofício; Processo: AIRO - 572144/1999-1 da 
2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
Flávio Comunardo Taccini, Advogado: Dr. Abdala Batich, Agrava
do(s): Agipliquigás S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, reformando o despacho denegatório, determinar o 
processamento do Recurso Ordinário no efeito meramente devolutivo; 
Processo: ROAR - 573042/1999-5 da 7a. Região, Relator: Min. João

Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimen
to - CONAB, Advogado: Dr. Rosângela Lima Maldonado, Recor
rído(s): Paulo Ricardo Teixeira de Araújo e Outro, Advogado: Dr. 
Olga Andréa A. de Melo Pontes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 573815/1999-6 
da 5a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen. Recorrentets): José 
Barbosa Sales e Outros, Advogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda, 
Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Pedro Lacerda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires; Processo: ROAR
- 573817/1999-3 da 6a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Maria das 
Graças Novaes Fcnraz, Advogado: Dr. Adolfo Moury Fernandes, De
cisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário 
do Recorrente para, afastando a decadência pronunciada, determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribuna! Regional do Trabalho de ori
gem para que prossiga no exame da Ação Rescisória como entender 
de direito apenas no tocante à URP dc fevereiro de 1989 e ao IPC de 
março de 1990; Processo: ROAR - 574987/1999-7 da 20a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Massa Falida de 
Vai Service Comércio, Transporte e Prestação de Serviços Ltda., 
Advogada: Dra. Maria da Purificação Oliveira Santos, Recorrido(s): 
Lucien Henri Gaujac, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 576307/1999-0 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Adelar Or
lando da Silva, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Recorrido(s): 
Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Alexandre 
Pandolpho Minassa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 576886/1999-0 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Logasa - In
dústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Denise Peçanha Sarmento 
Dogliotti, Recorrido(s): José Dias Garcia Filho, Advogada: Dra. Ma
ria Conceição Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir a v. decisão rescindenda proferida pelo egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da Décima Sétima Região nos autos do Pro
cesso n" TRT-RO-2.837/96, e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, fixar o salário-mínimo como base de cálculo do adicional 
de insalubridade. Custas pelo Réu, dispensado do recolhimento; Pro
cesso: RXOF e ROAR - 576951/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 4* Região, 
Recorrente(s): Ana Maria Glagliardi Gonçalves e Outros, Advogada: 
Dra. Helida Liane F. Catelan, Recorrido(s): União Federal (Extinto 
INAMPS), Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e ã Remessa de 
Ofício; Processo: RXOFAR - 576962/1999-2 da 16a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 16a Região, Autor(a): 
Município de Imperatriz, Procurador: Dr. José William Silva Freire, 
Interessado(a): Aigo Hydson Pylcs, Advogado: Dr. Adailton Lima 
Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de 
Ofício; Processo: ED-ROAR - 578421/1999-6 da 10a. Região, Re
lator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Embargante: Sindicato dos Ser
vidores do Poder Legislativo Federal e do Tribunal de Contas da 
União - Sindlegis, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Embar
gado(a): União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: 
ROAR - 578455/1999-4 da 20a. Região, Relator; Min. Márcio Ri
beiro do Valle, Recorrente(s): Alpargatas Santista Têxtil S.A., Ad
vogado: Dr. Antônio José Novais Gomes, Recorrido(s): Aldaci Lopes 
dos Santos, Advogado: Dr. João Carlos Oliveira Costa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao presente Recurso Or
dinário; Processo: ROAR - 579459/1999-5 da 8a. Região, Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Atlântica Pesca Ltda., Ad
vogado: Dr. Haroldo Alves dos Santos, Recorrido(s): Luiz Ferreira 
Lima, Advogada: Dra. Erliene Gonçalves Lima, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR
- 579460/1999-7 da 8a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Atlântica Pesca Ltda., Advogado: Dr. Haroldo Alves 
dos Santos, Recorrido(s): Manoel Messias Rodrigues do Amaral, Ad
vogado: Dr. Raimundo Rubens Fagundes Lopes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED
RXOF e ROAR - 582686/1999-1 da 11a. Região, Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, Procurador: Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira, 
Embargado(a): Adeilza Francisca Maria Lins Rocha, Advogado: Dr. 
Carlos Pedro Castelo Barros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo; ED-RXOF e ROAR 
582689/1999-2 da 11a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, Procurador: Dr. João Fernandes Tribuzi Neto, Embargado(a): 
Mary Fugita Nakamura, Advogado: Dr. Maurício Pereira da Silva, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: RXOFROAG - 583036/1999-2 da 17a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 17a Região, 
Recorrente(s): Estado do Espírito Santo e Outro, Procurador: Dr. 
Namyr Carlos dc Souza Filho, Recorrido(s): Sindicato dos Traba
lhadores Públicos nas Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista do Estado do Espírito Santo - S1N
DIPUBLICOS, Advogado: Dr. Angelo Ricardo Latorraca, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso Ordinário e da Remessa de Ofício; Processo: ROMS 
584246/1999-4 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levcnhagcn, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advoga
do: Dr. Maurício Bonatío Guimarães, Advogado: Dr. Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto, Rccorrido(s): Alaerte de Campos, Ad
vogado: Dr. Vilson Osmar Martins Júnior, Autoridade Coatora: Juiz 
Auxiliar da 16* JCJ de Curitiba, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário a fim de, reformando a v. decisão 
recorrida, conceder a segurança para cassar a ordem de imediata 
reintegração no emprego; Processo: A-ED-AR - 584763/1999-0, Re
lator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): Es
pólio de Aloysio Alfredo Silva, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Banco do
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Brasil S.A., Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, Agrava
do(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil 
PREVI, Decisão: I - por unanimidade, receber os Embargos De
claratórios como Agravo do artigo 557, parágrafo 1“, do Código de 
Processo Civil e, em consequência, determinar a reautuação do feito; 
II - por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: RXO
FROAC - 586582/1999-7 da 17a. Região, Relator: Min. loão Oreste 
Dalazen, Remetente: TRT da 17' Região, Recorrente(s): Município de 
Cachoeira de Itapemirim, Advogada: Dra. Márcia Azevedo Couto, 
Recorrido(s): Norma Ferraz Santos, Advogado: Dr. Jefferson Pereira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício; Processo: ED-RXOF e ROAR - 587077/1999
0 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Município de Cachoeira de Itapemirim, Advogada: Dra. 
Márcia Azevedo Couto, Embargado(a): Mac Nair Ferreira, Advo
gado: Dr. Jefferson Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: RXOFROAG - 588402/1999-8 da 
16a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 
16" Região, Recorrente(s): Universidade Federal do Maranhão - UF
MA, Procurador: Dr. Durval Soares da Fonseca Júnior, Recorrido(s): 
Teotônio Conceição da Silva e Outros, Advogado: Dr. José Guilherme 
Carvalho Zagailo, Decisão: I - por unanimidade, não conhecer do 
Recurso Ordinário; II - por unanimidade, dar provimento à Remessa 
dc Ofício para, anulando o v. acórdão recorrido cm virtude de vício 
procedimental ("error in procedendo”), determinar a remessa dos au
tos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que 
julgue o mérito do Agravo Regimental, como entender de direito; 
Processo: RXOFROAG - 589419/1999-4 da 16a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 16a Região, Recor
rente(s): Município de Chapadinha - MA, Advogado: Dr. José Ri
bamar Pachêco Calado, Recorrido(s): Maria dos Milagres da Silva, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício para, anulando o v. acórdão recorrido em virtude 
de vício procedimental ("error in procedendo"), determinar a remessa 
dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim 
de que julgue o mérito do Agravo Regimental, como entender de 
direito. ; Processo: ROAC - 597235/1999-2 da 23a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Valdeci Ferreira da Silva, 
Advogada: Dra. Ozana Baptista Gusmão, Recorrido(s): Companhia de 
Seguros Aliança da Bahia, Advogada: Dra. Lasthênia de Freitas Va
rão, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar de deserção do 
Recurso Ordinário, arguida em contra-razões, para dele não conhecer; 
Processo: RXOFAR - 599173/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 15* Região, 
Autor(a); Município da Estância de Ibirá, Advogado: Dr. Roberto 
Carlos Ribeiro, lnteressado(a): Sindicato dos Servidores Públicos Mu
nicipais de Ibirá, Advogado: Dr. Breno Eduardo Monti, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício; Processo: 
ROAR - 606564/1999-5 da 17a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): C B E - Companhia Brasileira de 
Equipamentos, Advogada: Dra., Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviá
rios no Estado do Espírito Santo - S1NDIRODOVIÁRIOS - ES, 
Advogado: Dr. Francisco Carlos de Oliveira Jorge, Decisão: por una
nimidade, acolher a preliminar de decadência argüida de ofício pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator para decretar a extinção do 
processo com julgamento do mérito, em face da decadência do direito 
de propor a Ação Rescisória, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 
Código de Processo Civil; Processo: ROAR - 609051/1999-1 da 17a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren
te(s): Santa Casa de Misericórdia "Jesus, Maria José", Advogado: Dr. 
Cristiano Tessinari Modesto, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalha
dores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Sul do Estado do 
Espírito Santo, Advogado: Dr. Rogério Alves Motta, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo 
proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, 
nos autos da Reclamação Trabalhista n° 53/96, ajuizada perante a 
MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Aiegre-ES e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Re
clamação Trabalhista, invertido o ônus da sucumbência, restando pre
judicado o exame da Ação Rescisória quanto aos honorários ad
vocatícios. Custas na Ação Rescisória pelo Sindicato, no importe de 
R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor dado à causa de R$
1.000,00 (um mil reais), dispensado; Processo: ROMS -
610583/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Massa Falida de Têxtil Machado Marques Ltda., 
Advogado: Dr. José Antônio Franzin, Recorrido(s): Dalton Signorelli, 
Advogado: Dr. José Eduardo Haddad, Autoridade Coatora: Juiz-Pre
sidente da Ia JC J de Americana/SP, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROAR - 612165/1999-9 
da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorren
te(s): Ademar Alves dos Santos, Advogado: Dr. Joaquim Moreira 
Filho, Recorrido(s): Bahiana Distribuidora de Gás Ltda., Advogado: 
Dr. Cláudio Fonseca, Decisão: suspender o julgamento do feito com 
prorrogação de vista ao Excelentíssimo Senhor Ministro Relator. Ob
servação: impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Horácio 
Raymundo de Senna Pires; Processo: ROAR - 613104/1999-4 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Fiiho, Recorrente(s): Ban
co Mercantil de São Paulo S.A. - FÍNASA, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários de Cascavel e Região, Advogado: Dr. Laer
cion Antônio Wrubel, Decisão: em prosseguimento ao julgamento 
iniciado na sessão do dia 19/9/2000, DECIDIU, por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: presente ao 
julgamento o douto Patrono do Recorrido Dr. José Tôrres das Neves; 
Processo: RXOF e ROAR - 614811/1999-2 da 19a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 19* Re
gião, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, 
Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): Município 
de Porto de Pedras, Recorrido(s): Maria Betania Silva Santos, Ad
vogado: Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: adiar o julgamento do 
feito a pedido do Ministro Relator; Processo; ROAR - 615966/1999
5 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Re
cor-ente(s): Centro de Ensino Tecnológico de Brasília - Ceteb, Ad
v' ¿ada: Dra. Maria de Lourdes Barbosa Gonçalves Pena Pereira. 
r  ecorrido(s): Ana Rosa Ribeiro Silva e Outras, Advogada: Dra. Gi-

sele Tie Uemura, Decisão: 1 - por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória; II - por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário em Ação Cautelar apensado; Falou 
pelo Recorrente(s) Dra. Maria de Lourdes Barbosa Gonçalves Pena 
Pereira; Processo: RXOF e ROAR - 616345/1999-6 da 7a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da T  
Região, Recorrente(s): Município de Várzea Alegre, Advogado: Dr. 
Ivan Alves da Costa, Recorrido(s): Isabel Fernandes Siebra, Advo
gado: Dr. Jossian Caldas Bezerra, Decisão: adiar o julgamento do 
feito a pedido do Ministro Relator; Processo: RXOF e ROAR 
616404/1999-0 da 23a. Região, Relator: Min: Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, 
Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Orlete Lopes 
Vidaurre, Recorrido(s): Maria Gerocina da Silva Gonçalves, Advo
gado: Dr. Antônio João Gonçalves da Silva, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício; Processo: ROAR - 616426/1999-6 da 5a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco de Crédito 
Nacional S.A. - BCN, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Re
corrido(s): João Ramos Dantas, Advogado: Dr. Nilton Correia, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, To
mou assento o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto; 
Processo: RXOF e ROAR - 617114/1999-4 da 23a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Pro
curador: Dr. Deusdete Pedro de Oliveira, Recorrido(s): Dalva Matos 
Peres, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Pro
cesso: AG-AC - 619246/1999-3, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Aços Villares S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalves 
Júnior, Agravado(s): Luiz Lopes Rohm, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: AC -
620366/1999-8, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Au
toria): Transportadora Turística Suzano Ltda., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Réu: Severino Belarmino da Silva, Advogado: Dr, 
Antônio Carlos Oliveira e Silva, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente 
da 2a JC J de Santo André/SP, Decisão: por unanimidade, julgar im
procedente a Ação Cautelar, confirmando o indeferimento do pedido 
de concessão de liminar, de folhas 239-40. Custas pela Autora, no 
importe de R$ 60,00 (sessenta reais), calculadas sobre o valor dado à 
causa de R$ 3.000,00 (três mil reais); Processo: RXOF e ROAR 
620474/2000-8 da 23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23* Região, 
Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Deusdete Pe- • 
dro de Oliveira, Recorrido(s): Sueli Frias Paro, Advogado: Dr. Cláu
dio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo: RXOF e ROAR 
628411/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 

Levenhagen, Remetente: TRT da 9” Região, Recorrente(s): Zióle Za
notto Malhadas, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, 
Recorrido(s): Universidade Federal do Paraná, Procurador: Dr. Mar
cus Vinícius Corrêa Bittencourt, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário de Zióle Zanotto Malhadas e, em 
sede de Remessa de Ofício, confirmar a v. decisão de origem; Pro
cesso: ROAR - 628875/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários do Extremo Sul da Bahia, Advogado: Dr. Ivan 
Isaac Ferreira Filho, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Girleno Barbosa de Sousa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: impedido o 
Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires; 
Processo: RXOFAR - 629187/2000-4 da 16a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 16* Região, Autor(a): Mu
nicípio de Codó, Advogado: Dr. Nelson de Alencar Júnior, Inte
ressado(a): Raimundo Nonato Lima da Silva, Advogado: Dr. Fran
cisco Antônio Ribeiro Assunção Machado, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento à Remessa de Ofício para desconstituir em parte o v. 
acórdão proferido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 16a 
Região e, em juízo rescisório, restringir a condenação ao pagamento 
do valor equivalente às diferenças salariais em relação ao salário
mínimo; Processo: RXOF e ROAR - 632416/2000-8 da 23a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Pro
curador: Dr. Orlete Lopes Vidaurre, Recorrido(s): Marta do Prado 
Ibiapino, Advogado: Dr. Berardo Gomes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Pro
cesso: ROAR - 636581/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s):' Empresa Brasileira de Infra
Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado: Dr. Francisco Ro
berto Perico, Recorrente(s): Adilson Leite de Castro e Outros, Ad
vogada: Dra. Sirlaine Perpétua da Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos 
Ordinários interpostos; Processo: ROMS - 637072/2000-0 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco 
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recor
rido(s): Antônio Chaves, Advogado: Dr. Romero Câmara Cavalcanti, 
Recorrido(s): Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 13a JCJ do Recife/PE, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por 
encontrar-se deserto; Processo: RXOFROAG - 637451/2000-0 da 
17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: 
TRT da 17a Região, Recorrente(s): Município de Cachoeira de Ita
pemirim. Advogada: Dra. Márcia Azevedo Couto, Recorrido(s): Elza 
Rodrigues Klcm, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício para determinar o retomo dos 
autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de 
que, afastada a decadência, julgue a Ação Rescisória, como entender 
de direito. ; Processo: AG-AR - 645030/2000-0, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Universidade Federal do 
Rio de Janeiro - UFRJ, Advogada: Dra. Maria Lúcia dos Santos de 
Souza, Agravado(s): Alberto Miyashiro e Outros, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: RXOF 
e ROAR - 648882/2000-2 da 16a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Remetente: TRT da 16a Região, Recorrente(s): Mu
nicípio de Chapadinha, Advogado: Dr. José Ribamar Pachêco Calado, 
Recorrido(s): Maria Brito Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício; Processo:

ROMS - 660785/2000-1 da 6a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro 
do Valle. Recorrente(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações 
S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. Adalberto Rangel Gomes Júnior, 
Recorrido(s): Eriberlo Carlos Tenório e Outros, Advogado: Dr. Ri
cardo Estêvão de Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da 12* 
JC J de Recife/PE, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: ROHC - 662878/2000-6 da 
la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da V  Região, Procurador: 
Dr. Márcio Octávio Vianna Marques, Recorrente(s): Luis Carlos da 
Silva, Advogado: Dr. Marcos Antônio Vieira Barroso, Recorrido(s): 
Herli Cardozo de Carvalho, Advogado: Dr. Roberto Ferreira de An
drade, Autoridade Coatora: Juiz-Presidente da Ia JCJ de Itaboraí, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, reformando a v, decisão regional recorrida, conceder a ordem de 
"habeas corpus" e determinar a expedição do competente salvo con
duto em favor do paciente Luis Carlos da Silva; Processo; ROHC 
663642/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Breno Pereira da Silva e Outra, Advogado: Dr. 
Breno Pereira da Silva, Paciente: Mônica Aparecida Rodrigues Ma
rani, Advogado: Dr. Breno Pereira da Silva, Autoridade Coatora: Juiz 
da Primeira Vara do Trabalho de Jundiaí, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o v. acórdão 
recorrido, conceder a ordem de "habeas corpus" requerida; Processo: 
A-ROMS - 4 0 1103/1997-0 da 18a. Região, Relator; Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Sérgio de Almeida, Ad
vogado: Dr. João Marmo Martins, Agravado(s): Alan Kardec Borges 
Oliveira (Espólio de), Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo e aplicar à Agravante a multa de 5% sobre o valor da 
causa, corrigido monetariamente, em favor do Agravado, na forma do 
§ 2° do artigo 557 do Código de Processo Civil; Processo: A-ROMS 
- 401105/1997-7 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos - ECT, Advogado: Dr. Marco Antônio Pereira Faro, Advogado: 
Dr. João Marmo Martins, Agravado(s): Antônio Cassiano dc Paula e 
Outra, Advogada: Dra. Wilma Oliveira Alves, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo e aplicar à Agravante a multa 
de 5% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor 
dos Agravados, na forma do § 2° do artigo 557 do Código de Pro
cesso Civil; Processo: A-RXOF e ROAR - 421358/1998-3 da la. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Município do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Rachel Es
pírito Santo de Oliveira, Agravado(s): Átilla Bonavita (Espólio de), 
Advogado: Dr. Adriano R. de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo; Processo: A-ROAR - 432295/1998-9 da 
24a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. António de Souza 
Ramos Filho, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Agravado(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campo. 
Grande e Região, Advogado: Dr. Glacieiy Machado Santana, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: A
RXOF e ROAR - 432298/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): União Federal, Pro
curador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Agravado(s): Lourdes Alves da Silva, Advogado: 
Dr. Paulo Roberto Magnabosco, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo e aplicar à Agravante a multa de 5% sobre o 
valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Agravada, na 
forma do § 2° do artigo 557 do Código de Processo Civil; Processo: 
A-RXOF e ROAR - 445130/1998-4 da 13a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, Advogado: Dr. José Wilson Germano de 
Figueiredo, Agravado(s): Ugo Ugolino Lopes, Advogado: Dr. Paulo 
Américo Maia de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo e aplicar ao Agravante a multa de 5% sobre o 
valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Agravado, na 
forma do § 2° do artigo 557 do Código de Processo Civil; Processo: 
A-ROMS - 508617/1998-6 da 2a. Região. Relator: Min. Márcio Ri
beiro do Valle, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad
vogada: Dra. Marina Júlia Zaccariotto, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): José Francisco Olbrich, Advogado: Dr. 
Délcio Trevisan. Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, 
Agravado(s): Juiz-Presidente da 46a JC J de São Paulo/SP, Decisão: 
por unanimidade, receber o Agravo Regimental como Agravo do 
parágrafo 1°, do artigo 557, do Código de Processo Civil e negar-lhe 
provimento; Processo: A-ROAR - 518434/1998-0 da la. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Martins Rodrigues, Advo
gado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Agravante(s): Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários de Teresopolis, Advogada: 
Dra. Cristina Suemi Kaway Stamato, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Agravado(s): Òs Mesmos, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento a ambos os Agravos; Processo: A-RXOF e ROAR 
526008/1999-1 da 21a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Francisco 
de Assis Medeiros, Agravado(s): Augusto Cesino Monteiro de Me
deiros Júnior e Outros, Advogado: Dr. Marcos Vinicio Santiago de 
Oliveira, Advogada: Dra. Marcelise dc Miranda Azevedo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: A-RXOF e 
ROAR - 527655/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, Procurador: Walter do Carmo Bar
letta, Advogado: Dr. Leonardo Alves da Silva, Agravado(s): Marily 
do Rócio Santos, Advogada: Dra. Thaís Perrone Pereira da Costa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: 
A-ROMS - 539943/1999-7 da la. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Light Serviços dc Eletricidade 
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Osvaldo José 
da Silva, Advogado: Dr. Valdir Tavares Teixeira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo e aplicar à Agravante a multa 
de 5% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do 
Agravado, na forma do § 2° do artigo 557 dó Código de Processo 
Civil; Processo: A-ROAR - 557510/1999-2 da 17a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do 
Estado do Espírito Santo S. V - BANESTES, Advogado: Dr. Bento 
Machado Guimarães Filho, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa
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Fonseca, Agravado(s): Paulo Rodrigues Barbosa e Outros, Advogado: 
Dr. José Miranda Lima, Decisão: nor unanimidade, negar provimento 
ao Agravo; Processo: À-RXOFÁR - 571173/1999-5 da lõa. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): 
União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): John Kennedy de Oli
veira Gurgel, Advogada: Dra. Mari Mercedes Castanho Silvestre, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e aplicar à 
Agravante a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente, na forma do § 2o do artigo 557 do Código 
de Processo Civil; Processo: A-RXOFROAG - 583034/1999-5 aa 
17a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Estado do Espírito Santo e Outro, Procurador: Dr. Edil
so da Silva Valente, Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, 
Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores Públicos nas Autarquias, 
Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do 
Estado do Espirito Santo SINDIPUBL1COS, Advogado: Dr. Joa
quim Ferreira Silva Filho, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Advogada: Dra. Sandra Márcia C. Torres das Neves, Decisão: I - por 
unanimidade, receber os Embargos Declaratórios como Agravo do 
artigo 557, parágrafo Io, do Cocigo de Processo Civil e, em con
sequência, determinar a reautuação do feito; II - por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo; Processo: A-RXOF e ROAR 
596682/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantefs): Alceu José Atz, Advogado: Dr. Amarildo 
Maciel Martins, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Agravan
te(s): União Federal, Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos; 
Processo: A-RO AR - 613092/1999-2 da 12a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Neusa Mana Kuester Vegini, Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Agravado(s): Federação dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Estado de Santa Catarina, Advogado: 
Dr. Glauco'José Beduschi, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: 
A-AIRO - 615755/1999-6 da la. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Aeravante(s): FEM - Projetos, Construções e 
Montagens S.A., Advogado: Dr. José Fiorencio Júnior, Agravadofs): 
Walter Kalawaatis Filho, Advogado: Dr. Gisa Nara Maciel Machado 
da Silva, Decisão: I - por unanimidade, receber o Agravo regimental 
como Agravo do artigo 557, parágrafo Io do Código de Processo 
Civil e, em consequência, determinar a reautuação do feito; II - por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo.; Processo: A-RXOF e 
ROAR - 617153/1999-9 da 11a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Ademir 
Carvalho Pinheiro, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agra
vadofs): Ney Roberto Fernandes dos Santos e Outros, Advogado: Dr. 
Maurício Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: A-RXOr e ROAR - 618427/1999-2 da 
13a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): União Federal, Procurador: Gustavo César de Figuei
redo Porto, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Ágravado(s): 
Odir Pereira Borges Filho, Advogado: Dr. Eliseu Dantas Simões Fer
reira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e apli
car á Agravante a multa de 5% sobre o valor da causa, corrigido 
monetariamente, em favor do Agravado, na forma do § 2° do artigo 
557 do Código de Processo Civil; Processo: A-RXOF e ROAR 
624383/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantefs): Banco Central do Brasil, Advogada: Dra. 
Rosa Regina Mehl, Agravado(s): Adão Gavloski e Outros, Advogado: 
Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo e aplicar ao Agravante a multa de 5% sobre o 
valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Agravado, na 
forma do § 2o do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezesseis horas e vinte 
minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo Lopes Leal e por mim subs
crita. Brasílía-DF, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de 
dois mil.
Ronaldo Lopes Leal
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho 
Sebastião Duarte Ferro
Diretor da Secretaria da Subseção 11 Especializada em Dissídios Individuais

Secretaria da 1§ Turma

ATA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

A os treze dias do mês de setembro do ano de dois mil, às 
treze horas e trinta minutos, realizou-se a Vigésima Sexta Sessão 
Ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro WAGNER 
PIMENTA, registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros 
RONALDO LOPES LEAL e JOAO ORESTE DALAZEN, dos Ex
celentíssimos Juízes Convocados LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE 
MELLO FILHO e JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA PAVAN e do 
Excelentíssimo Procurador Regional do Trabalho Doutor EDSON 
BRAZ DA SILVA, sendo Diretora da Secretaria da Primeira Turma a 
Doutora MYR1AM HAGE DA ROCHA. Lida e aprovada a ata da 
Sessão anterior, passou-se aos julgamentos. Processo: A G-RR 
361000/1997-9 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Cenibra Florestal S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel, Agravado(s): Adcmides Cândido, Advogada: Ivanilde Alvarenga 
Barbosa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo re
gimental; Processo: AG-RR - 512953/1998-5 da 3a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Agravado(s): José Luiz Lara, Advogado: Vantuir José 
Tuca da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
regimental; Processo: A IRR - 381129/1997-0 da 11a. Região. Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Luis Carlos de Paula e Sousa, Agravado(s): Nazidia Fer
reira Franco, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 386632/1997-9 da 11a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Sandra 
Maria do Couto e Silva, Agravado(s): Nazareno José Sena Ferreira, 
Decisão: unanimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento 
argüida pelo Ministério Público e, no mérito, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR -

429443/1998-7 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Estado do Amazonas - Superintendência Estadual de Saúde
- SUSAM, Procuradora: Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado(s): 
Maurídio George de Moura Costa, Advogado: David Almeida dos 
Santos, Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhe
cimento argüida pelo Ministério Público e, no mérito, dar provimento 
ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
431169/1998-8 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Adminis
tração - SEAD, Procuradora: Sandra Maria do Couto e Silva, Agra
vado(s): Antonio Luiz Filho, Decisão: unánimemente, rejeitar a pre
liminar de não-conhecimento argüida pelo Ministério Público e, no 
mérito, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; 
Processo: AIRR - 432821/1998-5 da lta . Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Estado do Amazonas - Instituto Estadual 
de Proteção à Criança e ao Adolescente do Amazonas - 1EBEM, 
Procuradora: Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado(s): Mariel 
Benyon Mello, Advogado: Luis Alberto Marinho de Alcântara, De
cisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento ar
guida pelo Ministério Público e, no mérito, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 443181/1998-8 
da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Air Li
quide Brasil S.A., Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior, Agravado(s): 
José Carlos Barbosa dos Santos e Outro, Advogada: Francisca Clau
dete Pimentel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 496132/1998-4 da la. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantefs): Universidade Federal do 
Rio de Janeiro - UFRJ, Advogada: Rosa Virginia Christofaro de 
Carvalho, Agravado(s): Flávia Rezende dos Santos, Advogada: Le
ticia Mendes Jorge Aidar, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
AIRR - 512981/1998-1 da 12a. Região, corre junto com RR
512982/1998-5, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): On
drepsb - Limpeza e Serviços Especiais Ltda., Advogado: Giselle Mci
ra Kersten, Agravado(s): Orlando Gonçalves, Decisão: unánimemen
te, retificar a certidão de fls. 77, passando a constar o seguinte: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
522508/1998-6 da 3a. Região, corre junto com RR-522509/1998-0, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Marcelo Baptista de Oli
veira, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): João Batista 
da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 582769/1999-9 da 3a. Região, corre 
junto com RR-582770/1999-0, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Nilson 
Roquelino da Silva, Agravado(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por maioria, não 
conhecer do agravo de instrumento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Ronaldo Lopes Leal; Processo: AIRR - 588474/1999-7 da 3a. Re
gião, corre junto com RR-588475/1999-0, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agrava
do^): Ramón Maciel Teixeira, Agravado(s): Ferrovia Centro Atlân
tica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por maio
ria, não conhecer do agravo de instrumento, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Ronaldo Lopes Leal; Processo: AIRR - 591179/1999-1 da 
la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante/s): Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Célia Cristina Medeiros de Mendonça, Agra
vado(s): Elias Cortez, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
597580/1999-3 da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIAS, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores 
em Telecomunicações nos Estados de Goiás e Tocantins - SINTTEL
GO/TO, Advogado: Batista Balsanulfo, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
597666/1999-1 da 3a. Região, corre junto com RR-597667/1999-5, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Agravado(s): Benedito da Silva, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 599078/1999-3 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Adelina Cabral de Campos, Advogada: Gerlânia Maria da 
Conceição, Agravado(s): Serviço Federal de Processamento de Dados
- SERPRO, Advogado: Luciana Vigo Garcia Cachem, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
601374/1999-7 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): José Rodrigues Augusto Gomes, Advogado: Everaldo Ri
beiro Martins, Agravado(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - IBGE, Advogado: Pedro Paulo Antonini, Pro
curador: Walter do Carmo Barletta, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 612038/1999-0 da 2a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Município de Su
zano, Advogado: Jorge Radi, Agravado(s): Zeneide Gava, Advogado: 
Valter José Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo; Processo: AIRR - 615271/1999-3 da 2a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Agravante(s): Fundação Estadual do Bem Estar do 
Menor - FEBEM /SP, Advogado: João Carlos Ferreira Guedes, Agra
vado(s): Mariza Batista Lima, Advogado; Claudinei Baltazar, De
cisão: por unanimidade, negar provimento do Agravo de Instrumento; 
Processo: AIRR - 619180/1999-4 da la . Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Agravante(s): Maria Cecília Florez Chaves, Advogado: Fa
biana Sola da S. Ramos, Agravado(s): Financiadora de Estudos e 
Projetos - FINEP, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Pro
cesso: AIRR - 621304/2000-7 da 22a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Município de Canto do Buriti, Advogado: 
Hamilton Meneses Pimentel, Àgravado(s): Maria Ivone Lopes de 
Queiroz, Advogado: Ângelo Hipólito dos Santos, Decisão: unáni
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista, no efeito devolutivo, submetido 
desde logo a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal; Processo: AIRR 
621306/2000-4 da 22a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Município de Canto do Buriti, Advogado; Hamilton Me

neses Pimentel, Agravado(s): Lucilene Vieira de Almeida, Advogado: 
Ângelo Hipólito dos Santos, Decisão: unánimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso 
de revista, no efeito devolutivo, submetido desde logo a julgamento, 
após publicado o presente acórdão e exaurido ”in albis” o prazo para 
embargos, mediante observância daí em diante do respectivo pro
cedimento legal; Processo: AIRR - 621307/2000-8 da 22a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Município de Canto do 
Buriti, Advogado: Hamilton Meneses Pimentel, Agravado(s): Silvino 
Pereira da Silva, Advogado:ÂngeloHipólitodosSantos, Decisão: uná
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento, para deter
minar o processamento do recurso de revista, no efeito devolutivo, 
submetido desde logo a julgamento, após publicado o presente acór
dão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, mediante obser
vância daí etn diante do respectivo procedimento legal; Processo: 
AIRR - 621710/2060-9 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Agravante(s): Maria Helena de Souza Silva, Advogado: Sid H. Riedel 
de Figueiredo, Agravado(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do 
Menor-FEBEM, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 622330/2000-2 da 17a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Estado do Espírito 
Santo, Procurador Valéria Reisen Scardua, Agravadofs): Dilene Ma
ria Amaro e Outro, Advogado: Flávio Galimbcrti, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR  
- 622383/2000-6 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agra
vante(s): Djalmas Gerote e Outros, Advogado: Francisco de Assis 
Pereira, Agravado(s): União Federal, Procurador: Walter do Carmo 
Barletta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins
trumento; Processo: AIRR - 623509/2000-9 da 8a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Susana Pignatari de Barras Coimbra, Agravado(s): Cláudio Roberto 
da Gama Jorge Melém, Advogado: Tito Eduardo Valente do Couto, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 624781/2000-3 da 13a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Agravante(s): Estado da Paraíba, Procurador; Francisco Lu
ciano Alexandre de Albuquerque, Agravado(s): Maria de Fátima 
Francisco da Silva, Advogado: Antônio Herculano de Souza, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: 
AIRR - 624824/2000-2 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Agravante(s): Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual - IAMSPE, Procurador: Vivían Hossne de Godoy, Agra
vadofs): Loreci Rodrigues Meira e Outros, Advogado: Manoel J. 
Beretta Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento; Processo: AIRR - 624862/2000-3 da 13a. Região, Re
lator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Universidade Federal da Pa
raíba - UFPB, Procurador: Edilso da Silva Valente, Agravado(s): 
Stênio Dantas Carneiro, Advogado: Nélson Lima Teixeira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Agravo; Processo: AIRR 
626293/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Pro
curador: Eduardo Aluizio Esquivei Millás, Agravado(s): Valderez de 
Moura Freitas Eli e Outros, Àdvogado: Ozeni Maria Moro, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
627344/2000-3 da 21a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: 
Francisco de Assis Medeiros, Agravado(s): Antonia Ignácia da Costa 
Farias, Advogado: Mauro Miguel Pcdrollo, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 627676/2000-0 da 16a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Município de Chapadinha, Advogado: José Ribamar Pacheco Calado, 
Agravadofs): Manoel Lobo Lima, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 627678/2000-8 da 16a. Região. 
Relator. Wagner Pimenta, Agravante(s): Município de Coroatá, Ad
vogado: Samir Jorge Murad, Agravado(s): Raimunda Costa Freita de 
Sousa, Advogado: Manoel Cesário Filho, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: A1RR
627753/2000-6 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vanteís): Estado do Espírito Santo, Procurador: Valéria Reisen Scar
dua, Agravado(s): Vander Timóteo da Silva, Advogada: Lucélia Gon
çalves de Rezende, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: AIRR-627757/2000-0 da 17a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravantefs): Estado do Espírito Santo, 
Procurador: Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Luzia Pe
reira de Araújo, Advogado: Heleno Armando de Paula, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR-627812/2000-0 da I6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante(s): Município de Coroatá, Advogado: Samir Jorge Murad, 
Agravado(s): Gicelma Rodrigues de Oliveira, Advogado: Áurea de 
Lourdes Teixeira Bringel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR-627815/2000-0 da 16a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Mu
nicípio de Urbano Santos - MA, Advogado: José Ribamar Pachêco 
Calado, Agravado(s): Maria Aparecida Rocha Barros, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR-627819/2000
5 da 16a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante) s >: Mu
nicípio de Coroatá, Advogado: Samir Jorge Murad, Agravado(s): José 
Francisco da Silva Pereira, Advogado: Manoel Cesário Filho, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR-627820/2000-7 da 16a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravantc(s): Município de Chapadinha-MA, Advogado: 
José Ribamar Pachêco Calado, Agravado(s): Manoel da Mata Filho, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
628044/2000-3 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Elisabete Dias, Àdvogado: Ronaldo José Avoglia, Agra
vado(s): Fundação do Bem Estar do Menor de São Bernardo do 
Campo, Advogada: Halba Mcry Pcreboni Rocco, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR-628098/2000-0 
da 16a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Mu
nicípio de Coroatá, Advogado: Samir Jorge Murad, Agravado(s): Ar
naldo Mozinho Nogueira, Advogado: Manoel Cesário Filho, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR-
628309/2000-0 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vantefs): Laudicelha da Silva Batista, Advogado: Clorivaldo Bendito 
Freitas Belém, Agravado(s): Associação Nosso Lar, Advogado: João 
Batista Ceruti Pinto, Agravado(s): Município de Vila Velha, Pro
curador: José Inácio Boaventura Borges, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A1RR-628322/2000-3 da 17a. Re-
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gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Estado do Espírito 
Santo, Procurador: Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Nil
za de Oliveira, Advogado: Júlio César Torezani, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR-628329/2000-9 
da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Estado 
do Espírito Santo, Procurador: Clarita Carvalho de Mendonça, Agra
vado^): Valeide Schultz Oliveira, Advogado: Marcos Rogério F. Pa
tricio, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR-628353/2000-0 da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante®: Pedro Martins, Advogado: João Carlos 
Geiasko, Agravado(s): Administração dos Portos de Paranaguá e An
tonina-APPA, Advogado: Almir Hoffmann, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A1RR-630013/2000-2 da 9a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Noel Luiz Ferreira, Advogado: Rogério Poplade Cercai, Agravado(s): 
Instituto Agronômico do Paraná-lAPAR, Advogado: Lydio Antônio 
Amorim, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR-630125/2000-0 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Valéria Reisen 
Scardua, Agravado(s): Suzana Darós Pereira, Advogado: Gustavo 
Anísio Leite Vivas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: AIRR-630126/2000-3 da 17a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, 
Procurador: Valéria Reisen Scardua, Agravado(s): Sônia Maria de 
Souza, Advogado: João Batista Sampaio, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 630454/2000-6 da 7a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Raimunda Maria da Silva, Advogado: Raimundo Marques de Al
meida, Agravado(s): Município de Aurora, Advogado: Sérgio Gurgel 
Carlos da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 630508/2000-3 da 3a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Fundação Rural Mineira 
de Colonização e Desenvolvimento Agrário, Advogado: Rogério Ma
chado Flores Pereira, Agravado(s): João Geraldo Alves e Outros, 
Advogado: Roberto Xavier Ruas, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 630512/2000-6 da 15a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Neusa 
Cardoso da Silva, Advogado: Carlos Adalberto Rodrigues, Agrava
do(s): União Federal, Procurador: Maria Auxiliadora de Melo, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
630594/2000-0 da 16a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Universidade Federal do Maranhão, Advogado: 
Sérgio Victor Tamer, Agravado(s): Francisco de Melo Paiva e Outros, 
Advogado: José Guilherme Carvalho Zagallo, Decisão: unánimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 630595/2000-3 da 
16a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Universidade Federal do Maranhão, Advogado: Sérgio Vic
tor Tamer, Agravado(s): Luiza Souza Macedo e Outros, Advogado: 
José Guilherme Carvalho Zagallo, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 630596/2000-7 da 16a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Universidade Federal do 
Maranhão, Advogado: Sérgio Victor Tamer, Agravado(s): Maria He
lena Medeiros de Souza e Outros, Advogado: José Guilherme Car
valho Zagallo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 631755/2000-2 da 15a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, Procurador: Patrícia da Costa Santana, Agravado(s): Ana Cris
tina Zulian, Advogado: João Antônio Faccioli, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 631766/2000
0 da 21a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ivan 
Gomes Pinheiro, Advogado: Viviana Marileti Menna Dias, Agra
vado®: Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Francisco Wil
kie Rebouças C. Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 633926/2000-6 da 3a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Ivaí Engenharia de Obras S.A., 
Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Antônio 
Francisco da Silva, Advogado: Denner Caetano da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
634383/2000-6 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Euety Monteiro Neves e Outras, Advogada: Meire Costa 
Vasconcelos, Agravado®: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Armando Paraguassú de Sá Filho, Agravado(s): Fundação 
Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 635231/2000-7 da 18a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Estado de Goiás, Procuradora: Fábia de 
Barros Amorim, Agravado(s): Benjamim Pires da Silva, Agravado®: 
Consórcio Rodoviário Intermunicipal S.A. - Crisa, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 638674/2000
7 da 6a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Fun
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER, Advogado: 
Alexandre Gusmão Pinheiro de Araújo, Agravado®: Aluizio José 
Vila Nova, Agravado®: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Giovanna de Lima Grangeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
AIRR - 638694/2000-6 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante®: Orlando Pereira dos Santos, Advogado: Antônio Santo 
Alves Martins, Agravado®: São Paulo Transporte S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 638937/2000-6 da 2a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante®: Têxtil Tabacow S.A., 
Advogado: Luiz Salem Varella, Agravado®: Dilenir Lélis, Advo
gado: Mário Luis Rodrigues de Oliveira, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 638938/2000
0 da 8a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante®: Clube 
do Remo, Advogada: Mareia Maria de Oliveira Teixeira, Agrava
do® : Edilberto Melo de Oliveira, Advogado: Graco Ivo Alves Rocha 
Coelho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 638941/2000-9 da 8a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante®: Eico Sistemas e Controles Ltda., 
Advogado: Iraclides Holanda de Castro, Agravado®: Odinaldo da 
Silva Costa, Advogado: Antônio dos Santos Dias, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 639276/2000-9 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante®: Celso de Medeiros Ricardo e Outra, 
Advogado: Ana Cristina Balazeiro Domingues, Agravado®: Empresa 
de Turismo S.A. - Emtursa, Advogada: Desirée Maria Atta Muricy,
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Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 639277/2000-2 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante®: CRBS S.A. (Sucessora da Companhia 
de Bebidas da Bahia - CIBEB, Advogado: José Alberto C. Maciel, 
Agravado®: Antônio José Garcia de Andrade, Advogada: Lucy Ma
ria de Souza Santos Caldas, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 639279/2000-0 da 6a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante®: Uni
versidade Católica de Pernambuco, Advogado: José Oswaldo O. Pi
nheiro, Agravado®: Cosmo Moreira de Oliveira, Advogado: Jorge 
Ferreira Paiva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 639281/2000-5 da 6a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., 
Advogado: Geraldo Azoubel, Agravado(s): Sílvio de Medeiros Gal
vão, Agravado®: Banco Banorte S.A., Agravado(s): Banco Banorte 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 640049/2000-5 da 15a. 
Região, corre junto com AIRR-640050/2000-7, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Celso Garcia Silvério, 
Advogado: Ibiraci Navarro Martins, Agravado(s): Cooperativa de 
Mão de Obra Rural e Outra, Agravado(s): Cargill Citrus Ltda., De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 640050/2000-7 da 15a. Região, corre junto com AIRR
640049/2000-5, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante®: Cargill Citrus Ltda., Advogada: Cláudia Sallum Thomé Ca
margo, Agravado(s): Celso Garcia Silvério, Advogado: Ibiraci Na
varro Martins, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 640052/2000-4 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante®: PepsiCo do Brasil Ltda., 
Advogada: Mariangela Molina Lomelino, Agravado(s): João Paulo 
Villani, Advogado: Telma Aparecida Montemor de Araújo, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
640054/2000-1 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante®: Torque Sociedade Anônima, Advogado: 
Antônio Carlos de Souza e Castro, Agravado(s): Amélio Ferreira 
Cardoso, Advogado: Itacir Roberto Zaniboni, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 640056/2000-9 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante®: Podboi S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Marco Au
rélio de Mori, Agravado(s): José Aparecido Blasche, Advogado: Mil
ton de Júlio, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 640059/2000-0 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Construcap - CCPS 
Engenharia e Comércio S.A., Advogado: Rubens Augusto C. de Mo
raes, Agravado(s): Gilberto da Rocha Mendes, Advogado: Eny Se
verino de Figueiredo Prestes, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 640060/2000-1 da 15a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Viação Caprioli Ltda., Advogado: Rita de Cássia Bastos, Agrava
do® : Sérgio Miguel, Advogado: Paulo Roberto Marcucci, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
640061/2000-5 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante®: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad
vogado: Neri Caceri Piratclli, Agravado(s): Maria Roza León Palhari 
Laurentini, Advogado: Milton Cangussu de Lima, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
641316/2000-3 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante®: Banco do Brasil S.A., Advogado: Nelson 
Jorge de Moraes Júnior, Agravado(s): Siwla Helena Silva, Advogado: 
Maria Virgínia Dupré Rabello, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 641317/2000-7 da 15a. Re
gião. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Nelson Jorge de Moraes Júnior, 
Agravado(s): Deily Marise lnforzato Guermandi, Advogado: Paulo 
Polato, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 641318/2000-0 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Anísio Pedroso de Almeida e 
Outros, Advogado: Éder Marcos Bolsonário, Agravado(s): Fundação 
CESP, Advogado: Richard Ror, Agravado®: Companhia Energética 
de São Paulo - CESP, Advogado: Cesar Fernandes Ribeiro, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
641321/2000-0 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Imero 
Devens Júnior, Agravado(s): Romildo da Silva Nascimento, Advo
gado: Elifas Antônio Pereira, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 641325/2000-4 da 6a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Com
panhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Jairo Ca
valcanti de Aquino, Agravado(s): Amaury Alves dos Anjos e Outros, 
Advogada: Patrícia Carvalho, Decisão: unánimemente, dar provimen
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso de revista, 
determinar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o 
presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, me
diante observância daí em diante do respectivo procedimento legal; 
Processo: AIRR - 641332/2000-8 da 6a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante®: Lorenzetti S.A. Indústrias 
Brasileiras Eletrometalúrgicas e Outras, Advogado: Armando Garrido 
Filho, Agravado!s): Itamar Américo Cavalcanti, Advogado: Ney Ro
drigues Araújo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 642597/2000-0 da 9a. Região. Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante®: Destilarias Melhora
mentos S.A., Advogado: Marcos Julio Olivé Malhadas Junior, Agra
vado®: Evanilson Coelho do Amaral, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 642613/2000-5 da 18a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Ban
co Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Gilcélia Machado, Agravado(s): Anajurê Alves de Re
sende, Advogado: Welington Luis Peixoto, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 642614/2000-9 da 18a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Cnec - Campanha Nacional de Escolas da Comunidade, Advogado: 
Maria Regina da Silva Pereira, Agravado(s): Ronaldo Ferreira Vaz, 
Advogado: Raimundo Nonato Gomes da Silva, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 642615/2000-2 da 
18a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante®: Real Expresso Ltda. e Outros, Advogado: Delmer Cândido 
da Costa, Agravado(s): Gilberto Pereira da Silva, Advogado: Wir-jess
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Pires de Freitas, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 642635/2000-1 da 4a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco Mercantil de São 
Paulo S.A., Advogado: Cícero Barcellos Ahrends, Agravado®: Sil
vane Tomilin, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 642637/2000
9 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante®: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo
gado: Leonardo Dienstmann Dutra Vila, Agravado(s): Doglaci Fon
seca Furtado, Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
642673/2000-2 da 15a. Região, Relator. João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Ginaldo Gonçalves dos Santos, Advogado: José 
Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São Martinho S.A., Advo
gada: Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 642674/2000-6 da 15a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante®: Ci
trosuco Paulista S.A., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravado(s): Laércio Lopes dos Santos, Advogado: Eurivaldo Dias, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 642675/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Danilo Bruno, Advogado: Ubirajara W. 
Lins Junior, Agravado(s): Centro Educacional San Régis S/C Ltda., 
Advogado: Daniel Pessoa de Morais, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 642677/2000-7 da 15a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Maria 
Leonice Rasse, Advogado: José Antônio Funnicheli, Agravado(s): 
Usina São Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
642678/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): Adoro Comercial Ltda., Advogada: Áurea Mos
catini, Agravado(s): Edival de Simoni, Advogado: Amauri Collucci, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 642679/2000-4 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Marchesan Agro Indústrial e Pastoril 
S.A., Advogado: Jayr Gardim, Agravado(s): Joaquim Alves dos Reis, 
Advogada: Solange Eliana Ferreira Lopes, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 642680/2000-6 da 9a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante®: 
Cristian Rogério Poncini, Advogado; Evaristo Dias Mendes, Agra
vado®: Salva Serviços Médicos de Emergência S.C. Ltda., Advo
gada: Iná Joseane Oliveira de Souza, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 642681/2000-0 da 9a. 
Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
HSBC Bamerindus Seguros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, 
Agravado(s): Silvio Antônio Maciel, Advogada: Lucilene Machado 
Carlos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 642682/2000-3 da 9a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante®: Administração dos Portos de 
Paranagua e Antonina, Advogado: Almir Hoffmann, Agravado(s): 
Mauri dos Santos, Advogado: José Torres das Neves, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  -
642683/2000-7 da 9a. Região, Relator; João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): João Luiz Schirlo, Advogado: Gilmar Pavesi, 
Agravado(s): Supermix Concreto S.A., Advogado: Luis Eduardo Lou
reiro da Cunha, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 642686/2000-8 da 9a. Região, Relator; João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Carbonífera 
do Cambuí, Advogado: Ana Maria Ferreira, Agravado(s): Moacir 
Soares dos Santos, Advogado: Hélio Henrique de Camargo, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
642692/2000-8 da 9a. Região, Relator: João Ámilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: 
José Alberto C. Maciel, Agravado®: Cláudia Adriana Cochak, Ad
vogado: Valdir Gehlen, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 643500/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Setol-Constmções 
Brasileiras Ltda., Advogado: Antônio Roberto Pereira de Freitas, 
Agravado(s): Caetano de Almeida, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 643549/2000-1 da 18a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Arisco 
Industrial Ltda., Advogado: Edwaldo Tavares Ribeiro, Agravado(s): 
Farid George Antonios, Advogado: Amélio do Espírito Santo Alves, 
Decisão; unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 

643717/2000-1 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Agropecuária Piratininga S. A., Advo
gada: Cláudia Sallum Thomé Camargo, Agravado®: Aparecido Fer
reira, Advogada: Marina Helena da Silva, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 643724/2000-5 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante®: Cargill Citrus Ltda., Advogada: Cláudia Sallum Thomé Ca
margo. Agravado®: Claudete Aparecida Costa Minato, Advogado: 
Sidnei Cavalini Júnior, Decisão; unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 643730/2000-5 da 15a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): DERSA - De
senvolvimento Rodoviário S.A., Advogado; Cássio Mesquita Barros 
Júnior, Agravado(s): Natanael Bernardes, Advogada; Vera Lúcia Ma
chado Normanton, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 643834/2000-5 da la . Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante®: Luiz Henrique de 
Paula, Advogado: Roberto Rosa de Miranda, Àgravado(s): Compa
nhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado; Francisco Eduardo Go
mes Teixeira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 643848/2000-4 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Transportadora Guvi 
Ltda., Advogado: Euclides Francisco Jutkoski, Agravado®: Reinaldo 
de Faria, Advogado: Jacinto Avelino Pimentel Filho, Decisão; uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR -
643849/2000-8 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Commerce Importação e Comércio Ltda., 
Advogada: Gisèle Ferrarini Basile, Agravado(s): Clarete Maria de 
Jesus, Advogada: Antonia Josanice França de Oliveira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
643853/2000-0 da 15a. Região, Relator; Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário 
S.A., Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): João 
Mateus da Silva, Advogada: Vera Lúcia Machado Normanton, De-
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cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR  
- 643854/2000-4 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Márcio Mílan de Oliveira, Advogado: 
Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Maria Aparecida Jacinto 
de Souza, Advogado: Aidary Garcia, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 643856/2000-1 da 15a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Citrosuco Agrícola Serviços Rurais S.C. Ltda., Advogado: Edgar An
tônio Pitón Filho, Agravado(s): Eduardo Aparecido Gianjúlio, Ad
vogada: Suely de Fátima Casseb, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 643960/2000-0 da 15a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Ubiratan Prudêncio de Souza, Advogado: Ricardo G. Aratangy, Agra
vado(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Isabella Gerth Junqueira 
Franco, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 643963/2000-0 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., 
Advogado: Ubirajara W. Lins Junior, Agravado(s): Vagner Américo 
Marques, Advogada: Maria de Fátima C. Doricci, Decisão: unáni
memente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
643995/2000-1 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): ZF do Brasil S.A., Advogada: Rejane Seto, 
Agravado(s): João Carlos Vanin, Advogado: Carlos Humberto de Oli
veira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 643996/2000-5 da I5a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan. Agravante(s): Toolyng Indústria e Comércio Ltda., 
Advogada: Maricleusa Souza Cotrin, Agravado(s): Luis Antônio de 
Sousa, Advogado: Márcio Batista de Souza, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 643997/2000-9 da 15a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan. Agravante(s): 
Charles Agostini, Advogado: Luiz Antonio Pinto de Camargo, Agra
vado(s): Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São 
Paulo - SEBRAE-SP, Advogado: Ruiter Bezerra Filho, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
643998/2000-2 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Editora Silvanelli Ltda., Advogado: Marcilio 
Lopes, Agravado(s): Cícero Aparecido Alves de Araújo, Advogado: 
Odecio Ribeiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 643999/2000-6 da 15a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Claudomiro da Silva, 
Advogado: José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São Mar
tinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
644000/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Federação dos Trabalhadores em Estabeleci
mentos de Ensino do Estado de São Paulo, Advogado: Ubirajara W. 
Lins Junior, Agravado(s): Escola Cantinho do Céu S/C Ltda., Ad
vogado: José Aparecido Mazzeu, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 644149/2000-6 da 15a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia 
Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Rogério Telles Correia 
das Neves, Agravado(s): Joaldo Gedro do Espírito Santo, Advogada: 
Maria Durcília Pires de Andrade e Silva, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 645089/2000-5 da 15a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Alethéia S/C de Cultura, Educação e Pesquisa, Advogado: Neuza 
Maria Lima Pires de Godoy, Agravado(s): Mônica do Carmo Seber 
Selingardi, Advogada: Katia Carvalho Nogueira e Garcia de Queiroz, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 645090/2000-7 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Nestlé - Industrial e Comercial Ltda., 
Advogado: Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Agravado(s): Re
ginaldo Manoel de Araújo, Advogada: Maria Helena Bonin, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
645091/2000-0 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Renato de Luizi Júnior (Fazenda Santa 
Catarina), Advogado: Antônio Ferreira da Silveira, Agravado(s): Ju
ventino Odair Dias, Advogado: José Roberto Pontes, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Procésso: A IRR 
645092/2000-4 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogada: Ma
riangela Molina Lomelino, Agravado(s): Altair Batista da Silva, Ad
vogado: João Lúcio Teixeira, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 645093/2000-8 da 15a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Vitorino 
José Arado, Agravado(s): Terezinha Jesus de Oliveira, Advogado: 
Celso Penha Vasconcelos, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 645094/2000-1 da 15a. Região, Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Auto Viação 
Ouro Verde Ltda., Advogado: Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Agra
vado(s): Laerson Sebastião da Silva, Advogado: Edson Antônio De
mo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 645095/2000-5 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Irmãos Guimarães Ltda., Advogado: 
Ubirajara W. Lins Junior, Agravado(s): Elvira Aparecida Adão, Ad
vogada: Iracilde Sueli Rodrigues, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 645097/2000-2 da 15a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Cássio Mesquita Barros 
Júnior, Agravado(s): Jesus Heleno de Souza, Advogada: Aparecida 
Teixeira Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A IRR - 645098/2000-6 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Usina da Barra S.A. 
Açúcar e Álcool, Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra
vado^): Roberto Alves de Oliveira, Advogado: João Carlos Mo
litemo Firmo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 645099/2000-0 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Durvalino dos Santos 
Pegos e Outro, Advogada: Sara Perel Steinberg, Agravado(s): Djalma 
de Macedo Soares (Fazenda Pinhal), Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 645100/2000-1 da 15a. 
Região, Relator: Luiz Phiüppe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatú S.A., Advogado: 
Jayr Gardim, Agravado(s): Antônio Roberto Capucci, Advogado: Joa
quim Danier Favoretto, Decisão: unánimemente, regar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 645101/2000-5 d. 1 a. Região, Relator:

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Lua Nova In
dústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., Advogado: Jorge 
Fumio Muta, Agravado(s): Francisco de Assis Pereira Lima, Ad
vogado: Antônio Carlos Ragaz.zíni, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 645102/2000-9 da 15a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Marco Cezar Cazali, 
Agravado(s): Maria Aparecida Batistela de Toledo, Advogado: Ana 
Paola Lossurdo Morais, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 645145/2000-8 da 15a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Hermenegildo Luiz 
de Carvalho, Advogada: Iara Aparecida Pereira, Agravado(s): Co
operativa Nacional Agro Industrial Ltda. - COONAI, Advogado: To
ny Marcos Nascimento, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 645147/2000-5 da 15a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Celpav - Celulose e 
Papel Ltda., Advogada: Ellen Coelho Vignini, Agravado(s): Clau
demir Figueiredo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 645148/2000-9 da 15a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Maria José de Carvalho, 
Advogado: José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São Mar
tinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
645149/2000-2 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Brima Fofoland - Serviços de Confecções e 
Comércio Ltda., Advogado: José da Cruz Silvestre, Agravado(s): Ma
ria Aparecida Antunes Dias, Advogada: Sueli Aparecida Silva, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
645150/2000-4 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Maurício Gra
nadeiro Guimarães, Agravado(s): Luiz Alberto Motta, Advogada: Ma
gali Cristina Furlan Damiano, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 645151/2000-8 da 15a. Região, Re
lator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): CEAGESP 

Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Ad
vogado: Wilton Roveri, Agravado(s): Samuel Pinto da Silva, Ad
vogado: Romeu Roberto Ciampaglia, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 645694/2000-4 da 15a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Ge
raldo Augusto dos Santos, Advogado: José Antônio Funnicheli, Agra
vado(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza 
da Rocha, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 645695/2000-8 da 15a. Região. Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Luiz Destri, Advogado: Carlos 
Adalberto Rodrigues, Agravado(s): Virgolino de Oliveira - Catanduva 
S. A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Renata Hipólito Nami Gil, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
645697/2000-5 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: José Alberto C. 
Maciel, Agravado(s): Gentil Izidio de Moura, Advogado: Emerson 
Brunello, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Proces
so: A IRR - 645698/2000-9 da 15a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Armando Zambeli Neto, Ad
vogado: Lázaro José Del Giudice, Agravadp(s): Semesa - Seleção e 
Melhoramento Animal Ltda., Advogado: Élide Maria Moreira Ca
merini, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 645699/2000-2 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: 
Gisela Vieira Grandini, Agrávado(s): Dário Oliveira do Nascimento, 
Advogado: Sylvio Balthazar Júnior, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 645702/2000-1 da 15a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Rodo Jota 
Transportes Ltda., Advogado: Raul Reinaldo Morales Cassette, Agra
vado(s): Antônio Marques de Carvalho, Advogado: Antônio Fran
cisco de Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IR R  - 645705/2000-2 da 15a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Elf Atochem Brasil Quí
mica Ltda., Advogado: Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agra
vado(s): Luiz Carlos da Cunha, Âdvogado: José Aparecido de Oli
veira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 645723/2000-4 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Usina Catanduva S.A. - Àçúcar e 
Álcool, Advogado: Hugo Gueiros Bernardes, Agravado(s): Paulo Ro
berto Rodrigues, Advogado: Benedito Aparecido Alves, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
645724/2000-8 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Valdemir Neris de Lima, Advogado: João 
Carlos Rizolli, Agravado(s): Companhia Energética dc São Paulo 
CESP, Advogado: Aires Paes Barbosa, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 645725/2000-1 da 15a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Fernando José de Vito 
Barbosa, Agravado(s): Lourival Pavezi, Advogada: Márcia Aparecida 
Camacho Misailidis, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 645727/2000-9 da 15a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Usina Santo An
tônio S.A., Advogado: Gilberto Nunes Fernandes, Agravado(s): Ario
valdo Dominati Fernandes, Advogado: Flávio Casarotto, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
645728/2000-2 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc 
Mello Filho, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. 
BANESPA, Advogado: Samuel Amoroso Damiani, Agravado(s): An
dré Luiz Guimarães Moraes, Advogado: Jacinto Avelino Pimentel 
Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 645729/2000-6 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Bauruense - Serviços Gerais 
Ltda. S.C., Advogado: Josemiro Alves de Oliveira, Agravado(s): Os
mir dos Santos, Advogada: Maria Durcília Pires de Andrade e Silva, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 645731/2000-1 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Septem - Serviços de Segurança Ltda., 
Advogado: Eduardo Valentim Marras, Agravado(s): Paulo Vitorio 
Sant'ana, Advogado: Francisco Odair Neves, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 645732/2000-5 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Banco Bandeirantes S.Á., Advogado: Neuza Maria Lima
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Pires de Godoy, Agravado(s): Miguel Abrão Neto, Advogado: Osmair 
Luiz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 645735/2000-6 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Retifica Confiança Ltda., Ad
vogado: Higino Emmanoel, Agravado(s): Geraldo Aparecido Lopes, 
Advogado: Nilson Ferreira da Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 645736/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Roberto de Oliveira, Advogado: Antônio Celso de Macedo, Agra
vado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: 
Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 648182/2000-4 da 2a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Com
panhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos Eduardo G. Viei
ra Martins, Agravado(s): Miriam Rodrigues, Advogado: Odair Mareio 
Vitorino, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 648183/2000-8 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Car Rental Systems do Brasil 
Locação de Veículos Ltda., Advogado: Oswaldo Sant’Anna, Agra
vado(s): Márcio Willian Tottene, Advogado: Mirlan Regina F. Milani 
Fujihara, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 648212/2000-8 da 10a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Francisco das Chagas Aguiar, 
Advogado: Juscelino Reis de Souza, Agravado(s): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Armando Cavalante, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 648216/2000-2 da 10a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogada: 
Cléiia Scafuto, Agravadofs): Cícero Peixoto, Advogado: José Ri
bamar Oliveira Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 648221/2000-9 da 22a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Pedro Machado S. 
A., Advogado: Francisco Borges Sampaio Júnior, Agravado(s): Da
nilo Passos Santana, Advogado: Wladimir Soares de Mesquita Neto, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal; Processo: AIRR 
648246/2000-6 da 12a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: 
Oldemar Alberto Westphal, Agravado(s): Gerson Luiz França, Ad
vogado: Glauco José Beduschi, Agravado(s): Banco Excel Econô
mico S.A., Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 648438/2000-0 da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Francisco das Chagas Soares 
Lopes, Advogado: Antônio Alves da Cunha Neto, Agravado(s): Cen
trais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 648439/2000-3 da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Daniel de Jesus Lira, Advogado: An
tônio Alves da Cunha Neto, Agravado(s): Centrais Elétricas do Pará 
S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 648440/2000
5 da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): DÁBEL - Distribuidora Amapaense de Bebidas Ltda., Ad
vogado: Almir Cardoso Ribeiro, Agravado(s): Antônio José Figuei
redo Pontes, Advogado: Gillene da Silva Sanses, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
648441/2000-9 da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Rui Antônio Gonçalves, Advogado: Antônio Al
ves da Cunha Neto, Agravado(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. 
CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 648442/2000-2 da 
8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogada: Karen Pontes 
Ricbardson, Agravado(s): Elayne Tezouro Rodrigues. Advogado: An
tônio dos Reis Pereira, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso de revista, de
terminar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o 
presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, me
diante observância daí em diante do respectivo procedimento legal; 
Processo: AIRR - 648462/2000-1 da 22a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Frlho, Agravante(s): Município de Luzi
lândia, Advogado: Lourenço Barbosa Castello Branco Neto, Agra
vado) s): Maria José Lopes de Sousa, Advogado: Francisco de Sousa 
Lira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 648482/2000-0 da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CEL
PA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Marcus Vinícius 
Toulenge Conte, Âdvogado: Jarbas Vasconcelos do Carmo, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
648484/2000-8 da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravantc(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Ad
vogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Herival Mendes da 
Costa, Advogado: Wacim Ballout, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 648617/2000-8 da 22a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Município de Canlo do Buriti, Advogado: Hamillon Meneses Pi
mentel, Agravado(s): Raquel Coelho Gomes, Advogado: Angelo Hi
pólito dos Santos, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso de revista, determinar seja 
desde logo submetido a julgamento, após publicado o presente acór
dão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, mediante obser
vância daí em diante do respectivo procedimento legal; Processo: 
A IRR - 648679/2000-2 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A. e Oulro, Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): 
Jaime Barreto Lima, Advogado: André da Fonseca Barbosa Lima, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
648680/2000-4 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): Noel de Carvalho Neto, Advogado: Fernando 
Salles Xavier, Agravado(s): Piedade da Paixão Mattos da Silva e 
Outros, Agravado(s): Fazenda Três Pinheiros Ltda., Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
648681/2000-8 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
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vogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Antônio Caval
cante da Silva e Outros, Advogado: Rodrigo Lopes Magalhães, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
648683/2000-5 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Heloísa Maria 
de Araújo Carneiro, Agravado(s): Raimundo Jorge dos Santos Mello, 
Advogada: Marly da Silva Guimarães, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 648684/2000-9 da la . Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Ban
co Boavista - lnteratlântico S.A., Advogado: Jesus da Silva Costa, 
Agravado(s): Jorge Luiz Loroza, Advogado: José Bezerra da Silva, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
648685/2000-2 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Rodrigo Es
trella Roldan dos Santos, Agravado(s): José Apolinário de Araújo, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
648686/2000-6 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): União Federal, Procurador: José Guilherme Ca
ñedo de Magalhães, Agravado(s): Isabel Cristina Reis Costa, Ad
vogado: Antônio Carlos J. Loureiro, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 648690/2000-9 da la . Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Ins
tituto Vital Brazil S.A., Advogada: Márcia Maria da Silva Ramos, 
Agravado(s): Ademir Muniz Marins, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 648914/2000-3 da 6a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Editora Jornal do Commercio S. A., Advogado: Antônio Carlos Ca
valcanti de Araújo, Agravado(s): Josivaldo José de Paula e Outro, 
Advogado: Manoel Vitorino Alves, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 649126/2000-8 da 4a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Ro
binson Neves Filho, Agravado(s): Gustavo Amantea Schaefer, Ad
vogada: Fabiana Scomavacca, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 649132/2000-8 da 4a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Hewlett 
Packard Brasil S.A., Advogado: Carlos Francisco Comerlato, Agra
vado(s): José Marcos Carvalho Cestari, Advogada: Iara Krieg da 
Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 649352/2000-8 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Attílio Balbo S.A. Açúcar e 
Álcool, Advogado: Gilberto Nunes Fernandes, Agravado(s): João Ro
drigues dos Santos, Advogado: Miriam Haruko Tsumagari, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
649354/2000-5 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Equipav S.A. - Açúcar e Álcool, Ad
vogada: Clarisse Fernandes Catarino de Andrade, Agravado(s): José 
Carlos de Almeida, Advogado: Paulo Katsumi Fugi, Decisão: uná
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a 
julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido ”in albis" o 
prazo para embargos, mediante observância daí em diante do res
pectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 649384/2000-9 da 5a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Carlos Augusto de Lima Santana, Advogado: Gilvan Santos Assump
ção, Agravado(s): Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda., Advo
gado: Marcelo Vinícius Dourado do Nascimento, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
649390/2000-9 da 5a. Região, Relator Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): José Roberto Trindade, Advogado: David Bellas 
Câmara Bittencourt, Agravado(s): Juárez de Jesus dos Santos, Ad
vogado: Dilthon Bittencourt Peixoto, Decisão: unánimemente, negar 
provimento aa agravo; Processo: Á IRR - 649393/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Diagonal Consultores Associados Ltda., Advogado: Paulo Sérgio 
Mendonça Cruz, Agravado(s): Maria Aparecida da Costa, Advogado: 
Rosângela Julián, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 649699/2000-8 da 4a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Maquinas Condor S.A., 
Advogado: José Ltúz Thomé de Oliveira, Agravado(s): Clóvis de 
Oliveira, Advogado: Carlos Franklin Paixão Araújo, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
649700/2000-0 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): IOCHPE - Maxion S.A., Advogado: Fernando 
Leichtweis, Agravado(s): José Alfredo Storms, Advogada: Fabiane 
Henrich Pinheiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A IRR - 649701/2000-3 da 4a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Datamec S.A. - Sistemas 
e Processamento de Dados, Advogada: Valquiria Dias da Costa Le
mos, Agravado(s): Arlindo Guilherme Blum, Advogado: Marcelo Ab
bud, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 649722/2000-6 da 8a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Raimundo Ramos da 
Silva, Advogado: José Daniel Oliveira da Luz, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 649743/2000-9 da 
4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan
te(s): Municipio de Porto Alegre, Procurador: Rogério Scotti do Can
to, Agravado(s): Pedro Paulo da Rocha Barth, Advogada: Iara Krieg 
da Fonseca, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 649746/2000-0 da 4a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Danilo Machado, Advogada: Li
siane Anzzulin. Agravado(s): Martins Comércio, Importação e Ex
portação Ltda., Advogado: Delson Cunha Iranzo, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 649747/2000
3 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Ipiranga Petroquímica S.A., Advogado: Rafada Ormazabal 
de Faria Corrêa, Agravado(s): Jorge Manoel Garcias Gonçalves, Ad
vogada: Helena Amisani Schueler, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 649755/2000-0 da 3a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): José 
Eduardo de Sá e Silva, Advogado: Antônio Mariano Martins Lanna, 
Agravado(s): Engemonte - Engenharia, Montagens e Equipamentos 
Ltda., Advogado: Ernesto Ferreira Juntolli, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 651214/2000-8 da 2a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Município de São Caetano do Sul, Advogado: Ana Leila Black de

Castro, Agravado(s): Gessivaldo dos Santos, Advogada: Marta Maria 
Correia, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 651227/2000-3 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Valdir Donicht, Advogado: Rui Fernando 
Hiibner, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: 
Rodrigo krieger Martins, Agravado(s): Companhia Jntermunicipal de 
Estradas Alimentadoras - CINTEA, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 651268/2000-5 da 2a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Maria Sílvia de 
A. G. Goulart, Agravado(s): Pauio Márcio Cordeiro Fernandes, Ad
vogado: Guilherme Feniman Neto, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 651276/2000-2 da 2a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Mauro Guimarães, 
Agravado(s): Luiz Alberto Figueredo Alves, Advogado: José Manuel 
Rodrigues Castanho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 651302/2000-1 da 17a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Condomínio Itaparica 
Mar, Advogada: Cláudia Souza de Amorim, Agravado(s): Salvador 
Gonçalves Bastos e Outro, Advogada: Sandra Helena de Souza, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 651652/2000-0 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Laboratorio Farmacêutico do Estado de Per
nambuco S/A - LÁFEPE, Advogado: Luiz de Alencar Bezerra, Agra
vado(s): Josenildo Dias Vasconcelos, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 651762/2000-0 da la . Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, Advogado: Mar
cus Vinícius Cordeiro, Agravado(s): Jorge Vieira Siqueira, Advogado: 
Alex Guedes P. da Costa, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 651964/2000-9 da 9a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Estado 
do Paraná S.A., Advogado: Narciso Ferreira, Ágravado(s): Jair Ri
beiro da Mota, Advogado: Eliton Araújo Carneiro, Agravado(s): Fre
ezagro Produtos Agrícolas Ltda., Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 651973/2000-0 da 9a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Com
panhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Irineu Peters, 
Agravado(s): Néstor Fabiano, Advogado: Wilson Leite de Morais, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 652054/2000-1 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Cláudia Santianni Barreiro, Agravado(s): Américo Pereira 
Neto, Advogado: Júlio Cezar Silva Santos, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 652289/2000-4 da 
3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agrayan
te(s): Bingo Alterosas Diversões e Comércio Ltda., Advogado: Ênio 
Alberi Pereira Soares, Agravado(s): Odaleia Laviola Ricardo, Ad
vogado: José Vlan de Castro Júnior, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 652290/2000-6 da 3a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Pedro 
Carlos Gomes Gama, Advogado: Waldir da Silva, Agravado(s): So
cicam Terminais Rodoviários e Representações Ltda., Advogado: 
Lauro Bracarense Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 652291/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Construtel Projetos 
e Construções Lida., Advogado: Jean Carlos Fernandes, Agravado(s): 
Geraldo Ribeiro dos Reis, Advogado: José Daniel Rosa, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
652295/2000-4 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA
NESPA, Advogado: Paulo Roberto Gomes Castanheira, Agravado(s): 
Cândida Maria Gomes, Advogada: Maria de Fátima Oliveira, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
652296/2000-8 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Sérgio Antônio de Rezende Assis, Advogado: 
Patrícia Peixoto Pena, Agravado(s): Cardápio S/C. Ltda., Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
652297/2000-1 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Maria das Graças Alves Noronha, Advogado: 
Alex Santana de Novais, Agravado(s): Telecomunicações de Minas 
Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Welber Nery Souza, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
652299/2000-9 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Sociedade Mineira de Mineração Ltda., Ad
vogado: Marciano Guimarães, Agravado(s): Divino de Deus da Silva, 
Advogado: Iolando Fernandes da Costa, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 652301/2000-4 da 3a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Ser
viço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Advogado: 
Paulo Ramiz Lasmar, Agravado(s): Vanílda Cândida Esteves Rodri
gues, Advogado: Liban das Graças Amaral de Souza Lima, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
652304/2000-5 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Sebastião Venâncio da Silva c Outro, Advo
gado: Jorge Romero Chegury, Agravado(s): Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, Advogado: Marco Aurélio Salles Pinheiro, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
652305/2000-9 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Cristina Saraiva de 
Almeida Bueno, Agravado(s): Carlos Marcelino de Carvalho, Ad
vogado: Eduardo Watanabe Matheucci, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 652372/2000-0 da 6a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Edi
tora Brasileira de Guias Especiais, Advogado: Armando Garrido Fi
lho, Agravado(s): Eliana Maurício Borba Costa, Advogado: José 
Foerster Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 652374/2000-7 da 6a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia de Cimento 
Portland Poty, Advogada: Smila Carvalho Corrêa de Melo, Agra
vado(s): Manoel Francisco Barbosa, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: A IR R  - 652376/2000-4 da 6a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A, - BANDEPE, Advogado: Espedito de 
Castro Júnior, Agravado(s): Gilberto Pereira da Siiva, Advogado: 
João Bosco da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra-
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vo; Processo: AIRR - 652377/2000-8 da 6a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Telecomunicações de 
Pernambuco S. A. - TELPE(TELEMAR), Advogado: Antônio Hen
rique Neuenschwander, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em 
Telecomunicações de Pernambuco - SINTTEL/PE, Advogado: Mar
condes Sávio dos Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 652381/2000-0 da 6a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Jairo Florencio dos 
Santos, Advogado: Gérson Galvão, Agravado(s): Banco do Estado de 
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Erwin Herbert Friedheim 
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 652382/2000-4 da 6a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Garanhuns Motor Ltda., Ad
vogado: Mário Flávio de Oliveira Lima, Agravado(s): Joelma Maria 
Ferreira Rodrigues, Advogado: Oswaido Lemos de Albuquerque, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: ÁIRR 
652383/2000-8 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan. Agravantc(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Geraldo 
Azoubei, Agravado(s): Wilma Soares de Medeiros, Advogado: Evan
dro Barbosa da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 652384/2000-1 da 6a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Usina Frei Caneca S.A., 
Advogado: Rodrigo Valença Jatobá, Agravado(s): José Francisco de 
Araújo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 652385/2000-5 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Enesa - Engenharia S.A., Advogado: 
Ovídio Leonardi Júnior, Agravado(s): Francisco Antônio Santos, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
652416/2000-2 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Indústria Todeschini S.A., Advogada: Selma 
Eliana de Paula Assis, Agravado(s): Claudinei Aparecido Garbulha, 
Advogado: Orandi Almeida, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 652513/2000-7 da 18a. Região, 
Relator. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Varella 
Veículos Pesados Ltda., Advogada: Neusa Maria Vasconcelos Bastos, 
Agravado(s): Telêmaco Carlos Monturil de Morais, Advogado: Vi
cente Aparecido Bueno, Agravado(s): Vepesa Veículos Pesados Ltda., 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 652603/2000-8 da 21a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Maria do Socorro Rodrigues do Nas
cimento Amaro e Outros, Àdvogado: Valter Sandi de Oliveira Costa, 
Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte (Secretaria de Saúde 
Pública), Procurador: Ivanildo Araújo de Albuquerque, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
653474/2000-9 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravànte(s): Erasmo Roberto Cozza Sexas, Advogada: Jos
celia Bernhardt Carvalho, Agravado(s): Departamento Estadual de 
Portos, Rios e Canais - DEPRC, Advogado: João Carlos Bossler, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 653541/2000-0 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federai S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: João Augusto da Silva, Agra
vado(s): Clóvis Evers Cassou, Advogado: Mauro Cavalcante de Lima, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 653542/2000-3 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Jussara Oliveira Lima Kadri, 
Agravado(s): Dirceu de Castro Santana, Advogado: Clair da Flora 
Martins, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde 
logo submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e 
exaurido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí 
em diante do respectivo procedimento legal; Processo: A IRR 
653543/2000-7 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social 
- REFER, Advogado: Alexandre Gusmão Pinheiro de Araújo, Agra
vado(s): Dilson Marcelo do Nascimento Carneiro, Advogado: Aníbai 
Cícero de Barros Velloso, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Débora Cristina Correia 
Nascimento, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: ÁIRR - 653545/2000-4 da 9a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.À. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Suely Terezinha Bla
ca, Agravado(s): Joacir Sodré, Advogado: Rubens Coelho, Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a 
julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o 
prazo para embargos, mediante observância daí em diante do res
pectivo procedimento legal; Processo: A IRR - 653547/2000-1 da 9a. 
Região, Relator: l.uiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: João Augusto da Silva, Ágravado(s): Wilmar Benedito Costa, 
Advogado: Rubens Coelho, Decisão: unánimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso de revista, 
determinar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o 
presente acórdão e exaurido "in albis” o prazo para embargos, me
diante observância daí em diante do respectivo procedimento legal; 
Processo: AIRR - 653548/2000-5 da 9a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.Á. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: João Augusto da Sil
va, Agravado(s): José Francisco da Silva Camargo, Advogado: Ru
bens Coelho, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso de revista, determinar seja 
desde logo submetido a julgamento, após publicado o presente acór
dão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, mediante obser
vância daí em diante do respectivo procedimento legai; Processo: 
AIRR - 653550/2000-0 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Fíiho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Suely Terezinha Biaca, Agra
vacto(s): Edilson Ferreira de Quadi j s ,  \dvogado: Mathusalcm Ros
teck Gaia, Decisão: unanimememe, uar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o r a  uso de revista, determinar seja 
desde logo submetido a julgamento, nós publicado o presente acór
dão e exaurido ”in albis" o prazo p„ ,i embargos, mediante obser
vância daí em diante do respectivo procedimento legal; Processo: 
AIRR - 653613/2000-9 da 6a. Região, corre junto com AIRR
653614/2000-2, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
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vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Geraldo Cavalcanti Regueira, Agravado(s): Gérson 
Guedes de Oliveira, Advogado: Aníbal Cícero de Barros Velloso, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 653614/2000-2 da 6a. Região, corre junto com AIRR
653613/2000-9, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER, 
Advogado: Alexandre Gusmão Pinheiro de Araújo, Agravado(s): Gér
son Guedes de Oliveira, Advogado: Aníbal Cícero de Barros Velloso, 
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRK - 653617/2000-3 da 9a. Região, correjunto com AIRR
653618/2000-7, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Suely Terezinha Blaca, Agravado(s): Claudionor 
Braz, Advogada: Rejane Fontes, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 653618/2000-7 da 9a. Região, 
corre junto com A1RR-653617/2000-3, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: 
Sandra Calabrese Simão, Agravado(s): Claudionor Braz, Advogada: 
Rejane Fontes, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 654626/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): CEAGESP - Com
panhia de Entrepostos e  Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: 
Wilton Roveri, Agravado(s): Siloé André, Advogado: Osvaldo Soares 
da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 654629/2000-1 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Ad
vogado: Ubirajara W. Lins Junior, Agravado(s): Aparecida Teresa 
Alcântara Ribeiro, Advogado: Roberto de Martini Júnior, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
654631/2000-7 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): U. T. C. Engenharia S.A., Advogado: Edna 
Maria Lemes, Agravado(s): Joel Miranda Dias, Advogada: Andréa 
Pinto Amaral Corrêa, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 654634/2000-8 da 2a. Região, Relator; João 
Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravante(s): Osmír Rodrigues da 
Costa, Advogado: Glauber Sérgio de Oliveira, Agravado(s): Pedro 
Luis Souza de Camargo Rodrigues e Outro, Advogado: Rosiane Ve
dovatti Pelastri Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 654635/2000-1 da 2a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Massa Falida de 
Chocolates Evelyn Ltda., Advogado: Mário Unti Júnior, Agravado(s): 
Geomar João da Cruz, Advogada: Sarita das Graças Freitas, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
654636/2000-5 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advo
gado; Luiz Carlos Franco Moraes, Agravado(s): José Dalberon de 
Lima, Advogada: Doraci Araújo Alves, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 654746/2000-5 da 8a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Oné
lia Rodrigues de Souza, Advogado: Márcio Mota Vasconcelos, Agra
vado(s): Município de Capitão Poço, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 654848/2000-8 da 15a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Agropecuária Aquidaban Ltda., Advogada; Ivonete Aparecida Gaiotto 
Machado, Agravado(s): Djalma Paiva Cardoso, Advogado: Enrico 
Caruso, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 655486/2000-3 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filhò, Agravante(s): Novitec Indústria e Comércio 
Ltda.. Advogado: Walter Aroca Silvestre, Agravado(s): Sandra Maria 
Sousa de Oliveira, Advogado; Wagner Belotto, Decisão: unánime
mente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 655487/2000
7 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A.' - TELESP, Advogado: 
José Roberto da Silva, Agravado(s): Venício Julião dos Santos, Ad
vogada: Elenice Baleeiro Nascimento Ribeiro, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 655488/2000-0 da 
2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Cia. Real Brasileira de Seguros, Advogado: Esper Chacur 
Filho, Agravado(s): Edson Monteiro da Silva, Advogado: Angelita 
Aparecida Cardamoni, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 655489/2000-4 da 2a. Região, Relator; 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Eiko Nodomi, 
Advogada: Andrea Kimura Prior. Agravado(s): Banco Itaú S.A., Ad
vogado: Antônio Roberto da Veiga, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 655491/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Irmãos Guimarães Ltda., Advogado: Ubirajara W. Lins Junior, Agra
vado^): Marcus Vinicius Keller, Advogada: Sheila Gali Silva, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 655492/2000-3 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Cantareira Distribuidora dc Veículos Lt
da., Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Marcos 
dos Santos Costa, Advogada: Ana Garcia de Aquino, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Proeesso: AIRR 
655501/2000-4 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Ar
mazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Gabriela Roveri Fernandes, 
Agravado(s): Jussara Manducei Gavanski dos Santos, Advogado: Os
valdo Soares da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 655502/2000-8 da 2a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(S): Multiplic S.A., 
Advogado: Ubirajara W. Lins Junior, Agravado(s): José Mariano Fi
lho, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 655503/2000
1 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Wilma Lassala Paes de Almeida, Advogado: Abib Inácio 
Cury, Agravado(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Ad
vogado: João Carlos Losija, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 655504/2000-5 da 2a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco Meridional 
S.A., Advogado: Maria José Fais, Agravado(s): Vilmar Pereira da 
Silva, Advogado: Mauro Tiseo, Decisão: unánimemente, não conhe
cer do agravo; Processo: AIRR - 655506/2000-2 da la. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Petróleo
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Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Agravado(s): José Geraldo Queiroz de Moura, Advogada: Lú
cia Helena de Souza Fernandes, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 655507/2000-6 da la . Região.
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Nice Neri 
Emerim, Advogado: Mário Ani Cury Filho, Agravado(s): Sérgio Ma
rins de Oliveira, Advogado: Acyr Santiago Guimarães, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
655508/2000-0.da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pava%.Agrayápte(s): Rogério Guerra Comércio e Indústria S.A., Ad
vog^dá: Sôní»)Garcia, Agravado(s): Marlene Barros de Miranda, De
cisâft: unanjriSemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
6557.12/2000^ da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan/: Agravánte(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Carlos Al
berto Stoppa, Agravado(s): Terezinha Pertile, Advogado: Néstor Hart
mann, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde 
logo submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e 
exaurido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí 
em diante do respectivo procedimento legal; Processo: AIRR 
655714/2000-0 da 9a. Região, Relator; João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Hildebrando Moreira, Advogado: Oduvaldo 
Eloy da Silva Rocha, Agravado(s): Paraná Clube, Advogado: La
martine Braga Cortes Filho, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 655716/2000-8 da 3a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Antônio da 
Mota, Advogado: José Caldeira Brant Neto, Agravado(s): VMS 
Equipamentos e Engenharia Ltda., Advogado: Eurico Leopoldo de 
Rezende Dutra, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 655717/2000-1 da 6a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Transportadora Itamaracá 
Ltda., Advogado: Orígenes Lins Caldas Filho, Agravado(s): Moisés 
Laurentino de Santana e Outros, Advogado; Terezinha Alves de Oli
veira Costa, Decisão; unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 655719/2000-9 da 4a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Mônica Lourdes de Souza, Ad
vogado: Almir Sarmento, Agravado(s): Mu-mu alimentos Ltda., De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
655721/2000-4 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): CRBS - Indústria de Refrigerantes Ltda., Ad
vogada: Clarissa Wruck Silva, Agravado(s): Zeferino Fraga de Souza, 
Advogado; Clodory de Oliveira França, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 655722/2000-8 da 4a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Companhia Estadual dc Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Leo
nardo Dienstmann Dutra Vila, Agravado(s): Luiz Reinaldo Twar
dowski, Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão; unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 655723/2000
1 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado; José Alberto C. Maciel, Agra
vado^): Verónica Bopsin de Oliveira, Advogada: Aline Antunes Mar
tins, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRK - 655724/2000-5 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravantc(s): Companhia Riograndense de Saneamento
- CORSAN, Advogado: William Welp, Agravado(s): Victório An
tônio Zamignan, Advogado: Trineu Gehlen, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 655907/2000-8 da 18a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Bradesco Previdência e Seguros S.A. e Outro, Advogada: Maria Apa
recida de Moraes Moreira, Agravado(s): Carlos Alberto Rodrigues de 
Souza, Advogado: Geraldo Valdete de Oliveira, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 655909/2000
5 da 18a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): Benedito Lopes da Silva, Advogado: Wolmy Barbosa 
de Freitas, Agravado(s): Companhia Energética de Goiás - CELG, 
Advogado: Maria Xavier de Almeida e Silva, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 655913/2000
8 da I8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Gilcélia Machado, Agravado(s): Ale
xandre Mendes Lopes, Advogado: Hermeto de Carvalho Neto, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 655925/2000-0 da 8a. Região, Relator; Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Bertillon Curso de Formação de Vigilantes 
Ltda., Advogado: Sérgio Augusto de Souza Lélis, Agravado(s): Lu
ciano Marum Jorge, Advogado: Pedro Paulo Chermont Junior, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 655939/2000-9 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos de Serviços de Saúde Públicos e Privados de Florianó
polis, Advogada: Patrícia Motta Caldieraro, Agravado(s): Casa de 
Saúde e Maternidade São Sebastião Ltda., Advogado: Claudemir 
Meller, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 655941/2000-4 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Pedro Diversino Oliveira Gon
çalves, Advogado: Divaldo Luiz de Amorim, Agravado(s): Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Amaury 
Callado Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 655944/2000-5 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Diva Leme Magnani 
Januário, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agra
vado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Paula Toledo Siqueira, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
655945/2000-9 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado; Nelson 
Jorge de Moraes Júnior, Agravado(s): Vera Helena Appel Gasparini, 
Advogado: Humberto Francisco Fabris, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 656165/2000-0 da la. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Paulo Loé Araújo do Amaral e Outros, Advogada: Daniela Bandeira 
de Freitas, Agravado(s): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio 
de Janeiro - CERJ, Advogado: Ricardo César Rodrigues Pereira, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 656169/2000-5 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Marciano Pinto dos Santos, Advogada: 
Hanna Maryam Korich, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., 
Advogado: José Alberto C. Maciel, Decisão: unánimemente, negar

provimento ao agravo; Processo: AIRR - 656442/2000-7 da 2a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
José Francisco Henrique, Advogado: Ramón Marin, Agravado(s): BS 
Continental S.A. - Utilidades Domésticas, Advogado: Flávio Lutaif, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 656446/2000-1 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Aços Villares S.A., Advogado: Mário 
Gonçalves Júnior, Agravado(s): Francisco Alves Mareco, Advogada: 
Viviam Lourenço Montagneri, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo;

Processo: AIRR - 656447/2000-5 da 2a. Região. Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Magnólia da Silva Brito, 
Advogado; Antônio Jannetta, Agravado(s): Cougar Produtos Auto
mobilísticos Ltda., Advogado: Sergio de Paula Pinto, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
656507/2000-2 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Companhia de Papel e Papelão Pedras Brancas, 
Advogado: Gilson Jauri Rosa da Silveira, Agravado(s): Alvino da 
Silva Moreira, Advogada: Vera Conceição Pacheco, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
656732/2000-9 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

SENAC, Advogado: André Saraiva Adams, Agravado(s): Edison 
Silveira da Silva, Advogado: Paulo Cezar Canabarro Umpierre, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIKR 
- 656733/2000-2 da 4a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Albarus S.A. Indústria e Comércio, Advogado: 
William Welp, Agravado(s): Mário Marques Martins, Advogado: Jai
me José Gottardi, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 656734/2000-6 da 4a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Riogran
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Gládis Catarina Nunes 
da Silva, Agravado(s): José Carlos Nunes Paim, Advogado: Anilton 
Gonçalves de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 656735/2000-0 da 4a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Viação Ouro e Prata 
S.A., Advogada: Lucila B . Abdallah Nunes, Agravado(s): Sandro 
Rogério Barcelos Rodrigues, Advogada: Nair Vieira Soares, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
656766/2000-7 da 2a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco Boavista Interatlântico S.A., Advogado: 
José Nassif Neto, Agravado(s): Cibele Mendes Martinho, Advogada: 
Tânia Garísio Sartori Mocarzel, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 656768/2000-4 da 2a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco 
Banorte S.A,, Advogada: Maria Alice de Faro Teixeira, Agravado(s): 
Antônio Donizete Jollo, Advogado: Tarcísio Ferreira Freire, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  -
656769/2000-8 da 2a. Região, Relator; João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogado: André Matucha, Agravado(s): Daniel Andrade de 
Oliveira, Advogado: Anilo Armando Krumenauer, Agravado(s): Ban
co Nacional S.A., Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 656773/2000-0 da 19a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Energética 
de Alagoas - CEAL, Advogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): 
João Alfredo Carvalho Malta, Advogado: Tácio Cerqueira de Mello, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Proce so: AIRR 

656812/2000-5 da 20a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravanté(s): Empresa de Desenvolvimento Agrope
cuário de Sergipe - EMDAGRO, Advogado: João Carlos Oliveira 
Costa, Agravado(s): José Góis da Conceição e Outros, Advogado: 
Joao Santana Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 657992/2000-3 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Walter Iezzi, Advo
gado: Humberto Francisco Fabris, Agravado(s): Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Maria Aparecida Alves, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 657993/2000-7 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Melchor de Oliveira, Advogada: Dalva 
Agostino, Agravado(s): Usina da Barra S.A. - Açúcar e Álcool, Ad
vogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 657994/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Afonso Sabino Rosa, Advogada: Márcia Aparecida Camacho Mi
sailidis, Agravado(s): Aços Villares S.A., Advogado: Adherbal Ri
beiro Ávila, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 657995/2000-4 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Pilho, Agravante(s): Célia Maria Mazzariol 
Bretemitz, Advogado: José Inácio Toledo, Agravado(s): Companhia 
Paulista de Força e Luz, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão; 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
657996/2000-8 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): João Benedito de Almeida, Advogada: 
Dalva Agostino, Agravado(s): Serv Plus Comercial Ltda., Advogado: 
Fábio Adriano Giovanetti, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 657997/2000-1 da 15a. Região, Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Arcom Co
mércio, Importação e Exportação Ltda., Advogado: Acir Vespoli Lei
te, Agravado(s): Selma Luzia Rodrigues, Advogado: Fernando Lima 
de Moraes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 657998/2000-5 da I5a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Heloísa Gazarini, Ad
vogado:. Délcio Trevisan, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogada: Marina Emilia Baruffi Valente Baggio, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
657999/2000-9 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Nelson 
Jorge de Moraes Júnior, Agravado(s): Maria Sálete Gerosa Ramos 
Scarelli, Advogado: Ademar Saccomani, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso de 
revista, determinar seja desde logo submetido a julgamento, após 
publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para 
embargos, mediante observância daí em diante do respectivo pro
cedimento legal; Processo: AIRR - 658000/2000-2 da 15a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Nilson
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Nunes de Freitas, Advogado: Osmair Luiz, Agravadp(s): Banco Bra
desco S.A., Advogado: íhere/a da Silva Jucá Fortes Ferreira, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 658001/2000-6 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Ariovaldo Glisotte e Outro, Advogada: 
Áurea Moscatini, Agravadofs): Mercedes-Benz do Brasil S.A., Ad
vogado: José Alberto C. Maciel, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 658002/2000-0 da 15a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Usina São Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha, 
Agravado(s): João Constantino, Advogado: João Luiz Marinho, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 658003/2000-3 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s); Vancirlei Grecco Savedra, Advogado: Dél
cio Trevisan, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad
vogada: Marta Aparecida Leite da Silva, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658004/2000-7 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Clovis Marcelo Galvão, Ádvogado: Edison Silveira Rocha, 
Agravado(s): Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda., Ad
vogada: Ivonete Guimarães Gazzi Mendes, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658005/2000-0 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Antônio Cândido dos Santos, Advogada: Maria Durcília 
Pires de Andrade e Silva, Agravado(s): Bauruense - Serviços Gerais 
Ltda. S.C., Advogado: Josemiro Alves de Oliveira, Agravado(s): 
CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Emerson 
Ricardo Rossetto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 658006/2000-4 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Antônio Doopiat e 
Outra, Advogado: Luiz Antonio Pinto de Camargo, Agravado(s): 
Klaus Gustav Schaffer, Advogado: Erasto Soares Veiga, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
658008/2000-1 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): Wander Pingo, Advogado: Paulo Fabiano 
de Oliveira, Agravado(s): Associação dos Fornecedores de Cana de 
Guariba e Outro, Advogado: Eduardo Henrique Campi, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
658009/2000-5 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): José de Pieri, Advogado: Luiz Freire Fi
lho, Agravado(s): Central Paulista Açúcar e Álcool Ltda., Advogado: 
Femando Ferri, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 658010/2000-7 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Valdemar da Silva 
Pereira, Advogado: Emerson Brunello, Agravado(s): Pirei 1 i Pneus 
S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658012/2000-4 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Andréa Pena Cardello, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de 
Arruda Zanella, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Os 
Mesmos, Decisão: unánimemente, negar provimento a ambos os agra
vos; Processo: AIRR - 658013/2000-8 da 15a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Usina São Martinho 
S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha, Agravado(s): Luiz 
Purcini, Advogado: João Luiz Marinho, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658016/2000-9 da 15a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
José Antônio Gonçalves Aguiar, Advogado: Antônio Alves de Oli
veira Júnior, Agravado(s): José Roberto Rollemberg Marques Leite, 
Advogado: Samir Hage Júnior, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 658017/2000-2 da 8a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravànte(s): Tele
comunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advogado: Marcelo Luiz 
Ávila de Bessa, Agravado(s): Raimundo Wilson Ferreira da Costa, 
Advogado: Edilson Araújo dos Santos, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658042/2000-8 da 6a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Ro
binson Neves Filho, Agravado(s): Elizabeth Regina Monteiro Borba, 
Advogada: Rosana Pereira Rodrigues, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: ÁIRR - 658048/2000-0 da 6a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Companhia Pernambucana do Meio Ambiente - CPRH, Advogada: 
Flávia Carolina de Souza Reis, Agravado(s): Carlos Eduardo Chavier 
e Outros, Advogado: João Batista P. de Freitas, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658100/2000
8 da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Oswaldo Braulino Petrin, Advogado: Rogério Poplade Cer
cal, Agravado(s): Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR, Ad
vogado: Lydio Antônio Amorim, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 658193/2000-0 da 9a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): José Carlos 
de Araújo, Advogado: Rogério Poplade Cercal, Agravado(s): Estado 
do Paraná, Advogado: Aldacy Rachid Coutinho, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 658205/2000-1 da 
9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan
te(s): Alceu Áry da Cruz Junior, Advogado: Marco Cézar Trotta 
Telles, Agravado(s): Administração dos Portos de Paranaguá e An
tonina - APPA, Advogado: Almir Hoffmann, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 658468/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Sebastião Carlos Pereira, Advogada: Adriana Botelho Fanganiello 
Braga, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: José Al
berto C. Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao. agra
vo; Processo: AIRR - 658580/2000-6 da 15a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Sociedade de Anes
tesiología 16 de Outubro S/C Ltda., Advogado: Marcos Antônio Rus
so, Agravado(s): Luzia Rodrigues, Advogado: Flávio Marcos Martins 
Thomé, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 658582/2000-3 da 15a. Região, corre junto com 
AIRR-658583/2000-7, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Àdvogada: Sandra Regina 
Pavani Broca, Agravado(s): Ana Paula França Tròmbella, Advogado: 
José Roberto Galii, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 658584/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Estado

de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Eduardo José Ramponi, 
Agravado(s): Valter José Scatena, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de 
Arruda Zanella, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 658589/2000-9 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Santander No
roeste S.A., Advogado: Femando José de Vito Barbosa, Agravado(s): 
João Ricardo da Silva, Advogado: Frederico Borghi Neto, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
658591/2000-4 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Milton Bruzadin, Advogado: Mário de 
Mendonça Netto, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Tomás dos Reis Chagas Júnior, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 658592/2000-8 da 15a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: André 
Matucha, Agravado(s): Nelson Rafael Flores dos Santos, Advogada: 
Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): Banco Nacional 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658594/2000-5 da 19a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Epitácio Francelino da Silva, Advogado: José de Souza Neto, Agra
vado(s): Eqpal - Equipamentos para Água e Piscinas Ltda., Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
658629/2000-7 da 17a. Região, Relator. João Ámilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Município de Cachoeira de Itapemirim, Ad
vogado: José Eduardo Coelho Dias, Agravado(s): João Batista Vieira 
Couto, Advogado: Jefferson Pereira, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 658632/2000-6 da 17a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Es
tado do Espírito Santo, Procurador: Namyr Carlos de Souza Filho, 
Agravado(s): Maria Genilda Cequeira Brandão e Outros, Advogada: 
Diene Almeida Lima, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo: Processo: AIRR - 658681/2000-5 da 23a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S/A
- Banco Múltiplo, Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s):
Ortelina Cunha Belo, Advogado: Edmilson Ciro Gonçalves Prates, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
658684/2000-6 da 23a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, Ad
vogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Devaine Domingas de 
Amorim, Advogado: Edmilson Ciro Gonçalves Prates, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
658685/2000-0 da 19a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Francisco Teobaldo Andrade de Araújo, Ad
vogado: Seonilda Santos da Silva, Agravado(s): Santa Casa de Mi
sericórdia de Maceió, Advogada: Ana Paula Lima de Lira, Decisão; 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
658686/2000-3 da 19a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, 
Advogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): José Helder Melo 
Lima, Advogado: Rosálio Leopoldo de Souza, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 658687/2000-7 da 
19a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Bancò do Nordeste do Brasil S.A,, Advogado: José Wel
lington de Lima Lopes, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Alagoas, Advogado: Jeovani de Bar
ros Costa, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 658688/2000-0 da 19a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): João Soares Farias, Advogado: 
Luciano José Santos Barreto, Agravado(s): Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogado: Oséas Pereira Filho, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
658742/2000-6 da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A. e Outra, Advogado: 
Félix Sady Romanzini, Agravado(s): Júlio César Sinhoca, Advogado: 
Ivan Parolin Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 658743/2000-0 da 9a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Lineu Miguel Gómes, Agra
vado(s): Ariovaldo Weme, Advogado: Guilherme Pezzi Neto, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 658747/2000-4 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro
- METRO, Advogado: João Adonias Aguiar Filho, Agravado(s): Már
cio Alves da Silva, Advogada: Jane Maria de Souza, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
658749/2000-1 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Leonardo 
Machado Sobrinho, Agravado(s): Luzinete Moreno de Carvalho, Ad
vogado: Nélio Roberto dos Santos, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658750/2000-3 da la. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Ani Mora Paula, Advogada: Cristina Alice Sparano, Agravado(s): 
Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Elizabeth Homsi, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
659122/2000-0 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Transportadora Fanti S.A., Advogada: Solange 
Donádio Munhoz, Agravado(s): Algocir Guedes da Silva, Advogada: 
Maria Lúcia Muniz Couto, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 659727/2000-1 da la. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Jornal do Brasil 
S.A., Advogado: Marcelo de Queiroz Pimentel, Agravado(s): Rei
naldo de Jesus Reis, Advogada: Maria Ines Sobreira de Ázevedo, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 659729/2000-9 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, 
Advogado: Carlos Eduardo Guimarães Vieira Martins, Agravado(s): 
Aparecida Pereira Pires, Advogado: José Aparecido de Oliveira, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 659731/2000-4 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Transbom Transportes Ltda., Advogado: 
José Jorge Themer, Agravado(s): Antônio Paulo Bertini, Advogada: 
Cícera Ferreira dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 659732/2000-8 da 15a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco 
Real S.A., Advogada: Sandra Regina Pavani Broca, Agravado(s): 
Renato Ferraz Tésio, Advogado: Ãchile Mário Alesína Júnior, De

cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 659736/2000-2 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Refratários Paulista Indústria e Comércio 
Ltda., Advogada: Rosângela de Fátima Gaeta Penha, Agravado(s): 
Celso Cassiano, Advogada: Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 659737/2000-6 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Cláu
dia Sallum Thomé Camargo, Agravado(s): Luiz Antônio Ambrosio, 
Advogado: Valdecir Fernandes, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 659738/2000-0 da 15a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Clayton 
Cézar Murari, Agravado(s): Alcides dos Santos e Outros, Advogado: 
Renato Hilsdorf Dias, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 660984/2000-9 da 11a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Manaus Energia 
S.A., Advogado: Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): Evandro Terço de 
Verçosa, Advogado: Paulo Roberto dos Reis Ferraz, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
660993/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Frigorífico Bertin Ltda., Advogado: Marco An
tônio Moreno, Agravado(s): Roselene Rosa, Ádvogado: Carlos Adal
berto Rodrigues, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: ÁIRR - 660995/2000-7 da 19a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Central Açucareira Santo 
Antônio S.A., Advogada: Márcia Coutinho Nogueira de Albuquerque, 
Agravado(s): José João de Freitas, Advogado: Ivanildo Ventura da 
Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 660996/2000-0 da 19a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas 
CEAL, Advogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): José Se
veriano Silveira e Outros, Advogado: Gustavo José Mendonça Quin
tiliano, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 661001/2000-9 da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Luiz An
tônio Bertocco, Agravado(s): Sérgio Rover Barbosa, Advogado: José 
Nazareno Goulart, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 661002/2000-2 da 9a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, 
Agravado(s): Shirlei Aparecida Guizilini, Advogado: Elton Luiz de 
Carvalho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 661003/2000-6 da la. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Maria Inês Pereira Lima, Agrávado(s): José Augusto Sabóia Araújo e 
Outro, Advogado: Ricardo Filgueiras Gouvêa, Decisão: unánimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 661004/2000-0 da la. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro - EMOP, 
Advogado: Ricardo da Costa Guimarães, Agravado(s): Fernando Oli
veira da Silva, Advogado: Eliete da Silva Santos, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
661170/2000-2 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Edevaldo de Freitas, Advogada: Ana Lú
cia Ferraz de Arruda Zanella, Agravado(s): Banco Bandeirantes S.A., 
Advogada: Mônica Corrêa, Decisão: unánimemente, negar provimen
to ao agravo; Processo: AIRR - 661173/2000-3 da 15a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CNEC 
Engenharia S.A., Advogado: Ubirajara W. Lins Junior, Agravado(s): 
Aparecido Luiz Calegari e Outro, Advogado: Paulo Celso Poli, De
cisão: unánimemente, negar provimento aò agravo; Processo: AIRR
- 661174/2000-7 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Marco Cezar Cazali, Agravado(s): José Luiz dos Santos, 
Advogado: Walny de Camargo Gomes, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 661176/2000-4 da 15a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Mônica Corrêa, Agravado(s): 
Simone Marcello de Almeida Prado, Advogado: Gilberto Henrique 
Barbosa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 661182/2000-4 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Telecomunicações de Pernam
buco S.A. - TELPE, Advogado: Antônio Henrique Neuenschwander, 
Agravado(s): Célia Maria Gayoso Porto Melo, Advogado: Flávio Lú
cio Gomes e Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: ÁIRR - 661363/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Martins Comércio e 
Serviços de Distribuição S.A., Advogado: Camilo.Eustáquio Rezende 
Lima, Agravado(s): Antônio Martins Ramos, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 661372/2000-0 da 3a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Wilson Caixeta Nunes, Advogado: José Eymard Loguércio, Agra
vado^): Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogada: Angela Cristina 
Barbosa Leite Pirfo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: ÁIRR - 661395/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Telecomunicações 
de Minas Gerais S.A. - TELEM1G, Advogada: Rosângela Maria Ba
tista, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Te
lecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado de 
Minas Gerais - SINTTEL, Advogado: Nelson Henrique Rezende Pe
reira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 661396/2000-4 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Maria de Fátima Cachapuz, Advogado: 
Ana Cristina Costa Araújo, Agravado(s): Elton José de Fontes e 
Outro, Advogado: Lourival Pinto de Assis, Agravado(s): Picanha Bar 
Ltda., Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 661760/2000-0 da 13a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Toália S.A. - Indústria Têxtil, Ad
vogada: Ana Cláudia Moita Rodrigues de Lemos, Agravado(s): José 
Nogueira do Carmo, Advogado: Paulo Araújo Barbosa, Decisão: uná
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a 
julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in albis” o 
prazo para embargos, mediante observância daí em diante do res
pectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 661776/2000-7 da 7a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):
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Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Ad
vogada: Maria de Nazaré Girão A. de Paula, Agravado(s): Manuel 
Laurentino dos Santos, Advogada: Ana Maria Saraiva Aquino, De
cisão: unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo sub
metido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido 
"in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em diante 
do respectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 661870/2000-0 
da 5a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Transeguranca - Transporte e Segurança Ltda., Advogado: 
Pedro Risério da Silva, Agravado(s): Raimunda Crispina dos Santos, 
Advogado: Roskilde Santana da Silva, Agravado(s): Dinamisa Ser
viços Administrativos, Limpeza e Conservação Ltda. e Outros, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
661871/2000-4 da 5a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 

EMBASA, Advogado: Dircêo Villas-Bôas, Agravado(s): Nilson 
Gonçalves dos Santos e Outro, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 661875/2000-9 da 3a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souz.a Pavan, Agravante(s): Lojas Americanas 
S.A.. Advogada: Maria Lúcia de Freitas, Agravado(s): Margarida da 
Glória de Souza, Advogado: Washington Sérgio de Souza, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
661877/2000-6 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Sidney Silva do Couto, Advogado: Humberto 
Marcial Fonseca, Agravado(s): Martins Comércio e Serviços de Dis
tribuição S.A., Advogado: Manoel Mendes de Freitas, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
661879/2000-3 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Usina Siderúrgica de Minas Gerais S.A. - Usi
minas, Advegada: Ana Maria José Silva de Alencar, Agravado(s): 
Osmar de Lourdes Ferreira, Advogado: Manoel Frederico Vieira, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
662007/2000-7 da 15a. Região, Relator: João. Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Franio dos Santos Araújo, Advogado: Déio 
Grael, Agravado(s): Associação dos Proprietários de Lotes no Lo
teamento Núcleo Lageado "Portal dos Nobres”, Agravado(s): Con
domínio Residencial "Potengi", Agravado(s): Maxi Serviços Gerais 
S/C. Ltda., Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 662009/2000-4 da 15a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): Sapore Restaurantes para Co
letividade Ltda., Advogado: Carlos Henrique Ramires, Agravado(s): 
Elson José Hunhoff, Advogado: Antoniel Ferreira Avelino, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
662011/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Fertilizantes Mitsui S.A. Indústria e Comércio, 
Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Severino 
Gomes da Silva, Advogado: Eduardo Berol da Costa, pécisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
662013/2000-7 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Amanda Auto Posto Ltda., Advogado: Gustavo 
Moura Tavares, Agravado(s): Davi Cândido e Outro, Advogado: Con
suelo Pio Zétula, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 662014/2000-0 da 15a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Lear Car Seatíng do 
Brasil Ltda., Advogado: Dráusió Aparecido Villas Boas Rangel, 
Agravado(s): Alcir Harley dos Santos Rosa, Advogado: Jefferson 
Martins de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 662016/2000-8 da 15a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Leco de 
Produtos Alimentícios, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra
vado(s): Sérgio Luis Rossi Reis, Advogado: Mucio Zauith, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
662018/2000-5 da 3a. Região. Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan, Agravante(s): Marília Rodrigues da Silva, Advogado: William 
José Mendes de Souza Fontes, Agravado(s): Telecomunicações de 
Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Welber Nery Souza, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 662398/2000-8 da I5a. Região, Relator: Luiz Phüippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz 
Antônio Ricci, Agravado(s): Paulo Roberto Coradini, Advogado: José 
Salem Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 662399/2000-1 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Tomás dos Reis Chagas Júnior, Agravado(s): Edison Zuza 
de Figueiredo, Advogado: Osmar José Facin, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 662400/2000-3 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante^): Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: José Martins da Silva Júnior, Agravado(s): Edemir 
Domingos Scacci, Advogado: Nilson Faria de Souza, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
662465/2000-9 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: José Luiz 
Guimarães Júnior, Agravado(s): Ayrton de Moura, Advogado: Mário 
de Mendonça Netto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 662470/2000-5 da 12a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Fundação Edu
cacional do Alto Vale do Itajaí - FEDAV1, Advogado: Sérgio Roberto 
Back, Agravado(s): Neide Maria de Souza Moreira Areco, Advogado: 
Roberto Budag, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 662489/2000-2 da 2a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Fjlho, Agravante(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogado: Renata Ribeiro Linard, Agravado(s): Kátia Apa
recida Girotto, Advogado: Márcio Casanova Alves e Silva, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
662651/2000-0 da 23a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Àgravante(s): Assistência Médico-Hospitalar de Cuiabá S/A 

Hospital Jardim Cuiabá, Advogado: Takayoshi Katagiri. Agrava
do(s): Valdir Aparecido Leme, Advogado: Sidney Bertucci, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
662652/2000-4 da 23a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Encomind Engenharia, Comércio e Indústria 
Ltda., Advogada: Adriana R. Garcia Bernardes, Agravado(s): Al
zenkleber Elias de Oliveira, Advogado: Cristiano Alencar Paitn, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
662653/2000-8 da 23a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza
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Pavan, Agravante(s): Ronielton da Silva Zampieri, Advogado: Marco 
Aurélio Bailen, Agravadofs): Polibrás - Indústria e Comércio de Tu
bos de Polietileno Ltda., Advogado: Francisco Anis Faiad, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
662654/2000-1 da 23a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Comercial Rio Vermelho de Bebidas Ltda., Ad
vogado: Milton Alves Damaceno, Agravado(s): Zenildo Oliveira Li
ma, Advogado: Humberto Silva Queiróz, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 663444/2000-2 da 5a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Maurício Nolasco de Macedo, Advogado: Renato Augusto Nolasco 
de Macedo, Agravado(s): Agrícola Seringalista do Nordeste S.A., 
Advogado: Leonardo Dias Telles, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 663445/2000-6 da 2a. Região. 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia 
Industrial Paulista de Papéis e Papelão, Advogada: Márcia Alves de 
Campos Soldi, Agravado(s): Miguel Borges da Cunha, Advogado: 
Roberto Guilherme Weichsler, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo: Processo: AIRR - 663446/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco Real S.A., 
Advogado: Antônio Roberto da Veiga, Agravado(s): Solange de Fá
tima Matheus, Advogado: Priscila Pinheiro H. Borges, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
663447/2000-3 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos 
CPTM, Advogado: Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agra
vado(s): Antônio Carlos Barbosa, Advogado: Adair Ferreira dos San
tos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 663448/2000-7 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Ro
salina Maria Tomazi Franco, Advogado: Antônio Taglieber, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
663451/2000-6 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Flávia Regina Pimentel Nunes, Advogada: Nan
cy Aíello Coraini Okubaro, Agravado(s): Rede Barateiro de Super
mercados S.A., Advogado: Fábio Zinger González, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
663456/2000-4 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): McDonald’s Comércio de Alimentos Ltda., Ad
vogado: João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): 
Serge Alexandre Elias Campos, Advogado: Dalvo Woods Pedresa, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
663457/2000-8 da 23a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, Ad
vogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Santo Antoniazzi, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
663865/2000-7 da la . Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Companhia Comércio e Navegação-Estaleiro 
Mauá, Advogada: Fabiana A. Bitencourt Campos, Agravado(s): Er
nani da Silva e Outro, Advogado: Edison Garcia Prado Lopes, De
cisão: unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo sub
metido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido 
"in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em diante 
do respectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 663920/2000-6 
da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Narciso Fer
reira, Àgravado(s): Fátima Pereira dos Santos, Advogado: Eliton 
Araújo Carneiro, Agravado(s): Freezagro Produtos Agrícolas Ltda., 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 663923/2000-7 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Agrícola e Pecuária Lin
coln Junqueira, Advogada: Márcia Regina Rodacoski, Agravado(s): 
João Conrrado dos Santos, Advogado: Clodoaldo Chukr, Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a 
julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in albis” o 
prazo para embargos, mediante observância daí em diante do res
pectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 663926/2000-8 da 9a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Zacarias Veículos de Maringá S.A., Advogado: Marcelo Alessi, Agra
vado(s): Vanor da Silva, Advogado: Marcos Roberto Gomes da Silva, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 663927/2000-1 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial) e Outro, Advogada: Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Agravado(s): Itamar Mário Pitwak, Advogado: Hélio Ri
cardo Cunha. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 664142/2000-5 da 9a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Moacyr Fachinello, Agravado(s): Maurício 
Ribeiro Trovão Fraiz, Advogado: Marlus Antonio Gusi Magnini, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
664150/2000-2 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Rioquima S.A., Advogada: Calianira Teixeira 
Moura da Silva, Agravado(s): Ivanil Sebastião de Souza e Outros, 
Advogado: Paulo Cezar de Deus Xavier, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 664151/2000-6 da la. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Clí
nica Médica e Cirúrgica Santa Genoveva Ltda., Advogado: Claudia 
Cosentino Ferreira, Agravado(s): Gilvane Ferreira e Silva, Advogado: 
Alcides do Nascimento, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 664154/2000-7 da 2a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Manah S. A., Ad
vogado: Benedito Alves Pinheiro, Agravado(s); Antônio Donizete 
Ruiz, Advogado: Luciana Beatriz Giacomini, Decisão: unánimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 664296/2000-8 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante^): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz Antônio Ricci, Agra
vado^): Paulo Roberto Bernardes, Advogado: José Eymard Loguér
cio, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 664298/2(810-5 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Lu
ciene Cristina Baschura, Agravado(s): Rubens Nunes de Lima, Ad
vogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: unánime
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
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recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a julga
mento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o 
prazo para embargos, mediante observância daí em diante do res
pectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 664299/2000-9 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Bancó do Brasil S.A., Advogado: Nelson Jorge de Moraes 
Júnior, Agravado(s): Maristela Franco Floresi, Advogado: João An
tônio Faccioli, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 664301/2000-4 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UN1BÁNCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Agra
vado(s): Nivaldo Quartarolli de Almeida, Advogado: Webert José 
Pinto de Souza e Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 664302/2000-8 da 15a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Francisco de Assis 
Vilanova de Carvalho Filho, Advogado: Carlos Roberto Marques Sil
va, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Márcia Regina 
Frigo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 664376/2000-4 da 11a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): José Francisco da Cruz, Ad
vogado: Daniel de Castro Silva, Agravado(s): Manaus Energia S.A., 
Advogado: Márcio Luiz Sordí, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 665187/2000-8 da 11a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Alexandre Borges Filho, Advogado: Daniel de Castro Silva, Agra
vado(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONOR
TE, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 665424/2000-6 da 
3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan
te^): Ediminas S.A. - Editora Gráfica Industrial de Minas Gerais, 
Advogado: Jamil Milagres Mansur, Agravado(s): Rejane Imaculada 
Lobo, Advogado: Isaac Saiomao Zagury, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 665427/2000-7 da 3a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Adelino de Carvalho, Advogado: José Sérgio Paiva Padrão, Agra
vado(s): Anísio Almeida de Souza, Advogado: Washington Antonio 
A. Martins, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 665430/2000-6 da 5a. Região, corre junto com ÁIRR
665431/2000-0, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vantefs): Bemadete Tereza Ferreira, Advogado: Rogério Ataíde Cal
das Pinto, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 665431/2000-0 da 5a. Re
gião, corre junto com AIRR-665430/2000-6, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRAS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): 
Bemadete Tereza Ferreira, Advogado: Carlos Artur Chagas Ribeiro, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
665432/2000-3 da 5a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravantç(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): 
Juraci Jorge dos Santos, Advogado: Pedro César Seraphim Pitanga, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
665436/2000-8 da 5a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): C & A - Modas Ltda., Advogado: Carlos Fre
derico Torres Machado Neto, Agravado(s): Cássia Maria da Paixão 
Mercês, Advogado: Hudson Resedá, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 665438/2000-5 da 5a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advo
gado: Ruy Sérgio Deiró, Agravadofs): João Crisosto Menezes, Ad
vogado: Carlos Alberto Oliveira, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 665738/2000-1 da 4a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Heitor 
Souza Ramos, Advogado: Ruy Hoyo Kinashi, Ágravado(s): Promovei 
Empreendimentos e Serviços Ltda., Advogada: Simone Cruxên Gon
çalves, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 665740/2000-7 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Pet Products Artefatos de Couro 
Ltda., Advogado: Marcelo Pereira Gomara, Agravadofs): Rosangela 
da Silva Machado, Advogado: Cícero Decusati, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 665876/2000
8 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Maria 
Angela Melo Figueiredo, Advogada: Cláudia de Carvalho Caillaux, 
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Rodrigo Romaniello Valladão, Agravadofs): Fer
rovia Centro Atlântica S.A., Advogado; José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 665879/2000-9 da 2a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Li
quidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: José 
Reinaldo Nogueira de Oliveira, Agravado(s): Rosa Maria Matheus 
Aniceto, Advogada: Sônia Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 665881/2000-4 da 15a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Li
quidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Eri
ça Vieira Motta, Agravadofs): F.C. Construções, Comércio e Serviços 
Técnicos Ltda., Advogado: Luis Carlos de Matos, Agravado(s): João 
Benedito Gonzaga, Advogado: Augusto Cézar Pinto da Fonseca, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 665914/2000-9 da 20a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Alpargatas Santista Têx
til S.A., Advogado: Carlos Eduardo Príncipe, Agravadofs): Antônio 
Alexandre da Gama e Outros, Advogado: José Augusto Costa So
brinho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 665915/2000-2 da 16a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Paulo B . 
Chermoní, Agravado(s): José Carlos da Silva, Advogado: Cacique de 
New Nork, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 665918/2000-3 da 2a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): José Univaldo Vi
cente, Advogado: Benedito Floriano, Agravadofs): Pirei 1 i Pneus S.A., 
Advogado: José Alberto C. Maciel, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 665924/2000-3 da 2a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Novitec
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Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Walter Aroca Silvestre, Agra
vado(s): Renato Sérgio Araújo, Advogada: Mara Cristina de Siena, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 665928/2000-8 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad
vogado: Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Ives 
Pedro Rossi e Outros, Advogado: Agenor Barreto Parente, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
665929/2000-1 da 2a. Região, corre junto com A1RR-665930/2000
3, Relator João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): CEA
GESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, 
Advogado: Wilton Roveri, Agravado®: Antonio Benedicto, Advo
gado: Osvaldo Soares da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 665930/2000-3 da 2a. Região, corre 
junto com AIRR-665929/2000-1, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Antonio Benedicto, Advogada: Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Agravado(s): CEAGESP - Companhia de Entrepostos 
e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Wilton Roveri, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
666140/2000-0 da 15a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravan
te® : Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial 
Incorporadora da FEPASA), Advogada: Ana Lúcia Saugo, Agrava
do(s): Benedito Aparecido dos Reis, Advogado: Odair Augusto Nista, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru
mento; Processo: AIRR - 666233/2000-2 da 15a. Região. Relator: 
Luiz. Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Aderbal Roque de 
Queiroz, Advogada: Aleidc Oshika, Agravado®: Indústria Farma
cêutica Rioquímica Ltda., Advogado: Egberto Gonçalves Machado, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 666293/2000-0 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Alfeo Menchini Júnior, Advogada: Ana 
Lúcia Ferraz de Amida Zanella, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Tomás dos Reis Chagas Júnior, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 666295/2000-7 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Elvira do Carmo Guerra, Advogado: Délcio Trevisan, Agra
vado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: João Luiz 
Ribeiro dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 666296/2000-0 da I5a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Luiz Neca de 
Oliveira, Advogada: Esteia Regina Frigeri, Agravado(s): Sucocítrico 
Cutrale Ltda., Advogado: Antonia Regina Tancini Pestana, Agra
vado(s): Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores Rurais do Vale 
do Rio Grande Ltda. - COOPERVALE, Advogado: Vilma Maria Bor
ges Adão, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 667105/2000-7 da 15a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Agravantc(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Gisela Vieira 
Grandini, Agravado(s): José Luiz Alves dos Santos, Advogado: Cris
tiano Martins Assad, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 667175/2000-9 da 6a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Nordeste Segurança de Valores Ltda., Advogado: Abel Luiz Martins 
da Hora, Agravado(s): Celço José Pereira, Advogado: Carlos Alberto 
da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR ■ 667182/2000-2 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Unimed Campinas - Cooperativa 
de Trabalho Médico, Advogada: Valéria Villar Arruda, Agravado(s): 
Luiz Carlos Cipriano, Advogado: João Antônio Faccioli, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
667184/2000-0 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário 
S.A., Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Ve
nício Boer Guiraldi, Advogado: René Ferrari, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 667431/2000-2 da 
la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan
te(s): Moisés Ribeiro Ramos, Advogado: Paulo César de Mattos Gon
çalves Cruz, Agravado(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Ni
colao F. Olivieri, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 667432/2000-6 da la . Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante®: Maria Gilsa de Freitas 
Calomeni, Advogada: Gleise Maria índio e Bartijotto, Agravado(s): 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Indus
trial - INMETRO, Advogada: Eliana Cordeiro Maria, Agravado(s): 
Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná - IPEM, Advogado: 
Roberto André Oresten, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 667478/2000-6 da la. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): TV Globo Ltda., 
Advogada: Rita de Cássia Charles Estefan, Agravado(s): Ivonete Dias 
da Silva, Advogado: Geraldo de Oliveira Lira, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 667480/2000-1 da 
la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan
te(s): Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: Rolney José Fa
zolato, Agravado(s): José Antônio Bahia da Rocha, Advogado: Mar
cello Lima, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 667482/2000-9 da 2a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Conibra Comércio de Materiais 
para Construções Ltda., Advogado: Jair Tavares da Silva, Agrava
do(s): Madalena Pedro Couto, Advogado: José Vitor Fernandes, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
667490/2000-6 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva c Souza 
Pavan, Agravante(s): Paulo Cesar Colpi, Advogada: Maria Amélia 
Beloti, Agravado(s): Churrascaria Porteira dos Pampas Ltda., Ad
vogada: Aparecida de Lourdes Pereira, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 667491/2000-0 da 2a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Ru
bens Masao Kaneko, Advogado: Abib Inácio Cury, Agravado(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Ro
zimeri Barbosa de Sousa, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 667778/2000-2 da 9a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Lisias Connor Silva, Agravado(s): Ito Almiro Link, 
Advogada: Solange da Silva, Decisão: unánimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso de revista, 
determinar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o 
presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, me
diante observância daí em diante do respectivo procedimento legal;

Processo: AIRR - 667816/2000-3 da 9a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravaníe(s): Imo Ademir Seibert, Ad
vogado: Aramis de Souza Silveira, Agravado(s): Antônio Carlos Ritt, 
Advogado: Dayro Gennari, Decisão: unánimemente, negar provimen
to ao agravo; Processo: AIRR - 667822/2000-3 da 9a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco 
Multiplic S.A., Advogado: Ubirajara W Lins Junior, Agravado(s): 
Maria de Lourdes Mattioli, Advogado. Roberto Barranco, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
667823/2000-7 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Açosam Comércio de Ferro e Aço Ltda., Ad
vogado: Aluir Romano Zanellato Filho, Agravado(s): Sérgio Apa
recido dos Santos, Advogado: Rocheli Silveira, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 667825/2000
4  da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante®: Manoel João da Silva, Advogada: Rosely Pinhata Baptista 
Capez, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: José Al
berto C. Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo: Processo: AIRR - 667828/2000-5 da 2a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Valcir de Souza Mar
ques, Advogada: Maria Aparecida Ferracin, Agravado(s): Unibanco 
Editora, Publicidade e Gráfica Ltda. e Outro, Advogada: Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 668589/2000-6 da 15a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Fundação para a 
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, Ad
vogado: José Eduardo Ramos Rodrigues, Agravado(s): Edinelson 
Meira Ferreira, Advogado: José Hércules Ribeiro de Almeida, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
668591/2000-1 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva ê  Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: 
Ubirajara W. Lins Junior, Agravado(s): Walquíria Aparecida Ferraz, 
Advogado: Domingos Celso Capaldi, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 668592/2000-5 da 15a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Sifco S.A., Advogado: Kátia Cilene Merida Nagleiatti, Agravado(s): 
Noé Costa da Silva, Advogado: José Aparecido de Oliveira, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
668593/2000-9 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): H. L. Hotéis Ltda., Advogado: Pedro Paulo 
Pereira Nóbrega, Agravado(s): Rosinete Maria da Silva, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
668594/2000-2 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Viação Itapemirim S.A., Advogado: Pedro Pau
lo Pereira Nóbrega, Agravado(s): Alexsandro Alves da Silva, Ad
vogado: Joaquim Fomellos Filho, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 668623/2000-2 da la . Região. 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Roger Carvalho Filho, Agravado(s): Júlio 
Cesar Moura, Advogado: Alcilene Gomes Vianna, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 668624/2000
6 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agra
vado(s): Manoel de Oliveira Passos e Outros, Advogado: Maria Sue
dy Rodrigues Escudero, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 668641/2000-4 da la . Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRO, Advogado: João Adonias 
Aguiar Filho, Agravado(s): Dora Barreto de Araújo, Advogado: Ma
ria Alice de Macedo Rego Besouro Cintra, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 668642/2000-8 da la . 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Empresa de Pesquisa Agropecuária do Estado do Rio de Janeiro 
PESAGRO/RIO, Advogado: José Velloso, Agravado(s): Messias Go
mes de Oliveira, Advogado: José Sehastião da Silva, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
668645/2000-9 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Viação Galo Branco Ltda., Advogado: José Au
rélio Borges de Moraes, Agravado(s): Júlio Silva, Advogada: Maria 
Auxiliadora Gonçalves de Souza, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 668647/2000-6 da la . Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, Ad
vogado: Jefferson Heitor de Medeiros Kirchner, Agravado(s): Oscar 
Leonel Nóbrega Teles de Menezes, Advogado: Bruno Campos Ara
nha, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 668648/2000-0 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): 
Eienice Souto Rigotti Alves, Advogado: Luiz Leonardo de Saboya 
Alfonso, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 668650/2000-5 da la . Região. Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Raimundo Gilberto Gomes, Advogada: 
Anna Pingitore, Agravado(s): Infoglobo Comunicações Ltda., Ad
vogada: Rita de Cássia Charles Estefan, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 668665/2000-8 da 9a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Paulo 
dos Santos, Advogado: Vicente de Paula Marques Filho, Agravado(s): 
Tendtudo Materiais Para Construção Ltda., Advogado: Márcio Gon
tijo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 668667/2000-5 da 9a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Condomínio Edifício Park Avenue, Ad
vogado: Carmen Silvia Arrata, Agravado(s): Maria de Lourdes Ri
beiro, Advogado: Andre Luiz Drimel Dias, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 668670/2000-4 da 9a. 
Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Araucária Plásticos Ltda., Advogado: Dalton Lemke, Agravado(s): 
Dilma Terezinha Sichelschmidt, Advogado: Narcizo Lipka, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
668770/2000-1 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Edmar Lima Braga, Advogado: Paulo César 
Pinto Victorino, Agravado(s): COMLURB - Companhia Municipal de 
Limpeza Urbana, Advogada: Gilda Elena Brandão de Andrade D’Oli
veira, Decisão: unánimemente,não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 668850/2000-6 da 6a. Região, Relator: Wagner Pimenta, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex

trajudicial), Advogado: Giovanna de Lima Grangeiro, Agravado(s): 
João Batista de Araújo, Advogado: Ageu Gomes da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento do Agravo de Instrumento; Pro
cesso: AIRR - 668852/2000-3 da 6a. Região, Relator: Wagner Pi
menta, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Verônica Guedes de Andrade, Agravado®: 
Antônio Fernandes de Morais, Advogado: Ageu Gomes da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; 
Processo: AIRR - 668855/2000-4 da 2a. Região, Relator: Wagner 
Pimenta, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: José Eduardo 
Duarte Saad, Agravado(s): José Benedito Perini, Advogado: Ricardo 
Artur Costa e Trigueiros, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 668867/2000-6 
da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravaníe(s): Gerson 
Eustáquio dos Reis, Advogado: Carlos Elias dos Santos Curty, Agra
vado^): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Luiz Ricardo T. Bacellar, Agravado(s): Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, De
cisão: unánimemente, negar provimento do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 668924/2000-2 da 5a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Santa Casa de Mise
ricórdia da Bahia (Hospital Santa Izabel), Advogada: Ana Cláudia G. 
Guimarães, Agravado(s): Helenita de Souza Ribeiro, Advogado: An
dré Femando Bassan Teixeira, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 669155/2000-2 da 5a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Empresa Baiana 
de Alimentos S.A. - EBAL, Advogado: Maurício Trindade, Agra
vado®: Sindicato dos Empregados no Comércio da Cidade do Sal
vador, Advogado: Jeferson Jorge de Oliveira Braga, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
669158/2000-3 da 17a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogado: Álvaro José Gimenes de Faria, Agravado(s): Ademilson 
José da Silva e Outros, Advogado: Edivaldo Soares Félix, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
669840/2000-8 da 6a. Região, Relator: João Ámilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Abel Luiz Martins da Hora, Agravado(s): 
Antônio José Ferreira Dias c Outros, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A RR - 669858/2000-1 da 15a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravante(s): José 
Aparecido Niela da Silva, Advogada: Cleds Fernanda Brandão, Agra
vado®: Empresa de Vigilância e Segurança Máxima Ltda., Advo
gada: Andreia Ventura de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao jg,avo; Processo: AIRR - 669866/2000-9 da 15a. 
Região, Relator: Lu,/ Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Mara Cristina Zitelli Dias, Advogado: Délcio Trevisan, Agravado(s): 
Nossa Caixa -  Nosso Banco S.A., Advogado: João Luiz Ribeiro dos 
Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 669867/2000-2 da 15a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Roque Donisete de Oliveira e 
Outra, Advogado: Carlos Gil Pinheiro, Ágravado(s): Ary de Abreu 
Leme, Advogado: José Cebim, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 669868/2000-6 da Í5a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante®: 
Jairo Batista da Silva, Advogada: Sueli Udo, Agravado(s): Rápido 
Ribeirão Preto S.A., Advogado: Denilton Gubolin de Salles, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
669869/2000-0 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Cloves Vendramine, Advogado: Délcio 
Trevisan, Agravado®: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Caetano Aparecido Pereira da Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Proc. sso: ÁIRR - 670048/2000-3 da 2a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Sônia Maria Vieira Russi Galvão, Advogado: Maria da Graça Barsi 
Brito, Agravado(s): Mappin '.ojas de Departamentos S.A., Advogado: 
Robson Eduardo Andrade 1 os. Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processe • AIRR - 670146/2000-1 da 6a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado; Hermenegildo Pinheiro, Agravado(s): Ana 
Maria Souza Lapa de Melo, Advogada: Ivana Calado Borba, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
670310/2000-7 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Antônio /.arlos Carneiro de Oliveira e Outros, 
Advogado: Ricardo Estêvão de Oliveira, Agravado(s): Banco do Es
tado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Alvaro Van Der 
Ley Lima Neto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 670311/2000-0 da 6a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Empresa Brasileira de 
Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogada: Verônica Al
ves de São José, Agravado(s): Luciano Wanderley Rodrigues da Sil
va, Advogado: Jair José de Santana, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 670313/2000-8 da 6a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan,, Agravante®: 
Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogada: Elizabeth P. 
Cintra, Agravado®: Maria Betânia da Silva Gonçalves, Advogado: 
João Jerónimo Rego das Neves, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 670314/2000-1 da 6a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Rural Se
guradora S.A., Advogado: Walvik José Lima Wanderley, Agrava
do® : Cristiano Marcelo Lins da Silva, Advogado: Irapoan José Soa
res, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 670340/2000-0 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Ivan Marcial Araneda Barahona, Ad
vogado: Arnaldo Leonel Ramos Júnior, Agravado(s): Akzo Nobel 
Ltda. - Divisão Tintas, Advogado; Eduardo Salomão, Decisão; uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
670343/2000-6 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Márcia Rocco 
de Castilho, Agravado(s): Waldir Linhares, Advogado: Mário de 
Mendonça Netto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 670392/2000-0 da 2a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UN1BÁNCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): João Luiz Maletti, Advogado: José Eymard Loguércio, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:
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AIRR - 670421/2000-0 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Instituto de Resseguros do Brasil 
IRB, Advogado: Leonardo Kacelnik, Agravado(s): Valter Pontes, Ad
vogado: Luis Augusto Lyra Gama, Etecisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 670448/2000-5 da la. 
Região, Relator. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Francisco Eduar
do Gomes Teixeira, Agravado(s): Francisco Xavier de Bastos, Ad
vogado: Paulo Cezar da Silva, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 670681/2000-0 da 4a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Dimon do 
Brasil Tabacos Ltda., Advogado: Júlio Fernando Webber, Agrava
do^): Cláudio Luiz Borré, Advogado: Dárcio Flesch, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
670689/2000-8 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro
- METRO, Advogado: Maria Eiísabete Lameirão Filpi, Agravado(s): 
Alfred Aichinger, Advogado: Marco Antônio Andrade de Oliveira, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
670690/2000-0 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): Maria José do Nascimento Oliveira, Advogado: 
Oswaldo Monteiro Ramos, Agravado(s): Celso Jeronymo de Oliveira, 
Advogada: Regina M Aguiar de Oliveira, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 670691/2000-3 da la. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cris
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Hamilton Rogério da Cruz, 
Advogada: Carla Magna Jacques Garcia, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 670692/2000-7 da la . Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Bra
desco Seguros S.A., Advogado: Marcos Antônio Meuren, Agrava
do(s): Rosangêla Aparecida Couto de Oliveira, Advogada: Ana Bea
triz Pinto Steinachcr, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 670698/2000-9 da 19a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Energética 
de Alagoas - CEAL, Advogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): 
Alípio Virtuoso Filho, Advogado: Sérgio Batista de Lima, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
670916/2000-1 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Valquíria Lambert de Souza, Advogado: 
Luis Femando Rodrigues, Agravado(s): Cevai Alimentos S.A., Ad
vogado: Augusto César Ruppert, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 670918/2000-9 da 15a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravantc(s): 
Pedro Carlos Pinguello, Advogado: Alcides Carlos Bianchi, Agra
vado(s): Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: 
Antônio Carlos Vianna de Barros, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 671018/2000-6 da 15a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FE
PASA), Advogado: Josey de Lara Carvalho, Agravado(s): Maria Cor
reia Cardoso, Advogado: Roberto Xavier da Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
671021/2000-5 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra

vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial
- Incorporadora da FEPASA), Advogado: Gisela Vieira Grandini, 
Agravado(s): Olier José de Souza, Advogado: Sebastião José O. Mar
tins, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 671075/2000-2 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Edvaldo Pereira de Moraes e Outros, 
Advogado: Paulo Wagner Battochio Polonio, Agrayado(s): Compa
nhia Jauense Industrial, Advogado: Femando José de Vito Barbosa, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 671092/2000-0 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Cooperativa dos Produtores de Cana, 
Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo Ltda. - Copersucar, Ad
vogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Antônio Pinto Gonçalves, 
Advogado: Marcelo Horta de Lima Aiéllo, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 671093/2000-4 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Condomínio Edifício Novarro, Advogado: Raymundo Gon
zález Arrebola, Agravado(s): Manoel Matías dos Santos, Advogada: 
Maria Renata de Barros Mello, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 671279/2000-8 da 15a. Re
gião. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Antônio Manoel de Freitas, Advogado: Edson Garcia, Agravado(s): 
Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - Supero, 
Advogado: Octavio Bueno Magano, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 671351/2000-5 da la . 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
José Paulo Pereira da Silva, Advogado: Issa Assad Ajouz, Agra
vado(s): Dinâmica Segurança Patrimonial Ltda., Advogado: Luiz Ri
cardo T. Bacellar, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 671354/2000-6 da la . Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Roberto Santa Rita, 
Advogado: Maria Angélica G. Penna Ribeiro, Agravado(s): COM
DEP - Companhia Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis, Ad
vogado: Paulo Troccoli Neto, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 671355/2000-0 da la. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Maria 
Elizabeth Almeida Santos, Advogada: Roberta Di Franco Zueca, 
Agravado(s): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro
- CERJ, Advogado: Ricardo César Rodrigues Pereira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
671357/2000-7 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Marítima Navegação e Engenharia Ltda., Ad
vogado: Edison de Aguiar, Agravado(s): Luiz Henrique Colônia, Ad
vogado: Luiz Carlos Pereira da Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 671358/2000-0 da la. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Edson Santos de Oliveira, Advogado: Femando Tadeu Taveira Anu
da, Agravado(s): VICBERJ - Vigilância Comerciária e Bancária do 
Estado do Rio de Janeiro Ltda., Advogado: Alexandre Cesar da F. 
Pinheiro, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde 
logo submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e 
exaurido ”in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí
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em diante do respectivo procedimento legal; Processo: AIRR 
671464/200Ò-6 da la . Região. Relator: João Ámilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): João Fortunato, Advogado: Fausto Allegretto 
Júnior, Agravado(s): Arbeit Administração e Serviços Ltda., Advo
gada: Márcia Christína Rosenbaum Costa, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 671489/2000-3 da 
15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Predileto Pena Branca Alimentos S.A., Advogado: Juliana 
de Queiroz Guimarães, Agravado(s): Paulo Roberto Lopes de Abreu, 
Advogada: Ana Antonia Ferreira de Melo Rossi, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 671491/2000
9 da 14a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Femando Aparecido Gandolfi, Advogado: Francisco Alves 
Pinheiro Filho, Agravado(s): Transpérola - Transportes Rodoviários 
Ltda., Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 671492/2000-2 da 14a. Região. Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Delciney Nogueira Brasil, Advogado: 
Marcos Rodrigo Bcntes Bezerra, Agravado(s): Martins Comércio e 
Serviços de Distribuição S.A., Advogado: Alexandre Rocha de Me
nezes, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 671873/2000-9 da 24a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Massa Falida de Pernambucanas In
dústria e Comércio S.A., Advogado: Oséias Vitorino do Nascimento, 
Agravado(s): Antônio Valdo de Oliveira, Advogado: Carlos Roberto 
Cunha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 671889/2000-5 da la . Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rogério Magalhães Landim, 
Advogado: Luis Eduardo Rodrigues Álves Dias, Agravante(s): Banco 
ABN Amro S.A., Advogado: Carlos Augusto de Souza, Agravado(s): 
Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo do Reclamado e dar provimento ao do Re
clamante para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde 
logo submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e 
exaurido ”in albis” o prazo para embargos, mediante observância daí 
em diante do respectivo procedimento legal; Processo: AIRR 
672138/2000-7 da 8a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Paulo B. 
Chermont, Agravado(s): Roberto Nelson do Espírito Santo Farias, 
Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 672701/2000-0 da 2a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Santander No
roeste S.A., Advogado: Ubirajara W. Lins Junior, Agravado(s): Fer
nando Luis de Araújo, Advogado: Leomar B . Leite Moreno Martins, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 672703/2000-8 da 17a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): 
Warlen José Vial, Advogado: Fernando Antônio Polonini, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
672714/2000-6 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Elevadores Otis Ltda., Advogado: Ricardo 
de Queiroz Duarte, Agravado(s): Gilberto da Silva, Advogado: Marco 
Aurélio Rodrigues Palma, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso de revista, de
terminar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o 
presente acórdão e exaurido ”in albis" o prazo para embargos, me
diante observância daí em diante do respectivo procedimento legal; 
Processo: AIRR - 672715/2000-0 da 12a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Transportes e Super
mercados Souza Ltda., Advogado: Frederico Cecy Nunes, Agrava
do(s): Maria Conceição Machado, Advogado: Valdecir José Mas
carello, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 672891/2000-7 da la . Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Regina Célia Bastos, Advogado: 
Marcelo de Castro Fonseca, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Ana Cristina 
Ulbricht da Rocha, Agravante(s): Caixa de Previdência dos Fun
cionários do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Sérgio Cassano Júnior, Agravado(s): Os Mes
mos, Decisão: unánimemente, negar provimento aos três agravos; 
Processo: AIRR - 672935/2000-0 da 3a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Engemonte - Engenharia, 
Montagens e Equipamentos Ltda., Advogado: Ernesto Ferreira Jun
tolli, Agravado(s): Gilson Camilo dos Santos, Advogado: Antônio 
Eustáquio de Faria, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 672936/2000-3 da 3a. Região, Relator João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): SCEG Construções e 
Engenharia Ltda., Advogado: Maurício Wanderley, Agravado(s): Car
los Alberto dos Santos, Advogado: Carlos Alberto dos Santos, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
672969/2000-8 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Wander Bar
bosa de Almeida, Agravado(s): Olímpio Romão, Advogado: Pedro 
Rosa Machado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 672970/2000-0 da 3a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, Advogada: Maria Cristina de Sena e Souza, Agra
vado(s): Claudomiro da Silva Camargo e Outros, Advogado: Fer
nando Geraldo da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 672971/2000-3 da 3a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Refrigerantes Minas 
Gerais Ltda., Advogado: Cláudio Geraldo Magalhães, Agravado(s): 
Abílio Conceição Reis Júnior, Advogada: Lucí Alves dos Santos 
Carvalho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 672972/2000-7 da 3a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advo
gado: Jacinto Américo Guimarães Baía, Agravado(s): Moaci Ferreira 
do Amaral, Advogado: Carmélia Cardoso Ferreira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
672973/2000-0 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Condomínio do Edificio San Francisco, Ad
vogado: Maurício Wanderley, Agravado(s): Arnaldo Guedes, Advo
gado: Jonas Thadeu de Almeida Sousa, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 672975/2000-8 da 3a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Tck
sid do Brasil Ltda., Advogado: Jacinto Américo Guimarães Baía,

Agravado(s): Fernando César de Oliveira, Advogado: José Carlos 
Sobrinho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 673246/2000-6 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Ad
vogado: Geraldo Azoubel, Agravado(s): José Barbosa da Costa Filho, 
Advogado: Carlos Alberto de Britto Lyra, Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso 
de revista, determinar seja desde logo submetido a julgamento, após 
publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para 
embargos, mediante observância daí em diante do respectivo pro
cedimento legal; Processo: AIRR - 673324/2000-5 da 2a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s); Fundação 
Antônio e Helena Zerrenner - Instituição Nacional de Beneficência, 
Advogado: Odair Gea Garcia, Agravado(s): Cláudio José Ramos de 
Almeida, Advogado: André Cremaschi Sampaio, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 673325/2000
9  da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Banco BMD S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Alberto Pimenta Júnior, Agravado(s): Fernanda das Graças 
Gonçalves Del Santo, Advogado: Wglaney Fernandes da Silva, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 673384/2000-2 da la . Região, correjunto com AIRR-673385/200O
6, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Sistema Baneij - PREVI/BANERJ 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Ana Cristina Ulbricht da 
Rocha, Agravado(s): Antônio Edilson Teixeira Alves e Outros, Ad
vogado: Nelson Luiz de Lima, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 673385/2000-6 da la . Região, corre 
junto com AIRR-673384/2000-2, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Ana Cristina Ulbricht da Ro
cha, Agravado(s): Antônio Edilson Teixeira Alves e Outros, Ad
vogado: Nelson Luiz de Lima, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 673386/2000-0 da la. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Bra
sileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Cristianne Cordeiro 
Cantreva, Agravado(s): Antônio César da Cruz e Outros, Advogado: 
José Carlos Albuquerque de Queiróz, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 673389/2000-0 da la . Re
gião. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Carlos Alberto 
Dantas da Fonseca C. Couto, Agravado(s): Serdec Serviços Auxi
liares Ltda., Advogada: Silvia Regina de Almeida Coutinho, Agra
vado(s): Agamenón Inácio de Araújo, Advogado: lima Maria Vieira 
Roberto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 673875/2000-9 da 15a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Eudes Batista da Silva, Advogado: 
Ariovaldo Paulo de Faria, Agravado(s): Mercedes-Benz do Brasil 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 673878/2000-0 da 
15a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vante(s): Citro Maringá Agrícola e Comercial Ltda., Advogado: 
Winston Sebe, Agravado(s): José Albino Pereira, Advogado: Wla
demir Flávio Bonora, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 673889/2000-8 da 3a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Célia Regina Moreira da 
Cruz, Advogado: Geralda Aparecida Abreu, Agravado(s): Dorisa Fer
reira Campos, Advogado: Regis Carvalho dos Santos, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
673917/2000-4 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Sociedade de Abastecimento de Agua e 
Saneamento S.A. - Sanasa Campinas, Advogado: Carlos Alberto Bar
boza, Agravado(s): Almerindo Ferreira da Silva, Advogado: Paulo 
Sergio Gaiterio, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 673918/2000-8 da 15a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Ana Maria Rodrigues 
Martelini, Advogado: Délcio Trevisan, Agravado(s): Nossa Caixa 
Nosso Banco S.A., Advogada: Marta Aparecida Leite da Silva, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 674040/2000-0 da 18a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Condomínio do Edifício San Marino Re
sidence Service, Advogado: Marcos Caetano da Silva, Agravado(s): 
Aliny Teixeira de Araújo, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 674070/2000-3 da la . Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Agravado(s): Nelson Ribeiro de Souza, Advogado: Reinaldo 
José de Oliveira Carvalho, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 674078/2000-2 da la . Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Colortel S.A. 
Sistemas Eletrônicos, Advogado: Carlos Schubert de Oliveira, Agra
vado(s): Patrícia Kuhn Correa, Advogado: Jorge Antônio da Silva 
Ramos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 674079/2000-6 da la . Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Touring Club do Brasil, Ad
vogado: Antônio Carlos Coelho Paladino, Agravado(s): Cláudia da 
Silveira Gonçalves, Advogado: Francisco Dias Ferreira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
674082/2000-5 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Auto Viação Bangu Ltda., Advogado: Antônio 
Carlos Coelho Paladino, Agravado(s): Ozeas José da Luz, Advogado: 
Nelson Luiz de Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 674084/2000-2 da la. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Associação dos 
Proprietários e Moradores do Vale do Eldorado - AME, Advogado: 
Sebastião José da Motta, Agravado(s): João Pessanha, Advogado: 
José Alexandre do Rosário, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 674086/2060-0 da la. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Sanecon 
Sociedade Técnica Civil Ltda., Advogado: Antônio Carlos Coelho 
Paladino, Agravado(s): Manoel Pereira Filho, Advogado: Gilberto 
Dias da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 674092/2000-0 da la . Região, Relator. Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Danilo Porciuncula, Agrava
do(s): Rogério Ferreira Meirelles, Advogado: Fábio Chiara Aliam, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:
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AIRR - 674094/2000-7 da la . Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
<le Mello Filho, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI, 
Advogada: Milene Assia Rodríguez Bedran, Agraví)do(s): Nelson 
Pinto Cardozo, Advogado: Nilson Lucas de Campos Ávila, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
674149/2000-8 da 5a. Região, corre junto com AIRR-674150/2000
0, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravanteís): Marina 
Nunes dos Santos Leite, Advogado: Rogério Ataíde, Caldas Pinto, 
Agravadofs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 674150/2000-0 da 5a. Região, corre 
junto com AIRR-674149/2000-8, Relator: João Amilcar Silva p Souza 
Pavan, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRAS, Ad
vogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Marina Nunes dos 
Santos Leite, Advogado: Rogério Ataíde Caldas Pinto, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
674220/2000-1 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravanteís): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Aline Giudice, Agravado(s): 
José Eduardo Ferraz Veiga, Advogado: Luiz Leonardo de Saboya 
Alfonso, Decisão: unánimemente, nao conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 674222/2000-9 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Transportes Santa Maria Ltda., Advo
gado: David Silva Júnior, Ágravado(s): Paulo da Silva Romão Filho, 
Advogada: Ignes Maria Áraujo de Carvalho de Castro, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
674226/2000-3 da la. Região, Relator; João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravanteís): Cobra - Computadores e Sistemas Brasileiros 
S.A., Advogada: Èlisabete Machado Natella, Agravado(s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Informá
tica, Material Elétrico e Eletrônico, Construção e Reparo Naval, Ma
nutenção c Conservação dc Elevadores, Material Bélico, Siderúrgicas, 
Reparo e Manutenção de Veículos, Refrigeração do Município do Rio 
dc Janeiro, Advogada: Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
675365/2000-0 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravanteís): Daniel Belmiro da Silva, Advogado: Silas de 
Souza, Agravado(s): Intensiva Mão-de-Obra Temporária Ltda. e Ou
tro, Advogado: Waldir José Maximiano, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 675367/2000-7 da 2a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Banco Itaú S.A., Advogado: José Eduardo Santos da Costa Cruz, 
Agravado(s): Suhai! Assad Saiam, Advogado: Flávio Pircio, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
675371/2000-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravanteís): Nortex Iguaçu Comércio de Roupas Ltda., Ad
vogado: Jairo Polizzi Gusman, Agravado(s): Márcia Osoegawa, Ad
vogado: Carlos Alberto Minava Severino, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 675373/2000-7 da 
2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vanteís): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gado: André Matucha, Agravado(s): Fernando Paulo Guastini, Ad
vogado: Fernando Guastim Netto, Agravado(s): Banco Nacional S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo;

Processo: AIRR - 675471/2000-5 da 5a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya 
Brasil S.A., Advogado: Daciano Públio de Castro, Agravado(s): Rai
mundo Espírito Santo Oliveira, Advogado: Pedro César Seraphim 
Pitanga, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 675474/2000-6 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravanteís): Torque Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Antônio Carlos de Souza e Castro, Agravado(s): 
Sérgio Oliveira Santos, Advogado: Heitor Marcos Valério, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
675886/2000-0 da 15a. Região, Relator; Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advo
gada: Cristina Lódo de Souza Leite, Agravado(s): Antônio Jerónimo 
Ferreira de Souza Neto, Advogado: Antônio Carlos de Souza, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR  
- 675887/2000-3 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Dedini S.A. Agro Indústria e Outros, Ad
vogado: Emmanuel Carlos, Agravado(s): José Rodrigues Costa, Ad
vogado: Antônio Decomedes Baptista, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 675889/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Cássio Mes
quita Barros Júnior, Agravado(s): José Peixoto da Silva, Advogado: 
Oranice Duarte, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 675890/2000-2 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravanteís): Eduardo Biagi e Ou
tros, Advogado: Mauro Tavares Cerdeira, Agravado(s): Carmem Rosa 
da Silva, Advogado: Cristiane Vendruscolo, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 675891/2000-6 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filhó, Agra
vanteís): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Agravado(s): Acilino Menezes Dias, Advogada: Maria 
Helena Bonin, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 675896/2000-4 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravanteís): Banco Econômico S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Sandra Regina Pavani 
Broca, Agravado(s): Marielza Rigo Recio, Advogado: Ismael Geraldo 
Pedrinho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 676365/2000-6 da 6a. Região, Relator; João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravanteís): Usina Trapiche S.A., Advogado: 
Ilton do Vale Monteiro, Agravado(s): Severino de Lima de Aguiar, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
676366/2000-0 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): Razone Hotéis e Turismo Ltda., Advogada: Ce
lina Maria V. G. e Souza, Agravado(s): Ricardo Silva Pimentel, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
676368/2000-7 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): José Renildo de Santana, Advogado: Paulo Aze
vedo, Agravado(s): Associação Recifense de Educação e Cultura, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
676371/2000-6 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravanteís): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): Mário Lúcio Barba, Advogado: 
Valdir Tavares Teixeira, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 676372/2000-0 da la . Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Empresa de Mi
neração Pena Branca Ltda., Advogado: Paulo de Souza Pinto, Agra
vadoís): Miguel Ferreira da Silva, Advogado: Fernando de Jesus

Carrasquera, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 676489/2000-5 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Zelita Correia Freitas, Advo
gado: Salém Lira do Nascimento, Agravado(s): Prevcor Serviços Mé
dicos S/C Ltda., Advogado: Francisco de Assis Pereira, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
676494/2000-1 da la . Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Philip Morris Marketing S.Â., Advogado: Luiz 
Otávio Medina Maia, Agravado(s): Misael Antunes da Costa, Ad
vogada: Heloisa Conceição Beghini da Costa, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 676495/2000-5 da 
la . Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vanteís): César Hermógenes Ferreira, Advogada: Josneide Jeanne 
Carvalho Nascimento, Agravado(s): Drogacenter Distribuidora de 
Medicamentos Ltda., Advogado: Osny Guilherme Spitz, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
676538/2000-4 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Lenilda da Silva Pereira, Advogada: Adriana 
Botelho Fanganiello Braga, Agravado(s): HSJ Confecções Ltda., Ad
vogado: Ivan Bernardo de Souza, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo: Processo: AIRR - 676545/2000-8 da 6a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Severino Roberto Marques Pereira, Agra
vado(s): Neide Palma Pedroza de Oliveira, Advogado: Marcos Kleber 
Cavalcanti Chaves, Decisão: unánimemente,não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 676547/2000-5 da 6a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Hermenegildo Pinheiro, Agravado(s): Maria de Fátima 
Patriota de Holanda, Advogado: Jairo de Albuquerque Maciel, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
676548/2000-9 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Nordeste Segurança de Valores Ltda,, Advo
gado: Marcelo José Corrêa de Araújo, Agravado(s): Erenildo Lau
rindo de Matos, Advogado: latir de Castro Vieira, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
676549/2000-2 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Mascarenhas Distribuidora e Comércio Ltda., 
Advogado: Aluisio Times, Agravado(s): Ricardo José Melo Machado, 
Advogado: Paulo Azevedo, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 676551/2000-8 da 6a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco do Estado de 
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Erwin Herbert Friedheim 
Neto, Agravado(s): Márcia Rodrigues Duarte, Advogado: Jairo de 
Albuquerque Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 676565/2000-7 da 5a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Dow Química do 
Nordeste Ltda., Advogado: José Milton de Aquino Miranda, Agra
vado(s): Gonçalo Pinto Gouveia, Advogado: Felipe Vital dos Santos, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
676566/2000-0 da 5a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Regilenc de Queirós Silva, 
Advogado: Antônio César Joau e Silva, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 676567/2000-4 da 5a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Bahia 
Transportes Urbanos Ltda., Advogada: Daniela Quadros Couto, Agra
vado(s): Ebenezer Palma dos Santos, Advogado: Wadih Habib Bom
fim, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 676580/2000-8 da 11a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho,, Agravante(s): Sociedade de Navegação, Portos e 
Hidrovias do Estado do Amazonas - SNPH, Advogado: Rosângela 
Bentes Campos, Agravado(s): Manoel Adilson dos Santos Cabral, 
Advogado: Joaquim Lopes Frazão, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 676581/2000-1 da la . 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogada: Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agravado(s): 
Celeste Monteiro Fernandes, Advogado: Mário Roberto Sant’ Anna 
da Cunha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 676591/2000-6 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Paraná 
S.A., Advogado: Nei Pereira de Carvalho, Agravado(s): Simone Apa
recida Nicolás e Lima, Advogado: Eduardo Fernando Pinto Marcos, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 676697/2000-3 da 18a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: 
Rita de Cássia Cardoso Fischer, Agravado(s): Nanei Almeida Lino, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
676723/2000-2 da 17a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 

Pavan, Agravante(s): Viação Itapemirim S.A., Advogado: Francisco 
de Assis Araújo Herkenhoff, Agravado(s): Sebastião Techio Pereira, 
Advogada: Neliete Gomes P. Araújo, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 676856/2000-2 da 9a. R e
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Te
lecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Indalecio 
Gomes Neto, Agravado(s): Osmar Rodrigues Matos, Advogado: Gi
sele Soares, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso de revista, determinar seja 
desde logo submetido a julgamento, após publicado o presente acór
dão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, mediante obser
vância daí em diante do respectivo procedimento legal. Declarou-se 
impedido o Exmo. Sr. Ministro João Oreste Dalazen; Processo: 
AIRR - 676876/2000-1 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. - BANRISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Eduardo Costa Bertholdo, Advogado: Eduardo Costa Ber
tholdo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 676878/2000-9 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio írisvaldo de Araújo 
Rodrigues, Advogada: Sarita das Graças Freitas, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 676929/2000
5 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vanteís): Valdivino Ferreira da Silva, Advogado: Marcelo Pedro Mon
teiro, Agravado(s): Forjaria São Bernardo Ltda., Advogada: Silvia da 
Graça Gonçalves da Costa, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 676930/2000-7 da 2a. Região,

Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Com
panhia Industrial e Mercantil de Artefatos de Ferro - CIMAF, Ad
vogado: Arnaldo Lopes, Agravadofs): Agnaldo Salustiano da Silva, 
Advogada: Renata Gradella, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 676931/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco 
BMD S.A, - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Alberto Pi
menta Júnior, Agravado(s): Júlio Fontes França, Advogado: Ronaldo 
Menezes da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 676964/2000-5 da la. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Aline Giudice, Agravado(s): Nilson Vidal dos Santos, Advogado: 
Nelson Luiz de Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 676981/2000-3 da 15a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Paulo Jésu de 
Camargo, Advogado: Délcio Trevisan, Agravado(s): Nossa Caixa 
Nosso Banco S.A., Advogado: João Luiz Ribeiro dos Santos, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 676982/2000-7 da 8a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): Mineração Rio do Norte S.A., Advogado: 
Adriano Diniz Ferreira de Carvalho, Agravado(s): Hércules José 
Amarante Siqueira, Advogado: Raimundo Nilvaldo Santos Duarte, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 677337/2000-6 da 18a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Domingos Alves Vieira, Advogado: 
Abílio Arrais de Morais, Agravado(s): Manoel Lemes da Silva, Ad
vogado: Marly de Morais Azcvêdo, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 677354/2000-4 da la. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Circulo do Livro Ltda., Advogado: Afonso Henrique Vidigal Botelho 
de Magalhães, Agravado(s): Vera Maria Domingues Augusto, Ad
vogada: Neide Ribeiro do Amaral, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 677355/2000-8 da la. Região, 
correjunto com AIRR-677356/2000-1, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravanteís): Caixa de Previdência dos Funcionários 
do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ (Em liquidação extrajudicial), 
Advogado: Sérgio Cassano Júnior, Agravado(s): Antônio Berto (Es
pólio de), Advogado: Carlos Frederico Martins Viana, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
677356/2000-1 da la . Região, corre junto com AIRR-677355/2000
8, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Marcelo Barboza Alves de Oliveira, Agra
vado(s): Antônio Berto (Espólio de), Advogado: Carlos Frederico 
Martins Viana, Decisão: unánimemente,não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 677366/2000-6 da la . Região, Relator: Wagner Pi
menta, Agravanteís): Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Léo Francisco Guimarães Cassa, Ad
vogado: José Antônio Rolo Fachada, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o Recurso de 
Revista, determinar seja desde logo submetido a julgamento, após 
publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para 
Embargos, mediante observância daí em diante do respectivo pro
cedimento legal; Processo: AIRR - 677376/2000-0 da la. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravanteís): Companhia 
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Luiz Antônio 
Telles de Miranda Filho, Agravado(s): José Adilson de Souza, Ad
vogado: Waldir Nilo Passos Filho, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 677377/2000-4 da la. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia 
Cervejaria Brahma e Outra, Advogado: Guilmar Borges de Rezende, 
Agravado(s): Bartolomeu Lourenço da Silva, Advogado: Serafim An
tônio Gomes da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 677379/2000-1 da la. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Marcelo Miccolis Arruda, Agravado(s): Jandir Quei
roz, Advogado: Virgínia Maria Gonçalves Cordeiro, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
677380/2000-3 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Len Eye Centro de Lente de Contato Ltda., 
Advogada; Virgínia de Lima Paiva, Agravado(s): Angela Maria Bra
ga, Advogado: José Roberto Hannig da Gama, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 677382/2000
0 da la . Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vanteís): Linda Barratour’s Transporte e Turismo Ltda., Advogado: 
David Silva Júnior, Agravado(s): Jorge Pacheco Justo, Advogado: 
Luiz Alberto Alcântara Cunha, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 677393/2000-9 da la . Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Cer
vejaria Brahma e Outro, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Jorge Augusto Vieira, Advogado: Serafim Antônio Go
mes da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 678101/2000-6 da 2a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): lndústriàs Matarazzo de 
Papéis S.A. e Outro, Advogado: Fernando de Morais Pauli, Agra
vado(s): João Vieira Ferreira, Advogado: João Luiz da Motta, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 678102/2000-0 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Denise Viana 
Nonaka Aliende Ribeiro, Agravado(s): Maria Lúcia Martins, Ad
vogada: Edina Maria do Prado Vasconcelos, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 678166/2000-1 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vanteís): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogada: Ivonetc Aparecida Gaiotto Machado, Agravado(s): 
Antônio Nelson Alves Pereira, Advogada: Marcela Carneiro da Cu
nha Varonez, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 678183/2000-0 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Jaime Luiz Santos, 
Advogado: José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina Santa Elisa 
S.A., Advogado: Henrique O. Junqueira Franco, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 678184/2000
3 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): Maria de Souza Antônio e Outra, Advogada: Maria 
Cleide Rodrigues, Agravado(s): Maria da Glória Guena Ferreira, Ad
vogada: Iracema de Carvalho e Castro, Decisão: unánimemente, negar
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provimento ao agravo; Processo: AIRR - 678224/2000-1 da 6a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Débora Cristina Correia Nascimento, Agravado(s): José Car
los Gomes Santana, Advogado: Waldemir Ferreira da Silva, Decisão: 
unánimemente, negar, provimento ao agravo; Processo: AIRR 
678346/2000-3 da 8a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): RCC - Rio Capim Caulim S.A., Advogado: 
Antônio Olívio R, Serrano, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Extrativas dos Estados do Amapá e Pará, Advogada: 
Mar> Machado Scalercio, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 678373/2000-6 da 11a. Região. Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco Rural S.A., 
Advogado: Carlos Alexandre Bernardes Lobato, Agravado(s): Andréa 
Arouca Reis, Advogado: Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
678385/2000-8 da 12a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravan
te(s): S.A. Fábrica de Papelão Timbó, Advogado: Walter Ramos 
Momm, Agravado(s): Godo Gessner, Advogado: Valmor José Mar
quetti, Decisão: unánimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento; Processo: AIRR - 678399/2000-7 da 3a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Urb - Transportes Gerais Ltda., 
Advogado: José Neuilton dos Santos, Agravado(s): Jeferson Clayton 
Veríssimo, Advogada: Eliana Dias Avelar, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
678408/2000-8 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A., Ad
vogado: Valdemar Alves Esteves, Agravado(s): Maria Antonieta, Ad
vogado: Luciano Sérgio Ribeiro Pinto, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 678454/2000-6 da la. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Jurandir do Nas
cimento, Advogado: Carlos Augusto Coimbra de Mello, Agravado(s): 
FEM - Projetos, Construções e Montagens S.A., Advogado: Anderson 
Ribeiro Gonçalves, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 678474/2000-5 da la . Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): M. D. Tintas Ltda., Advogado: 
Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): Jorge Romildo Moreira do 
Couto, Advogado: Ivanil da Silva Machado, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
678490/2000-0 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Jessé Cândido da Silva, Advogado: Hugo Goldemberg, 
Agravado(s): Senge Serviços Engenharia S.A., Advogado: Joao Car
los Marques Pereira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 678498/2000-9 da la . Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Escola Americana do Rio de 
Janeiro, Advogado: Carlos Eugenio Lopes, Agravado(s): Hélio José 
Lima Penna, Advogada: Ondina Maria de Mattos Rodrigues, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
RR - 291740/1996-9 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Ângelo Alvarado Polvere, Advogado: Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Recorrido(s): SE S.A. - Comércio e Importação, Ad
vogada: Maria C. S. C. B. e Silva, Decisão: unánimemente, não 
conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR 
326039/1996-0 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Nonato Nery da Silva, 
Advogado: Celso Pereira de Souza, Decisão: unánimemente, não co
nhecer da revista; Processo: RR - 350486/1997-5 da 3a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): José Vítor Horácio, Ad
vogado: Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: unánimemente, não 
conhecer integralmente do recurso de revista; Falou pelo Recorren
te^) Dr. Hélio Carvalho Santana; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Victor 
Russomano Júnior; Processo: RR - 352477/1997-7 da 2a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sumaia Nassif, Advo
gada: Eliane Gutiérrez, Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogada: Maria Clara Sampaio Leite, Recorrido(s): Os Mes
mos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, conhecer do 
recurso de revista interposto pela Reclamante por divergência ju
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; não conhecer do 
recurso de revista interposto adesivamente pela Reclamada; Falou 
pelo Recorrente(s) Dra. Maria Clara Sampaio Leite; Processo: RR 

352484/1997-0 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): União Federal (Sucessora da INTERBRÁS), Procurador: 
Zélia Maria Barreto, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRAS, Advogado: Marco Antonio Bazhuni, Recorrido(s): Ál
varo Carlos de Miranda de Vasconcellos e Outros, Advogada: Lu
ciana Martins Barbosa, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso 
da primeira reclamada, Petrobrás, apenas quanto ao IPC de março/90, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
deduzido na inicial, invertendo o ônus da sucumbência em relação às 
custas. Fica prejudicada a análise da revista da União Federal, se
gunda reclamada, tendo em vista a decisão proferida nos autos. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato 
requerida da tribuna pela douta patrona dos recorridos; Falou pelo 
Recorrido(s) Dra. Luciana Martins Barbosa; Processo: RR 
352523/1997-5 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rc
corrente(s): Dilson Mendonça Taveira e Outros, Advogado: Marthius 
Sávio Cavalcante Lobato, Recorrido(s): Serviço Federal de Proces
samento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério Reis de Avelar, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR 
354557/1997-6 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Tereza Regina Martins Brancato e Outros, Advogado: 
Jorge Sylvio Ramos de Azevedo, Recorrido(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Francisco José Novais Júnior, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista , apenas quanto ao tema ônus da 
prova e, no mérito, negar-lhe provimento, neste tema, ficando pre
judicado a questão sucessão trabalhista; Processo: RR -
358667/1997-1 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re
corrente(s): Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, 
Advogado: Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães, Recor
rido(s): Danilo Braga Coelho, Advogado: Ubiracy Torres Cuoco, De
cisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
R R  - 361637/1997-0 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Aparecido Carlos Escames, Advogado: Paulo Celso 
Boldrin, Recorrido(s): Fazenda Pública do Município de Itobi, Ad
vogado: Donizeti Luiz Costa, Decisão: unánimemente, não conhecer
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do recurso; Processo: RR - 361949/1997-9 da la. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Edson Jorge de Brito, Advogado: 
Amaury Tristão de Paiva, Recorrido(s): Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - CBTU, Advogado: José Leitão Filho, Decisão: uná
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 362179/1997-5 
da 3a. Região. Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Banco Real 
S.A., Advogado: Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Recorrido(s): 
Denis Luiz de Sá, Advogado: Leopoldo de Mattos Santana, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos temas "ajuda
alimentação” e "atualização monetária" e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar a incidência da correção monetária a partir 
do 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado e para 
excluir da condenação a integração da ajuda-alimentação; Processo: 
RR - 362185/1997-5 da 4a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Re
corrente(s): Companhia Petroquímica do Sul - COPESUL, Advogado: 
Roberto Pierri Bersch, Recorrente(s): Paulo Gilberto Gonçalves da 
Paixão, Advogado: Teodoro Manuel da Silva, Recorrido(s): Os Mes
mos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer de ambos os recursos; Processo: RR - 449928/1998-8 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Rede Ferro
viária Federal S.A. (em Liquidação ), Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Recorrido(s): José de Souza Silva, Ad
vogado: Márcia Iria Santos, Decisão: unánimemente, acolher a pre
liminar, arguida de ofício pelo relator, de não-conhecimento do re
curso de revista por deserção; Processo: RR - 462977/1998-7 da 11a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Administração - SEAD, Procurador: 
Ruth Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): Marilane Marinho de Me
neses, Advogada: Tânia Maria dos Santos, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso apenas quanto à nulidade contratual e, no mérito, 
dar provimento ao recurso para restringir a condenação ao pagamento 
do salário dos dias efetivamente trabalhados e não pagos; Processo: 
RR - 463645/1998-6 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogado: Robinson Neves Filho, Recorrido(s): José Vieira Lopes, Ad
vogado: Magui Parentoni Martins, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso apenas quanto à correção monetária e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária seja aplicada a 
partir do sexto dia útil subsequente ao mês vencido; Processo: RR 

465827/1998-8 da la . Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor
rente(s): Luiz Pedro de Farias Zagne, Advogado: José Alberto de 
Castro, Recorrido(s): Empresa Municipal de Urbanização - RIO 
URBE, Advogada: Isabel Solange da Costa Vai de Moura Leite, 
Recorrido(s): Município do Rio de Janeiro, Procurador: Darcio Au
gusto Chaves Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a de
cisão de fls. 226-7, por negativa de prestação jurisdicional, determinar 
o retomo dos autos ao Regional de origem para que profira novo 
acórdão, afastadas as omissões ora reconhecidas; Processo: RR 
466888/1998-5 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pi
nheiro Torres, Recorrido(s): Tácito Lyrio dos Santos, Advogada: Rita 
de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unánimemente, conhecer da re
vista apenas quanto aos temas prescrição parcial e complementação 
dos proventos de aposentadoria - média trienal e teto e, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento para declarar prescritas as parcelas an
teriores ao biênio do ajuizamento da ação e determinar a observância, 
no cálculo dos proventos de aposentadoria, da média trienal e como 
limite máximo os proventos totais do cargo efetivo imediatamente 
superior, acrescidos dos qüinqüênios, excluindo as parcelas AP e 
ADI; Processo: RR - 467623/1998-5 da 7a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: 
Antônio Osmídio Teixeira Alencar, Recorrido(s): Maria do Socorro 
Pedrosa Nunes, Advogado: Luciano Bezerra Furtado, Decisão: à una
niijiidade, não conhecer integralmente do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 478883/1998-7 da 16a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Município de São Luis, Advogado: Roberto Pi
res, Recorrido(s): Cecília Crispina Soares Teixeira, Advogado: Darci 
Costa Frazão, Decisão: unánimemente, conhecer da revista quanto ao 
tema honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento da verba honorária; Processo: 
RR - 479811/1998-4 da 21a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Re
corrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Klaus Cle
ber Morais de Mendonça, Recorrido(s): Ubirajá da Cruz Damasceno, 
Advogado: Carlos Antônio da Silva, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso por violação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar
lhe provimento pafa, anulando a decisão de fls. 61-3 por negativa de 
prestação jurisdicional, determinar o retomo dos autos ao Regional de 
origem para que profira novo acórdão, afastadas as omissões ora 
reconhecidas; Processo: RR - 483826/1998-6 da 15a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município de Campinas, 
Advogada: Ivana de Fátima Salcedo Figueira, Recorrido(s): Neusa 
Aparecida Cardoso Carvalho, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 503754/1998-7 da 4a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Marcelo 
Gougeon Vares, Recorrido(s): Wilma José Lucas, Advogado: Elgaro 
Batista P. Morelle, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; 
Processo: RR - 522509/1998-0 da 3a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Proforte S.A. Transporte de Valores, Advo
gado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): João Batista da Silva, 
Advogado: Mário Luiz Casaverdc Sampaio, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do recurso de revista; Falou pelo Recorrente(s) Dr. 
Victor Russomano Júnior; Processo: RR - 524393/1998-0 da 12a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Artex S.A., Ad
vogada: Solange Terezinha Paolin, Recorrido(s): Olga da Rocha Ber
ri, Advogado: Ubiracy Torres Cuoco, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento da multa de 40% (quarenta por cento) sobre 
o FGTS do período anterior à aposentadoria da Autora; Processo: RR 
- 524394/1998-4 da 12a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor
rente(s): Lourdete Catarina Gomes de Araújo, Advogado: Ubiracy 
Torres Cuoco, Recorrido(s): Malhas Marchi Ltda., Advogado: Fa
brizio Terence Reif Barbicri, Decisão: unánimemente, conhecer da 
Revista por divergência jurisprudencial e. no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 524395/1998-8 da 12a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Ede-

mir da Rocha, Recorrido(s): Leopoldo Preuss, Advogado: Ubiracy 
Torres Cuoco, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de> 
Revista para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de julgar to
talmente improcedentes os pedidos formulados na inicial, deixando de 
subsistir, por conseguinte, a condenação referente aos honorários as
sistenciais; Processo: RR - 524396/1998-1 da 12a. Região, Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Ede
mir da Rocha, Recorrido(s): Eronilde Erbano Krepsky, Advogado: 
Ubiracy Torres Cuoco, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de julgar 
totalmente improcedentes os pedidos formulados na inicial, deixando 
de subsistir, por conseguinte, a condenação referente aos honorários 
assistenciais; Processo: RR - 524397/1998-5 da 12a. Região, Re
lator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Tori Confecções Indústria c 
Comércio Ltda., Recorrido(s): Maria Bemadete Kollross, Advogado: 
Márcio Magnabosco da Silva, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 524587/1998-1 da 2a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Rccorrente(s): Fundação Estadual 
do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Advogado: Sidney Ricardo Grilli, 
Rccorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Pro
curador: Sidnei Alves Teixeira, Recorrido(s): Ivani Bonan, Advogado: 
Claudinei Baltazar, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso da 
Fundação, e, no mérito, dar provimento ao Recurso, determinando o 
retomo dos autos ao Regional de origem para que aprecie o Recurso 
Ordinário da Demandada, como entender de direito, afastada a de
serção; unánimemente, não conhecer do recurso do Ministério Pú
blico do Trabalho; Processo: RR - 524589/1998-9 da 2a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Santo Amaro Transportes, 
Locação e Comércio de Veículos Ltda., Advogada; Maristela Daniel 
dos Santos, Recorrido(s): Edcarlos Rodrigues dos Santos, Advogado: 
Valdinete Batista Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista, e, no mérito, dar provimento ao Recurso para determinar que 
os descontos fiscais sejam efetuados sobre o montante a ser pago ao 
Reclamante, advindo do seu crédito trabalhista, e que os descontos 
previdenciários incidam sobre a totalidade do crédito do Reclamante 
reconhecido judicialmente; Processo: RR - 524594/1999-2 da la. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Fer
nando Rossi (Espólio de), Advogado: Fernando Tristão Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto ao tema horas extras, por conflito com o Enunciado n° 
204/TST e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento das 7" (sétima) e 8* 
(oitava) horas como extras, ficando prejudicado o exame dos demais 
itens do recurso; Processo: RR - 524638/1999-5 da 7a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco Gerson Marques de 
Lima, Recorrido(s): Município de Acopiara, Advogado: Antônio Al
ves Filho, Recorrido(s): Francisco Cícero Uchôa, Advogado: José 
Mauro Holanda, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial. Custas, pelo Reclamante, na forma da lei. Oficie-se ao Mi
nistério Público Estadual e o Tribunal de Contas do Estado para 
apuração de possíveis irregularidades e adoção das medidas cabíveis 
à hipótese; Processo: RR - 524657/1999-0 da 15a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrcnte(s): José Ailton Ferreira, Advogado: 
Eduardo Surian Matías, Recorrido(s): Refratários Paulista Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Celso Benedito Gaeta, Decisão: uná
nimemente, conhecer do recurso quanto às horas extras - acordo 
tácito de compensação de jomada, por divergência c, no mérito, dar a 
ele provimento para, declarando a nulidade do acordo tácito de com
pensação de jomada, restabelecer a sentença que deferiu o pagamento 
do adicional relativo às horas que extrapolarem da oitava diária; 
Processo: RR - 524782/1999-1 da 3a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Re
gião, Procurador: Cirêni Batista Ribeiro, Recorrente(s): Ferrovia Cen
tro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recor
rente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Joyce Batalha 
Barroca, Recorrido(s): João Ivan Soares Leite, Advogado: Paulo Cé
sar Lacerda, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho em virtude de sua ile
gitimidade para atuar no feito; por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista interposto pela Ferrovia Centro Atlântica apenas quanto aos 
temas da "correção monetária" e "honorários periciais - atualização" 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária do salário seja calculada a partir do sexto dia útil do mês 
subsequente ao vencido, bem como para determinar que a atualização 
monetária da verba honorária seja calculada com base na Lei n° 
6.899/81. Quando ao recurso de revista interposto pela RFFSA, uná
nimemente, dele não conhecer. Fica prejudicado o tema da correção 
monetária; Processo: RR - 530442/1999-9 da 11a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Tribunal 
de Contas dos Municípios - TCM, Procurador: Roberta Ferreira de 
Andrade, Recorrido(s): Jorge Gualdino da Gama, Advogada: Maria 
Mota Acioly, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso e, no 
mérito, negar-lhe provimento quanto à preliminar de incompetência 
da Justiça do Trabalho, mas dar-lhe provimento no tocante aos efeitos 
da nulidade do contrato de trabalho para julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na inicial, invertendo o ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais; Processo: R R  - 547395/1999-9 da 11a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC, Procurador: José Martins de Araújo, Recorrido(s): Francisca 
das Chagas Alves Correa, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
recurso; Processo: RR  - 561920/1999-8 da la. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Marli Rizzo Genestreti, Recorridoís): Valmir Xavier Rezende 
e Outros, Advogado: Fábio Karam Brandão, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do recurso; Processo: RR  - 564292/1999-8 da 3a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Rede Ferroviária Federa! S.A., Advogado: Décio Flávio Torres Freire. 
Rccorrido(s): Luiz Lourenço Dias Filho, Advogado: Liliam Maria 
Drumond Corrêa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista; Processo: RR  - 565472/1999-6 da 3a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Recorrcnte(s): Ferrovia Centro Atlântica
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S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: José Francisco Dias, Recomdo(s): 
João Migue! da Mata, Advogado: Elmer Flávio Ferreira Mateus, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto à preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdiciona! e, no mérito, dar 
provimento para, anulando o acórdão dos Embargos Declaratórios de 
fls. 375-6, determinar o retomo dos autos ao egrégio TRT de origem 
a fim de que novo acórdão seja proferido com análise de todos os 
pontos levantados nos Embargos Declaratórios; Processo: RR  
565509/1999-5 da 3a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren
te(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Marilda de Fátima 
Costa, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Nilson Ribeiro da Silva, Ad
vogado: Kleverson Mesquita Mello, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso da Rede Ferroviária Federal S/A; e, quanto ao 
recurso da Ferrovia Centro Atlântica S/A, acolher a preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dar 
provimento ao recurso para, anulando o acórdão dos Embargos De
claratórios de fls. 542-5, determinar o retorno dos autos ao egrégio 
TRT de origem, a fim de que novo acórdão seja proferido com análise 
de todos os pontos levantados nos Embargos Declaratórios; Processo: 
RR - 565516/1999-9 da 3a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Rc
corrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Nélio Marcos Gonçalves Pereira, Ad
vogado: íris Marta Marques de Moura, Recorrido(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Décio Flávio Torres Freire, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema da es
tabilidade, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento dos salários correspondentes ao período da 
estabilidade até a aposentadoria e demais vantagens decorrentes da 
garantia de emprego relativos ao mesmo período; Processo: RR  
565517/1999-2 da 3a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren
te(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Joyce Batalha Bar
roca, Recorrido(s): Adilson Pereira da Silva, Advogado: Athos Ge
raldo Dolabela da Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista apenas quanto ao tema turnos ininterruptos de revezamento 
ferroviário, e no mérito, negar provimento ao recurso; Processo: KR 

- 566137/1999-6 da 3a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor
rente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Décio Flávio Tor
res Freire, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Márcio Cabral da Rocha, 
Advogado: Altair José dos Santos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso por violação do art. 832 da CLT, acolhendo a 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, e, no 
mérito, dar provimento ao recurso para, anulando o acórdão dos 
Embargos Declaratórios de fls. 475-7, determinar o retomo dos autos 
ao egrégio TRT de origem, a fim de que novo acórdão seja proferido 
com análise de todos os pontos levantados nos Embargos Decla
ratórios, prejudicada a análise do Recurso de Revista da Rede Fer
roviária Federal S/A; Processo: R R  - 566971/1999-6 da 3a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 3* Região, Procurador: José Diamir da Costa, Recorrente(s): 
Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel, Recorrido(s): José Fátima Lino, Advogada: Renata Barbosa de 
Resende, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Jo
sé Leopoldino da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista da Ferrovia Centro Atlântica S.A., em face da sua 
deserção, e, ainda, não conhecer do Recurso de Revista do Ministério 
Público do Trabalho em virtude de sua ilegitimidade para atuar no 
feito; Processo: R R  - 567214/1999-9 da 3a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Gustavo Andère Cruz, Recorrido(s): Márcio José dos Santos 
e Outros, Advogado: Wenceslau Lopes, Decisão: unanimemente, não 
conhecer integralmente da revista; Processo: R R  - 570843/1999-3 da 
3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 3“ Região, Procurador: Silvana Ranieri de 
Albuquerque Queiroz, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Rede Ferro
viária Federal S.A., Advogado: José Leopoldino da Silva, Recor
rido(s): Sílvio de Freitas, Advogado: Wellington Queiroz de Castro, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista do Mi
nistério Público do Trabalho, em virtude de sua ilegitimidade para 
atuar no feito; por unanimidade, conhecer do recurso de revista in
terposto pela Ferrovia Centro Atlântica apenas quanto ao tema "ho
norários periciais - atualização” e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a atualização monetária da verba honorária seja cal
culada com base na Lei n° 6.899/81; Processo: RR  - 572472/1999-8 
da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado. Gustavo Andère Cruz, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: 
José Diamir da Costa, Recorrido(s): Alfredo Paes Pardim e outros, 
Advogado: Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso da Reclamada apenas quanto ao tema 
aposentadoria - extinção do contrato de trabalho - FGTS, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o FGTS com a multa de 40% relativo ao período 
anterior à aposentadoria; não conhecer do recurso do Ministério Pú
blico do Trabalho; Processo: R R  - 572717/1999-1 da 3a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): José Valeriano Sobrinho, 
Advogado: Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Recorrido(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Décio Flávio Torres Freire, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
RR - 572989/1999-1 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Gustavo 
Andère Cruz, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advo
gado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Raimundo Gomes, 
Advogada: Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: unanime
mente, não conhecer de ambos os recursos; Processo: R R  
573013/1999-5 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re
corrente(s): Antônio Wanderley Pereira, Advogado: Siivano Sabino 
Primo, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogada: Marilda de Fátima Costa, Recorrido(s): Os Mesmos, Ad
vogado: Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer dos re
cursos interpostos pela RFFSA e pelo Reclamante e conhecer da 
revista da Ferrovia Centro Atlântica S.A apenas quanto ao tema 
"ilegitimidade passiva ad causam”, por divergência jurisprudencial e,

no mérito, negar a ele provimento; Processo: RR - 577422/1999-3 da 
18a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Rccorrente(s): Rede Ferro
viária Federal S.A., Advogada: Joyce Batalha Barroca, Recorrido(s): 
loripes Barsanulfo Dias, Advogado: Geraldo Caetano da Cunha, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema 
"horas extras - tumo ininterrupto de revezamento" e, no mérito, ne
gar-lhe provimento; Processo: RR - 577445/1999-3 da 3a. Região, 
Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 3* Região, Procurador: José Diamir da Costa, Recorrente(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Décio Flávio Torres Freire, 
Recorrido(s): Joaquim Biano Neto e Outros, Advogado: Nicanor Eus
táquio Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso da Rede Ferroviária Federal S/A e conhecer do recurso do 
Ministério Público do Trabalho da 3* Região por divergência ju
risprudencial e , no mérito, dar provimento à Revista, a fim de excluir 
da condenação o pagamento do aviso prévio, bem como sua projeção 
sobre as férias, acrescidos de 1/3 e 13° salário, e da multa de 40% 
sobre o FGTS; Processo: RR - 582770/1999-0 da 3a. Região, corre 
junto com AIRR-582769/1999-9, Relator; João Oreste Dalazen, Re
corrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Nilson Roquelino da Silva, Advogado: 
Elmer Flávio Ferreira Mateus, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas 
quanto ao tema "ilegitimidade passiva ad causam", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR 
588475/1999-0 da 3a. Região, corre junto com A1RR-588474/1999
7, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Ramón Maciel Teixeira, Advogado: Halssil Maria e Silva, Recor
rido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação ), Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: unanimemen
te, conhecer do recurso apenas quanto ao tema "ilegitimidade passiva 
ad causam", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 590887/1999-0 da 12a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Vanderli Esser Silveira, Advo
gado: Eduardo Luiz Mussi, Recorrido(s): Banco ABN AMRO S/A 
(incorporador do Banco Real S/A), Advogada: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Recorrido(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Megalvio 
Mussi Junior, ReCorrido(s): Orbrarn - Segurança e Transporte de 
Valores Catarinense Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial no que tange aos 
temas responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços e adi
cional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
determinar a responsabilidade subsidiária do tomador do serviço 
Banco Real S.A. e, na forma do item IV da Súmula n° 331 do TST; 
Processo: RR - 597667/1999-5 da 3a. Região, corre junto com 
AIRR-597666/1999-1, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel, Recorrido(s): Benedito da Silva, Advogado: Elmer Flávio Fer
reira Mateus, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Li
quidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quan
to ao tema dos honorários periciais - atualização monetária e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização mo
netária dos honorários periciais seja calculada com base na Lei n° 
6.899/81; Processo: RR - 607243/1999-2 da 11a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Tribunal 
de Contas dos Municípios - TCM, Procurador: Ruth Xtmenes de 
Sabóia, Recorrido(s): Acácia Pereira Sicsu, Decisão: unanimemente, 
conhecer da revista apenas quanto à preliminar de incompetência da 
Justiça do Trabalho e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
RR - 660090/2000-0 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Alzira Farias Al
meida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Anézio dos Santos Duarte, 
Advogada: Ritacley Leotty, Decisão: unanimemente, conhecer da re
vista apenas quanto à preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR 
662890/2000-6 da 6a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren
te(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Rogério Ferreira Albert, Ad
vogado: Aníbal Cícero de Barros Velloso, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso; Processo: RR - 665139/2000-2 da 2a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Massa Falida de 
DVN S.A. Embalagens, Advogado: Mário Unti Júnior, Recorrido(s): 
José Ailton Xavier, Advogado: Walter Guimarães Torelli, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento da dobra salarial prevista no 
artigo 467 da CLT e da multa prevista no artigo 477, § 8°, da CLT; 
Processo: RR - 670580/2000-0 da 22a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Município de Canto do Buriti, Advogado: 
Hamilton Meneses Pimentel, Recorrido(s): Alzirene Sobreira de Mou
ra, Advogado: Ângelo Hipólito dos Santos, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso apenas quanto aos honorários advocatícios 
e, no mérito, dar-lhe provimento nesse ponto para afastar a con
denação ao pagamento de honorários advocatícios; Processo: RR 
674414/2000-2 da 12a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor
rente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A,, Advogado: Anouke Lon
gen, Recorrido(s): Alvina Jacob Soares, Advogado: Divaido Luiz de 
Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto à ambos os temas e, no mérito, dar provimento ao recurso 
para excluir da condenação as penalidades previstas nos artigos 467 e 
477, § 8°, da CLT e, ainda, dar-lhe provimento parcial no tocante aos 
juros de mora para que incidam somente sobre o crédito da em
pregada no caso de o ativo apurado ser suficiente para saldar o 
principal da massa falida; Processo: RR - 674416/2000-0 da 12a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Braz Alberto Wess
ling, Advogado: Adailto Nazareno Degering, Recorrente(s): Massa 
Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Anouke Longen, Recorrido(s): 
Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso do Reclamante quanto ao tema "Aplicação da 
multa do art. 477 e da dobra do art. 467, ambos da CLT, em processo 
de falência” e, no mérito, negar-lhe provimento; e, em relação ao 
recurso da Reclamada, conhecê-lo apenas quanto ao tema "juros de 
mora" e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para determinar que 
os juros moratórios somente incidam sobre o crédito do Empregado

Reclamante no caso do ativo apurado ser suficiente para saldar o 
principal da massa falida; Processo: RR - 674669/2000-4 da 9a. 
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Massa Falida de 
Disapel Eletro Domésticos Ltda., Advogado: Roberto Palhares, Re
corrido(s): Augusto Vilseque, Advogado: Carlos Alberto Bogus, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recursp quanto ao tema "Des
contos fiscais - forma de recolhimento” e, no mérito dar-lhe pro
vimento para determinar que os descontos sejam efetuados sobre o 
montante a ser pago ao Reclamante, advindo do seu crédito tra
balhista; Processo: KD-RR - 350073/1997-8 da 3a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Embargante: Cenibra Florestal S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Mário Gonçalves Car
valho, Advogado: Arnon José Nunes Campos, Decisão: unanime
mente, negar provimento aos embargos de declaração, e, diante da 
reiteração do seu caráter manifestamente procrastinatório, elevo para 
10% (dez por cento), sobre o valor da causa, a multa até então 
aplicada à Embargante; Processo: ED-RR - 394623/1997-2 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Marbo Trans
portes e Comércio Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior, Em
bargado(a): Urandi José de Brito, Advogado: Fábio Eustáquio da 
Cruz, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratorios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exm° Ministro Ro
naldo Lopes Leal, Relator, sem alteração do julgado; Processo: ED
R R  - 396640/1997-3 da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogada: Maria Olivia Maia, Embargado(a): Ibrai Cardoso de Lima, 
Advogada: Ruth D’Agostini, Decisão: unanimemente, negar provi
mento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR 
486445/1998-9 da 20a. Região, Relator; Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ad
vogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Nelson Moreira Ferreira, 
Advogado: Nilton Correia, Decisão: unánimemente, rejeitar os em
bargos, condenando a embargante a pagar ao embargado multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa. O Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen participou do julgamento apenas para compor ''quorum'' re
gimental; Processo: ED-AIRR - 519413/1998-4 da 3a. Região, Re
lator; João Oreste Dalazen, Embargante. Rede Ferroviária Federal 
S/A - RFFSA ( em liquidação ), Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Embargado(a): Marco Antônio dos Reis, 
Advogado: Geraldo Caetano da Cunha, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED -RR 
531867/1999-4 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Elias Ibrahim Filho e Outros, Advogado: Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Nil
ton Correia, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declara
tórios; Processo: ED-AIRR - 567525/1999-2 da 3a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: 
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Célio Alves Cota, Advogado: 
Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em
bargos declaratórios e, no mérito, dar-lhes provimento para, con
ferindo-lhes efeito modificativo, conhecer do agravo de instrumento e 
dar-lhe provimento a fim de determinar o processamento do recurso 
de revista, o qual, desde logo, deverá ser submetido a julgamento, 
após publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para 
embargos, mediante observância daí em diante do respectivo pro
cedimento legal. O Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED
A IRR - 573843/1999-2 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho San
tana, Embargado(a): Alberto Sérgio de Moraes, Advogada: Sonia 
Maria Diniz dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer dos em
bargos declaratórios e dar-lhes provimento para, conferindo-lhes efei
to modificativo, conhecer do agravo de instrumento e negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AG-AIRR 
577613/1999-3 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em
bargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gado: Robínson Neves Filho, Embargado(a): Karla Rabelo do Prado, 
Advogado: Emany Ferreira Santos, Decisão: unanimemente, negar 
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED -A IRR 
577622/1999-4 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado; Luiz de França P. Torres, 
Embargado(a): Antônio Carlos Ribeiro, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
591338/1999-0 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, 
Embargado(a): Ronan Rodrigues de Andrade, Advogado: Márcio Au
gusto Santiago, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
declaratórios e, no mérito, dar-lhes provimento para, conferindo-lhes 
efeito modificativo, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe 
provimento a fim de determinar o processamento do recurso de re
vista, o qual, desde logo, deverá ser submetido a julgamento, após 
publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para 
embargos, mediante observância daí em diante do respectivo pro
cedimento legal; Processo: ED -A IRR - 604201/1999-8 da 3a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Fertilizantes Fos
fatados S.A. - Fosfértil, Advogado: Afonso Henrique Luderitz de 
Medeiros, Embargado(a): Antônio Cardoso Sobrinho, Advogado: 
Marcelo Naves Bruno, Decisão: unanimemente, negar provimento aos 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 607949/1999-2 da 2a. 
Região, Relator; João Oreste Dalazen, Embargante: Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Maria Cristina da Cos
ta Fonseca, Embargado(a): Domingos Bongiani Filho, Advogada: 
Heidy Gutiérrez Molina, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 610163/1999-9 
da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Rogério 
Cavalcanti Soares, Advogada: Elizabeth Maria Mariano de Almeida, 
Embargado(a): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, 
Advogado: Carlos José da Rocha, Decisão: unanimemente, negar 
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
611931/1999-8 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Rede Ferroviária Federai S.A. (em Liquidação), Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Rai
mundo José Ferreira e Outros,, Advogado: Fernando César Cataldí de 
Almeida, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED -A IRR - 612084/1999-9 da 2a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto,
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Embargadofa): Antônio Carlos Almeida Santos, Advogado: Tarcísio 
Fonseca da Silva, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos dc
claratórios; Processo: ED-AIRR - 613401/1999-0 da 6a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embarsado(a): Geraldo Lobato Carvalho Júnior, Ad
vogado: Geraldo Lobato Carvalho Júnior, Decisão: unánimemente, 
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR 
- 613460/1999-3 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A- (em Liquidação), Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Iderval 
Gonçalves Leão e Outros, Advogado: Carlos Antunes B. Nascimento, 
Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos de decla
ração; Processo: ED-AIRR - 614371/1999-2 da 6a. Região, Relator: 
Joao Oreste Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Cou
to, Embargado(a): José Faustino da Silva, Advogado: Ageu Gomes da 
Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos de
claratorios e aplicar à Embargante a multa de l%(um por cento) sobre 
0  valor da causa, corrigido monetariamente; Processo: ED-AIRR 
614470/1999-4 da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: 
Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): João 
Batista Galdino, Advogado: Ulisses Nutti Moreira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 614524/1999-1 da 3a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquida
ção), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargado(a): José Abadia e Outro, Advogada: Maria Auxiliadora Pinto 
Armando, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios; Processo: AIRR - 658043/2000-1 da 6a. Região, Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Marco An
tonio Gomes dos Santos e Outros, Advogado: Francisco de Assis 
Pereira Vitorio, Agravado(s): Empresa Metropolitana de Transportes 
Urbanos - EMTU/Recife, Advogado: Frederico da Costa Pinto Cor
rêa, Decisão': unánimemente, retirar de pauta o presente feito, em 
virtude do despacho para publicar, exarado pelo Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Pnilippe Vieira de Mello Filho, relator, às fls. 59; Pro
cesso: AIRR - 658583/2000-7 da 15a. Região, corre junto com 
AIRR-658582/2000-3, Relator: Luiz Philippe vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Cacildo Pinto Filho, Agravado(s): Ana Paula França 
Trombella, Advogado: José Roberto Galli, Agravado(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogada: Sandra Regina Pavani Broca, Decisão: 
unánimemente, retirar de pauta o presente feito, em virtude do des
pacho para publicar, exarado pelo Exmo. Juiz Convocado Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, relator, às fls. 109; Processo: AIRR 
673328/2000-0 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São 
Paulo S.A., Advogado: Mario Gonçalves Júnior, Agravado(s): Al
cindo de Campos, Advogado: Miguel Ricardo G. Calmon Nogueira 
da Gama, Decisão: unánimemente, retirar de pauta o presente feito, 
em virtude do despacho para publicar, exarado pelo Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, relator, às fls. 79.

As dezesseis horas, não havendo sido esgotada a pauta, o 
Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e, 
para constar, eu, Diretora da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a 
presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente 
e por mim subscrita aos treze dias do mês de setembro do ano de dois 
mil.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria

Secretaria da 3- Turma

ATA DA VIGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA

A os onze dias do mês de outubro do ano dois mil, às nove 
horas, realizou-se a Vigésima Nona Sessão Ordinária da Terceira 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, encontrando-se presentes o Sr. 
Juiz Convocado Horácio Pires e a Sra. Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias. Representou o Ministério Público o Sr. Procurador 
Regional do Trabalho Dr. Antonio Luiz Teixeira Mendes, sendo Se
cretária a Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida e aprovada 
a Ata da Sessão anterior. Em seguida passou-se à ORDEM DO 
DIA.Processo: AIRR - 458509/1998-1 da 4a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Frederico Westphalen, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Caixa Econômica Federal 

CEF, Advogado: Dr. Marcelo Rogério Martins, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 475992/1998
4 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Agravado(s): Suely Mitsue Matsumoto Nakamura, Advogado: Dr. 
Samuel Milazzotto Ferreira, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo. Processo: AIRR - 491654/1998-6 da 4a. Região, 
Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dc Carazinho. Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Meridional 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unáni
memente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista. Processo: AIRR - 492813/1998-1 da 2a. Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantc(s): Banco BMC S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Torres Guimarães, Agravado(s): Assis Vargas 
Castilhos, Advogada: Dra. Sônia Maria Gaiato, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 492818/1998
0  da 2a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Maria Antonia Carmem Fabri Serralvo, Advogado: Dr. Ma
ria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Eletropaulo Metropo
litana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim dc 
mandar processar a revista. Processo: AIRR - 496184/1998-4 da la. 
Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Casa da Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário Jorge Ro-
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drigues de Pinho, Agravado(s): Manoel Pedro de Andrade Oliveira, 
Advogado: Dr. Edegar Bernardes, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 497567/1998-4 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Irmãos Guimarães 
Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): 
Aparecido Guilherme Natal, Advogado: Dr. José Torres Pinheiro Ju
nior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 497647/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Pedro José da Silva, Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Tecalon Brasileira de Auto Pe
ças Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 498462/1998-7 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Transbraçal Prestação de Serviços, In
dústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Lídia Leila da Silva, Agra
vado(s): Maria do Carmo Santos Cerqueira, Advogado: Dr. Dalva 
Paes Landim Amorim, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 502084/1998-6 da 2a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Banco Real S.A. c Outro, 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoycn Peduzzi, Agravado(s): Adal
berto de Souza, Advogada: Dra. Cynthia Galeno, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
502327/1998-6 da 4a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Agravante(s): Israel Ferreira Peres, Advogado: Dr. Ranieri Li
ma Resende, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Dr. Alexandre Chedid, Decisão: unánimemente, 

dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista. 
Processo: AIRR - 502335/1998-3 da 2a. Região, Relator: Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz. 
Claro da Silva Netto e Outros, Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Ad
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 510294/1998
6  da 4a. Região, correjunto com R R -510295/1998-0, Relator: Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Empresa de Trens Urbanos de 
Porto Alegre S.A. -TRENSURB„ Advogado: Dr. Marcus Flavius de 
Los Santos, Agravado(s): Iracema Godoi de Souza, Advogado: Dr. 
Ricardo DalFAgnol, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo. Processo: AIRR - 511545/1998-0 da 4a. Região, corre junto com 
R R -511546/1998-3, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad
vogado: Dr. William Welp, Agravado(s): Carlos Alberto da Silva, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 541552/1999-2 da 9a. Região, Relator: Horácio Raymundo 
dc Senna Pires, Agravante(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Valter 
Machado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 566616/1999-0 da 16a. Região, Relator Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Edi
vandes Gomes Aguiar, Advogada: Dra. Gisela Bacelar Pontes, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 626833/2000-6 da 2a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Sen
na Pires, Agravante(s): Rolamentos Fag Ltda., Advogado: Dr. Lúcio 
Roberto Santos de Melo, Agravado(s): Mário Belmiro Dias de Bessa, 
Advogado: Dr. Elias Rubens de Souza, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 626837/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Célio Roberto Stanger, Advogada: Dra. Rosa Maria dos Santos, Agra
vado(s): Setin Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Outros, Ad
vogado: Dr. Domingo Manzanares Montalban, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 639229/2000-7 da 
2a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Município de Osasco, Procurador: Dr. Cléia Marilze Rizzi da Silva, 
Agravado(s): Clério Fragoso de Melo, Advogado: Dr. Néviton Paulo 
de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 639453/2000-0 da 24a. Região, Relator: Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Nicea Gamarra, Advogado: Dr. 
Wilson Mateus C. da Silva, Agravado(s): Lojas Americanas S.A., 
Advogado: Dr. Silzomar Furtado M, Junior, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 639895/2000-7 da 
15a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravame(s): 
Virgolino de Oliveira - Catanduva S.A. Açúcar e Álcool, Advogado: 
Dr. Murillo Astêo Tricca, Agravado(s): João Bueno, Advogada: Dra. 
Maria Lúcia D. Duarte Sacilotto, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 641159/2000-1 da 8a. Região, 
Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): TV Filme Belém
- Serviços de Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr. Kéule Ciane 
Batista Silva, Agravado(s): Benedito José Silva da Hora, Advogado: 
Dr. Mauro Hermes Franco Figueiredo, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 641161/2000-7 da 8a. 
Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fátima de Nazaré Pereira 
Gobitsch, Agravado(s): Raimundo Jorge Reinaldo de Farias, Agra
vado(s): Instituto de Terras do Pará - ITERPA, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 641202/2000
9 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogada: Dra. Patrícia Capra 
Perghcr, Agravado(s): Manoel da Silva Amaral, Advogado: Dr. Mi
guel Eduardo Pereira Orei, Agravado(s): SEG - Serviços Especiais dc 
Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 641203/2000-2 da 
4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Pro
forte S.A. - Transporte de Valores, Advogada: Dra. Patrícia Capra 
Pergher, Agravado(s): Cleber da Silva Telles, Agravado(s): SEG 
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 641349/2000-8 da 6a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Sen
na Pires, Agravante(s): Ivanildo Pinto de Oliveira, Advogado: Dr. 
Silvio Luiz Moura Ferreira, Agravado(s): Pernambuco Participações e 
Investimentos S.A. - PERPART, Advogado: Dr. André Gustavo Cor
rêa Azevedo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 643727/2000-6 da 15a. Região, Relator: Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Luis Maurício Chierighini, Agravado(s): Egidio Cesar 
Afonso de Oliveira, Advogado: Dr. António Ismael Bronzatti, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 643779/2000-6 da 5a. Região, corre junto com AIRR-643780/2000-
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8, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Girleno Barbosa de Sousa, Agra
vado(s): Edivaldo Serafim da Silva, Advogado: Dr. Genésio Ramos 
Moreira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 643780/2000-8 da 5a. Região, corre junto com AIRR
643779/2000-6, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Edivaldo Serafim da Silva, Advogado: Dr. Fábio Antônio de Ma
galhães Nóvoa, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Girleno Barbosa de Sousa, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 644309/2000-9 da 15a. 
Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Antônio 
Carlos Rodrigues dos Santos, Advogada: Dra. Maria Durcflia Pires de 
Andrade e Silva, Agravado(s): Companhia Energética de São Paulo 

CESP, Advogado: Dr. Aires Paes Barbosa, Agravado(s): Offício 
Serviços Gerais Ltda., Advogado: Dr. Jorge Antônio Milad Bazi, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 645133/2000-6 da 21a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante(s): Maria Maryland Abrantes Gonçalves, Ad
vogado: Dr. Andréa Carla Bezerra Maciel, Agravado(s): Estado do 
Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Idaisa Mota Cavalcanti Fer
nandes, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 648544/2000-5 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Herminio Zarpelon, Advogado: Dr. Divaldo 
Luiz de Amorim, Agravado(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Fundação CELESC dc Seguridade Social - CELOS, Advogado: Dr. 
Renato Marcondes Brincas, Decisão: unánimemente, negar provimen
to ao agravo. Processo: AIRR - 648624/2000-1 da 21a. Região, 
Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Norte Sa
lineira S.A. Indústria e Comércio Norsal, Advogado: Dr. João Olavo 
S. Neto, Agravado(s): Jailson José da Silva, Advogado: Dr. Antônio 
Fernandes Moreira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 648626/2000-9 da 19a. Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Bilbao Vi
zcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Raimundo José Cabral de Freitas, 
Agravado(s): Yolanda Gomes de Barros Brandão, Advogado: Dr. 
Marcos Adilson Correia de Souza, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo. Processo: A1RK - 648947/2000-8 da la. Região. 
Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Si
derúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Francisco Eduardo Gomes 
Teixeira, Agravado(s): Carlos Roberto Ferreira, Advogado: Dr. Emér
son Bernardo Pereira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 649151/204)0-3 da 23a. Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravado(s): Roberta Ribeiro, Advogada: Dra. Ivana 
Luciano Ferri, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 649160/2000-4 da la. Região, Relator: Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. William Figueiredo de Oliveira, Agravado(s): Jorge 
Luiz Alves de Castro, Advogado: Dr. Maria Socorro Freitas, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
649161/2000-3 da la . Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pites, Agravante(s): Perma Indústria de Bebidas S.Á., Advogado: Dr. 
Ivanir José Tavares, Agravado(s): João Gualbcrto Furtado de Re
sende, Advogado: Dr. Carlos Augusto Mascarenhas de Macêdo, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
- 649165/2000-2 da la. Região, Relator: Horácio Raymundo de Sen
na Pires, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Agravado(s): Carla Soraya 
Macedo, Advogado: Dr. Jorge Safe e Silva, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 649603/2000-5 da 
2a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravan
te(s): Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogado: Dr. Alberto Gris, 
Agravado(s): José dos Santos, Advogado: Dr. Roberto Guilherme 
Weichsler, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim 
de mandar processar a revista, observando-se o § 7° do art. 897 da 
CLT, para determinar a adoção do procedimento relativo à designação 
de relator, no âmbito da Turma. Processo: AIRR - 649605/2000-2 da 
2a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravan
te(s): Indústria de Malhas Alcatex Ltda., Advogada: Dra. Christiane 
Laporta, Agravado(s): Sueli de Souza e Silva, Advogado: Dr. Marcos 
Schwartsman, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 649606/2000-6 da 2a. Região, Relator: Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Alberto Pereira 
de Castro Júnior (Espólio de), Advogado: Dr. Seridião Correia Mon
tenegro Filho, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a 
fim de mandar processar a revista, observando-se o § 7° do art. 897 
da CLT, para determinar a adoção do procedimento relativo à de
signação de relator, no âmbito da Turma. Processo: AIRR 
649636/2000-0 da 4a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Agravado(s): Abelardo Antônio Ribeiro, Advo
gada: Dra. Maria Lucia Vitorino Borba, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 649641/2000-6 da 4a. 
Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Cesário Anastácio da Silvâ, Advogada: Dra. Daniela de Moraes Wag
ner, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Artna
zenador e Movimentadores de Mercadorias em Geral de Triunfo e 
Canoas, Advogada: Dra. Caterina Cáprio, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 649642/2000-0 da 
4a. Região, corre junto com AIRR-649643/2000-3, Relator: Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravantc(s): Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra
vado(s): Izaias Pereira da Costa, Advogado: Dr. Celso Hagemann, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 649643/2000-3 da 4a. Região, corre junto com AIRR
649642/2000-0, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Izaias Pereira 
da Costa, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 649647/2000-8 da 
4a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agraván
te(s): Cleomar Terezinha Lize, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Agravado(s): Gerdau S.A., Advogada: Dra. Daiane Fin
ger, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo:
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AIRR - 649652/2000-4 da 4a. Região, Relator: Horácio Raymundo 
de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Dr. Leonardo Dicnstmann Dutra Vila, Agra
vado(s): Secundino Soares Albernos, Advogado: Dr. Daniel Von 
Hohendorff, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 649658/2000-6 da 4a. Região, Relator: Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Meridional do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Àgravado(s): Luiz 
Fernando Batista Arício, Advogado: Dr. Egidio Lucca, Decisão, uná
nimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
649659/2000-0 da 4a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Agravante(s): Fundação Estadual de Proteção Ambiental Luis 
Henrique Roesslcr, Advogado: Dr. Plauto R. Ortiz Pereira Júnior, 
Agravado(s): Ana Maria Piltz, Advogado: Dr. Glênio Ohlweiler Fer
reira, Decisão: após parecer oral do Sr. Procurador Regional do Tra
balho Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes no sentido do conhecimento 
e desprovimento, unánimemente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 649660/2000-1 da 4a. Região, Relator: Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Jorge Alberto Carriconde Vignoli, Agravado(s): Jandira Pauletto, 
Advogada: Dra. Anita Tormén, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 649665/2000-0 da 4a. Região, 
Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Borbonite 
S.A. - Indústria da Borracha, Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, 
Agravadojs): Romeu Alfonso Klering, Advogada: Dra. Alice L. 
Ludwig, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 651500/2000-5 da 24a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Agravado(s): Antenor Vieira Navarro, Advogado: 
Dr. Ivo Ribeiro de Mello, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 656061/2000-0 da 7a. Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Cascaju Agroin
dústria! S.A., Advogada: Dra. Christiana Ramalho B. Leite, Agra
vado^): Railda Saturnino da Silva e Outro, Advogado: Dr. José 
Fabiano Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 656063/2000-8 da 12a. Região, Relator: Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): J. M. Equipamentos para 
Postos de Combustíveis Ltda., Advogado: Dr. Neuri Ladir Geremia, 
Agravado(s): José Carlos Roberto, Advogado: Dr. Oenes Necket de 
Menezes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 656067/2000-2 da 3a. Região, Relator: Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Pico Paco Frango Ltda., Ad
vogado: Dr. Bruno Cardoso Pires de Moraes, Agravado(s): Regina 
Celi Costa de Oliveira, Advogado: Dr. Geraldo Magela Nogueira 
Mancilha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 656071/2000-5 da 3a. Região, Relator: Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Deophanes Araújo Soares Filho, 
Agravado(s): Domingos Sávio Bicalho, Advogado: Dr. Renato Pa
checo de Oliveira Melo, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 656072/2000-9 da 3a. Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Ariadne Leite Si
queira de I.ima, Advogado: Dr. André Soares Cozzi, Agrayado(s): 
Banco Bemge S A., Advogado: Dr, José Maria Riemma, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo. Processo: A IRR 
656341/2000-8 da 17a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Pau
la, Agravante(s): Luiz Carlos Borges Bispo e Outros, Advogada: Dra. 
Neuza Araújo de Castro, Agravado(s): Estado do Espírito Santo, 
Procurador: Dr. Garita Carvalho de Mendonça, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo. Processo: A IRR - 656346/2000-6 da 
17a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Instituto Estadual de Saúde Pública - 1ESP, Advogado: Dr. Dilson 
Carvalho, Agravado(s): Hilda da Victoria Pereira, Advogado: Dr. Ru
bem Francisco de Jesus, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 656402/2000-9 da 18a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco do Estado de Goiás 
S.A. - BEG, Advogado: Dr. José Antônio Alves de Abreu, Agra
vado(s): Marcelo Pires Rebouças, Advogado: Dr. Vicente de Paula 
Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 656479/2000-6 da 3a. Região, Relator: Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Ad
vogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): Edivaldo 
Martins de Almeida, Advogado: Dr. Clarindo Dias Andrade, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: A IRR 
658061/2000-3 da 24a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Sen
na Pires, Agravante(s): José Maria de Oliveira, Advogado: Dr. Eduar
do Coelho Leal Jardim, Agravado(s): Transportadora Roda Velha 
Ltda., Advogado: Dr. Hermes Alencar Daldin Rathier, Decisão: uná
nimemente. não conhecer do agravo. Processo: A IRR -
658102/2000-5 da 15a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Sen
na Pires, Agravante(s): Ademir Pedro Santi e Outros, Advogado: Dr. 
João Antônio Faccioli, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
658128/2000-6 da 12a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Sen
na Pires, Agravante(s): Flávio Abelha de Fuccio, Advogado: Dr. Ed
son Antônio Fleith, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Cássio Murilo Pires, Agravado(s): Fundação dos Eco
nomiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Jorge Alberto Lima, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Processo: A IRR -

658133/2000-2 da 15a. Região, Relator: Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Sueli Aparecida Condutta Magri, Advo
gado: Dr. Délcio Trevisan, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
659133/2000-9 da 4a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Agravante(s): Gislaine Bier Tagliari, Advogada: Dra. Joyce 
Muniz Couto, Agravado(s): Sanatório Belém - Hospital Parque Be
lém, Advogado: Dr. Ricardo Jobim de Azevedo, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
661162/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogado: Dr. André Matucha, Agravado(s): Luis Henrique da Silva, 
Agravado(s): Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial), 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 661457/2000-5 da 5a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis
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de Paula, Agravante(s): Engepack Embalagens S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Menezes Rodrigues, Agravado(s): Josué Bonifácio 
Gomes e Outros, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Processo: AIRR 
661459/2000-2 da 5a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, 
Agravante(s): Juvenal Dionisio da Silva, Advogado: Dr. Marcus Au
rélio Gouveia da Cunha, Agravado(s): Empresa Baiana de Alimentos 
S.A. - EBAL, Advogado: Dr. Mauricio Trindade, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 661620/2000
7 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Copene Petroquímica do Nordeste S.A., Advogado: Dr. Hélbio Cer
queira Soares Palmeira, Agravado(s): José Américo Silva de Souza, 
Advogado: Dr. Ahornar Mendes Muritiba, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 662280/2000-9 da 19a. 
Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Te
lecomunicações de Alagoas S.A. - TELASA, Advogado: Dr. José 
Rubem Ângelo, Agravado(s): Carlos Roberto do Nascimento Matias, 
Advogado: Dr. Adriano Costa Avelino, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 662597/2000-5 da 17a. 
Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Manoel Luiz Teixeira Santos, Advogado: Dr. José Araújo Barbosa, 
Agravado(s): Juliano Klippcl, Advogada: Dra. Sandra Cristina de A. 
Sampaio, Ágravado(s): Sempla Engenharia Ltda., Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
663691/2000-5 da la . Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, 
Agravante(s): Abel Alves de Oliveira, Advogado: Dr. David Peixoto 
Manhães, Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
663863/2000-0 da la . Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Agravante(s): Reginaldo Correa da Silva, Advogado: Dr. Mar
cus Vasconcelos da Conceição, Agravado(s): Companhia de Trans
portes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ (Em li
quidação Extrajudicial), Procurador: Dr. Renata Guimarães Soares 
Bechara, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 663868/2000-8 da la. Região, Relator: Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Wanderlei Villas Boas e Outra, 
Advogado: Dr. Antônio Vieira Gomes Filho, Agravado(s): Empresa 
de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV, 
Advogada: Dra. Clarissa Rodrigues da Costa Baptista de Leão, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 663870/2000-3 da la . Região, Relator: Horácio Raymundo de Sen
na Pires, Agravante(s): Aron José Wurman, Advogado: Dr. Humberto 
Jansen Machado, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
664108/2000-9 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Carlos Roberto Lugão Rocha, Advogada: Dra. Luciani 
Esguerçoni e Silva, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.Ã. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina 
Ulbricht da Rocha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 664309/2000-3 da 11a. Região, Relator: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Maria Roseane de Oli
veira, Advogada: Dra. José Maria Gomes da Costa, Agravado(s): 
Itautec Philco S.A. - Grupo Itautec Philco, Advogado: Dr. Márcio 
Luiz Sordi, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 664373/2000-3 da 2a. Região, Relator: Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Antônio Carneiro Tavares da 
Silva, Advogada: Dra. Gilda Figueiredo Ferraz de Andrade, Agra
vado(s): Caitabiano Veículos S.A. c Outros, Advogado: Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 665327/2000-1 da 4a. Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Ibiza Sociedade de 
Hotéis e Construções Ltda., Advogada: Dra. Daniela Fameda Mou
tinho Perin, Agravado(S): Ubirajara de Oliveira, Advogado: Dr. Car
los Roberto Tavares da Paixão, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 665328/2000-5 da 4a. Região, 
Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Carioca 
Christiani Nielsen Engenharia S.A., Advogado: Dr. André de Lima 
Bellio, Agravado(s): Natalino Matte, Advogado: Dr. Cícero Decusati, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Processo: AIRR 
665329/2000-9 da 4a. Região. Relator: Horácio Raymundo de Senna 

Pires, Agravante(s): Grazziotin S.A,, Advogado: Dr. Mariana Hoerde 
Freire Barata, Agravado(s): Edgar Tavares, Advogado: Dr. João Léu 
Damasceno Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 665333/2000-1 da 22a. Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): R. A. Feitosa, Ad
vogado: Dr. Almir Carvalho de Souza, Agravado(s): Maria Madalena 
de Lima, Advogado: Dr. Carlos Antônio M. Furtado, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
665337/2000-6 da 12a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Sen
na Pires, Agravante(s): Lira Tênis Clube, Advogada: Dra. Daniela 
Caporal Menegotto, Agravado(s): Valmor Bastos, Advogado: Dr. De
ni Defreyn, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 665485/2000-7 da 2a. Região, Relator: Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Agrícola Santa Catarina Ltda., Advo
gado: Dr. Carlos Anderson Azevedo Fogaça, Agravado(s): José Be
nedito Guimarães, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 665499/2000-6 da 5a. Região, Relator: Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Agravado(s): Thelma 
Auxiliadora Oliveira de Lima, Advogado: Dr. Sérgio Bastos Costa, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -

665501/2000-1 da 5a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Procomp Indústria Eletrônica Ltda., Advogado: 
Dr. Fabiana Araújo, Agravado(s): Gabriel Afrísio Mascarenhas Pas
sos, Advogada: Dra. Denise Teixeira, Decisão: unánimemente, rejeitar 
a preliminar de não conhecimento do agravo, por irregularidade de 
representação, argüida em contraminuta e, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 665663/2000-1 da 17a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Bebidas e Conexos em Geral no Estado do Espírito Santo
- SIND1BEB1DAS, Advogada: Dra. Maria da Penha Borges, Agra
vado^): Perma Indústria de Bebidas S. A., Advogada: Dra. Hélida 
Bragança Rosa Petri, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 665695/2000-2 da 12a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Campeã S.A. Indústria Têxtil,
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Advogado: Dr. Edson Roberto Auerhahn, Agravado(s): Araldo Arri 
Christmann, Advogado: Dr. Nilton Battisti, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 665698/2000-3 da 
5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Viação 
Águia Branca S.A., Advogado: Dr. Valton Dórea Pessoa, Agrava
do(s): José Flávio Ferreira, Advogado: Dr. Anísio Pinheiro de Jesus, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, observandò-se o § 7" do art. 897 da CLT, para 
determinar a adoção do procedimento relativo à designação de relator, 
no âmbito da Turma. Processo; AIRR - 665861/2000-5 da 5a. Re
gião, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): MEDASA 
- Medeiros Neto Destilaria de Álcool S.A., Advogado: Dr. Eloy 
Magalhães Holzgrefe, Agravado(s): Paula Aires da Silva e Outros, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Processo: AIRR 

666151/2000-9 da 15a. Região, Relator: Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Cesar Augusto Santicioli dos 
Santos, Advogado: Dr. Marcelo Bertacini. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 667596/2000-3 da 
la . Região, corre junto com AIRR-667597/2000-7, Relator: Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agravado(s): Lenita Pereira 
Viana e Outros, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
667597/2000-7 da la. Região, corre junto com A1RR-667596/2000
3, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - PREV1/BANERJ 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht 
da Rocha, Agravado(s): Lenita Pereira Viana e Outros. Advogado: Dr. 
Nelson Luiz de Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 667835/2000-9 da la . Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Município de Volta 
Redonda, Procurador: Dr. Edir José, Agravado(s): Roberto da Silva 
Araújo, Advogado: Dr. Luiz Miguel Peterlini, Decisão: unánimemen
te, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 668985/2000-3 da 5a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Sibra Ele
trosiderúrgica Brasileira S.A., Advogada: Dra. Sandra Cristina Bra
dley de Souza Leão, Agravado(s): Edvaldo Nascimento dos Santos, 
Advogado: Dr. Ahornar Mendes Muritiba, Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista, 
observando-se o § 7° do art. 897 da CLT, para determinar a adoção do 
procedimento relativo à designação de relator, no âmbito da Turma. 
Processo: AIRR - 670437/2000-7 da la . Região, Relator: Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Fumas - Centrais Elétricas S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Osório Godinho, 
Advogado: Dr. Nelson Halim Kamel, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo. Processo: A IRR - 670747/2000-8 da 18a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Wellingthon 
Alves dc Paiva, Advogado: Dr. Wolmy Barbosa de Freitas, Ãgra
vado(s): Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG, Advogada: Dra. 
Maria Xavier de Almeida e Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo: ÁIRR - 670811/2000-8 da 17a. 
Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Sistermi - Construções e Montagens Ltda,, Advogado: Dr. Ronaldo 
Louzada Bernardo, Agravado(s): Elias Moreira Félix, Advogada: Dra. 
Waleska Christina F. Rocha, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 670873/2000-2 da I2a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Ewaldo Flores, Ad
vogado: Dr. César Narciso Deschamps, Agravado(s): Cooperativa de 
Consumo dos Empregados do Grupo Hering Ltda., Advogado: Dr. 
Edemir da Rocha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo. Processo: A IRR - 670934/2000-3 da la . Região, Relator: Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Nacional S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Danilo Porciuncula, 
Agravado(s): Rosângela dos Santos Gomes, Advogado: Dr. Eduardo 
Corrêa de Almeida, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. 
Processo: A IRR - 670989/2000-4 da 3a. Região, Relator: Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): EMH - Eletromecânica e 
Hidráulica Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de 
Carvalho, Agravado(s): Adalberto Evangelista de Azevedo, Advo
gado: Dr. Maurilio Morais Brasil, Agravado(s): Ronald Vasconcelos 
Sena, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 671100/2000-8 da 15a. Região, Relator: Horácio 
Raymundo dc Senna Pires, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.Á., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Lu
dinéia Fantucci, Advogada: Dra. Renata Russo Lara, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
671585/2000-4 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Alvino Rodrigues de Figueiredo, Advogado: Dr. Carlos 
Murilo Novaes, Agravado(s): Banorte - Fundação Manoel Baptista da 
Silva de Seguridade Social e Outro, Advogado: Dr. Paulo Francisco 
Marrocos de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo: A IRR - 671899/2000-0 da la . Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Rio de Janeiro 
Refrescos Ltda., Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Câmara, Agrava
do(s): Antônio Bezerra de Vasconcellos, Advogado: Dr. Vanise de 
Rezendes Ferreira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo: A IRR - 671901/2000-5 da la . Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Nelson Banal, Ad
vogado: Dr. Annibal Ferreira, Agravado(s): Indústria de Máquinas 
Têxteis Ribeiro S.A., Advogada: Dra. Eloisa Aparecida Oliveira Sal
diva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: 
A IRR - 672028/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Adauto Arato Machado e Outros, Advogado: Dr. 
Antônio R. Figueiredo, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advo
gado: Dr. Carlos Moreira De Luca, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo: A IRR - 672077/2000-6 da 2a. 
Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Francisco Alves Rolin, Advogado: Dr. José Oscar Borges, Agra
vado(s): Pires Serviços Gerais a Bancos e Empresas Ltda., Advogado: 
Dr. Darci Vieira da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo. Processo: A IR R  - 673091/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantc(s): Companhia Vale do 
Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. Maria Cristina de Sena e Souza, 
Agravado(s): Jesus Domingos dos Santos, Advogado: Dr. Edson de
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Moraes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 673276/2000-0 da 3a. Região, Relator: Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Café Floresta Ltda., Advogado: 
Dr. Gláucio Gonçalves Góis, Agravado(s): José Maria Vitorino, Ad
vogado: Dr. Newton Marques da Motta, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 673888/2000-4 da 15a. 
Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora 
da FEPASA), Advogada: Dra. Lilia Esmeralda Célia Biazzo, Agra
vado(s): Célio Noronha Passos, Advogado: Dr. Alexandre Trancho, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 674035/2000-3 da 19a. Região, Relator: Horácio Raymundo 
de Senna Pires, Agravante(s): Banco do Estado de Alagoas S.A. - Em 
Liquidação Extrajudicial, Advogada: Dra. Maria do Socorro Vaz Tor
res, Agravado(s): José Carlos Acioly dos Anjos, Advogado: Dr. Wel
lington Calheiros Mendonça, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 674107/2000-2 da 3a. Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Nelson José Rodrigues Soares, Agra
vado(s): Edgar Augusto Alves Santos, Advogado: Dr. Luiz Olympio 
Brandão Vidal, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 674110/2000-1 da 3a. Região, Relator: Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Torque Diesel Ltda., Ad
vogada: Dra. Maria Helena de F. Nolasco, Agravado(s): Valmir Mo
reira dos Reis, Advogada: Dra. Neri Rute Ferraz Machado, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: A IRR 
674111/2000-5 da 3a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Agravante(s): Carlos Rocha Lelis, Advogada: Dra. Maria Au
xiliadora Pinto Armando. Agravado(s): Banco de Desenvolvimento 
de Minas Gerais S.A. - BDMG, Advogado: Dr. Maurício Martins de 
Almeida, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Processo: 
A IRR - 675499/2000-3 da 2a. Região, Relator: Horácio Raymundo 
de Senna Pirfcs, Agravante(s): Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., 
Advogada: Dra. Silvia Denise Cutolo, Agravado(s): José Maria de 
Assis Pinheiro Neto, Advogado: Dr. Augusto Henrique Rodrigues 
Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A IR R  - 675502/2000-2 da 2a. Região, Relator: Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Salvador 
Leal Alves, Advogado: Dr. Antônio Jannetta, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 675835/2000-3 da 
15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Con
crebrás S.A., Advogado: Dr. Genésio Vivanco Solano Sobrinho, 
Agravado(s): Waldis Bonatclli Júnior, Advogado: Dr. Jair Alberto 
Carmona, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Pro
cesso: A IRR - 676483/2000-3 da 3a. Região, Relator: Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais S.A., Advogado: Dr. Gesner Russo Torres, Agravado(s): 
Hélio Rigolon, Advogado: Dr. Patrícia Viana Vidigal, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo. Processo: A IRR 
676788/2000-8 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante/s): Banco do Estado de São Paulo S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Andrade de San
tana, Advogado: Dr. Paulo Roberto da Silva Onety, Decisão: uná
nimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista, observando-se o § V  do art. 897 da CLT, para determinar a 
adoção do procedimento relativo à designação de relator, no âmbito 
da Turma. Processo: A IRR - 676946/2000-3 da 2a. Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Telecomunicações 
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Benedito Augusto da 
Silva, Agravado(s): Manoel José Lourenço Botelho, Advogada: Dra. 
Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 678240/2000-6 da 15a. 
Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Antônio 
Carlos Rocha, Advogada: Dra. Maria José Corasolla Carregari, Agra
vado(s): Fundação Espírita "Américo Bairral", Advogado: Dr. Murillo 
Arruda, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A IRR - 678275/2000-8 da 2a. Região, Relator: Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Benedito Machado da Silva Filho, Ad
vogada: Dra. Maria Teresa Fabrício Guimarães, Agravado(s): Ul
trafértil S.A., Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo. Processo: A IRR 
678339/2000-0 da 17a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Sen
na Pires, Agravantc(s): Doramila Boutique Ltda. (Arezzo Calçados), 
Advogado: Dr. Paulo Célio Gomes, Agravado(s): Sindicato dos Tra
balhadores no Comércio no Estado do Espírito Santo - Sindicomer
ciários, Advogado: Dr. Alexandre Cézar Xavier Amaral, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo. Processo: A IRR 
678365/2000-9 da 2a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Agravante(s): Sidncy Massayuki Kanashiro, Advogado: Dr. 
Adelino Freitas Cardoso, Agravado(s): Alan Francisco Marques e 
Outros, Advogado: Dr. Daniela Rachid Martins Affonso, Agrava
do(s): Vie Charrier Indústria e Comércio de Produtos Cosméticos 
Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A IRR - 678636/2000-5 da la . Região, Relator: Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários 
do Sistema Banerj - Previ - Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, Agravante(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Dra. Aline Giudice, Agravado(s): Maria das Graças Ceies Silva Mon
nerat, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo. Processo: A IRR 
678638/2000-2 da la . Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, 
Agravante(s): Ademild Marcos da Silva Jardim e Outros, Advogado: 
Dr. Nelson Luiz de Lima, Agravado(s): Banco BANERJ S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Douglas Pospiesz de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 678642/2000-5 da la. Região. 
Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Getulio da Cos
ta, Advogado: Dr. Maria Suedy Rodrigues Escudero, Agravado(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Célia Cristina Medeiros de Mendonça, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
- 678813/2000-6 da 15a. Região, Relator: Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Li
quidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr.

Juliana Petrachini Gouvêa, Agravado(s): Cláudio Donizete Protásio, 
Advogado: Dr. Humberto da Silva Monteiro, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo: R R  - 364856/1997-6 da 6a. 
Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): 
Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste, Advogada: Dra. Pa
trícia Brazil Cavalcanti, Recorrido(s): Terezinha de Jesus Vasconcelos 
Aragão, Advogado: Dr. Antônio Bernardo da Silva Filho, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto aos ho
norários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a verba honorária. Processo: R R  - 365719/1997-0 da la. 
Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): 
Associação dos Proprietários e Moradores do. Vale do Eldorado 
AME, Advogado: Dr. Sebastião José da Motta, Recorrido(s): Adilson 
de Sena Azevedo, Advogado: Dr. Carlos Carré, Decisão: unánime
mente, conhecer da revista, por divergência, quanto aos honorários 
advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a verba honorária. Processo: R R  - 365769/1997-2 da 2a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2“ Região, Procuradora: Dra. Maria Helena 
Leão, Recorrido(s): Paulo Sérgio Rodrigues, Advogado: Dr. Roberto 
Jurkevicius, Recorrido(s): Município da Estância Turística de Embu, 
Advogado: Dr. Eliane Maciel dos Santos, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se 
os ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de cujo re
colhimento fica dispensado o Autor. Processo: RR - 365785/1997-7 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): 
Município da Estância Balneária de Praia Grande, Advogada: Dra. 
Sandra Maria Dias Ferreira, Recomdo(s): Maurício Souza Aquino, 
Advogado: Dr. Llinston Henrique, Decisão: após parecer oral do Sr. 
Procurador, Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, no sentido do não 
conhecimento do recurso de revista, unánimemente, não conhecer da 
revista. Processo: R R  - 366145/1997-2 da 12a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho, Procuradora: Dra. Adriane Amt Herbst, Recorrente(s): Mu
nicípio de Araranguá, Advogado:. Dr, Caio César Pereira de Souza, 
Recorrido(s): Wilson Martincllo Darós (Espólio de), Advogado: Dr. 
Paulo Henrique de Assis Góes, Decisão: unánimemente, conhecer da 
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se os 
ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de cujo reco
lhimento fica dispensado o Autor. Julgar prejudicado o Recurso de 
Revista do Município de Araranguá. Processo: RR  - 366146/1997-6 
da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Cinara Graeff Te
rebinto, Recorrente(s): Município de Araranguá, Advogado: Dr. Caio 
César Pereira de Souza, Recorrido(s): Vilsséia Terezinha Irineu Réus, 
Advogado: Dr. Adir João Costa, Decisão: unánimemente, conhecer da 
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para deferir o pagamento de saldo de salário de treze 
dias do mês de março/95 e excluir da condenação as demais parcelas 
deferidas no acórdão regional. Julgar prejudicado o Recurso de Re
vista do Município de Araranguá. Processo: RR  - 366148/1997-3 da 
12a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Cinara Graeff Terebinto, 
Recorrente(s): Município de Araranguá, Advogado; Dr. Caio César 
Pereira de Souza, Recorrido(s): Edmilson da Silva, Advogado: Dr. 
Paulo Henrique de Assis Góes, Decisão: unánimemente, conhecer da 
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se os 
ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de cujo reco
lhimento fica dispensado o Autor. Julgar prejudicado o Recurso de 
Revista do Município de Araranguá. Processo: RR - 366151/1997-2 
da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho, Procuradora: Dra. Adriane Amt 
Herbst, Recorrente(s): Município de Araranguá, Advogado: Dr. Caio 
César Pereira de Souza, Recorrido(s): Maria Beatriz Mendoza Sud
brack, Advogado: Dr. Antônio Válter Hennemann Pacheco, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para deferir o pagamento de 
saldo de salário do mês de novembro/92 e excluir da condenação as 
demais parcelas deferidas no acórdão regional. Julgar prejudicado o 
Recurso de Revista do Município de Araranguá. Processo: R R  
366194/1997-1 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12a Região, Pro
curador: Dr. Cinara Graeff Terebinto, Recorrente(s): Município de 
Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, Recorrido(s): 
Maria Pereira Cardoso, Advogado: Dr. Adir João Costa, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para deferir o pagamento de vinte e 
oito dias de saldo de salário, pago de forma simples e excluir da 
condenação as demais parcelas deferidas nó acórdão regional e julgar 
prejudicado o Recurso de Revista do Município de Araranguá. Pro
cesso: RR  - 366205/1997-0 da 20a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 20* 
Região, Procurador: Dr. Vilma Leite Machado Amorim, Recorrido(s): 
José Domingos Correia, Advogada: Dra. Livia Cavalcante Pereira, 
Recorrido(s): Município de Riachuelo, Advogado: Dr. José Fernandes 
Rodrigues, Decisão: unánimemente, conhecer do Recurso de Revista 
do Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de pri
meiro grau que julgou improcedente a reclamação, invertidos os ônus 
da sucumbência quanto às custas processuais, de cujo recolhimento 
fica dispensado o Autor. Processo: R R  - 366220/1997-0 da 12a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho, Procurador: Dr. Cinara Graeff Terebinto, Re
corrente(s): Município de Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pe
reira de Souza, Recorrido(s): Amabilino da Conceição, Advogado: 
Dr. Adir João Costa, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
ferir o pagamento do saldo de salário e excluir da condenação as 
demais parcelas deferidas no acórdão regional. Julgar prejudicado o 
Recurso de Revista do Município de Araranguá. Processo: R R  
366225/1997-9 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Cinara 
Graeff Terebinto, Recorrente(s): Município de Araranguá, Advogado: 
Dr. Caio César Pereira de Souza, Recorrido(s): Ana Virgínia de Cas

tro, Advogado: Dr. Daniel Viriato Afonso, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento parcial para deferir o pagamento de saldo de salário 
referente ao mês de fevereíro/93 e excluir da condenação as demais 
parcelas deferidas no acórdão regional. Julgar prejudicado o Recurso 
de Revista do Município de Araranguá. Processo: RR 
368511/1997-9 da la. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Marcelo V. Roale Antunes, Recorrido(s): Nadyr Torres Mostacatto, 
Advogado: Dr. Jorge Sylvio Ramos de Azevedo, Decisão: unáni
memente, não conhecer da revista. Processo: RR  - 370028/1997-8 da 
6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Banco 
CCF Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Ad
vogado: Dr. Carlos Henrique da Silva Zangrando, Recorrido(s): Al
bérico Pinheiro da Silva, Advogado: Dr. Alexandre Gusmão Pinheiro 
de Araújo, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por diver
gência jurisprudencial, quanto aos honorários advocatícios e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba ho
norária. Processo: R R  - 372583/1997-7 da 12a. Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Imperial Segu
rança S.C. Ltda., Advogado: Dr. Edson Roberto Auerhahn, Recor
rido(s): Edison Guimarães dos Santos, Advogado: Dr. Júlio Sérgio 
Freitas, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Sr. Juiz 
Convocado Horácio Pires, relator, enviando-o ao Gabinete. Processo: 
R R  - 372756/1997-5 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor 
FEBEM/SP, Advogada: Dra. Silvia Elaine Malagutti Leandro, Re
corrido(s): Maria José Bernardes da Silva, Advogado: Dr. Claudinei 
Baltazar, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
que a recorrente goza das prerrogativas do DL 779/69, deixando, 
porém; de determinar o reexame da matéria em sede dc remessa de 
ofício, por força do art. 794, da CLT. Processo: RR - 374184/1997
1 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Mareio 
Octavio Vianna Marques,Recorrido(s): Carlos Roberto Ferreira c Ou
tros, Advogado: Dr. Ricardo Braga de Oliveira, Recorrido(s): Fun
dação Centro Brasileiro para a Infância c Adolescência, Advogado: 
Dr. Miguel José de Souza Lobato, Decisão: unánimemente, conhecer 
do recurso por conflito de teses e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais advindas da URP de 
fevereiro de 1989, do IPC de junho de 1987 e, quanto às URPs de 
abri! de maio de 1988, deferir apenas o reajuste de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser cal
culado sobre o salário de março e incidente sobre o-salário dos meses 
de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e 
julho. Processo: RR - 375685/1997-9 da 9a. Região, Relator: Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Recorrentc(s): Sociedade Paranaense 
de Cultura - Hospital Cajurú, Advogado: Dr. Oderci José Béga, Re
corrcnte(s): João Cardoso, Advogado: Dr. Guilherme Pezzi Neto, Re
corrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: uná
nimemente, não conhecer da revista, quanto ao recurso adesivo do 
Reclamante; unánimemente, quanto ao recurso da Reclamada, dele 
conhecer por divergência, quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos 
previdenciários e fiscais, incidentes na espécie. Processo: RR 
375800/1997-5 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Pro
curador: Dr. Mareio Octavio Vianna Marques, Recorrente(s): União 
Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Ana Lúcia Coelho Alves, 
Recorrido(s): Maria Lúcia Soares da Silva e Outros, Advogado: Dr. 
José Raimundo Rabêlo Muniz, Decisão: unánimemente, não-conhecer 
dos recursos do Ministério Público do Trabalho e da União Federal 
por intempestividade. Processo: RR - 377509/1997-4 da 14a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 14a Região, Procurador: Dr. Antônio de Souza 
Neto, Recorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Lourdes 
Maria Zanchet, Recorrido(s): Francisco Teixeira Régio do Nascimen
to, Advogada: Dra. Cláudia Sant’anna Tiezzi, Decisão: unánimemen
te, conhecer da revista, por violação constitucional - art. 37, II e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se os ônus da sucumbência quanto às custas processuais, 
de cujo recolhimento fica dispensado o Autor. Processo: RR 
377510/1997-6 da 14a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Pro
curadora: Dra. Lúcia de Fátima dos Santos Gomes, Recorrido(s): 
Maria da Conceição de Araújo Ribeiro, Recorrido(s): Município de 
Feijó, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por violação 
constitucional - art. 37, II e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se os ônus da sucumbência 
quanto às custas processuais, de cujo recolhimento fica dispensado a 
Autora. Processo: RR - 377512/1997-3 da 14a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Município de Porto Velho, 
Advogado: Dr. Marley Nunes Viza, Recorrente(s); Ministério Público 
do Trabalho da 14a Região, Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira, 
Recorrido(s): Maria Gorete de Souza Riça, Advogado: Dr. Anderson 
Teramoto, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por violação 
constitucional - art. 37, II e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se os ônus da sucumbência 
quanto às custas processuais, dc cujo recolhimento fica dispensado a 
Autora. Processo: RR - 377779/1997-7 da 14a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 14a Região, Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira, Recor
rido(s): Délio Pereira de Souza, Advogado: Dr. Lurival Antônio Er
colin, Recorrido(s): Departamento dc Estradas de Rodagem do Estado 
de Rondônia - DER/RO, Procuradora: Dra. Rosária Gonçalves Novais 
Marques, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por violação 
constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, invertendo-se os ônus da sucumbência. Pro
cesso: RR - 377799/1997-6 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Re
gião, Procurador: Dr. Mareio Octavio Vianna Marques, Recorrente(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Castruz Catramby Coutinho, Recor
rido^): Solange Gil Pinto Lacerda, Advogada: Dra. Sandra Ferreira 
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
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para, no que diz respeito às URPs de abril e maio de 1988, limitar a 
condenação ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de 
março e incidente sobre o salário dos meses de abril, maio, junho e 
julho, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento, excluindo da condenação, contudo, as 
diferenças salariais advindas da URP de fevereiro de 1989. Pre
judicado o exame do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho. Processo: RR - 377913/1997-9 da 4a. Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Companhia Zaffari 
de Supermercados, Advogado: Dr. Jorge Dagostin, Recorrido(s): Sir
lane Estraich Cardoso, Advogada: Dra. Sinara Farias Lorenz, De
cisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto ao 
aviso prévio proporcional e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento do aviso prévio proporcional; quan
to aos honorários advocatícios, dele conhecer por divergência ju 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a verba honorária. Processo: RR - 378648/1997-0 da 21a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Compa
nhia de Serviços Urbanos de Natal - URBANA, Advogado: Dr. Mu
rilo Barros Júnior, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
21" Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recor
rido(s): Maria Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Wellingtoh de Ma
cêdo Virginio, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas processuais, de cujo recolhimento fica dispensada a 
Autora. Prejudicado o recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho. Processo: RR - 378664/1997-5 da 6a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Companhia Agro Industrial 
de Goiana, Advogada: Dra. Ana Claudia Magalhães, Recomdo(s): 
Severino Ferreira da Silva, Advogada: Dra. Terezinha Bezerra de 
Souza, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por contrarie
dade e Enunciado do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da Condenação a verba honorária. Processo: RR 
378685/1997-8 da 3a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Recorrente(s): Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S.A., Ad
vogada: Dra. Ilma Cristine Sena, Recorrido(s): Maria Edna Pereira, 
Advogada: Dra. Sheila Kirchner Mattar Moraes, Decisão: unánime
mente, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial, quanto à 
correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
a incidência da correção monetária sobre os valores pagos após o 5° 
dia útil do mês subsequente ao vencido; quanto às diferenças de 
verbas rescisórias, dele conhecer por contrariedade ao Enunciado 330 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento das parcelas expressamente consignadas no recibo de qui
tação, que não tenham ressalvas quanto ao valor. Processo: RR 
379288/1997-3 da 3a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Recorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma e Outro, Ad
vogado: Dr. Peter de Moraes Rossi, Recorrido(s): Jaci José da Silva, 
Advogada: Dra. Eva Aparecida Amaral Chelala, Decisão: unánime
mente, conhecer da revista, por divergência, quanto à correção mo
netária e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar a incidência da 
correção monetária a partir do sexto dia útil do mês subsequente ao 
trabalhado. Processo: RR - 379462/1997-3 da la . Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Riotur - Empresa de Turismo 
do Município do Rio de Janeiro S.A., Advogada: Dra. Gilda Elena 
Brandão de Andrade D’Oliveira, Recorrido(s): Femando Luiz Ro
drigues, Advogada: Dra. Rita de Cássia Santana Cortez, Decisão: 
unánimemente, corhecer da revista, por violação constitucional - art. 
37, II e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, invertendo-se os ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais, de cujo recolhimento fica dispensado o Ãutor. Processo: 
RR - 379523/1997-4 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Recorrente(s): Casa de Saúde Santa Therezinha S.A., Advo
gado: Dr. Rogério Jesus de Souza, Recorrido(s): Maria Leda de Oli
veira, Advogado: Dr. José Rodrigues Mandú, Decisão: unánimemen
te, conhecer do recurso, por conflito de teses, quanto às diferenças 
salariais oriundas da URP de fevereiro de 1989, do IPC de junho de 
1987 e do IPC de março de 1990, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as diferenças salariais advindas da URP 
de fevereiro de 1989, do IPC de junho de 1987 e do IPC de março de 
1990. Processo: RR - 382478/1997-2 da 6a. Região, Relator: Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Usina Pumaty S.A., 
Advogado: Dr. Albino Queiroz de Oliveira Junior, Recorrido(s): José 
João da Silva, Advogada: Dra. Maria das Dores dá Silva Melo, 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba ho
norária. Processo: RR - 382576/1997-0 da 6a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Usina Maravilhas S.A. 
Companhia Açucareira de Goiana, Advogado: Dr. Femando Cláudio 
de Aguiar Cavalcanti, Recorrido(s): Eronildo Pereira da Silva, Ad
vogado: Dr. Marcos Henrique da Silva, Decisão: unánimemente, co
nhecer da revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a verba honorária. Processo: 
RR  - 383063/1997-4 da 2a. Região, Relator: Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Etemit S.A., Advogado: Dr. Paulo Mi
randa Drummond, Recorrido(s): Luiz Carlos Suzanno, Advogada: 
Dra. Sandra Figueiredo, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
que seja abatido do valor da condenação o "quantum" devido ao 
órgão previdenciário e à Fazenda Nacional, conforme estabelecem os 
Provimentos n°s 3/84 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho. Processo: RR - 383986/1997-3 da 4a. Região, Relator: 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Irmãos Marchini 
& Companhia Ltda., Advogado: Dr. César Romeu Nazario, Recor
rido(s): Arlindo Dick, Advogada: Dra. Arlete Terezinha Martini, De
cisão: unánimemente, não conhecer da revista. Processo: RR 
384853/1997-0 da 9a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Recorrente(s): Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba, 
Advogado: Dr. Femando Previdi Motta, Recorrido(s): Roberto San
tana, Advogado: Dr. Edson Santos Martins, Decisão: unánimemente, 
não conhecer da revista. Processo: RR - 384903/1997-2 da 3a. R e
gião, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): 
Abase - Vigilância e Segurança Ostensiva Ltda., Advogado: Dr. José 
Neuilton dos Santos, Recorrido(s): Dailton José dos Santos, Advo
gado: Dr. Herbert Freire de Menezes, Decisão: unánimemente, não

conhecer da revista. Processo: RR - 384905/1997-0 da 3a. Região,
Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Mineração 
Morro Velho Ltda., Advogado: Dr. Lucas de Miranda Lima, Re
corrido(s): Vicente de Paula Mendes, Advogado: Dr. Athos Geraldo 
Dolabela da Silveira, Decisão: unánimemente, não conhecer da re
vista. Processo: RR - 385754/1997-4 da 12a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 12" Região, Procurador: Dr. Cinara Gracff Terebinto, Recorrido(s): 
Altair Miotto, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Recor
rido(s): Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Joao Carlos 
Franckini, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar 
os descontos previdenciários e fiscais,nos termos dos provimentos 
02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Pro
cesso: RR - 386032/1997-6 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Recorrente(s): Soprano Eletrometalúrgica e Hidráulica Lt
da., Advogada: Dra. Vera Silvestri, Recorrido(s): Salete Furlaneto, 
Advogado: Dr. Erci Marcos Sabedot, Decisão: unánimemente, co
nhecer da revista, por divergência jurisprudencial, quanto ao adicional 
de insalubridade - iluminação e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para, reformando a decisão regional, excluir da condenação o adi
cional de insalubridade por iluminamento, invertidos os ônus quanto 
aos honorários periciais. Processo: RR - 386113/1997-6 da la . Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): INFABRA 
Indústria Farmacêutica Brasileira Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Alves 
Filho, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Produtos Químicos para Fins Industriais e Outros do Rio de Janeiro e 
Outros Municípios, Advogada: Dra. Rita de Cássia Santana Cortez, 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência juris
prudencial, quanto às diferenças salariais oriundas da URP de fe
vereiro/89 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças advindas da URP de fevereiro/89. Processo: 
RR - 387368/1997-4 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Inaldo Fal
cão Barbosa, Recorrido(s): Elisa Cecília Oliveira de Paula, Advo
gado: Dr. Ely Alves Cruz, Decisão: unánimemente, conhecer da re
vista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação a devolução dos descontos a títuto 
de seguros. Processo: RR - 390411/1997-4 da 19a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 19“ Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Re
corrido(s): Cícera de Lima Silva, Advogada: Dra. Alna Maria de 
Souza, Recorrido(s): Município de Pilar, Advogado: Dr. Rubens Fer
nandes da Silva, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação trabalhista, invertidos os ônus da 
sucumbência quanto às custas processuais, de cujo recolhimento fica 
dispensada a Autora. Processo: R R  - 390420/1997-5 da 7a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Recorrente(s): Empresa Municipal 
de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Maria de 
Nazaré Girão A. de Paula, Recorrido(s): José Lopes do Nascimento, 
Advogado: Dr. Célio Silva de Oliveira, Decisão: unánimemente, co
nhecer da revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, in
vertidos os ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de 
cujo recolhimento fica dispensado o Autor. Processo: RR 
392229/1997-0 da 21a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Companhia de Serviços Urbanos de Natal - URBANA, 
Advogada: Dra. Verônica Simonetti Vasconcelos, Recorrido(s): Ro
sineide Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Maurílio Bessa de Deus, 
Decisão: por unanimidáde, conhecer da revista, por divergência e. no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertidos os ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de 
cujo recolhimento fica dispensada a Autora. Processo: RR 
392336/1997-9 da 17a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Sen
na Pires, Recorrente(s): Indústria de Bebidas Antárctica do Rio de 
Janeiro S.A. - Filial Viana - ES, Advogado: Dr. Namyr Carlos de 
Souza Filho, Recorrido(s): Dilson Luiz Cassilhas e Outro, Advogado: 
Dr. Luis Femando Nogueira Moreira, Decisão: unánimemente, não 
conhecer da revista. Processo: RR - 392636/1997-5 da 9a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): IBRATEC - In
dústria Brasileira de Artefatos Técnicos Ltda., Advogada: Dra. Ivete 
do Rocio Annies Flemming, Recorrido(s): José Benedito de Oliveira, 
Advogada: Dra. Adriane de Aragón Ferreira, Decisão: por unani
midade, conhecer da revista, por divergência, quanto à correção mo
netária - época própria e, no mérito, dar-lhe provimento para afirmar 
que o pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços. Processo: R R  - 393539/1997
7 da 4a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Re
corrente(s): União Brasileira de Educação e Assistência - Hospital 
São Lucas da PUC/RS, Advogada: Dra. Rosana Gomes Antinolfi, 
Recorrido(s): Marlene de Oliveira Pezzi, Advogado: Dr. Décio Fo
chesatto. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista. Processo: 
RR - 396279/1997-8 da 21a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21“ Região, 
Procurador: Dr. José de Lima Ramos Pereira, Recorrido(s): Neuma 
Souza de Carvalho, Advogada: Dra. José Maria Gama da Câmara, 
Recorrido(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, 
Advogado: Dr. Francisco Carlos Pegado do Nascimento, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar
lhe provimento para, anulando o v. acórdão regional de fls. 35/37, 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 
21* Região para que, em reexame necessário, julgue como entender 
de direito a causa. Processo: RR - 396280/1997-0 da 21a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. José de Lima Ramos 
Pereira, Recorrente(s): Município de Passa e Fica, Advogado: Dr. 
João Batista de Melo Neto, Recorrido(s): Vera Lúcia Bento Balbino, 
Advogado: Dr. Francisco Canindé Fagundes, Decisão: por unani
midade, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação, invertidos os ônus 
da sucumbência quanto às custas processuais, de cujo recolhimento 
fica dispensada a Autora. Prejudicado o exame do recurso de revista 
do Ministério Público do Trabalho. Processo: R R  - 396282/1997-7 
da 21a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s):

Ministério Público do Trabalho da 21" Região, Procurador: Dr. Xisto 
Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Severino Paulino da Silva, 
Advogada: Dra. Cláudia Fabiani Maranhão Faria, Recorrido(s): Mu
nicípio de Montanhas, Advogado: Dr. José Moraes Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertidos os 
ônus da sucumbência, quanto às custas processuais, de cujo reco
lhimento fica dispensado o Autor. Processo: RR - 396773/1997-3 da 
9a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorren
te(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Co
mércio, Advogado: Dr. Tobías de Macedo, Recorrido(s): Pedro Mar
ques da Silva, Advogado: Dr. Lourival Theodoro Moreira, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto aos des
contos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar os descontos previdenciários e fiscais. Processo: RR 
398008/1997-4 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. José Armando Neves Cravo, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 12* Região, Procuradora: Dra. Adriane Amt 
Herbst, Recorrido(s): Rosimar de Lima, Advogada: Dra. Susan Mara 
Zilli, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista da Reclamada, 
prejudicado o recurso do Ministério Público. Processo: RR 
399346/1997-8 da 14a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Pro
curador: Dr. Paulo Joarês Vieira, Recorrido(s): Alzira Maria da Silva, 
Recorrido(s): Município de Jamari, Advogado: Dr. Nilton Djalma dos 
Santos Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação, invertidos os ônus da sucumbência, quanto às custas 
processuais, de cujo recolhimento fica dispensada a Autora. Pro
cesso: RR - 399347/1997-1 da 14a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14“ 
Região, Procurador: Dr. Antônio de Souza Neto, Recorrente(s): Es
tado de Rondônia, Procurador: Dr. Nilton Djalma dos Santos Silva, 
Recorrido(s): Eraclides Pereira da Silva Vieira, Advogado: Dr. Carlos 
Dobbis, Decisão: unánimemente, conhecer do apelo por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir 
da condenação as parcelas deferidas, com exceção dos valores, em 
sentido restrito, dos 9 (nove) dias trabalhados e não pagos, conforme 
mencionado na petição inicial (fl. 06). Prejudicado o recurso de re
vista do Estado de Rondônia. Processo: RR - 400291/1997-2 da 5a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 5a Região, Procurador: Dr. Jorgina Tachard, 
Recorrido(s): Gilvar de Souza Oliveira, Advogado: Dr. Jaziel Vieira 
Conceição, Recorrido(s): Departamento de Estradas de Rodagem da 
Bahia - DERBA, Procurador: Dr. Luiz Souza Cunha, Decisão: uná
nimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto ao ônus da 
prova e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
401845/1997-3 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrentc(s): Leonildo Ferreira, Advogada: Dra. Carmen Cecília 
Gaspar, Recorrido(s): Nambei Rasquini Indústria & Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Maurício Ferreira dos Santos, Decisão: unánimemen
te, não conhecer da revista. Processo: RR - 401993/1997-4 da 19a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 19“ Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo 
Júnior, Recorrido(s): Manoel Valdevino Lins, Advogada: Dra. Márcia 
Margarida Nunes da Silva, Recorrido(s): Município de Joaquim Go
mes, Advogado: Dr. Petrúcio Soares, Decisão: por unanimidade, co
nhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação, invertidos os ônus da su
cumbência, quanto às custas processuais, de cujo recolhimento fica 
dispensado o Autor. Processo: RR - 403125/1997-9 da 6a. Região, 
Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Usina 
União e Indústria S.A., Advogada: Dra. Tereza Maria Wanderley 
Buarque El-Deir, Recorrido(s): Edmilson Cícero da Silva, Advogado: 
Dr. Fernando Pereira Leão, Decisão: unánimemente, conhecer da re
vista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a verba honorária. Processo: RR - 403133/1997-6 da la. 
Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): 
Petroflex - Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Eymard Duarte 
Tibães, Recorrido(s): Luiz Novita Santos, Advogado: Dr. Marinho 
Campos DelTOrto, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista. 
Processo: RR  - 403450/1997-0 da la . Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* 
Região, Procurador: Dr. Teresa Cristina D ’Almeida Basteiro, Recor
rente(s): União Federal, Procurador: Dr. Castruz Catramby Coutinho, 
Recorrido(s): Maria José Pereira e Outros, Advogado: Dr. Rogério 
Alaylton D’Angelo, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais advindas da URP de fevereiro de 
1989. Prejudicado o exame do Recurso de Revista do Ministério 
Público do Trabalho. Processo: RR - 403475/1997-8 da 11a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 11“ Região, Procurador: Dr. Júlia Antonieta de Ma
galhães Coêlho, Recorrido(s): Município de São João da Baliza, Re
corrido(s): Alzenira Pereira Silva, Decisão: por unanimidade, conhe
cer da revista, por violação do art. 37, II, da CF/88 e, no mérito, dar
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertidos os 
ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de cujo reco
lhimento fica dispensada a Autora. Processo: RR - 403479/1997-2 
da 11a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 11“ Região, Procurador: Dr. Júlia 
Antonieta de Magalhães Coêlho, Recorrido(s): Município de Ma
nacapuru, Recorrido(s): Maria de Lima Santa Rita, Decisão: uná
nimemente, não conhecer da revista. Processo: RR - 405087/1997-0 
da 14a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 14“ Região, Procurador: Dr. An
tônio de Souza Neto, Recorrido(s): Emerson Fittipaldi Alves de Araú
jo , Advogado: Dr. Gessy Rosa Bandeira da Silva, Recorrido(s): Com
panhia de Armazéns Gerais e Entrepostos do Acre -' CAGEACRE, 
Advogado: Dr. Francisco Lima de Freitas, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertidos os ônus 
da sucumbência quanto às custas processuais, de cujo recolhimento 
fica dispensado o A utor. Processo: RR  - 406639/1997-4 da 15a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Univer
sidade de São Paulo - USP, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
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cicl, Recorrido(s): Adalmo Wcnceslaü Alves de Miranda, Advogado: 
Dr. Sidnei Inforçaio, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RK 
410475/1997-6 tia 9a. Região. Relatora: Deoclécia Amorclli Dias, 
Recorrente(s): H.S.M. Serviço Médico Hospitalar Ltda., Advogada: 
Dra. Marilda Silva Ferracioli Silva, Recorrido(s): Ivone de Souza, 
Advogado: Dr. José Luiz Cardozo Lapa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão regional, determinar que seja aplicada a 
correção monetária a partir do sexto dia útil do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços. Processo: RR - 410565/1997-7 da 9a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Fertipar 
Fertilizantes do Paraná Ltda., Advogada: Dra. Elizabcth Regina Ve

nâncio Taniguchi, Rccorridofs): Altair Lopes Peres, Advogado: Dr. 
Luiz Gonzaga Moreira Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer 
da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando a decisão regional, determinar que seja aplicada a cor
reção monetária a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços. Processo: RR - 410566/1997-0 da 9a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Centro de 
Educação Profissional S/C Ltda., Advogado: Dr. Norton Passos Wal
draff, Recorrido(s): João Paulo Pagnozzi, Advogado: Dr. Valderez 
Ferreira Pagnozzi, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a com
petência da Justiça do Trabalho e' determinar o recolhimento das 
importâncias devidas a título de Imposto de Renda e Previdência 
Social, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao 
reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença. Pro
cesso: RR - 483262/1998-7 da 15a. Região, Relator: Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente(s): União Federal (Extinto BNCC), Pro
curador: Dr. Roberto Nóbrega de Almeida, Recorrido(s): José Fon
lanari, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, co
nheéer do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para indeferir a 
estabilidade contratual e a indenização em dobro; por unanimidade, 
não conhecer do Recurso quanto aos demais pleitos. Processo: RR 

483832/1998-6 da 7a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrentefs): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. An
tônio Edvando Elias de França, Recorrido(s): Rosa Firmo Bezerra 
Gomes e Outros, Advogado: Dr. Arelano Luiz Barroso dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso na sua inte
gralidade. Processo: RR - 510295/1998-0 da 4a. Região, corre junto 
com AIRR-510294/1998-6, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Leandro 
Augusto Nicola de Sampaio, Recorrido(s): Iracema Godoi de Souza, 
Advogado: Dr. Ricardo DalTAgnol, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 511546/1998-3 da 4a. 
Região, corre junto com AIRR-511545/1998-0, Relator: Carlos Al
berto Reis de Paula, Recorrente(s): Departamento Municipal de Ha
bitação - DEMHAB, Procurador: Dr. Elizabeth Rebollo, Recorrido(s): 
Carlos Alberto da Silva, Advogado: Dr. Lídia Berezuckyj, Recor
rido(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad
vogado: Dr. William Weíp, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 512123/1998-8 da 9a. Região, 
Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Rede Ferro
viária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Recorrido(s): Pedro Goles. Advogado: Dr. Evair dos 
Santos Duarte, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 548565/1999-2 da 2a. Região. Relator: Car
los Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Luzia de Fátima Camargo 
Alberto, Advogado: Dr. Eli Alves da Silva, Recorrido(s): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Carlos Moreira De Luca, De
cisão: por unanimidade, acolher a preliminar de não- -conhecimento 
do Recurso de Revista por intempestivo. Processo: RR 
576756/1999-1 da 12a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Pau
la, Recorrentefs): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra 
Calabrese Simão, Recorrcntc(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. João Augusto da Silva, Recorrido(s): Otávio Furtado. 
Advogado: Dr. Veridiana Mendes Lazzari Zaine, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso da Ferrovia Sul Atlântico S.A., por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; não 
conhecer do recurso da Rede Ferroviária Federal S.Á. Processo: RR 
- 643359/2000-5 da 5a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrentefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Recorrido(s): João César Matos, Advogado: Dr. Fer
nando Brandão Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista apenas quanto à preliminar de ilegitimidade passiva 
ad causam do Banco do Brasil, por divergência jurisprudência! e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-RR - 284772/1996-7 da 
la . Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: João 
de Farias Augusto, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Embar
gadofa): Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE, Ad
vogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, Decisão: unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis 
de Paula. Processo: ED-RR - 328784/1996-0 da 10a. Região, Re
lator: Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Fran
cisco Antônio Marques Júnior, Advogado: Dr. Sid H. Ricdel de Fi
gueiredo, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-RR - 349939/1997-0 da 2a. Região, Relator: Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Petroquímica União S.A., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogado: Dr. Carlos 
José Elias Júnior, Embargado(a): Esmacl Leite da Silva, Advogada: 
Dra. Simonita Feldman Blikstein, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED -RR - 354873/1997 - 7 da 4a. 
Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Cer
vejaria Serramaltc S.A., Advogado: Dr. Edson Luiz Rodrigues da 
Silva, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Alimentação de Getúlio Vargas, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar
bosa Lopes, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: ED-RR - 360930/1997-5 da 12a. Região, Relator: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Gilberto Nunes Maia, 
Advogado: Dr. Nilton; Correia, Embargado(a): Serviço de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas de Santa Catarina - SEBRAE/SC, Ad
vogada: Dra. Solange Donner Pirajá Martins, Decisão: unanitnemen
te, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos

Alberto Reis de Paula. Processo: ED-RR - 361165/1997-0 da la . 
Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sun 
Alliance Seguradora S.A., Advogada: Dra. Cristiane R. Pantoja, Em
bargado(a): Alexandre Soares Sanches, Advogado: Dr. Christóvão 
Celestino da Silva, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 437891/1998-9 da 9a. Região, Re
lator: Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): Flávio Augusto Resgis, Advogado: Dr. Valceli 
Aparecida Ancioto, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de
claratórios e, por serem protelatórios, aplicar a multa de \% prevista 
no art. 538, parágrafo único do CPC. Processo: ED-AIRR 
447772/1998-5 da 4a. Região, Relator Carlos Alberto Reis de Paula, 
Embargante: Glênio Malaquias e Outros, Advogada: Dra. Marcelise 
de Miranda Azevedo, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Advogado: 
Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Decisão: unánime
mente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclare
cimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator 
Carlos Alberto Reis de Paula. Processo: ED-AIRR - 466532/1998-4 
da 2a. Região, corre junto com AIRR-466531/1998-0, Relator: Car
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Brasileira de 
Pesquisa e Análise - CBPA, Advogada: Dra. Eliana Traverso Ca
legari, Embargado(a): Maria Cecilia Cavalher, Advogada: Dra. Vilma 
Piva, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-RR - 509730/1998-1 da 9a. Região, Relator: Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargado(a): Luiz Carlos Gambassi, Advogada: Dra. Waldirene Gobetti 
Dal Molin, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: ED-RR - 511561/1998-4 da 4a. Região, Relator: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Dalvir de Ávila, Ad
vogado: Dr. Milton Canijo Galvão, Embargado(a): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna 
Bopp, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios pa
ra prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula. Processo: ED-RR 
- 523612/1998-0 da 2a. Região. Relator: Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Josias Ribeiro de Queiroz, Advogada: Dra. Isis 
Maria Borges Resende, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, De
cisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: 
ED-RR - 526632/1999-6 da 17a. Região, Relator: Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Wagner Rago da Costa, Embargado(a): Antônio José Ta
vares, Advogado: Dr. Patrice Lumumba Sabino, Decisão: unánime
mente, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR 
529363/1999-6 da 12a. Região, Relator. Carlos Alberto Reis de Pau
la, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José Leal So
brinho, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios e, 
por serem protelatórios, aplicar a multa de 1% prevista no art. 538, 
parágrafo único do CPC. Processo: ED-AIRR - 606086/1999-4 da 
la . Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ro
berto Ferreira Tocantins, Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Rq
cha, Embargado(a): Associação do Hospital Evangélico do Rio Ja
neiro, Advogado: Dr. Sérgio Roberto Alves de Barros Regina, De
cisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Mi
nistro relator Carlos Alberto Reis de Paula. Processo: ED-AIRR 
606794/1999-0 da 3a. Região, Relator: Horacio Raymundo de Senna 
Pires, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Paulo 
Cesar de Miranda Maia, Advogada: Dra. Evana Maria S. Veloso 
Pires, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-AIRR - 627665/2000-2 da la . Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias. Embargante: Elianc Amaral de Medeiros, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargadofa): Banco do Estado 
do Rio dc Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra. Aline Giudice, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juiza relatora Deoclécia Amorelli 
Dias. Processo: ED-AIRR - 634413/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Edi Anelli e Outro, Advogado: Dr. Odair Augusto 
Nista, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios pa
ra prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula. Processo: ED
A IRR - 634554/2000-7 da 6a. Região, Relator: Horácio Raymundo 
de Senna Pires, Embargante: Zaidc Maria da Cruz, Advogada: Dra. 
Vera Lúcia de Lima Souza, Embargado(a): União Federal, Procu
radora: Dra. Maria de Fátima Rejane Falcão Albuquerque, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED
A JRR - 635312/2000-7 da la . Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Embargante: Ronaldo de Oliveira Colin, Advogado: Dr. Fer
nando T. Fernandes, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR. - 635315/2000-8 da la . 
Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: 
Maria das Graças da Silva Ribeiro, Advogada: Dra. Marcelise de 
Miranda Azevedo, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): 
União Federal (Sucessora da Interbrás S.A), Procuradora: Dra. Regina 
Viana Daher, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos decla
ratorios. Processo: ED-AIRR - 636308/2000-0 da la . Região, Re
lator: Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Docas 
do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Edson Albino Cavalcanti e Outros, Advogado: Dr. Fernando de Jesus 
Carrasqueira, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED -RR - 637326/2000-9 da 12a. Região, Relator: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Margaret 
Koepsel, Advogado: Dr. Claudio Roberto da Silva, Decisão: uná
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: R R  
364888/1997-7 da 6a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Recorrente(s): Companhia de Cimento Portland Poty, Advo

gada: Dra. Smila Carvalho Corrêa de Melo, Recorridofs): Edivaldo 
José da Silva, Advogado: Dr. José Manoel dos Santos, Decisão: 
suspender o julgamento, em face do Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência. Processo: RR - 371753/1997-8 da I2a. Região. Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 12“ Região, Procuradora: Dra Adriane Amt Herbst, Re
corrido(s): João Cavalheiro, Advogado: Dr. Miguel Telles de Ca
margo, Recorridofs): Município de Fraiburgo, Advogada: Dra. Jane 
Mana Sendtko Ferreira, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido 
da Sra. Juíza Deoclécia Amorelli Dias, relatora, enviando-o ao Ga
binete. Processo: RR - 371756/1997-9 da 12a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Publico do Tra
balho da 12“ Região, Procuradora: Dra. Adriane Amt Herbst, Re
corrido(s): Itacir Soares da Silveira, Advogado: Dr. Paulo César Doré, 
Recorridofs): Município de Videira, Advogado: Dr. Celso Luiz Nu
nes, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido da Sra. Juíza 
Deoclécia Amorclli Dias, relatora, enviando-o ao Gabinete. Processo: 
RR - 393533/1997-5 da 12a. Região, Relator Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrentefs): Ondrepsb - Serviço de Guarda e Vi
gilância Ltda., Advogado: Dr. Alberto Henrique Duarte, Recorrido(s): 
Marcelo Silvano Araújo, Advogado: Dr. Élio Avelino da Silva, De
cisão: retirar o processo de pauta a pedido do Sr. Juiz Convocado 
Horácio Pires, relator, enviando-o ao Gabinete. Processo: RR 
398050/1997-8 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrentefs): Santista Alimentos S.A., Advogado: Dr. Francisco 
Magno Moreira, Recorridofs): Maria da Gloria Rosa Costa, Advo
gada: Dra. Ana Lúcia Marques da Rocha, Decisão: .suspender o jul
gamento, em face do Incidente de Uniformização dè Jurisprudência.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dez 
horas, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a presente 
ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por mim subs
crita, aos onze dias do mês de outubro do ano dois mil.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Presidente da Turma

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Turma

Secretaria da 4 -  Turma

ATA DA VIGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil, às 
nove horas, teve início a Vigésima Nona Sessão Ordinária da Quarta 
Turma, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício
Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
estando presentes os Exmos. Ministros Almir Pazzianotto, Antônio 
José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. 
Juízes Convocados Guilherme Augusto Caputo Bastos e Renato de 
Lacerda Paiva, o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho Dan Caraí 
da Costa e Paes e o Secretário da Turma, Bacharel Raul Roa Ca
lheiros. Nos processos em que são relatores os Exmos. Ministro 
Almir Pazzianotto e Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas
tos, não participou do julgamento o Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho e nos quais é relator o Exmo. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, não participou do julgamento o Exmo. Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen. Havendo quórum regimental, foi 
declarada aberta a Sessão. Lida e aprovada a Ata da Vigésima Oitava 
Sessão Ordinária, realizada aos vinte e sete dias do mês de setembro 
do ano corrente, ato contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes 
processos: Processo: AIRR - 466557/1998-1 da 12a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravadofs): Rogério Soares Fernandes, Advogada: Dra. Su
san Mara Zilli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 477962/1998-3 da 12a. Re
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Ágravante(s): Banco do Brasil S.A , Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Agrayado(s): Claudino Amir Tomazini, Advo
gado: Dr. Gelson Luiz Surdi, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento 
do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. Processo: 
AIRR - 494739/1998-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Associação Des
portiva Classista Ultrafértil, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz 
de Medeiros, Agravadofs): José Inaldo Fernandes de Lima, Advo
gado: Dr. Antônio Sérgio Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 497651/1998-
3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Márcia 
Lyra Bergamo, Agravadofs): Fábio Scatolin da Costa Netto, Ad
vogado: Dr. Eduardo Lins, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 502101/1998-
4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Cargill Agrícola Ltda., Advogado: Dr. José Gonçalves 
de Barros Júnior, Agravadofs): José Ovídio Caviochioli, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 505300/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravantefs): Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravadofs): Ana Lúcia Pereira, 
Advogado: Dr. Luis Carlos de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
505318/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Ixvcnhagen. Agravantefs): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravadofs): 
Marcos Teles Santana. Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 528546/1999-2 da 2a. Região, corre junto com 
RR-528547/1999-6, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenha
gen, Agravantefs): Ivan Ribeiro, Advogado: Dr. José Giacomini, 
Agravadofs): Companhia Santista de Papel, Advogada: Dra. Clarisse 
Mendes D’Avila, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 552372/1999-4 da la . 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina tri
goyen Peduzzi, Agravadofs): Alexandre Rio Carneiro, Advogado: Dr.
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José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRK - 579135/1999-5 da la. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Danilo Porciuncula, Agravado(s): Marcos de Souza 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 598172/1999-0 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agrava
do(s): Antônio Nailton Souza Ferreira, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 602215/1999-4 da 8a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Sebastião Correia Lima, Agravado(s): José 
de Oliveira Santos e Outros, Advogado: Dr. Adelmo Caxias de Souza, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 604014/1999-2 da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Jornal do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
José Cláudio Gonçalves Filho, Advogado: Dr. Willian Chieza, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 624852/2000-9 da 10a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): União Federal, 
Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Agravado(s): Márcia França 
Gonçalves Villa e Outros, Advogado: Dr. Inemar Baptista Penna 
Marinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 626854/2000-9 da 2a. Região, corre 
junto com AIRR-626855/2000-2, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Hospital das Clínicas da Fa
culdade de Medicina da Universidade de São Paulo, Procuradora: 
Dra. Maria Bemardete Guarita Bezerra, Agravado(s): Maria Elizabeth 
Rodrigues, Advogado: Dr. Guaraci Rodrigues de Andrade, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 626855/2000-2 da 2a. Região, corre junto com A1RR
626854/2000-9, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 2“ Região, 
Procuradora: Dra. Ruth Maria Fortes Andalafet, Agravado(s): Maria 
Elizabeth Rodrigues, Agravado(s): Hospital das Clínicas da Facul
dade de Medicina da Universidade de São Paulo, Advogada: Dra. 
Maria Bemardete Guarita Bezerra, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processa
mento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: 
Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 
7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de 
Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
AIRR - 627814/2000-7 da 16a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Município de Rosário, Advogado: Dr. 
Jorge Luis de Castro Fonseca, Agravado(s): Iracira Neres Rodrigues, 
Advogado: Dr. José Willima dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o pro
cessamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 628214/2000-0 da 16a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de 
Rosário, Advogado: Dr. Jorge Luis de Castro Fonseca, Agravado(s): 
Joana Alves Loredo, Advogado: Dr. Júlio César Marques, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Pro
cesso: AIRR - 634292/2000-1 da 8a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Cooperativa da Indústria Pe
cuária do Pará Ltda., Advogado: Dr. Thales Eduardo R. Pereira, 
Agravado(s): Manoel Francisco Pascoal, Advogada: Dra. Luiza de 
Marilac Campeio, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra
vo de instrumento para determinar o processamento do recurso de 
revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provi
mento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
634365/2000-4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Departamento de Agua e Es
goto de Santa Bárbara D'Oeste, Advogado: Dr. João Luiz Gallo, 
Agravado(s): Evangelho Lopes Rodrigues, Advogada: Dra. Magali 
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 637294/2000-8 da 12a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco HSBC 
Bamerindus S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra
vado(s): Wilson Goerdt Rosa, Advogado: Dr. Evandro Taranto, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. 
Processo: AIRR - 639164/2000-1 da 6a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Serviço Social do Comércio 
SESC, Advogado: Dr. Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, 
Agravado(s): Carlos Augusto Nogueira Gomes, Advogado: Dr. An
tônio Ricardo Moço, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instmmento para determinar o processamento do recurso de 
revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provi
mento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: A IRR 
639237/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Lilian Leide Corazzari Rodrigues, Advogado: Dr. 
Evaldir Borges Bonfim, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advo
gado: Dr. Norberto Capucci, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 639242/2000
0  da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Urbanizadora Continental S. A. Comércio, Empreendimen
tos e Participações, Advogada: Dra. Antonieta Aparecida Crisafulli, 
Agravado(s): Maria Augusta de Carvalho, Advogado: Dr. Vanderlei 
Batista da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo

de instrumento. Processo: AIRR - 639429/2000-8 da la . Região,
Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Par
malat Indústria e Comércio de Laticínios Ltda., Advogado: Dr. André 
Ricardo Smith da Costa, Agravado(s): Vitor Hugo Guimarães Castro, 
Advogado: Dr. José Augusto Victorino Barreto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 639435/2000-8 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Planei Engenharia e Cons
truções Ltda., Advogada: Dra. Evelise Hadlich, Agravado(s): Pedro 
Valczak, Advogado: Dr. Manoel Aguiar Neto, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 639935/2000-5 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia de 
Transportes Urbanos - CTU/Recife, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pe
reira Nóbrega, Agravado(s): Nicanor Aveline Guedes da Silva, Ad
vogada: Dra. Gilvete Lins Fink, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
639940/2000-1 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Traf Construções Ltda., Ad
vogado: Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque Sá Netto, Agrava
do(s): Severino Ailton Delfino, Advogado: Dr. Ronald Gonçalves 
Sampaio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 640004/2000-9 da 4a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Álvaro Luiz Pe
reira Rodrigues, Advogada: Dra. Leonora Postal Waihrich, Agrava
do(s): Cleci Antônio Gobbi, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instmmento. Processo: AIRR - 640006/2000-6 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Eberle 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Jobim de Azevedo, Agravado(s): Vi
nícius André Capeletti, Advogado: Dr. Valdecir Souza de Lima, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instmmento. 
Processo: AIRR - 640030/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Ãdvogada: Dra. Rosângela Geyger, Agravado(s): 
Nelson Ari Rodrigues e Outro, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva 
Brasil, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
tmmento. Processo: AIRR - 640069/2000-4 da 15a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município 
de Sorocaba, Procurador: Dr. Dorival DeTOmo, Agravado(s): Nilton 
de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Cecília Ferro Pereira de Saboya, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 640083/2000-1 da 4a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia Riogran
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. William Welp, 
Agravado(s): Ciro Zechin, Advogado: Dr. Pedro Luiz Corrêa Osório, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instmmento. 
Processo: AIRR - 640084/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Companhia Riograndense de 
Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. William Welp, Agravado(s): 
Adolfo Roll, Advogado: Dr. Claiton Roll, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
640151/2000-6 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Benício Ribeiro Dias, Advogado: Dr. Fer
nando Morelli Alvarenga, Agravado(s): Carlos Gomes do Nascimento 
(Espólio de), Advogado: Dr. Américo Fernandes Braga Neto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instmmento. 
Processo: AIRR - 640168/2000-6 da 17a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Estado do Es
pírito Santo, Procurador: Dr. Namyr Carlos de Souza Filho, Agra
vado(s): Vera Lúcia da Silva, Advogada: Dra. Maria da Penha Boa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 640203/2000-6 da 10a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravanteís): Simone Iná
cio do Nascimento, Advogado: Dr. Mozart Camapum, Agravado(s): 
Transbrasil S.A. Linhas Aéreas, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 640208/2000-4 da 12a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, 
Agravado(s): João Silva Filho, Advogado: Dr. Guilherme Belém 
Queme, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instmmento. Processo: AIRR - 641286/2000-0 da la. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Aderivaldo Be
zerra da Silva e Outros, Advogado: Dr. Luiz Cláudio de Carvalho 
Santos, Agravado(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CB
TU, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Albuquerque de Oliveira, Agrava
do(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - Flumitrens, Ad
vogado: Dr. Jorge Alberto dos Santos Quintal, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 641287/2000-3 da la . Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Márcia Silveira de Mello e Outros, 
Advogado: Dr. Carlos Rangel de Azevedo Neto, Agravado(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra. Renata Coelho Chiavegatto, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR 
641288/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran

ça, Agravante(s): Jorge Cláudio da Silva e Outros, Advogado: Dr. 
Guaraci Francisco Gonçalves, Agravado(s): Petrobrás Distribuidora 
S.A., Advogado: Dr. Francisco Montenegro Neto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 641299/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Antônio Renato dos Santos Pacheco, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Agravado(s): Em
presa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. -TRENSURB, Ad
vogado: Dr. Cláudio Rosa Rodrigues de Freitas, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 641310/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Levi Gomes de Almeida, Advogado: Dr. 
José Caldeira Brant Neto, Agravado(s): Tereza Rosa da Cruz, Ad
vogado: Dr. José do Carmo de Souza Soares, Agravado(s): Edinaldo 
Gomes de Almeida, Advogado: Dr. Olegário Silva Araújo, Agra
vado(s): Kairos Comércio e Indústria de Confecções Ltda., Advo
gado: Dr. Olegário Silva Araújo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmento. Processo: A IR R  -
642155/2000-3 da 15a. Região, corre junto com AIRR-642156/2000
7, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
César Augusto Cardoso Rigobelo, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz
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de Arruda Zanella, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Luzimar dc S. Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instmmento. Processo: AIRR - 642156/2000
7 da 15a. Região, corre junto com AIRR-642155/2000-3, Relator: 
juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, 
Agravado(s): César Augusto Cardoso Rigobelo, Advogada: Dra. Ana 
Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR -
642158/2000-4 da 15a. Região, corre junto com AIRR-642159/2000
8, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de 
Almeida, Agravado(s): Luiz Castro Pereira, Advogado: Dr. João An
tônio Faccioli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instmmento. Processo: AIRR - 642159/2000-8 da 15a. Re
gião, corre junto com AIRR-642158/2000-4, Relator: Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Luiz Castro Pereira, Ad
vogado: Dr. João Antônio Faccioli, Agravado(s): Banco do Brasil 
S.Ã., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 642217/2000-8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): White Martins Gases In
dustriais S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava
do(s): Valdir Soares Rocha, Advogado: Dr. Arthur Orlando Dias Fi
lho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instm
mento. Processo: AIRR - 642305/2000-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Savana Veículos S.A., 
Advogada: Dra. Waldirene Gobetti Dal Molin, Agravado(s): Peter 
Eimer Lessen, Advogado: Dr. Emir Maria Secco da Costa, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 642310/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. Milton dc 
Moura França, Agravante(s): Banco Central do Brasil, Advogada: 
Dra. Nadja Lima Menezes, Agravado(s): Luiz Carlos Alves do Nas
cimento, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instmmento. 
Processo: AIRR - 642315/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Banco do Estado do Paraná S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Renato 
de Morais, Advogado: Dr. Sérgio Roberto de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento por irregu
laridade de representação. Processo: AIRR - 642519/2000-1 da 12a. 
Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco 
Real S.A., Advogado: Dr. Francisco Effting, Agravado(s): Eliane 
Cristina Spillere Bif, Advogado: Dr. João Carlos May, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 643626/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Fernando Gherardo Lopes, Advogado: 
Dr. Luiz Paulo Rezende Lopes, Agravado(s): Companhia Energética 
de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Marcelo Alkmin Ferreira 
de Pádua, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instmmento. Processo: AIRR - 643682/2000-0 da 9a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. 
Fabiana Meyenberg Vieira, Agravado(s): Milton Pelachine de Moura, 
Advogada: Dra. Luciana Perez, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 643685/2000
0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr. Yoshihiro 
Miyamura, Agravado(s): Ernesto Pereira Borba, Advogado: Dr. Der
mot Rodney de Freitas Barbosa, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instmmento para determinar o processamento 
do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face 
do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da 
CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
ÂIRR - 643695/2000-5 da 4a. Região, corre junto com AIRR
643696/2000-9, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Agravado(s): Ana Terezinha Oliveira de Abreu, Advogada: Dra. 
Carmen Martin Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 643696/2000-9 da 4a. 
Região, corre junto com AIRR-643695/2000-5, Relator: Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ana Terezinha Oli
veira de Abreu, Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Agravado(s): 
Souza Cmz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo dc instmmento. Processo: 
AIRR - 643711/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): DM - Construtora de Obras Ltda., Ad
vogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Agravado(s): 
Dorvalino de Faveri, Advogado: Dr. Eduardo Brentano Brenner, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista, no efeito 
meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente 
agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio 
do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de Pro
cessos, para reautuação do feito como recurso dc revista e posterior 
remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 644276/2000-4 da la. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Rui 
Diniz e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Ad
vogado: Dr. Roger Carvalho Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR -
644277/2000-8 da la . Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Adélia Maria de Oliveira Araújo, Advogado: Dr. 
José Roberto da Silva, Agravado(s): Companhia de Engenharia de 
Tráfego - CET- RIO, Advogado: Dr. José Antunes de Carvalho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 644349/2000-7 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Go
odyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Aguinaldo de Paiva, Ad
vogado: Dr. Paulo Cesar Mazieri, Agravado(s): Officio - Serviços 
Gerais Ltda., Advogada: Dra. Maria Teresa Bresciani Prado Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
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mento. Processo: AIRR - 645907/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Corn Pro
ducts Brasil - Ingredientes Industriais Ltda., Advogada: Dra. Deusa 
Dominique B. Gomes dos Santos, Agravado(s): Sebastião Batista da 
Silva, Advogado: Dr. Evandro Ávila, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
645908/2000-4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva,' Agravante(s): Lua Nova Indústria e Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. Jorge Fumio Muta, 
Agravadofs): Mário Antônio dos Santos e Outro, Advogado: Dr. Luiz 
Cláudio dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 645916/2000-1 da 5a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco 
Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Joa
quim Pinto Lapa, Agravado(s): Maria Lucia Loyola Andrade, Ad
vogado: Dr. José Baptista Neto, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 646557/2000-8 
da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. 
Azeredo Bastos, Agravadofs): Fernando Amorim de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Ivan lsaac Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
646559/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco Baneb S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Mária Aparecida Silva Souza, 
Advogado: Dr. Ivan lsaac Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
646566/2000-9 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Oxigênio do Nordeste Ltda., Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Edson França Ro
sa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 646772/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado ’ Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Múcio Carlos Marcial Teixeira, Advogado: Dr. Humberto Marcial 
Fonseca, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Rozana Rezende Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 646776/2000-4 da 4a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Advogado: 
Dr. Luiz Cláudio Portinho Dias, Agravado(s): Régis Nunes Coelho, 
Advogado: Dr. Rafael Torres dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
646822/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Mário Seixas Aurvalle, Advogado: Dr. Jairo Naur 
Franck, Agravado(s); Banco Francês e Brasileiro S.A., Advogada: 
Dra. Luciana Klug, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 646824/2000-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco Me
ridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava
do(s): Nadir Durand Uminski, Advogado: Dr. Egidio Lucca, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 646829/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Fre
derico Azambuja Lacerda, Agravado(s): Marlise Maria Schmatz, Ad
vogado: Dr. Ricardo Gressler, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 646831/2000
3 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo
gado: Dr. Alexandre César Carvalho Chedid, Agravado(s): Alzemiro 
Bandeira da Silva, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 646882/2000-0 da 2a. Região, corre junto com 
AIRR-646883/2000-3, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): Dennys Haddad Serrano, Advogada: 
Dra. Débora Marcondes Pecucci, Agravado(s): Becton Dickinson 
Indústrias Cirúrgicas Ltda., Advogado: Dr. José Hélio de Jesus, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 646883/2000-3 da 2a. Região, corre junto com 
AIRR-646882/2000-0, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): Bccton Dickinson - Indústrias Cirúr
gicas Ltda., Advogado: Dr. José Hélio de Jesus, Agravado(s): Dennys 
Haddad Serrano, Advogado: Dr. Darci Vieira da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 646907/2000-7 da 4a. Região, corre junto com AIRR
646908/2000-0, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Planalto Transportes Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Ha
milton da Silva Santos, Agravado(s): Elizeu Carlos Martins dos San
tos, Advogado: Dr. Marco Aurélio Coimbra, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
646908/2000-0 da 4a. Região, corre junto com AIRR-646907/2000
7, Relator: Juiz Convocado Renato.de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Elizeu Carlos Martins dos Santos, Advogado: Dr. Marco Aurélio 
Coimbra, Agravado(s): Planalto Transportes Ltda. e Outra, Advo
gado: Dr. Hamilton da Silva Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  -
646947/2000-5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Aços Villares S.A., Advogada: 
Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Agravado(s): Marcello Amato e Outros, 
Advogado: Dr. Nilson Vieira da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento áo agravo de instrumento. Processo: A IRR 
648271/2000-1 da 12a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Município de Joinville, Advogado: Dr. Edson 
Roberto Auerhahn, Agravado(s): João Manoel de Oliveira (Espólio 
de), Advogado: Dr. Gerson Àlves, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processa
mento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: 
Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 
7o, da CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de 
Classificação c Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
A IRR - 648387/2000-3 da la . Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravantç(s): Café e Bar Fonseca Ltda., Advogado: 
Dr. Osvaldo Martins Cosia Paiva, Agravado(s): Valmir Luis Ferreira, 
Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR 
648389/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran

ça, Agravante(s): Manoel Messias Cunha dos Santos, Advogado: Dr. 
Lúcio César Moreno Martins, Agravado(s): Mezzaluna Comestíveis 
Ltda., Advogada: Dra. Roberta Di Franco Zucca, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 648392/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Rita de Cássia de Assis Lírio, Ad
vogado: Dr. Alex Santana de Novais, Agravado(s): Telecomunicações 
de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr. Jair Ricardo Go
mes Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 648398/2000-1 da la . Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Zeev Lucyan 
Maimon, Advogado: Dr. Sylvio Tito Carvalho Coelho, Agravadofs): 
IBM do Brasil - Indústria de Máquinas e Serviços Ltda., Advogada: 
Dra. Denise Bueno Vecchi, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 648644/2000
0 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): Edgar do Amaral Santos, Advo
gado: Dr. Everaldo Ribeiro Martins, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
648645/2000-4 da Ia. Região, Relator: Min Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Superintendência Municipal de Transpor
tes Urbanos - SMTU. Procuradora: Dra. Elisa Grinsztejn, Agrava
dofs): Eduardo Leandro Silva Novaes e Outros, Advogada: Dra. Glei
se Maria índio e Bartijotto, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 648646/2000-8 da la. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vantefs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravadofs): Gerssuenio da Silva Fer
reira, Advogada: Dra. Jurema Mendes Barboza, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 648656/2000-2 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravantefs): Companhia Comércio e Navegação 
Estaleiro Mauá, Advogado: Dr. César Frederico Barros Pessoa, Agra
vadofs): Edvaldo Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Carlos Augusto 
Mascarenhas de Macêdo, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 648740/2000-1 
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravantefs): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr. 
João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravadofs): José Vital 
dos Santos, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 649073/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravantefs): Sociedade Alphaville Centro de 
Apoio, Advogado: Dr. Antônio Luiz Bueno Barbosa, Agravadofs): 
Antônio Francisco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 649088/2000-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravantefs): Irmãos Gui
marães Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agra
vadofs): Elineuza Gomes de Souza, Advogado: Dr. Nerias Barros 
Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 649089/2000-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravantefs): Bicicletas Monark 
S.A., Advogada: Dra. Lindinalva Esteves Bonilha, Agravadofs): José 
da Silva Ferreira, Advogado: Dr. Nadir Antônio da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 649298/2000-2 da la . Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravantefs): Companhia Siderúrgica Nacional 
CSN, Advogado: Dr. Francisco Eduardo Gomes Teixeira, Agrava
dofs): Hélio Carlos dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Cezar da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 649489/2000-2 da 19a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
Viação Jangadeiros Ltda., Advogado: Dr. Paulo Soares C. da Silva, 
Agravadofs): Cícero Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Lo
pes Rodrigues, Decisão: ptír unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 649561/2000-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): 
Comunidade Evangélica Luterana São Paulo e Outro, Advogado: Dr. 
Maurício de Carvalho Góes, Agravadofs): Carlos Gomes, Advogado: 
Dr. João Miguel Palma Antunes Catita, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
649676/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantefs): Duratex S.A., Advogado: Dr. Cassius 
Marcellus Zomignani, Agravadofs): Wilfried Schiller, Advogado: Dr. 
Daniel Von Hohendorff, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 649683/2000-1 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vantefs): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: 
Dra. Rosângela Geyger, Agravadofs): Julio Jabuinski, Advogado: Dr. 
Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 649685/2000-9 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): 
Márcio Stankevicius, Advogado: Dr. Homero Alves Paim, Agrava
dofs): H. A. Importação e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Luiz 
Bernardo Spunberg, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 649686/2000-2 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vantefs): Calçados Racket Ltda., Advogada: Dra. Fátima Teresinha de 
Leão, Agravadofs): Sílvia Elena de Almeida, Advogada: Dra. Mirian 
Liane Mealho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 649799/2000-3 da 3a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vantefs): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Ádvogado: Dr. João 
Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravantefs): Adílio Ribeiro 
Lino e Outros, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Agravadofs): 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de 
instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR 
651248/2000-6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, Agravadofs): Carlos Cezar 
de Campos Coletti, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 651323/2000-4 da 3a. Região. Relator: Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravantefs): Massa Falida de Schmidt 
Embalagens Ltda., Advogado: Dr. Carlos Victor Muzzi Filho, Agra
vadofs): José Gabriel de Almeida Duque e Outros, Advogado: Dr.

João Fernando Lourenço, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 651325/2000-1 
da 3a. Região. Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravantefs): Arcom Comércio Importação e Exportação Ltda., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravadofs): Renato André 
Pereira, Advogado: Dr. Adetmo Faria Coimbra, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 651430/2000-3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Genilda Tobias Pe
reira, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, Agrava
dofs): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Ad
vogado: Dr. José Eduardo Santos da Costa Cruz, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 651480/2000-6 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Empresa de Na
vegação da Amazônia S.A., Advogada: Dra. Suzy Elizabeth Caval
cante Koury, Agravadofs): Jessé dos Santos Gomes, Advogado: Dr. 
Elias Pinto de Almeida, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de 
revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provi
mento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
651583/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravantefs): Eberle S.A., Advogado: Dr. Ricardo Jobim de Aze
vedo, Agravadofs): Valtuir Rodrigues, Advogado: Dr. Júlio Costa
milan, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 651864/2000-3 da 9a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
Hugo Peretti & Companhia Ltda., Advogada: Dra. Luciane Lazaretti 
Bosquiroii Bistafa, Ágravado(s): Arlindo de Assis, Advogado: Dr. 
José Nazareno Goulart, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 651869/2000-1 da 9a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): Paraná Companhia de Seguros, Advogado: Dr._ Victor 
Feijó Filho, Agravadofs): Áureo de Oliveira Cruz, Advògado: Dr. 
Lourival Barão Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 652000/2000-4 da 9a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra
vantefs): Arthur Lundgrcn Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas, Ad
vogado: Dr. Alaércio Cardoso, Agravadofs): Antônio Carlos de Oli
veira, Advogado: Dr. Carlos Roberto Ferreira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
652003/2000-5 da 22a. Região, Reiator: Juiz Convocado Renato de 

Lacerda Paiva, Agravantefs): Telecomunicações do Piauí S.A. - TE
LEPISA, Advogado: Dr. Mário Roberto Pereira de Araújo, Agra
vadofs): Maria Odélia Alves de Aguiar, Advogado: Dr. Solfieri Pe
naforte T. de Siqueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 652004/2000-9 da 22a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra
vantefs): Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA, Advogado: 
Dr. Mário Roberto Pereira de Araújo, Agravadofs): Francisco de 
Assis Lima, Advogado: Dr. Solfieri Penaforte T. de Siqueira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 652010/2000-9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravantefs): Companhia Riograndense de 
Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra. Simone Sommer Ozório, 
Agravadofs): Carmem Maria Ortiz, Advogado: Dr. Nilo Leo Kruger, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 652014/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. An 
tônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Fundação Univer
sitária de Cardiologia, Advogada: Dra. Eliana Fialho Herzog, Agra
vadofs): Gilcéia Bueno Araújo, Advogado: Dr. Odone Engers, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 652267/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Ticket Serviços, Co
mércio e Administração Ltda. - Divisão GR, Advogado: Dr. Pedro 
Marcos Cardoso Ferreira, Agravadofs): Rosemar Oliveira dos Santos, 
Advogada: Dra. Renata Teixeira Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
652268/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantefs): Liber Empreendimentos Ltda., Advogado. 
Dr. Waldemiro Lins de Albuquerque Neto, Agravadofs): Geraldo dos 
Santos, Advogado: Dr. André Silva Leahy, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR • 
652271/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantefs): Bompreço Bahia S.A., Advogada: Dra. 
Ângela Favaro Ribas, Àgravadofs): Nilton Jacinto de Souza, Ad
vogado: Dr. Ildefonso de Brito, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
652353/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantefs): Companhia Riograndense de Telecomu
nicações - CRT, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva, 
Agravadofs): Traudi Maria Beus, Advogado: Dr. Paulo Waldir 
Ludwig, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 652684/2000-8 da 5a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Em
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: 
Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agravadofs): Ailton de Souza Peixoto e Ou
tros, Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
653477/2000-0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Agravadofs): José Carlos de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 653478/2000-3 da 15a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
tefs): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Mônica Corrêa, Agravadofs): 
Andreza Vanessa de Castro, Ãdvogada: Dra. Tânia Mota de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 653479/2000-7 da I5a . Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Co
operativa dos Cafeicultores e Citricultores de São Paulo - COO
PERCITRUS, Advogado: Dr. Reginaldo Martins de Assis, Agrava-



M . % . 3 3 4 S eção  1 Diário dc! justiça n° 207-E, quinta-feira, 26  de outubro de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

do(s): Aderson Benedito Scrocaro, Advogado: Dr. Luis Cláudio Ma
riano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 653482/2000-6 da 15a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): IBM Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., Advogado: 
Dr. José Eduardo Haddad, Agravado(s): Luiz Antônio Guiraldclli, 
Advogado: Dr. Joel de Araújo, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 653488/2000
8 da 15a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Maurício Granadeiro 
Guimarães, Agravado(s): Rogério Terciani, Advogada: Dra. Edlena 
Cristina Baggio Campanholi, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 653702/2000
6 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Priscila 
Prado, Agravado(s): João Harri Foss, Advogado: Dr. Moacir Tadeu 
Furtado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 653798/2000-9 da 15a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Airton 
Manoel dos Santos, Advogado: Dr. Anselmo Domingos da Paz Jú
nior, Agravado(s): Colégio Salesiano São José, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
653805/2000-2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 

Lacerda Paiva, Agravante(s): Eterbras-Tec Industrial Ltda., Advo
gado: Dr. Paulo Miranda Drummond, Agravado(s): Antônio Luiz do 
Amaral, Advogada: Dra. Sol.ange Maria Martins Hoppé Padilha, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 654685/2000-4 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravado(s): João Valdir Costa, Advogado: Dr. 
Francisco Cassiano Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 654763/2000
3 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Matias Cox dos Santos, Advogado: Dr. José Antônio 
Pajeú, Agravadoís): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN
DEPE, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): 
BANDEPREV - Bandepe Previdência Social, Advogado: Dr. Gustavo 
Veloso de Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 654787/2000-7 da 10a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): FS 
Comércio de Derivados de Petróleo Ltda., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Valmir Avelino da Silva, Advo
gado: Dr. José Dimas Maciel dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
654788/2000-0 da 10a. Região, Relator. Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): Marivãnia Garcia da Rocha Lima, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio. Agravado(s): Cooperativa de 
Economia e Crédito Mútuo do Pessoal do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento Ltda. - COOMINAGRI, Advogado: Dr. João Nor
berto Farage, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 654793/2000-7 da la . Região, 
Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Jai
ro Marine de Souza, Advogado: Dr. José Roberto da Silva, Agra
vado(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 654814/2000
0 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Estrella 
Roldan dos Santos, Agravado(s): Orlando Pinheiro Chave e Outros, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
655444/2000-1 da 2a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Rainério Joel de Jesus Fernandes, Advogado: Dr. 
José Dionízio Lisboa Barbante, Agravado(s): Departamento de Águas 
e Energia Elétrica - DAEE, Procurador: Dr. Laureano de Andrade 
Florido, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 655450/2000-8 da la. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Sanecon 
Sociedade Técnica Civil Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Alves da 
Cruz, Agravado(s): Alexandre Ribeiro de Castro, Advogado: Dr. Jor
ge Ecir Silva Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 655451/2000-1 da la. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Rainha Supermercados Ltda., Advogada: Dra. Fátima Re
gina de O. Soares, Agravado(s): Luiz Carlos Porto Mantuan, Ad
vogado: Dr. Ronaid de Castro Filho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 655600/2000
,6 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): José das Graças Moreira Figueiredo, Ad
vogado: Dr. Manoel Vera Cruz dos Santos, Agravado(s): Indústrias 
Brasilit da Amazônia S.A., Advogada: Dra. Maria Celeste Trindade 
Mateus, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 655619/2000-3 da 3a. Região, corre 
junto com AIRR-655620/2000-7, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogada: Dra. íris Maria Campos, Agravado(s): Fabiano An
tônio de Souza, Advogado: Dr. Geraldo Magda Silva Freire, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 655620/2000-7 da 3a. Região, corre junto com AIRR
655619/2000-3, Relator: Juiz Convocado Guüherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Fabiano Antônio de Souza, Advogado: Dr. Ge
raldo Magela Silva Freire, Agravado(s): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogada: Dra. Waldênia Marília Silveira Santana, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 655624/2000-0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantc(s): Fiat Automóveis 
S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s); We
bert Geraldo Martins, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza 
Fontes, Decisão: por. unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 655655/20(10-7 da 3a. Região, Re
lator. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Agravado(s): Aloizio Alves de Souza, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Bernardes Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 655656/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra-

vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro 
Colleta de Almeida, Agravado(s): Januário Braga Leai, Advogado: 
Dr. Mário Unti Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 655822/2000-3 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Laércio Aparecido Martins, Advogado: Dr. José Felix, 
Agravado(s): Florença Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Aparecida Pasqualão, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
655858/2000-9 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Antônio Luiz Horta, Agra
vadoís): Rosângela Pedrosa da Silva, Advogado: Dr. Christovam Ra
mos Pinto Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 655861/2000-8 da 8a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Belágua - Belém Águas Ltda., Advogado: Dr. Antônio Hen
rique Forte Moreno, Agravado(s): Jair dos Santos Seabra, Advogado: 
Dr. Poiidório Barbalbo de Santana Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
656203/2000-1 da 17a. Região. Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do 
Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Sonia Maria Torres Mangaravite, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 656204/2000-5 da 17a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra
vante(s): Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, Advogada: 
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): João Rodrigues, 
Advogado: Dr. Josué Degenário do Nascimento, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 656241/2000-2 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Agravado(s): Carlos Ravache Comelsen, Advogada: Dra. Maria 
Conceição Ramos Castro, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 656267/2000-3 
da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan
te(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Al
meida, Agravado(s): Antônio Eustáchio Pereira, Advogada: Dra. Ge
ralda Aparecida Abreu, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 656375/2000-6 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Teksid 
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Jacinto Américo Guimarães Baía, 
Agravado(s): Elias Ataídes, Advogado: Dr. William José Mendes de 
Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 656477/2000-9 da 3a. Região, Re
lator: Min. Miiton de Moura França, Agravante(s): Banco Real S.A., 
Advogado: Dr. Daniel Izidoro Caiabró Queiroga, Agravado(s): Ge
raldo de Faria Moura, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 656528/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Meridional 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Elvira 
Margarete Palaoro Schmidt, Advogado: Dr. Jerson Eusébio Zanchet
tin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 656730/2000-1 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Hospital 
Maia Filho Ltda., Advogado: Dr. José Luiz Thomé de Oliveira, Agra
vado(s): Sílvia Maria Pires de Paula, Advogada: Dra. Janete Es
píndola Carmona, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 656752/2000-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Horizon
tina e Região, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Agra
vado(s): José Alexandre Zinn Boere e Outro, Advogado: Dr. Nilson 
Renê Schulz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 656792/2000-6 da 2a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco Bandei
rantes S.A., Advogado: Dr. Estêvão Mallet, Agravado(s): Ednilson 
Baptista dos Santos, Advogada: Dra. Valéria Cristina Gurretta, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 656799/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Banco BMD S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Agra
vadoís): Luiz Carlos Cardoso, Advogado: Dr. Dejair Passerine da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 656863/2000-1 da 6a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Usina Frei Caneca 
S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Valença Jatobá, Agravado(s): Amaro 
Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 657060/2000-3 da la . Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): MI - Montreal 
Informática Ltda., Advogada: Dra. Carla Nadaes Pereira, Agrava
doís): Joel Pacheco, Advogado: Dr. Issa Assad Ajouz, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 657061/2000-7 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilhenne Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Esta
dual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro 
Silva, Agravado(s): José Ciáudió Pereira de Faria, Advogado: Dr. 
Eugênio Augusto N. Mexias, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 657064/2000
8 da la. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cris

tina Ulbricht da Rocha, Agravado(s): Nestor Amaral dc Jesus, Ad
vogado: Dr. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
A IRR - 657065/2000-1 da la. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Telecomunicações 
do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila 
de Bessa, Agravado(s): Antônio Carlos Silveira e Outro, Advogado: 
Dr. Davi Brito Goulart, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 657890/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Kusa 
Carolino da Silva, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Bra
ga, Agravado(s): Celite S.A. Indústria e Çomércio, Advogado: Dr.

Roberto Ernesto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 657891/2000-4 da 2a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): José 
Raimundo da Silva, Advogada: Dra. Renata Gradella, Agravado(s): 
Asea Brown Boveri Ltda., Advogada: Dra. Gabriela Campos Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 657903/2000-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): José Joaquim de Car
valho, Advogado: Dr. José Carlos Francez, Agravadoís): Profarma 
Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda., Advogado: Dr, Ha
roldo Christian Massaro Santos, Decisão; por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
657904/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Agravante(s): 'José Carlos da Silva, Advogado; Dr. Nelson Ro
thstein Barreto Parente, Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Ele
tricidade de São Paulo S.A., Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 657928/2000-3 da 2a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Thyssen Production 
Systems Ltda., Advogado: Dr. Darci Feltrin, Agravado(s): idir Mar
cilio, Advogado: Dr. Lázaro Mendes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: ÁIRR - 657929/2000
7 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vaníe(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Guimarães Vieira Martins, Agravado(s): Edvaldo Muniz da 
Silva, Advogada: Dra. Aparecida da Conceição Apolonio, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 657930/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Cláudio Lyra Millian, Advogado: Dr. 
Renato Antônio Villa Custódio, Agravado(s): Componentes Eletrô
nicos Baroni, Advogado: Dr. Valdemir J. Henrique, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 657933/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Bor
racha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra
vado(s): Wilson de Almeida Mano, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez 
Moiina, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 657949/2000-6 da 9a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Pepsico do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Newton Roberto Teixeira de Castro, Agra
vadoís): Marcos Jordeci de Farias, Advogado: Dr. Tomaz da Con
ceição, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o processamento da révisât e, considerando 
o disposto no art. 897, § 7o, da CLT e no inciso VII da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST, determinar a remessa dos autos à Se
cretaria da Quarta Turnia, para que proceda à reautuação dos autos 
como recurso de revista. Processo: AIRR - 657958/2000-7 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Ênio 
Antônio Ribeiro, Advogado: Dr. Fábio Antônio Silva, Agravado(s): 
Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 657961/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Antônio Malaquias Alves Vieira, Ad
vogado: Dr. Willian José Campos da Cruz, Agravado(s): Adriano 
Coselli S.A. - Comércio e Importação, Advogado: Dr. Edevard de 
Souza Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 657981/2000-5 da 3a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Agravado(s): 
Maria de Lourdes Lima Pereira, Advogado: Dr. Humberto Marcial 
Fonseca. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 658141/2000-0 da 3a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Agostinho Alves Pinto e Outros, Advogado: Dr. José Caldeira 
Brant Neto, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, 
Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agra
vadoís): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agra
vos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
AIRR - 658253/2000-7 da 9a. Região, corre junto com AIRR
658254/2000-0, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Banco da América do Sul S.A., Advogado: Dr. 
Yoshihiro Miyamura, Agravado(s): Gerson José da Cunha, Advogado: 
Dr. Dermot Rodney de Freitas Barbosa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
658254/2000-0 da 9a. Região, corre junto com AIRR-658253/2000
7, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Gerson José da Cunha, Advogado: Dr. Dermot Rodney de 
Freitas Barbosa, Agravado(s): Banco América do Sul S.A., Advo
gado: Dr. Yoshihiro Miyamura, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 658326/2000-0 
da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Douglas 
Davi Hort, Agravado(s): Ivone Ana Pittol Bresciani, Advogado: Dr. 
Guilherme Belém Queme, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 658332/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Sodexho do Brasil Comercial Ltda.. Advogada: Dra. 
Renata Augustini Souza, Agravado(s): Roberto Moreira, Advogado: 
Dr. Carlos Roberto Marques Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 658489/2000
3 da la . Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Maria da Penha Oliveira, Advogado: Dr. Hércules Anton de 
Almeida, Agravado(s): Orlando Severino, Advogado: Dr. Pedro An
tônio Felisardo de Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 658511/2000-8 da 4a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Agropecuária Canjica S.A., Advogado: Dr. Salim Daou 
Júnior, Agravado(s): Elpídio Soares, Advogado: Dr. Nelson Gomes de 
Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 658518/2000-3 da 4a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Dinei da Silva Medeiros e Outros, Advogado Dr. Ruy Ro
drigues de Rodrigues, Agravado(s): Banco Meridion 1 do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. José Aiberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
658562/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Ad-
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vogado: Dr. Irineu Peters, Agravado(s): José Maria de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
658564/2000-1 da 8a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Helson José de Brito Bezerra, Advogado: Dr. Már
cio Mota Vasconcelos, Agravado(s): Extrasorte Sorteios do Pará S.C. 
Ltda., Advogado: Dr. José Cláudio Marques, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 658710/2000-5 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Domellas Engenharia Ltda., 
Advogado: Dr. Armando Garrido Filho, Agravado(s): João Rodrigues 
de Lima, Advogado: Dr. João Camilo Pereira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 

658713/2006-6 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Isaura Suassuna Porto dos Santos, 
Advogada: Dra. Gabriellc Oliveira, Agravado(s): União Federal, Pro
curador: Dr. Gustavo César de Figueiredo Porto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 

658714/2000-0 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Maria Marlene Vieira, Advogado: 
Dr. Francisco Ataíde de Melo, Agravadoís): S.A. de Eletrificação da 
Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. José Ferreira Marques, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 658717/2000-0 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advo
gada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Jerônimo 
José dos Santos Neto, Advogado: Dr. Geraldo de Almeida Sá, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 658784/2000-1 da 18a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Minasgás S.A. 
Distribuidora da Gás Combustível, Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Agravado(s): Alfredo Ribeiro de Souza, Advogada: 
Dra. Regina Maria da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 658788/2000
6 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Cleodélio Aldeman de Oliveira, Advogado: Dr. Cláudio 
Jorge Rodrigues de Melo, Agravado(s): Banco do Estado de Alagoas 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria do So
corro Vaz Torres, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 658799/2000-4 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra
vante(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advogada: Dra. Lúcia Helena 
de Souza Ferreira, Agravado(s): Egnaldo José Zilion, Advogado: Dr. 
Nilson Bélvio Camargo Pompeu, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR 
658939/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Bristol - Myers Squibb do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Soares Moreira dos Santos, Agravado(s): Sandro 
Ataíde Barbosa, Advogada: Dra. Simone de Cássia Normando Soares 
Mascarcnhas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 658963/2000-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Usinas Si
derúrgicas de Minas Gerais S.A. - US1MINAS, Advogada: Dra. Ana 
Maria José Silva de Alencar, Agravadoís): Manoel da Silva e Outros, 
Advogada: Dra. Kelly Rejane Costa Santos, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
659057/2000-7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Gilberto Rodrigues dos Santos, 
Advogado: Dr. José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São 
Martinho S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 659064/2000-0 da 5a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Siderúrgicas, Mecâ
nicas e de Material Elétrico da Cidade dc Salvador, Advogado: Dr. 
Rogério Ataíde Caldas Pinto, Agravado(s): Mazzafera - Equipamen
tos e Hidráulica Ltda., Advogado: Dr. André Luiz Lima Brandão, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 659065/2000-4 da 5a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advo
gado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): Creusa da Silva Mota, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o pro
cessamento do recurso de revista, no efeito meramenle devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: A IRR - 659111/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Valcimar José dos Santos Cruz, 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Se
meato S.A. Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Cinara Liane Frosi 
Tedesco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 659165/2000-0 da 5a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Eronildes 
Alves da Silva e Outra, Advogada: Dra. Tânia Regina Marques Ri
beiro Liger, Agravado(s): Município de Camaçari, Advogada: Dra. 
Izabel Batista Urpia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 659178/2000-5 da 5a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Município de Taperoá, Advogado: Dr. Florêncio Magalhães 
Matos Filho, Agravado(s): Maria Júlia dos Santos Barbosa, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 659202/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Geny Lopes de Lima, Advogado: 
Dr. César Augusto Darós, Agravado(s): Fundação Estadual do Bem
Estar do Menor - FEBEM, Procurador: Dr. José Pires Bastos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 659213/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Mil
ton dc Moura França, Agravante(s): Carlos Augusto Morais Xavier, 
Advogado: Dr. Oscar José Plentz Neto, Agravado(s): Empresa de 
Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV, Ad
vogada: Dra. Anita Pereverziev, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 659668/2000-8 
da 24a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravan-
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te(s): Rosemary Aparecida Marreto, Advogado: Dr. Alei de Souza 
Araújo, Agravado(s): Pantanauto Veículos Ltda., Advogado: Dr. Car
los A. J. Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 659670/2000-3 da 24a. Região,
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Avair Xavier de 
Souza Monges, Advogada: Dra. Noely Gonçalves Vieira Woitschach, 
Agravado(s): Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. 
SANESUL, Advogada: Dra. Gláucia Silva Leite, Decisão: por una

nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
660979/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 

Levenhagen, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo
gado: Dr. João Pedro Silvestrin, Agravado(s): Gilnei Luiz Damiani, 
Advogado: Dr. Edemar Salvati, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 661029/2000
7 da 3a. Região, corre junto com AIRR-661246/2000-6, Relator: Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): José Lúcio Bran
dão, Advogada: Dra. Patrícia Generoso Thomaz, Agravado(s): Trans
portadora Itapemirim S.A., Advogada: Dra. Luciana Nunes Gouvêa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 661047/2000-9 da 18a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Ana do 
Socorro Rezende, Advogado: Dr. João Herondino Pereira dos Santos, 
Agravado(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. 
Eliane Oliveira dc Platon Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
661050/2000-8 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): Etienne Gilson Araújo Carneiro, Ad
vogado: Dr. João Herondino Pereira dos Santos, Agravado(s): Banco 
do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Jaqueline Guerra de 
Morais, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 661054/2000-2 da 18a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Rede 
Informática Ltda., Advogada: Dra. Silvana Márcia Guimarães Brito, 
Agravado(s): Arthur Ribeiro Pinto, Advogada: Dra. Cácia Rosa de 
Paiva, Agravadofs): Colégio Embras Ltda., Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
661246/2000-6 da 3a. Região, corre junto com AIRR-661029/2000

7, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Transportadora Itapemirim S.A., Advogada: Dra. Luciana Teixeira 
Aguiar, Agravado(s): José Lúcio Brandão, Advogada: Dra. Patrícia 
Generoso Thomaz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo dc instrumento. Processo: AIRR - 661273/2000-9 da 5a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar dc Souza Azeredo 
Bastos, Agravado(s): Jurandir de Araújo Mato Grosso, Advogado: Dr. 
Antônio Bomfim B. Correia, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 661491/2000
1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Admilson Augusto do Nascimento, Advogada: Dra. 
Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): Banco Bandei
rantes S.Á., Advogada: Dra. Sandra Regina Pavani Broca, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 661629/2000-0 da 5a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Bra
sileiro Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Ágravado(s): Antônio Santos 
Fonseca, Advogado: Dr. André Lima Passos, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
661681/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Antônio Carlos Ferreira, Advogada: Dra. Helena Sá, 
Agravado(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa 
de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 661698/2000-8 da 15a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de 
Almeida, Agravado(s): Joaquim Maria Filho, Advogado: Dr. Mário 
de Mendonça Netto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 661780/2000-0 da 5a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Tereza Cristina Dias Gadelha e Outros, Advogada: Dra. 
Ronilda Noblat, Agravado(s): Universidade Federa! da Bahia - UF
BA, Advogada: Dra. Ana Júlia Medeiros Moreno, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
661845/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 

Levenhagen, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Joe! Teles 
dos Santos, Advogado: Dr. José Carlos Pimenta, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 661940/2000-2 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Câmara de Liquidação e Custódia 
S.A., Advogada: Dra. Virgínia Maria Corrêa Pinto Felicio, Agra
vado(s): Maria Viana Braz, Advogado: Dr. Marcos Davi Pereira Pon
tes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 662044/2000-4 da 8a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Mineração Rio do Norte S.A., Advogado: Dr. Spencer Daltro de 
Miranda Filho, Agravado(s): Ozi Guimarães Pinheiro, Advogado: Dr. 
Raimundo Nivaldo Santos Duarte, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
662187/2000-9 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): Gásol - Combustíveis Automotivos Lt
da., Advogado: Dr. Vinicius Emílio Nascimento Lisboa Frederico, 
Agravado(s): Luiz Cláudio Pereira Júnior, Advogado: Dr. Alceste 
Vilela Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista, 
no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do 
presente agravo, nós termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretária de Classificação c Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 662215/2000
5 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Usina Trapiche S.A., Advogado: Dr. Ilton do Vale 
Monteiro, Agravado(s): José Amaro da Silva, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 662223/2000-2 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Centrais Elétricas

de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Agravado(s): Rita de Cássia Vieira Faria, Advogado: Dr. Gui
lherme Belém Queme, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 662310/2000-2 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Maria Inês Segismundo Geraldo. Advogada: Dra. Ce
cília Maria Colla, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. 

BANESPA, Advogado: Dr. Wanderley José Luciano, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 662402/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Maria Emília Fernandes da Cruz, Ad
vogado: Dr. Carlos Alberto Nogueira, Agravado(s): Sociedade Pau
lista para o Desenvolvimento da Medicina - Hospital São Paulo II, 
Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
662403/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Banco BMD S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Agravado(s): Silvana Carrion 
Ferrer Santos, Advogado: Dr. José Marcos de Lorenzo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 662447/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Carlos Eustáquio Moreira e Outros, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Silva, Agravado(s): Superintendência 
de Desenvolvimento da Capital - SUDECAP, Advogado: Dr. Ademir 
Pezarine Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 662461/2000-4 da la . Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRO, Advogada: Dra. Maria 
Elisabete Lameirão Filpi, Agravado(s): Domingos Alves Felizardo, 
Advogada: Dra. Maria Alice de Macedo Rego Besouro Cintra, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 662610/2000-9 da 3a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia 
Siderúrgica Beigo-Mineira, Advogado: Dr. João Batista Pacheco An
tunes de Carvalho, Agravado(s): Antônio Gomes Anastácio, Advo
gado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR 
663476/2000-3 da 17a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Maria Elisa de Vargas Lima Biasutti, Advogado: Dr. 
Noemar Seydel Lyrio, Agravado(s): João Luiz da Vitória, Advogado: 
Dr. João Batista Sampaio, Agravado(s): Labotron Engenharia Ele
trônica Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 663505/2000-3 da 15a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar dc S. Azeredo Bastos, Agra
vado(s): Miguel Acien Ruiz Filho, Advogado: Dr. Fernando Lacerda, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A IRR - 663720/2000-5 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Proforte S.A. Transporte de Valores, Advogada: Dra. Flávia Motta 
Magalhães, Agravado(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança e 
Transporte de Valores S.A., Agravado(s): Maurício Ribeiro da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 663791/2000-0 da 17a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan!e(s): Com
panhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Imero Devens 
Júnior, Agravado(s): Fidelino Alves de Brito, Advogado: Dr. João 
Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 663817/2000-1 da 10a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): S.A. 
Correio Braziliense, Advogada: Dra. Maria Regina Machado Gui
marães, Agravado(s): Ivan Ricardo Marinovic Brscan, Advogado: Dr. 
Júlio Cesar B. de Resende, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  - 663861/2000
2 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Lídia Marli Melchíades Monteiro, Advogado: Dr. Ivo Ri
beiro de Almeida, Agravado(s): Associação Brasileira de Cimento 
Portland, Advogado: Dr. Fábio Chong de Lima, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 663862/2000-6 da la . Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Manuel Henrique Fortes da Silva e 
Outros, Advogado: Dr. José Geraldo de Oliveira, Agravado(s): CERJ 
- Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro. Advogado: Dr. Ve
rónica Gehren de Queiroz, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 664015/2000
7 da 11a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Lúcio Barros Corrêa de Oliveira, Advogada: Dra. Rosângela 
Bentes Campos, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 664092/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Heleno da Silva Vanderlei, Advogado: 
Dr. Walter de Moraes Fontes, Àgravado(s): Sisa Sociedade Eietro
mecânica Ltda., Advogado: Dr. Roque Levi Santos Tavares, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A IRR - 664107/2000-5 da la . Região, Reiator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Nas
cimento Pais e Outros, Advogado: Dr. Sidney José Vieira, Agra
vante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
agravos de instrumento e, no mérito, negar provimento ao apelo dos 
reclamantes e  dar provimento ao recurso do reclamado, em seu efeito 
meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente 
agravo, nos termos do art. 897, § 7", da CLT, foi determinado o envio 
do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de Pro
cessos, para reautuação do feito como recurso de revista e posterior 
remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso. Processo: A IRR - 664145/2000-6 da la . 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): José Edgar Maciel, Advogado: Dr. Lúcio César Moreno 
Martins, Agravado(s): Restaurante e Churrascaria Recreio de Co
pacabana Ltda., Advogada: Dra. Hilma Coelho Van Leuven, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 664147/2000-3 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Lojas Americanas S.A., Advoga
do: Dr. Paulo Maltz, Agravado(s): Flávio Felipe de Souza, Ádvogado: 
Dr. Adeir Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro-
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vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 664194/2000
5 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu
rador: Dr. José Reis Santos Carvalho, Agravado(s): Olívio Pereira, 
Advogado: Dr. Eustachio Domicio Luccnesi Ramacciotti, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 664219/2000-2 da 17a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Chocolates Garoto 
S.A., Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): Maria 
dos Santos vitorio. Advogado: Dr. Clorivaldo Benedito Freitas Be
lém, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 664300/2000-0 da 15a. Região. Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Lucy Fernanda da Silva, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Agra
vadoís): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Nelson Jorge de Mo
raes Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista, 
no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 665253/2000
5 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Marcos Antônio Costa, Advogado: Dr. David Silva Júnior, 
Agravado(s): Simcauto Mecânica Representações Ltda., Advogado: 
Dr. José Leopoldo Felix de Souza, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 665254/2000
9 da 5a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Agência de Viagem CVC Turismo Ltda. e Outra, Advogado: 
Dr. Hélio José Leal Lima, Agravado(s): Silvana Maria Alves, Ad
vogada: Dra. Rosane Soares Batista, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 665255/2000
2 da 5a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. An
tônio Sérgio Miranda Sales, Agravado(s): Antônio Carlos Xavier Al
ves, Agravado(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança e Trans
porte de Valores S.A., Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 665256/2000-6 da 5a. 
Região, corre junto com AIRR-665257/2000-0, Relator: Min. Milton 
dc Moura França, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): 
Maria Amélia Santana Costa, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Mar
tins Evangelista, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 665257/2000-0 da 5a. Região, 
corre junto com AIRR-665256/2000-6, Relator: Min. Milton de Mou
ra França, Agravante(s): Maria Amélia Santana Costa, Advogada: 
Dra. Maria de Lourdes Martjns Evangelista, Agravado(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Decisão: por unanimidade, nao conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 665260/2000-9 da 5a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Transbrasi! S.A. - Li
nhas Aéreas, Advogada: Dra. Josenilde Saraiva Araújo, Agravadoís): 
Luiz Alberto Vilas Bôas, Advogada: Dra. Marinalva Ribeiro da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 665391/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Enesa - Engenharia S.A., Ad
vogado: Dr. Ovídio Leonardi Júnior, Agravado(s): Andréa Martins 
Guerra Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 665439/2000-9 da 5a. Região. 
Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Companhia Cimento Portland Itaú, Advogada: Dra. Patrícia Goes 
Teles, Agravado(s): Jorge Newton Costa, Advogado: Dr. Roberto 
Dórea Pessoa, Decisão: por unanimida je, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 665521/2000-0 da 17a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogada: 
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Lucilene Rangel 
Moreira Leite, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 665546/2000-8 da 15a. Região. Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Paulo César Ramos, Advogado: Dr. Edson Machado Filgueiras, Agra
vado(s): Coopercitrus Industrial Frutesp S.A., Advogado: Dr. Roberto 
Sessa Simões, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento.

Processo: AIRR - 665576/2000-1 da 16a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Agravante(s): Banco do Estado do Ma
ranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Edilândia Costa Rodrigues, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 665616/2000-0 da 11a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agrávante(s): Jonas Pereira de Araú
jo , Advogado: Dr. Daniel de Castro Silva, Agravado(s): Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 665684/2000
4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do 
Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Carlos Alberto Reis Resende, Advogado: Dr. Ernany 
Ferreira Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 665705/2000-7 da 7a. Região. 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Cooperativa de Calçados Quixeramobim, Advogado: Dr. 
Rafael Pereira de Souza, Agravado(s): Jucivan Macário Lopes e Ou
tro, Advogado: Dr. Lauro Ribeiro Pinto Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
665714/2000-8 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial 
S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aliceane 
Sardá Luiz, Agravado(s): Geraldo Schuster, Advogado: Dr. Maurício 
Pereira Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 665715/2000-1 da 10a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Comercial de 
Alimentos MTF Ltda., Advogado: Dr. Sebastião Pereira Gomes, 
Agravado(s): Marco Antônio de Lucena Farias, Advogado: Dr. Júlia 
Solange S. de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 665728/2000-7 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Rinaldi 
S.A. Indústria de Pneumáticos, Advogada: Dra. Vânia Mara Jorge 
Cenci, Agravado(s): Gilmar Fronza, Advogado: Dr. Luiz Carlos Me
deiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 665729/2000-0 da 11a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Air Conditióning En-

genharia Térmica Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Arnaldo Cruz de Oli
veira, Agravado(s): Reginaldo Almeida de Souza, Advogada: Dra. 
Cláudia N. Lisboa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 665731/2000-6 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Zivi 
S.A. - Cutelaria, Advogado: Dr. Ricardo Jobim de Azevedo, Agra
vado(s): João de Jesus Custódio Mariano, Advogada: Dra. Aline An
tunes Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 665734/2000-7 da 4a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): CRBS - In
dústria de Refrigerantes S.A., Advogada: Dra. Jeanine Beatriz Gross
man Blacher, Agravado(s): Carlos Izaguir de Lima, Advogada: Dra. 
Ereni Maciel Szulczewski, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 666243/2000-7 
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Virgolino de Oliveira - Catanduva S. A. - Açú
car e Álcool. Advogado: Dr. Murillo Astêo Tricca, Agravado(s): Ola
vo Gonçalves de Aguiar, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 667099/2000-7 da la. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Bradesco 
Seguros S.A., Advogada: Dra. Juliana Lima de Mello Sanglard, Agra
vado(s): Edglei de Barros Silva, Advogado: Dr. Themístocles Laudier 
de Faria Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 667160/2000-6 da 5a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Transportes Ver
demar Ltda., Advogado: Dr. Saul Quadros Filho, Agravado(s): Celso 
Alves Ribeiro, Advogado: Dr. Paulo Roberto Marinho Bastos, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 667609/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Expresso Princesa dos Campos 
S.A., Advogado: Dr. Celso Justus, Agravado(s): Acir Reiman da 
Silva, Advogado: Dr. Fábio Costa de Miranda, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 667700/2000-1 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CESP 

Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Neusa Apa
recida Martinho, Agravado(s): Gil Geraldo Machareth, Advogado: Dr. 
José Domingos Carli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 667701/2000-5 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra. Sandra Regina Pavani Broca, Agravado(s): Roberto 
Carlos de Souza Medina, Advogada: Dra. Ilka Sônia Micheletti, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 667707/2000-7 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Citro
vita Agro Industrial Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros 
Júnior, Agravado(s): Sidney Antônio Pozzolini, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 667708/2000-0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Expresso Mercúrio 
S.A., Advogado: Dr. Luis Otávio Camargo Pinto, Agravado(s): Alex 
Donizete de Souza, Advogada: Dra. Maria Helena Bonin, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 667709/2000-4 da 15a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Auto Via
ção Ouro Verde Ltda., Advogado: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, 
Agravado(s): Ilson Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. Moisés Fran
cisco Sanches, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 667730/2000-5 da 15a. Re
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Benedito Pegorallo, Advogado: Dr. 
Appio Rodrigues Santos Junior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
667782/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): José Vanderlei Fernandes Gonçalves, Advogado: 
Dr. Marcelo José Domingues, Agravado(s): Garrido Administração e 
Corretagem de Seguros Ltda., Advogado: Dr. Maurício Pessoa Vieira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 667783/2000-9 da la. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Sueli Corrêa dos Santos, 
Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Agravado(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Célia Cristina Medeiros de Mendonça, Agravado(s): Banco BANERJ 
S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 667793/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Septem Serviços de Segurança Ltda., 
Advogado: Dr. Eduardo Valentim Marras, Agravado(s): José Rai
mundo Vieira Silva, Advogado: Dr. Toshio Nagai, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
668532/2000-8 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 

Levenhagen, Agravante(s): Carioca Christiani-Nielsen Engenharia 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Garcia de Araújo Jorge, Agravado(s): 
Valter Moraes Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 668712/2000-0 da 17a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra
vante(s): Ormec Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Eliane Cristina 
Cremaschi, Agravado(s): Valdeli Antônio de Souza, Advogada: Dra. 
Joana D’Arc Bastos Leite, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 668715/2000
0 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Re
nato Miguel, Agravado(s): Alexandre Ferreira da Rocha, Advogada: 
Dra. Angeline Maria Rossoni Cacciari, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
668717/2000-8 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogada: Dra. Mônica da Silva Martins, Agravado(s): Katson Bo-
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nomo Vieira e Outros, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 668724/2000-1 da 19a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia 
Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agrayado(s): Alexandre Soares dos Santos, Advogado: Dr. 
José Rubem Angelo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 668726/2000-9 da 6a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra
vante(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado: Dr. Ricardo José Varjal Carneiro Leão, Agravado(s): 
Amauri Marroquim Domingues e Outros, Advogado: Dr. Mauricio 
Rands Coelho Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 669000/2000-6 da 5a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos. 
Agravante(s): BSV  - Bahia Segurança e Vigilância Ltda., Advogado: 
Dr. Marcus Villa Costa, Agravado(s): Vitorino Ferreira da Silva, Ad
vogado: Dr. Flávio Bernardo da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
669058/2000-8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): José Carlos Diniz e Outro, Advogada: 
Dra. Dalva Agostino, Agravado(s): Elizabeth S.A. Indústria Têxtil, 
Advogada: Dra. Mirian Livierp, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
669060/2000-3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): UNIBANCO - União dc Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra
vado(s): Agnaldo Navarro de Sousa, Advogada: Dra. Sylvia Maria 
Bastia Mendes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 669115/2000-4 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): BANES
TES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Elias Borges dos Reis, 
Advogado: Dr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 669137/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Companhia de Habitação e Urbanização 
do Estado do Espírito Santo - COHAB/ES, Advogada: Dra. Anabela 
Galvão, Agravado(s): Benedito Ramos, Advogado: Dr. Christovam 
Ramos Pinto Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 669842/2000-5 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Luiz Antônio Anacleto, Advogada: Dra. Dalva Agos
tino, Agravado(s): Vine Têxtil S.A., Advogado: Dr. Júlio José Ta
masiunas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 669889/2000-9 da 14a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): José 
Cleiáon do Nascimento, Advogado: Dr. José João Soares Barbosa, 
Agravado(s): Banco do Estado de Rondônia S.A. - BERON, Ad
vogado: Dr. Mário Pasini Neto, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 669960/2000-2 
da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo 
Azoubel, Àgravado(s): Rosildo Marcus Cavalcanti, Advogado: Dr. 
João Bosco da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 669961/2000-6 da 6a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra
vante^): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma, Agra
vado(s): Paulo Roberto Cordeiro de Melo, Advogado: Dr. Romero 
Câmara Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de 
revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provi
mento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
670029/2000-8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): Therezinha Valdíria Colombo, Advo
gado: Dr. Délcio Trevisan, Ágravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 670070/2000-8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Laudemiro Gomes 
Rodrigues, Advogada: Dra. Maria Durcília Pires de Andrade e Silva, 
Agravado(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advo
gado: Dr. Irineu Mendonça Filho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 670098/2000
6 da 6a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra
vante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad
vogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): João 
Batista de Coimbra Silva Barbosa c Outros, Advogada: Dra. Gisele 
Menezes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 670288/2000-2 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado GuFherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Enesa - Engenharia >.A„ Advogado: Dr. Ovídio Leonardi Jú
nior, Agravado(s): José Roberto da Silva, Advogado: Dr. Florentino 
Osvaldo da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 670292/2000-5 da 6a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto C iputo Bastos, Agra
vante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A - BANDEPE, Ad
vogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): Edson 
Rufino Batista Júnior, Advogado: Dr. Samuel Menezes Collier, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 670346/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Hospital [maculada Conceição. 
Advogado: Dr. Antônio Márcio de Morais, Agravado(s): Robson Luiz 
Ferreira de Melo, Advogado: Dr. Caio Luiz de Armeida Vieira de 
Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 670347/2000-6 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta Vieira, Agravado(s): 
Ademir Baldine Barboza, Advogado: Dr. Marco Túlio de Matos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 670349/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Hospital Mater Dei S.A., Ad
vogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s):
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Nadir dos Santos Campos, Advogada: Dra. Paola Alves de Faria, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 670351/2000-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Dálber Lúcio de Faria, 
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Banco Mer
cantil do Brasil S.A., Advogada: Dra. Angela Cristina Barbosa Leite 
Pirfo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 670354/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., 
Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): Valmir 
Pessoa Santos, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, e 
prejudicado o recurso de revista adesivo do reclamante. Processo: 
AIRR - 670355/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. 
Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): Wellington de Oliveira 
Costa, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, e 
prejudicado o recurso de revista adesivo do reclamante. Processo: 
AIRR - 670357/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França. Agravante(s): Carioca Christiani-Nielsen Engenharia 
S.A.. Advogado: Dr. Ricardo Soares Moreira dos Santos, Agrava
do(s): Oswaldo Ferreira dc Melo, Advogado: Dr. Euclydes Sousa 
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 670358/2000-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravantc(s): Luiz Apolinário Lopes, 
Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Agravado(s): Companhia Vale 
do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. Cláudia Magalhães Souza, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 670359/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): José Nascimento da Silva, Ad
vogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Agravado(s): Companhia Vale do 
Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 670362/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravantc(s): CFJRES - Fundação de Seguridade So
cial dos Sistemas EMBRAPA e EMBRATER, Advogado: Dr. Fran
cisco Alves Ferreira, Agravado(s): Raimundo Rodrigues Pereira, Ad
vogado: Dr. Adilson Lima Leitão, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento, e prejudicado o exame do pro
testo dc fls. 78-79, formulado pelo reclamante. Processo: AIRR 
670407/2000-3 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Alexandra Alves, Agravado(s): Rute 
Carolina França Almeida, Advogado: Dr. Jeferson Malta de Andrade, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 670659/2000-4 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Magno Al
cides Rodrigues Vais, Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Agra
vado(s): Punambra Sul Riograndense S.A., Advogada: Dra. Sandra 
Road Cosentino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 670661/2000-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. António José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Egon Zollner, Advogado: 
Dr. Celso Ferrarcze, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 670674/2000-5 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vanle(s): Primo Tedesco S.A., Advogada: Dra. Renata Pereira Za
nardi, Agravado(s): Marcelo Domeles Vianna, Advogado: Dr. Roni 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 670734/2000-2 da 10a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Pe
psiCo do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): Hugo Pereira Martins, Advogado: Dr. Marcos Antônio 
Barreto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 670875/2000-0 da 12a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Jonas Deolindo Muraski e Outra, Advogado: Dr. Marlon Char
les Bertol, Agravado(s): Sandro Emerson Ribeiro, Advogado: Dr. 
Ademir Dallegrave, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 670876/2000-3 da 12a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Edson Venier, Ad
vogado: Dr. Guilherme Belém Qucme, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
670879/2000-4 da 18a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Luciano Roberto de Carvalho, 
Advogado: Dr. Raul de França Belém Filho, Agravado(s): Germano 
Guido Roriz, Advogado: Dr. Gilberto Pereira da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 670932/2000-6 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantc(s): Light Serviços de 
Eletricidade S.A., Advoga lo: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Marcos Pinto, Advogada: Dra. Paula Rayol Polastri, Decisão: por 
unanimidade, negar provinn nto ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 670959/2000-0 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): COOPERCONCI - Coope
rativa de Produção Especializada na Construção Civil e Serviços 
Gerais, Advogado: Dr. Nixon Fernando Rodrigues, Agravado(s): Val
dicc Pereira Trindade, Advogado: Dr. José Maria de Oliveira Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instru
mento. Processo: AIRR - 671001/2000-6 da 4a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Fundação Universidade de Caxias do Sul, Advogada: Dra. Inez Maria 
Tanolli, Agravado(s): Valter de Almeida Freitas, Advogado: Dr. Ama
rildo Maciel Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671330/2000-2 da la. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Alvanir Fructuoso, Advogada: Dra. Daniele Cosendey 
Collicr de Oliveira, Agravado(s): Companhia de Eletricidade do Rio 
de Janeiro - CERJ, Advogada: Dra. Verônica Gehrem dc Queiroz, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 671335/2000-0 da la . Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Sindicato dos-Empregados em Estabelecimentos Bancários da Bai
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xada Fluminense, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Antunes, Agra
vado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza 
Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671353/2000-2 da la. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Maria 
Helena Barcellos de Freitas, Advogado: Dr. Daniel Rocha Mendes, 
Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Carlos Freire 
Lages Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671664/2000-7 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Carlos Roberto Ivo da Silva, Advogado: Dr. Natal Car
los da Rocha, Agravado(s): Banco do Estado de São Pauló S.A. 
BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 671670/2000-7 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIBANCO 
União dc Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Lineu Miguel Go
mes, Agravado(s): Filomena Lukassievicz, Advogado: Dr. Guilherme 
Pezzi Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 671678/2000-6 da 9a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Flávio Car
doso Gama, Agravado(s): Nelson Jesus Pereira Martins, Advogada: 
Dra. Jane Salvador, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671680/2006-1 da 9a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Pires Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Luiz 
Cláudio Cordeiro Biscaia, Agravado(s): José Raquel da Silva, Ad
vogado: Dr. Vilmar Cavalcante de Oliveira, Decisão: por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 671686/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): José Clemente da Silva e Outros, 
Advogado: Dr. Sebastião de Souza, Agravado(s): Associação de Pre
vidência dos Empregados do Banco Nacional da Habitação 
PREVHAB, Advogado: Dr. Frederico de Moura Leite Estefan, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 671696/2000-8 da 9a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sueli de 
Fátima Almeida Pissetti, Advogada: Dra. Gisele Soares, Agravado(s): 
Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671719/2000-8 da 2a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco 
Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Márcio Rodrigo Romanelli Basso, Agravado(s): Plínio 
Valério, Advogado: Dr. Donato Antônio Secondo, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 671819/2000-3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Paranaense de 
Energia - COPEL. Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, 
Agravado(s): Izidoro Segundo Garaluz Gimenes, Advogada: Dra. Ma
ria Inês Dias, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista, 
no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 671839/2000
2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. 
Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): Laertes Tomé da Silva, 
Advogado: D r William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 671841/2000-8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravado(s): Cláudia Rocha Coelho Velloso, Ad
vogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 671856/2000-0 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Estado 
do Rio dc Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agravado(s): César Souza de 
Almeida, Advogado: Dr. Marinho Nascimento Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 672014/2000-8 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato dos Tra
balhadores no Comércio no Estado do Espírito Santo - SINDICO
MERCIÁRIOS, Advogado: Dr. Augusto da Costa Oliveira Neto, 
Agravado(s): Erotique Comercial Ltda., Advogado: Dr. Paulo Célio 
Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 672016/2000-5 da 17a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Cor
reia, Agravado(s): Heriberto Silva Espanã, Advogada: Dra. Jacqueline 
Campos da Costa, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de 
revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provi
mento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao re urso. Processo: AIRR 
672021/2000-1 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Telecomunicações do Espírito 
Santo S.A. - TELEST, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): 
Alexandre Ribeiro de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Angelo Ri
cardo Latorraca, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re
vista, no efeito merament& devolutivo. Obs.: Em face do provimento

do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi de
terminado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista c posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
672040/2000-7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Docas do Estado 
de São Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Benjamin Caldas Beserra, 
Agravado(s): Sindicato dos Operários e Trabalhadores Portuários em 
Geral nas Administrações dos Portos e Terminais Privativos e Re
troportos do Estado de São Paulo - SINTRAPORT, Advogado: Dr. 
Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Agravado(s): Cristiano Fonseca, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, determinando a re
tificação da autuação para fazer constar do pólo passivo o Sr. Cris
tiano Fonseca e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR 
672174/2000-0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 

Lacerda Paiva, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Em
presas Ferroviárias no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. 
Oscar José Plentz Neto, Agravado(s): Mozart Dagoberto Giovani Pe
reira, Advogado: Dr. Frederico Dias da Cruz, Agravado(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A.. Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Baethgen, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 672684/2000-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Transville Transportes e 
Serviços Ltda., Advogado: Dr. Luis Fernando Lobão Morais, Agra
vado(s): José Orlando de Amorim, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer.do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 672685/2000
6  da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Metalúrgica Corona Ltda., Advogado: Dr. Luis Otávio Ca
margo Pinto, Agravado(s): Valdenora Vitoriano de Oliveira, Advo
gado: Dr. Jorge Luiz Guzzo, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 672766/2000
6 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: 
Dra. Rita Perondi, Agravado(s): Jorge Dias da Silva, Advogada: Dra. 
Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 672768/2000
3 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra
vante(s): Synteko Produtos Químicos S.A., Advogada: Dra. Luciana 
Klug, Agravado(s): Nelson Arino Hilário e Outro, Advogado: Dr. 
Jurandi Cardoso Pazzim, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 672902/2000-5 
da 5a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Vitórios Móveis e Tecidos Ltda., Advogado: Dr. Nilson Valois Cou
tinho Neto, Agravado(s): Rita de Cássia Mendes de Souza, Advo
gado: Dr. Walter Moura Filho, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 673109/2000-3 
da 5a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Maria de Fátima Oliveira Brandão, Advogado: Dr. José Eduardo 
Sousa da Silva, Agravado(s): Geraldo Rocha dos Santos, Agrava
do(s): Maricota Empreendimentos Turísticos Ltda., Decisão: por una
nimidade. não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
673225/2000-3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravanle(s): CETESB - Companhia de Tec
nologia de Saneamento Ambiental, Advogado: Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Agravado(s): Sebastião dc Souza Neto, Advogado: Dr. 
Ailton Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 673254/2000-3 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Fun
dação Rural Mineira - Colonização e Desenvolvimento Agrário 
Ruralminas, Advogado: Dr. André Vicente Leite de Freitas, Agra
vado(s): Vancssa de Oliveira Berto, Advogada: Dra. Elena de Ma
galhães Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Obs.: O douto representante do Ministério Público do 
Trabalho proferiu parecer oral no sentido do não-conhecimento do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 673255/2000-7 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Maria 
Inês Azevedo Silva, Advogado: Dr. Sérgio Pereira Diniz Botinha, 
Agravado(s): Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
F1EMG, Advogado: Dr. Guilherme Siqueira de Carvalho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 673256/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Fundação Educacional Lucas Machado 
FELUMA, Advogado: Dr. Wellington Azevedo Araújo, Agravado(s): 

Eliete Leite Gomes Berto, Advogada: Dra. Inês Maria Mendes, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 673260/2000-3 da la . Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): IRB - Brasil Resseguros S.A., 
Advogado: Dr. Thiago Linhares Paim Costa, Agravado(s): Jorge Luiz 
de Almeida Corrêa e Outros, Advogado: Dr. Luis Augusto Lyra 
Gama, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 673265/2000-1 da 5a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco Bilbao 
Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Tomaz Marchi Neto, Agrava
do(s): Francisco de Assis Vieira, Advogado: Dr. Sérgio Bastos Costa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 673267/2000-9 da 5a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Selene Trindade Santos, Ad
vogada: Dra. Tânia Regina Marques Ribeiro Liger, Agravado(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 673268/2000-2 da 3a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Bingo Alterosas 
Diversões e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Andrca Fernandes Na
poleão de Souza, Agravado(s): Elvecio Cleber de Melo, Advogado: 
Dr. José Vlan de Castro Júnior, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 673360/2000-9 
da la . Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Dr. Rubens Victor Ma
néa, Agravado(s): Kleber Clarete da Silveira, Advogada: Dra. Sueli 
Ferreira Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 673363/2000-0 da la . Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Vera Lúcia Silva Batalha, Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, 
Agravado(s): Natron Consultoria e Projetos S.A., Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
673407/2000-2 da la . Região, corre junto com AIRR-673408/2000-
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6, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - PRE
VI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio 
Cassano Júnior, Agravado(s): Jzis Maria Rocha de Freitas, Advogado: 
Dr. Ivo Braune, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 673408/2000-6 da la . Região, 
corre junto com AIRR-673407/2000-2, Relator: Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio 
Cassano Júnior, Agravado(s): Izis Maria Rocha de Freitas, Advogado: 
Dr. Ivo Braune, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 673672/2000-7 da 3a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): McDonald’s 
Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco 
Antunes de Carvalho, Agravado(s): Ricardo Luis Ferreira, Advogado: 
Dr. Comélio Naves de Souza Lima, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
673673/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): CAF Santa Bárbara Ltda., Advogado: Dr. Gui
lherme Pinto de Carvalho, Agravado(s): José Geraldo Siqueira, Ad
vogado: Dr. Celso Campos da Fonseca, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
673677/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Ary Fer
nando Rodrigues Nascimento, Agravado(s): Juarez Rodrigues Mi
randa, Advogado: Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 673678/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Jacinto Américo Guimarães Baía, Agravado(s): Josué Ferreira de As
sunção, Advogada: Dra. Cirene Rosa de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 

673693/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Agravante(s): Banco Boavista Interatlântico S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Sérgio Custódio Dias, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 673742/2000-9 da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Esso Bra
sileira de Petróleo Ltda., Advogado: Dr. João Carlos Garcia de Souza, 
Agravado(s): Ricardo Silva de Almeida, Advogado: Dr. Mônica Vohs 
de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 673950/2000-7 da 3a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. José Au
gusto Lopes Neto, Agravado(s): Otoni Ribeiro da Silva, Advogado: 
Dr. Aristides Gherard de Alencar, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 674105/2000
5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Magnesita S.A., Advogado: Dr. Hegel de 
Brito Boson, Agravado(s): Edmundo Coelho Paiva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
674213/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 

Levenhagen, Agravante(s): Concreto Redimix do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. José Carlos Rigol Ilha, Agravado(s): Luiz Carlos Al
meida da Fonseca, Advogada: Dra. Joscelia Bemhardt Carvalho, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 675694/2000-6 da 18a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Edi
valdo da Silva Andrade, Advogado: Dr. José Carlos Barbosa, Agra
vado(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogado: Dr. Luiz 
Homero Peixoto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 675695/2000-0 da 18a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Edson Oliveira de Jesus, Advogado: Dr. João Hcrondino 
Pereira dos Santos, Agravado(s): Banco Brasileiro Comercial S.A. 
BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Gilcélia Ma
chado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 675699/2000-4 da 17a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Rosane Maria de Assis Sampaio, Advogado: Dr. Euclério de 
Azevedo Sampaio Júnior, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogada: Dra. Erica Pires Marcial, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
675700/2000-6 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Neide Maria Fabris Fagundes, 
Advogado: Dr. José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São 
Martinho S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 675771/2000-1 da 17a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): An
tônio Carlos Perini, Advogado: Dr. Altair Carlos Gomes, Agrava
do(s): Wesley Vieira Sathler, Advogado: Dr. Stephan Eduard Sch
neebeli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 675774/2000-2 da la . Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Rodolfo Gomes Amadco, 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da 
Rocha, Agravado(s): Wlamir de Abreu Maia, Advogado: Dr. Luiz 
Leonardo de Saboya Alfonso, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. 
Processo: AIRR - 675791/2000-0 da 9a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Para
naense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Hélio Gomes de Oli
veira, Agravado(s): Antônio Zanrosso, Advogado: Dr, Celso Cor
deiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o processamento do recurso de revista, no 
efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do pre
sente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o 
envio do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de 
Processos, para reautuação do feito como recurso de revista e pos
terior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 675799/2000-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Auto 
Posto Anjo Gabriel Ltda., Advogada: Dra. Patrícia Kubaski de Araú
jo, Agravado(s): Dilma Hoffmann da Silva, Advogado: Dr. Paulo 
Valtair Ribas da Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento
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ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 676444/2000-9 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra
vante^): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria 
Lima Pires de Godoy, Agravado(s): Sérgio Mardegan, Advogada: 
Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 676449/2000-7 da 6a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Ubirajara Fon
seca Marques, Agravado(s): Banco Banortc S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 676471/2000-1 da la . Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
João Eudesio de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Geraldo de Araújo, 
Agravado(s): Condomínio do Edifício Mocinha, Advogada: Dra. Ma
ria Tereza Pliego Lami, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 676698/2000-7 da 18a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Arisco Industrial Ltda., Advogado: Dr. Jorge Augusto 
Jungmann, Agravado(s): Mário Costa de Paiva, Advogado: Dr. Tadeu 
de Abreu Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 676705/2000-0 da 9a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Jurandir Paganini, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ri
beiro, Agravado(s): Viação Garcia Ltda., Advogado: Dr. Ary Chi
mentão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 676709/2000-5 da 9a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Banco HSBC Bank Brasil S. A. - Banco Múltiplo e Outras, 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Sandra 
Parpinelli, Advogado: Dr. Daniel Corrêa Polak, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
676711/2000-0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogado: Dr. Rogério Martins Cavalli, Agravado(s): Álvaro 
Biaggi, Advogada: Dra. Andréa Maria Soares Quadros, Decisão: por 
unanimidade, riegar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 676716/2000-9 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): HSBC Bank Brasil 
S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agra
vado(s): Osnei Roberto Gelamo, Advogado: Dr. Jorge Hamilton Ai
dar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 677052/2000-0 da 12a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Perdigão Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. Roberto Vinícius Zie
mann, Agravado(s): Luiz Carlos de Oliveira, Advogado: Dr. Miguel 
Telles de Camargo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 677053/2000-4 da 12a. Re
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Jorge Luiz Barbosa da Silva, Advogado: Dr. José Darci 
da Rosa, Agravado(s): Adão Rogério Pereira e Outros, Advogado: Dr. 
Oldemar Alberto Westphal, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 677055/2000
1 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. 

BESC, Advogado: Dr. Nilo de Oliveira Neto, Agravado(s): Lorcne 
Maria Sartor, Advogado: Dr. Oscar José Hildebrand, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 677295/2000-0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Adão Comim e 
Outro, Advogado: Dr. Paulo Wagner Battochio Poíonio, Agravado(s): 
Companhia Jauense Industrial, Advogado: Dr. Marino Telia Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 677296/2000-4 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco 
ABN Amro S.A., Advogada: Dra. Mônica Corrêa, Agravado(s): Er
nesto Barbizan, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 677297/2000-8 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantc(s): Santin 
S.A. - Indústria Metalúrgica, Advogado: Dr. Abel Francisco Caniçais 
Filho, Agravado(s): Ezio Vicentini, Advogado: Dr. Ubirajara Wan
derley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 677315/2000-0 da 21a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Agravado(s): Antônio Bezerra de Araújo, Advogado: Dr. 
Paulo Luiz Gameleira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de 
revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provi
mento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária dc Classificação c 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria dc Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: A IRR 
677332/2000-8 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, 
Agravado(s): João Santana, Advogado: Dr. Paulo Roberto Marinho 
Bastos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 677333/2000-1 da 5a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Ágravante(s): 
Real Sociedade Espanhola de Beneficência - Hospital Espanhol, Ad
vogado: Dr. José Augusto Gomes Cruz, Agravado(s): Bárbara Ribeiro 
Granja, Advogado: Dr. Osicl Alves Teixeira Guimarães, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 677334/2000-5 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantc(s): Wcllington Santos 
Araújo, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Agravado(s): 
Empresa de Transportes Urbanos de Salvadoç - TRANSUR, Àd
vogada: Dra. Virgília Basto Falcão, Decisão: por unanimidade, não
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conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 677433/2000
7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Usina da Barra S.A. Açúcar e Álcool, 
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): José 
Carlos Guidini, Advogado: Dr. Edson Luiz Gozo, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 677434/2000-0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantc(s): Crown Cork do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Maurício Rodrigo Tavares Levy, Agra
vado(s): Márcio Lúcio Alves Portelinha, Decisão: por unanimidadé, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
677552/2000-8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): Maria Elisa de Queiroz Cattoni e Ou
tros, Advogado: Dr. Humberto Cardoso Filho, Agravado(s): CESP 
Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Cesar Fernandes 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 677607/2000-9 da 5a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Agravado(s): Tadeu Armando Correia, Advogado: Dr. Ivan Isaac Fer
reira Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista, 
no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria dc Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 678140/2000
0  da la . Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Robson Rodrigues, Advogado: Dr, Hér
cules Anton.de Almeida, Agravado(s): Paraíso Lubrificantes Ltda., 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Fávaro, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
678198/2000-2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Osmar Grossi Ferreira, Ad
vogado: Dr. Fernando César Athayde Spetic, Agravado(s): Avante 
Vigilância e Segurança S.C. Ltda., Advogado: Dr. Douglas Garcia 
Agra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 678200/2000-8 da 5a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria de Fátima Oliveira 
Bomfim, Agravado(s): Edina Maria Freitas de Lacerda, Advogado: 
Dr. Marcelo Henrique Rodrigues Possídio, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o pro
cessamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 678276/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Luiz Barbosa Vieira, Agravado(s): João 
Roberto de Assis, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Rocha Castro, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 678354/2000-0 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Real Previdência 
e Seguros S.A., Advogada: Dra. Lúcia Helena de Souza Ferreira, 
Agravado(s): Maria Eli de Alcântara, Advogada: Dra. Othilia Siqueira 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 678595/2000-3 da 3a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Waldênia Marflia Silveira Santana, 
Agravado(s): Geraldo Magela da Silva Freire, Advogado: Dr. Fre
derico de Andrade Gabrich, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 678685/2000
4 da 11a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra
vante(s): Domingos Pinheiro Brito Filho e Outros, Advogado: Dr. 
João Bosco dos Santos Pereira, Agravado(s): Manaus Energia S.A., 
Advogado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo dc instrumento para determinar o processa
mento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: 
Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 
7o, da CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de 
Classificação c Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
AIRR - 678688/2000-5 da 12a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Sandra Maria Bianchini, Advogada: Dra. 
Patrícia Mariot Zancllato, Agravado(s): Banco do Estado de Santa 
Catarina S.A., Advogado: Dr. Mário de Freitas Olingcr, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 678689/2000-9 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - BA
NEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ha
milton Lino Souza, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para de
terminar o processamento do recurso de revista, no efeito meramente 
devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos 
termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo 
à Subsecretária de Classificação c Autuação de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso. Processo: A IR R  - 678692/2000-8 da 5a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco'do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Collcta de Almeida, Agra
vado(s): Udo João Brust, Advogado: Dr. Fernando Brandão Filho, 
Dçcisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento 
arguida cm contraminuta c, no mérito, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: A IRR - 678700/2000-5 da 17a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Gelcimar Vargas 
da Silva, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Agravado(s): Pão 
Gostoso Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Luiz Alfredo dc 
Souza e Mello, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AC - 656041/2000-1 da 4a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Autor(a): Banco Meridional 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Réu: Álvaro Au-
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gusto Dal Molin e Outros, Decisão: por unanimidade, julgar im
procedente o pedido da ação cautelar. Custas, pelo autor, no importe 
de vinte reais, sobre o valor provisoriamente dado à causa, qual seja, 
de um mil reais. Processo: AC - 671132/2000-9 da 17a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Autor(a): BA
NESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. 
Gilmar Zumak Passos, Réu: Emmanuel Vidigal Dutra, Decisão: por 
unanimidade, julgar procedente a cautelar para, ratificando a liminar 
concedida, suspender a ordem de reintegração imediata de Emmanuel 
Vidigal Dutra nos autos da Reclamação Trabalhista n° 317/97, oriun
da da 6* Vara do Trabalho de Vitória-ES. Custas pelo réu, sobre o 
valor arbitrado à causa, no importe de vinte reais. Processo: RR 
344821/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): João Bosco Leónidas Bezerra, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Batbosa Lopes, Recorrido(s): São Paulo Transporte 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à preliminar 
de cerceamento de defesa, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 360718/1997-4 da 4a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
União Federal (Extinta LBA), Procuradora: Dra. Sandra Wcber dos 
Reis, Recorrido(s): Cláudio Luis Silveira Novaes, Advogado: Dr. 
Paulo Cezar Canabarro Umpierre, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR 
360754/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FER
ROESTE, Advogada: Dra. Suzana Bellegard Danielewicz, Recorren
te(s): União Federal, Procuradora: Dra. Uilde Mara Zanicotti Oliveira, 
Recorrido(s): Miguel de Paula Cordeiro, Advogada: Dra. Loma Lo
redana Lascowski, Decisão: por unanimidade, 1 - conhecer do recurso 
da União quanto à incompetência absoluta da matéria, por diver
gência jurisprudencial, e. no mérito, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Exrao. Ministro Milton de Moura França; II 
quanto ao vínculo empregatício em período posterior à Constituição 
Federal de 1988, conhecer por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do contrato de tra
balho, limitando a condenação ao pagamento do equivalente aos sa
lários dos dias efetivamente trabalhados, de forma simples, oficiándo
se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem como da sentença de pri
meiro grau, para a adoção das providências pertinentes; III - quanto 
ao recurso da Ferroeste, conhecer por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar sua exclusão da lide, 
bem como para afastar a condenação solidária. Processo: RR 
361153/1997-8 da 4a. Região, Relator. Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. 
e Outro, Advogada: Dra. Evangelia Vassiliou Beck, Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Paulo de Freitas Soller, 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do recurso de revista patronal. Processo: 
RR - 361719/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Mar
tins Filho, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 
- BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
rido(s): Fernando Schroeder Valente, Advogado: Dr. Anito Catarino 
Soler, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial, apenas quanto à integração do prêmio desempenho, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, 
excluir da condenação a integração do prêmio desempenho para pa
gamento de diferenças de décimo terceiro salário e seus reflexos. 
Processo: RR - 361825/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Renata Cláudia de Assis, Ad
vogado: Dr. Femando Guerra, Recorrido(s): Novatração Minas Gerais 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Soares Moreira dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR 
361929/1997-0 da la . Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Banco Credibanco S.A., Advogada: Dra. Olinda 
Maria Rebcllo, Recorrido(s): Ilton da Silva Lessa, Advogada: Dra. 
Geralda Maria dos Santos Ribeiro, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por violação dos arts. 832 da CLT e 93, 
IX, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que 
novo acórdão seja proferido, com a análise expressa e fundamentada 
dos aspectos suscitados nos embargos declaratórios. Fica sobrestada a 
apreciação dos demais temas da revista. Processo: RR 
361999/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Lúcio César Caetano e Outra, Advogada: Dra. 
Luciene Gonçalves Donato, Recorrido(s): Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD. Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru
dencial, c, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pela recorrida o 
Dr. Nilton Correia. Processo: R R  - 362004/1997-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco Bra
desco S.A., Advogada: Dra. Valéria Cota Martins, Recorrido(s): José 
Maria da Silva, Advogado: Dr. Fucd Ali Lauar, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso apenas quanto às horas extras de
correntes de regime de compensação inexistente e aos índices de 
correção monetária, ambos por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento, quanto ao primeiro, para limitar a con
denação em horas extras ao pagamento do respectivo adicional, em 
relação àquelas tidas por irregularmente compensadas e reflexos, e, 
quanto ao segundo, para determinar que, ultrapassada a data limite 
prevista pela Orientação Jurisprudencial n° 124 da SDI, incida a 
correção monetária pelo índice do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços. Processo: RR  - 362157/1997-9 da 4a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): José Maria Monson 
de Souza, Advogada: Dra. Ruth D'Agostiní, Recorrido(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Felipe Schilling 
Rache, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 363142/1997-2 da 12a. Região. Relator: Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Maria do Carmo 
Bernardo, Advogado: Dr. Rudimar Paulinho de Barba, Recorrido(s): 
Ondrepsb - Limpeza e Serviços Especiais Ltda., Advogado: Dr. Al
berto Henrique Duarte, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso por dissenso jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: RR - 363168/1997-3 da 12a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
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Advogada: Dra. Tania Maria Vaz, Recorrido(s): Pedro Paulo Ramos, 
Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso. Processo: RR - 364659/1997-6 da 12a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recor
rente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: 
Dr. Francisco Effting, Recorrido(s): Neide Eidt, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso. Processo: RR - 365066/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de 
Osasco, Procurador: Dr. Fábio Sérgio Negrelli, Recorrido(s): José 
Roberto Sohn e Outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Advogado: Dr. Cláudio César. Grizi Oliva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista do Ministério Público 
do Trabalho e conhecer do recurso de revista do Município de Osas
co, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o 
ônus da sucumbência no tocante às custas, das quais ficam os re
clamantes dispensados. Processo: RR - 365092/1997-2 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
te(s): Luis Mauro Cordeiro Gomes, Advogada: Dra. Isis Maria Borges 
de Resende, Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, Procurador: Dr. Paulo Virgilio de B. Portela, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante. Pro
cesso: RR - 366004/1997-5 da 22a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Piauí, Pro
curador: Dr. Willian Guimarães Santos de Carvalho, Recorrido(s): 
Erasmo Carlos Gonçalves de Moura, Advogado: Dr. Eduardo Silva 
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto aos temas da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por 
divergência jurisprudencial; e honorários advocatícios, por contra
riedade ao Enunciado n° 219 do TST. No mérito, dar-lhe provimento 
para limitar a condenação ao pagamento dos salários dos dias efe
tivamente trabalhados e não pagos; excluir da condenação os ho
norários advocatícios. Determina-se, ainda, que seja oficiado ao Mi
nistério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se 
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 
2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
366142/1997-1 da 19a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* 
Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): Maria 
Lúcia Bezerra Martins, Advogado: Dr. João Firmo Soares, Recor
rido(s): Município de Delmiro Gouveia, Advogado: Dr. José Carlos 
de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar a condenação ao pagamento das diferenças para o salário 
mínimo legal, a ser apurado em regular execução, determinando-se, 
ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Con
tas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito 
em julgado, para os efeitos do § 2" c inciso II do art. 37 da Cons
tituição Federal. Processo: RR - 366763/1997-7 da 14a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: Dr. An
tônio de Souza Neto, Recorrido(s): Mariana do Espírito Santo, Rc
corrido(s): Município de Tarauacá, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema da nulidade do contrato 
de trabalho - efeitos, por violação do art. 37, inciso II e § 2o, da 
Constituição Federal, e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento das di
ferenças salariais, determinando-se, ainda, seja oficiado ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2o e 
inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
366771/1997-4 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do Maranhão, Advogado: Dr. 
Inácio Abílio Santos de Lima, Recorrido(s): Antonia Gomes de Souza 
Nunes e Outros, Advogado: Dr. Sidney Ramos Alves da Conceição, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
intempestivo. Processo: RR - 366777/1997-6 da 16a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Es
tado do Maranhão, Advogado: Dr. Inácio Abílio Santos de Lima, 
Recorridofs): Wellington de Araújo Freire, Advogada; Dra. Ana Cris
tina Brandão Feitosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por violação dos arts. 496, IV, do Código de Processo Civil 
e 1°, III, do Decreto-Lei n° 779/69, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para anular a decisão de fls. 200, que não conheceu dos embargos 
declaratórios por intempestivos, para que, afastada a intempestivi
dade, deles conheça e os aprecie, como entender de direito. Processo: 
RR - 366791/1997-3 da 20a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Rccorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 
20“ Região, Procurador: Dr. Jeferson Alves Silva Muricy, Recor
rido(s): Maria Vanusa dos Santos, Advogado: Dr. José Augusto Pe
reira, Recorrido(s): Município de Nossa Senhora da Glória - SE, 
Advogado: Dr. Antônio Francisco Fontes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema da nulidade do con
trato de trabalho - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento 
das diferenças para o salário mínimo legal, a ser apurado em regular 
execução, determinando-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e 
inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
368429/1997-7 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Recorrentc(s): Maria Angela Mateus, Advogado: Dr. 
Wilson Reimer, Recorrido(s): Hospital Municipal São José, Advo
gado: Dr. Alfredo Alexandre de Miranda Coutinho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  
368430/1997-9 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentc(s): Zélia Medeiros Worell, Advogado: Dr. 
Wilson Reimer, Recorrido(s): Hospital Municipal São José, Advo
gado: Dr. Alfredo Alexandre de Miranda Coutinho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR 
368746/1997-1 da I4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14“ 
Região, Procurador: Dr. António de Souza Neto, Rccorrido(s): Lo
rival Machado dc Lima, Advogado: Dr. Lurival Antônio Ercolin, 
Recorrido(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de

Rondônia - DER/RO, Advogada: Dra. Cláudia Clementino Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às 
custas, que ficam dispensadas, determinando-se, ainda, seja oficiado 
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encami
nhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os 
efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Pro
cesso: RR - 368835/1997-9 da 14a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 14“ Região, Procuradora: Dra. Lúcia de Fátima dos San
tos Gomes, Recorrido(s): Robson Batista da Rocha, Advogado: Dr 
Lurival Antônio Ercolin, Recorrido(s): Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de Rondônia - DER/RO, Advogado: Dr. Antônio 
Normando Gaião de Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema da nulidade do contrato de trabalho
- efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência no tocante às custas, que ficam dispensadas, determi
nando-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o 
trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 368836/1997-2 da 14a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
te(s): Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Procuradora: 
Dra. Lúcia de Fátima dos Santos Gomes, Recorrido(s): Sérgio Oli
veira dos Santos, Advogado: Dr. Lurival Antônio Ercolin, Recor
rido(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Ron
dônia - DER/RO, Procuradora: Dra. Rosaria Gonçalves Novais Mar
ques, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan
to ao tema da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante 
às custas, que ficam dispensadas, determinando-se, ainda, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 368837/1997-6 da 14a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 14* Região, Procuradora: Dra. Lúcia dc Fátima dos 
Santos Gomes, Recorrido(s): Dorival Gonçalves Mendes, Advogado: 
Dr. Lurival Antônio Ercolin, Recorrido(s): Município de Ji-Paraná, 
Advogado: Dr. Armando Reigota Filho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema da nulidade do con
trato de trabalho - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. 
Inverte-se o ônus da sucumbência, no tocante às custas processuais, 
ficando isento o reclamante. Determina-se, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do 
§ 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
369260/1997-8 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa de Previdência dos Funcionários 
do Banco do Nordeste do Brasil - CAPEF, Advogado: Dr. Francisco 
José Almeida Severiano, Recorrido(s): Edvaldo Edson Cavalcanti Sil
va e Outros, Advogado: Dr. José Antônio Pajcú, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 370092/1997-8 
da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Jalves de Souza Neto, Advogado: Dr. Valdir Campos 
Lima, Recorrido(s): Help Assistência Médica Domiciliar Ltda., Ad
vogado: Dr. Joaquim Guedes, Recorrido(s): Instituto Geral de As
sistência Social Evangélica - IGASE, Advogado: Dr. João Américo 
Pinheiro Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso. Processo: RR - 372018/1997-6 da 19a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 19“ Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo 
Júnior, Recorrido(s): Celiane da Silva Santos Lima, Advogada: Dra. 
Girlene Feitosa de Farias, Rccorrido(s): Município de Pilar, Advo
gado: Dr. Rubens Fernandes da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema da nulidade do con
trato dc trabalho - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento 
das diferenças para o salário mínimo legai, a ser apurado cm regular 
execução, determinando-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e 
inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
372663/1997-3 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Recorrcnle(s): Cevai Alimentos S.A., Advogado: Dr. 
Giovanni dos Reis Beneton, Recorrido(s): Sandra Dias de Oliveira 
Baldeszar, Advogado: Dr. Érico Mendes de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso dc revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir do 
cômputo das horas extras os cinco minutos que antecedam ou su
cedam a jornada de trabalho, sendo estes, entretanto, considerados cm 
sua integralidade caso o excesso ultrapasse esse limite. Processo: RR
- 372863/1997-4 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Recorrentc(s): Arlindo Fernandes, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Mussi, Recorrido(s): Universidade do Sul de Santa 
Catarina - UNISUL, Advogado: Dr. Deoclecio Galimberti, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso por dissenso jurisprudencial 
apenas em relação ao adicional de insalubridade e, no mérito, negar
lhe provimento. Processo: RR - 372985/1997-6 da 2a. Região, Re
lator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Rccorrcntc(s): Mu
nicípio de Osasco, Procurador: Dr. Fábio Sérgio Negrelli, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 2" Região, Procuradora: 
Dra. Maria Helena Leão, Recorrido(s): Maria do Carmo Alves dos 
Santos, Advogado: Dr. José Manoel da Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista do Ministério Público 
do Trabalho e conhecer do recurso de revista do Município de Osas
co, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para limitar a condenação ao pagamento das verbas anteriores à 
declaração da inconstitucional idade dos atos de prorrogação do con
trato dc trabalho. Processo: RR - 373484/1997-1 da 7a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): 
SocierlnHn (]e A -cia à Maternidade Escola Assis Chaleaubria"'1
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- SAMEAC, Advogado:- Dr. Geraldo Alves Quezado, Recorrido(s): 
Marta Maria Viana Ribeiro, Advogado: Dr. Otoniel Ajala Dourado, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con
trariedade ao Enunciado n° 315/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de fls. 16/17, que julgou improcedente a 
reclamação. Processo: RR - 374814/1997-8 da 19a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo 
Júnior, Recorrente(s): Fundação de Apoio à Criança e ao Adolescente
- FUNDAC, Advogado: Dr. Lúcio Flávio Costa Omena, Recorrido(s): 
Lilia Santos da Silva, Advogado: Dr. Antônio Lopes Rodrigues, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da re
clamada e conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho quanto ao tema da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no 
tocante às custas, que Ficam dispensadas, determinando-se, ainda, que 
seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 374817/1997-9 da 19a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público 
do-Trabalho da 19a Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, 
Recorrente(s): Fundação de Apoio à Criança c ao Adolescente 
FUNDAC, Advogado: Dr. Lúcio Flávio Costa Omena, Recorrido(s): 
Maria Salete de Oliveira Barbosa, Advogado: Dr. Paulo Geraldo dos 
Santos Vasques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista da reclamada e conhecer do recurso de revista do Mi
nistério Público do Trabalho quanto ao tema da nulidade do contrato 
de trabalho - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento das di
ferenças salariais, determinando-se, ainda, seja oficiado ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e 
inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
375103/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Aparecida Mendonça de Souza, Advo
gado: Dr. Gilson da Conceição Souza, Recorrido(s): Lot Operações 
Técnicas S.A., Advogado: Dr. Airton Luiz Gestinari Sanches, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema da estabilidade à gestante, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, in
cluir na condenação o pagamento dos salários do período referente à 
estabilidade da empregada. Processo: RR - 375713/1997-5 da 10a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recor
rente(s): Associação das Pioneiras Sociais, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Jorge Luiz Moraes de Medeiros, 
Advogado: Dr. Rod Chinchilla de Biasi, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso. Processo: RR - 375722/1997-6 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recor
rente(s): Vanderci Maria de Moraes Ribeiro, Advogado: Dr. José 
Caldeira Brant Neto, Recorrido(s): ADS - Serviços Gerais Ltda., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por dissenso juris
prudencial e, no mérito, negar-ihe provimento. Processo: RR 
378726/1997-0 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa de Pesquisa Agropecuária e 
Extensão Rural de Santa Catarina S.A. - EPAGRI, Advogada: Dra. 
Suely Lima Possamai, Recorrido(s): Adair Padilha dos Santos, Ad
vogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 380036/1997-2 
da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s); Lourdes Maria Machado Magnanti, Advogada: Dra. 
Susan Mara Zilli, Recorrido(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e 
Comércio, Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas em relação às 
horas extras (acordo de compensação), por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento. A Presidência da Turma 
deferiu juntada de procuração/substabelecimento, neste ato, requerida 
da tribuna pelo douto patrono da recorrida. Falou pela recorrida o Dr. 
Normando Augusto Cavalcanti Júnior. Processo: RR - 381364/1997
1 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Antônio Estevam e 
Silva Neiva, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores do Serviço 
Público Federal no Estado do Ceará - SINTSEF/CE, Advogada: Dra. 
Francisca Liduína Rodrigues Carneiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial c, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença dc fls. 43/44, 
que julgou improcedente a reclamação. Processo: RR - 381365/1997
5 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Maria Lúcia Fialho 
Colares, Recorrido(s): Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais do 
Ceará - SINSECE, Advogado: Dr. Antônio César Alves Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença de fls. 122/123, que julgou improcedente a re-

, clamaçâo. Processo: RR - 385011/1997-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Motores 
Rolls Royce Ltda., Advogado: Dr. Agnelo Aparecido Borghi, Rc
corrido(s): Arthur César de Araújo, Advogado: Dr. José Roberto Reis 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista no tocante 
aos reajustes salariais pela URP de fevereiro de 1989, por ofensa ao 
art. 5o, XXXVI, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as diferenças salariais e seus respectivos 
reflexos relativos à URP de fevereiro de 1989. Processo: RR 
385032/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Floriza Rosa Marçal Pereira, Advogado: 
Dr. Ivo Ribeiro de Almeida, Recorrido(s): Município de Carapicuíba, 
Procurador: Dr. Lauro de Almeida Filho, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 385802/1997-0 
da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
R e c o rr c n te (s ) :  Só F r a n g o  P ro d u to s  A lim e n tíc io s  Ltda., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Tânia Pereira de Barros, 
Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
385987/1997-0 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva. Recorrente(s): Divino Roberto Barbosa de Faria, Ad
vogado: Dr. Jorge Augusto Jungmann, Recorrido(s): Companhia de

Urbanização de Goiânia - COMURG, Advogado: Dr. Adilson Nunes 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 386166/1997-0 da 4a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Hospital Mu
nicipal de Santo Antônio da Patrulhá, Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Roth Paz, Recorrido(s): Paulo da Silva Peixoto, Advogado: Dr. Re
mido Nunes de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para limitar a condenação ao pagamento de horas extras 
e respectivo adicional. Oficie-se ao Ministério Público Estadual e ao 
Tribunal de Contas para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 386287/1997-8 da 4a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): 
Município de Gravataí, Advogada: Dra. Paula Barbosa Vargas, Re
corrido(s): Ana Edi dos Santos, Advogada: Dra. Suzana Terra Cam
pos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 390298/1997-5 da la. Região, Relator: Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Márcio Octávio Vianna 
Marques, Recorrido(s): Doenes Braz Teixeira, Advogado: Dr. Nilseu 
Buarquc de Lima, Recorrido(s): Município de Cambuci, Advogado: 
Dr. Odon Silvares Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe parcial provimento para julgar improcedente a reclamação. In
verta-se, em consequência, o ônus da sucumbência. Oficie-se ao Mi
nistério Público Estadual e ao Tribunal de Contas para os efeitos dos 
§§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
390317/1997-0 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 10* 
Região, Procurador: Dr. Maurício Correia de Mello, Recorrido(s): 
Fátima Resplandes Martins, Advogado: Dr. José Bonifacio S. Trin
dade, Recorrido(s): Estado do Tocantins, Procurador: Dr. Francisco 
Carlos de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para julgar a reclamação improcedente. Custas em reversão. 
Oficie-se ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas para 
os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: 
RR - 390320/1997-0 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 10“ Região, Procurador: Dr. Maurício Correia de Mello, Recor
rido(s): Gilma Viana de Souza, Advogado: Dr. Orlando Rodrigues 
Pinto, Rccorrido(s): Município de São Geraldo do Araguaia, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir do 
título condenatorio o aviso prévio indenizado, as multas dos artigos 
467 e 477 da CLT, os décimos terceiros salários e o FGTS com 
quarenta por cento, limitando, portanto, a condenação aos salários e 
horas extras deferidos. Oficie-se ao Tribunal de Contas para os efeitos 
dos §§ 2“ e 4“ do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
391196/1997-9 da 14a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14* 
Região, Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira, Recorrido(s): Osvaldo 
Alves de Miranda, Advogado: Dr. Lourival Cordeiro da Silva, Re
corrido(s): Município de Ariquemes, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema da nulidade do contrato 
de trabalho - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência no tocante às custas, que ficam dispensadas, 
determinándo se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II do art. 
37 da Constituição Federal. Processo: RR - 391197/1997-2 da 14a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: 
Dr. Antônio de Souza Neto, Recorrido(s): Sebastião da Silva, Re
corrido(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Ron
dônia - DER/RO, Procurador: Dr. Antônio Normando Gaião de Quei
roz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema da nulidade do contrato dc trabalho - efeitos, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às 
custas, que ficam dispensadas, determinando-se, ainda, que seja ofi
ciado ao Ministério Público é ao Tribunal dc Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 391198/1997-6 da 14a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrcnte(s): Ministério Público 
do Trabalho da 14* Região, Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira, 
Recorrido(s): Adelson Augusto Teodoro, Advogado: Dr. José Ze
ferino da Silva, Recorrido(s): Município de Ariquemes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema da nu
lidade do contrato de trabalho - efeitos, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas, que 
ficam dispensadas, determinando-se, ainda, que seja oficiado ao Mi
nistério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se 
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 
2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
391199/1997-0 da 14a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14* 
Região, Procurador: Dr. Antônio de Souza Neto, Recorrido(s): José 
Pereira de Oliveira Filho, Advogado: Dr. Lurival Antônio Ereolin, 
R e c o rr id o (s ) :  Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Rondônia - DER/RO, Advogada: Dra. Cláudia Clementino Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamalúria. Inverte-se o ônus da sucumbência no tocante 
às custas processuais, ficando isento o reclamante. Determina-se, ain
da, que seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do § 2° c inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal.
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Processo: RR - 391768/1997-5 da 10a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Osvaldo Alves de 
Souza, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): União Federal, 
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Trindade Xavier, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso quanto à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional por vioiação do art. 832 da CLT e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão de fls. 
638/640, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim 
de que aprecie os questionamentos dos embargos de declaração, como 
entender de direito. Sobrestados os demais temas do recurso. Falou 
pelo recorrente o Dr. Nilton Correia. Processo: RR - 392151/1997-9 
da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Pro
curadora: Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Jair Vilas 
Boas, Advogado: Dr. Emerson José Alvarenga Fernandes, Recor
rido(s): Município de Três Corações, Advogado: Dr. José Faustino 
Bandeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 393317/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. Ismal González, Recorrido(s): Lenine Carlos Viana, 
Advogado: Dr. Jesus Pinheiro Alvares, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema descontos previden
ciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que sejam observados os descontos pre
videnciários e fiscais, nos termos do Provimento n° 01/96 da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR -
396352/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Município de Guarujá, Advogada: Dra. 
Sandra Maria Dias Ferreira, Recorrido(s): Jorge Luiz de Araújo, Ad
vogado: Dr. Júlio César de N. Boccalini, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema da multa do artigo 477 
da CLT - ente público, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: RR - 396861/1997-7 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
te(s): RECAPE - Recauchutadora de Pneus Ltda., Advogado: Dr. 
Stephan Eduard Schneebeli, Recorrido(s): Osmar Pinheiro, Advoga
do: Dr. Mário Cezar Monteiro Costa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema dos honorários ad
vocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 329 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a verba honorária da con
denação. Processo: RR - 397866/1997-1 da lia . Região, Relator: 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 11* Região, Procuradora: Dra. Júlia Antonieta 
de Magalhães Coelho, Recorrido(s): Zoraide da Silva Ribeiro, Re
corrido(s): Município dc Manacapuru, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por 
violação do inciso II do art. 37 da Constituição Federal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, inver
tendo-se o ônus da sucumbência e isentando-se a reclamante do 
pagamento das custas processuais. Oficie-se ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Contas para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 
37 da Constituição Federal. Processo: RR - 397897/1997-9 da 19a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Procurador: 
Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): Isabel dos Santos e Outra, 
Advogado: Dr. Aderval Vanderley Tenório, Recorrido(s): Município 
de Delmiro Gouveia, Advogado: Dr. Etiene Souza Gonzaga, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a 
condenação ao pagamento das diferenças salariais devidas. Oficie-se 
ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas, para os 
efeitos dos §§ 2° c 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: 
RR - 397932/1997-9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Transportadora Rolantense Ltda., 
Advogado: Dr. César Augusto da Silva Peres, Recorrido(s): Dolí João 
Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Teimo Martins Philereno, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir 
do computo das horas extras os cinco minutos que antecedam ou 
sucedam a jornada de trabalho, sendo estes, entretanto, considerados 
em sua imegralidade caso o excesso ultrapasse esse limite. Processo: 
RR - 397934/1997-6 da 11a. Região. Relator: Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da II* Região, Procuradora: Dra. Júlia Antonieta de Magalhães Coê
lho, Recorrido(s): Maria Andréa Torres de Souza, Recorrido(s): Mu
nicípio de Manacapuru, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e por violação do 
inciso II do art. 37 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência e isentando-se a reclamante do pagamento das 
custas processuais. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas para os efeitos dos §§ 2° c 4° do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 402127/1997-0 da 12a. Re
gião, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
te(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico do Estado de Santa Catarina, Ad
vogado: Dr. Mirivaldo Aqulno de Campos. Recorrido(s): Tubolar 
Indústria Metalúrgica Ltda., Advogado: Dr. Victor Eduardo Gevacrd, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à con
denação solidária do sindicato ao pagamento dos honorários periciais, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra, reformando o v. acórdão revisando, afastar a condenação solidária 
do sindicato ao pagamento dos honorários periciais, cuja respon
sabilidade é exclusiva do reclamante, nos termos do Enunciado n° 
236/TST. Processo: RR - 402226/1997-1 da 5a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 5“ Região, Procuradora: Dra. Lúcia Leão 
Jacobina Mesquita, Recorrido(s): José Cerqucira de Andrade e Ou
tros, Advogado: Dr. Neivaldo Moreira Magalhães, Recorrido(s): Mu
nicípio de Rio Real, Advogado: Dr. Renivaldo Pimentel Lima, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR 
402686/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Lázaro Teixeira da Silva, Advogado; Dr. 
Renato de Freitas, Recorrido(s): Empresa de Ônibus Vila Ema Ltda., 
Advogado: Dr. Carlos Augusto dc Almeida, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
403210/1997-1 da 17a. Região, Relator Min. Antônio José de Barros
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Levenhagen, Recorreme(s): Universidade Federal do Espírito Santo 
UFES, Procurador: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Recorrido(s): Gil

son Gabriel e Outros, Advogada: Dra. Nilda Márcia de A. Araújo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema da URP de fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, 
julgar improcedente a reclamação trabalhista. Processo: RR 
403227/1997-1 da 7a. Região. Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Geralda Meire Bezerra Bertoldo, Ad
vogado: Dr. José Wanderley Rodrigues, Recorrido(s): Município de 
Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 405188/1997-0 
da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Fran
cisco de Sales Matos, Recorrido(s): Maria de Fátima Maia e Oliveira, 
Advogado: Dr. José Américo Neri de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para julgar impro
cedente a reclamação. Inverta-se, em consequência, o ônus da su
cumbência. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas para os efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: R R  - 405189/1997-3 da 21a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do 
Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Welbert Marinho Accioly, 
Recorridofs): Arioene Soares de Andrade Oliveira e Outro, Advo
gada: Dra. Cleonides Fernandes de Brito Lima, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para julgar impro
cedente a reclamação. Inverta-se, em consequência, o ônus da su
cumbência. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: R R  - 405190/1997-5 da 21a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do 
Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Francisco de Sales Matos, 
Recorrido(s): Ubirajara Ciríaco de Souza, Advogado: Dr. Sandoval de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provi
mento para julgar improcedente a reclamação. Inverta-se, em con
sequência, o ônus da sucumbência. Oficie-se ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Contas para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 
37 da Constituição Federal. Processo: R R  - 405759/1997-2 da 6a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recor
rente(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad
vogada: Dra. Marta Tereza A. Silva B. de Oliveira, Recorrido(s): 
Servas Gonçalves de Siqueira, Advogado: Dr. Rodolfo Pessoa de 
Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. 
Processo: RR  - 407019/1997-9 da 14a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 14’ Região, Procuradora: Dra. Mariza Mazotti de 
Moraes e Cunha, Recorrido(s): Raimundo Nonato de Moura Sombra, 
Advogado: Dr. Francisco Lima de Freitas, Recorrido(s): Município de 
Feijó, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamatória. Inverte-se o ônus da sucumbên
cia, no tocante às custas processuais, ficando isento o reclamante. 
Determina-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2o e inciso II do art. 
37 da Constituição Federal. Processo: R R  - 407992/1997-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Fábio Sérgio Negrelli, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2’ Região, Pro
curadora: Dra. Sandra Lia Simón, Recorrido(s): Cátia Pereira da Mota 
Temporim, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado quanto 
ao tema da nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por divergência 
jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência no to
cante às custas processuais, das quais fica isento. Resulta prejudicada 
a análise do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho. Por 
unanimidade, determinar, ainda, que seja oficiado ao Ministério Pú
blico e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta 
decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e inciso 
II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 408112/1997-5 
da la . Região, Relator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Pro
curadora: Dra. Teresa Cristina D’Almeida Basteiro, Recorrido(s): Lu
ciene Carvalho de Medeiros, Advogado: Dr. Sidnei Nunes, Recor
rido(s): Município de Paraíba do Sul, Advogado: Dr. Antônio José 
Alves Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para limitar a condenação ao pagamento do salário retido 
referente ao mês de agosto de 1993 (quinze dias), item "b" do rol de 
pedidos. Oficie-se ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de 
Contas para os efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR  - 418520/1998-8 da 15a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): João Batista 
da Silva, Advogado: Dr. Jacinto Avelino Pimentel Filho, Recomdo(s): 
Prolim - Produtos e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Maria Terezinha 
Borges Ribeiro Freire, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto ao tema estabilidade de cipeiro, por con
trariedade ao Enunciado n° 339/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de fls. 166/171 e 176. Processo: RR 
424447/1998-0 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia 
Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Rccorrido(s): 
Municipio de Três Rios, Procurador: Dr. Frederico Antonaldo de 
Araújo Pedro, Recorrido(s): Ivone de Lima Guimarães, Advogado: 
Dr. Gilson de Barros Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso dc revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe parcial provimento para julgar improcedente a reclamação. In
vcrta-sc, cm consequência, o ônus da sucumbência. Oficie-se ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas para os efeitos dos 
§§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
441339/1998-2 da la . Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Ad

vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorridofs): Salvador João 
Ferreira, Advogado: Dr. Miomir Davidovic Leal, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos temas da coisa 
julgada e da indenização por tempo de serviço, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às 
custas. Falou pelo recorrido o Dr. Miomir Davidovic Leal. Processo: 
RR - 470836/1998-4 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente(s): União Federal (Extinto BNCC), Procuradora: 
Dra. Sandra Weber dos Reis, Recorrido(s): Darci Sagave, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 479754/1998-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Clarice Nu
nes Neckel e Outros, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, 
Recorrido(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Procu
rador: Dr. Francisco Rocha dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista obreira, por violação do art. 100, § 1°, da Carta 
Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que a atua
lização dos precatórios deverá ser procedida na forma do item IX, 
"b", da Instrução Normativa n° 11, do TST. A Presidência da Turma 
deferiu juntada de substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna 
pela douta patrona dos recorrentes. Falou pelos recorrentes a Dra. 
Marcelise de Miranda Azevedo. Processo: RR - 504865/1998-7 da 
10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrentc(s): 
Antônio Correia de Araújo, Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, 
Recorrente(s): Gaspl - Combustíveis Automotivos Ltda., Advogado: 
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso do reclamante, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, 
conhecer da revista do reclamado, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença quanto ao 
pagamento do adicional de horas extras pelo não-usufruto dos in
tervalos intra-jomada. Processo: RR - 524406/1998-6 da 3a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco Excel 
Econômico S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Quciroga, 
Recorrido(s): Maria Aparecida da Silva Ramalho, Advogado: Dr. 
Alvaro Círico, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista apenas 
no tocante à época própria da correção monetária, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a correção monetária sobre os salários pagos até o quinto dia 
útil do mês subsequente ao da prestação de serviços. Processo: RR 
524413/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran

ça, Recorrente(s): Aleas Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: 
Dr. Francisco Cunha Souza Filho, Recorrido(s): Jovelina Nunes de 
Lima, Advogado: Dr. Genésio Felipe de Natividade, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da revista quanto aos descontos da Previ
dência Social c  do Imposto de Renda, por violação do art. 114 da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
competência da Justiça do Trabalho e determinar os descontos fiscais 
e previdenciários, de acordo com a legislação vigente à época do 
efetivo recolhimento. Conhecer do recurso, por divergência juris
prudencia!, quanto à correção monetária - época própria, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária a ser 
observada Seja a incidente após o quinto dia útil do mês subsequente 
ao da prestação de serviços. Processo: RR - 524426/1998-5 da 9a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Spaipa 
S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas, Advogada: Dra. Cristiane 
Bientinez Sprada, Recorrido(s): Francisco Ivan de Oliveira, Advo
gada: Dra. Luciane Rosa Kanigoski, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso quanto aos descontos salariais a título de seguro 
de vida. Conhecer da revista, por divergência jurisprudencial, quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho e de
terminar os descontos fiscais e previdenciários, de acordo com a 
legislação vigente à época do efetivo recolhimento. Conhecer do 
recurso, por divergência jurisprudencial, quanto à correção monetária 
- época própria, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a correção monetária a ser observada seja a incidente após o quinto 
dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços. Processo: 
RR - 524476/1998-8 da la . Região, Relator: Min. Ives Gandra Mar
tins Filho, Recorrente(s): Expresso Mercantil Agência Marítima Lt
da., Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Recorrido(s): 
Marcelo Silva de Aguiar, Advogado: Dr. Sérgio Lima Félix, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação dos 
arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federai, e, no mérito, dar
lhe provimento para, anulando o acórdão de fls. 120-121, determinar 
o retorno dos autos ao Regional de origem, a fim dc que se pronuncie 
sobre todos os pontos levantados nos embargos declaratorios da re
clamada, como entender de direito. Fica sobrestada a apreciação das 
demais matérias veiculadas no recurso de revista. Processo: RR 
528547/1999-6 da 2a. Região, corre junto com A1RR-528546/I999
2, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Companhia Santista de Papel, Advogada: Dra. Angélica Bailón Ca
mila dc Menezes, Recorrido(s): Ivan Ribeiro, Advogado: Dr. José 
Giacomini, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista 
apenas quanto ao reembolso dos valores despendidos com transporte, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluí-los da condenação. Processo: RR - 533776/1999-2 da 3a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Rccorrentc(s); Ro
milson Serra dos Santos, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto 
Armando, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel. Recorrido(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada apenas quanto aos temas da litispendência, da sucessão de 
empregadores e do interesse da Ferrovia Centro-Atlântica em re
correr, por divergência jurisprudencia!, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Quanto à revista do reclamante, dela conhecer por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença quanto ao deferimento do adicional de horas 
extras. Processo: RR - 533781/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ciro Lúcio Rodrigues de 
Freitas c Outros, Advogada: Dra. Vânia C. Nunes Teixeira, Rccor
rido(s): Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER, 
Advogada: Dra. Paula Pereira Cordeiro, Recorrido(s): Rede Ferro
viária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
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- 534894/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrcnte(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): João An
tônio da Silva Cachoeira, Advogado: Dr. Paulo Roberto Lopes Ca
choeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto à escala de quatro tempos, por divergência jurispni
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
551202/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Vicente Martins de Souza, 
Advogado: Dr. Elmer Flávio Ferreira Mateus, Recorrido(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Lidiane Bernardes Corrêa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento quanto à 
sucessão trabalhista e seus efeitos, e dar-lhe provimento para de
terminar que a atualização monetária dos honorários periciais seja 
calculada com base na Lei n° 6.899/81. Processo: RR - 568032/1999
5 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Re
corrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Lizete 
Freitas Maestri, Recorrido(s): Lourdes Maria Vettorello Bentos e Ou
tros, Advogado: Dr. Davineí Teixeira de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR 
575832/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Jurandi José de Oliveira, Advogado: Dr. 
Vantuir José Tuca da Silva, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogada: Dra. Lidiane Bernardes Corrêa, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas em relação ao adi
cional de insalubridade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau. 
Processo: RR - 576643/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): MRS Logística S.A., Ad
vogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Recorrente(s): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Recor
rido(s): João Siqueira, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, com relação ao recurso da MRS Logística 
S.A., conhecer apenas quanto à correção monetária - época própria, 
por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia 
útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar 
salário; quanto ao recurso de revista da Rede Ferroviária Federal 
RFFSA, dele não conhecer, por irregularidade de representação. Pro
cesso: RR - 576646/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Ildeu Guimarães Mendes, Recorrente(s): Fer
rovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Recorrido(s): Messias Antônio da Silva Filho, Advogado: Dr. 
Halssil Maria e Silva, Decisão: por unanimidade, no tocante ao re
curso da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, não conhecer na 
sua integralidade; e, no que se refere ao recurso da Ferrovia Centro
Atlântica S.A., conhecer por divergência jurisprudencial apenas quan
to às questões da responsabilidade, do adicional de insalubridade, da 
atualização dos honorários periciais e do adicional de horas extras 
(compensação) e, no mérito, dar-lhe provimento parcial apenas para 
determinar que a atualização dos honorários periciais seja efetivada 
nos termos do art. 1” da Lei n° 6.899/81. Processo: R R  
577098/1999-5 da 6a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Geraldo Cavalcanti Regueira, Recorrido(s): Antônio Mota de Car
valho, Advogado: Dr. Ageu Gomes da Silva, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso da reclamada apenas quanto aos ho
norários advocatícios, por contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 
329, c descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurispru
dência!, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a verba honorária e para determinar que se proceda, na liquidação, ao 
recolhimento da importância devida a título de Imposto de Renda e 
contribuição previdenciária, nos moldes do Provimento n° 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: R R  
577183/1999-8 da 6a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Zacarias Queiroz Vilar, Advogado: Dr. João 
Batista de Freitas, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Recor-. 
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista do reclamante apenas quanto ao tema da prescrição do 
FGTS, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença, 
no particular, e não conhecer amplamente do recurso de revista da 
reclamada. Processo: R R  - 579356/1999-9 da 7a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Fundação 
Nacional de Saúde - FNS, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Rccorrido(s): José Wilson Ramos Ferreira, Advogado: Dr. José Cor
deiro Daniasceno, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso, 
vencido o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, re
lator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins 
Filho. Processo: RR - 583296/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Fundação Na
cional dc Saúde - FNS, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Rccorrido(s): Francisca das Chagas Osterno, Advogado: Dr. José An
chicta Santos Sobreira, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista 
quanto ao IPC dc março de 1990, por contrariedade ao Enunciado n° 
315 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais relativas ao IPC de março de 1990. 
Processo: RR  - 592017/1999-8 da 10a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros ixvenhagen, Rceorrentc(s): Carlos dc Oliveira 
Carvalho, Advogado: Dr. Marco Antônio Bilíbio Carvalho, Rccor
rido(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: 
Dr. José Luiz Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista do reclamante, por divergência jurisprudencial. c, no mé
rito, negar-llie provimento. Processo: RR - 5 9 3 6 0 3 /1 9 9 9 -8  da 16a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rentc(s): Estado do Maranhão. Procurador: Dr. António Augusto 
Acosta Martins. Rccorrido(s): Rosailda Miiniz e Outros, Advogado: 
Dr. Sidney Ramos Alves da Conceição, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema honorários 
advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 219 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
da verba honorária. Processo: RR - 5 9 6 0 6 7 /1 9 9 9 -6  da 7 a . Região, 
Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Rccorrente(s):
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Departamento Nacional de Obras Contra a Seca - DNOCS, Advo
gado: Dr. Luciano Soares Queiroz, Recorrido(s): José Luciano Pereira 
e Outros, Advogado: Dr. Raimundo Eduardo Moreira Barbosa, De
cisão: por unanimidade, conhecer da revista quanto ao ÍPC de março 
de 1990, por violação do artigo 5o, X X X V I, da Constituição Federal 
de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as diferenças salariais relativas ao IPC de março de 1990. Processo: 
RR - 603669/1999-0 da la. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Bar e Restaurante Silvestre Ltda., 
Advogado: Dr. Adilson de Almeida Lemos, Recorrido(s): Jonemar 
Baptista (Espólio de). Advogado: Dr. Luiz C. Batista, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
605299/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Es
tado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. 
Evandro Ezidro de Lima Regis, Recorrido(s): Zifrina Cruz das Cha
gas, Advogada: Dra. Lúcia Andréa Vaile de Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante à contratação 
de servidor público sem a realização de concurso público, por ofensa 
ao art. 37, II, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, ficando invertido o ônus da sucumbência 
no tocante às custas, que ficam dispensadas; determina-se, ainda, que 
seja oficiado ao Ministério Público do Trabalho e ao Tribunal de 
Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do § 2o e inc. II do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 607261/1999-4 da 11a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 
SEINF, Procuradora: Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, 
Recorrido(s): Hernani Soares da Costa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer da preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, 
mas conhecer do recurso de revista no tocante à contratação de 
servidor público sem a realização de concurso público, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas. Processo: RR - 608905/1999-6 da 21a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Usina Estivas 
S.A., Advogado: Dr. Mirocem Ferreira Lima, Reccrrido(s): Joacir 
Morais da Silva, Advogado: Dr. José Augusto Pereira Barbosa, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema rurícola - adicional de horas extras - salário por produção, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 609019/1999-2 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia de Sanea
mento do Pará - COSANPA, Advogado: Dr. Antônio Cândido Barra 
Monteiro de Britto, Recorrido(s): Agnaldo Silva Nascimento, Ad
vogada: Dra. Renata Milene Silva Pantpja, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista na sua integralidade. Processo: 
RR - 610722/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do 
Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. José  Alberto Couto Maciel, Re
corrido(s): Liduino Pagno, Advogado: Dr. Silvio Luiz Ulkowskí, De
cisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar de incompetência 
da Justiça do Trabalho e do recurso de revista na sua integralidade. 
Processo: R R  - 612649/1999-1 da 11a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, 
Procuradora: Dra. Ruth Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): José da 
Silva Pereira, Advogado: Dr. Carlos Alberto Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante à contratação 
dc servidor público sem a realização de concurso público, por ofensa 
ao art. 37, II, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, ficando invertido o ônus da sucumbência 
no tocante às custas, que ficam dispensadas. Determina-se, ainda, que 
seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do § 2o e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: R R  - 619712/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de Fortaleza, 
Procurador: Dr. Antônio Carlos Azevedo Costa, Recorrido(s): Fran
cisco Osmar Monteiro, Advogado: Dr. José Maria Rocha Nogueira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. Processo: RR - 619856/2000-8 da 23a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Estado de 
Mato Grosso, Procurador: Dr. Orlete Lopes Vidaurre, Recomdo(s): 
Carmem Maria da Silva, Advogado: Dr. Eronides Dias da Luz, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 620381/2000-6 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Eduardo Narchi, Advo
gada: Dra. Marly Antonieta Cardone, Recorrido(s): Companhia Têxtil 
Niazi Chohfi, Advogado: Dr. Romeu Francisco Toni, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da revista pela preliminar de nulidade do 
acórdão regional por negativa de prestação jurisdiciona! por violação 
do art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro im nto para, anulando 
os acórdãos de fls. 45/47 ê 51/52, determinar o retorno dos autos à 
Corte de origem, a fim de que aprecie todas as questões suscitadas 
nos embargos declaratórios de fls. 41/43 e 48/49, como entender de 
direito. Processo: RR - 620382/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Kolynos do Bra
sil Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pereira Gomara, Recorrido(s): Ru
fino Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Davi Pereira da Silva, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. Processo: RR - 620404/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Rccorrente(s): Banco do Estado 
de São Paulo S.A. - 8ANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Eliane Aparecida dos Santos, Advogado: Dr. 
Pedro Eeiti Kuroki, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte
gralmente do recurso de revista. Processo: RR - 620421/2000-4 da 
2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Paulo Pereira dos Reis (Espólio 
de), Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer da revista. Processo: RR - 620432/2000
2 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Recorrido(s): Olhy de Londres Madeira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  -

620434/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Carlos Roberto Fraga Vieira, Advogado: 
Dr. Roberto Rafaeli da Cruz, Recorrido(s): Banco Francês e Brasileiro 
S.A. e Outros, Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, quanto à indenização por dano moral e, no 
mérito, negar-lhe provimento. A Presidência da Turma deferiu juntada 
de procuração e substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna 
pelo douto patrono dos recorridos. Falou pelo recorrente o Dr. Ro
berto Rafaeli da Cruz. Falou pelos recorridos o Dr. Normando Au
gusto Cavalcanti Júnior. Processo: RR - 620613/2000-8 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
te(s): Lauricene dos Santos, Advogado: Dr. Nivaldo Cabrera, Re
corrido(s): Manufatura de Brinquedos Estrela S.A., Advogada: Dra. 
Sílvia Yuri Kamimura, Recorrido(s): Central de Empregos Tempo
rários Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
pagamento relativo aos direitos decorrentes da estabilidade provisória 
prevista no art. 118 da Lei n° 8.213/91. Processo: RR - 620947/2000
2 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Luiz 
Octávio Barbosa Lima Pedroso, Recorrido(s): Cecília Alves de Araú
jo, Advogado: Dr. Henrique Czamarka, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista na sua integralidade. Processo: 
RR - 621032/2000-7 da 14a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Amapá - Secretaria de 
Saúde, Procuradora: Dra. Maria Cesarineide de Souza Lima, Re
corridofs): Maria da Conceição Cavalcante e Outros, Advogado: Dr. 
Reinaldo César da Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 628845/2000-0 da 9a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): IBEMA - In
dústria de Laminados Ltda., Advogada: Dra. Selma Eliana de Paula 
Assis, Recorrido(s): Alcindo Bartzik, Advogado: Dr. Geraldo Roberto 
Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 628850/2000-7 da 3a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): BR  - Petrobrás 
Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Alberto Magno Gontijo Mendes, 
Recorrido(s): Willian Morais, Advogado: Dr. Geraldo Costa de Faria, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 629694/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Silvana dos Santos Luc
ciola, Advogada: Dra. Maria Novaes Villas Boas Portela, Recor
rido(s): Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Tomaz Marchi Neto, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. Processo: RR - 632719/2000-5 da la . Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Confecções Tris
tar Ltda., Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Recorrido(s): 
Ivone Santos, Advogado: Dr. Sérgio Daniel Thompson, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso em sua integralidade. Pro
cesso: RR  - 635028/2000-7 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Basf S.A., Advogado: Dr. 
Jorge Edésio Deda, Recorrido(s): Edivaldo Miranda Bittencourt, Ad
vogado: Dr. Sérgio Bastos Paiva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 642344/2000-6 da 
8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrente(s): FACEPA - Fábrica dé Celulose e Papel da Amazônia 
S.A., Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, ReCorrido(s): 
Paulo Sérgio Alves Silva, Advogado: Dr. Manoel Gatinho Neves da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re
curso de revista. Falou pelo recorrente o Dr. Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Processo: R R  - 642769/2009-5 da 3a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia 
Agropecuária Monte Alegre, Advogado: Dr. João Bráulio Faria de 
Vilhena, Recorrido(s): lida Ferreira Barbosa, Advogado: Dr. Renato 
Gonçalves Coletes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso. Processo: R R  - 643197/2000-5 da 22a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Sandro Helano 
Soares Santiago, Recorrido(s): Edmilson Melo de Araújo, Advogado: 
Dr. Robert de Sousa Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto à nulidade do contrato de trabalho, por 
divergência jurisprudencial e violação constitucional, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para determinar a exclusão da condenação 
das parcelas relativas ao décimo terceiro salário, férias, FGTS, adi
cional noturno e complementação salarial. Processo: R R  
643293/2000-6 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13‘ 
Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Re
corrido(s): Francisca Célia da Silva Santos, Advogada: Dra. Fran
cinalda Ferreira de Andrade Lima. Recorrido(s): Município de São 
José de Piranhas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. 
Processo: RR - 643321/2000-2 da 17a. Região. Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Vale do 
Rio Doce, Advogada: Dra. Patrícia Sylvan Neves, Recorrido(s): José 
Capelete, Advogado: Dr. Admar José Corrêa, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
644622/2000-9 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Recorrente(s): Simone de Albuquerque Bittencourt, Ad
vogado: Dr. Jorge Luiz Costa Tavares, Recorrido(s): Famauto Veí
culos e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Francisco de Assis Rodrigues 
de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema estabilidade provisória, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao 
pagamento da indenização relativa ao período estabilitário decorrente 
do estado gravídico, nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT. Pro
cesso: RR - 645336/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros I evenhagen, Recorreníe(s): Philips do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Recor
rido(s): Ezequiel João da Silva, Advogado: Dr. Ezequiel Silvino Ta
vares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do adicional de pe
riculosidade e dos honorários periciais, mas conhecer no tocante à 
época própria da correção monetária, por violação do art. 459, pa
rágrafo único, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil 
do mês subsequente ao vencimento da obrigação de pagar salário. 
Processo: RR - 645457/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Econômico S.A.
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(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Recorrido(s): Bráz Santiago de Araújo, Advogado: Dr. Marcelo 
Gomes Sotto Maior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 646435/2000-6 da 7a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Município de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Re
corrido(s): Francisca Alexandrina Miguel da Conceição, Advogado: 
Dr. Luiz Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto ao tema contratação nula de servidor público, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, ficando invertido o ónus da sucumbência 
no tocante às custas, que ficam dispensadas. Processo: RR 
647287/2000-1 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8* 
Região, Procurador: Dr. Mário Leite Soares, Recorrido(s): José Ri
bamar Araújo Ferreira, Advogada: Dra. Isabel Pereira Cruz, Recor
rido(s): Integral Indústria Mecânica Ltda., Advogado: Dr. Paulo de 
Tarso Bandeira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por ofensa legal e constitucional, quanto ao tema da 
competência desta Justiça do Trabalho para determinar os descontos 
previdenciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que, sobre o valor da condenação, a ser apurado em li
quidação de sentença, se proceda aos respectivos descontos, na forma 
da lei. Processo: RR - 647440/2000-9 da 13a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 13’ Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de 
Freitas Evangelista, Recorrido(s): Severo Batista, Advogado: Dr. Ge
raldo Tavares da Silva, Recorrido(s): Município de São José de Pi
ranhas - PB, Advogado: Dr. Geraldo Tavares da S lva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: R R  - 647950/2000
0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Baños Levenhagen, 
Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. Clédson Cruz, 
Recorrido(s): Elizeu Teixeira dos Santos, Advogado: Dr. Iranir Schu
bert, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 650080/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Antônio Renán Pedreira 
Correia e Outros, Advogado: Dr. Rogério Ataídc Caldas Pinto, Re
corrido(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Ad
vogada: Dra. Olga Mária de Menezes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 652920/2000-2 da 
8a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): JB  
Loterias Ltda., Advogado: Dr. Roberto Mendes Ferreira, Recorrido(s): 
Cildes Lins Filgueiras, Advogada: Dra. Rosane Banglioli Dammski, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista pela pre
liminar de carência de ação, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar o recorrido carecedor do di
reito de ação, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, com 
apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil c/c o 
artigo 82 do Código Civil, invertendo-se o ônus da sucumbência em 
relação às custas, ficando o recorrido isento do seu pagamento. Pro
cesso: RR - 652929/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Recorrente(s): Massa Falida do Banco Progresso 
S.A., Advogado: Dr. Sílvio de Magalhães Carvalho Júnior, Recor
rido(s): Fernando David, Advogado: Dr. Lindomar Pêgo Duarte, De
cisão: por unanimidade, não conhecer da revista integralmente. Pro
cesso: RR  - 654140/2000-0 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Docas do Pará
- CDP, Advogado: Dr. Benjamín Caldas Bcserra, Recorrido(s): Gracy 
Teixeira da Costa, Advogada: Dra. Mary Lúcia do C. Xavier Cohén, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamatóría, invertendo-se o ônus da sucumbência. 
Processo: RR - 657689/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Rccorrente(s): Carlos Roberto da Cruz, 
Advogado: Dr. Laury Sérgio Cidin Peixoto, Recorrido(s): Araújo & 
Araújo Automóveis Ltda.-ME, Advogada: Dra. Odete Afonso Fer
reira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 662941/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Ricardo Alves de Aze
vedo, Recorrido(s): Luis Paulo Chaves, Advogada: Dra. Mônica Apa
recida Vecchia de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer da re
vista, no tocante à correção monetária - época própria - data de 
pagamento de salário, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a correção monetária 
sobre os salários pagos até o quinto dia útil do mês subsequente ao da 
prestação de serviços, na forma da fundamentação. Processo: RR 
664506/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Kolynos do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Marcelo Pereira Gomara, Recorrido(s): Moacir Rodrigues de Brito, 
Advogada: Dra. Priscilla Damaris Corrêa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR 
666021/2000-0 da 22a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Município de Canto do Buriti, Advogado: 
Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Recorrido(s): Joana Maria da Con
ceição, Advogado: Dr. Ângelo Hipólito dos Sanios, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à nulidade do 
contrato de trabalho, por divergência jurisprudencial e violação cons
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar a 
exclusão, da condenação, das férias vencidas com o acréscimo de um 
terço, do décimo terceiro salário e do FGTS; conhecê-lo no tocante 
aos honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 219 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da con
denação. Processo: RR - 666732/2000-6 da 22a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município 
dc Canto do Buriti, Advogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Re
corrido(s): Maria das Graças da Conceição, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista quanto à nulidade do contrato de 
trabalho, por divergência jurisprudencial e violação constitucional, e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar a exclusão da 
condenação das parecias relativas aos décimos terceiros salários de 
1992 a 1996 e ao FGTS; dele conhecer no tocante aos honorários 
advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 219/TST, e, no n. •
rito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação. Processo: RR
- 673479/2000-1 da 12a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. 
Anouke Longen, Recorrido(s): Nilva Cardoso Ferreira, Advogado:
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Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer 
integralmenlc do recurso de revista, por divergência jurisprudência!, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa 
prevista no art. 477, § 8o, da CLT, bem como a dobra salarial do art. 
467 do mesmo diploma legal, e dar-lhe parcial provimento para de
terminar que os juros moratórios somente incidam sobre o crédito da 
empregada na hipótese de o ativo apurado ser suficiente para saldar o 
principal da Massa Falida. Processo: AG-RR - 3 4 5 3 7 4 /1 9 9 7 -2  d a  2 a . 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Ma
ria Edna de Souza, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, 
Advogado: Dr. Adalberto Turini, Agravado(s): Companhia de En
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP, Advogado: 
Dr. Argeu de Barros Penteado, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental, aplicando multa de um por cento sobre 
o valor corrigido da causa, com base no art. 557, § 2o, do CPC, dado 
o nítido caráter protclatório do agravo. Processo: AG-RR 
3 6 1 7 1 5 /1 9 9 7 -0  d a  4 a . Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 
BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado/s): 
Francisco Koci e Outros, Advogado: Dr. Anito Catarino Soler, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e, 
ante o caráter manifestamente protclatório, condenar o Agravante ao 
pagamento da multa de dez por cento sobre o valor corrigido da 
causa, prevista no art. 557, § 2°, do CPC. Processo: AG-RR 
3 6 1 8 2 7 /1 9 9 7 -7  d a  3 a . Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TE 
LEMIG e Outra, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra
vado(s): Vaisilana Rosaria da Silva, Advogado: Dr. William José 
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo regimental e aplicar à Agravante multa de dez por 
cento sobre o valor corrigido da causa. Processo: AG-RR 
3 6 2 0 0 2 /1 9 9 7 -2  d a  3 a . Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Célia das 
Graças Campos, Agravado(s): Paulo Fernando Sivieri, Advogado: Dr. 
Fábio José Macciotti Costa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 4 2 2 0 2 0 /1 9 9 8 -0  
d a  9 a . Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan
te(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra
vado(s): Avelino Ferreira, Advogado: Dr. Cláudio Ribeiro Martins, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
multa de dez por cento sobre o valor da causa, com supedâneo no § 
2° do art. 557 do CPC, dado o seu caráter protelatório. Processo: 
AG-RR - 4 3 8 6 6 1 /1 9 9 8 -0  d a  la . Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários 
do Sistema Integrado Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Paulo dos 
Santos Ferreira, Advogado: Dr. Carlos Frederico Martins Viana, De
cisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos regimentais e 
aplicar à Agravante multa de dez por cento do valor corrigido da 
causa, nos termos do art. 557, § 2°, do CPC, em face do caráter 
nitidamente protelatório do agravo. Processo: AG-RR
5 0 8 2 1 5 /1 9 9 8 -7  d a  3 a . Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Narciso 
Luiz do Nascimento, Advogado: Dr. Francisco Fernando dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
multa de dez por cento sobre o valor da causa, com supedâneo no § 
2“ do art. 557 do CPC, dado o seu caráter protelatório. Processo: 
AG-RR - 5 0 9 7 1 7 /1 9 9 8 -8  d a  3 a . Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): 
Ricardo Eustáquio Pcres, Advogado: Dr. Ronaldo Almeida de Car
valho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, apli
cando multa dc dez por cento sobre o valor da causa, com supedâneo 
no § 2° do art. 557 do CPC, dado o seu caráter protelatório. Processo: 
AG-RR - 5 3 6 5 8 5 /1 9 9 9 -1  d a  3 a . Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho. Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravante(s): 
Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Valmir Monteiro Campos e Outros, Advogado: 
Dr. Kleverson Mesquita Mello, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos agravos regimentais e aplicar às Agravantes multa de dez 
por cento do valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2o, do 
CPC, dado o caráter protelatório dos agravos. Processo: AG-RR 
5 5 1 8 7 6 /1 9 9 9 -0  d a  3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): Camilo Tadeu dos Santos, Advogado: Dr. Geraldo Cân
dido Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo, aplicando multa de dez por cento sobre o valor da causa, com 
■ supedâneo no § 2° do art. 557 do CPC, dado o seu caráter pro
tclatório. Processo: AG-AIRR - 5 6 7 8 5 2 /1 9 9 9 -1  d a  3 a . Região, corre 
junto com AG-RR-567853/1999-5, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Ferrovia 
Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Alberto Luis de Paula Ferreira, Advogada: Dra. Maria 
Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo e aplicar à Reclamada multa de dez por cento 
sobre o valor cotrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2°, do 
CPC. Processo: AG-RR - 5 6 7 8 5 3 /1 9 9 9 -5  d a  3 a . Região, corre junto 
com AG-AIRR-567852/1999-1, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Alberto 
Luiz de Paula Ferreira, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto 
Armando, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando multa dc dez por cento sobre o valor da causa, com su
pedãnco no § 2° do art. 557 do CPC, dado o seu caráter protelatório. 
Processo: AG-AIRR - 5 8 6 6 1 6 /1 9 9 9 -5  d a  l a .  Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco Bamerindus do Bra
sil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Ne
ves Filho, Agravado(s): Hcber Jackson da Silva, Advogado: Dr. 
Eduardo Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental e aplicar ao Agravante multa de dez 
por cento sobre o valor corrigido da causa, cm face do caráter pro-
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telatórío do agravo. Processo: AG-AIRR - 606026/1999-7 da 15a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Ro
binson Neves Filho, Agravado(s): Cleire de Souza Zanini, Advogado: 
Dr. Francisco Carlos Maríncolo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando multa de dez por cento sobre o valor 
corrigido da causa, com supedâneo no § 2“ do art. 557 do CPC, dado 
o seu caráter protelatório. Processo: AG-AIRR - 636750/2000-6 da 
2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
Brasfilter - Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Roseli dos 
Santos Ferraz Veras, Agravado(s): Márcia Aparecida Vieira Rodri
gues, Advogada: Dra. Marta Cardoso Bueno, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR 
660828/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min, Ives Gandra Martins 

Filho, Agravante(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Sérgio Luis Cardozo, Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo regimental. Processo: ED-RR - 120761/1994-9 da 17a. Re
gião, Relator: Almir Pazzianotto Pinto, Embargante: Maria Carlota de 
Rezende Coelho e Outros, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Embargado(a): Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, Ad
vogado: Dr. Henrique Geaquinto Herkenhoff, Decisão: por unani
midade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR 
289212/1996-7 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Luiz Fernando Engroff, Advogado: Dr. Mário 
Brasílio Esmanhotto Filho, Embargado(a): Estado do Paraná, Pro
curador: Dr. Cesar Augusto Binder, Decisão: por unanimidade, aco
lher os embargos declaratórios, tão-somente, para prestar esclare
cimentos. Processo: ED-ED-RR - 341856/1997-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: João Carlos 
Dutra da Silva, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Àd
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Fundação 
Banrisul de Seguridade Social, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração. Processo: ED-AG-RR - 348099/1997-2 da 10a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Lúcia Speranta 
Rosiu, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Embarga
do(a): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Manoel 
Lopes de Sousa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios, aplicando à Embargante multa de um por cento sobre o 
valor da causa, com arrimo no parágrafo único do art. 538 do CPC, 
por manifestamente protelatórios. Processo: ED-RR - 350861/1997-0 
da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embar
gado(a): José Santana de Souza, Advogado: Dr. Luiz Antônio de 
Souza, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, 
para, sanando omissão, esclarecer que houve inversão do ônus re
lativo ao pagamento das custas, que ficam a cargo do reclamante. 
Processo: ED-RR - 361717/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Banco Meridional S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Daltro Caxias 
de Souza, Advogada: Dra. Neuza Mercês Colling, Decisão: por una
nimidade, rçjeitar os embargos de declaração e aplicar ao Reclamado
Embargantc multa de um por cento sobre o valor da causa, nos 
moldes do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR 
361926/1997-9 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Marco Antônio de Bona Rossí, Advogado: Dr. Ester 
Silva Damas, Embargado(a): Márcia Gomes Apolinário. Advogado: 
Dr. Amilcar Barroso, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos 
declaratórios para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR 
467112/1998-0 da 3a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Belmiro Alves 
Corgozinho, Advogado: Dr. Francisco Fernando dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar às 
Reclamadas-Embarganles multa de um por cento sobre o valor da 
causa, nos moldes do art. 538. parágrafo único, do CPC. Processo: 
ED-RR - 468236/1998-5 da 3a. Região. Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embarga
do/a): José Rivalino Ferreira, Advogado: Dr. Haissil Maria e Silva, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e apli
car à Reclamada-Embargante multa dc um por cento sobre o valor da 
causa, nos moldes-do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: 
ED-RR - 494332/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embarga
do(a): Nilo Marques, Advogado: Dr. Maurício de Oliveira Santos, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 536335/1999-8 da 3a. 
Região, corre junto com RR-536336/1999-1, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Advogado: 
Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Ferrovia Centro-Atlântica 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Ri
cardo Antônio dc Araújo, Advogado: Dr. Paulo César Lacerda, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, com 
fulcro no art. 538, parágrafo único, do CPC, aplicar à reclamada, ora 
embargante. multa de um por cento sobre o valor da causa, a ser 
revertida em favor do reclamante. Processo: ED-AIRR -
540233/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gus
tavo Andère Cruz, Embargado(a): José Gandra de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração c, em face do 
caráter meramente protelatório a eles inerente, condenar a reclamada 
ao pagamento de multa fixada em um por cento sobre o valor da 
causa, em favor do embargado. Processo: ED-RR - 540234/1999-8 
da 3a. Região, Relator: Min Milton de Moura França, Embargante: 
Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Hmbargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José 
Gandra de Oliveira, Advogado: Dr. Múcio Wanderley Borja, Em
bargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo 
Andère Cruz, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de

claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Excelentíssimo Ministro Relator. Processo: ED-RR 
- 556327/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Andrew Duncan Renwick, Advogado: Dr. Jairo 
Polizzi Gusman, Embargado(a): King Ranch do Brasil S.A. Agro 
Pastoril, Advogado: Dr. Eduardo Teixeira da Silveira, Embargadofa): 
Fazenda Bartira Ltda., Advogado: Dr. Francisco Domingues Lopes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios, 
por falta de legitimidade do Embargante. Processo: ED-AIRR 
574756/1999-9 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Fundação Nacional do índio 
FUNAI, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): 
Antônio Roberto Monteiro Góis e Outros, Advogado: Dr. Mauricio 
Rands Coelho Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em
bargos de declaração e, no mérito, acolhê-los para prestar escla
recimentos. Processo: ED-RR - 582976/1999-3 da 9a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Osmiro da Paz 
Rodrigues, Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Embargado(a): 
Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
claratórios, tão-somente, para prestar esclarecimentos. Processo: ED
AG-AIRR - 609176/1999-4 da la . Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): 
Rosa Maria Moreira Santiago, Advogado: Dr. André da Fonseca Bar
bosa Lima, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração. Processo: ED-RR - 611334/1999-6 da 9a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer
roviárias nos Estados do Paraná e Santa Catarina, Advogado: Dr. 
Euclides Alcides Rocha, Embargado(a): Ferrovia Sul Atlântico S.A., 
Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e aplicar à Reclamada-Embargante 
multa de um por cento sobre o valor da causa, nos moldes do art. 
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR - 612992/1999
5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Dr. Alexandre César Carvalho Chediu, Advogado: 
Dr. Luiz Henrique Borges Santos, Embargadoía): Eduardo Santos 
Lima, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-AIRR - 621753/2000-8 da 5a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. 1 uzim.tr de Souza Azeredo Bastos, Em
bargado^): Luiz Otávio Pereira Amazonas, Advogada: Dra. Sueli 
Biaeini, Decisão: por unanimidade, conhecer e acolher os embargos 
de declaração para, imprimindo efeito modificativo ao julgado, con
cluir peio conhecimento e provimento do agravo de instrumento. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: ED-AIRR - 632023/2000-0 da 16a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Tele
comunicações do Maranhão S.A. - TELMA, Advogado: Dr. Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Advogada: Dra. Cléa Gontijo Corrêa de Bessa, 
Embargado(a): Rita Alves de Souza, Advogado: Dr. Pedro Duailibc 
Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos 
declaratórios, por intempestivos. Processo: ED-AIRR " -
633951/2000-1 oa 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: BÁNDEPREV - Bandepe Previdência So
cial, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): 
Margarida Maria Esteves Medino, Advogado: Dr. Valdemilson Pe
reira de Farias, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: AIRR - 653799/2000-2; da 15a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Rápido 
D’Oeste Ltda., Advogada: Dra. Jara Aparecida Pereira, Agravado(s): 
José Giniz, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a 
pedido do Exmo. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, relator. 
Processo: RR - 320025/1996-5 da 10a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Maria Eusinete Bandeira Costa 
e Outro, Advogado: Dr. Nilton Correia. Recorrido(s): Banco do Es
tado de Roraima S.A. - BANER, Advogado: Dr. Márcio Américo 
Martins da Silva, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento 
do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, relator. Falou pelo re
corrente o Dr. Nilton Correia. Processo: RR - 362010/1997-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): San
ta Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, Advogada: Dra. Ana 
Maria Santos Vieira, Recorrido(s): Pedrelina de Fátima Freitas David, 
Advogada: Dra. Paola Alves de Faria, Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento do processo em virtude do pedido dc vista 
regimental formulado pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros 
Levenhagen. Processo: RR - 365113/1997-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: Dr. Valéria Abras 
Ribeiro do Vallc, Recorrído(s): Paulino Pereira da Silva, Advogado: 
Dr. José Patrício da Silveira Neto, Recorrido(s): Companhia de Na
vegação do São Francisco - FRANAVE, Advogado: Dr. Marcus Au
gustus Gribel, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta 
a pedido do Exmo. Ministro António José de Barros Levenhagen, 
relator, e encaminhar os autos ao Gabinete de Sua Excelência. Pro
cesso: RR - 369989/1997-8 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Carlos Alberto Amálio da 
Silva e Outros, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Recorridoís): 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Ádvogado: Dr.
Adão Alves Teixeira, Decisão: por unanimidade, suspender o jul
gamento do processo em virtude do pedido de vista regimental for
mulado pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França. A Presidência 
da Turma deferiu juntada de substabelecimento, neste ato, requerida 
da tribuna pelo douto patrono dos recorrentes. Falou pelo recorrente o 
Dr. José Torres das Neves. Processo: RR - 578106/1999-9 da 3a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Re
de Ferroviária Federal S.A.. Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Frei
re, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorridoís): Sebastião Donizete Pedrosa e 
Outros, Advogado: Dr. Nícanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: 
por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do 
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Ives Gan
dra Martins Filho, relator. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
Sessão às doze horas e cinco minutos. E, para constar, eu, Raul Roa 
Calheiros, Diretor da Secretaria da Quarta Turma, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
Presidente, e por mim subscrita, aos quatro dias do mês dc outubro do 
ano dc dois mil.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Presidente 

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor de Secretaria
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Secretaria da 52 Turma

Despachos

PROCESSO N” TST-RR-373.126/97.5 - TRT - T  REGIÃO

RECORRENTES

PROCURADORES

RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICIPIO DE OSASCO E MINISTÉ
RIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2* 
REGIÃO
DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI E 
DRA. MARIA HELENA LEÃO 
PEDRO JOSÉ DA SILVA 
DR. GASTÃO DE SOUZA BAPTISTA 
D E C I S Ã O

O Eg. TRT da Segunda Região negou provimento à re
messa de ofício e ao recurso ordinário do Município (fls. 90-92), 
mantendo a r. sentença que condenou o Reclamado a pagar, nos 
termos da fundamentação, verbas remuneratorias e rescisórias pos
tuladas e deduzindo-se os valores já  satisfeitos correspondentes a 
verbas rescisórias, multa de 40% do FGTS e saldo de salário. Dado
provimento, para prestar esclarecimentos, aos embargos de decla
ração interpostos pelo Ministério Público do  Trabalho  (fls. 99
103).

Inconformados o Município e o Ministério Público inter
põem recurso de revista.

O M unicípio d e  Osasco, às fls. 105-110, aponta dissenso 
pretoriano e ofensa ao artigo 798 da CLT, ao argumento de que se 
trata de contrato de trabalho do recorrido por prazo indeterminado, 
seriam concedidos direitos um pacto válido pois, as prorrogações 
além de uma ano de contrato foram consideradas nulas.

O Ministério Público do  T rabalho , por seu turno, aviou 
recurso de revista à fls. 140-153, alegando que o v. acórdão regional 
violou o art. 37, II, da Constituição Federa! e dissentiu de decisões 
pretorianas. Sustenta, em síntese, que o v. acórdão atacado deve ser 
reformado, a fim de se excluir da condenação as parcelas deferidas já 
que todas são decorrentes de regular contratação não havida.

Admitidos os recursos no efeito devolutivo (fl.176), não fo
ram contra-arrazoados, e hão se justifica, na hipótese vertente, a 
intervenção do Ministério Público do Trabalho como custos legis, 
uma vez que o mesmo, assumindo a defesa do interesse público, é 
Recorrente.

Os recursos devem ser conhecidos por conflito jurispraden
cial e por ofensa ao art. 37, II, § 2°, da Constituição Federal.

No mérito, com razão o M unicípio e o douto "Parquet" 
trabalhista, à medida que este Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da 
sua súmula de jurisprudência, cristalizou o entendimento de que "A 
contratação de servidor publico, após a Constituição de. 1988 sem 
prévia aprovação em concurso piihlim. encontra óhice no sen art. 37, 
11. e S 2° somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamenle trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 
97/2000-DJ 18/9/2000).

Destarte, amparado pelo § 1°-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000) e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento aos recursos de revista 
do M inistério Público do  Trabalho  e do M unicipio, para excluir da 
condenação os pedidos identificados na exordial pelas letras ”a" (avi
so prévio), "b" (13° salários) e ”c" (multa de 40% do FGTS). De
termino, outrossim, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após de
corrido o prazo recursal, para os efeitos do artigo 37, II, § 2°, da 
Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC. N” TST-RR 376.885/97.6 - TRT 16" REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI
LHO
JOSÉ RIBAMAR NASCIMENTO SILVA 
E MUNICÍPIO DE BACABAL 
DRS. RAIMUNDO NONATO OLIVEI
RA LIMA
D E C I S Ã O

O Eg. TRT da Décima Sexta Região, entendendo ser apli
cável a pena de confissão em face da revelia do ente público, ne
gou provimento à remessa de ofício, ao fundamento de que a r. 
sentença indeferiu as verbas de natureza indenizatória, tendo de
ferido as parcelas salariais, em face de a contratação do autor ter 
sido sem a prévia aprovação em concurso público. A sentença en
tendeu que, embora nula a contração do Reclamante, porque não 
observado a exigência contida no inciso II, do art, 37 da Cons
tituição Federal, lhe são devidos: 1/3 de férias do período de 93/94 
e 94/95, 13° salário proporcional de 1995 (2/12), e depósitos do 
FGTS e honorários advocatícios de 10% do valor apurado em li
quidação de sentença (fls. 30-31).

O Ministério Público do  Trabalho  interpôs recurso de re
vista (fls.33-39). Arg úi , PRELIMINARMENTE, A NULIDADE DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO, afirmando que, segundo o art. 320, II e 
351 do CPC, em se tratando de ente público, não se aplica os efeitos 
da revelia dada a indisponibilidade de direitos. No mérito, alega 
ofensa ao art. 37, II, da Constituição Federal e dissenso pretoriano, 
afirmando que inatendida a exigência constitucional, não há como se 
cogitar de existência de vínculo empregatício com o ente público, 
sendo indevidas as verbas deferidas.

Admitido o recurso (fl. 42), não foi contra-arrazoado, e não 
se justifica, na hipótese vertente, a intervenção do Ministério Público 
do Trabalho como custos legis, uma vez que o mesmo, assumindo a 
defesa do interesse público, é o Recorrente.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao art. 37, II e § 2° 
da Constituição Federal, tendo em vista que o v. acórdão regional ao 
negar provimento à remessa de ofício, manteve a r. sentença que 
entendeu que mesmo nula a contração do Reclamante, porque não 
observado a exigência contida no inciso II, do art. 37 da Constituição 
Federal, são devidas parcelas salariais e remuneratórias inerentes ao 
contrato de trabalho válido.

Deixo de analisar a nulidade argüida, por vislumbrar, no 
mérito, decisão favorável ao Recorrente, nos termos § 2°, do artigo 
249, do CPC.

No mérito, com razão o douto "Parquet" trabalhista, na me
dida em que este Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula 
de jurisprudência cristalizou o entendimento de que " A contratação de 
servidor publico, após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação 
em concurso púhlico. encontra óhice no seu art. 37, 11. e 6 2°. 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamenle 
trahalhados segundo a contraprestação p actu ad a  " (Res. 97/2000-DJ 
18/9/2000).

Destarte, amparado pelo §1°-A, do artigo 557, do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando o Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o transcurso do prazo re
cursal, para os efeitos do artigo 37, II, § 2°, da Constituição Fe
deral.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N“ TST-RR-379.348/97.0 - TRT - 12a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5* REGIÃO 
DRA. CLÁUDIA PINTO 
GENILTON SOUZA DE ARAÚJO E OU
TROS E MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ DA VITÓRIA 
DRS. GABRIEL NUNES E MARCOS 
ANTÔNIO FARIAS PINTO 
D E C I S Ã O

O Eg. TRT da Quinta Região deu provimento parcial ao 
recurso ordinário do Município e à remessa de ofício, para res
tringir a condenação ao aviso prévio. 13° mês, férias-acrescidas de 
1/3, salário retido em relação aos Reclamantes Sueli Pereira dos 
Santos e J o s é  G eraldo dos Santos Ribeiro e determinar do que foi 
apurado a título de salário retido sejam deduzidos os valores cons
tantes dos documentos de fls. 16, 21 e 34, em relação aos Re
clamantes J o s é  G eraldo dos Santos Ribeiro, Antônio Luiz d e  J e 
sus e Sueli Pereira dos Santos; por entender que são devidas as 
parcelas de índole salarial mesmo no caso de nulidade do contrato, 
eis que a energia gasta pelo obreiro não comporta devolução (fls. 
73-76).

O M inistério Público do Trabalho  interpôs recurso de re
vista (fls. 96-119), alegando ofensa ao artigo 37, II, e § 2°, da 
Constituição Federal e dissenso pretoriano. Sustenta, em síntese, que 
os Reclamantes somente fazem jus aos salários stricto sensu devendo 
ser julgado improcedente o pedido.

Admitido o recurso (fl. 150), não foi contra-arrazoado, e não 
se justifica, na hipótese vertente, a intervenção do Ministério Público 
do Trabalho como custos legis, uma vez que o mesmo, assumindo a 
defesa do interesse público, é o Recorrente.

O recurso deve ser conhecido por conflito jurisprudencial e 
ofensa ao art. 37, II, e § 2° da Constituição Federa).

No mérito, com razão o douto "Parquet" trabalhista, na me
dida em que este Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula 
de jurisprudência cristalizou o entendimento de que " A contratação He 
servidor público, após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óhice no seu art. 37. II. e S 2°. 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamenle 
trahalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 97/2000-DJ 
18/9/2000).

Destarte', amparado pelo §1°-A, do artigo 557, do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento parcial ao Recurso de 
Revista, para excluir da condenação as parcelas relativas ao contrato 
de trabalho dos Reclamantes, exceto a contraprestação dos dias tra
balhados no mês de setembro de 1995, de forma simples, com a 
dedução deferida pelo Eg. TRT, restando, pois, apenas 13 (treze) dias 
de débito. Determino, outrossim, seja oficiado ao Ministério Público 
e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta de
cisão, após decorrido o prazo recursal, para os efeitos do artigo 37, II, 
§ 2°, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimcm-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-382.908/97.8 - TRT - 12a REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12" REGIÃO 
DRA. ADRIANE ARNT HERBST 
JOAQUIM GOMES DE AZEVEDO NE
TO E MUNICÍPIO DE LUÍS ALVES 
DRS. FILADELFO DE ALMEIDA 
GROSCH E SÉRGIO JO SÉ DA SILVA

D E C I S Ã O
O Egrégio TRT da Décima Segunda Região deu provimen

to parcial à remessa de ofício e ao recurso voluntário por entender 
que, não obstante a nulidade da contratação, conforme preceitua o 
§ 2° do art. 37 da Constituição Federal, o Município deve respon
der pela irregularidade do ato praticado por seus agentes estando 
obrigado a pagar ao Reclamante as verbas rescisórias: aviso, férias, 
gratificação natalina, FGTS, cora multa de 40% (fls.79-83).

O M inistério Público do  Trabalho  interpôs recurso de re
vista (fls. 85/94), alegando ofensa ao artigo 37, II, § 2° da Cons
tituição Federal e dissenso pretoriano. Sustenta, em síntese, que o não 
atendimento ao preceito constitucional, não se pode cogitar em exis
tência de vínculo empregatício com o ente público, sendo indevidas 
as verbas indenizatórias.

Admitido o recurso (fls. 97/98), não foi contra-arrazoado, e 
não se justifica, na hipótese vertente, a intervenção do Ministério 
Público do Trabalho como custos legis, uma vez que o mesmo, 
assumindo a defesa do interesse público, é o Recorrente.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao art. 37, II, da 
Constituição Federal.

No mérito, com razão o douto "Parquet” trabalhista, na me
dida em que este Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula 
de jurisprudência cristalizou o entendimento de que "A contratação do 
servidor público, após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óhice no seu art. 37. II. e ç 2° 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamenle 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 97/2000-DJ 
18/9/2000).

Destarte, amparado pelo §1°-A, do artigo 557, do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando o Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após decorrido o prazo recursal, 
para os efeitos do artigo 37, II, § 2°, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC. N” TST-RR-382.909/97.1 - TRT - 12a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 
DRA. CINARA GRAEFF TEREBENTI
NO
ORLANDO FABICHACKI E MUNICÍ
PIO DE PRESIDENTE NEREU 
DRS. CÉLIO SIMÃO MARTIGNAGO E 
EDIO CARLOS MACHADO

D E C I S Ã O
O Egrégio TRT da Décima Segunda Região negou provi

mento à remessa de ofício, mantendo a r. sentença que determinou 
ao Município depositar os valores relativos ao FGTS e anotar a 
CTPS do Reclamante, por entender que: a  norma constitucional 
que exige o  concurso público é  dirigida primordialmente ao  ad 
ministrador. Se viola, ele responderá nos canais competentes, sem 
que o  trabalhador perca seus direitos decorrentes da energia física  
ou intelectual posta à  disposição." (fls.98-103).

O M inistério Púhlico do Trabalho  interpôs recurso de re
vista (fls. 118-128), alegando ofensa ao artigo 37, II, § 2” da Cons
tituição Federal e dissenso pretoriano. Sustenta, em síntese, que o não 
atendimento ao preceito constitucional, não se pode cogitar em exis
tência de vínculo empregatício com o ente público, sendo indevido o 
pagamento do FGTS.

Admitido o recurso (fls. 130-131), não foi contra-arrazoado, 
e não se justifica, na hipótese vertente, a intervenção do Ministério 
Público do Trabalho como custos legis, uma vez que o mesmo, 
assumindo a defesa do interesse público, é o Recorrente.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao art. 37, II, § 2° 
da Constituição Federai.

No mérito, com razão o douto "Parquet" trabalhista, na me
dida em que este Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula 
de jurisprudência cristalizou o entendimento de que "A contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação 
em concurso púhlico. encontra óhice no seu art. 37. II. e S 2° 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamenle 
trahalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 97/2000-DJ 
18/9/2000).

Destarte, amparado pelo §1°-A, do artigo 557, do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando ao Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após decorrido o prazo recursal, 
para os efeitos do artigo 37, II, § 2°, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator
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Diário da justiça

PROC. N° TST-RR-385.602/97.9 - TRT-7* REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DRA. MÁRCIA DOMINGUES 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
E SINDICATO DOS TRABALHADO
RES DO SERVIÇO PÚBLICO FEDE
RAL NO ESTADO DO CEARÁ 
DRS. FERNANDO TELES DE PAULA 
LIMA. WALTER DO CARMO BAR
LETTA E STWART MOACIR MA- CHA
DO GOMES
D E C I S Ã O

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região, às 
lis. 159-160, negou provimento ao recurso ordinário interposto pela 
Reclamada, para manter a r. sentença que deferiu aos Reclamantes 
as verbas salariais decorrentes da aplicação do IPC de março de 
1990, ao fundamento de que: ao  entrar em vigor a  Medida pro
visória n° 154 de m arço de 1990, introduzindo nova sistemática de 
reajustes de preços e  salários em geral, j á  havia incorporação ao  
patrimônio dos recorridos o  direito a o  reajuste dos salários do mes 
de abril, na forma dispostas naqueles diplomas legais".

0  M inistério Público  interpôs o presente recurso de revista 
(fls. 162-165), alegando, em síntese, que o reajuste salarial de 
84,32%, com base no IPC de março de 1990 era expectativa e não 
direito adquirido ao entrar em vigor a Medida Provisória n° 154/90. 
Aponta contrariedade ao Enunciado 315 desta Corte e conflito ju 
risprudencial.

Admitido o recurso (fl. 167), foi contra-arrazoado às fls.
170-177.

Não se justifica, na hipótese vertente, a intervenção do Mi
nistério Público do Trabalho como custos legis, uma vez que o mes
mo, assumindo a defesa do interesse público, é o Recorrente.

O conhecimento do recurso de revista viabiliza-se por con
trariedade ao Enunciado 315 do TST e por meio do aresto cola
cionado à fl. 165, uma vez que nele se adota tese de que não se 
vulnerou direito adquirido dos trabalhadores, eis que o reajuste sa
larial de 84,32%, com base no IPC de março de 1990 era expectativa 
c não direito adquirido ao entrar em vigor a Medida Provisória n° 
154/90.

No mérito, tem razão o M inistério Público do  Trabalho. 
Relativamente ao IPC de março de 1990, a decisão recorrida está em 
dissonância com o Enunciado 315 do TST que dispõe que "A partir 
da vigência da Medida Provisória n” 154/90, convertida na Lei n° 
8030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, de 84,32%, para a 
correção dos salários, porque o direito ainda não se havia incorporado 
ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inc. 
XX X V I do art. 5° da Constituição da República".

Diante do exposto, com fulcro no § 1°-A, do artigo 557, do 
CPC e na Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000) e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 315 do TST, dou provimento ao recurso de revista para 
julgar improcedente a ação trabalhista ajuizada pelo Sindicato dos 
Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado do Ceará, re
jeitando os pedidos, com inversão do ônus da sucumbência, ante a 
inexistência de direito adquirido dos Reclamantes ao reajuste salarial 
com base no IPC de março de 1990.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-386.324/97.5 - TRT - 2“ REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI
RECORRIDO : CARLOS FLORIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS T. DE ALMEIDA

D E C I S Ã O
O Egrégio TRT da 2a Região, através da sua Décima Tur

ma, por maioria, negou provimento à remessa de ofício e ao re
curso ordinário do M unicípio d e Osasco (fls. 82-84), mantendo a r. 
sentença que condenara o Reclamado no pagamento de verbas res
cisórias, em valores líquidos, além da entrega do TRCT, com có
digo 01 para o FGTS, os 40% (quarenta por cento) do artigo 18, § 
Io, da Lei n° 8.036/90 e formulário do Seguro-Desemprego.

Inconformado, o M unicípio paulista interpôs recurso de re
vista, aviado às fls. 85-91, apoiado no dissenso pretoriano e violação 
do artigo 789 da CLT, comentando, de passagem, o artigo 145 do 
Cód. Civ. Brasileiro. Aduz que se trata de contrato de trabalho nulo, 
em face da declaração de inconstitucionalidade das Leis Municipais 
n°s. 2.237/90 e 2.428/91, pelo Eg. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, e que as consequências da nulidade devem respeitar o 
entendimento jurisprudencial pacificado, não se podendo conceder 
verbas rescisórias e consecíários legais, inerentes ao contrato vá
lido.

Juntou cópias mecânicas, com o permissivo da MP n° 
1.360/96, para demonstrar o conflito jurisprudencial (fls. 94-116).

Recurso admitido, no efeito devolutivo (fl. 118), e não foi 
contra-arrazoado.

O Ministério Público do Trabalho oficiou como custos legis, 
exarando Parecer à fl. 123, de autoria do Dr. Procurador do Trabalho 
Fábio André de Farias, opinando pelo conhecimento e provimento.

O recurso deve ser conhecido por conflito jurisprudencial, 
demonstrado pelos arestos paradigmas colacionados às fls. 86-88, 
porquanto a violação dos artigos 798, CLT, e 145, CCB, é hipótese 
que deve ser descartada, porque aquele trata do ato processual, e este, 
foi apenas mencionado, sem fundamento.

No mérito, com razão o Município Reclamado, à medida que 
este Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de ju 
risprudência, cristalizou o entendimento de que "A contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação 
em concurso, publico, encontra. óbice no seu art 37. II. e .§ .2 °. 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias nfetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 97/2000-DJ 
18/9/2000).

Destarte, amparado pelo § 1°-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao recurso de revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando o Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após deconrido o prazo recursal, 
para os efeitos do artigo 37, II, § 2°, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N” TST-RR-366.864/97.6 - TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DRA. CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
FERNANDO ANTÔNIO FERREIRA 
DR. SÍLVIO ROBERTO BONETTI 
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da 2a Região, através da sua Décima Tur
ma, por maioria, negou provimento à remessa de ofício e ao re
curso ordinário do M unicípio d e O sasco (fls. 78-80), mantendo a r. 
sentença que condenara o Reclamado no pagamento de aviso pré
vio, férias com o terço constitucional, 13° salário proporcional 
(1/12), FGTS+40% e multa do artigo 477 da CLT, além da ano
tação da CTPS e consectários legais, com quantitativo a ser apu
rado em liquidação.

Inconformado, o M unicípio paulista interpôs recurso de re
vista, aviado às fls. 81-87, apoiado no dissenso pretoriano, embora 
fale, "en passant", nos artigos 789, da CLT, e 145, do Cód. Civ. 
Brasileiro. Aduz que se trata de contrato de trabalho nulo e que as 
consequências da nulidade devem respeitar o entendimento jurispru
dencial pacificado, não se podendo conceder verbas rescisórias e 
consectários.

Juntou cópias mecânicas com a autorização da MP n° 
1.360/96, para demonstrar o conflito jurisprudencial (fls. 90-99).

Recurso admitido, no efeito devolutivo (fl. 101), e não foi 
contra-arrazoado.

O Ministério Público do Trabalho oficiou como custos legis, 
exarando Parecer às fls. 106-108, de autoria do Dr. Procurador do 
Trabalho Fábio Leal Cardoso.

O recurso deve ser conhecido por conflito jurisprudencial, 
demonstrado com o segundo e quarto acórdãos regionais colacionadas 
às fl. 85-86.

No mérito, com razão o Município Reclamado, à medida que 
este Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de ju 
risprudência, cristalizou o entendimento de que "A contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação 
em  c o n c u rso  puhlico e n co n tra  óbice n o  sen  art 37. 11 p 8 7° 
so m en te  c o n fe r in d o -lh e  d ire ito  a o  p a g a m e n to  rins d ia s  p fc tiv a m cn le
trahalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 97/2000-DJ 
18/9/2000).

Destarte, amparado pelo § 1°-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao recurso de revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando o Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após decorrido o prazo recursal, 
para os efeitos do artigo 37, II, § 2°, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasilia, 20 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-391.166/97.5 - TRT - 12* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 
DRA. ADRIANE ARNT HERBST 
DORALICE PANINI E BANCO DE 
CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS 
S.A.
DR. JOSÉ FRANCISCO PINHA 
D E C I S Ã O

O Eg. TRT da Décima Segunda Região rejeitou a preli
minar de nulidade da contratação, por entender que, embora o Re
clamado seja entidade da administração indireta e, pois, sujeita ao 
cumprimento do disposto no artigo 37, II da Constituição Federal, 
tal nulidade gera efeitos ex nunc. No mérito, deu provimento par
cial ao recurso do Reclamado para autorizar os descontos previ
denciários e fiscais e negou provimento ao Recurso do Reclamante, 
mantendo a r. sentença que condenou o Banco Reclamado ao pa
gamento de horas extras com adicional de 50% após o limite diário 
de 8 horas, no período contratual com reflexos no repouso semanal 
remunerado, férias aumentadas de 1/3, 13° salário, FGTS e multa 
do art. 477 da CLT (fls. 155-160)

M inistério Público do Trabalho  interpôs recurso de revista 
(fls. 174-179), alegando ofensa ao artigo 37, II, e § 2°, da Cons
tituição Federal e dissenso pretoriano. Sustenta, em síntese, que a 
Reclamante somente faz jus aos salários stricto sensu e, como não há 
salário a ser percebido, deve ser julgado improcedente o pedido.

Admitido o recurso (fl. 181), foi contra-arrazoado pela Re
clamante às fls. 183-186.

Não se justifica, na hipótese vertente, a intervenção do Mi
nistério Público do Trabalho como custos legis, uma vez que o mes
mo, assumindo a defesa do interesse público, é o Recorrente.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II, e § 
2° da Constituição Federal.

No mérito, com razão o douto "Parquet" trabalhista, na me
dida em que este Tribunal, ao  adotar o Enunciado 363 da sua súmula 
de jurisprudência cristalizou o entendimento de que " A contrai ¡irão de 
servidor público, após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação 
em concurso público encontra óbice no seu art 37. II e 8 2°. 
somente conferindo-lhe direito an paramento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Rcs. 97/2000-DJ 
18/9/2000).

Destarte, amparado pelo §1°-A, do artigo 557, do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando a Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após decorrido o prazo recursal, 
para os efeitos do artigo 37, II, § 2°, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS '
Relator

PROCESSO N° TST-RR-391.718/97.2 - TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DRA. CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
ARIOVALDO CORREA 
DR. SAKAE TATENO 
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da 2* Região, através da sua Quarta Tur
ma, a unanimidade, negou provimento à remessa de ofício e ao 
recurso ordinário do M unicípio d e Osasco (fls. 62-64), mantendo a 
r. sentença que condenara o Reclamado-no pagamento de: a) títulos 
rescisórios, b) FGTS+40%, c) indenização do Seguro-Desemprego, 
d) multa do artigo 477 da CLT et e) reflexos das horas extraor
dinárias, além dos consectários legais, com quantitativo a ser apu
rado em liquidação.

Inconformado, o M unicípio paulista interpôs recurso de re
vista, aviado às fls. 65-72, apoiado no dissenso pretoriano e na vio
lação do disposto no artigo 789 da CLT, embora ainda fale, "en 
passant", no artigo 145 do Cód. Civ. Brasileiro. Aduz que se trata de 
contrato de trabalho nulo e que as conseqüências da nulidade devem 
respeitar o entendimento jurisprudencial pacificado, não se podendo 
conceder verbas rescisórias e consectários, como ocorre nos casos de 
contrato válido.

Juntou cópias mecânicas, na forma autorizada pela MP n° 
1.360/96, para demonstrar o conflito jurisprudencial (fls. 73-99).

O recurso foi admitido, no efeito devolutivo (fl. 101), e 
contra-arrazoado às fls. 103-105.

O Ministério Público do Trabalho oficiou como custos legis, 
exarando Parecer às fls. 108-110, de autoria do Dr. Procurador do 
Trabalho Luercy Lino Lopes, opinando pelo conhecimento e pro
vimento.

O recurso deve ser conhecido por conflito jurisprudencial, 
demonstrado com o segundo e quarto acórdãos regionais colacionadas
às fl. 69-70.

No mérito, com razão o M unicípio Reclamado, à medida que 
este Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de ju
risprudência, cristalizou o entendimento de que “A contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óhicc nn sen art 37 TI e § 7° 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento rios dias efetivamente 
trahalhados segundo a contraprestação pactuaria.” (Res. 97/2000-DJ 
18/9/2000).

Destarte, amparado pelo § 1°-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000) e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao recurso de revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando o Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após decorrido o prazo recursal, 
para os efeitos do artigo 37, II, § 2°, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N” TST-RR-391.720/97.8 - TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI 
JORGE ANCELMO DE SOUZA 
DR. ALVARO DA COSTA C. DE 
ABREU
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da 2a Região, através da sua Quarta Tur
ma, por maioria, negou provimento à remessa de ofício e ao re
curso ordinário do M unicípio d e Osasco (fls. 103-105), mantendo a 
r. sentença que condenara o Reclamado no pagamento de aviso pré
vio, 2/12 do 13° salário, férias vencidas de 1991/92 com o terço 
constitucional, férias de 1992/93 proporcionais, liberação do FGTS 
de todo o período, além dos 40% (quarenta por cento) do artigo 18 
§ 1° da Lei n° 8.036/90 e indenização do Seguro-Desemprego, com 
os consectários legais.

Inconformado, o M unicípio paulista interpôs recurso de re
vista, aviado às fls. 106-112, apoiado no dissenso pretoriano e vio
lação do artigo 789 da CLT, comentando, de passagem, o artigo 145 
do Cód. Civ. Brasileiro. Aduz que se trata de contrato de trabalho 
nulo, em face da declaração de inconstitucionalidade das Leis Mu
nicipais n°s. 2.237/90 e 2.428/91, pelo Eg. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e que as conseqüências da nulidade devem 
respeitar o entendimento jurisprudencial pacificado, não se podendo
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conceder verbas rescisórias e consectários legais, como se houvesse 
um contrato válido.

Juntou cópias mecânicas, com o permissivo da MP n° 
1.360/96, para demonstrar o conflito jurisprudencial (fls. 115-137).

Recurso admitido no efeito devolutivo (fl. 139), que não foi 
contra-arrazoado.

O Ministério Público do Trabalho, oficiou como custos legis, 
exarando Parecer às fls. 144-148, de autoria do Dr. Procurador do 
Trabalho Luercy Lino Lopes, opinando pelo conhecimento e pro
vimento.

O recurso deve ser conhecido por conflito jurisprudencial, 
demonstrado com os arestos paradigmas de fls. 107-109, porquanto a 
violação dos artigos 798, CLT e 145, CCB, é hipótese que deve ser 
descartada, porque aquele trata do ato processual, e este, foi apenas 
mencionado, sem fundamento.

No mérito, com razão o Município Reclamado, na medida 
em que este Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de 
jurisprudência, cristalizou o entendimento de que "A contratação de 
servidor piíhlico. após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação 
cm concurso público, encontra óbice no seu art. 37. II. e S 2°. 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 97/2000-DJ 
18/9/2000).

Destarte, amparado pelo § Io-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n” 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao recurso de revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando o Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após decorrido o prazo recursal, 
para os efeitos do artigo 37, II, § 2“, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-403.333/97.7 - TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTES

PROCURADORES

RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO E MUNICÍPIO 
DE OS ASCO
DRA. SANDRA LIA SIMÓN E DRA. 
CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
JOSÉ CRISTÓVÃO DE ALMEIDA 
DR. WANDER BOLOGNESI
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da 2“ Região, através da sua Sétima Tur
ma, por unanimidade, negou provimento à remessa de ofício e ao 
recurso ordinário do M unicípio d e  Osasco (fls. 89-93 ), mantendo 
a r. sentença que condenara o Reclamado no pagamento de aviso 
prévio, férias proporcionais, com o terço constitucional, 13°. salário 
proporcional, liberação do FGTS, com 40% (quarenta por cento), 
com relação a cada um dos contratos de trabalho e multa do artigo 
477 da CLT, quanto ao primeiro pacto laborai, e consectários le
gais, com quantitativo a ser apurado em liquidação.

Logo após a publicação do v. acórdão regional, o Ministério 
Público do  Trabalho interpôs recurso de revista (fls. 94-108), apon
tando afronta direta ao disposto no artigo 37, II e § 2° da Constituição 
Federal, apoiando-se ainda na OJ 85 da SDI/TST e colacionando 
arestos paradigmas.

Inconformado, o M unicípio paulista também interpôs recur
so de revista, aviado às fls. 109-117, fulcrado no dissenso pretoriano, 
e violação do disposto no artigo 789 da CLT, embora fale, "en p as
sam" , ainda no artigo 145 do Cód. Civ. Brasileiro. Aduz que se trata 
de contrato de trabalho nulo e que as consequências da nulidade 
devem respeitar o entendimento jurisprudencial pacificado, não se 
podendo conceder verbas rescisórias e consectários inerentes a con
trato de trabalho válido.

Juntou cópias mecânicas na forma preconizada pela MP n° 
1.360/96, para demonstrar o conflito jurisprudencial (fls. 120-144).

Recursos admitidos no efeito devolutivo (fl. 146), e não 
foram contra-arrazoados.

O Ministério Público do Trabalho, não oficiou como custos 
leg is , considerando-se que é recorrente.

Os recursos de revista devem ser conhecidos por dissenso 
jurisprudencial, conflito com o Enunciado 363 desta Corte e violação 
do artigo 37, II e § 2° da Constituição Federal.

No mérito, com razão o M unicípio Reclamado e o ”Parquet" 
trabalhista, na medida em que este Tribunal, ao adotar o Enunciado 
363 da sua súmula de jurisprudência, cristalizou o entendimento de
que "A rnntrnlnrñn Hp servidor pi'ihlirn após a Constituirán He 1988 
sem prévia aprovarão em concurso piíhliro encontra óbice no sen art. 
37. II. e 8 2°. somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res.
97/2000-DJ 18/9/2000).

Destarte, amparado pelo § 1°-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n“ 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao recursos de revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando o Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após decorrido o prazo recursal, 
para os efeitos do artigo 37, II, § 2o, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N" TST-RR-386J34/97.0 - TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI 
DALIA APARECIDA BARBOSA 
DRA. TEREZA N. DOS SANTOS 
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da 2a Região, através da sua Oitava Tur
ma, por unanimidade, negou provimento à remessa de ofício e ao 
recurso ordinário do M unicipio d e  Osasco (fls. 144-147), mantendo 
a r. sentença que condenara o Reclamado ao pagamento de aviso 
prévio, férias proporcionais (6/12) com o terço constitucional, 13° 
salário proporcional (2/12), FGTS+40% de todo o período e multa 
do artigo 477 da CLT, além de indenização do Seguro-Desemprego 
e consectários legais, com quantitativo a ser apurado em liquidação.

Inconformado, o M unicípio paulista interpôs recurso de re
vista, aviado às fls. 148-154, apoiado no dissenso pretoriano, e vio
lação do disposto no artigo 789 da CLT, embora ainda fale, "en 
passam ", no artigo 145 do Cód. Civ. Brasileiro. Aduz que se trata de 
contrato de trabalho nulo e que as consequências da nulidade devem 
respeitar o entendimento jurisprudencial pacificado, não se podendo 
conceder verbas rescisórias e consectários como se houvesse um 
contrato válido.

Juntou cópias mecânicas na forma preconizada pela MP n° 
1.360/96, para demonstrar o conflito jurisprudencial (fls. 157-179).

O recurso foi admitido, no efeito devolutivo (fl. 181), e 
contra-arrazoado (fls. 183-187).

O Ministério Público do Trabalho oficiou como custos legis, 
exarando Parecer às fls. 190-191, de autoria do Dr. Procurador do 
Trabalho Fábio André de Farias, opinando pelo conhecimento e pro
vimento do recurso.

O recurso deve ser conhecido por conflito jurisprudencial, 
demonstrado às fls. 149-151.

No mérito, com razão o M unicípio Reclamado, à medida que 
este Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de ju
risprudência, cristalizou o entendimento de que "A contratação de 
servidor púhlico. após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no sen art 37. 11. e $ 2° 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trahalhados segundo a contraprestação pactuada. ” (Res. 97/2000-DJ 
18/9/2000).

Destarte, amparado pelo § 1”-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao recurso de revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando o Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após decorrido o prazo recursal, 
para os efeitos do artigo 37, II, § 2°, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se. „
Brasília, de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N* TST-AIRR-671.317/00.9 - TRT - * REGIÃO

AGRAVANTE : MASSA FALIDA DE HERMES MACE
DO S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO VULPINI
AGRAVADO : MARLENE VERONEZ TONIELLO
ADVOGADA : DRA. ELAINE MARTINS DE PAIVA

D E S P A C H O
1. O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente em Exercício do Tri

bunal Regional do Trabalho da Nona Região, por meio da decisão de 
fls. 79, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Massa 
Falida de Hermes Macedo S.A, por entender inexistente ofensa ao art. 
5°, LV, da Constituição Federal e aos demais dispositivos de lei 
apontados no recurso. Ressaltou a ausência de prequestionamento da 
matéria sob enfoque - sucessão/solidariedade -, a configurar o óbice 
constante do Enunciado n° 297 do TST, e que os arestos colacionados 
não são aptos a demonstrar divergência jurisprudencial, nos termos do 
Enunciado n° 296 do TST.

Inconformada, a Massa Falida de Hermes Macedo S.A in
terpôs agravo de instrumento (fls. 02/09), alegando que foram de
monstradas, no recurso de revista, violação dos dispositivos invo
cados e divergência jurisprudencial.

A Agravada somente apresentou contraminuta ao agravo de 
instrumento, não tendo contra-arrazoado o recurso de revista.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra
balho, em virtude do disposto no art. 113 do Regimento Interno desta 
Corte.

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em 
desconformidade com o disposto no art. 897, inc. I, § 5°. da CLT.

A Lei n° 9.756, de 17.12.98, acrescentou o § 5° ao art. 897 
da CLT, em que se estabelece que as partes devem proceder à for
mação do instrumento de agravo de modo a viabilizar, caso provido, 
o imediato julgamento do recurso de revista.

Registré-se, inicialmente, que o presente agravo foi inter
posto em 24.03.2000, quando já  se encontrava em vigor a disposição 
contida no mencionado artigo da CLT.

Na hipótese, o instrumento encontra-se incompleto, porque 
ausente a cópia da contestação apresentada pela Massa Falida de 
Hermes Macedo S.A, ora Agravante.

Destaque-se, ainda, que na Instrução Normativa n° 06 deste Tri
bunal, de 12.06.19%, em seu item XI, vigente na época da interposição do 
recurso, atribui-se às partes a responsabilidade de velar pela correta for
mação do instrumento, estabelecendo a impossibilidade de conversão do 
agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. 
Essa exigência, reafirmada por esta Corte, consubstancia o item X da Ins
trução Normativa n” 16 desta Corte.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da CLT e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-673.974/00.0 - TRT - 1” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
ARTUR COUTINHO LAMEIRA 
JOSÉ JORGE ANDRESS E OUTROS 
FÁBIO KARAM BRANDÃO 

D E S P A C H O
1. O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribuna] Regional do 

Trabalho da Primeira Região, mediante o juízo de admissibilidade 
proferido na decisão reproduzida a fls. 78, negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela Reclamada, consignando que não 
indicara a parte o preceito de lei tido por violado na sua literalidade 
e que não se teria configurado a alegada divergência jurisprudencial, 
em face de o aresto trazido à colação não atender ao disposto na 
alínea a do art. 896 da CLT.

Inconformada, a Reclamada interpôs agravo de instrumento 
(fls. 02/07), sustentando ter-se configurado divergência jurispruden
cial específica, a ensejar a admissibilidade do recurso dc revista, e 
renovando os argumentos ali contidos.

Os Agravados não apresentaram contraminuta ao agravo de 
instrumento nem contra-razões ao recurso de revista (certdão a fls. 
82).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra
balho, em virtude do previsto no art. 113 do Regimento Interno deste 
Tribunal.

2. Conforme disposto no § 5° do art. 897 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, cuja redação foi conferida pela Lei n° 9.756, de 
17.12.1998, as partes deverão promover a formação do instrumento 
de agravo de modo a viabilizar, caso provido, o imediato julgamento 
do recurso de revista.

Ressalte-se que o presente agravo foi interposto em 
29.03.2000, quando já  se encontrava em vigor a disposição contida no 
mencionado dispositivo da CLT.

Na hipótese, o instrumento está incompleto, porque ausente 
cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no julgamento 
do recurso ordinário.

No que diz respeito à mencionada certidão, seu traslado é 
imprescindível, em razão da possibilidade de julgamento imediato do 
recurso de revista, prevista no art. 897, § 5°, da CLT. A indis
pensabilidade decorre da necessidade de comprovação da tempes
tividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância 
obrigatória para a admissibilidade.

Destaque-se, ainda, que no item XI da Instrução Normativa 
n° 06 deste Tribunal, de 12.02.1996, atribui-se às partes a respon
sabilidade de velar pela correta formação do instrumento, estabe
lecendo-se a impossibilidade de conversão do agravo em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência 
foi reiterada no item X da Instrução Normativa n° 16 desta Corte.

03. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5°, da CLT e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasilia, 16 de outubro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-661.850/00.1 - TRT - 5“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS 
: LUIZ ANTÔNIO CALUMBY (ESPÓLIO 

DE)
: DR. GILBERTO GOMES 

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão reproduzida a fls. 209, foi denegado 

seguimento ao recurso de revista interposto pelo Banco Bilbao Vis
caya Brasil S.A., com fundamento nos Enunciados n°s 95, 126 e 333 
do TST, o que ensejou a interposição do presente agravo de ins
trumento.

2. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO, ARGÜI
DA EM CONTRAMINUTA

O Agravado, na contraminuta apresentada a fls. 212/220, 
arguiu preliminar de não conhecimento do agravo, por inexistência de 
representação processual.

Com razão.
O agravo não logra ser processado, por irregularidade de 

representação.
Verifico que foram outorgados poderes de representação ao 

Dr. Pedro Figueiredo, subscritor do agravo de instrumento (fls. 28), 
por meio de substabelecimento passado pela Dra. Maria Teresa Bota 
Guerreiro (fls. 180). Entretanto, não foi acostado o instrumento de 
procuração por meio do qual teriam sido conferidos, pelo Banco 
Bilbao Viscaya Brasil S.A., poderes à subscritora do substabeleci
mento, restando irregular a representação.

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do CPC que a parte deverá ser 
representada judicíalmente por advogado legalmente habilitado e que, 
sem instrumento de mandato, ao advogado não será admitido procurar 
em juízo. Preceitua-se no art. 5° da Lei n° 8.906/94 que o advogado 
deve fazer prova do mandato.
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Destaque-se, ainda, que, na Instrução Normativa n° !6  deste 
Tribunal, de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a res
ponsabilidade de providenciar a correta formação do instrumento, 
estabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em dili
gência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento, 
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5o, da CLT e 
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasilia, 16 de outubro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-368.827/97.1 - 11* REGIÃO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11a REGIÃO 

: DR*. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA
LHÃES COELHO 

: FRANCISCO ALVES PEREIRA 
: MUNICÍPIO DE MANACAPURU 

D E C I S Ã O  
O egrégio TRT da 11a Região, pelo acórdão de fls. 26/30, 

complementado as fls. 40/42, manteve a decisão de primeiro grau que 
reconheceu a existência de vinculo de emprego, ante a revelia e a 
aplicação da pena de confissão ao Municipio. Sendo assim, manteve 
a decisão de primeiro grau na parte que condenou o Reclamado ao 
pagamento de aviso previo, 13° salário, férias e FGTS.

Recorre dc Revista o Ministério Público do Trabalho, às fls. 
46/58, pleiteando a improcedência dos pedidos. Sustenta a nulidade 
do acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração por ne
gativa de prestação jurisdicional, alegando que não houve pronun
ciamento por parte do Tribunal a quo, sobre o reconhecimento da 
revelia, apesar da vedação do artigo 351 do CPC e sobre o re
conhecimento do vínculo empregatícto entre as partes e o óbice con
tido no artigo 37, II, da CLT. Requer, no entanto, a aplicação do 
parágrafo 2° do artigo 249 do CPC. Suscita a nulidade da contratação 
de servidor pela administração pública, quando realizada sem o ne
cessário concurso público. Aponta violaçao do art. 37, incisos I e II, 
da CF, além de trazer arestos para o cotejo de teses.

Despacho de admissibilidade à ff. 63.
Contra-razões não foram apresentadas, conforme atesta a 

certidão de A. 65.
O apelo foi interposto tempestivamente e enseja conheci

mento por violação do art. 37, II, da Constituição Federal, porque a 
decisão, embora declare que o contrato de trabalho tenha sido firmado 
após a promulgação da Carta Magna de 1988, defere parcelas tra
balhistas.

No mérito, com efeito, a decisão do Regional está dissonante 
do posicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 363, in 
verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 
2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactua
da."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).
Com base nesse entendimento, e considerando que na hi

pótese dos autos não houve pedido de saldo de salários, julgo im
procedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência quanto 
as custas.

Assim, conheço do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n4 17/99. 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para julgar improcedente a 
reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência quanto às cus
tas.

Publique-se.
Brasilia, 17 de outubro de 2000.

RI DER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-366.172/97.5 - 23a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
RECORRIDO

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - SANE
MAT

ADVOGADO : DR. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEI
RA

RECORRIDO : MANOEL JOSÉ MARQUES FONTES
ADVOGADO : DR. BERARDO GOMES

D E C I S Ã O
O Eg. TRT da 23a Região, pelo acórdão de fls. 92/108, em 

que pese ter declarado nulo o contrato de trabalho firmado entre o 
Reclamante e a Companhia de Saneamento do Estado de Mato Gros
so -SANEMAT, que é uma sociedade de economia mista, deferiu, 
além de saldo salarial, FGTS, diferenças salariais e anotação na 
CTPS.

Recorre de Revista a Reclamada, às fls. 111/119, requerendo 
sejam deferidas apenas as parcelas relativas ao saldo de salário. 
Aponta violação do art. 37, inciso II, da CF, além de trazer arestos a 
cotejo.

Despacho de admissibilidade à fl. 123.
Contra-razões apresentadas, às fls. 125/127.
O apelo foi interposto tempestivamente e enseja conheci

mento por violação do art. 37, II, da Constituição Federal, porque a 
decisão, embora declare nulo o contrato de trabalho, defere parcela 
trabalhista.

No mérito, com efeito, a decisão do Regional está dissonante 
do posicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 363, in 
verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 
2°, somente conferindo-Ihc direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactua
da. "(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).
Com base neste entendimento, deve ser deferido o pedido dc 

saldo de salários, conforme requerido pela Reclamada.
Assim, conheço do apelo por violação e, com amparo no 

parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n4 17/99, 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para, reformando o acórdão 
do Regional, limitar a condenação ao pagamento de saldo de salários, 
conforme pedido na inicial.

Publique-se.
Brasilia, 21 de setembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-368.509/97.3 - 11a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

RECORRIDO

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA
LHO DA I I a REGIÃO 
DR* JÚLIA ANTONIETA DE MAGA
LHÃES COELHO
ODAIR JOSÉ DE OLIVEIRA BEZER
RA
MUNICÍPIO DE MANACAPURU

DECISÃO
I - O egrégio TRT da 1 Ia Região, pelo v. acórdão de fls. 

30/33, complementado às fls. 44/47, rejeitou a prejudicial de nulidade 
da contratação argüida pelo Ministério Público do Trabalho e deu 
provimento parcial à Remessa Ex Officio para excluir a indenização 
do seguro-desemprego, mantendo o decisório de primeiro grau quanto 
à condenação do Reclamado ao pagamento das parcelas de aviso 
prévio, 13° salário vencido e proporcional, férias em dobro, simples e 
proporcionais, com 1/3, FGTS mais 40% e multa do art. 477 da CLT, 
além das anotações na CTPS.

O Ministério Público do Trabalho da 11a Região, por meio de 
sua Procuradoria Regionál, após a rejeição dos Embargos Decla
ratórios, interpôs Recurso de Revista (fls. 51/64), amparado no art. 
83, IV, da Lei Complementar n° 75/93 e art. 896, alíneas "a” e "c", da 
CLT, pugnando a reforma do v. acórdão do Regional para que, em 
face da nulidade do ato de admissão do Reclamante, julgue im
procedente a pretensão deduzida na inicial.

Despacho de admissibilidade às fls. 68/69.
As contra-razões não foram apresentadas, conforme certi

ficado à fl. 72.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho dada a sua atuação como Recorrente, na condição de cusios 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea " f ,  da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - A legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
recorrer das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho está as
segurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 75/93 e deriva do 
interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem 
jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na admissão de em
pregado sem observância do requisito da aprovação prévia em con
curso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos os pres
supostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
da 11a Região, vez que o v. acórdão do Regional, ao rejeitar a 
prejudicial de nulidade da contratação por ausência de concurso pú
blico para manterá condenação em primeiro grau, ofendeu a norma 
do inciso II e § 2° do art. 37 da Constituição Federal de 1988, como 
também resta demonstrado o dissenso pretoriano em face dos arestos 
transcritos à fl. 62, os quais adotam tese oposta à do v. acórdão do 
Regional no sentido de que é nulo o contrato de trabalho que não 
observa a exigência constitucional do concurso público, não gerando 
qualquer efeito.

CONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que não acolheu a prejudicial de nulidade da contratação por ausência 
de concurso público, suscitada no parecer Ministerial, e manteve a 
condenação do Reclamado ao pagamento das parcelas de aviso pré
vio, 13° salário vencido e proporcional, férias em dobro, simples e 
proporcionais, com 1/3, FGTS mais 40% e multa do art. 477 da CLT, 
além das anotações na CTPS. E, desse modo, incidiu a decisão re
visanda em manifesto confronto com o disposto no Enunciado n° 363 
desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada 
à exigência de concurso público para o provimento de cargo ou 
emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não 
observância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato 
de admissão e a punição da autoridade responsável nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2”), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada, com a ressalva de que não houve condenação em 
salário retido.

V - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC e 
na Instrução Normativa TST n° 17/98, DOU PROVIMENTO ao 
Recurso de Revista para, reformando o v. acórdão do Regional, ex
cluir da condenação as parcelas deferidas e, em conseqüência, julgar 
improcedentes os pedidos formulados na inicial, determinando a re
messa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins 
previstos no § 2° do art. 37 da Constituição Federal. Invertido o ônus 
da sucumbência, ficando o Reclamante isento do pagamento das cus
tas, na forma da lei.

VI - Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-369.684/973 - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

VENERÁVEL E ARQUIEPISCOPAL 
ORDEM TERCEIRA DE NOSSA SE
NHORA DO MONTE DO CARMO 
DR. PAULO VALED PERRY FILHO 
JOSÉ LUIZ GOMES DA SILVA 
DR. JAMES VIEIRA

DECISÃO
I - O egrégio TRT da Ia Região, pelo acórdão de fls. 71/73, 

negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamada 
para manter a condenação ao pagamento de diferenças salariais e 
reflexos decorrentes da URP de fevereiro/89 (Plano Verão), com 
fundamento no direito adquirido pelo Reclamante à correção sala
rial.

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Revista (fls. 
75/78), amparada no art. 896 da CLT, insurgindo-se contra a con
denação em referência, asseverando que o v. acórdão do Regional 
violou os arts. 5° e 38 da Lei n° 7.730/89 e o § 2° do art. 102 da 
Constituição Federal, bem como contrariou a iterativa e pacífica ju 
risprudência do STF, do TST e de TRT’s, os quais reconhecem a 
inexistência de direito adquirido ao reajuste pretendido.

Despacho de admissibilidade à fl. 91.
As contra-razões foram apresentadas (fls. 93/94).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho, por inexistência de interesse público.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibili

dade, logra conhecimento o Recurso de Revista interposto pela Re
clamada, por divergência jurisprudencial, servindo o último aresto 
transcrito às fls. 77/78 para demonstrar o conflito de teses, à medida 
em que considera indevido o reajuste salarial decorrente da URP de 
fevereiro/89, por ter sido revogada a legislação que o concedia.

III - No mérito, dou provimento à Revista patronal, vez que 
a decisão do egrégio Regional que manteve a condenação em pri
meiro grau ao pagamento de diferenças- salariais e reflexos decor
rentes da URP de fevereiro/89 (Plano Verão), com fundamento na 
existência de direito adquirido, apresenta-se em manifesto confronto 
com a jurisprudência iterativa e pacífica desta Corte Superior, con
substanciada na Orientação Jurisprudencial n° 59, da SDI/TST, se
gundo a qual inexiste direito adquirido ao reajuste salarial decorrentes 
da URP de fevereiro/89 (Plano Verão),

IV - Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à Revista para, 
reformando o acórdão do Regional, excluir da condenação a diferença 
salarial e reflexos decorrentes da URP de fevereiro/89, e, em con
sequência, julgar improcedente o pedido constante da inicial, o que 
faço com apoio na Lei n° 9.756/98, na Instrução Normativa n° ¡7  
deste TST e no art. 557, § 1°-A, do CPC. Invertido o ônus da 
sucumbência, ficando o Reclamante isento do pagamento das custas 
processuais, nos termos da lei.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. - N° TST-RR-375.579/19973 9a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
RECORRIDO

ADVOGADO

; MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 9a REGIÃO 

: DR. LUIS CARLOS CORDOVA BURI
GO

; MUNICÍPIO DE FLORESTA 
: MARCOS ANTÔNIO CARNEIRO DA 

CUNHA
: DR. CELSO SCHMITZ 
D E S P A C H O

I - O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, 
por meio do v. acórdão de fls. 270/283, rejeitou a prejudicial de 
prescrição argüida pelo Ministério Público do Trabalho da 9a Região 
por entender que o Parquet trabalhista não possui legitimidade para 
arguir a existência de prescrição quando o réu, entidade pública, 
deixa de fazê-lo, porquanto os direitos envolvidos são de natureza 
patrimonial e não há norma legal que possibilite sua declaração de 
ofício.

Oficiando nos autos como custos legis, o Ministério Público 
do Trabalho da 9a Região interpõe Recurso de Revista pelas razões de 
fls. 286/291 com fulcro no art. 83, inciso IV, da Lei Complementar n° 
75, de 20/05/1993 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pugnando que 
seja conhecido e provido o presente recurso para, reconhecendo-se e 
declarando-se a legitimidade do Órgão Ministerial para argüir a pres
crição em favor dos interesses da Fazenda Pública Municipal, sejam 
pronunciadas prescritas as parcelas exigíveis em data anterior a 
11/02/89, à exceção do FGTS sobre as parcelas satisfeitas no curso do 
contrato, cuja prescrição é trintenária.

Despacho de admissibilidade às fls. 293/294.
As contra-razões estão nos autos às fls. 296/300.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho, dada a sua condição de Recorrente.
II - Rejeito, de plano, a preliminar suscitada em contra

razões pelo Recorrente no sentido dc que o Ministério Público do 
Trabalho não possui legitimidade para recorrer, porquanto tal prer
rogativa foi legalmcnte assegurada ao Parquet pelo inciso VI do art. 
83 da Lei Complementar n° 75/93.

III - No entanto, o presente Recurso não merece prosperar, 
vez que a decisão ora atacada foi proferida de conformidade com o 
entendimento reiterado, pacífico e atual da Seção de Dissídios In
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho (SDI/TST), consubstan
ciado no item 130 da Orientação Jurisprudencial desse Órgão, gue 
dispõe: "PRESCRIÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO. ARGÜIÇAO. 
CUSTOS LEGIS. ILEGITIMIDADE. O MINISTÉRIO PÚBLICO 
NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA ARGÜIR A PRESCRIÇÃO A 
FAVOR DE ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, EM MATÉRIA 
DE DIREITO PATRIMONIAL, QUANDO ATUA NA QUALIDADE 
DE CUSTOS LEGIS (ARTS. 66, CC E 219, 5°, CPC). PARECER 
EXARADO EM REMESSA DE OFÍCIO." Incide, no caso, o Enun
ciado n° 333/TST, restando desnecessário o exame da ofensa a dis
positivos de lei e da divergência jurisprudencial apontada.

IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida 
pelo art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 
Revista.

Publique-se. Intime-se a douta Procuradoria-Geral do Tra
balho, ex-vi legis.

Brasília, 17 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
JUIZ CONVOCADO - RELATOR
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PROC. N° TST-RR-377.001/97.8 - 1* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADA
DECISÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA 
FONSECA C. COUTO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - UERJ 
DR" KARLA DA SILVA VASCONCEL
LOS
ODETE VIANNA MARQUES PIMEN
TEL E OUTROS
DR* MARIA CHRISTINA KREÍTLON

I - O egrégio TRT da 1* Região, pelo v. acórdão de fls. 
146/149, negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Re
clamada para manter a condenação em primeiro grau ao pagamento 
do reajuste salarial no percentual de 26,06% relativo ao “Plano Bres
ser, com os consectários postulados na inicial, com fundamento na 
tese do direito adquirido.

O Ministério Público do Trabalho da 1* Região recorreu de 
Revista às fls. 150/159, com base em violação de disposição de lei e 
em divergência jurisprudencial, pugnando a reforma do v. acórdão do 
Regional para julgar-se improcedente o pedido inicial.

Por sua vez, a Universidade Reclamada também interpôs 
Recurso de Revista (fls. 160/166), amparada no art. 8%  da CLT. 
insurgindo-se contra a condenação em referência.

Despacho de admissibilidade à fl. 180.
As contra-razões não foram apresentadas.
Os autos deixaram dc ser remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, face à sua condição de Recorrente.
II - Examino, por primeiro, a Revista interposta pelo Órgão 

Ministerial, cuja legitimidade e interesse recursal estão asseguradas 
no art. 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 
logra conhecimento o Recurso de Revista do MPT, por divergência 
jurisprudencial, servindo os arestos transcritos às fls. 157/158 para 
comprovar o dissenso jurisprudencial, quando afirmam que não há 
direito adquirido em relação ao reajuste salarial do Plano Bresser.

CONHEÇO, por divergência.
III - No mérito, prospera a pretensão recursal, vez que a 

decisão do egrégio Regional que mandou pagar as diferenças salariais 
e reflexos decorrentes do IPC de junho/87 (Plano Bresser), com 
fundamento na existência de direito adquirido, está em manifesto 
confronto com a jurisprudência iterativa, pacífica e atual desta Corte 
Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial (OJ) n° 58 
da SDI/TST, segundo a qual inexiste direito adquirido ao reajuste 
salarial decorrente do IPC de junho/87 (Plano Bresser), na esteira de 
precedente do STF. Assim sendo, deve ser provido o apelo interposto 
pelo Órgão Ministerial para excluir da condenação o reajuste con
cedido, restando prejudicado o exame da Revista da Reclamada, por 
perda do objeto.

IV - Ante o exposto, com apoio no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
DOU PROVIMENTO ao Recurso de Revista para, reformando o v. 
acórdão do Regional, excluir da condenação as diferenças salariais e 
reflexos decorrentes do IPC de junho/87 e, em consequência, julgar 
improcedente o pedido deduzido na inicial, conforme os fundamentos. 
Invertido o ônus da sucumbência. Prejudicado o exame do apelo da 
Reclamada, por perda do objeto.

Publique-se. Intime-se a Procuradoria-Geral do Trabalho, ex-
vi legis.

Brasilia, 20 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-378.542/1997.3 - 2‘  REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR. FERNANDO ANTÔNIO CORREIA 
DE MELO

: GEREMIAS SANCHES NUEVO 
: DR. ADEMAR NYIKOS 
D E S P A C H O

I - O egrégio TRT da 2* Região, mediante o acórdão de fls. 
445/454, complementado às fls. 465/468 e 492/493, no exame do 
Recurso Ordinário patronal, rejeitou a preliminar de carência de ação 
e manteve a condenação da Reclamada ao pagamento de adicional de 
insalubridade incidente sobre todos os títulos remuneratórios e res
cisórios, com reflexos no FGTS e na multa de 40%, observada a 
prescrição quinquenal. E, ainda, deu provimento ao apelo adesivo do 
Reclamante para acrescer à condenação de origem o pagamento de 
diferenças de desconto havido na rescisão contratual, sob o título 
’outros’, e o decorrente dos valores atinentes às contribuições pre
videnciárías e fiscal, mensalidade sindical, transporte e Plano Mé
dico/Seguro dé Vida.

Irresignada, a Reclamada recorre de Revista às fls. 469/487, 
com fulcro nas alíneas "a” e "c" do art. 896 da CLT, pugnando a 
reforma integral do v. acórdão recorrido..

Despacho de admissibilidade à fl. 495.
O Reclamante não apresentou contra-razões, conforme cer

tificado à fl. 497.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho, por inexisúr interesse público.
II - Não obstante os esforços argumentativos da Recorrente, 

a Revista patrona! não reúne condições de admissibilidade, por estar 
deserta, senão vejamos.

A sentença de primeiro grau arbitrou o valor da condenação 
no importe de R$ 6.000,00. (fl. 356)

O Recorrente, quando de seu Recurso Ordinário, efetuou o 
depósito recursal no limite legal de R$ 1.578,00 (fl. 379), segundo o 
ATO.GP 409/94.

O egrégio Regional, ao julgar o Recurso Ordinário, acresceu 
ao importe da condenação de origem o valor dc R$500,00 (fl. 443).

Ao interpor o Recurso de Revista, a Reclamada limitou-se a 
depositar a quantia de R$500, 00 (fl. 488), em 16.01.97, a título de 
complemento do depósito recursal feito no Recurso Ordinário, to
talizando os depósitos rceursais (do RO e do RR) tão-só a quantia de 
R$2.078,00.

Sendo assim, o depósito recursal está incompleto, condu
zindo à deserção do Recurso de Revista, uma vez que, nos termos do 
item II “b" da Instrução Normativa n” 3/93 do TST, incumbia à 
Recorrente depositar o limite legal exigido ao preparo da Revista, à 
época, R$4.893,72, ou o valor nominal remanescente da condenação, 
no caso, R$4.922,00, o que não ocorreu.

Nesse contexto, resta flagrante que o depósito recursal efe
tuado não alcança o valor mínimo exigido para o processamento da 
Revista, que está deserta.

Destarte, em face da irregularidade no preparo do apelo, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista , com apoio no art. 
896, § 5o. da CLT.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. - N” TST-RR-379.891/1997.5 3“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDOS
ADVOGADO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -  SERPRO 

: DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO 
MENDES

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 

: DR* MARIA AMÉLIA BRACKS DUAR
TE

: ELTER LÚCIO DA SILVA E OUTRO 
: DR. GUILHERME WAGNER RIBEIRO 

D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, 

por meio do v. acórdão de fls. 399/409, não conheceu da prescrição 
total argüida pelo Ministério Público do Trabalho da 3’ Região, por 
falta de legitimidade do Parquet para invocá-la na condição de fiscal 
da lei e, quanto ao Recurso Ordinário do Reclamado SERPRO, deu
lhe parcialmente provimento para excluir da condenação o reenqua
dramento, ressalvando o direito dos Reclamantes ao recebimento das 
diferenças enquanto perdurar o desvio de função, bem como manteve 
a sentença que mandou aplicar o índice de correção monetária re
lativo ao mês do vencimento da prestação.

Inconformado, o Reclamado interpôs Recurso de Revista 
(fls. 414/421), com fulcro nas alíneas "a" e “Cr do art. 896 da CLT, 
pugnando a exclusão das diferenças salariais por desvio de função e, 
se mantida a condenação, que a incidência da correção monetária seja 
a partir do mês subsequente ao vencido.

Por sua vez, o Ministério Público do Trabalho da 3* Região 
também interpôs Recurso de Revista pelas razões de fls. 422/428. 
com apoio no art. 83, inciso IV, da Lei Complementar n° 75, de 
20/05/1993 e art. 896, alíneas "a" e V ',  da CLT. postulando o re
conhecimento de sua legitimidade para argüir a prescrição em pro
veito da empresa pública Reclamada e, no mérito, que seja acolhida 
essa prejudicial e declaradas prescritas todas as parcelas pleiteadas.

Despacho de admissibilidade à fl. 429.
As contra-razões estão nos autos às fls. 431/434.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho, dada a sua condição de Recorrente.
II - RECURSO DO SERPRO - Não obstante os esforços 

argumentativos do Recorrente, a Revista patronal não reúne condições 
de admissibilidade, por estar deserta, senão vejamos.

A sentença de primeiro grau arbitrou o valor da condenação 
no importe de R$14.000,00. (fl. 348)

O Recorrente, quando de seu Recurso Ordinário, efetuou o 
depósito recursal no limite legal de R$2.103,92 (fl. 357), segundo o 
ATO.GP 409/94.

O egrégio Regional, ao julgar o Recurso Ordinário, manteve 
o valor da condenação em primeiro grau.

Ao interpor o Recurso de Revista, o Reclamado não efetuou 
o depósito pertinente no importe de R$4.893,72 (ATO GP 804/95), 
nem tampouco fez qualquer depósito nesta fase recursal, concorrendo, 
assim, para a deserção de sua Revista já  que a empresa pública não 
está desonerada por lei do preparo de recurso na esfera trabalhista.

Não conheço, portanto, da Revista do Reclamado, por de
serção.

III - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA
BALHO - O presente Recurso não merece igualmente prosperar, vez 
que a decisão ora atacada foi proferida de conformidade com o 
entendimento reiterado, pacífico e atual da Seção de Dissídios In
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho (SDI/TST), consubstan
ciado no item 130 da Orientação Jurisprudencial desse Órgão, gue 
dispõe: "PRESCRIÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO. ARGÜIÇAO. 
CUSTOS LEGIS. ILEGITIMIDADE. O MINISTÉRIO PÚBLICO 
NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA ARGÜIR A PRESCRIÇÃO A 
FAVOR DE ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, EM MATÉRIA 
DE DIREITO PATRIMONIAL, QUANDO ATUA NA QUALIDADE 
DE CUSTOS LEGIS (ARTS. 66, CÇ E 219, 5o, CPC). PARECER 
EXARADO EM REMÈSSA DE OFÍCIO.’ Incide, no caso, o Enun
ciado n” 333/TST, restando desnecessário o exame da ofensa a dis
positivos de lei e da divergência jurisprudencial apontada.

IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida 
pelo art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO a ambos os 
Recursos de Revista.

Publique-se. Intime-se a douta Procuradoria-Geral do Tra
balho, ex-vi legis.

Brasília, 18 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N* TST-RR-379.953/97.0 - 12“ REGIÃO

RECORRENTE . MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12* REGIÃO 
DR* ADRIANE ARNT HERBST 
MUNICÍPIO DE CANELINHA 
DR* ELINEIDE LÍCIA MARTINS 
AVELÁSIO DA SILVA 
DR. JOÃO ALEXANDRE COLOMBI

DESPACHO

RECORRIDO
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

I - Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Ministério 
Público do Trabalho da 12’ Região (fls. 130/133), amparado no art. 
83, VI, da Lei Complementar n° 75/93 e art. 896, alíneas "a" e “c", da 
CLT, em face do v. acórdão do Regional de fls. 101/110, com
plementado às fls. 125/128, que negou provimento à remessa de 
ofício para manter a condenação do Reclamado ao pagamento da 
parcela de horas extras c reflexos, com base na pena de confissão 
fic ta  aplicada ao Município, invocando o disposto no Enunciado n° 74 
do TST.

Em suas razões de Revista, fundada em divergência de jul
gados, o Órgão Ministerial sustenta tese no sentido de que, em se 
tratando de ente público, é inaplicável a pena dc confissão, face à 
indisponibilidade de direitos, trazendo arestos ao confronto.

Despacho de admissibilidade à fl. 141.
As contra-razões não foram apresentadas, conforme certi

ficado à fl. 142.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CFG: 746, alínea " f ,  da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - Em análise preliminar, cabe assinalar que a legitimidade 
do Ministério Público do Trabalho para recorrer das decisões pro
feridas pela Justiça do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 c deriva do interesse (recursal) que é atri
buído ao Parquet para a defesa da ordem jurídica, inclusive a tra
balhista, restando, pois. satisfeitos os pressupostos comuns de ad
missibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, o Recurso de Revista 
não reúne condições dc ser conhecido, porquanto o v. acórdão do 
Regional, ao aplicar a pena de confissão ficta  ao Município Re
clamado, por não comparecer à audiência de prosseguimento, na qual 
deveria depor, está cm consonância com o disposto no Enunciado n° 
74 desta Corte, que tem a seguinte redação:

“PENA DE CONFISSÃO PELO NÃO COMPARECIMEN
TO À AUDIÊNCIA DE PROSSEGUIMENTO.

Aplica-se a pena de confissão à parte que, expressamente 
intimada com aquela cominação, não comparecer à audiência de pros
seguimento, na qual deveria depor."

Como se vê, a orientação constante do Verbete Sumular n° 
74/TST é aplicável a qualquer das partes do processo, não fazendo 
distinção entre pessoa física ou jurídica, ente público ou privado, 
aliás, nem poderia fazê-lo, pena de conceder à Fazenda Pública mais 
um privilégio processual indevido, com ofensa do princípio cons
titucional da igualdade entre as partes.

Além do mais, a confissão ficta, como um dos meios legais 
de prova (CPC, art. 332), produz efeitos tão-só no âmbito processual 
e, portanto, não tem o condão de, por si só, tomar disponíveis os 
direitos patrimoniais do ente público, sendo suscetível de rescisão 
quando houver fundamento para invalidá-la (CPC. art. 485, VIII).

Em última análise, acresce referir que se a revelia é aplicável 
à pessoa jurídica de direito público, dela decorrendo necessariamente 
a confissão fic ta  do Reclamado, nos termos do art. 844 da CLT e da 
Orientação Jurisprudencial n° 152 da SDI/TST, não há razão jurídica 
para deixar de apenar com a confissão fic ta  o ente de direito público 
que, ignorando a determinação judicial c as consequências negativas 
de seu ato omissivo, não comparece à juízo para depor.

Posta a questão nesses termos, forçoso é reconhecer que o v. 
acórdão do Regional foi proferido em consonância com enunciado na 
Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não 
comportando o conhecimento da Revista, por divergência, ante o 
disposto na parto final da alínea "a" do art. 896 da CLT, com a 
redação vigente à época da interposição do recurso.

IV - Isto posto, com base no § 5° do art. 896 da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso de Revista, conforme os fundamentos.

V - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Trabalho, 
nos termos da lei.

Brasília, 20 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-392.436/1997.4 - 14“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 

: DR. PAULO JOARÊS VIEIRA 
: SERAFIM ALVES DOS SANTOS 
: DR. AMAURY ADÃO DE SOUZA 
: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D’OES

TE
: DR. SALVADOR LUIZ PALONI

DECISÃO
1 - 0  egrégio TRT da 14“ Região, pelo v. acórdão de fls. 

58/63, deu provimento parcial à Remessa Ex Officio para declarar 
violado o inciso II do art. 37 da Constituição Fedcral/88, com efeitos 
ex nunc. mantendo o decisório em seus demais termos.

O Ministério Público do Trabalho da 14“ Região, por meio 
de sua Procuradoria Regional, interpôs Recurso de Revista (fls. 
65/80), amparado no art. 83, IV, da Lei Complementar n° 75/93 e art. 
896, alíneas "a" e "c", da CLT, pugnando a reforma do v. acórdão do 
Regional para que, em face da nulidade do ato de admissão do 
Reclamante, seja mantida a condenação apenas quanto ao salário 
retido de junho/96 (28 dias).

Despacho de admissibilidade à fl. 82.
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As contra-razões não foram apresentadas, conforme certi
ficado à fl. 84.V.

Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea " f ,  da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - A legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
recorrer das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho está as
segurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 75/93 e deriva do 
interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem 
jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na admissão de em
pregado sem observância do requisito da aprovação prévia cm con
curso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos os pres
supostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
da 14a Região por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a con
denação em primeiro grau com efeitos ex nunc, ofendido a norma do 
inciso II e § 2° do art. 37 da Constituição Federal de 1988, como 
também resta demonstrado o dissenso pretoriano em face do último 
aresto transcrito à fl. 69, o qual adota tese oposta à do v. acórdão do 
Regional, no sentido de que é nulo o contrato de trabalho que não 
observa a exigência constitucional do concurso público, com efeitos 
ex tune.

CONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que, não obstante tenha declarado que a contratação do Reclamante 
violou o art. 37, II, da CF/88, por inobservância do requisito da 
aprovação em concurso público, manteve a condenação do Recla
mado ao pagamento das verbas rescisórias, multa do art. 477, § 8°, da 
CLT e indenização pelo não fornecimento das guias do seguro-de
semprego e, ainda, mandou anotar o contrato de trabalho na CTPS. 
Desse modo, incidiu em manifesto confronto com o disposto no 
Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada”.

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada 
à exigência de concurso público para o provimento de cargo ou 
emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não 
observância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato 
de admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada.

V - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n° 17/98, DOU PROVIM ENTO ao 
Recurso de Revista para, reformando o v. acórdão do Regional, ex
cluir as verbas rescisórias, a multa do art. 477, § 8°, da CLT e a 
indenização pelo não fornecimento das guias do seguro-desemprego, 
mantida a condenação apenas quanto ao pagamento dos dias efe
tivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada Determino 
a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os 
fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição Federal. Mantida a 
condenação patronal quanto às custas, incidentes sobra a única par
cela devida.

VI - Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-364.995/1997.6 - 19a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRIDO
DECISÃO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 

: DR. RAFAEL GAZZANEO JÚNIOR 
: JO SÉ CLÁUDIO BISPO DOS SANTOS 
: DR. SÉRGIO TENÓRIO DE ALBU

QUERQUE
: MUNICÍPIO DE PILAR

I - O egrégio TRT da 19a Região, pelo v. acórdão de fls. 
35/37, negou provimento à Remessa Ex Officio para confirmar a r. 
sentença de primeiro grau que, embora declarando a nulidade do 
contrato de trabalho, com fulcro no § 2° do art. 37 da Constituição 
Federal, condenou o Reclamado a anotar a CTPS do Reclamante, com 
data de admissão em 02.01.94, não sendo deferidas as demais verbas 
postuladas na inicial.

O Ministério Público do Trabalho da 19a Região interpôs 
Recurso de Revista (fls. 39/49), amparado no art. 83, IV, da Lei 
Complementar n° 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pug
nando a reforma do v. acórdão do Regional para que, em face da 
nulidade do ato de admissão do Reclamante, seja excluída a obri
gação de anotar a CTPS.

Despacho de admissibilidade à fl. 60.
As contra-razões não foram apresentadas, conforme certi-

fícado à fl. 63.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea " f1, da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - A legitimidade do Ministério Público dó .Trabalho para 
recorrer das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho está as
segurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 75/93 e deriva do 
interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem 
jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na admissão de em
pregado sem observância ao requisito da aprovação prévia em con
curso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos os pres
supostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, 
por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a condenação em pri
meiro grau conferindo efeito ex nunc à nulidade do ato, ofendido a 
norma do inciso II e § 2” do art. 37 da Constituição Federal de 1988, 
como também incorrido em divergência em face do aresto de fl. 50, 
o qual adota tese oposta à do v. acórdão do Regional, no sentido de 
que é nulo o contrato de trabalho que não observa a exigência cons
titucional do concurso público, com efeito ex tune.

CONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV  - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que, não obstante tenha declarado que a contratação do Reclamante 
violou o art. 37, II, da CF/88, por inobservância do requisito da 
aprovação em concurso público, manteve a obrigação do Reclamado 
à anotação do contrato de trabalho na CTPS. Desse modo, incidiu em 
manifesto confronto com o disposto no Enunciado n° 363 desta Corte, 
que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada 
à exigência de concurso público para o provimento de cargo ou 
emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não 
observância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato 
de admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada, quando for o caso.

V - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n“ 17/98, DOU PROVIMENTO ao 
Recurso de Revista para, reformando o v. acórdão do Regional, ex
cluir a obrigação de anotação da CTPS e, em consequência, julgar 
improcedente o pedido formulado na inicial. Invertido o ônus da 
sucumbência, ficando o Reclamante isento do pagamento das custas, 
nos termos da lei.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho.

Brasilia, 19 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-RR-394.684/1997-3 - 12a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDOS

DECISÃO

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI
RANDA COUTINHO 
EDSON LUIZ SABEL 
DR. WILSON REIMER 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 
DR" ADRIANE ARNT HERBST 
OS MESMOS

I - O egrégio TRT da 12* Região, pelo v. acórdão de fls. 
345/369, complementado às fls. 380/384, acolheu a argüição de nu
lidade da contratação por falta de concurso público, dando-lhe efeito 
"ex nunc", mas manteve a condenação do Reclamado ao pagamento 
das panelas de integração dos adicionais de insalubridade e noturno 
nas horas extras pagas, incidência nos depósitos do FGTS, honorários 
assistenciais e, ainda, deu provimento ao apelo adesivo do Recla
mante para acrescer à condenação as diferenças salariais decorrentes 
dos acordos coletivos de trabalho de 1991 a 1994.

Nos Embargos de Declaração que se seguiram, opostos pelo 
Órgão Ministerial, a prestação jurisdicional foi completada com os 
fundamentos da corrente vencedora quanto à nulidade ex nunc da 
contratação e à aplicabilidade dos instrumentos coletivos aos ser
vidores públicos municipais.

Inconformado, o Hospital Reclamado recorreu de Revista às 
fls. 386/403, com fundamento no art. 896, alíneas "a" a "c", da CLT. 
Renova a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido de di
ferenças salariais decorrentes de acordos coletivos de trabalho e, no 
mérito, pugna a exclusão da aludida parcela, assim como dos reflexos 
das horas extras, da integração do adicional de insalubridade, do 
FGTS e demais reflexos e dos honorários assistenciais.

O Reclamante, por sua vez, utiliza-se do Recurso de Revista 
(fls. 405/418), cóm fulcro no art. 896, alíneas "a" e "c“, da CLT. Aduz 
que a argüição de nulidade do contrato de trabalho é estranha às 
funções institucionais do Ministério Público do Trabalho, pelo que 
não poderia ser acolhida pelo v. acórdão do Regional, por se tratar de 
matéria de defesa do Reclamado, que dela não cuidou; no mérito, 
pede a reforma da decisão do Regional para que sejam deferidas as 
diferenças salariais decorrentes das leis de política salarial, as horas 
extras, inclusive feriados trabalhados, em razão da nulidade do ale
gado regime cie compensação, e diferenças sobre o adicional de in
salubridade, restabelecendo-se a r. sentença de primeiro grau, no 
particular.

Por fim, o Ministério Público do Trabalho da 12" Região, 
rejeitados seus Embargos Declaratórios, interpôs Recurso de Revista 
(fls. 422/432), amparado no art. 83, IV, da Lei Complementar n° 
75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pugnando a reforma do v. 
acórdão do Regional para que, cm face da nulidade do ato de ad
missão do Reclamante, com efeito ex tunc, seja julgada improcedente 
a pretensão deduzida na inicial.

Despacho de admissibilidade às fls. 434/435.
As contra-razões foram apresentadas (fls. 437/462, 464/476 e

471/484).
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea " f ,  da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - Tem precedência o exame da Revista interposta pelo 
Órgão Ministerial, por ser mais abrangente e conter questão pre
judicial de mérito referente à nulidade da contratação, com efeitos ex  
tunc, sendo indiscutível a legitimidade do Ministério Público do Tra
balho para recorrer das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, 
a teor do art. 83, VI, da Lei Complementar n° 75/93, derivada do 
interesse (recursal) qne é atribuído ao Parquet para atuar na defesa da 
ordem jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na admissão de 
empregado sem observância do requisito da aprovação prévia em 
concurso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos os pres
supostos comuns de admissibilidade.

Faço ver, desde logo, que não tem pertinência a questão 
suscitada pelo Reclamante, tanto nas razões de seu apelo, como em 
contra-razões, no sentido de que a argüição de nulidade da con
tratação, por falta de concurso público, é matéria de defesa do Re
clamado e, por isso, estranha às funções institucionais do Ministério 
Público do Trabalho. Ora, se ao Órgão Ministerial a Constituição 
Federal atribuiu a prerrogativa de defender a ordem jurídica, não há 
dúvida que se insere em suas funções institucionais, seja como fiscal 
da lei, seja como parte na relação processual, o direito de suscitar em 
juízo a nulidade de atos contrários à legalidade e à moralidade pú
blicas, como no presente caso, pelo que rejeito tal assertiva, à míngua 
de amparo legal.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, 
vez que o v. acórdão do Regional decretou a nulidade da contratação, 
por ausência de concurso público, mas o fez com efeitos ex nunc para 
manter a condenação ao pagamento das parcelas de integração dos 
adicionais de insalubridade e noturno nas horas extras pagas, in
cidência nos depósitos do FGTS, honorários assistenciais e diferenças 
salariais decorrentes dos acordos coletivos de trabalho de 199! a 
1994. E, sendo assim, a decisão revisanda ofendeu a norma do inciso 
II e § 2° do art. 37 da Constituição Federal de 1988, como também 
divergiu dos arestos transcritos às fls. 424/426 do arrazoado recursal 
do MPT, os quais adotam tese oposta à do v. acórdão do Regional, no 
sentido de que é nulo o contrato de trabalho que não observa a 
exigência constitucional do concurso público, daí não gerando qual
quer efeito, salvo o pagamento dos salários em sentido estrito.

CÓNHEÇO, pois, do Recurso de Revista interposto pelo 
Parquet trabalhista, por ofensa à norma da Constituição Federal e por 
divergência jurisprudencial.

IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que não acolheu integralmente a prejudicial de nulidade da con
tratação, por ausência de concurso público, suscitada no parecer Mi
nisterial, e manteve a condenação do Reclamado ao pagamento das 
parcelas acima referidas. E, desse modo, incidiu a decisão revisanda 
em manifesto confronto com o disposto no Enunciado ii° 363 desta 
Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a  Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra ób ice no 
seu art. 37, II, e  § 2°, somente conferindo-lhe direito ao  pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a  contraprestação p a c 
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada 
à exigência de concurso público para o provimento de cargo ou 
emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não 
observância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato 
de admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada, com a ressalva de que não houve condenação em 
salário retido, no sentido estrito da expressão, com ele não se con
fundindo as diferenças salariais deferidas com base em acordo co
letivo que, destarte, são indevidas com as demais verbas.

V - Ante o exposto, com apoio no art. 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST  n° 17/98, DOU PROVIMENTO ao 
Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
para, reformando o v. acórdão do Regional, excluir da condenação as 
parcelas deferidas e, em consequência, julgar improcedentes os pe
didos formulados na inicial, determinando a remessa de peças dos 
autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do 
art. 37 da Constituição Federal. Invertido o ônus da sucumbência, 
ficando o Reclamante isento do pagamento das custas, na forma da 
lei. Prejudicado o exame dos recursos interpostos pelo Reclamado e 
Reclamante, por perda do objeto.

Publique-se. Intime-se a Procuradoria-Geral do Trabalho, na 
forma da lei.

Brasília, 18 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-397.847/1997.6 - 7a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DRa MÁRCIA DOMINGUES 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES
TAR DO MENOR DO CEARÁ-FEBEM
CE
DR* SANDRA MARIA PINHEIRO LO
PES
MARIA ALVES DA SILVA 
DR. ANTÔNIO CÉSAR ALVES FERREI
RA

DECISÃO
I - O egrégio TRT da T  Região, pelo v. acórdão de fls. 

834/835, deu parcial provimento ao Recurso Órdinário interposto pela 
Reclamante para julgar procedente o pedido e condenar a Reclamada 
a pagar-lhe o reajuste salarial de 26,06% do "Plano Bresser, com os 
consectários postulados na inicial, mais honorários de 15%, revertidas 
as custas, com fundamento na tese do direita adquirido.

Ò Ministério Público do Trabalho da 7a Região recorreu de 
Revista às fls. 837/840, com base em violação de disposição de lei e 
em divergência jurisprudencial, pugnando a reforma do v. acórdão do 
Regional para julgar-se improcedente o pedido inicial.
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Por sua vez, a Fundação Reclamada também interpôs Re
curso de Revista (fls. 848/851), amparada no art. 896 da CLT, in
surgindo-se contra a condenação em referência, asseverando que o v. 
acórdão do Regional ofendeu o disposto no Decreto-lei r í  2335/87.

Despacho de admissibilidade à fl. 853.
As contra-razões estão nos autos às fls. 855/858.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, face à sua condição de Recorrente.
II - Examino, por primeiro, a Revista interposta pelo Órgão 

Ministerial cuja legitimidade e interesse recursal estão asseguradas no 
art. 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 
logra conhecimento o Recurso de Revista do MPT, por divergência 
jurisprudencial, servindo o último aresto transcrito à fl. 839 para 
comprovar o dissenso jurisprudencial, quando afirma que não há 
direito adquirido em relação ao reajuste salarial do Plano Bresser.

CONHEÇO, por divergência.
III - No mérito, prospera a pretensão recursal, vez que a 

decisão do egrégio Regional que mandou pagar as diferenças salariais 
e reflexos decorrentes do IPC dé junho/87 (Plano Bresser), com 
fundamento na existência de direito adquirido, está em manifesto 
confronto com a jurisprudência iterativa, pacífica e atual desta Corte 
Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial (OJ) n° 58 
da SDI/TST, segundo a qual inexiste direito adquirido ao reajuste 
salarial decoirente do IPC de junho/87 (Plano Bresser), na esteira de 
precedente do STF, pelo que deve ser provido o apelo interposto pelo 
Órgão Ministerial para excluir da condenação o reajuste concedido, 
bem como os honorários advocatícios, restando prejudicado o exame 
do apelo da Reclamada por perda do objeto.

IV - Ante o exposto, com apoio no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
DOU PROVIMENTO ao Recurso de Revista para, reformando o v. 
acórdão do Regional, excluir da condenação as diferenças salariais e 
reflexos decorrentes do IPC de junho/87, bem como os honorários 
advocatícios, e, em conseqüência, julgar improcedente o pedido de
duzido na inicial, conforme os fundamentos. Invertido o ônus da 
sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas 
processuais, nos termos da lei. Prejudicado o exame do apelo da 
Reclamada, por perda do objeto.

Publique-se. Intime-se a Procuradoria-Geral do Trábalho, ex-
vi legis.

Brasília, 18 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-RR-398.213/97.1 - 14a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
RECORRIDO

DECISÃQ

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 

: DR. PAULO JOARÊS VIEIRA 
: MARIA JOSÉ DE SOUZA FREITAS 
: MUNICÍPIO DE TARAUACÁ

I - 0  egrégio TRT da 14a Região, pelo v. acórdão de fls. 
28/31, deu provimento parcial à Remessa Ex Officio para declarar 
violado o inciso II do art. 37 da Constituição Federal/88, com efeitos 
ex nunc. mantendo o decisório quanto ao mais.

O Ministério Público do Trabalho da 14a Região, por meio 
de sua Procuradoria Regional, interpôs Recurso de Revista (fls. 
33/48), amparado no art. 83, IV, da Lei Complementar n° 75/93 e art. 
896, alíneas ’a” e V ,  da CLT, pugnando a reforma do v. acórdão do 
Regional para que, em face da nulidade do ato de admissão da 
Reclamante, seja mantida a condenação apenas quanto aos salários 
atrasados de novembro e dezembro/92.

Despacho de admissibilidade à fl. 50.
As contra-razões não foram apresentadas, conforme certi

ficado à fl. 52.V.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea *F , da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar r í  75/93.

II - A legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
recorrer das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho está as
segurada no art. 83, VI, da Lei Complementar rí’ 75/93 e deriva do 
interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem 
jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na admissão de em
pregado sem observância do requisito da aprovação prévia em con
curso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos os pres
supostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
da 14a Região por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a con
denação em primeiro grau com efeitos ex nunc, ofendido a norma do 
inciso II e § 2° do art. 37 da Constituição Federal de 1988, como 
também resta demonstrado o dissenso pretoriano em face do último 
aresto transcrito à fl. 41, o qual adota tese oposta à do v. acórdão do 
Regional, no sentido de que é nulo o contrato de trabalho que não 
observa a exigência constitucional do concurso público, com efeitos 
ex tune.

CONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que, não obstante tenha declarado que a contratação da Reclamante 
violou o art. 37, II, da CF/88, por inobservância do requisito da 
aprovação em concurso público, manteve a condenação do Recla
mado ao pagamento dos salários atrasados dos meses de novembro e 
dezembro/92, bem como do 13° salário proporcional de 1992 (10/12) 
e, desse modo, incidiu em manifesto confronto com o disposto no 
Enunciado rí 363 *a Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato n o. Efeitos.
A contrataç- 'e servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia apt ão em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, íentc conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente ,  ialhados segundo a contraprestação pac
tuada" .

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada 
à exigência de concurso público para o provimento de cargo ou 
emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não 
observância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato 
de admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2o), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada.

V - Ante o exposto, com base no art. 557, § Io-A, do CPC 
e na Instmção Normativa TST r í  17/98, DOU PROVIMENTO ao 
Recurso de Revista para, reformando o v. acórdão do Regional, ex
cluir o 13° salário proporcional de 1992 1(0/12) e manter a con
denação apenas quanto ao pagamento dos dias efetivamente traba
lhados segundo a contraprestação pactuada, determinando a remessa 
de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins pre
vistos no § 2° do art. 37 da Constituição Federal. Mantida a con
denação patronal quanto às custas.

VI - Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N“ TST-AIRR-522.408/1998.0 - 13" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADOS

: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SIL
VA

: DR. HÉLIO ALMEIDA DINIZ 
: MUNICÍPIO DE CRUZ DO ESPÍRITO 

SANTO
: DRS. FÁBIO FIRMINO DE ARAÚJO E 

JAIR PEREIRA DA SILVA
D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional da 13° Região, pelo acórdão de 
fls. 23/27, deu provimento parcial à Remessa de Ofício para limitar a 
condenação ao título de salários retidos, na forma pactuada, por 
entender nula a contratação da Reclamante, sem prévia submissão a 
concurso (artigo 37, inciso II, da CF/88), nos quadros do serviço 
público municipal, com efeitos ex tune, fazendo jus, portanto, so
mente aos salários pactuados no período trabalhado, conforme pre
cedentes do TST.

Inconformada, a Reclamante interpôs Recurso de Revista, 
com base no art. 896, alíneas ’a’ e ’c ’, da CLT, sustentando fazer jus ao 
pagamento das diferenças salariais com relação ao mínimo legal até 
setembro de 1997, diferença de 13°s salários (93 a 96), o equivalente 
aos depósitos do FGTS mais 40%, aviso prévio, férias proporcionais 
(06/12), 13° salário de 1997, multa do artigo 477, §§ 6o e 8o, da CLT. 
indenização compensatória peia não liberação das guias do seguro
desemprego decorrentes da declaração de nulidade do contrato de 
trabalho sem a observância do artigo 37, inciso II, da CF/88,.e que 
lhe foram concedidas pelo Juízo de origem. Apontou violação dos 
artigos 5° da LICC; 7°, inciso IV, e 39, § 2°, da CF/88. Transcreveu 
arestos ao confronto de teses.

O despacho de fl. 38 negou seguimento ao Recurso, com 
supedáneo nos Enunciados rís 221 c 333 do TST, por entender não 
vislumbrada a apontada violação a dispositivos da Constituição da 
República, e que a decisão atacada estava de acordo com a ju 
risprudência da SDI desta Corte, nos termos da Orientação Juris
prudencial r í  85.

Irresignada com o referido despacho, a Reclamante interpõe 
Agravo de Instrumento, no qual sustenta, em síntese, qué seu apelo 
revisional merecia ser admitido, pois presentes os requisitos do art. 
896 da CLT (violação a dispositivo da Constituição da República e 
divergência jurisprudencial).

Contraminuta não apresentada, conforme certidão de fl. 43.
A douta Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho opinou 

pelo conhecimento e não provimento do Agravo.
Todavia, o presente Agravo não merece prosperar, tendo em 

vista o óbice contido no artigo 896, § 4o, da CLT e no Enunciado r í 
333/TST.

Com efeito, a decisão recorrida está em perfeita sintonia com 
a jurisprudência desta egrégia Corte, consubstanciada no Enunciado 
r í  363 do TST, restando superadas as teses paradigmas e a apontada 
ofensa a dispositivos de leis e da Constituição da República.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5o, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-AIRR-646.786/2000.9 - 4" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: JOCKEY CLUB DO RIO GRANDE DO 
SUL

; DRA. JÚLIA LUISA VECCHIETTI 
: AILTON CANES
: DR. TARCÍSIO BATTÚ WICHROWSKI 
D E S P A C H O

O egrégio TRT da 4a Região deu provimento ao Recurso 
Ordinário interposto pelo Reclamante para reconhecer a relação de 
emprego, determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem para 
que decida sobre os pedidos formulados na inicial (fls. 47/50).

A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 60/67, sus
tentando que na espécie não restou caracterizado o vínculo empre
gatício. Apontou violação dos artigos 2o e 3o da CLT, bem como 
transcreveu julgados ao confronto de teses.

Pelo r. despacho de fl. 77 foi negado seguimento ao Recurso, 
com fulcro no Enunciado r í  214 do TST.

Inconformada, a Demandada interpõe o presente Agravo de 
Instrumento alegando ser inaplicável o Enunciado r í 214/TST, porque 
a questão central do presente processo é o vínculo empregatício, que 
é eminentemente de mérito, não sendo portanto interlocutória.

Contraminuta apresentada às fls. 83/86.

Os presentes autos não foram remetidos à douta Procuradoria 
Geral da Justiça do Trabalho.

Improsperável o apelo, porquanto correto o despacho de
negatório ao consignar incidente o óbice contido no Enunciado r í  214 
desta Corte.

Com efeito, verifica-se que a decisão do Regional, ao re
conhecer o vínculo empregatício, e determinar o retomo dos autos à 
origem, é meramente interlocutória e, como tal, não admite recurso 
autônomo (CLT, artigo 893, § Io).

ANTE O EXPOSTO. COM FULCRO NO ART. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. TST-AIRR N° 659.718/2000.0 - 15a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BAURU E REGIÃO 
DR" ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
DR" LÚCIA HELENA DE SOUZA FER
REIRA

DESPACHO
I - O TRT da 15a Região deu parcial provimento ao Agravo 

de Petição interposto pelo Sindicato reclamante, mantendo a exclusão 
dos substituídos que fizeram acordo com o Reclamado (exceto o 
substituído Nilton Estilac Leal) e negando o pedido de compensação 
dos reajustes antecipados concedidos pelo Banco.

Agrava de Instrumento o Reclamante (fls. 02/04), incon
formado com o despacho de fl. 242 que negou seguimento ao seu 
Recurso de Revista, sob o fundamento de que não atendido o re
quisito do art. 896, § 2° da CLT e Enunciado r í  266 do TST, por
quanto não configurada a violação direta do dispositivo constitucional 
apontado.

Em seu arrazoado, o Sindicato aduz, em síntese, que o Re
gional não apreciou a coisa julgada e as provas dos autos, bem como 
não fundamentou o indeferimento da pretensão formulada.

Não há pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Tra
balho.

II - O presente Agravo não reúne condições para o seu 
prosseguimento.

Consta dos autos uma procuração outorgada pelo Reclamante 
à fl. 13, e três substabelecimentos, às fls. 68, 69 e 230. O nome da 
subscritora do Agravo encontra-se na peça de 11. 230, entretanto o 
nome do profissional substabelecente dos poderes outorgados pelo 
Sindicato (Dr. Sandro Luiz Fernandes) não se encontra na procuração 
de fl. 13.

Assim, não tendo sido trasladado o instrumento de mandato 
que originou o substabeleeimento de poderes à subscritora do Agravo, 
está irregular a representação processual.

Evidenciada, dessa forma, a não observância do que dispõe o 
art. 37 do CPC, resulta inexistente o Recurso, nos termos do Ènun
ciado r í  164 desta Corte.

Necessário, ainda, observar que não é cabível a conversão do 
Agravo em diligência para que a falta seja suprida, uma vez que às 
partes incumbe providenciar a correta formação do Instrumento (IN 
r í  16/99 do TST, item X).

III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida 
pelo art. 896, § 5o, parte final, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao 
Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-392.437/1997.8 - 14a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 
DR. PAULO JOARÊS VIEIRA 
LUZIA CAMARGO NASCIMENTO LO
PES DA SILVA
DR. ANTONIO AUGUSTO SOUZA 
DIAS
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA

DECISÃO
I - O egrégio TRT da 14a Região, pelo v. acórdão de fls. 

97/100, deu provimento parcial à Remessa Ex Officio para declarar 
violado o inciso II do art. 37 da Constituição Federal/88, com efeitos 
ex tunc, mas manteve a sentença de primeiro grau que condenou o 
Reclamado a pagar à Reclamante as parcelas de salário do mês de 
dezembro/92 e 7/12 de férias proporcionais com acréscimo de 1/3, 
com juros e correção monetária.

O Ministério Público do Trabalho da 14a Região interpôs 
Recurso dc Revista (fls. 102/107), amparado no art. 83, IV, da Lei 
Complementar r í  75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pug
nando a reforma do v. acórdão do Regional para que, em face da 
nulidade do ato de admissão do Reclamante, seja mantida a con
denação apenas quanto ao salário retido de dezembro/92.

Despacho de admissibilidade à fl. 119.
As contra-razões não foram apresentadas, conforme certi

ficado à fl. 121.v.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea "F , da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar r í  75/93.
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II - A legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
recorrer das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho está as
segurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 75/93 e deriva do 
interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem 
jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorTe na admissão de em
pregado sem observância do requisito da aprovação prévia em con
curso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos os pres
supostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
da 14' Região por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a con
denação em primeiro grau, ofendido a norma do inciso II e § 2“ do 
art. 37 da Constituição Federal de 1988, também restando demons
trado o dissenso pretoriano em face dos arestos transcritos à fl. 110, 
que adotam tese oposta à do v. acórdão do Regional, no sentido de 
que é nulo o contrato de trabalho que não observa a exigência cons
titucional do concurso público, com efeitos ex tune, somente sendo 
devido o salário retido do período efetivamente trabalhado.

CONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

rv - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que, não obstante tenha declarado que a contratação do Reclamante 
violou o art. 37, II, da CF/88, por inobservância do requisito da 
aprovação cm concurso público, manteve a condenação uo Recla
mado ao pagamento de terias proporcionais (7/12) com 1/3. Desse 
modo, incidiu cm manifesto confronto com o disposto no Enunciado 
n" 363 desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada 
à exigência dc concurso público para o provimento de cargo ou 
emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não 
observancia desse princípio constitucional implica a nulidade do ato 
dc admissão c a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2o), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada.

V - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n° 17/98, DOU PROVIMENTO ao 
Recurso de Revista para, reformando o v. acórdão do Regional, ex
cluir as férias proporcionais (7/12) acrescidas de 1/3, mantida a con
denação apenas quanto ao pagamento dos dias efetivamente traba
lhados segundo a contraprestação pactuada. Determino a remessa de 
peças dos autos ao Ministério Púbjico Estadual para os fins previstos 
no § 2° do art. 37 da Constituição Federal. Mantida a condenação 
patronal quanto às custas, incidentes sobre a única parcela devida.

VI - Publiquc-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 20 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AIRR-492.912/98.3 - 2* REGIÃO

AGRAVANTE : IZAURA ANA DE JESUS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
AGRAVADO : GLP ELETRO ELETRÔNICA LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mante contra o despacho de fls. 12, o qual negou seguimento ao seu 
Recurso de Revista, por não se caracterizarem as violações apontadas 
e em face do disposto no Enunciado 296 do TST.

O Regional (fls. 8/9), ao julgar o Recurso Ordinário in
terposto pela reclamante, manteve a decisão primária que indeferiu a 
indenização adicional, consignando que: A reclamante f o i  pré-avisada  
da dispensa em 31/10/95, fls . 08. A data-base da categoria conforme 
convenção coletiva de trabalho constante dos autos é  prim eiro de  
novembro. A reclamante recebeu as parcelas rescisórias com o  rea
juste concedido em prim eiro d e novembro.

A rescisão do contrato de trabalho pela  pro jeção do aviso 
prévio somente ocorreu após a  data-base. Assim entendo que não tem 
direito a  reclamante a  indenização adicionai.

O En. 314 do  Eg. TST somente se aplica quando em bora  
tenha havido pagamento com  o  salário reajustado a  dispensa, com 
putado o  período de aviso prévio, ocorra no trintídio que antecede a  
data-base.

A reclamante, em seu Recurso de Revista (fls. 10/11), sus
tenta que a decisão regional violou os arts. 9o das Leis n°s 6.708/79 e 
7.238/84 e contrariou o disposto no Enunciado 314 deste Tribunal, 
visto que a indenização adicional estaria garantida quando a dispensa 
ocorresse dentro do trintídio que antecede a data-base, independen
temente do recebimento das verbas rescisórias corrigidas.

Ora, a decisão regional funda-se no fato de a rescisão con
tratual ter ocorrido após a data-base e não no trintídio que a antecede, 
motivo pelo qual não seria pertinente o deferimento da indenização 
adicional. A questão do recebimento das verbas rescisórias corrigidas 
não foi fundamento da decisão impugnada. Diante do exposto, não é, 
dc fato, aplicável ao presente caso o Enunciado 314 do TST, na 
medida cm que a rescisão contratual não ocorreu no período dc trinta 
dias que antecede a data-base, conforme estabelecem as Leis n°s 
6.708/79 e 7.238/84. Ressalto, por oportuno, que o tempo do aviso 
prévio, mesmo indenizado, conta para efeito da indenização adicional, 
conforme entendimento do Enunciado 182 deste Tribunal.

Assim, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília. 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-492.924/98.5 - 2" REGIÃO

AGRAVANTE : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI
AGRAVADO : EDSON BORGES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

a fls. 2/7, contra o despacho de fls. 77, mediante o qual seu Recurso 
de Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado n° 126 do 
TST.

O Regional (fls. 50/52), ao julgar o Recurso Ordinário in
terposto pelo reclamado, manteve a condenação primária que re
conheceu o vínculo de emprego, consignando expressamente que: 
Constatado restou o  fa to  de que fo i  arrendado veículo a  trabalhador 
que com ele exercia fu n ções que serviam à  fin alidade empresarial d e  
quem o  arrendara.

Estando presentes os elementos d o  art. 3o da CLT (pes
soalidade, subordinação, onerosidade e  continuidade), o  motorista 
ainda que seja proprietário do  veículo, é  também em pregado da 
empresa à  qual presta seus serviços que servem à  finalidade pri
mordial da  empregadora.

Portanto, reconhecido o  vínculo empregatício, correta a  con
denação ao  pagamento das verbas rescisórias (fls. 51).

Embargos de declaração foram opostos pelo reclamado a fls. 
53/56 e rejeitados pelo acórdão de fls. 57/58, diante da ausência de 
qualquer omissão, contradição ou obscuridade.

O reclamado, cm seu Recurso de Revista (fls. 59/76), apon
tou violação aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC e colacionou 
diversos arestos para o confronto de teses, sustentando, em síntese, 
que: Enfim, indubitavelmente restou improvado nos autos que o  re
corrido f o i  em pregado da recorrente, bem com o sobejam ente provado 
nos autos que o  reclamante recebia da  1“ recorrente, valores ati
nentes a o  valor do  frete, através dos quilômetros percorridos, res
pondendo o recorrido p o r  manutenção do veículo, bem com o com 
bustíveis.

Todavia a decisão regional funda-se na avaliação da prova 
que demonstrou a existência do liame empregatício nos moldes exi
gidos pelo art. 3° da CLT, razão pela qual o Recurso, de fato, não 
merece prosperar, já  que a matéria da forma como foi abordada pelo 
Tribunal a  quo remete a discussão para o âmbito dos fatos e provas, 
insuscetíveis de serem reexaminadas nesta esfera recursal, a teor do 
disposto no Enunciado n° 126 do TST.

Por outro lado, o Recurso não prosperaria, visto que as 
violações apontadas, bem como os diversos tópicos abordados pelo 
recorrente, como o caráter da verba ajuda de custo, a existência de 
fraude, a questão da livre contratação, não mereceram análise na 
decisão recorrida, sendo pressuposto de recorribilidade em recurso de 
natureza extraordinária o prequestionamenlo de todos os aspectos a 
serem revistos por este Tribunal, razão pela qual é pertinente, tam
bém, a aplicação do Enunciado 297 desta Casa, não havendo, tam
pouco, que se falar em dissenso jurisprudencial.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT.

Publíque-se.
Brasília, 16 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N* TST-AIRR-493.099/98.2 - 2" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

CLÁUDIO LUIZ TEIXEIRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.

: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pelo recla
mante ao despacho de fls. 67, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base no Enunciado n° 333 do TST.

A matéria contra a qual se insurge o ora agravante diz res
peito aos reajustes quadrimestrais e antecipações bimestrais, regu
lados pela Lei n” 8.222/91.

O entendimento regional é no sentido de ser inviável a si
multaneidade dos reajustes quadrimestrais com as antecipações bi
mestrais (fls. 59/60).

Essa conclusão guarda sintonia cpm a iterativa e atual ju
risprudência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurispru
dencial n° 68. Disso decorrem a observância ao § 4o do art. 896 
consolidado, a incidência do Enunciado n° 333 do TST e, por con
sequência, a desnecessidade do exame da divergência acostada no 
Recurso. Mantém-se, assim, a decisão agravada.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5o do art. 896 
da CLT, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instmmento.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

Todavia, a alínea "b" do item II da referida Instrução prevê 
que, se o valor do primeiro depósito, efetuado no limite legal é 
inferior ao da condenação, devida será a complementação de depósito 
no recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da 
condenação, que seria a diferença entre o valor arbitrado à con
denação e o valor pago quando do primeiro recolhimento, ou os 
limites legais para cada novo recurso.

No caso dos autos, a sentença primária (fls. 39) arbitrou à 
condenação o valor de R$.6.000,00 (seis mil reais). Na ocasião da 
interposição do Recurso Ordinário, a reclamada depositou o valor dc 
R$ 2.103,92 (dois mil, cento e três reais e noventa e dois centavos) e 
na do Recurso de Revista, o valor de R$ 3.079,50 (três mil e setenta 
e nove reais e cinquenta centavos), sendo que à época o ATO TST 
278/97 exigia o valor de R$ 5.183,42 (cinco mil, cento c oitenta e três 
reais e quarenta e dois centavos). Verifica-se que a soma dos valores 
efetuados atingiu o valor total da condenação.

Assim sendo, o despacho atacado não merece censura, tendo 
em vista que se encontra em sintonia com a atual e iterativa ju 
risprudência desta Corte, que reiteradamente vem decidindo que está 
a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, 
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. 
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido 
para qualquer recurso. Precedentes: E-RR-434.833/98, Min. Vantuil 
Abdala, D J 28/04/00; E-RR- 266.727/96, Min. Moura França, DJ 
18/06/99; E-RR-230.421/95, Min. J o s é  L  Vasconcellos. DJ 16/04/99: 
e  E-RR- 273.145/1996, Min. Nelson Daiha, D J 26/03/99, todas d e
cisões unânimes. Portanto, incide, o Enunciado n” 333 do TST.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5”, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-497.681/98.7 - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADAS

AGRAVADA
ADVOGADO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ 
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

: DR* DULCEMÍNIA PEREIRA DOS 
SANTOS E DR“ MARIA CRISTINA 1. 
PEDUZZI

: GERALDA DA SILVA MIRANDA 
: DR. AILTON ALVES DA SILVA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela recla
mada ao despacho de fls. 40, mediante o qual se denegou seguimento 
ao seu Recurso de Revista com base no Enunciado n° 126 do TST.

Debate-se o direito da reclamante à indenização decorrente 
de sua exclusão do plano de carreira pelo Sistema de Maturidade 
Profissional, instituído pela reclamada.

O Juízo Regional (fls. 28/30), com estrito amparo na prova 
produzida, reformou a sentença de origem para reconhecer à re
clamante o direito à mencionada indenização, diante da inexistência 
da prova de que os em pregados externos da SABESP não estivessem  
acobertados p elo  plano em debate, não se  vislumbrando qualquer 
dispositivo do manual anexado que estabeleça a exclusão dos em
pregados voltados a o  program a d o  m enor (fls. 29).

Nas razões revisionais, a reclamada apontou ofensa ao art. 
333, I, do CPC e apresentou aresto isolado para cotejo jurispru
dencial.

A apontada violação, todavia, sucumbe à razoabilidade do 
posicionamento a  quo. Com efeito, se a reclamada sustenta que a 
empregada estava excluída do Sistema de Maturidade Profissional, 
atrai para si o ônus de provar essa alegação. Assim concluiu o 
Regional, e, à luz do Enunciado n° 221 do TST, não se vislumbra 
ofensa literal ao art. 333, I, do CPC.

Quanto à divergência, verifica-se que o único paradigma 
reproduzido não informa a fonte oficial ou o repositório autorizado de 
jurisprudência em que publicado. Incide o Enunciado n° 337 deste 
Tribunal.

Por fim, registre-se que a matéria sub judice, ainda que em 
última análise, tem natureza fática, encontrando óbice no Enunciado 
n° 126 da Súmula desta Corte.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5o do art. 896 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro dc 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N” TST-A IRR-576362/99.« - 2* REGIÃO

PROC. N” TST-AIRR-497.522/98.8 - 2* REGIÃO

AGRAVANTE : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO RIBAS DE AZEVEDO

BRAGA
AGRAVADO : JOSIMAR AMARO DE SOUZA

D E S P A C H O
Retomam os autos a esta 5* Turma para apreciação do Agra

vo de Instrumento, uma vez afastado o defeito de traslado em face do 
provimento do Recurso de Embargos interposto pela ENESA EN
GENHARIA S.A. conforme determinado pelo acórdão de fls. 
118/20.

Trata-se de Agravo de Instmmento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 79, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, por encontrar-se deserto.

A agravante argumenta que os valores relativos ao reco
lhimento dos dois depósitos recursais efetuados somam o valor má
ximo exigido pela Instrução Normativa n° 03 deste Tribunal para a 
interposição do Recurso de Revista.

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: MARIA DE LOURDES CAMARGO 
: DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI

NAS E SERVIÇOS LTDA.
: DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE

LHO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mante contra o despacho de fls. 230, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, sob o argumento dc que não se 
vislumbrava violação aos arts. 515, I c II, do CPC, 93, IX, da 
Constituição da República e 477 da CLT, porquanto as questões e das 
diferenças salariais da contagem do aviso prévio no tempo de serviço 
e diferenças de salário atraíam o Enunciado n° 126 do TST. No 
tocante aos honorários advocatícios, consignou-se que o acórdão re
gional estava em conformidade com os Enunciados n°s 219 e 329 do 
TST. Finalmente, com relação ao imposto de renda sobre a inde
nização especial e a natureza jurídica do reembolso das despesas 
médicas, registrou-se que as matérias tinham caráter interpretativo e 
que não havia demonstração dc divergência jurisprudencial.
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Preiiminarmente, sustenta a agravante que houve negativa de 
prestação jurisdicional, tendo era vista que o despacho atacado não 
apreciou de forma plena suas razões de Recurso de Revista.

Não prospera o inconformismo. O Recurso de Revista é 
interposto junto ao órgão prolator da decisão recorrida, e não di
rctamente ao juízo competente para o julgamento, portanto, realiza-se 
o exame da admissibilidade, via de regra, duas vezes e a decisão do 
Regional não é vinculante pois cabe a esta Corte o pronunciamento 
definitivo sobre a admissibilidade do Recurso de Revista. Ademais, a 
agravante valeu-se do presente Agravo de Instrumento para exercitar 
o seu direito de defesa.

O Regional manteve o indeferimento dos honorários assis
tenciais, por ausência dos pressupostos dos Enunciados n°s 219 e 329 
do TST, aduzindo que a Lei n“ 8.906/94 não tem o condão de 
extinguir o ju s poslulandi. Quanto às diferenças salariais pelo reajuste 
dos comerciários, afirmou que o laudo pericial não impugnado cons
tatara apenas diferenças no cômputo do aviso prévio no tempo de 
serviço. Relativamente ao reembolso das despesas médicas, registrou 
que não se podia atribuir-lhe caráter salarial, pois não representava a 
contraprestação por serviços prestados, acatando a resposta do perito 
que asseverou que estas parcelas não eram consideradas para integrar 
os cálculos dos descansos semanais remunerados, feriados, 13° sa
lário, férias, verbas rescisórias e FGTS (fls. 177-181).

Sustenta a reclamante que não foram apurados corretamente 
os valores relativos à extensão do aviso prévio, pois tinha direito ao 
aumento concedido a todos os empregados, alegando violação aos 
arts. 515, I e II, do CPC, 93, IX, da Constituição da República, 5° e 
8° da CLT e 120 do Código Civil, além de contrariedade ao Enun
ciado n° 5 do TST. Afirma que não podia o acórdão recorrido ter 
aplicado a Instrução Normativa n°l/96 sobre uma indenização paga 
nos idos de 1992, indicando como violados os arts. 832, 794 c 795 da 
CLT. Queixa-se da aplicação dos Enunciados n°s 219 e 329 do TST e 
da preclusão das diferenças salariais e do julgado quanto às despesas 
médicas, apontando violação aos arts. 515, I e II, do CPC e 457 da 
CLT, respectivamente.

O despacho não merece censura. ’
A reclamante não impugnou o laudo pericial na oportunidade 

processual, e o Regional manteve as parcelas e os valores lá ex
pressos, não sendo possível o seu revplvimento nesta instância re
cursal, a teor do Enunciado n° 126 do TST. Assim, não há que falar 
em negativa de prestação jurisdicional, pois a reclamante teve o 
momento processual adequado para se insurgir e não o fez. Afastadas 
as violações aos arts. 515, I e II, do CPC e 93, IX, da Constituição da 
República, 5o e 8o da CLT e 120 do Código Civil, além da con
trariedade ao Enunciado n° 5 do TST.

A questão dos honorários atrai a parte final da alínea "a" do 
art. 896 da CLT, porquanto a decisão recorrida encontra-se em har
monia com os Enunciados n°s 219 e 329 do TST.

Não prospera a irresignação com relação à aplicação da Ins
trução Normativa n°l/96 , pois ela interpreta as Leis n°s 8.212/91 e 
8.541/92, já  editadas à época da indenização.

A questão da natureza do reembolso das despesas médicas 
atrai o Enunciado n° 221 do TST, por ter caráter interpretativo, o que 
afasta a violação frontal ao 457 da CLT.

Incidem os Enunciados n°s 219, 329, 126 e 221 do TST.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasí]ia-DF, 19 de outubro de 2000.

JO Ã O  BATISTA BRITO  PEREIRA  
Ministro Relator

PRO C. N” TST-RR-576.363/99.3 - 2a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI
NAS E SERVIÇOS LTDA 

: DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE
LHO

: MARIA DE LOURDES CAMARGO 
: DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela reclamada a 

fls. 472/481, contra o acórdão de fls. 434/438, com o qual o TRT 
manteve a sentença quanto ao cômputo do aviso prévio no cálculo do 
FGTS, sob o fundamento do Enunciado n° 305 do TST e a projeção 
do aviso prévio no tempo de serviço para alcançar o reclamante o 
reajuste concedido pela empresa a todos os empregados que pres
tavam serviços na ocasião. Finalmente, registrou que era devida a 
"gratificação” paga por liberalidade da empregadora para a trans
ferência, pois não tinha característica de ajuda de custo, tendo em 
vista a ausência de recibos de despesas com a transferência.

Sustenta a reclamada que os dispositivos que normatizam o 
FGTS não dispõem sobre sua incidência sobre o aviso prévio in
denizado. Afirma que a ajuda de custo instituída para fazer frente às 
despesas decorrentes da mudança de domicílio em momento algum 
foi tratada como "gratificação”, até porque esta parcela decorre do 
exercício de alguma função ou desempenho do empregado, e que não 
estava atrelada ao novo cargo da empregada. Insurge-se contra o 
cômputo do aviso prévio indenizado para a reclamante alcançar rea
justamento espontâneo. Aponta violação aos arts. 5°, II, da Cons
tituição da República, 1.090 do Código Civil, 457, § 1°, e 487, § 1°, 
da CLT.

A decisão recorrida, com relação ao cômputo do aviso prévio 
no cálculo do FGTS, encontra-se em harmonia com o Enunciado n° 
305 do TST, o que obsta o seguimento do Recurso de Revista, ante os 
termos da parte final da alínea "a" do art. 896 da CLT.

O Regional decidiu conforme o Enunciado n° 05 do TST a 
questão da integração do aviso prévio indenizado, o que obsta o 
Recurso de Revista, ante os termos da parte final da alínea "a” do art. 
896 da CLT.

O Regional afastou a tese da natureza de ajuda de custo 
provisória de gratificação paga durante trinta e seis meses pela trans
ferência, porque não havia recibos para justificar despesas efetuadas. 
Sendo assim, não há falar em violação frontal e literal ao art. 457, § 
1°, da CLT, pois a situação fática é peculiar e houve razoável in
terpretação, o que atrai o Enunciado n° 221 do TST. A questão 
também envolve o revolvimento do instrumento em que as partes 
estabeleceram os requisitos da transferência, atraindo o Enunciado n° 
126 do TST.

Incidem os Enunciados n°s 305, 333, 126 e 221 do TST. 
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 8% , § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília DF, 19 de outubro de 2000.

JO Ã O  BATISTA BRITO  PEREIRA 
Ministro Relator

PRO CESSO  N° TST-AIRR-589.378/99.2 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES
DR. MANOEL DE SOUZA GUIMA
RÃES JÚNIOR 
SANTOS RODRIGUES 
DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM
PAIO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Proforte 

contra o despacho de fls. 422/423, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base nos Enunciados 296 e 297 
do TST.

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região acatou 
os fundamentos da sentença, por entender que: (...)mormente no sen
tido de que por ocasião  da  cisão da  prim eira reclam ada (SEG 
SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S/A) houve distribuição de bônus e  separação d o  capital 
entre a s  empresas criadas, havendo de se perquirir, nesta Justiça 
Especializada tão-somente os efeitos de tais m edidas frente a o  or
denamento jurídico-trabalhista e  em vista dos direitos irrenunciáveis 
dos empreñados e, não, a  validade das transações com erciais havidas 
entre a s  reclamadas.

Além disso, con sta tase  que as empresas cindida e  cincendas 
têm os mesmos sócios, ora recorrentes, sendo certo, com relação a o  
reclam ado MAURÍCIO BAPTISTA DE OLIVEIRA, que este, após a  
cisão, perm aneceu com o detentor d e 98,94262% do capital da  em
presa cindida, que era a  real em pregadora do  autor, gerindo-a a té  a  
insolvência, (fls. 261/262)

No Recurso de Revista interposto pela reclamada, sustentou
se a tese de que no caso dos autos não houve uma cisão parcial 
correspondente à conversão de apenas parte do patrimônio, sempre 
tendo-se respeitado as disposições cogentes dos arts. 229, capul e § 
1°, e 233, § 1°, da Lei n° 6.404/76. Aponta violação aos arts. 2°, § 2°, 
da CLT, 229, capul e  § 1°, 233, § 1°, da Lei 6.404/76 e 896 do Código 
Civil e traz arestos (fls. 303/369).

Como corretamente consignado no despacho denegatório, 
que deve ser mantido, as matérias abordadas nos citados dispositivos 
de lei carecem do devido pronunciamento, mesmo tendo sido pro
vocado o órgão julgador por meio de Embargos de Declaração, in
cidindo o Enunciado 297 do TST. O procedimento a ser adotado é 
outro.

Quanto aos arestos trazidos a confronto, estes não ensejam a 
divergência jurisprudencial, porque interpretam dispositivos de lei ora 
ventilados, além de partirem de premissas fáticas não debatidas no 
acórdão regional, tais como após a cisão permanecer a recorrente 
como detentora de 98,94262% do capital da empresa cindida, que era 
a real empregadora do autor, gerindo-a até a insolvência. (Enunciados 
296 e 297/TST)

Ademais, a questão gira em tomo do conjunto fático-pro
batório dos autos, cujo reexame é vedado na instância do Recurso de 
Revista, a teor do Enunciado n° 126 do TST.

Diante do exposto, não reunindo o Recurso de Revista as 
condições necessárias para o seu processamento, motivo não há, por 
igual, para o acolhimento do Agravo de Instrumento. Por isso, na 
forma que possibilita o artigo 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUI
MENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JO Ã O  BATISTA BRITO  PEREIRA  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-589.379/99.6 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA 
: DR. MANOEL DE SOUZA GUIMA

RÃES JÚNIOR 
: SANTOS RODRIGUES 
: DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM

PAIO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante contra o despacho de fls. 418/420, mediante o qual seu Re
curso de Revista foi indeferido na origem, ante a inexistência de 
negativa de prestação jurisdicional e em face de o único aresto ser 
inscrvível, uma vez que o aresto colacionado é originário do próprio 
Regional prolator da decisão.

No que diz respeito à nulidade da decisão recorrida, sustenta 
o reclamante que, muito embora tenha instado o órgão julgador, por 
meio de Embargos de Declaração, a se manifestar sobre a impos
sibilidade de o sócio ser responsabilizado pelo simples entendimento 
da existência de gmpo econômico, uma vez que o artigo 2°, § 2°, da 
CLT, não prevê essa hipótese, não obteve o pronunciamento pre
tendido.

Entretanto, não há a omissão suscitada, tendo em vista que a 
matéria sob este enfoque, não foi, sequer, ventilada nos Embargos de 
Declaração, opostos pelo ora recorrente a fls. 268/269. Dessa forma, 
ileso o artigo 93, IX , da Constituição da República.

No que tange à inexistência de responsabilidade solidária dos 
sócios, afirma que restaram violados os arts. 20 do Código Civil, 596 
e 896 do CPC e 18 da Lei 8.883/94 e traz arestos (fls. 287/297). O 
Regional não analisou a questão à luz do art. 20 do Código Civil e, 
quanto aos demais, a interpretação adotado foi razoável, assim en
tendendo, verbis:

(...)por ocasião da cisão da  prim eira reclam ada (SEG 
SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S/A) houve distribuição de bônus e  separação do  capital 
entre as empresas criadas, havendo de se perquirir, nesta Justiça 
Especializada tão-somente os efeitos de lais m edidas frente ao  or
denamento jurídico-trabalhista e  em vista dos direitos irrenunciáveis 
dos em pregados e, não, a  validade das transações com erciais havidas 
entre as reclamadas.

Além disso, constata-se que as empresas cindida e  cincendas 
têm os mesmos sócios, ora recorrentes, sendo certo, com relação ao  
reclam ado MAURÍCIO BAPTISTA DE OLIVEIRA, que este, após a 
cisão, perm aneceu com o detentor de 98,94262°k do capital da em
presa cindida, que era a  real em pregadora do autor, gerindo-a a té  a  
insolvência.

E mais. Através da prova documental pode-se observar f a 
lhas administrativas, além  do  fa to  d e  que desde de 1995, as obri
gações trabalhistas e  previdenciárias não vinham sendo cumpridas, 
(fls. 257/258)

Assim, diante de tais assertivas, incide o Enunciado 221 do
TST.

No que diz respeito aos arestos transcritos a fls. 291/295, 
melhor sorte não socorre o reclamante. O primeiro de fls. 291 é 
genérico e os demais são originários do próprio Regional prolator da 
decisão, não obedecendo, pois, à regra contida na alínea "a” do artigo 
896 da CLT.

Assim, tem-se que, não reunindo o Recurso de Revista as 
condições necessárias para o seu processamento, motivo não há, por 
igual, para o acolhimento do Agravo de Instrumento.

Por isso, na forma que possibilita o artigo 896, § 5°, da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao Àgravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JO ÃO  BATISTA BRITO  PEREIRA  
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RR-589.380/99.8 - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VIEI

RA
: SANTOS RODRIGUES 
: DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM

PAIO
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região negou 
provimento ao Recurso Ordinário do Banco do Brasil no que diz 
respeito à responsabilidade subsidiária, consignando a fls. 496, verbis: 
P or outro lado, em momento algum se discute a  licitude da ter
ceirização levada a  efeito (fls. 282/288), mas, sim, a  responsabilidade 
subsidiária pelo  pagamento das verbas decorrentes do contrato de 
trabalho do reclamante, ante a  inadimplência da  empresa fo rn e
cedora da  m ão-de-obra p ara  com a tom adora dos serviços.

Assim, a  responsabilidade da  empresa tom adora de serviços, 
quanto aos créditos decorrentes do contrato de trabalho, é  fixada  
para  incentivar as tom adoras d e  serviço a  fiscalizar a  empresa fo r 
necedora da  m ão-de-obra, evitando que o s  em pregados desta última 
fiquem  à  m ercê da própria sorte p or  ocasião da rescisão do contrato 
civil estabelecido entre as duas empresas devido à  insuficiência ou 
inidoneidade econôm ica desta última, (grifas nossos)

Os Embargos de Declaração opostos a fls. 508 foram re
jeitados (fls. 518).

A fls. 603/653 o reclamado apresenta Recurso de Revista, no 
qual argúi a nulidade da decisão regional e insurge-se contra a con
denação à responsabilidade subsidiária.

Todavia, o Recurso não merece processamento.
A alegação de nulidade por negativa de prestação jurisdi

cional funda-se na recusa do Tribunal Regional do Trabalho em emitir 
juízo acerca de que a responsabilidade pelos créditos trabalhistas se 
limitasse ao período de março/93 a maio/96. Aduz lerem sido vio
lados os arts. 535 e 536 do CPC, 5°, inciso IX, 93, IX, da Cons
tituição da República e 832 da CLT e transcreve arestos (fls. 
606/608).

O acórdão de fls. 497 asseverou, verbis: Requer o  recla
mado, caso  mantida a  condenação subsidiária que, esta se  limite ao  
período compreendido entre 31/03/93 a maio/96.

Falta-lhe razão, também, neste ponto.
A r. sentença de prim eira instância expressamente j á  re

conheceu a  limitação pretendida, consoante se infere às fls . 341, 4° 
parágrafo, faltan do objeto ao  recurso, no particular.

Portanto, tem-se que o Regional se pronunciou a respeito.
Dessa forma, ilesos os supracitados dispositivos de lei e não 

configuradas as divergências acostadas.
Por outro lado, melhor sorte não socorre o reclamado no que 

diz respeito à responsabilidade subsidiária.
A responsabilidade guarda estreita relação com a ordem 

constitucional no sentido de se valorizar o trabalho (art. 170 da Carta 
Magna). A valorização do trabalho e da livre iniciativa é fundamento 
da Constituição da República, inserto no seu art. 1°, inciso IV. Ainda 
que o interesse público tenha supremacia sobre o particular, não pode 
a Administração Pública, in casu  (Sociedade Anônima), beneficiar-se 
da força humana despendida sem assumir qualquer responsabilidade 
nas relações jurídicas de que participa.
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A inteligência do Enunciado n° 331 desta Corte sinaliza 
exatamente nesse sentido quando, afastando a possibilidade de se 
tomar válido e eficaz o vínculo de emprego após 05/10/88 sem o 
regular concurso público, prevê a possibilidade de a Administração 
Pública, beneficiária do trabalho e que porventura tenha agido sem a 
devida cautela ao contratar, via licitação, empresa para lhe prestar 
serviços inadimplente com as obrigações trabalhistas, responder sub
sidiariamente pelos referidos encargos.

Apoiado nessa premissa, não verifico haver ofensa literal ao 
§ Io do art. 71 da Lei 8.666/93, pois nãn SP está transferindo ao 
Banco do Brasil a responsnhilidadc pelo pagamento. Esta permanece 
com a empresa contratada, como devedora principal, apenas na even
tualidade da impossibilidade comprovada de a empresa prestadora dos 
serviços cumprir com suas obrigações trabalhistas perante seus em
pregados nasce o dever de a tomadora e beneficiária direta do tra
balho responder pelas suas obrigações.

Frise-sè, contudo, que a responsabilidade da prestadora de 
serviços não desaparece; o Banco do Brasil S.A. poderá, via ação 
regressiva, reaver o que for pago ao reclamante em razão da ina
dimplência de sua contratada.

É inadmissível que, sob o manto de suposta intangibilidade 
do ato administrativo, ou seja, do formal contrato de prestação de 
serviços entre poder público e empresa prestadora de serviços, ter
ceiros sejam lesados.

Do contrato celebrado entre o Banco do Brasil S.A. e a 
empresa prestadora de serviços na locação de mão-de-obra poderá, 
durante sua execução, advir dano a terceiros ou aos próprios con
tratantes, seja moral, seja patrimonial,

No caso das empresas prestadoras de serviços, os empre
gados destas que prestam os serviços contratados (licitados) podem 
ser vítimas de danos; hipótese como é aquela de a empregadora 
deixar de pagar-lhes os salários, de depositar as cotas e de recolher as 
contribuições fiscais e previdenciárias.

Esse dano, a meu ver, deve ser suportado pelo Banco do 
Brasil S.A. que contratara a empresa locadora da mão-de-obra, cujos 
operários sofreram as consequências do inadimplemento. Isto é, desde 
que estes comprovem nexo de causalidade entre o contrato e o dano 
daí resultante (relação de causa e efeito).

Para assim concluir, tomo por empréstimo o regramento in
serto no art. 37, § 6o, da Constituição da República, de onde emerge 
da responsabilidade objetiva do Estado. Cada estatal é um agente do 
Estado e, ao contratar a empresa prestadora dos serviços, o faz em 
nome do Estado e, em nome dele, deve responder perante os em
pregados por meio dos quais a prestadora contratada cumprira o 
contrato e não lhes pôde pagar as obrigações trabalhistas. Essa res
ponsabilidade só se sujeita à prova do nexo de causalidade.

O ordenamento jurídico repele entendimento que consagre o 
menosprezo, a princípio, tão elementar, mormente quando se trata de 
satisfação de parcelas salariais de natureza tipicamente alimentar e, 
por isso mesmo, insuscetíveis de desoneração por parte de quem se 
beneficiou de sua fonte geradora, on seja, do trabalho prestado.

No julgamento do IUJ- RR-297751/96, que se deu no dia 
11/09/2000, o Tribunal Pleno resolveu alterar o item IV do Enunciado 
n° 331 do TST, que passou a vigorar com a seguinte redação:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, p or  par
te do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
m ador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a 
Órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista. 
desde que hajam participado da relação processual e  constem tam
bém do  título executivo judicia l (artigo 7 / da Lei n° 8.666/93) (grifos 
nossos)

Por tais razões, não vislumbro ofensa ao 37, II, da Cons
tituição da República.

Quanto aos arestos colacionados para o confronto, entendo 
que não há como ver configurada a divergência jurisprudencial, em 
face de a decisão embargada encontrar-se em harmonia com o Enun
ciado 331, IV, do TST, aplicável à espécie.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-620.610/00.7 - 9“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

LAUDEL1NO CRESPIM 
DR. RICARDO CREMONEZI 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CARLOS ALBERTO STOPPA 

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamante 

contra o acórdão de fls. 541/552, mediante o qual o Regional manteve 
o indeferimento da integração da parcela "abono habitualidade" nos 
proventos de aposentadoria.

Sustenta o reclamante, a fls. 577/579, que houve violação ao 
art. 457 da CLT, visto que o abono era pago de forma habitual, para 
ressarcir os empregados das horas em sobrejomada . Traz arestos para 
confronto de teses.

O Tribunal de origem registrou que: A grande dificuldade no 
regulamento interno da empresa é  sua interpretação em casos como 
o  presente. Aqui, o  problem a está em se  saber em que consistem os  
proventos gerais mencionados às fls . 236.

A m elhor exegese leva-nos a  crer que se os mesmos cn
elohassem todas as parcelas pagas na atividade, não haveria n e
cessidade em separar-se a s  gratificações, nem em apontar a  tabela 
de vencimentos em vigor na data da  aposentadoria.

Entendo portanto que os proventos gerais referem-se a o  ven
cimento padrão não se  fa lan do em integração do abono habilua
lidade a  este.

Concluindo, seria  então necessário no caso prova cabal do 
contrário, ou seja, que os proventos gerais deveriam incluir o  abono  
habitualidade (fls. 546/547). (grifos nossos).

Sendo assim, verifica-se que em momento algum o Regional 
registrou que o abono habitualidade tivesse sido deferido ao recla
mante para ressarcir sobrejomada suprimida, o que afasta a tese 
sustentada no terceiro aresto de fls. 578, pela aplicação do Enunciado 
n° 297 do TST.

Também não há falar em violação expressa e frontal ao art. 
457 da CLT, tendo em vista uma particularidade da controvérsia em 
exame, qual seja a interpretação do regulamento intemo da empresa 
em relação aos proventos de aposentadoria, o que atrai o Enunciado 
n° 221 do TST.

Os dois primeiros paradigmas de fls. 578 e o último de fls. 
579 são inespecíficos, pois não afirmam que a integração possa ser 
feita nos proventos de aposentadoria. O quarto e o quinto contêm 
matéria estranha à lide - incidência das horas extras nas férias e 
supressão unilateral de prêmio-produção pago habitualmente.

O segundo aresto de fls. 579 refere-se à aposentadoria de
ferida integralmente, com base na "idêntica remuneração percebida na 
ativa”, e o Regional não constatou este aspecto fático e sim que a 
norma previa "proventos gerais", não se confundindo as duas ex
pressões. Inespceífico portanto referido aresto.

Em se tratando de situação específica o dissenso interpre
tativo só pode ser detectado por meio de decisões que hajam ana
lisado os mesmos fatos e ou questões, dando-lhes, no entanto, in
terpretação diversa. Sendo assim, incidem os Enunciados n°s 23 e 296 
do TST.

O Recurso também encontra o óbice do Enunciado n° 126 
desta Corte, porque não é possível o reexame da norma intema da 
empresa.

incidem os Enunciados n°s 23, 126, 221, 296 e 297 desta
Corte

Ante o exposto, na forma qué possibilita o art. 896, § 5“, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-628.433/00.7 - 9“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: ALBERTINO REMBOSKI 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
: MARTLNI PECUÁRIA E AGRICULTU

RA LTDA.
: DR. ACÁCIO PER1N 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamante 
contra o acórdão de fls. 55/57, mediante o qual o Regional retificou 
a contradição apontada e manteve o indeferimento da integração da 
habitação ao salário.

Sustenta o reclamante, a fls. 60/62, violação ao § 5° do art. 
9° da Lei n° 5.889/73 e divergência jurisprudencial com relação aos 
arestos que trouxe à colação.

O Tribunal de origem registrou que: Independente de qual
quer form alidade, a  concessão de m oradia ao  reclamante não pode  
ser considerada de natureza salarial, pois, a  meu ver, a  providência 
era necessária para o  próprio desenvolvimento das atividades, j á  que 
o reclam ado é  em pregador rural (fls. 55).

N ecessário considerar, ainda, que a  CCT 95/96 afastou a  
possibilidade de integração sa larial do benefício (cl. 30, fls . 95, com  
vigência de 1705/95 a  30/04/96).

Portanto, inaplicável o  art. 9° da L ei n° 5.889/73, primeiro 
porque, a  meu juízo, aplica-se apenas às hipóteses em que a  ha
bitação não é  indispensável à  prestação d o  trabalho, hem como, p o r  
outro lado, em fa c e  da previsão convencional sobre o  tema. (fls. 
56)

Por violação frontal e literal ao § 5° do art. 9° da Lei n° 
5.889/73 o Recurso não prospera, tendo em vista o outro fundamento 
utilizado pelo Regional, qual seja a previsão convencional que afastou 
a possibilidade de integração salarial do benefício. Assim, verifica-se 
razoável a interpretação oferecida pelo Regional, a qual atrai a in
cidência do Enunciado n° 221 do TST. Aplica-se também o Enun
ciado n° 126 desta Corte, porque não é possível o revolvimento da 
convenção coletiva de trabalho.

Por outro lado, os paradigmas colacionados não impulsionam 
o Recurso de Revista, porquanto os transcritos a fls. 61 são pro
venientes do mesmo Regional prolator da decisão recorrida, em des
conformidade com a alínea "a" do art. 896 da CLT, e os dois de fls. 
62 são inespecíficos, porquanto não tratam do aspecto particular de 
ser o reclamante rurícola, o que atraí os Enunciados n°s 23 e 296 do 
TST.

Incidem os Enunciados n“s 126, 221, 23 e 296 do TST. 
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília-DF, 20 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-629.447/00.2 - 1* REGLÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMMERCE DESENVOLVIMENTO 
MERCANTIL S.A.

: DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ 
: ANTÔNIO VIEIRA DE BARROS 
: DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pela reclamada 
contra o acórdão de fls. 69/71, mediante o qual o Regional manteve 
o pagamento ao reclamante de horas extras com o adicional de 
50%.

Sustenta a reclamada, a fls. 73/75, que o reclamante era 
remunerado apenas à base de comissõés e fazia jus somente ao pa
gamento do adicional respectivo, apontando o Enunciado n° 340 co
mo contrariado. Aduz que o reclamante confessou que percebia sa-

lário à base de comissões, não havendo falar na pena de confissão 
ficta que lhe fora aplicada. Traz arestos para confronto de teses.

O Tribunal de origem registrou que: Não procede o  in
conformismo no tocante ao  adicional incidente sobre a s  horas ex
traordinárias, devendo incidir o  d e  50% com o determina a  Cons
tituição Pederal. O cálculo das mesmas deve ser efetuado na form a  
postulada na inicial, ante a  confissão imposta a  reclamada.

A percepção de com issões também constitui matéria d e  fato , 
restando inócua a  negativa da  reclam ada nas presentes razões, (fls. 
70/71).

Sendo assim, verifica-se que em momento algum o Regional 
registrou que fosse o reclamante comissionista puro, o que afasta a 
contrariedade à jurisprudência contida no Enunciado n° 340 deste 
Tribunal. Inespecíficos os paradigmas colacionados a fls. 74, tendo 
em vista que tratam de empregado remunerado *à base de comis
sões", ou seja, comissionista puro, incidindo o Enunciado n° 296 do 
TST.

O Recurso também encontra o óbice do Enunciado n° 126 
desta Corte, porque não é possível o reexame da confissão do em
pregado.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 20 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIK R-643.611/00.4 - 22 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA
DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE 
ARAÜJO
RAIMUNDO GOMES DE AMORIM 
NETO
DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI
QUEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 
51/53, que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante deixou de autenticar a cópia da certidão de 
publicação do despacho agravado constante do verso da folha 54, que 
equivale à ausência do documento, e não trasladou a cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional, ou outra peça processual equi
valente, inviabilizando, dessa forma, a aferição imediata da tem
pestividade do Recurso de Revista caso provido o Agravo de Ins
trumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 
consolidado.

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5", I, da CLT, 
com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Nor
mativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peças 
indispensáveis à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÀGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 20 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-646.760/00.8 - 2a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
BEBIDAS S.A.

: DR. DARCI VIEIRA DA SILVA 
: JEOVÁ DANTAS 
: DR. LAÉRCIO CÂNDIDO BASÍLIO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 79, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base nos Enunciados, n°s 126 e 297 do 
TST.

Jurídico o despacho agravado.
Quanto à limitação da condenação ao adicional de horas 

extras no período em que o reclamante rccchia comissões, trata-se 
matéria não ventilada na decisão recorrida, que também foi objeto dos 
Embargos Declaratórios opostos a fls. 72/76. Preclusa, portanto, a 
questão, encontrando óbice o Recurso no Enunciado n° 297 do TST, 
que assenta verbis:

PREQUESTIONAMENTD - OPORTUNIDADE - CONFIGU
RAÇÃO

DIZ-SE PREQUESTIONADA A MATÉRIA QUANDO NA 
DECISÃO IMPUGNADA HAJA SIDO ADOTADA, EXPLICITAMEN
TE, TESE A RESPEITO. INCUMIiE à PARTE INTERESSADA IN
TERPOR EMBARGOS DECl-ARATÓRIOS OBJETIVANDO O PRO
NUNCIAMENTO SOBRE O TEMA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Logo, não estão demonstradas a violação ao artigo 62 da 
CLT, nem a contrariedade ao Enunciado n° 340 do TST.

No que diz respeito às horas extras, asseverou o Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, verbis:
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O recorrente exercia a fu n ção  incontroversa d e  vendedor. 
Deflui d a í  o  entendimento de que o  trabalho era  basicam ente externo, 
sem controle d e  horário, com o o  próprio recorrente e  suas tes
temunhas admitem em depoimento (v. fls . 74/75). Infere-se, p o r  con
sequência, estar o  autor enquadrado na exceção prevista no artigo 
62, "a" da CLT, o  que é  também confirm ada pela  fich a  de registro de 
em pregados (v. fls. 41), não impugnada.

A circunstância d e  estar fo r a  da permanente fiscalização e 
d o  em pregador gera a  im possibilidade de conhecer-se o  tempo e fe 
tivamente dedicado com exclusividade à  empresa. P ara dem onstrar o 
contrário, impunha-se a produção de prova robusta e  inconteste, ônus 
que com petia a o  obreiro (artigos 818 da  CLT e  333, I da  CLT) e  do 
qual não s e  desincumbiu. Assim, à  míngua de provas neste sentido, 
improsperável o  inconformismo (fls. 62).

A reclamada aponta como violado o artigo 62, inciso I, da 
CLT (fls. 74).

O Recurso de Revista, no particular, também, não merece 
processamento, uma vez que o reexame da matéria depende neces
sariamente da análise dos fatos e das provas, a fim de que se possa 
aferir a conclusão a que chegou a instância a  quo, soberana em tal 
análise. Assim, a teor do que assenta o Enunciado n“ 126 do TST, é 
vedado nesta fase recursal o exame da matéria fático-probatória.

Tem-se, pois, que, não reunindo o Recurso de Revista as 
condições necessárias para o seu processamento, motivo não há, por 
igual, para o acolhimento do atual Agravo de Instrumento.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro RELATOR

PROC. N° TST-AIRR-651.415/00.2 - 5“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: GRAPI - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TRANSPORTE LTDA.

: DR. VALTON DORIA PESSOA 
: CARLOS RAMOS MIDLEY 
: DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 93, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, sob o fundamento de que a recorrente não 
logrou demonstrar ofensa direta e literal ao texto da Constituição da 
República.

Sustenta a agravante que a Presidência do Tribunal, ao pro
ferir o despacho denegatório, não poderia "dizer se havia ou não 
negativa d e  prestação jurisdicional, tampouco poderia na questão de  
fundo ( ’No m érito...’) do apelo, porque era  este o  mérito do  próprio  
recurso. Não lhe era  lícito perquirir se o  arrazoado tinha fundamento 
ou não. " (fls. 03). Aponta violação aos arts. 5o, XXXV, e 93, IX , da 
Constituição da República. Reporta-se, ao final, à leitura das razões 
do Recurso de Revista para se verificar se houve ou não violação à 
Constituição da República.

Ressalte-se, inicialmente, que o despacho agravado deixou 
intactos os arts. 5o, XXXV, e 93, IX, da Constituição da República, 
uma vez que apenas exerceu o juízo da admissibilidade que lhe 
compete, conforme prevê o § 1“ do art. 896 da CLT e que constituem 
objeto do juízo de admissibilidade os pressupostos extrínsecos e in
trínsecos do Recurso de Revista, e entre os intrínsecos, em se tratando 
de recurso de revista em agravo de petição, está a demonstração de 
ofensa direta e literal de norma da Constituição da República.

Por outro lado, o acolhimento do Agravo de Instrumento é 
inviável, tendo em vista que a reclamada não refutou os fundamentos 
adotados no despacho agravado, não demonstrando as razões pelas 
quais merece ser processado o Recurso de Revista, limitando-se a 
reportar-se à leitura das razões recursais, o que não supre a ne
cessidade de fundamentar o Agravo de Instrumento.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5o do artigo 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROCESSO N* TST-AIRR-6S1.596/00.8 - 6” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

: EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM
PEZA URBANA - EMLURB 

: DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA

: CARLOS ALBERTO DO NASCIMEN
TO

: DRA. NORMA CRISTINA LOPES DE 
FREIRE BASTOS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

a fls.02/09 contra o despacho de fls. 53, o qual denegou seguimento 
ao seu Recurso de Revista, sob o entendimento de que a decisão 
regional acerca da prescrição relativa ao pleito do FGTS encontrava
se em harmonia com o disposto no Enunciado n° 95 do TST, in
viabilizando o processamento do Recurso.

Encontram-se presentes os pressupostos genéricos de admis
sibilidade atinentes a tempestividade e representação processual, bem 
como ao traslado das peças obrigatórias à formação do presente 
Agravo de Instrumento.

Nas suas razões, o ora agravante sustenta que o acórdão 
regional violou o disposto no art. 7”, incisos III e X X IX , da Carta 
Constitucional, inobservou o disposto no Enunciado n° 206/TST e 
divergiu de arestos que traz para confronto de teses.

O Regional, ao manter a sentença de primeiro grau, con
signou expressamente que: Relativamente à  diferença do FGTS, o b 
servados os dois anos previstos no Art. 7°, inciso XXIX, alínea "a", 
da Constituição Federal, para ajuizamento da reclam ação, incide a  
prescrição trintenária, com o corretamente decidiu o  Juízo de Pri
meiro Grau.

Observa-se, no particular, a  orientação jurisprudencial sin
tetizada no Enunciado 95, do C oleado TST, (...) (fls. 41).

( . . . )
No mesmo sentido, a  Lei 8.036/90, que trata do  Fundo de  

Garantia do  Tempo de Serviço, em seu Art. 23, § 5°, dispõe que:
"5° - O processo de fiscalização, de autuação e  d e im posição 

de multas reger-se-á p elo  disposto no Título VII da CLT, respeitado o  
privilégio do FGTS a  prescrição trintenária".

Convém citar, p o r  oportuno, o  seguinte aresto:
"A natureza da contribuição devida a o  FGTS fo i  definida 

p elo  STF no RE 100.249 - RTJ 136/81. Nesse julgamento f o i  res
saltado seu fim  estritamente socia l d e proteção ao  trabalhador, ap li
cando-se-lhe, quanto u prescrição, prazo trintenário resultante do 
Art. 144 da  LOPS (STF, RE 117,986-4-SP, lim ar Galvão, Ac. I a T f  
- ia  Comentários a  Consolidação das Leis do  Trabalho 23“ ed ição 
1998 - Valentim Carrion.

Assim, quanto à  prescrição pertinente ao  FGTS, não há 
reforma a ser efetuada na r. sentença revisando (fls. 41).

Com efeito, infere-se do excerto reproduzido que o Juízo a 
quo  exarou entendimento em perfeita sintonia com o disposto tanto 
no Enunciado n° 95, que cita literalmente, quanto no Énunciado n° 
362, porquanto registra a observância do prazo bienal após para o 
ajuizamento da ação, após a rescisão do contrato de trabalho, en
tendimento que se encontra em harmonia com o disposto no art. 7o, 
X X IX , “a", da Constituição da República, pelo que não se verifica a 
indigitada ofensa à literalidade do mencionado preceito constitucio
nal. Do mesmo modo, afasta-se a aplicação do Enunciado n° 
206/TST, que trata da incidência sobre as parcelas prescritas, di
versamente da hipótese dos autos.

Assim sendo, o Recurso não merece prosperar no particular, 
uma vez que a matéria não mais autoriza a revisão pretendida, por
quanto superada pela orientação jurisprudencial da Corte, já  devi
damente sedimentada com a edição dos verbetes sumulares acima 
mencionados, o que obsta o credenciamento do Recurso de Revista, 
diante da incidência dos termos do § 4o do art. 896 da CLT. Posto este 
fundamento, resta de pronto afastada a viabilidade da aferição da 
vulneração à Constituição ou ao cotejo de teses, porquanto a dis
cussão a respeito da matéria já  se encontra superada por Enunciado 
de Súmula da Corte, fruto de elaboração e interpretação das normas 
legais que regem a questão.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5o do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasil ta-DIç 26 de setembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PROC. N° TST-RR-653.379/00.1 - 6“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 

E RICARDO LEITE LUDUVICE 
. JOSÉ DE ARIMATÉIA TENÓRIO 
: DR. JOÃO BATISTA P. DE FREITAS

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamado 

contra o acórdão de fls 56/61, mediante o qual o Regional manteve o 
pagamento das horas extras, porque a prova testemunhal foi con
vincente e prevaleceu sobre a prova documental.

Sustenta o reclamado que as folhas de presença que acostou 
aos autos prestavam-se de "maneira induvidosa" à comprovação do 
horário de trabalho, tendo em vista que sucessivamente reconhecidas 
pelos acordos coletivos da categoria. Afirma que houve violação aos 
arts. 5o, II, XXXVI, LV, e 7o. XXVI, da Constituição da República e 
divergência com os arestos que trouxe à colação.

O Recurso de Revista não merece seguimento.
Com efeito, o Regional não registrou a nulidade das folhas 

de presença, apenas afirmou que a prova testemunhal demonstrou que 
elas não espelhavam a correta jornada do empregado. Portanto, não 
houve o prequestionamento da tese sustentada pelo reclamado, qual 
seja o de que os seguidos acordos coletivos deram às folhas de 
presença valor probante inquestionável. Assim, o Enunciado n° 297 
do TST impede a análise do aresto de fls. 71 e das violações aos arts. 
5o, II, XXXVI, e 7°, XXVI, da Constituição da República.

O Regional registrou que: Afastando aquela parte referente 
às horas extras das viagens, o  Juízo a  quo condenou a  recorrente a 
pag ar a  remuneração p o r  trabalho extraordinário ao  recorrido, com 
relação ao  período de trabalho p or  parte do em pregado na agência 
Dantas Barreto. A prova testemunhal, aí, f o i  enfática e  convincente, 
prevalecendo sobre a prova documental trazida p ela  reclamada.

E o  questionamento da recorrente é  exatamente esse, óu 
seja, o  da prevalência da prova testemunhal sobre a  documental. 
Ora, se a  prova não tem mais uma taxação legal, sendo o  sistema da  
persuasão racional do juiz que se adota, conform e art. 131 do CPC, 
não se pode questionar o  critério adotado p elo  ju lgador d e  primeiro 
grau (fls. 57/58).

Assim, verifica-se que o Tribunal de origem não fez re
ferência a se as horas extras eram provenientes do intervalo do § 2o 
do art. 74 da CLT. Portanto, preclusa também a questão contida nos 
arestos de fls. 73, porque sustentam tese não prequestionada, a teor do 
Enunciado n° 297 do TST.

Finalmente, não há falar em violação ao art. 5o, LV, da 
Constituição da República, pois embora aos litigantes seja assegurado 
o exercício dessa prerrogativa constitucional, devem fazê-lo em con
sonância com as normas processuais específicas e sua interpretação 
nos tribunais.

Incidem os Enunciados n°s 126, 297 e 221 do TST.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília-DF, 05 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-654.716/00.1 - 15* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚ

NIOR
: JOSÉ FRANCISCO DE BARROS 
: DRA. MARIA VIRGÍNIA DUPRÉ RA

BELLO
D E S P A C H O

Interpõe Agravo de Instrumento o reclamado contra o des
pacho de fls. 438, mediante o qual seu Recurso de Revista foi in
deferido na origem, com base nos Enunciados n°s 126 e 297 do 
TST.

Mediante o acórdão de fls. 404/406, o Regional manteve a 
condenação a diferenças de horas extras e adicionais, tendo em vista 
que, "por m eio de prova testemunhal, restou comprovado nos autos a  
imprestabilidade das anotações apostas nos controles d e horário, 
carreados aos  autos com a defesa, porquanto as mesmas refletiam  
tão-somente a  jornada contratual do obreiro". Destacou, ainda, "com 
am paro na prova testemunhal", a jornada de trabalho extraordinário 
do reclamante. No que tange às verbas rescisórias, a Corte confirmou 
a condenação em diferenças, uma vez "inconteste o pedido".

O reclamado opôs Embargos de Declaração e apontou haver 
omissão no acórdão regional, sustentando que se amparou apenas em 
prova oral, que, no seu entender, se revelou frágil, deixando de 
infirmar o conteúdo da prova documental (Folhas Individuais de 
Presença - FIPs e holerites).

No acórdão de fls. 415/417, o Regional salientou que se 
tratava de valoração de prova que restou devidamente fundamentada 
pela decisão.

Em seu Recurso de Revista, o Banco suscitou preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, apontando como 
violados os arts. 5°, II e LV, e 93, IX, da Constituição da República. 
No mérito, defende que a decisão, ao apreciar a questão das horas 
extras, incorreu em violação aos arts. 74, § 2°, 818 da CLT e 333, I, 
do CPC e 5°, II e XXXVI, da Constituição da República, além de ter 
divergido de arestos que traz para o confronto. Quanto às diferenças 
de verbas rescisórias, argúi contrariedade ao Enunciado 314 do TST, 
afirmando que a dispensa do reclamante deu-se dois meses antes dos 
30 dias que antecede a data-base da categoria.

Quanto à preliminar de nulidade, entendo que não merece 
provimento o Agravo de Instrumento, porquanto não se pode cogitar 
de omissão do Regional, ou mesmo de negativa de prestação ju 
risdicional sobre a discussão acerca da prova ou não das horas extras, 
já  que houve pronunciamento da Corte a respeito. Saliente-se, ou
trossim, que a questão sob o enfoque das FIPs, em face dos acordos 
coletivos, como tese de defesa, só foi suscitada nos Embargos de 
Declaração, portanto constituindo-se em inovação recursal.

Não vislumbro ofensa literal aos artigos 74 e 818 da CLT e 
333, I, do CPC, bem como aos dispositivos da Constituição da Re
pública, pois o Regional aduziu ter sido comprovada por prova tes
temunhal a imprestabilidade dos cartões de ponto, bem como a jor
nada extraordinária de trabalho, fazendo incidir o óbice do Enunciado 
n° 126 do TST.

Saliente-se, outrossim, que todos os julgados colacionados 
no recurso dizem respeito às FIPs, que não foram consideradas na 
decisão recorrida.

Por fim, quanto às diferenças de verbas rescisórias não hou
ve o prequestionamento da matéria sob o enfoque tratado no Enun
ciado n° 314 do TST, devendo ser ressaltado que os Embargos de 
Declaração não versaram sobre a questão. Incidência do Enunciado n° 
297 do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT. 

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro RELATOR

PROC. N° TST-AIRR-654.922/00.2 - 15* REGIÃO

AGRAVANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOT-
TO MACHADO

AGRAVADO : VALDOMIRO LEÃO GARCIA NETO
ADVOGADO : DR. MARCEL GERALDO SERPELLO-

NE
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 
contra o despacho de fls. 327, da lavra da ilustre Vice-Presidência do 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, mediante o 
qual seu Recurso de Revista foi indeferido na origem com base no 
Enunciado 266 do TST.

O reclamante, mediante razões de fls. 329/331, Sustenta, em 
suma, subsistirem os motivos declinados no Recurso de Revista para 
a sua admissão.

Novo exame do Recurso, no entanto, leva à confirmação do 
despacho agravado, como sé passa a demonstrar.

A alegação de nulidade por negativa de prestação funda-se 
na recusa do TRT em emitir juízo acerca dos arts. 2° do Decreto-Lei 
75/66, 39 da Lei 8.177/91 e 459, § único, da CLT. Queixa-se de 
violação os arts. 5°, LV, e 93, IX, da Constituição da República e 538, 
§ único, do CPC e traz arestos (fls. 318/320). O regional, ao rejeitar 
os Embargos de Declaração a fls. 313/314, consignou, verbis: Não se 
observa nulidade ou contradição no v. Acórdão atacado, hipóteses 
que comportariam a  interposição de embargos declaratorios. A m a
téria em questão j á  fo i  discutida inclusive em sede d e em bargos à  
execução, restando esgotada. No Acórdão embargado não se  observa 
contradição entre a  fundam entação e  o  dispositivo. Obscuridade tam
bém não se apresenta, tendo-se analisado os pontos levantados.

Quanto a  ad oção  de tese explícita, não se  obriga o  Juízo a 
adotá-la, mas sim a  fundam entar suas decisões, o  que sem dúvida 
alguma fo i  feito, sob  pena de ocorrer nulidade.
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O fa lo  d e  se  adatar fundamento diverso d a  buscado pelo  
recorrente não com porta o  acolhimento de embargos, mesmo porque 
o  requerimento d e  ad oção  de tese explícita trata-se de uma inovação, 
vez que em nenhum outro momento do  processo a  parle a  mencionou, 
apesar de que oportunidades não faltaram , ante a  quantidade de 
peças interpostas, não sendo os em bargos declaratorios instrumento 
a  autorizar tal discussão. A m enção a o  Enunciado 297 do  C. TST 
demonstra entendimento equivocado do embargante quanto ao  mes
mo, eis que sua simples leitura não autoriza interpretar que o  p re
questionamento deva ser fe ito  em sede de embargos.

Como se verifica, a decisão a  quo afastou as alegações ati
nentes aos citados dispositivos de lei, ademais descabem Embargos 
de Declaração para suscitar questões novas, anteriormente não ven
tiladas. Dessa forma, ilesos os supracitados dispositivos de lei.

A instancia a  quo, no que dizia respeito à correção mo
netária, assim decidiu, verbis: Não prospera a  insurgência da re
clamada. A época  própria para a  correção monetária é  a  do  m ês da 
prestação d o  serviço, apesar da facu ldade legal de se efetuar o  
pagam ento no mês subseqiiente.

No presente caso, os pagam entos eram efetuados dentro do 
mês da prestação, implicando esta prática em integração tácita do  
contrato, tom ando-se exigível em razão da prática reiterada, não 
havendo que se  cogitar da ap licação do  Artigo 459 celetista.

Mantém-se a  sentença, (fls. 301).
O reclamado aponta como violado o artigo 5o, II e XXXVI, 

da Constituição da República e transcreve arestos (fls. 320/324).
De acordo com o Enunciado 266 do TST e com o art. 896, 

§ 2o, da CLT, a admissibilidade do recurso de revista contra acórdão 
proferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca 
de violação literal e direta à Constituição da República.

Não se vislumbra ofensa direta ao dispositivo da Lei Maior, 
pois a decisão regional interpretou a lei ordinária, isto é, o artigo 459, 
§ único, da CLT.

O Enunciado 266 do TST assenta, verbis: RECURSO DE 
REVISTA - ADMISSIBILIDADE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
REVISÃO DO ENUNCIADO N° 210

A ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA CON
TRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE PETIÇÃO. NA LI
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA OU EM PROCESSO INCIDENTE NA 
EXECUÇÃO, INCLUSIVE OS EMBARGOS DE TERCEIRO, DE
PENDE DE DEMOnSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DE VIOLÊNCIA DI
RETA à  CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ademais, os referidos incisos constitucionais não foram ana
lisados pelo Regional, por não terem sido citados no Agravo de 
Petição. Assim, ante a predusão, incide na hipótese o Enunciado 297 
do TST.

Dessa forma, tem-se que, não reunindo o Recurso de Revista 
as condições necessárias para o seu processamento, motivo não há, 
por igual, para o acolhimento do Agravo de Instrumento.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-DF, 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-A IRR-656.323/00.6 - 13“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. GERALDO DE MARGELA MA

DRUGA
: LEONARDO DELGADO RIBEIRO SIL

VA
: DR. FLÁVIO CÉSAR SANTIAGO 

CHAVES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 260, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 126 do 
TST.

Sustenta o agravante que seria impertinente o óbice imposto 
pelo despacho agravado para obstar o processamento do Recurso, 
porquanto a pretensão recursal apenas visa ao correto enquadramento 
jurídico da questão.

Assim fundamentou o Regional, in verbis (fls. 230/231):
De uma análise prafunda do  conjunto probatório carreado  

aos autos, chega-se às seguintes ilações: primus, é  flagrante a  im
prestabilidade da prova documental (cartões de ponto) trazida pelo  
banco, uma vez que não retrata com fidelidade a  real jornada de 
trabalho autoral. Secundus, o  horário reconhecido pela  sentença, 
com o sendo das 8:00 às I8:30h, segunda à  sexta-feira, com Olh de 
intervalo, está em perfeita sintonia com a  prova dos autos, hem com o  
da realidade.

Ressalte-se, p or oportuno, que a  r. sentença fe z  um ver
dadeiro confronto dos depoimentos colhidos, ao  passo que fo i  mais 
abrangente possível, pois levou em conta o  dito pelo  preposto indo 
até a  informante, onde restou inconteste a  existência de uma reunião 
do comitê de mérito, que era  fe ita  após o  término do  expediente, do  
qual o  reclamante faz ia  parte. Entrementes, revela ainda a  prova 
testemunhal que a  fa la d a  reunião d o  comitê, com duração de 30  
minutos, corria três vezes p o r  semana. Assim, em dois dias da s e 
mana, o  horário do  autor era das 08:00h às I8:00h, com uma hora 
de intervalo, e  nos dem ais dias, findando-se o  labor à s  I8:30h.

Infere-se do excerto reproduzido que a condenação pautou-se 
no exame dos elementos fático-probatórios dos autos, os quais per
mitiram ao TRT concluir pela prestação das horas extras.

Ora, como é perceptível, a decisão regional funda-se pre
cipuamente na avaliação da prova documental e testemunhal. Sob 
esse aspecto, dá-se a incidência obstativa do Enunciado n° 126 do 
TST, na medida cm que, para concluir de modo diverso da conclusão 
regional, far-se-á necessário o revolvimento dos fatos e da prova, o 
que é defeso nesta esfera recursal, sendo inviável, inclusive, o con
fronto com os arestos colacionados no Recurso de Revista, ante a 
ausência de tese no acórdão recorrido.

No que concerne à valoração do conjunto fático, vige no 
sistema processual brasileiro o princípio da livre persuasão racional 
da prova, insculpido no art. 131 do CPC.

Ássim sendo, NEGO .SEGUIMENTO ao Agravo dc Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5“ do art. 8%  da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro dc 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-658.333/00.3 - 15“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

. K.S. PISTÕES LTDA.
: DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO

CA
: GERALDO DE SOUZA 
: DRA. ANA LUIZA RUI 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 221, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, porque não configurada a negativa 
de prestação jurisdicional, porque inviável nesta fase recursal o re
exame das provas e porque não ofende o artigo 538, parágrafo único, 
do CPC decisão que aplica a multa de 1 % sobre o valor da causa, por 
entender protelatórios os,Embargos dc Declaração.

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, 
após o exame das provas dos autos, concluiu, verbis: A r. sentença 
analisou a  doença profissional a  partir da  causalidade e  da con 
causaUdade, tendo se  utilizado do laudo pericial, que concluiu pela  
doença profissional, e  a  referência a o  risco de agravamento da lesão, 
a  p a r  do monitoramento correspondente. A reclam ada juntou laudo 
d e  seu perito assistente às fls. 181/187, da lavra do Dr. Reinaldo 
Farina, que não tem mais a  confiança de nenhum Juiz em Campinas. 
O reclamante juntou o  laudo do  Dr. Waldemar Martins de Souza 
Filho às fls. 189/200, contra quem não h á  restrições dos Juízes, ao  
que se saiba, que concluiu exatamente ao  contrário do Dr. Reinaldo 
Farina, pelo  nexo causai da  atividade, com doença de etiologia  
ocupacional. A par disso, fo i  apresentada cóp ia  da a ção  acidentária 
na 3“ Vara Cível de Santo André, onde se concluiu, de acordo com o  
perito assistente do reclamante, sendo certo que o  mesmo passou a  
ter direito a  aposentadoria especial. O perito do Juízo concluiu pela  
doença profissional, admitindo que, em bora não houvesse incapa
cidade total, havia o  risco de agravamento em direção à  incapa
cidade, necessitando de monitoramento periódico e  contínuo. Os d a 
dos contidos no laudo d o  perito do  Juízo levam, portanto, a  correta 
conclusão da  r. sentença, que entendeu pela  existência d e nexo causal 
e  concausaUdade, sendo o  ambiente d e trabalho típico para  a  in
viabilidade de trabalho, havendo a  necessidade para não chegar ao  
extremo, de monitoramento constante. A concausaUdade. tese ado
tada p e la  r. sentença com base na teoria da brilhante análise do 
D esem bargador Tupinambá Miguel Castro Nascimento é  básica e  
lógica, sendo certo que cabe a o  Estado evitar que alguém seja "moí
do p ela  máquina primeiro" para depois, sem audição, vir a  ser  mais 
um inválido. A fu n ção socia l da  empresa não pod e ser  colocada de 
lado. (fls. 179/Í80)

Nos Embargos de Declaração opostos a fls. 183/187, a re
clamada, suscitando omissão, aduz que falta fundamentação legal 
para a concessão da reintegração, tendo como base o laudo pericial e 
o enquadramento do reclamante em termo convencional, a par da 
nulidade do acórdão que afrontou princípios da legalidade e da ampla 
defesa. Suscitou, ainda, a análise quanto à resposta formulada pelo 
perito, e à relação desta com o termo coletivo, pedindo pronun
ciamento legal, tendo em conta a validade da prova e o nexo de 
causalidade.

O Regional em resposta assim decidiu, verbis: Observa-se 
p elo  Voto que f o i  analisada a  situação da doença profissional e  o  
risco de agravamento da lesão, tendo ainda apreciado nos laudos dos 
peritos assistentes, a  decisão da a çã o  acidentária na Vara Cível 
correspondente, a  p ar da conclusão d o  perito do Juízo, com suas 
ponderações e  análise, observando-se a  questão do nexo causal e  
concausaUdade, tendo sido, portanto, apreciado o  aspecto em seus 
diversos âmbitos, ao  contrário d o  vigoroso Embargos, batido em 
caixa alta, cujo Jim  outro não é, senão protelar o  feito, aplicando-se 
aqui o  artigo 538, parágrafo  único, do  CPC, aqui subsidiário.

Conheço e  rejeito, portanto, o s  Embargos de D eclaração, 
aplicando-se à  reclam ada o  artigo 538, parágrafo único, do CPC, 
conforme fundamentação, (fls. 189)

No Recurso de Revista a reclamada (fls. 193/199) argúi a 
nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, 
queixando-se de violação aos arts. 832, da CLT, 5°, II e LV, e 93, IX, 
da Constituição da República; 125, I, 126, 128, 131 e 137 do CPC e 
transcrevendo arestos. Por outro lado, pretende que seja absolvida da 
multa dc 1% que lhe foi imposta, apontando como ofendido o artigo 
538 do CPC.

Sem razão.
O despacho agravado deve ser mantido em sua integralidade, 

pois: a) a decisão a  quo que examinou o Recurso Ordinário está 
devidamente fundamentada, iendo-se pronunciado sobre todos os 
pontos relevantes à compreensão da lide, principalmente o pertinentes 
ao conjunto fático probatório, que levou o magistrado a concluir pela 
procedência do pedido de reintegração do empregado, a fim de que 
exerça sua função, devidamente monitorado e protegido pelos EPIs, 
registrando, ainda, que a própria norma coietiva faz distinção entre a 
figura da redução da capacidade laborai c a incapacidade para o 
exercício da mesma função.

O Regional, ao rejeitar os Embargos de Declaração, porque 
todos os quesitos suscitados já  se encontravam respondidos, não ne
gou a prestação jurisdicional, pois a função dos tribunais, nos em
bargos de declaração, não é responder a questionários sobre meros 
pontos de fatos, mas sim dirimir obscuridades, contradições e omis
sões. Logo, intactos os citados dispositivos de lei e não demonstrada 
a divergência jurisprudencial.

Quanto à ofensa ao artigo 538, § único, do CPC, a matéria é 
de natureza interpretativa. Os Embargos de Declaração devem ser 
encarados como instrumento de aperfeiçoamento da prestação ju 
risdicional. A multa cominada reserva-se à hipótese em que se faz 
evidente o abuso, c o acórdão recorrido entendeu que devia condenar 
a parte a tal penalidade. Incide, pois, o Enunciado 221 do TST.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o artigo 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Âgravo de Instrumento.

Publiquc-sc.
Brasília-DF, 11 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-4H.269/97.1 - 8“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PARÁ -  STIUPA 

: DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ -  COSANPA 

: DR. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO DE BRITTO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso dc Revista interposto pelo reclamante 

contra o acórdão de lis. 163/168, mediante o qual o Regional deu 
provimento ao Recurso Ordinário da reclamada para excluir da con
denação as diferenças salariais pela aplicação de 50% do ICV do 
IDESP, dc outubro/91 até ahril/92, por entender que se encontravam 
quitadas.

Sustenta o reclamante que a reposição das perdas não foi 
efetuada pela reclamada. Traz paradigmas para confronto dc teses.

Ò Recurso dc Revista não merece seguimento por se en
contrar intempestivo.

Com efeito, a certidão de fls. 183 registra que o acórdão do 
regional foi publicado no Diário Oficia! do dia 14/08/97 (quinta
feira). Assim, o prazo recursal iniciou-se dia 15/08/97 (sexta-feira) e 
expirou-se dia 22/08/97 (sexta-feira). Ocorre que a petição do Re
curso de Revista de fls. 186 foi protocolizada no dia 25/08/97, fora do 
prazo recursal.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 17 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-658.970/003 - 3" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CEF

: DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA
RES

: JOSÉ DANILO ARRUDA REGO 
: DR. GERALDO MAGELA SILVA FREI

RE
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 69/71, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem por ausência dos pressupostos pre
vistos no art. 896 e alíneas da CÉT.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante deixou de trasladar a cópia das razões de re
curso ordinário.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT, com a 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a  quo, sendo defeso ao juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 17 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N" TST-A IRR-667.304/00.4 - 15 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMER
CIAL LTDA.

: DR*. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GODOY

: ANTÔNIO XAVIER DE OLIVEIRA 
: DR*. MARIA HELENA BONIN
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D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 107, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, porquanto a decisão regional estaria 
em harmonia com o Enunciado 331 desta Casa e em face do disposto 
no Enunciado 126/TST e no art. 8o da CLT.

O Regional (fls. 70/75) negou provimento ao Recurso Or
dinário interposto pela reclamada, mantendo na íntegra a decisão 
primária que reconhecera a responsabilidade do tomador dos serviços,, 
condenando a ora agravante de forma subsidiária, consignando ex
pressamente que: A L ei 6.019/74, que regula o  trabalho temporário 
prevê a  responsabilidade solidária da empresa tomadora dos serviços 
ou cliente, em caso  d e  fa lên cia  da empresa de trabalho temporário. 
Por óbvio, esta responsabilidade limita-se à s  obrigações previden
ciúrias e  trabalhistas do  período em que o  obreiro esteve sob  suas 
ordens.

Idêntica, ou semelhante, é  a  situação contem plada nos in
cisos III e IV do Enunciado n" 33! que consolida o  entendimento de  
que não form a vínculo de emprego com o  tom ador da  prestação de  
serviços d e vigilância ou de limpeza, assim com o de serviços e s 
pecializados. Reconhece a  referida súmula, porém, a  responsabi
lidade subsidiária do tomador tinciso IV). A construção jurispru
dencial inspira-se, sem dúvida, na citada L ei n° 6.019/74, que es 
tabelece a  responsabilidade solidária da empresa tomadora dos ser
viços em caso  de fa lên cia  da empresa fornecedora  de m ão-de-obra  
temporária. O art. 8“ da  CLT permite o  recurso u analogia.

E ainda: No mínimo, há  culpa ’in eligen do’ na contratação  
de uma empresa inidônea. Esta elevada preocupação socia l não pode 
ser arredada em nome dos interesses particulares da  empresa-cliente. 
E  o  preço mínimo que o  sistema jurídico deve exigir peto reco
nhecimento da  validade da prestação de serviços, que tem base na lei 
e respaldo na jurisprudência, (grifei).

A reclamada, por meio de Recurso de Revista (fls. 89/105), 
sustentou que a decisão regional violou o art. 512 do CPC quando 
decidiu de forma diversa da pedida, no que concerne à responsa
bilidade subsidiária. Apontou ofensa ao art. 5o, II, da Constituição da 
República, diante da inexistência de previsão legal a amparar a res
ponsabilidade subsidiária. Argumentou, ainda, que a confissão ficta 
aplicada diante da ausência da primeira reclamada cm audiência não 
isenta o reclamante de comprovar a responsabilidade da segunda 
reclamada, razão pela qual estariam violados os arts. 320 e 333 do 
CPC, 818 da CLT e 5°, II, LIV e LV, da Carta Constitucional. 
Transcreveu diversos arestos para o confronto de teses, afirmando, 
por fim, ser improcedente a aplicação do item IV do Enunciado 
331 /TST.

Todavia o despacho atacado não merece censura.
Necessário ressaltar que, embora o despacho trancatório te

nha se pronunciado acerca da nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional argüida no Recurso de Revista, a reclamada em seu 
Agravo de Instrumento não traz. impugnação ao tópico, razão pela 
qual o recurso encontra-se desfundamentado neste aspecto.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao pautar sua decisão no 
Enunciado 331 do TST, esclareceu que, embora inexistente o vínculo 
de emprego com a empresa tomadora dc serviços, não sc pode ignorar 
a responsabilidade subsidiária, prevenindo-se possíveis fraudes e pre
juízos ao trabalhador. A aplicação do referido Enunciado afasta a 
possibilidade de conhecimento do recurso por divergência jurispru
dencial, diante do disposto no í? 4° do art. 896 da CLT.

Por outro lado, o Regional não se manifestou explícitamente 
acerca da matéria à luz das violações legais e constitucionais acima 
mencionadas, tampouco foi instado, mediante a interposição dos Em
bargos de Declaração, a se pronunciar sob o enfoque pretendido pela 
ora recorrente, razão pela qual a apresentação da matéria nesta opor
tunidade encontra-se preclusa, nos lermos do Enunciados n°s 184 e 
297 do TST.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se
Brasília-DF, 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-671.329/00.0 - 17" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: ORMEC ENGENHARIA LTDA.
: DRA. ELIANE CRISTINA CREMAS

CH1
: GILBERTO PROBA SOARES 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
a fls. 02/07, contra o despacho dc fls. 91, mediante o qual seu 
Recurso de Revista foi indeferido na origem, sob o fundamento de 
que não restaram preenchidos os requisitos de admissibilidade do 
recurso ordinário.

Nas razões de agravo, o agravante sustenta que houve al
teração do despacho dc admissibilidade regional, o que o tornaria 
nulo, visto que proferido em desacordo com o art. 463 do CPC. 
Transcreve arestos para comprovar divergência jurisprudencial.

Verifica-se que o primeiro despacho dc admissibilidade re
gional (fls. 86/87) deu seguimento ao Recurso de Revista tão-somente 
quanto à matéria descontos relativos a imposto de renda.

O reclamante, posteriormente, a fls. 89/90, renunciou no 
tocante à esta matéria.

Ao observar o ocorrido, o juízo dc admissibilidade regional, 
exarou outro despacho, a fls. 91, complementando aquele, consig
nando que o seguimento do Recurso de Revista justificou-se, tão
somente, pelá impugnação relativa ao imposto dc renda. Declarou, 
assim, prejudicada a insurgência da recorrente quanto à referida par
cela e negou seguimento ao Recurso quanto às demais matérias: ajuda 
moradia e despesas com liquidação dc sentença, uma vez que au
sentes os pressupostos do art. 896 da CLT.

Correto o despacho de admissibilidade, pois não há falar em 
inovação ou alteração do despacho, tampouco ern violação ao art. 463 
do CPC, até porque o invocado dispositivo trata dc alteração dc 
sentença de mérito, hipótese diversa da dos autos, visto que houve

apenas complementação do primeiro despacho, tendo o juízo regional 
apreciado a admissibilidade quanto às matérias que não foram objeto 
de análise no despacho anterior.

Todas as decisões proferidas nos arestos colacionados são 
provenientes de Tribunais que não são aptos à comprovação do con
flito jurisprudência! tal como exige a alínea ”a" do art. 896 da 
CLT.

Cumpre salientar que não houve irresignação da agravante 
com relação às demais matérias, quais sejam, ajuda moradia e des
pesas com liquidação de sentença, restando desfundamentado o Agra
vo de Instrumento neste particular, haja vista que não foi apontado 
texto de lei tido como violado ou transcrito aresto para confronto.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro RELATOR

PROC. N” TST-RR-671.532/00.0 - 4" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRS. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES E CLAÚDIO BISPO DE OLI
VEIRA

: SÉRGIO EDGAR RITTER 
: DR. ELSO ELOI BODANESE 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamado 
contra o acórdão de fls. 285/289, mediante o qual o Regional manteve 
o pagamento de diferenças de horas extras e o indeferimento de 
compensação destas com as comissões pagas.

Sustenta o reclamado, a fls. 300/324, preliminarmente, ne
gativa de prestação jurisdicional, porquanto nas razões dos Embargos 
de Declaração de fls. 291/292 argüiu omissão quanto à análise das 
Folhas Individuais de Presença e não obteve a entrega da prestação 
jurisdicional pelo acórdão de fls. 296/297, o qual lhe aplicou a multa 
do art. 538 do CPC. No mérito, afirma que as horas extras não são 
devidas, porque a prova testemunhal foi frágil c contraditória e não 
podia prevalecer sobre a prova documental (folhas de presença). Afir
ma que restaram violados os arts. 5°, II, XXXV, XX X V I e LV, 7°, 
XXVI, e 93, IX , da Constituição da República, 106 a 113 do Código 
Civil, 535 e 538, parágrafo único, e 333, I, do CPC, 74, § 2°, da CLT. 
Traz arestos para confronto de teses.

O Tribunal de origem registrou que: Embora o  reclamante 
tenha recebido, efetivamente, o  pagam ento de horas extras, conforme 
esclareceu o  perito ao  responder ao  quesito n° I, à fl. 507, é  In
controversa a  existência de diferenças a  fa v o r  do autor, d e  acordo  
com a  dem onstração à  resposta ao  quesito complementar do re
clamante, à  f l .  612 dos autos. As El Ps juntadas aos autos não foram  
desconsideradas devido à  sua form a, a lé  porque estão expressamente 
previstas em dissídio coletivo, mas em razão de seu conteúdo, pois 
alguns dos horários nelas indicados não coincidem com os constantes 
dos documentos juntados à s  fls . 137/142 e  167 (respostas aos  que
sitos n"s 3. 4 e  5, das fls. 508/509), nos quais se  encontrava re
gistrado o  horário em que o  reclamante efetivamente iniciava ou 
terminava o  trabalho. Neste caso, inexiste qualquer v iolação à  norma 
constitucional, não houve lesão  a o  art. 818 da CLT, tampouco aos  
arts. 333, 460 e  128 do  CPC, tendo em vista que a  prova carreada  
aos autos fo i  suficiente para form ar a  convicção do  ju lgador sobre o  
direito do  reclamante. Também não houve deferimento diverso do 
pedido, nem se vislumbra que tenha sido ultrapassado os limites da 
lide. (fls. 287/288).

Assim, cumpre, preliminarmente, afastar a apontada negativa 
de prestação jurisdicional, porquanto houve a emissão de tese ex
pressa quanto às Folhas Individuais de Presença. Com efeito, o Re
gional registrou que "as FIPs "juntadas aos autos não foram des
consideradas devido à sua forma, até porque estão expressamente 
previstas em dissídio coletivo, mas em razão de seu conteúdo, pois 
alguns dos horários nelas indicados não coincidem com os constantes 
dos documentos juntados às fls. 137/142 e 167 (respostas aos quesitos 
n°s 3, 4 e 5, das fls. 508/509), nos quais se encontrava registrado o 
horário em que o reclamante efetivamente iniciava ou terminava o 
trabalho". Assim, as provas demonstraram que as FIPs não espe
lhavam a real jornada de trabalho realizada pelo reclamante, o que faz 
incidir o Enunciado n” 126 desta Corte, ante a impossibilidade de 
revolvimento dessas provas. Portanto, afasta-se a suposta violação aos 
arts. 5°, II, XXXV, XX XV I e LV, 7°, XXVI, e 93, IX  , da Cons
tituição da República e 74, § 2°, da CLT. Também não há que falar 
em violação ao art. 333, I, do CPC, porque o Regional afirmou que o 
reclamante trouxe testemunhas que formaram "a convicção do jul
gador sobre o direito do reclamante’'. Não houve o pre-
questionamento das matérias contidas nos arts. 106 a 113 do Código 
Civil, o que atrai o Enunciado n° 297 do TST.

Não prospera o inconformismo quanto à multa de 1% pre
vista no art. 538, parágrafo único, do CPC, porquanto foi reconhecido 
o caráter meramente procrastinatório dos Embargos de Declaração 
(fls. 296). A matéria é interpretativa e atrai o Enunciado n° 221 do 
TST. Não se vislumbra, por outro lado, violação ao art. 535 do CPC, 
porquanto todas as questões suscitadas nos Embargos de Declaração 
haviam sido analisadas de forma expressa no acórdão embargado.

Finalmente, na hipótese dos arestos colacionados não houve 
perícia e nestes autos o Regional formou seu convencimento não 
apenas na prova oral, mas também na prova pericial. Mostram-se 
assim, inespecíficos os arestos, a teor dos Enunciado n°s 23 e 296 do
TST.

Incidem os Enunciados n°s 23, 126, 221, 296 e 297 desta
Corte.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-671.946/00.1 - 2" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.

: DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS 
: JOSÉ FRANCISCO DE SANTANA 
: DR. SEIDI IMAI 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 139, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem por intempestivo.

O Recurso foi obstado pelo despacho dc fls. 139, sob o 
seguinte fundamento, verbis: Consoante se infere da certidão de fls. 
182 verso, em 03/11/1999, decorreu o  prazo para Interposição do  
apelo  revisional.

Saliente-se que a  recorrente não cumpriu os lermos do art. 
2" da Lei 9.800/99, que permite às partes a  utilização de sistema de 
transmissão de dados para  a  prática de atos processuais, vez que a  
petição de fa x  de fls. 183 fo i  enviada após o  término do  prazo  
recursal, ou seja, em 04/11/1999.

Também, é  p or oportuno observar, que a petição d e  fax  não  
fo i  enviada em sua íntegra, tendo sido encaminhada somente a  pri
meira página.

Nas razões do Agravo dc Instrumento, a agravante queixa-se 
de violação ao art. 5°, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição da 
República, uma vez que "ficou impossibilitada de verificar o pro
cesso, porquanto teve 4  (quatro) dias de fechamento do fórum" (fls.
17).

Em nenhum momento a parte impugnou os óbices impostos 
na decisão embargada. Ora, é entendimento assente no STF e no TST 
que se mantém intacta a decisão atacada quando o agravo não procura 
afastar os alicerces que a constituem: STF-AG-AI-174.040-i, Rei. 
Min. Marco Aurélio; STF-AG-AI-175.778-8, Rei. Min. Marco Au
rélio; STF-AG-A1-176.989-1, Rcl. Min. limar Galvão; TST-AG-E
AIRR-420.609/98.4 - Rei. Min. Rider Nogueira dc Brito; TST-AIRR
56.391/92.3, Rei. Min. Roberto Delia Manna, TST-AG-RR
21.753/91.0, Rei. Min. Hylo Gurgel, TST-AG-RR-80.810/93.7, Rei. 
Min. Vantuil Abdala.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se,
Brasília-DF, 13 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-673.809/00.1 - 6" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

BANCO BANDEIRANTES S. A.
DR. GERALDO AZOUBEL 
FÁBIO JO SÉ PASINI HARTMANN 
DR. VANCR1LIO MARQUES TORRES 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo dc Instrumento interposto peio recla

mado, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 176, 
mediante o qual seu Recurso dc Revista foi indeferido na origem com 
base no Enunciado n° 221 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I. da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parle, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR-675.838/00.4 - 15" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

KARCHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DRA. VALÉRIA VILLAR ARRUDA

AGRAVADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE CAMPINAS, AMERICANA, 
INDAIATUBA, MONTEMOR, NOVA
ODESSA, PAULÍNIA, SUMARÉ E VA
LI NHOS

ADVOGADA : DRA. MARIA TEREZA DOMINGUES
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho dc fls. 101, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, em face de não estar demonstrada a 
nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional 
c, no mérito, dc encontrar óbice nos Enunciados n°s 221 c  296 do 
TST.
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Argúi a reclamada a nulidade do acórdão regional por ne
gativa de prestação jurisdicional, queixando-se de terem sido violados 
os arts. 93, IX, da Constituição da República, 832 da CLT, I3 l e 458 
do CPC e transcrevendo arestos (fls. 89/91). Aduz que provocou o 
órgão julgador no tocante aos descontos relativos à contribuição sin
dical, pois não houve análise acerca da falta de previsão legal para a 
condenação imposta nem pronunciamento acerca do art. 462 da CLT 
e do Enunciado n° 342 do TST, além do que teria ocorrido omissão 
no que diz respeito ao pedido de recolhimento apenas da primeira 
parcela.

A decisão de fls. 85 rejeitou os Embargos de Declaração, por 
entender que a matéria já  havia sido devidamente apreciada no acór
dão de fls. 74/75, onde ficou consignado, verbis: Com efeito, em se 
tratando de contribuição assistencial, prevista em condenação co
letiva, através da qual a  empresa assumiu a  obrigação de efetuar o  
respectivo desconto d a  remuneração dos seus em pregados e  repassar 
o  numerário em fav or  do sindicato correspondente, ou seja, resul
tante de a ção  de cumprimento, prevista no parágrafo  único do  art. 
872 da CLT, obviamente a  competência, no caso, é  desta Justiça  
Especializada.

tncensurdvel, pois, a  r. sentença de origem de fls . 297/299 
com  a  com plem entação de fls. 308/309, eis que competia à  reclamada 
efetuar tais descontos e, deixando de cumprir com  essa obrigação, 
inequivocadamente assumiu a  responsabilidade p e lo  pagam ento de  
ditas contribuições, com relação aos em pregados que j á  deixaram a 
em presa e  manifestaram sua oposição aos  referidos descontos a  des
tempo, não havendo que se  cogitar da  nulidade argüida em razões de  
recurso.

De resto, a  reclam ada não possui legitimidade para defender 
os interesses dos seus em pregados junto ao  sindicato da  categoria  
profissional destes últimos e, p o r  conseguinte, sendo irrelevantes os  
argumentos expendidos nas razões recursais. Tanto é  assim, que 
aqueles que se opõem  a o  desconto têm direito ü essa oposição, desde 
que seja manifestada no prazo estipulado, (fls. 74/75).

A prestação jurisdicional ocorreu de forma completa. De
cisão contrária ao interesse da parte não significa negativa de pres
tação jurisdicional. Intactos os dispositivos de lei.

No que diz respeito à contribuição assistencial, não se vis
lumbra ofensa aos arts. 462, 545 e 592, II, da CLT, porque a matéria 
é de natureza interpretativa, nem se configura violação ao art. 7o, 
incisos IV, VI e X, da Constituição da República, por carecer do 
devido prequestionamento. Incidem, pois, os Enunciados n°s 2 2 1 e 
297 do TST.

O aresto de fls. 98 é inservível, visto que originário de 
Turma desta Corte. Logo, não há observância da alínea "a" do art. 
896 da CLT. O Precêdente Normativo n° 199 do TST  não se aplica in 
casu, por se tratar de dissídio individual.

Ademais, só para efeito de ilustração, peço venia para trans
crever parte dos fundamentos adotados no acórdão proferido pela 
Primeira Turma desta Corte, da lavra do ilustre Ministro João Oreste 
Dalazen, in verbis:

Trata-se da  contribuição assistencial instituída p e lo  inciso 
IV do  artigo 8o da Constituição da  República, devida por todos os 
membros da categoria representada p elo  Sindicato, fonte d e receita 
outorgada p elo  legislador constituinte às entidades sindicais.

Efetivamente, em fa c e  da interpretação da Lei n" 8.984/95 à 
Carta Constitucional, restou ampliada a  competência m aterial da 
Justiça do  Trabalho, a té  porque não há dúvida a  respeito da  com
petência para o  exame dos dissídios envolvendo o  cumprimento de 
convenções ou acordos coletivos.

Neste sentido tem-se inclinado esta Corte, consoante d e
monstram os seguintes precedentes:

“COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO- AÇÃO 
DE CUMPRIMENTO. SINDICATO- DESCONTO ASSISTENCIAL
LEI 8.984/95

O artigo 1“ da Lei n° 8.984/95 estabelece à  Justiça do 
Trabalho a  competência para conciliar e  ju lgar as demandas que 
tenham origem no cumprimento de convenções coletivas d e trabalho, 
mesmo quando ocorram  entre sindicatos ou entre sindicato de tra
balhadores e em pregador; abrangendo aquelas lides que versam so
bre desconto assistencial decorrente d e  instrumento coletivo. Sendo a 
referida norma de aplicação imediata aos processos em curso e 
podendo o  magistrado levar em consideração, de oficio, o  direito 
superveniente, incide a  regra do  artigo 462 do CPC, pelo  que é  
próprio e possível a  aplicação dessa lei ao  caso concreto.

Recurso de em bargos conhecido e  provido."
(ERR-80.102/93, Relator Mi Vantuil Abdala, Ac.SBDIl n" 

2300, D J 06/12/96).
“JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA - DESCON

TO ASSISTENCIAL
A Justiça do  Trabalho é  competente para ju lgar a çã o  na 

qual o  sindicato, em nome próprio, pleiteia o  recolhimento do des
conto assistencial previsto em convenção ou acordo coletivo. Nesse 
sentido, dispõe a  Lei 8.984, de 07 de fevereiro de 95, ao  estender a 
com petência da  Justiça do  Trabalho, estabelecida no artigo 114 da 
Constituição.

Embargos conhecidos e  providos." (ERR-142.519/94, R ela
tor Min. Nelson António Daiha, Ac.SBDIl n" 3720, D J 12/09/97).

Portanto, em face do disposto no artigo 1“ da Lei n° 
8.984/95, mostra— se competente a Justiça do Trabalho para apreciar 
a lide objeto desta ação.

Incide, ainda, o Enunciado n° 333 do TST.
Ante o exposto, e na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, 

da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília-DF, 17 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-677.302/00.4 - 15“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: COOPERATIVA DOS CAFEICULTO
RES E CITRICULTORES DE SÃO 
PAULO -  COOPERCITRUS 

: DR. REG1NALDO MARTINS DE ASSIS 
: BENEDITO DA CONCEIÇÃO ALVES 

DE SOUZA
: DRA. CARMEN MASTRACOUZO 

D E S P A C H O
Interpõe Agravo de Instrumento a reclamada contra o des

pacho de fls. 109, mediante o qual seu Recurso de Revista foi in
deferido na origem, com base nos Enunciados 126 e 221 do TST. Em 
suas razões de Agravo de Instrumento, insiste a recorrente em que a 
condenação em horas extras, adicional noturno, aumento salarial e 
indenização do artigo 9“ da Lei 7.238/84 operou violação aos artigos 
62, n , e 73, § 2°, da CLT, 333 do CPC e 5°, II e XXXV, da 
Constituição da República. Aduz, ainda, estar demonstrada diver
gência jurisprudencial com os arestos que foram colacionados.

No tocante às horas extras e ao adicional noturno, o Regional 
conclui que ".(...) não há  fa la r  em aplicação ao  reclamante da ex
ceçã o  a  que se refere o  artigo 62, //, da CLT, pois em verdade não 
restou demonstrado que exercia cargo de confiança e  que possuía 
p oder efetivo de gestão ou de comando" (fls. 78). Por outro lado, 
considerou provada por testemunhas a jornada extraordinária de tra
balho, inclusive a noturna (fls. 78/79).

Apesar de a agravante negar tratar-se da incidência do Enun
ciado n° 126 do TST, incensurável o despacho agravado, na medida 
em que a controvérsia somente poderia ser dirimida mediante o re
exame do conjunto de provas.

Dessa forma, não há como viabilizar o confronto jurispru
dencial, porque se esbarraria em elementos fáticos peculiares e in
suscetíveis de serem reexaminados, tampouco como vislumbrar ofen
sa aos arts. 62, II, e 73, § 2°, da CLT e 333 do CPC, haja vista que 
o TRT, apreciando as provas dos autos, afastou suas aplicações

Quanto ao aumento salarial, a Revista encontra-se desfun
damentada, ex-vi do artigo 896 da CLT.

Por fim, a Corte Regional afastou a possibilidade de jul
gamento extra petita , com relação à indenização adicional, e con
firmou a condenação, por ter o reclamante sido "demitido em No
vembro/96, portanto, no mês da data-base, de acordo com  o  disposto 
na cláusula I a da C.C. de fl. 32", ao seguinte fundamento, a fls. 
77:

(...) pleiteou o  reclamante no item "d" da exordial: "...in
denização adicional equivalente a  um salário-mínimo, Lei 7.238/84. 
art. 9" (fl. 06 - grifei). Denota se, claramente, que houve apenas erro 
m aterial quando do pedido de um "salário-mínimo", pois logo em  
seguida o  reclamante cita o  artigo 9° da  Lei 7.238/84. Tanto que no 
item "8" da fl. 04 postulou o  reclamante: "...indenização adicional 
equivalente a  um solário mensal conform e a  Lei 7.238/84 - art. 9..." 
(grifei). "

Conforme se depreende dos fundamentos acima transcritos, 
não há como concluir pela configuração de julgamento extra petita, já 
que houve a pretensão inicial a respeito. Igualmente, fica afastada a 
possibilidade de ofensa à literalidade do artigo 9° da Lei 7.238/84, por 
ter concluído o Regional ser devida a indenização quando a dispensa 
ocorre no mês da data-base da categoria. Trata-se dc matéria in
terpretativa, cujo confronto dependeria da demonstração de dissenso 
pretoriano, sequer invocado pelo recorrente (Enunciado n° 221 do 
TST).

Incensurável, pois, o despacho agravado, em face da ob
servância dos Enunciados n°s 126 e 221 do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro RELATOR

PROCESSO N° TST-AIRR-674.051/00.8 - 18“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADO

BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO 
JÁCOMO
MARIA DA GLÓRIA BARBOSA 
DR. JOÃO BEZERRA CAVALCANTI

D E S P A C H O
Interpõe Agravo de Instrumento o reclamado contra o des

pacho de fls. 99/100, mediante o qual seu Recurso de Revista foi 
indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 126 e 221 do 
TST.

Mediante o acórdão de fls. 85/89, o Regional manteve a 
condenação a horas extras, "tendo a prova oral comprovado a jornada 
de trabalho superior à indicada nos cartões de ponto". Destacou, 
ainda, ser irrelevante o falo de as testemunhas não terem presenciado 
a reclamante registrar os cartões dc ponto, se atestaram com firmeza 
que ela cumpria a jornada de trabalho indicada na inicial.

O reclamado queixou-se de violação aos artigos 818 da CLT 
e 333 do CPC, aduzindo que não foi produzida prova cabal que 
desconstituísse a prova documental. Apontou, ainda, violação aos 
artigos 796 da CLT e 243 do CPC, sustentando, em síntese, que, se as 
anotações dos cartões de ponto eram falsas, a autora de tal façanha foi 
a própria reclamante, que as fazia, não podendo agora argüir a própria 
torpeza em benefício próprio.

Apesar de o agravante negar tratar-se da incidência do Enun
ciado n° 126 do TST, irreparável o despacho agravado, na medida em 
que a controvérsia somente poderia ser dirimida mediante o reexame 
do conjunto de provas, para se concluir que não houve prova cabal da 
jornada de trabalho extraordinária.

Por outro lado, fica afastada a possibilidade de ofensa à 
literalidade dos artigos 796 da CLT e 243 do CPC, por ter o Regional 
refutado "a tese de que a Reclamante beneficiou-se da própria tor
peza, em razão de ter registrado nos cartões de ponto a sua jornada de 
trabalho e agora pleitear horas extras, até porque restou provado que 
em tais documentos não se registrava a real jornada de trabalho, 
restando, portanto, inválidos como prova” (fls. 88). Trata-se de ma
téria interpretativa, cujo confronto dependeria da demonstração de 
dissenso pretoriano, sequer invocado pelo recorrente (Enunciado n° 
221 do TST).

Incensurável, pois, o despacho agravado, em face da ob
servância dos Enunciados 126 e 221 do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5“ do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro RELATOR

PROC. N° TST-AG-AIRR-658.964/00.3 - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADA

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DRS. JACINTO AMÉRICO GUIMA

RÃES BAÍA E HÉLIO CARVALHO 
SANTANA

: JAIME DINIZ DA SILVA 
: DRA. CLÁUDIA BERARDINELLI BER

NABÉ

D E S P A C H O
Interpõe Agravo Regimental, (fls. 50/51) a reclamada, in

conformada com o despacho de fls. 48, mediante o qual se negou 
seguimento ao Agravo de Instrumento. Sustenta que não é o caso da 
incidência do Enunciado 272 do TST, visto que a peça apontada 
como ausente - despacho denegatório do Recurso de Revista - foi 
devidamente trasladada a fls. 04 dos autos, encontrando-se, outrossim, 
autenticada.

Nesse contexto, RECONSIDERO o despacho de fls. 48, a 
fim de determinar o processamento do Agravo de Instrumento da 
reclamada.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro RELATOR

PROC. N° TST-AIRR-643.610/00.0 - 22a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
-  TELEPISA

: DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE 
ARAÚJO

: MARIA FRANCISCA DE CARVALHO 
BRITO

: DR. SOLFIERI PENARFORTE T. DE SI
QUEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 
47/49, que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo não merece 
prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peça essencial 
à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT com a 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à formação do instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a  quo, sendo defeso ao juízo ad  quem  realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-529.166/99.6 - 4“ REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADA

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DRA. TÂNIA MARIA PRESTES POR

TO FAGUNDES 
: MAURi JOSÉ TREVISAN 
: DRA. ALINE ANTUNES MARTINS 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamado 
contra o acórdão dc fls. 244/251, mediante o qual o Regional manteve 
o pagamento de diferenças salariais pela inobservância do salário 
profissional a que tinha direito o reclamante, por força da Lei n° 
4.950-A/66.
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Sustenta o reclamado, a fls. 294/303, a Inaplicabilidade da 
Lei n° 4.950-A/66, porque o reclamante era servidor público, e a 
inconstitucionalidade da referida Lei. Afirma que restaram violados 
os arts. 5", capul, 11, e 37, capul, da Constituição da República. Traz 
arestos para confronto de teses.

O Tribunal de origem registrou que: Primeiramente, cumpre 
registrar qu e a  prova documental colacionada demonstra que fo i  
ajustada contraprestação em totais equivalentes a o  salário profis
sional perseguido p elo  autor, ou seja, seis salários mínimos mensais. 
Veja-se o  documento de fls . 16. De outro lado, eq u iv ocase  o  réu 
quando sustenta Inaplicabilidade da  Lei n° 4.950-A a o  ente público, 
porquanto o  próprio texto lega l não distingue o  em pregador p o r  sua 
natureza, com o se observa, verbis:

( . .. )
O dispositivo fo i  suspenso p elo  Senado Federal em decor

rência d e  declaração de inconstitucionalidade p elo  STF, mas apenas 
em relação aos servidores estatutários (fls. 246/247).

Em primeiro lugar, não houve o prequestionamento das ma
térias comidas nos arts. 5o, capul, II, e 37, caput, da Constituição da 
República, o que atrai o Enunciado n° 297 do TST.

Em segundo lugar, infere-se que o reclamante era submetido 
ao regime da CLT.

Sendo assim, incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST, 
tendo em vista que esta Corte vem reiteradamente decidindo pela 
aplicação da Lei n° 4.950-A/66 ao servidor celetista. Precedentes: E 
NGENHE1R0 - SALÁRIO MÍNIMO DA LEI QUATRO MIL NO
VECENTOS E CINQÜENTA DE SESSENTA E SEIS - APLICA
ÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. O STF considerou 
constitucional aplicar aos servidores públicos celetistas a I ei quatro 
mil novecentos e cinquenta de sessenta e seis, que fixa o salário da 
categoria profissional de engenheiro com base no salário mínimo ; 
portanto não houve violação do artigo trinta e sete, inciso treze, da 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. (Proc. TST-RR-304180/96, 1* Turma, 
Unânime. Relator: Min. RONALDO JO SÉ LOPES LEAL); PISO 
SALARIAL DA LEI QUATRO MIL NOVECENTOS E CINQÜEN
TA. O ARTIGO QUINTO DA L EI QUATRO MIL NOVECENTOS 
E CINQÜENTA FIXOU O SALáRIO-BASE MÍNIMO DOS EN
GENHEIROS EM SEIS VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO , 
SENDO APLICADO AOS EMPREGADOS PÚBLICOS . (Proc. RR
308483/96, 5* Turma, unânime, Relator: Min. CANDEIA de SOU
ZA); ENGENHEIRO CELETISTA CONTRATADO PELA ADMI
NISTRAÇÃO PÚBLICA - APLICABILIDADE DA LEI QUATRO 
MIL NOVECENTOS E CINQÜENTA DE SESSENTA E SEIS. Con
soante a iterativa, notória e atual jurisprudência da c. SDI, aos en
genheiros contratados pela administração publica sob a égide da CLT 
aplicam-se as disposições contidas na 1 ei quatro mil novecentos e 
cinqiienta de sessenta e seis. i ncidência do Enunciado n° 333 do T ST  
(Proc. TST-RR- 220695/95, 4" Turma, unânime. Min. Leonaldo Sil
va.)

AÇÃO RESCISÓRIA. LEI QUATRO MIL NOVECENTOS 
E CINQÜENTA DE SESSENTA E SEIS. VINCULAÇÃO AO SA
LÁRIO MÍNIMO. Não viola o artigo sétimo , inciso quatro, da 
Constituição da Republica a vinculação do salário mínimo profis
sional a que alude a Lei quatro mil novecentos e cinqiienta de ses
senta e seis, ao salário mínimo. (Proc. TST-AR-337.750/97, SDI, 
unânime. Relator: Min. Carios Alberto Reis de Paula); AÇÃO RES
CISÓRIA. ENGENHEIRO. LEI QUATRO MIL NOVECENTOS E 
CINQÜENTA DE SESSENTA E SEIS. SALÁRIO PROFISSIONAL. 
VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO DE LITE
RAL DISPOSIÇÃO DE LEI. A vinculação do salário profissional ao 
salário mínimo , estatuída na Lei quatro mil novecentos e cinqiienta 
de sessenta e seis, não contrasta com o texto constitucional (artigo 
sétimo , inciso quatro), pois a finalidade social de ambos é a mesma: 
estabelecer uma remuneração mínima. (Proc. TST-ROAR
340708/97,SDI, unânime Relator: Min. JOÃO ORESTE DALA
ZEN); A ÇÃO RESCISÓRIA. ENGENHEIRO. LEI QUATRO MIL 
NOVECENTOS E CINQÜENTA DE SESSENTA E SEIS. SALÁRIO 
PROFISSIONAL. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. VIO
LAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. A vinculação do 
salário profissional ao salário mínimo , estatuída na Lei quatro mil 
novecentos e cinqiienta de sessenta e seis, não contrasta com o texto 
constitucional (artigo sétimo , inciso quatro), pois a finalidade social 
de ambos é a mesma: estabelecer uma remuneração mínima (PROC. 
RO-ARNUM: 0232495 ANO: 95, TRIBUNAL: TST, ACORDÃO 
NUM: 0004013 ANO: 97, TURMA: D2). (Proc. TST -ROAR
295950/96, unânime, Relator: Min. ANTÔNIO MARIA THAUMA
TURGO CORTIZO.

Incide o Enunciado n° 333 desta Corte.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasíha-DF, 10 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST- E-RR-361.736/1997.2 - TRT - 3* REGIÃO

EMBARGANTE : MARLONN DIOGENS ARAÚJO SOU
SA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO : BANCO GERAL DO COMÉRCIO 
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
D E S P A C H O

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o n° 
102228/2000.6 em 05/10/2000, em que o Reclamado interpõe Re
curso de Embargos foi exarado o seguinte despacho:

"I - Juntar aos autos.
II - Diga a parte contrária sobre a mudança da parte in

tegrante do polo passivo da ação, em 05 (cinco) dias.
Em 17/10/2000.
Rider Nogueira de Brito
Presidente da Quinta Turma"
Brasilia, 24 de outubro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

PROC. N“ TST-AI-ED-RR 372.786/97.9 - 12* REGIÃO

AGRAVANTE : NERI JOAO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. NARDIM DARCY LEMKE
AGRAVADA : TRANSPORTES HASSE COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. DAGOBERTO ANTÔNIO SARKIS

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, do acórdão 

de fls. 205/206, proferido peia 5“ Turma em Embargos de Declaração 
em Recurso.de Revista.

Ocorre que o Agravo de Instrumento é recurso cabível de 
decisões monocraticas que denegam a interposição de recursos, nos 
termos da alínea "b" do art. 897 da CLT No caso, e de acordo com 
as regras processuais, ó único recurso cabível era o de Embargos (art. 
894 da CLT).

O princípio da fungibilidade não socorre o Reclamante, pos
to que sua observância limita-se aos casos em que as razões Rccursais 
apresentadas satisfaçam os requisitos de admissibilidade relativos ao 
recurso cabível. No caso, sequer houve menção aos permissivos cons
tantes do art. 894 da CLT.

Pelo exposto, DENEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento porque incabível, nos termos do art. 897, alínea "b", da 
CLT.

Publique-se.
Brasilia, 17 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST- AIRR-661.818/2000.2 - TRT - 5“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: ANÍSIO MOREIRA DE ANDRADE 
: DR. PEDRO CÉSAR SERAPHIM PI

TANGA
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. ALBERTO R. RICARDI NETO 
D E S P A C H O

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o n° 
100000/2000.4 em 03/10/2000, em que o Reclamante requer a juntada 
de documentos, foi exarado o seguinte despacho:

"Já tendo sido julgado o recurso, indefiro o pedido.
Em 17/10/2000.
Rider Nogueira de Brito 
Presidente da Quinta Turma" 
Brasília. 24 d e  outubro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

Subsecretaría de Recursos

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Com prazo de 10 dias)

OS AGRAVADOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR MEIO DE 
SEUS ADVOGADOS, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, A CONTRAMINUTA PARA FORMAÇÃO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
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AGRAVADO(S)
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AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: AIRE 22105/00.8 (AR 399649/97.5)
: UNIÃO FEDERAL 
: DOMÍCIO EVANGELISTA DA COSTA 

E OUTROS
AO DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

: AIRE 22684/00.9 (AIRR 549817/99.0)
: UNIÃO FEDERAL 
: FRANCISCA BATISTA DA SILVA E 

OUTROS
AO DR. ALAN KARDEC DOS SAN
TOS LIMA

: AIRE 22878/00.4 (AIRR 528813/99.4)
: BANCO COMERCIAL BANCESA S.A.
: JANDIR GOMES DA SILVA 

AO DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE 
SOUZA

: AIRE 22887/00.5 (AIRR 415770/98.3)
: UNIÃO FEDERAL 
: ADELAIDE GANZER E OUTROS 

À DRA. RAQUEL PAESE 
: AIRE 23006/00.3 (AIRR 528195/99.0)
: UNIÃO FEDERAL 
: JO SÉ JAIRON LACERDA 

AO DR. BENEDITO OLIVEIRA BRAÚ
NA

: AIRE 23200/00.9 (AIRR 571769/99.5)
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: REGINALDO DE ARAÚJO 

AO DR. JOSÉ OSCAR BORGES 
: AIRE 23331/00.6 (AIRR 495033/98.6)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: APARECIDO DEUSDETE PINTO 

À DRA. HE1DY GUTIERREZ MOLINA 
: AIRE 23332/00.0 (AIRR 515008/98.0)
: BANCO DO ESTADO DO MARA

NHÃO S.A. -  BEM 
: RONALDO DE JESUS CERQUEIRA 

DE CARVALHO
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

PROCESSO
AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

PROCESSO
AGRAVANTES)
AGRAVADO(S)

AIRE 23333/00.5 (AIRR 536914/99.8)
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
JOSÉ PEREIRA FILHO 
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
AIRE 23334/00.0 (AIRR 506122/98.2) 
ANTÔNIO LUIZ DA SILVA DAMASCE
NO E OUTROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL
AO PROCURADOR DR. ERNAN1 TEI
XEIRA DE SOUSA 
AIRE 23422/00.1 (RR 405211/97.8)
UNIÃO FEDERAL 
ANTONIO SÉRGIO MARCHI E OU
TROS
AO DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
AIRE 23521/00.3 (AIRR 434181/98.7)
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS)
ANDRÉ GOMES DE FIGUEIREDO E 
OUTROS
À DRA. JANAÍNA BONIFÁCIO DE AL
MEIDA
AIRE 23577/00.8 (RAIRR 543311/99.2)
BANCO ABN AMRO S/A 
DJALMA PEREIRA 
AO DR. RANIERI LIMA RESENDE 
AIRE 23585/00.4 (RR 295511/96.5) 
UNIÃO FEDERAL 
WALTER MENDES DA COSTA 
AO DR. VICENTE RÔMULO CARVA
LHO
AIRE 23591/00.1 (AIRR 494638/98.0)
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 
CEFET/MG
ESTER MACHADO BORGES BARBO
SA
À DRA. MARINES NICOLAU DO CAR
MO GONÇALVES
AIRE 23593/00.0 (AIRR 501040/98.7)
ENESA - ENGENHARIA S.A.
NIVALDO ALVES PEREIRA 
AO AGRAVADO
AIRE 23604/00.2 (RXRO 426563/98.2)
UNIÃO FEDERAL
BONIFÁCIO MOURÃO ALVES E OU
TROS
AOS AGRAVADOS
AIRE 23614/00.8 (RXRO 380472/97.8)
UNIÃO FEDERAL 
FRANCISCO DE ASSIS TEOTÔNIO 
AO DR. IBER CÂMARA DE OLIVEI
RA
AIRE 23617/00.1 (RR 184830/95.2)
UNIÃO FEDERAL
JULIA MARIA GONÇALVES DA SIL
VA
AO DR. SAMUEL TEIXEIRA DA SIL
VA
AIRE 23653/00.5 (RXRO 495506/98.0)
UNIÃO FEDERAL 
ANTÔNIO WANDERLEY LASMAR 
AO DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SIL
VA
AIRE 23654/00.0 (AI 47319/1992.4)
UNIÃO FEDERAL
EVA BATISTA DE OLIVEIRA RODRI
GUES
À DRA. RENILDE TEREZINHA DE RE
SENDE ÁVILA
AIRE 23655/00.4 (ROAR 466906/98.7)
UNIÃO FEDERAL 
AUGUSTO JOSÉ CAVALCANTI FI
LHO, JOAO MARTINS DE ABREU, 
LOURDES VIEIRA AVELAR BITEN
COURT, MARIA ROSA RANGEL 
FRANCO
AO DR. VIRGÍLIO ANTUNES DA SIL
VA
AIRE 23663/00.0 (AIRR 455394/98.4)
UNIÃO FEDERAL
EDMILSON DA FONSECA MELO E
OUTROS
AO DR. ANDREI OLIVEIRA DE VAR
GAS
AIRE 23667/00.9 (AIRR 422325/98.5)
ENESA - ENGENHARIA S.A.
JOSÉ BOTELHO PEREIRA 
AO DR. ENZO SCIANNELLI 
AIRE 23669/00.8 (RR 284764/96.8) 
UNIÃO FEDERAL 
SALVADOR DOS SANTOS 
AO DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS
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AGRAVANTE(S)
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: AIRE 23670/00.2 (ROAR 400371/97.9)
: RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI

RA DE COMUNICAÇÃO S.A.
: JOÃO FERREIRA DO NASCIMENTO 

AO DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA 
SILVA

: AIRE 23673/00.6 (A IRR 444480/98.7)
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: SALVADOR ALCOFORADO DE PEREI

RA
AO DR. DORIVAL BORGES DE SOU
ZA NETO

: AIRE 23686/00.5 (RR  262088/96.8)
: UNIÃO FEDERAL 
: HELENA SOARES DA SILVA 

AO DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS 
: AIRE 23687/00.0 (RR  287427/963 )
: UNIÃO FEDERAL
: MARCUS VINÍCIUS SOLEDADE POG

GI DE ARAGÃO
À DRA. ISABELA DE C. B. DIAS 

: A IRE 23690/00.3 (RR  194267/95.0)
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: PATRÍCIA GOMES DE FARIAS E OU

TROS
AO DR. FLÁVIO TOMAZ PEREIRA 
LOPES

: A IRE 23692/00.2 (RX RO  399064/97.3)
: UNIÃO FEDERAL 
: VALTER BERNARDO 

AO DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚ 
NIOR

: AIRE 23693/00.7 (AIRR 537560/99.0)
: UNIÃO FEDERAL 
: PAULO ROMANO MOREIRA 

AO DR. UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR

: A IR E 23695/00.6 (RAIRR 558958/99.8)
: BANCO ABN AMRO S/A (SUCESSOR 

DO BANCO REAL S/A)
: TERESA PEREIRA DA SILVA 

À DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER 
: A IR E 23701/00.5 (RXRO  347835/97.8)
: UNIÃO FEDERAL 
. MARIA DE FÁTIMA MORAES DE 

ARAÚJO
AO DR. JOCIL DA SILVA MORAES 

: A IRE 23708/00.7 (RR 257349/96.5)
: UNIÃO FEDERAL
: DEMÉTRIO MORAES BRAZÃO E OU

TROS
AO DR. PAULO ALBERTO DOS SAN
TOS

: A IRE 23714/00.4 (RR  251006/96.2)
: UNIÃO FEDERAL 
: SINDICATO DOS SERVIDORES DA 

JUSTIÇA ELEITORAL DO CEARÁ 
AO DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO 
BEZERRA

: AIRE 23727/00.3 (RR 172236/95.3)
: UNIÃO FEDERAL 
: TEREZA MARIA DA SILVA CRUZ E 

OUTROS
À DRA. MARIA BETANIA DUARTE 
ROLIM

: A IRE 23739/00.8 (AIRR 521934/98.0)
: UNIÃO FEDERAL 
: CLÁUDIA ELAINE SANCHEZ FLO

RET MADEIRA
À DRA. MARIA GORETTI A. A. DOS 
SANTOS

: A IRE 23752/00.7 (AIRR 560617/99.6)
: HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO 

MÚLTIPLO E OUTRO 
: RENATO DA COSTA MOURA 

AO DR. RODRIGO DUQUE DUTRA 
: A IRE 23760/00.3 (RXRO  460007/98.3)
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA

RÁ
: ANA OTÍLIA DA ROCHA E OUTROS 

À DRA. CARMOLINDA SOARES MON
TEIRO

: A IR E 23763/00.7 (AIRR 431856/98.0)
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: REGINA MÁRCIA MACHADO 

À AGRAVADA
: A IRE 23764/00.1 (A IPR 415431/98.2)
: UNIÃO FEDERAL 
: BENLION DE SO U Z * ROCHA E OU

TROS
À DRA. LÍGIA MARIA S. DE MELO
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PRO CESSO  : AIRE 23769/00.4 (AIRR 442995/98.4) PROCESSO
AGRAVANTEfS) : UNIÃO FEDERAL AGRAVANTEfS)
AGRAVADO(S) : DULCE MARIA DE OLIVEIRA MO

RAIS E OUTRAS AGRAVADO(S)
AO DR. ROBERTO WILLIAMS MOY
SÉS AUAD

PRO CESSO  : A IRE 23786/00.1 (RXRO  347879/97.0) PROCESSO
AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL AGRAVANTEfS)
AGRAVADO(S) : MAGALI JORGE FACURY AGRAVADO(S)

À AGRAVADA
PRO CESSO  : AIRE 23797/00.1 (AIRR 523113/98.7)
AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL PROCESSO
AGRAVADO(S) : CARMEN SUZANA DE MELO R1BEI- AGRAVANTE(S) 

RO
AO DR. LUIZ CARLOS DA SILVA AGRAVADO(S)
LOYOLA

PRO CESSO  : AIRE 23798/00.6 (RXRO  340659/97.6)
AGRAVANTEfS) : UNIÃO FEDERAL PRO CESSO
AGRAVADO(S) : JOSÉ MARIA GOMES RODRIGUES AGRAVANTE(S)

AO DR. JOSÉ LOPES
PRO CESSO  : AIRE 23802/00.6 (RR 379376/97.7) AGRAVADO(S)
AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO

INAMPS)- PROCESSO
AGRAVADO(S) : ELIZABETH GODOY CEZAR SALGA- Ar D AwA

DO E OUTROS AGRAVANTEfS)
AO DR. ABADIO PEREIRA MARTINS
JÚNIOR AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

PROCESSO
AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

A IRE 23804/00.5 (AIRR 407260/97.0)
UNIÃO FEDERAL
SEBASTIÃO ALVES
AO DR. AURELIANO JOSÉ DE ARÊ-
DES
A IRE 23805/00.0 (AIRR 442376/98.6)
UNIÃO FEDERAL 
NICOLA DE MARCO 
À DRA. MARIA VITORIA QUEUA 
ALVAR
A IRE 23853/00.8 (AIRR 481455/98.1)
DELMA CAMPAGNAC LOPES 
BANCO REAL S.A.
À DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

PROCESSO
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

PROCESSO
AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

PROCESSO
AGRAVANTES)

PROCESSO
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

PROCESSO
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

PROCESSO
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

PROCESSO
AGRAVANTES)
AGRAVADOÍS)

PROCESSO
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

PROCESSO
AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

PROCESSO
AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

PROCESSO
AGRAVANTES)

AGRAVADO(S)

: AIRE 23864/00.8 (A IRR 315753/96.7)
: RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI

RA DE COMUNICAÇÃO S.A.
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS DE RÃDIOFUSAO E 
TELEVISÃO NO DISTRITO FEDERAL 
AO DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA 
SILVA

: A IR E 23867/00.1 (AIRR 583169/99.2)
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  CA
PAF

: JOSÉ BALBI
À DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI 
NHO DA SILVA MATTOS 

: A IR E 23905/00.6 (ROAR 552710/99.1)
: DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

OBRAS CONTRA A SECA - DNOCS 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTA
DO DE SERGIPE - SINTRASE 
AO DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO

: AIRE 23906/00.0 (RX RO  355708/97.4)
: UNIÃO FEDERAL 
: ENEIDA CORRÊA FERREIRA 

AO DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOU
RA

: A IRE 23910/00.9 (A IRR 520413/98.4)
: FRANCISCA ELIANE DE SOUZA RO

DRIGUES E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: AIRE 23914/00.7 (A IRR 537014/99.5)
: ALTAMIRO ARRUDA DA COSTA 
: UNIÃO FEDERAL 

AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO C. BARLET
TA

: AIRE 23915/00.1 (AIRR 540112/99.6)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOSEL RODRIGUES DE RODRIGUES 

E OUTROS
À DRA. MARCIA ELISA ZAPPE BU
ZATTI

: AIRE 23925/00.7 (AIRR 538827/99.0)
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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A IRE 23929/00.5 (A IRR 577768/99.0)
SUPERGASBRÃS DISTRIBUIDORA 
DE GÁS S.A.
ANTÔNIO JORGE DE OLIVEIRA REIS 
AO DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA 
MACHADO DA SILVA 
A IRE 23930/00.0 (RX RO  397275/97.0)
UNIÃO FEDERAL
ANTÔNIO FRANCISCO DE FIGUEIRE
DO E OUTROS
AO DR. ISMAEL MARINHO FALCÃO 
A IRE 23944/00.3 (A IRR 507456/98.3) 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
RAIMUNDO RODRIGUES TEIXEIRA 
AO DR. DAVID RODRIGUES DA CON
CEIÇÃO
A IR E 23956/00.8 (A IRR 518882/98.8)
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
WALTER RODRIGUES DE SOUZA 
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
A IRE 23959/00.1 (A IRR 500252/98.3) 
ANTONIA VERAS DA SILVA E OU
TROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
AO DR. PLÁCIDO FERREIRA GOMES 
JÚNIOR
A IR E 23960/00.6 (AIRR 513071/98.4)
SANDRA GERALDA ELETO DA SIL
VA COELHO 
UNIÃO FEDERAL 
AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO C. BARLET
TA
A IRE 23961/00.0 (AIRR 547588/99.6)
AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADELSON LEANDRO RIBEIRO 
À DRA. GILDA CARMELLA D ELIA 
A IRE 23962/00.5 (A IRR 580709/99.9) 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
EDIVALDO PEREIRA DA COSTA 
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
A IRE 23964/00.4 (A IRR 513342/98.0) 
LÍDIA MAIOLI E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 
A IRE 23969/00.7 (AIRR 535695/99.5) 
JOAQUIM OTAVIANO MARQUES 
UNIÃO FEDERAL 
AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO C. BARLET
TA
AIRE 23972/00.0 (AIRR 545487/99.4)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA) 
NELSON NUNES CALHEIRO 
AO AGRAVADO
A IRE 23973/00.5 (AIRR 555110/99.8)
BANCO SANTOS S.A.
ANTÔNIO JOÃO REGO DA PAIXÃO 
AO AGRAVADO
AIRE 23975/00.4 (AIRR 420392/98.3)
ESTADO DO AMAZONAS -  SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 
NAREUZA MENEZES 
À AGRAVADA
A IRE 23976/00.9 (AIRR 529567/99.1)
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
JOÃO MARIA ANDRADE 
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
AIRE 23977/00.3 (AIRR 535698/99.6) . 
JAIR LUIZ DA COSTA 
UNIÃO FEDERAL 
AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO C. BARLET
TA
A IRE 23978/00.8 (AIRR 513157/98.2) 
AUGUSTO REIS PEREIRA DE OLIVEI
RA E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 
AIRE 23979/00.2 (AIRR 480242/98.9) 
UNIÃO FEDERAL 
BERENILDO PEDRO DA SILVA 
AO DR. ERTULEI LAUREANO MA
TOS

■ )  
f i o »
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: AIRE 23980/00.7 (AIRR 420609/98.4)
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SE
GURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 
SEJUSC

: JANETE VIEIRA DE SOUZA 
À AGRAVADA

: AIRE 23981/00.1 (RODC 546895/99.0)
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
- SENALBA

: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
SESC; SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SE 
NAC; SINDICATO DAS ENTIDADES 
CULTURAIS, RECREATIVAS, DE AS
SISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTA
ÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN
DELIVRE; E MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO DA 2a REGIÃO 
AOS DRS. ALBERTO PIMENTA JÚ 
NIOR, UBIRAJARA CARDOSO DA RO
CHA FILHO, JOSÉ DE LIMA FRANCO 
E  AO PROCURADOR-GERAL DO TRA
BALHO DR. GUILHERME MASTRI
CHI BASSO

: AIRE 23982/00.6 (AIRR 332426/96.9)
: BANCO SANTANDER BRASIL S.A 
: JOSÉ AUGUSTO MENDES DE ALMEI

DA
AO AGRAVADO

: AIRE 23983/00.0 (AIRR 560528/99.9)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: PAULO MANOEL JOSÉ DA CRUZ 

À DRA. ANA DULCE VIEGAS MUNIZ 
WATANABE

: AIRE 23984/00.5 (AIRR 331867/96.2)
: BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
: MANUEL DA SILVA MARTINHO 

AO AGRAVADO
: AIRE 23993/00.6 (AIRR 523984/98.6)
: MARIA APARECIDA DE ASSUNÇÃO 

CERQUEIRA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: AIRE 23994/00.0 (AIRR 587171/99.3)
: WARNER BROS (SOUTH INC)
: MARCELO PALATNIK 

AO DR. CAMAL LIMA 
: AIRE 23995/00.5 (AIRR 544862/99.2)
: SANTISTA ALIMENTOS S.A.
: BRUNO DE SANTIS 

AO AGRAVADO
; AIRE 23996/00.0 (RXRO 387661/97.5)
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
; MARIA TERESINHA ATHAYDE E OU

TRA
À DRA. BERENICE APARECIDA DE 
CARVALHO SOLSSIA 

: AIRE 23997/00.4 (AIRR 427866/98.6)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: FIRMO PAZ (SUCESSÃO DE)

AO AGRAVADO
: AIRE 23998/00.9 (AIRR 555112/99.5)
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 

À DRA. DALVA AGOSTINO 
: AIRE 23999/00.3 (AIRR 552938/99.0)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ORLANBO FERREIRA DA LUZ 

À DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA 
: AIRE 24000/00.3 (ROMS 468098/98.9)
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CODESP 
; VANDERLEI VIEIRA TOMÁS 

AO DR. ESTANISLAU ROMEIRO PE
REIRA JÚNIOR

: AIRE 24001/00.8 (AIRR 562623/99.9)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
; OSVALDO RODRIGUES 

AO DR. JO SÉ MARQUES 
: AIRE 24002/00.2 (AIRR 506841/98.6)
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: DIRCEU BALTAZAR E OUTROS 

À DRA. JÚLIA CAMPOY FERNAN
DES DA SILVA

: AIRE 24003/00.7 (AIRR 577692/99.6)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A,
: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 

AO DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA 
RAMOS
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AIRE 24005/00.6 (AIRR 528905/99.2)
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
ROMUALDO DEL MANTO JÚNIOR 
À DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZ
Z1 MENDES
AIRE 24006/00.0 (AIRR 554348/99.5)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DENILSON LINO DE PAULA 
AO DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE 
LIMA
AIRE 24007/00.5 (AIRR 547502/99.8)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JOSUEL FARIAS DA SILVA 
AO DR. WALDEMIR FERREIRA DA 
SILVA
AIRE 24008/00.0 (RR 479877/98.3)
TELMA EUSTÁQUIO DE SOUZA 
DIAS
UNIÃO FEDERAL 
AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO C. BARLET
TA
AIRE 24012/00.8 (AIRR 585491/99.6)
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
PAULO ROBERTO GUELER 
AO DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO 
SAMPAIO JÚNIOR 
AIRE 24013/00.2 (RR 304243/96.0) 
UNIÃO FEDERAL
MARIA JOSÉ DE MELO CÂNDIDO E 
OUTROS
À DRA. SILVIA RAQUEL DE CARVA
LHO
AIRE 24014/00.7 (AIRR 555160/99.0)
NGO ASSOCIADOS CORRETORA DE 
CÂMBIO LTDA.
GILSON COSTA
À DRA. CÉLIA REGINA COELHO
MARTINS COUTINHO
AIRE 24015/00.1 (A-RR 385098/97.9)
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI
CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA
DUAL -  IAMSPE
CARMEN DOS SANTOS MENDES E 
OUTROS
À DRA. JANICE MASSABNl MAR
TINS
AIRE 24016/00.6 (RODC 534207/99.3)
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM PROCESSAMENTO DE DADOS E 
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA DO ES
TADO DE SÃO PAULO E MINISTÉ
RIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2* 
REGIÃO
À DRA. CLÁUDIA MARIA DE C. C. 
NAGAO E AO PROCURADOR-GERAL 
DO TRABALHO DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO
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: AIRE 24017/00.0 (AIRR 451780/98.1)
: UNIÃO FEDERAL 
: IGNEZ GOLLITSCH MEDICI 

À DRA. REGILENE SANTOS DO 
NASCIMENTO

: AIRE 24018/00.5 (AIRR 484619/98.8)
: MARLENE DE AMORIM OLIVEIRA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CAL
DAS

: AIRE 24019/00.0 (AIRR 491714/98.3)
: VILMA OLIVEIRA SANTOS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: AIRE 24020/00.4 (RR 338040/97.0)
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES 
: JOSÉ ZEFERINO XAVIER DE ALMEI

DA
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

: AIRE 24022/00.3 (RR 284021/96.8)
: UNIÃO FEDERAL 
; LUIZ CARLOS GONÇALVES DOS 

SANTOS
À DRA. THAÍS PERRONE PEREIRA 
DA COSTA
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: AIRE 24024/00.2 (AIRR 505677/98.4)
: SYLVIA THAIS CARTAXO DE SOUSA 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
AO PROCURADOR DR. JOSÉ LUIZ 
RAMOS

: AIRE 24025/00.7 (AIRR 545211/99.0)
: INTERFACTOR FOMENTO COMER

CIAL LTDA.
: ANTÔNIO RIBEIRO 

AO DR. JOSÉ GERALDO PEDROSA 
; AIRE 24027/00.6 (AIRR 409406/97.8)
: RAIMUNDO MODESTO DE CARVA

LHO JÚNIOR (ESPÓLIO DE)
: UNIÃO FEDERAL 

AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO C. BARLET
TA

: AIRE 24028/00.0 (AIRR 525127/99.6)
: ANA 1NÊS BELÉM LIMA PÔRTO E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACÍONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: AIRE 24030/00.0 (ROAG 579397/99.0)
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE ITAPET1NINGA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 15a REGIÃO 
AO PROCURADOR-GERAL DO TRA
BALHO DR. GUILHERME MASTRI
CHI BASSO

: AIRE 24031/00.4 (AIRR 447720/98.5)
: ZELIA MARIA DE FREITAS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: AIRE 24032/00.9 (AIRR 512238/98.6)
: ANA MARIA ARAÚJO BARROS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: AIRE 24033/00.3 (ROAR 424251/98.1)
: BANCO ITAÚ S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CHAPECÓ 
AO DR. NILTON CORREIA 

: AIRE 24037/00.1 (RXRO 495572/98.8)
: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA

RAÍBA - UFPB
: JOÃO MAURÍCIO DE LIMA NEVES 

AO DR. EMERSON MOREIRA DE OLI
VEIRA

: AIRE 24038/00.6 (AIRR 473840/98.6)
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
; JOAO TAVARES NETO 

AO DR. NILTON CORREIA 
: AIRE 24039/00.0 (AIRR 520473/98.1)
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES 
: MAGDA MESQUITA RODRIGUES 

AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: AIRE 24040/00.5 (ROAR 437569/98.8)
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
E TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO 
SUL

: TELEVISÃO IMEMBUÍ S.A.
À DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: AIRE 24042/00.4 (AIRR 424157/98.8)
: PEDRO DA COSTA CONTIJO FILHO 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
AO DR. OSDYMAR MONTENEGRO 
MATOS

: AIRE 24043/00.9 (RR 103655/94.5)
. EURICO THEODORO SOARES 
: BANCO DO BRASIL S.A.

AO DR. VÍTOR AUGUSTO RIBEIRO 
COELHO

: AIRE 24045/00.8 (AIRR 494930/98.8)
: MARIA FERREIRA DE SOUSA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVA
RES
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AIRE 24046/00.2 (AIRR 468622/98.8)
SENIR ABADIA RODRIGUES DA SIL
VA E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR
AIRE 24048/00.1 (AIRR 534709/99.8)
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
RENALDO GONÇALO FRAGA 
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
AIRE 24049/00.6 (AIRR 585601/99.6) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
FRANCISCO ASSIS PEREIRA SILVA 
AO DR. ATHOS GERALDO DOLABE-' 
LA DA SILVEIRA 
AIRE 24050/00.0 (RR 473841/98.0) 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. -  ENERGIPE 
JOÃO TAVARES NETO 
AO AGRAVADO
AIRE 24051/00.5 (AIRR 494932/98.5)
JO SÉ LUIZ VELOSO BARBOSA E OU
TROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL
AO DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA

AIRE 24052/00.0 (AIRR 512817/98.6)
SEBASTIÃO MARTINS DOS SANTOS 
E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 
AIRE 24053/00.4 (AIRR 533825/99.1) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
MAURO ANGELO TREYTSAN 
À DRA. RAQUEL ALBUQUERQUE DE 
SOUZA LIMA
AIRE 24054/00.9 (ROAR 421406/98.9)
ANTÔNIO FRANCISCO PARENTES 
FORTES
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB 
AO DR. ELSIO BENETTI 
AIRE 24055/00.3 (AIRR 520294/98.3) 
LILINDA FEITOSA ABREU E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO 
AIRE 24059/00.1 (AIRR 185674/95.4) 
CATERPILLAR BRASIL S.A. 
WANDERLEY LUIZ DE SOUZA 
AO AGRAVADO
AIRE 24061/00.0 (AIRR 458517/98.9)
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB
MÁRCIA TEREZINHA FERREIRA DE 
MOREIRA E OUTROS 
AO DR. DORIVAL BORGES DE SOU
ZA NETO
AIRE 24062/00.5 (AIRR 534514/99.3)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
EDVALDO JOSÉ DE LIMA 
À DRA. LEONEIDE SOUTO RIBEIRO 
DE FRANÇA
AIRE 24064/00.4 (AIRR 506811/98.2)
NADIR RIBEIRO DA SILVA E OU
TRAS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
AO PROCURADOR DR. VICENTE 
MARTINS DA COSTA JÚNIOR 
AIRE 24065/00.9 (AIRR 550080/99.2) 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
ÁLVARO DOS SANTOS 
AO DR. LUIZ FERNANDO PERA 
AIRE 24066/00.3 (AIRR 472163/98.1) 
MARIA APARECIDA SILVEIRA TOR
RES E OUTROS 
UNIÃO FEDERAL 
AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO C. BARLET
TA
AIRE 24067/00.8 (AIRR 523212/98.9)
SPRINGER CARRIER S.A.
CLÁUDIO DE CASTRO FARIAS PIN
TO
AO DR. ARTHUR CARLOS DA SILVA 
AIRE 24068/00.2 (RR 555538/99.8)
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
AO DR. RANIERI LIMA RESENDE
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AIRE 24070/00.1 (AIRR 522849/98.4)
UNIÃO FEDERAL 
ALBERTO PEREIRA LOPES E OU
TROS
AO DR. OLDEMAR BORGES DE MA
TOS
AIRE 24071/00.6 (AIRR 532115/99.2)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CRICIÚMA
AO DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
AIRE 24072/00.0 (AIRR 579624/99.4)
MARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁ
QUINAS AGRÍCOLAS TATÚ S.A. 
ADAMO LUIZ GUANDALINI 
À DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS
AIRE 24073/00.5 (AIRR 512242/98.9)
DORIVAL PARREIRAS DE ARAÚJO E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 
AIRE 24074/00.0 (ROAG 392817/97.0) 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
ALDA BEIRAL SALLY 
À AGRAVADA
AIRE 24075/00.4 (AIRR 434356/98.2) 
SHIRLEY FERREIRA DE OLIVEIRA E 
OUTROS
MC DERMOTT SERVIÇOS DE CONS
TRUÇÃO LTDA.
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
AIRE 24076/00.9 (AIRR 439478/98.6)
ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA ESTADUAL DA CULTU
RA
MARIA DO CARMO DA SILVA NO
NATO
AO DR. JÚLIO ANTÔNIO DE JORGE 
LOPES
AIRE 24077/003 (AIRR 520281/98.8)
APARECIDA CAROLINA MAPELI 
DANTAS E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
À DRA. YARA FERNANDES VALLA
DARES
AIRE 24078/00.8 (AIRR 435808/98.0)
ESTADO DO AMAZONAS -  SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 
ARILSON DE SOUZA BEZERRA 
AO AGRAVADO
AIRE 24079/00.2 (AIRR 504575/98.5)
MÉRCIA ANTUNES DAMASCENO E 
OUTRAS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CAL
DAS
AIRE 24080/00.7 (AIRR 513428/98.9)
VANDERLENE CARRIJO FRANCO E 
OUTROS
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: AIRE 24087/00.9 (AIRR 558851/99.7)
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA

DO DO ESPÍRITO SANTO 
: LUIZ CARLOS SANTOS QUINAMO 

AO DR. ROBERTO EDSON FURTADO 
CEVIDANES

: AIRE 24088/00.3 (AIRR 482145/98.7)
: JOANA BARBOSA PESSOA CUNHA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: AIRE 24089/00.8 (AIRR. 510648/98.0)
: VERA LÚCIA BORGES TEIXEIRA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
AO DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA 

: AIRE 24090/00.2 (RR 338926/97.1)
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELEGRAFOS - ECT 
: LEVI RODRIGUES FORTES 

À DRA. ROSSANNA ALVES MOURE 
: AIRE 24091/00.7 (AIRR 436848/98.5)
: ESTADO DO AMAZONAS -  SECRE

TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD 

: D AMARIA CUDEK 
À AGRAVADA

: AIRE 24092/00.1 (AIRR 472643/98.0)
: SÔNIA MARIA ARAÚJO SANTOS E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CAL
DAS

: AIRE 24093/00.6 (AIRR 546844/993)
: CECÍLIA DE BALDI POSSATO 
: BANCO SANTANDER NOROESTE 

S.A.
AO DR. UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR

: AIRE 24094/00.0 (AIRR 600001/99.1)
: LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA.
: SUÉLIO PEREIRA GOMES 

AO DR. JORIVALMA MUNIZ DE SOU
SA

: AIRE 24095/00.5 (AIRR 505333/98.5)
: OLINDA DA SILVA FERREIRA E  OU

TROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. PLÁCIDO FERREIRA GOMES 
JÚNIOR

: AIRE 24096/00.0 (AIRR 512820/98.5)
: GILDETE UMBELINA NOVAES E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR

: AIRE 24097/00.4 (RR 488778/98.2)
: ANTÔNIO QUERINO DOS SANTOS 
: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN

TOS S.A.
AO DR. RICARDO DE ALMEIDA 
DANTAS

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CAL
DAS
AIRE 24081/00.1 (AIRR 516196/98.6) 
ZITA MARIA DE JESUS E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
AIRE 24082/00.6 (AIRR 494972/98.3) 
SINVAL CARDOSO E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
À DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CAL
DAS
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AIRE 24083/00.0 (ROMS 406505/97.0)
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 
SEVERINO JOÃO ALVES 
AO DR. ESTANISLAU ROMEIRO PE
REIRA JÚNIOR
AIRE 24085/00.0 (AIRR 435810/98.6)
ESTADO DO AMAZONAS - INSTITU
TO DE MEDICINA TROPICAL DE MA
NAUS -  IMTM 
ARIVALDA ARIMATE DIAS 
AO DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO 
VALLE

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

: AIRE 24098/00.9 (AIRR 498750/98.1)
: UNIÃO FEDERAL ( EXTINTA PORTO

BRÁS )
: JOÃO JOSÉ SOARES 

AO DR. GERALDO FERREIRA DA 
SILVA

: AIRE 24099/00.3 (AIRR 523105/98.0)
: CARLINDA DE BRITO PAUL1NO NU

NES E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: AIRE 24100/00.0 (AIRR 420607/98.7)
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD

: GERCINA LIMA DO NASCIMENTO 
À AGRAVADA

: AIRE 24101/00.4 (AIRR 442072/98.5)
. MIDERVAL FERNANDES GONÇAL

VES E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO

: AIRE 24102/00.9 (AIRR 594582/99.1)
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: CLÉSIO HONORATO CORRÊA 

À DRA. MARIA CATARINA BENETTI 
BARRETO
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: AIRE 24103/00.3 (A1RR 498666/98.2)
: CLEONICE MARIA RODRIGUES DE 

LIMA E OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
AO DR. JO SÉ LUIZ RAMOS 

: AIRE 24104/00.8 <RR 314148/96.9)
: ANA ROSA DE OLIVEIRA MARTINS 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
AO PROCURADOR DR. ERNANI TEI
XEIRA DE SOUSA

: AIRE 2410S/00.2 (AIRR 510512/98.9)
: FORD BRASIL LTDA.
: JAIRO NASCIMENTO DO CARMO 

AO DR. ROBERTO DE MARTINI JÚ
NIOR

: AIRE 24106/00.7 (ROAR 486151/98.2)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ACRE 
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

: AIRE 24107/00.1 (AIRR 534293/99.0)
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ SOCIE

DADE ANÔNIMA 
: LAERCIO MOSCATO 

AO DR. ALBERTO LUIZ DE PAULA 
: AIRE 24108/00.6 (RR 323739/96.5)
: JANDIRA PORTO BORGES DOS SAN

TOS
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE- ' 

TROBRÁS
AO DR. ANDRÉ DE BARROS PEREI
RA

: AIRE 24109/00.0 (AIRR 555036/99.3)
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: EDSON FERREIRA CAVALCANTE 

À DRA. ÂNGELA MARIA DE ALVA
RENGA ELESBÃO GALUZZI 

: AIRE 24110/00.5 (AIRR 604924/99.6)
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO E OU

TROS
AO DR. MARCOS AUGUSTO LYRA 
FERREIRA CAJU

: AIRE 24111/00.0 (ROMS 445963/98.2)
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: VALDEMIO GUILHERME DE OLIVEI

RA
AO DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO 

: AIRE 24112/00.4 (AIRR 580240/99.7)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: JOSÉ CARLOS CORDEIRO GAMA 

AO DR. NICANOR EUSTÁQUIO PIN
TO ARMANDO

: AIRE 24113/00.9 (AIRR 529800/99.5)
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA

DO DO ESPÍRITO SANTO 
: MAURO CARVALHO MACHADO 

AO DR. MOACYR JO SÉ DE MENE
ZES

: AIRE 24114/00.3 (RR 564325/99.2)
: FAZAUTO - FORTALEZA AUTOMO

TORES LTDA.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS DO 

COMÉRCIO DE FORTALEZA 
AO DR. JOSÉ EPIFÂNIO DE CARVA
LHO NETO

: AIRE 24115/00.8 (AIRR 505656/98.1)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: UDENILTON VILELA MACEDO 

À DRA. MARIA AUXILIADORA PIN
TO ARMANDO

: AIRE 24116/00.2 (AIRR 580961/99.8)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: OSMAR MAURO DE CARVALHO 

À DRA. MARIA AUXILIADORA PIN
TO ARMANDO

: AIRE 24117/00.7 (AIRR 506420/98.1)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: NECI MARIA E  OUTRA 

AO DR. MARCOS CAMPOS DIAS 
PAYÃO

: AIRE 24119/00.6 (AIRR 565721/99.6)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: FRANCISCO ÇARLOS RAMIRES 

AO DR. RICARDO ARTUR COSTA E 
TRIGUEIROS
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AIRE 24120/00.0 (AIRR 534392/99.1)
FEPASA - FERROVIA PAULISTA SA . 
DANIEL SILVA
AO DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 
AIRE 24121/00.5 (AIRR 422246/98.2)
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
MARINEL MOSCOVICI DANILOV 
À DRA. SANDRA REGINA GONÇAL
VES MIELE
AIRE 24122/00.0 (AIRR 511200/98.7)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
MARCO CÉZAR DE OLIVEIRA 
AO AGRAVADO
AIRE 24123/00.4 (AIRR 516593/98.7)
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
JOSÉ FRANCISCO DE MORAES 
AO AGRAVADO
AIRE 24124/00.9 (RR 187773/95.2)
ADRIANA MOURÃO DUTERVIL E OU
TROS
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB
AO PROCURADOR DR. DORISMAR
DE SOUSA NOGUEIRA
AIRE 24125/00.3 (RR 282875/96.0)
LAERCIO TORRES
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO
INAMPS)
AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO C. BARLET
TA
AIRE 24126/00.8 (RR 283112/96.0)
MARINA CAVADAS COUTO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
AO DR. ANDRÉ DE BARROS PEREI
RA
AIRE 24127/00.2 (AIRR 518985/98.4)
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
RODERLEI MUNIZ MORAES 
À DRA. DENISE NEVES LOPES 
AIRE 24128/00.7 (RR 314778/96.9) 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
À DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO
AIRE 24129/00.1 (RR 565391/99.6)
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
JOSÉ GONZAGA DOS SANTOS 
AO DR. ANTÔNIO LUCIANO TAM
BELLI
AIRE 24130/00.6 (AIRR 539430/99.4)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JOSÉ ROBERTO COSTA DE ABREU 
À DRA. CARMEN MARTIN LOPES

AIRE 24131/00.0 (AIRR 502600/98.8)
JOANA BATISTA LOPES VIANA E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
À DRA. YARA FERNANDES VALLA
DARES
AIRE 24132/00.5 (AIRR 570154/99.3)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JOSÉ ALBERTO DA SILVA 
AO DR. JACKSON DE MORAES JA
TOBÁ
AIRE 24133/00.0 (AIRR 545034/99.9)
CENTROLAR - CENTRO DE FORMA
ÇÃO EDUCACIONAL PROFISSIONA
LIZANTE
JOVELINA MACHADO DE ARAÚJO 
AO DR. JOSAPHÁ FRANCISCO DOS 
SANTOS
AIRE 24134/00.4 (AIRR 554928/99.9)
SÃO PAULO ALPARGATAS S.A. 
SÉRGIO FRANCO 
AO DR. EDUARDO AZEVEDO 
AIRE 24135/00.9 (AIRR 545481/99.2) 
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
WALDECIR DE SÁ 
AO DR. WILSON DANUCALOV 
AIRE 24136/00.3 (AIRR 512606/98.7) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
NORALDINO DE SOUZA ZEFERINO 
AO AGRAVADO
AIRE 24137/00.8 (AIRR 447640/98.9)
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
USP
PAULO RICARDO PEREIRA LIMA E 
OUTROS
AOS AGRAVADOS
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AIRE 24138/00.2 (AIRR 567320/99.3)
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 
NÁDIA SELMA BRAGA PERRONI 
À DRA. DENISE NEVES LOPES 
AIRE 24139/00.7 (AIRR 587189/99.7) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JAIRO DA SILVA ROSA E OUTRO 
À DRA. MARCIA ELISA ZAPPE BU
ZATTI
AIRE 24140/00.1 (AIRR 555138/99.6)
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
VALDECI MELO DE MAGALHÃES 
AO DR. ALEXANDRE RODRIGUES 
AIRE 24141/00.6 (AIRR 520410/98.3) 
JOSEFA SOARES SILVEIRA E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR
AIRE 24142/00.0 (RODC 564601/99.5)
SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO
FISSIONAIS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA
SINDICATO DAS EMPRESAS PRO
PRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVIS
TAS DO ESTADO DE SANTA CATARI
NA E  OUTRO
AO DR. ALEXANDRE FRANCISCO 
EVANGELISTA
AIRE 24143/00.5 (AIRR 489459/98.7) 
CINTER INTERNATIONAL BRANDS 
INDÚSTRIA E  COMÉRCIO LTDA. 
FRANCISCO JORGE ALVES NOGUEI
RA
AO DR. LUIZ FILIPE MADURO 
AGUIAR
AIRE 24144/00.0 (AIRR 585874/99.0) 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
LUCIANO FERREIRA 
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
AIRE 24146/00.9 (AIRR 535837/99.6) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
AO DR. GERALDO CÂNDIDO FERREI
RA
AIRE 24147/00.3 (AIRR 516881/98.1)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
MATEUS RIBEIRO DA SILVA E OU
TRO
AOS AGRAVADOS 
AIRE 24148/00.8 (AIRR 526692/99.3) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ALTAIR BIALETSKI E OUTROS 
AO DR. VALDIR GEHLEN 
AIRE 24150/00.7 (AIRR 521725/98.9) 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
JÚLIO FERNANDES DA SILVA NETO 
AO DR. CARLOS CESAR NOGUEIRA 
ALMEIDA
AIRE 24151/00.1 (AIRR 440800/98.7)
CREMILDE KRAUSE BORGE DA SIL
VA E OUTRAS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO 
AIRE 24152/00.6 (AIRR 523030/98.0) 
LAUDEMILIA AGUIAR SANTOS E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
AIRE 24153/00.0 (AIRR 495081/98.1) 
SEBASTIÃO DE SOUZA LEMOS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO
AIRE 24154/00.5 (AIRR 540703/99.8)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PARÁ - STEPA 
AO DR. JARBAS VASCONCELOS DO 
CARMO
AIRE 24155/00.0 (AIRR 512459/98.0)
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
MANOEL TRAJANO ALVES DA SIL
VA
AO DR. AGENOR BARRETO PAREN
TE
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A IRE 24156/00.4 (A IRR 513322/98.1)
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
IDELI NOGUEIRA 
AO AGRAVADO
AIRE 24163/00.6 (A IRR 593344/99.3)
CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ
CULOS LTDA.
CLÁUDIO CORREIA MACHADO 
AO DR. DORIVAL BORGES DE SOU
ZA NETO

AIRE 24164/00.0 (AIRR 530879/99.0)
THEREZINHA NEVES DE JESU S E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR
A IRE 24165/00.5 (AIRR 546566/99.3) 
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
CLÁUDIO TADEU CHIARELLI 
À DRA. MARGARETE APARECIDA 
GULMANELI
AIRE 24167/00.4 (A IRR 515001/98.5)
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES, COMUNICAÇÃO POSTAL E TE
LEGRÁFICA, SIMILARES E OPERA
DORES DE MESAS TELEFÔNICAS 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SINTTEL/RJ 
AO AGRAVADO
A IRE 24168/00.9 (AIRR 524037/98.1)
JOÃO BATISTA FALCÃO MORAIS E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR
AIRE 24169/00.3 (AIRR 518160/98.3)
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
ALEXANDRE BORGHI 
AO DR. VALDOMIRO PAULINO 
AIRE 24170/00.8 (AIRR 542613/99.0)
HAROLDO CASTILHO E OUTROS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
E MRS LOGÍSTICA S.A.
AOS DRS. JULIANO RICARDO DE 
VASCONCELLOS COSTA COUTO E 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
A IRE 24171/00.2 (AIRR 494958/98.6) 
MARIA DE JESUS BARROS E  OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
AO DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVA
RES
A IRE 24172/00.7 (AIRR 506940/98.8)
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
ADRIANO AZEVEDO BENEDITO E 
OUTROS
À DRA. JÚLIA CAMPOY FERNAN
DES DA SILVA
A IRE 24173/00.1 (AIRR 529648/99.1)
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
PAULO SILAS JORGE DE LARA 
AO DR. CARLOS WALTER VIEIRA 
A IRE 24174/00.6 (RR  267625/96.3) 
MARIA JOSÉ MATTOS 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE
TROBRAS
AO DR. ANDRÉ DE BARROS PEREI
RA
A IRE 24175/00.0 (AIRR 504206/98.0)
MARIA APARECIDA RIBEIRO RO
CHA E OUTROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL
AO DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOU
SA
A IRE 24176/00.5 (AIRR 547663/99.4) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
SEBASTIÃO CORREIA E OUTROS 
AO DR. AGEU GOMES DA SILVA 
A IRE 24177/00.0 (AIRR 537462/99.2) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
LUIZ HENRIQUE CIOCCA E OUTROS 
AO DR. WELLINGTON MARTINS JÚ
NIOR
A IRE 24178/00.4 (A IRR 585628/99.0) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DAVID DE BARROS SILVA E OU
TROS
AOS AGRAVADOS
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: AIRE 24179/00.9 (AIRR 502042/98.0)
: ARA MINTA MARIA ALENCAR CU

NHA DE NOVAES E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A IRE 24181/00.8 (R R  310129/96.2)
: JOAQUIM CLEMENTE NETO 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: A IR E 24183/00.7 (AIRR 439810/98.1)
: BANCO NACIONAL DE DESENVOL

VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
BNDES

: FLÁVIO LIMA VIEIRA 
AO AGRAVADO

: AIRE 24186/00.0 (AIRR 509169/98.5)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA E OU

TROS
AO DR. EVERTON SILVEIRA 

: AIRE 24187/00.5 (AIRR 514355/98.2)
: ELZA GERALDA ÁVILA OLIVEIRA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: AIRE 24188/00.0 (AIRR 534138/99.5)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ROMILDO ANANIAS 

AO DR. ROBERTO CARLOS SOTTILE 
: A IRE 24189/00.4 (AIRR 495075/98.1)
: JUDITE MARIA GONTIJO ARAÚJO 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: A IRE 24190/00.9 (A IRR 509187/98.7)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: CARLOS ALBERTO CAMPOS 

AO DR. PAULO RICARDO DIAS BICU
DO

: A IRE 24191/00.3 (AIRR 524048/98.0)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: GIOVANNI SCOLLO JÚNIOR 

AO DR. JO SÉ CARLOS MILANEZ 
: A IRE 24192/00.8 (AIRR 424086/98.2)
: ULISSES PEREIRA DE ALENCAR E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
AO DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA 

: A IRE 24193/00.2 (AIRR 595644/99.2)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: NILTON DOMINGOS MACHADO 

AO DR. HENRIQUE LONGO

: AIRE 24194/00.7 (R R  264991/96.0)
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

: ADHEMAR MATTOS DE MELO E OU
TROS
À DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI
NHO DA SILVA MATTOS 

: A IRE 24195/00.1 (AIRR 484405/98.8)
: REGINA DE OLIVEIRA BORGES E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: AIRE 24196/00.6 (AIRR 500388/98.4)
: ROSALINA RIBEIRO COSTA SOARES 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A IRE 24197/00.0 (AIRR 586752/99.4)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: JOÃO TOMAZ DA SILVA 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: AIRE 24198/00.5 (A IRR 587634/993)
: ARCILINO BARREIRA NUNES 
: COMPANHIA URBANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP
AO DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS 
OTANHO

: A IRE 24199/00.0 (AIRR 512422/98.0)
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: RÔMULO BARBOSA DE MOURA 

AO AGRAVADO
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A IRE 24200/00.6 (AIRR 534269/99.8)
IGARAS PAPÉIS E EMBALAGENS LT
DA.
VALDIVINO VICENTE DE NOVAES 
AO AGRAVADO
A IRE 24201/00.0 (AIRR 604102/99.6)
NOEMIA ROSA DOS SANTOS RU
BERTJ
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
AO DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
A IRE 24202/00.5 (AIRR 487527/98.9) 
NILZA TEODORA RIBEIRO E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO 
A IRE 24203/00.0 (AIRR 516639/98.7) 
JACINTA DE FARIA ANO BOM 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
AO PROCURADOR DR. LENILSON
FERREIRA MORGADO
A IRE 24204/00.4 (AIRR 484612/98.2)
CLÁUDIA MARIA R. DO AMARAL E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO
A IRE 24205/00.9 (A IRR 562924/99.9) 
TEKSÍD DO BRASIL LTDA. 
MELQUÍADES RODRIGUES DE PAU
LO
AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES
A IRE 24206/00.3 (AIRR 535715/99.4) 
EDNAURA DO VALE BARBOSA DE 
SOUZA E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER
A IRE 24207/00.8 (AIRR 585396/99.9)
TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S.A. -  TELASA
JOSIVALDO JOSÉ FRANCISCO 
AO DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE 
SOUZA
A IRE 24208/00.2 (A IRR 554223/99.2)
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
ANTÔNIO ARTUR DA SILVA 
À DRA. BERNADETE N. FERNANDES 
DE MEDEIROS
A IR E 24209/00.7 (A IRR 584530/99.4)
CÍRCULO DO LIVRO LTDA.
MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA BOR
GES
AO DR. CARLOS FREDERICO ZIM
MERMANN NETO 
AIRE 24211/00.6 (AIRR 494969/98.4) 
NAIR MARTINS PEREIRA SARAIVA E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO 
A IRE 24212/00.0 (A IRR 447185/98.8)
MARIA DE LOURDES DE LIMA SOU
TO E OUTROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
AO DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOU
SA
AIRE 24213/00.5 (AIRR 584120/99.8)
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
JURACY MARTINS 
À DRA. REGILENE SANTOS DO 
NASCIMENTO
A IRE 24214/00.0 (RR 299853/96.6)
EVANIA MARIA BOAVENTURA SOU
ZA DA SILVA E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 
A IRE 24215/00.4 (RR 483887/98.7) 
GILMAR BRITES
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
À DRA. GLADIS CATARINA NUNES 
DA SILVA
A IRE 24216/00.9 (A IRR 424076/98.8)
ALFREDO DE SOUZA LIMA CARRI
JO E OUTROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
AO DR. ADEMIR MARCOS AFONSO
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: A IRE 24217/00.3 (A IRR 550085/99.0)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: AILTON BATISTA DOS SANTOS E OU

TROS
AO DR. DAVID RODRIGUES DA CON
CEIÇÃO

: A IRE 24219/00.2 (A IRR 522847/98.7)
: AURA MARIA MICHETTI FURTADO 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: A IRE 24220/00.7 (AIRR 514410/98.1)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: MÔNICA MARIA ARAÚIO LUNA 

AO DR. ANÍBAL CÍCERO DE BAR
ROS VELLOSO
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A IR E 24221/00.1 (AIRR 484644/98.3)
MANUEL INÁCIO RIBEIRO E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CAL
DAS
A IR E 24224/00.5 (AIRR 484656/98.5)
ELIZETE FERNANDES E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CAL
DAS
A IRE 24225/00.0 (AIRR 444477/98.8)
JOÉCIO DE SOUZA BORGES E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 
A IRE 24226/00.4 (AIRR 525495/99.7)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
MIGUEL BATISTA E OUTROS 
À DRA. ADÉLIA DE SOUZA FERNAN
DES
A IRE 24227/00.9 (AIRR 597440/99.0)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
SEBASTIÃO CORREIA 
AO DR. GERCY DOS SANTOS 
A IRE 24228/00.3 (AIRR 545001/99.4) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JOSÉ TRASSI
À DRA. MARCELA CARNEIRO DA 
CUNHA VARONEZ 
A IRE 24229/00.8 (AIRR 528893/99.0) 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
ROBERTO GONÇALVES E OUTROS 
AO DR. TARCÍSIO FONSECA DA SIL
VA
A IRE 24230/00.2 (RR 305599/96.2) 
BANCO NACIONAL S.A.
CLEBER MESSIAS MARTINS CEZAR 
À DRA. DEBORAH PIETROBON DE 
MORAES
A IRE 24232/00.1 (AIRR 571656/99.4)
BANCO BÀNORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
WAMBERG TAVARES NOVAES CAM
POS
AO AGRAVADO
A IRE 24233/00.6 (AIRR 410815/97.0)
ANDRÉA MARIA HILLEBRAND 
MARTINS
FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABA
LHO E AÇÃO SOCIAL - FGTAS 
À PROCURADORA DRA. MAGAL1 DE
NISE DIEDERICHS RIBEIRO 
A IRE 24234/00.0 (AIRR 496346/98.4) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ALCIR AUGUSTO PANTALEÃO E OU
TROS
À DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS 
A IRE 24236/00.0 (AIRR 425333/98.1)
VALMIR DA ROSA E OUTROS 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DO PARANÁ - IPEM 
AO AGRAVADO
A IRE 24237/00.4 (AIRR 565952/99.4)
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
JOSÉ DOMINGUES DA SILVA 
AO DR. JO SÉ OLIVEIRA DA SILVA 
A IRE 24238/00.9 (AIRR 602795/99.8) 
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA 
À DRA. ANAMARIA DE SOUZA
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PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: A IRE 24239/00.3 (RR  313515/96.1)
: ISABEL LIMA SILVA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
AO DR. EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

: A IRE 24240/00.8 (A IRR 505593/98.3)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: RONALDO ANTÔNIO AMÉRICO 

À DRA. JOSÉ MARIA DE SOUZA 
: A IRE 24241/00.2 (A IRR  527118/99.8)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
BAURU E MATO GROSSO DO SUL 
AO DR. LUIZ FRANCISCO A. NASCI
MENTO

: A IR E 24242/00.7 (A IRR 506949/98.0)
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: ODAIR APARECIDO BALDUINO DA 

SILVA
AO DR. DYONÍSIO PEGORARI 

: A IRE 24243/00.1 (A IRR 574363/99.0)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOÃO KAPITULA FILHO 

AO DR. EMÍDIO ROSSINI 
: A IRE 24245/00.0 (A IRR 603769/99.5)
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: SINDICATO DOS PROFESSORES DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SIN
PRO/ES
AO DR. ZEFERINO CARLESSO 

: A IR E 24246/00.5 (A IRR 580660/99.8)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: BENEDITO ANTUNES NETO E OU

TRO
AO DR. NELSON CÂMARA 

: AIRE 24247/00.0 (A IRR 567463/99.8)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DARCI ALVES MOREIRA 

À DRA. MARCIA TEODÓRO NEVES 
: A IRE 24248/00.4 (A IRR 507584/98.5)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ADÃO PEREIRA DUTRA 

À DRA. MARIA AUXILIADORA PIN
TO ARMANDO

: A IR E 24249/00.9 (A IRR 589670/99.0)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: CLÁUDIO DE JESUS EMERENCIANO 

À DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS 
: AIRE 24250/00.3 (AIRR 495084/98.2)
: JACQUELINE RIBEIRO DE SOUZA 

MENDES E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: A IRE 24251/00.8 (AIRR 537088/99.1)
: MARISETE SANTANA LEITÃO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: A IRE 24252/00.2 (A IRR 484616/98.7)
: RUFINO LUIZ DE CARVALHO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CAL
DAS

: AIRE 24253/00.7 (A IRR 495080/98.8)
: CENI MARIA DE JESUS SILVA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: A IRE 24254/00.1 (A IRR 520285/98.2)
: LANES DOS REIS MERCÊS GUIMA

RÃES E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: AIRE 24256/00.0 (AIRR 522848/98.0)
: MIRTHES LEWERGGER PICCIRILLI E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: A IR E 24257/00.5 (AIRR 502598/98.2)
: DIVINA ADMA GONÇALVES DA SIL

VA BATISTA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO
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: AIRE 24258/00.0 (ROAR 482818/98.2)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: JOSÉ CHEFFE RAHAL 

AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

: AIRE 24259/00.4 (R R  527737/99.6)
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A. E OUTRO 
: CÉLIA VIEIRA MANSUR 

AO DR. JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE 
AGUIAR

: A IRE 24260/00.9 (AIRR 507627/98.4)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOÃO DIAS FILHO E OUTROS 

AO DR. NELSON CÂMARA 
: A IR E 24263/00.2 (AIRR 520415/98.1)
: NILDA MARIA SOARES DOS SAN

TOS E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. PEDRO COELHO RIBEIRO 

: A IR E 24264/00.7 (A IRR 593164/99.1)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ANTÔNIO DAS DORES DE OLIVEIRA 

AO DR. FRANCISCO FERNANDO 
DOS SANTOS

: A IR E 24265/00.1 (A IRR 539527/99.0)
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 

S.A. - TELEBRASILIA 
: ORLANDO HERINGER FILHO 

À DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
: A IRE 24266/00.6 (A IRR 506107/98.1)
: LÍLIAN CRISTINA SILVA MOURA E 

OUTRAS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: AIRE 24267/00.0 (AIRR 496160/98.0)
: MARIA DE LOURDES SANTOS VAS

SALO E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: AIRE 24270/00.4 (A IRR 487173/98.5)
: EMPRESA DE CAOLIM LTDA.
: ODAIR ALVIM DE SOUZA 

AO AGRAVADO
: AIRE 24275/00.7 (A IRR 538118/99.1)
: MANGABEIRAS VEÍCULOS LTDA.
: ROBERTO DE CARVALHO 

AO DR. GASTAO FLORÊNCIO MI
RANDA

: A IRE 24276/00.1 (A IRR 482134/98.9)
: NERE LIMA DOS SANTOS SÁ E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
À DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CAL
DAS

: A IRE 24278/00.0 (A IRR 444830/98.6)
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA ROCHA 

E OUTROS
AO DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

: A IRE 24279/00.5 (RR  336506/97.8)
: ÁLVARO DA SILVA VENTURA E OU

TROS
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
AO DR. RICARDO ADOLPHO BOR
GES DE ALBUQUERQUE 

: A IRE 24280/00.0 (A IRR 524308/99.5)
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: PETER SCHMIED 

AO DR. FERDINANDO COSMO CRE
DIDIO

: A IRE 24281/00.4 (RR 238536/95.3)
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA 
: SÉRGIO LUIZ MONTEIRO 

AO DR. GERALDO HASSAN 
: A IRE 24282/00.9 (A IRR 430393/98.4)
: CARMOZINA JOSÉ DE OLIVEIRA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A IRE 2428300.3 (A IRR 584557/99.9)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BGRRf TIA LTDA.
: ANTÔNIO LAMPEIRA 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
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A1RE 24284/00.8 (AIRR 585277/99.8) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JOSÉ PEDROSA DE OLIVEIRA 
AO DR. CARLOS ORLANDI PAIVA 
AIRE 24285/00.2 (AIRR 569488/99.8) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
SEBASTIÃO RODRIGUES PEREIRA 
À DRA. MÁRCIA APARECIDA FER
NANDES

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTES)
AGRAVADO/S)

: AIRE 24286/00.7 (AIRR 530326/99.9)
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: IVANILDO MARTINS DE MORAES 

AO DR. GÉRSON VILHENA GON
ÇALVES DE MATOS 

: AIRE 24287/00.1 (AIRR 579166/99.2)
: ROQUENILDA GARCIA DOS SANTOS 

E OUTROS
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 

AO DR. CRISTIANE LAGE MOREIRA 
: AIRE 24288/00.6 (AIRR 502812/98.0)
: MARA RÚBIA XAVIER REZENDE RO

CHA E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: AIRE 24289/00.0 (RXRO 450361/98.8)
: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA

RAÍBA - UFPB
: GENTILHA CAMILO GALDINO, RI

CARDO FERNANDES MAIA, FRAN
CISCO PEREIRA DA SILVA II, ANA 
LÚCIA DO NASCIMENTO PESSOA, 
ELIENE ANTUNES CAVALCANTE E 
IVANILDA FERREIRA DE FIGUEIRE
DO
AOS AGRAVADOS

: AIRE 24291/00.0 (AIRR 544014/99.3)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: JOÃO BATISTA DA SILVA 

À DRA. HEIDY GUT1ERREZ MOLINA 
:  AIRE 24292/00.4 (AIRR 510533/98.1)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: VILSON JESU S MACHADO 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: AIRE 24296/00.2 (AIRR 544146/99.0)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ANTÔNIO ALMEIDA AMORIM 

À DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES

: AIRE 24297/00.7 (AIRR 523094/98.1)
: MARIA DAS GRAÇAS NERIS DE AN

DRADE E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. YARA FERNANDES VALLA
DARES

: AIRE 24298/00.1 (EI) 275437/96.0)
: MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI

COS MUNICIPAIS DE BRUSQUE SIN
SEB
AO DR. CLÁUDIO ROBERTO DA SIL
VA

: AIRE 24299/00.6 (AIRR 555371/99.0)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: NATHANAEL ANTÔNIO PAES 

À DRA. VÂNIA ALVARENGA ARAÚ
JO

: AIRE 24300/00.2 (RR 462724/98.2)
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO 

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: AIRE 24301/00.7 (AIRR 414563/98.2)
: MARIA DE LOURDES ROSA DOS 

SANTOS
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - UFRGS 
À AGRAVADA

: AIRE 24303/00.6 (AIRR 509023/98.0)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO)
: ALFREDO CORRÊA SCHWARTZ E OU

TROS
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: AIRE 24306/00.0 (AIRR 409039/97.0)
: JORGE LUIZ SOARES E OUTROS 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
AO PROCURADOR DR. LENILSON
FERREIRA MORGADO
AIRE 24307/00.4 (AIRR 568898/99.8)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: PEDRO GERALDO CONCIANI 

AO DR. VALDECYR JOSÉ MONTA
NARI

: AIRE 24308/00.9 (AIRR 585797/99.4)
: IRANILDA GUEDES SILVA E OUTRA 
: EMPRESA DE TRANSPORTES URBA

NOS DE SALVADOR - TRANSUR 
À DRA. V1RGÍLIA BASTO FALCÃO 

: AIRE 24309/00.3 (AIRR 546657/99.8)
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA 

NETO
À DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO

: AIRE 24310/00.8 (AIRR 509039/98.6)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: APARECIDO OLIVEIRA DO NASCI

MENTO E OUTROS 
AO DR. GILBERTO CAMILLO MA
GALDI

: AIRE 24311/00.2 (AIRR 495078/98.2)
: HELIANA DE SOUSA GONÇALVES E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. ROSAMIRA LINDÓÍA CAL
DAS

: AIRE 24312/00.7 (AIRR 393891/97.1)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: FLÁVIO PEREIRA 

AO DR. ADIVAR GERALDO BARBO
SA

: AIRE 24313/00.1 (AIRR 507460/98.6)
; GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: JOSÉ CLÉSIO COSTA DE OLIVEIRA 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: AIRE 24314/00.6 (AIRR 537127/99.6)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: FREDERICO ENNES 

AO DR. MARCOS CAMPOS DIAS 
PAYÃO

: AIRE 24315/00.0 (AIRR 560279/99.9)
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DORIVAL ROSA DOS SANTOS E OU

TROS
AO DR. VALDIR KEHL 

:  AIRE 24320/00.3 (ROAR 421552/98.2)
: JOSÉ FLÁVIO KOENIGKAN E OU

TROS
: UNIÃO FEDERAL 

AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO C. BARLET
TA

: AIRE 24321/00.8 (AIRR 521241/98.6)
: FAZENDA MARGARIDA (FLÁVIO 

FERREIRA DE ALBUQUERQUE)
: LEONÇO PINTO E OUTROS 

AO DR. WASHINGTON LUIZ GUR
GEL COSTA

: AIRE 24322/00.2 (AIRR 544357/99.9)
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: RAIMUNDO NONATO MACHADO 

SOARES
AO DR. LAURO VIEIRA GOMES JÚ
NIOR

: AIRE 24324/00.1 (AIRR 502603/98.9)
: HELTON SHANY SOUZA SILVA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
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: AIRE 24326/00.0 (AIRR 520282/98.1)
: IVANDETE EVANGELISTA DE BAR

ROS E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: AIRE 24327/00.5 (AIRR 494955/98.5)
: ANA ARLETE TEIXEIRA DE ALMEI

DA E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: AIRE 24328/00.0 (AIRR 505527/98.6)
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AO DR. IBIAPABA DE OLIVEIRA AGRAVANTE(S)
MARTINS JÚNIOR
AIRE 24304/00.0 (AIRR 554838/99.8) AGRAVADO(S)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
JOSÉ GONÇALVES DA SILVA 
AO DR. DOMINGOS CORVINO

MARLENE SILVA MOREAUX NUNES 
E OUTRAS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVA
RES

PROCESSO
AGRAVANTEÍS)
AGRAVADO(S)

: AIRE 24330/00.9 (RR .334013/96.4)
: MAURO ELOI DE OLIVEIRA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: AIRE 24331/00.3 (AIRR 523095/98.5)
: ANA CLARA AIRES PEIXOTO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. PEDRO COÊLHO RIBEIRO 

: A IRE 24333/00.2 (AIRR 427320/98.9)
: WANIA REZENDE FARIA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. YARA FERNANDES VALLA
DARES

: AIRE 24334/00.7 (AIRR 565756/99.8)
: FELINTO PEREIRA LIMA E OUTROS 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. -  ENERGIPE 
AO DR. LYCURGO LEITE NETO 

: AIRE 24338/00.5 (AIRR 500432/98.5)
: MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO E OU

TRAS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: AIRE 24340/00.4 (AIRR 502047/98.9)
: GEORGIOS ARAMIDIS E OUTROS 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
AO DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA 

: AIRE 24341/00.9 (AIRR 479658/98.7)
: SÔNIA MARIA LOPES LANTYER E 

OUTRAS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: AIRE 24343/00.8 (AIRR 508811/98.5)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DÉCIO MOREIRA DE SOUZA FILHO 

E OUTROS
À DRA. ADÉLIA DE SOUZA FERNAN
DES

: AIRE 24344/00.2 (AIRR 473003/98.5)
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: ALMIR CURTO ALBERTO E OUTROS 

À DRA. ISIS MARIA BORGES RESEN
DE

: AIRE 24345/00.7 (AIRR 543632/99.2)
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: ÀIRE 24346/00.1 (AIRR 574212/99.9)
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

S.A.
: TARCÍSIO RAMALHO TARBES 

AO DR. JORGE ROMERO CHEGURY 
: AIRE 24347/00.6 (AIRR 545625/99.0)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: REYNALDO APARECIDO MORAES 

À DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PE
RES

: AIRE 24348/00.0 (AIRR 586701/99.8)
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: MARIA APARECIDA BORGES 

À DRA. MARIA LINDINALVA DE SOU
ZA

: AIRE 24350/00.0 (AIRR 553035/99.7)
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: ANTONIO JESUS EZEQUIEL 

AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: A IRE 24351/00.4 (AIRR 542610/99.9)
: FRANCISCO DE PAULA LIMA NETTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

AO DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: A IR E 24352/00.9 (AIRR 604229/99.6)
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: JORGE DIAS AZEVEDO 

AO DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS 
DOS SANTOS

: AIRE 24353/00.3 (AIRR 544295/99.4)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ANTÔNIO FERNANDES PEREIRA NE

TO E OUTROS
À DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE 
AZEVEDO LEITE CARVALHO
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A I R E  2 4 3 5 5 /0 0 .2  (R X R O  3 9 0 6 6 6 /9 7 .6 )  
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
SONIA ANGELA PEREIRA VICARI 
AO DR. GILBERTO FREDERICHI 
MARTIN
A I R E  2 4 3 5 6 /0 0 .7  (A I R R  4 5 9 5 7 1 /9 8 .0 )
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JAIRO AUGUSTO PINHEIRO DE MOU
RA E OUTROS 
AOS AGRAVADOS 
A I R E  2 4 3 5 8 /0 0 .6  (A IR R  5 3 7 4 6 5 /9 9 3 )  
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ANTONIO CARLOS GOMES 
À DRA. ISIS MARIA BORGES RESEN
DE
A IR E  2 4 3 5 9 /0 0 .0  (A IR R  5 9 9 8 2 6 /9 9 .7 )
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
JOSÉ NOGUEIRA DE AGUIAR 
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
A I R E  2 4 3 6 0 /0 0 .5  (A I R R  3 2 8 2 4 7 /9 6 .7 )  
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
EDUARDO JOSÉ FERREIRA E OU
TROS
AOS AGRAVADOS
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P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

A IR E  2 4 3 6 1 /0 0 .0  (A IR R  5 0 6 9 5 6 /9 8 .4 )
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ÂNGELO DE PÁDUA FLEURI 
AO DR. ANTÔNIO JOSÉ CONTENTE 
A I R E  2 4 3 6 2 /0 0 .4  (A IR R  5 0 6 9 8 5 /9 8 .4 )  
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
RENATO PERES VICENTE 
AO DR. EDSON TADEU VARGAS BRA
GA
A I R E  2 4 3 6 3 /0 0 .9  (A I R R  5 5 1 8 2 0 /9 9 .5 )
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
RUBENS STAFUZZA 
AO DR. CARLOS ADALBERTO RO
DRIGUES
A I R E  2 4 3 6 4 /0 0 3  (A IR R  5 6 2 7 2 5 /9 9 .1 )  
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ABADIO DOS REIS SILVA 
AO DR. JUAREZ FRANÇA 
A I R E  2 4 3 6 5 /0 0 .8  (R X R O  3 8 9 8 0 0 /9 7 .8 )  
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA DO LA
GO
AO DR. JO SÉ COELHO MACIEL 
A I R E  2 4 3 6 6 /0 0 .2  (R X R O  3 4 1 9 3 0 /9 7 .7 )
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
MARIA GORETE DE ARAÚJO MON
TEIRO E OUTRA
À DRA. ANA CLÁUDIA MOITA RO
DRIGUES DE LEMOS 
A I R E  2 4 3 6 7 /0 0 .7  (A I R R  5 4 4 2 3 3 /9 9 .0 )  
CARBONO LORENA S.A.
IVAN ROBERTO HONORA 
AO AGRAVADO
A IR E  2 4 3 6 8 /0 0 .1  (A IR R  5 7 1 6 8 2 /9 9 3 )  
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
AILTON DE SOUZA 
AO DR. CREMENTINO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA
A I R E  2 4 3 6 9 /0 0 .6  (A IR R  5 2 9 8 2 3 /9 9 .5 )
PEDRO PAULO SILVEIRA DA SILVA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
À DRA. ANA MARIA FRANCO S. 
SCHERER
A I R E  2 4 3 7 0 /0 0 .0  (A I R R  5 0 9 0 2 5 /9 8 .7 )
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
LUIZ GALLO ADOLPHO 
À DRA. ISIS MARIA BORGES RESEN
DE
A I R E  2 4 3 7 2 /0 0 .0  (A IR R  5 0 7 0 1 3 /9 8 .2 )
COMPANHIA DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO - CTC/RJ 
MOISÉS DA SILVA BRAGA 
AO DR. OSWALDO LAURIA PINTO 
DA SILVA
A I R E  2 4 3 7 3 /0 0 .4  (A IR R  5 5 4 6 5 9 /9 9 .0 )
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
IZIS MARIA VITÓRIA DOS SANTOS 
AO DR. LUIZ CARLOS ADOLFO DE 
OLIVEIRA SANTOS 
A I R E  2 4 3 7 4 /0 0 .9  (A I R R  4 2 6 8 5 4 /9 8 .8 )  
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP
OSVALDO LOBATO CARDOSO E OU
TROS
À DRA. MARY LÚCIA DO C. XAVIER 
COHEN
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P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: A I R E  2 4 3 7 5 /0 0 3  (A IR R  5 7 3 1 7 5 /9 9 .5 )
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CODESP 
: ROMEU RAMOS ROMÃO 

AO DR. WILSON DE OLIVEIRA 
:  A I R E  2 4 3 7 6 /0 0 .8  (A IR R  5 3 7 5 9 0 /9 9 .4 )
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ANTÔNIO PEREIRA 

AO DR. ODA1R AUGUSTO NISTA 
: A I R E  2 4 3 7 7 /0 0 .2  (A I R R  5 2 2 8 7 7 /9 8 .0 )
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ARIVALDO HONORATO 

AO AGRAVADO
: A I R E  2 4 3 7 8 /0 0 .7  (A IR R  5 4 8 9 5 3 /9 9 .2 )
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: CÍCERO FRANCISCO DA SILVA 

AO DR. AGEU GOMES DA SILVA 
: A I R E  2 4 3 7 9 /0 0 .1  (A IR R  5 0 7 6 9 1 /9 8 .4 )
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: PEDRO SANTIAGO 

AO DR. IBIAPABA DE OLIVEIRA 
MARTINS JÚNIOR

: A I R E  2 4 3 8 0 /0 0 .6  (A IR R  2 0 2 8 3 0 /9 5 .2 )
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: PÉRSIO LUIZ DUGAICH E OUTROS 

AOS AGRAVADOS
: A I R E  2 4 3 8 1 /0 0 .0  (A IR R  5 1 7 5 4 5 /9 8 .8 )
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: WALDOMIRO SOARES DA CONCEI

ÇÃO
AO DR. PAULO CÉSAR LACERDA 

: A I R E  2 4 3 8 2 /0 0 .5  (A IR R  5 2 8 0 6 7 /9 9 .8 )
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PETRO
QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, TIN
TAS E VERNIZES, PLÁSTICOS, RESI
NAS SINTÉTICAS, EXPLOSIVOS E SI
MILARES DO ABCD, MAUÁ, RIBEI
RÃO PIRES E RIO GRANDE DA SER
RA

: UNIPAR - UNIÃO DE INDÚSTRIAS PE
TROQUÍMICAS S.A.
AO DR. DRÁUSIO APARECIDO VIL
LAS BOAS RANGEL 

: A I R E  2 4 3 8 3 /0 0 .0  (A I R R  5 3 7 1 2 0 /9 9 .0 )
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: WILSON MORAES 

AO DR. MARCOS CAMPOS DIAS 
PAYÃO

: A I R E  2 4 3 8 4 /0 0 .4  (A IR R  5 8 7 5 9 7 /9 9 .6 )
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: MARCOS DORADO DOS SANTOS 

AO DR. CARLOS ORLANDO VELLO
SO DOS SANTOS

: A I R E  2 4 3 8 5 /0 0 .9  (A I R R  5 4 8 2 3 3 /9 9 .5 )
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ÉDSON ALVES PEREIRA 

AO DR. GERCY DOS SANTOS 
: A I R E  2 4 3 8 6 /0 0 3  ( R R  3 3 3 9 5 6 /9 6 .8 )
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: CONCEIÇÃO APARECIDA DA MORA 

E OUTROS
AO DR. HERNAN ESCUDERO GU
TIERREZ

: A I R E  2 4 3 8 8 /0 0 .2  (A IR R  5 1 3 4 3 0 /9 8 .4 )
: ADAIR RICARDO DE ÁVILA SOUZA 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
AO DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOU
SA

: A I R E  2 4 3 8 9 /0 0 .7  (R O D C  4 7 2 4 7 2 /9 8 .9 )
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DA MADEIRA DO ESTADO DA BA
HIA

: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO 
DA BAHIA - SINDUSCON E HABITA
ÇÃO E URBANIZAÇÃO DA BAHIA 
S.A. - URBIS
AOS DRS. MESSIAS JO SÉ DAS VIR
GENS E SALVIANO NEVES DA SIL
VA FILHO

: A I R E  2 4 3 9 0 /0 0 .1  (A IR R  5 4 3 5 9 5 /9 9 .4 )
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: SANTINO EMIDIO DO NASCIMENTO 

AO DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEI
REDO

: A I R E  2 4 3 9 1 /0 0 .6  (R R  2 4 6 3 7 8 /9 6 .2 )
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTOS DE DADOS - SERPRO 
: ELISETE JUSTINO DE ARAÚJO 

À DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA
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: A I R E  2 4 3 9 2 /0 0 .0  (A IR R  5 8 1 4 6 5 /9 9 .1 )
: IMAGE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA.
: REGINA WESSNER DOS SANTOS 

AO DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA 
: A I R E  2 4 3 9 3 /0 0 .5  (A IR R  5 5 8 4 2 9 /9 9 .0 )
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÂO PAULO 
SABESP

: CARLOS GOMES SALLES 
AO DR. RICARDO INNOCENT1 

: A I R E  2 4 3 9 4 /0 0 .0  (A IR R  5 3 7 1 6 9 /9 9 .1 )
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA E OU

TROS
AO DR. IBIAPABA DE OLIVEIRA 
MARTINS JÚNIOR

: A I R E  2 4 3 9 5 /0 0 .4  (A IR R  5 5 6 7 7 8 /9 9 3 )
: VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A.
: YOPOUCAN BENIGNO DE SOUZA 

AO DR. RODRIGO MENEZES DE 
CARVALHO

: A I R E  2 4 3 9 6 /0 0 .9  ( R R  2 8 9 3 9 2 /9 6 .8 )
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS -  SERPRO 
: RONALDO DE VASCONCELLOS BRA

GA
A DRA. CAMILA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA

: A I R E  2 4 3 9 7 /0 0 .3  (A IR R  4 9 5 0 7 4 /9 8 .8 )
: ABIGAIL ANITA NOVELINO ARAÚJO 

E  OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CAL
DAS

: A I R E  . '4 3 9 8 /0 0 .8  (A I R R  5 2 5 3 8 6 /9 9 .0 )
: WARNE BROS SOUTH INC. -  DIVI

SÃO W/ RNER HOME VÍDEO 
: ROBERTO ANTÔNIO DO AMARAL 

AO DR. MAURO FERRIM FILHO 
: A I R E  2 4 3 9 9 /0 0 .2  (A I R R  5 8 7 2 0 0 /9 9 3 )
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ROSIVALDO FRANÇA ALMEIDA 

AO DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVÁ 
: A I R E  2 4 4 0 1 /0 0 3  (A I R R  5 2 3 9 8 3 /9 8 .2 )
: NÁDIA MARIA DE QUEIROZ E  OU

TROS
. TJNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

RITO FEDERAL
O DR. VICENTE MARTINS DA COS

TA JÚNIOR
: A I R E  2 4 4 0 2 /0 0 .8  (A IR R  5 0 5 3 3 7 /9 8 .0 )
: HII TA MENDONÇA DA SILVA E OU

TP
: FUNi «AÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRiTO FEDERAL
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: A RE 2 4 4 0 3 /0 0 .2  (R R  4 9 1 2 6 1 /9 8 .8 )
: H /SPITAL SÃO DOMINGOS S.A.
: S NDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE 
CATANDUVA
AO DR. VANDERLEI DIVINO IAMA
MOTO

: A 1 R L  2 4 4 0 4 /0 0 .7  (A I R R  5 6 3 6 2 1 /9 9 .8 )
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: MAGALY CRUZ DUARTE 
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

: A IR E  2 4 4 0 5 /0 0 .1  (A I R R  5 2 6 8 6 6 /9 9 .5 )
: WILSON GASPAROTTO STOROLLI 
: INDÚSTRIAS ROMI S.A.

AO DR. SPENCER DALTRO DE MI
RÁNDA FILHO

: A I R E  2 4 4 0 6 /0 0 .6  (R R  3 0 2 6 9 4 /9 6 .9 )
: ANTÔNIO CARLOS SILVA FREIRE E 

OUTROS
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE

T R O B R Á S.
AO DR. ANDRÉ DE BARROS PEREI
RA

: A I R E  2 4 4 0 7 /0 0 .0  (A I R R  5 3 0 8 4 7 /9 9 .9 )
: YOSHIE MIURA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: A I R E  2 4 4 0 8 /0 0 .5  (A IR R  5 4 3 2 7 6 /9 9 .2 )
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: FRANCISCO EDUARDO DOS SANTOS 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
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: A I R E  2 4 4 0 9 /0 0 .0  (R O A R  3 2 5 4 5 2 /9 6 .5 )
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: LEILA MARIA CAROSO SOARES E 

OUTRA
AO DR. RUI MORAES CRUZ 

: A I R E  2 4 4 1 0 /0 0 .4  (A I R R  4 8 5 4 0 0 /9 8 .6 )
: EZEQU1AS RODRIGUES FERREIRA 
: UNIÃO FEDERAL 

AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO C. BARLET
TA

:  A I R E  2 4 4 1 1 /0 0 .9  ( R R  2 7 7 0 4 2 /9 6 .4 )
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: NELSON MEDINA ELPIDIO E OU

TROS
AO DR. HÉLIO CARVALHO SANTA
NA

: A I R E  2 4 4 1 2 /0 0 .3  (A I R R  4 9 5 0 5 3 /9 8 .5 )
: TEREZINHA DE AIRES PEIXOTO E 

OUTRAS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A I R E  2 4 4 1 4 /0 0 .2  (R X R O  2 7 4 9 7 5 /9 6 .7 )
: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SIN
DIENFER

: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP
AO DR. MAURÍCIO DE AGUIAR RA
MOS

:  A I R E  2 4 4 1 5 /0 0 .7  (A I R R  5 1 6 6 3 5 /9 8 .2 )
: DELMA NOGUEIRA DA MOTA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A I R E  2 4 4 1 6 /0 0 .1  (A IR R  5 3 0 8 7 8 /9 9 .6 )
: ADEL ADELINA STADINIKI MORATO 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: A I R E  2 4 4 1 7 /0 0 .6  (A I R R  6 0 6 3 0 2 /9 9 .0 )
: GERDAU S.A.
: CARLOS VASCO VASCONCELLOS DE 

OLIVEIRA
AO DR. AÍRTON TADEU FORBRIG 

:  A I R E  2 4 4 1 8 /0 0 .0  (A I R R  4 8 2 3 6 1 /9 8 .2 )
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
: EDSON SANTOS COSTA E OUTROS 

AO DR. HAROLDO SOUZA SILVA 
: A I R E  2 4 4 1 9 /0 0 .5  ( A I R R  5 2 0 4 2 7 /9 8 .3 )
: ALZIRO FRANCISCO DE SOUZA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: A I R E  2 4 4 2 0 /0 0 .0  (A IR R  5 1 6 1 9 0 /9 8 .4 )
: MARIA MARLENE DE PAIVA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A I R E  2 4 4 2 1 /0 0 .4  (A I R R  5 6 7 4 6 0 /9 9 .7 )
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: ANTÔNIO MANOEL DO NASCIMEN

TO
AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

: A I R E  2 4 4 2 2 /0 0 .9  (A IR R  4 9 5 0 2 5 /9 8 .9 )
: EMILE AUGUSTO CABRAL BOUTY E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: A I R E  2 4 4 2 3 /0 0 .3  (A I R R  4 9 5 0 8 2 /9 8 .5 )
: MARIA OLIVEIRA DE SOUSA SILVA 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A I R E  2 4 4 2 4 /0 0 .8  (A IR R  4 9 6 7 8 1 /9 8 .6 )
: NEUZA DOS SANTOS BEZERRA E 

OUTROS
: FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR

: A I R E  2 4 4 2 5 /0 0 .2  (A IR R  5 0 2 8 0 0 /9 8 .9 )
: MARIA DA PAZ NUNES OLIVEIRA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO
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P R O C E S S O
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P R O C E S S O
AGRAVANTES)
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P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

PROCESSO
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O

AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

A IR E  2 4 4 2 6 /0 0 .7  (A I R R  4 9 4 9 3 4 /9 8 .2 )
MARIA DA GLÓRIA VERAS E SILVA 
E  OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
AO DR. SÉRGIO EDUARDO FERREI
RA LIMA
A IR E  2 4 4 2 7 /0 0 .1  ( A I R R  5 1 6 6 3 4 /9 8 .9 )  
LIDIA PEREIRA DE AQUINO E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO
A I R E  2 4 4 2 8 /0 0 .6  (A I R R  5 7 7 5 9 1 /9 9 .7 )  
GERDAU S.A.
NOÉ DOS SANTOS GUIMARÃES 
AO AGRAVADO
A IR E  2 4 4 2 9 /0 0 .0  (A I R R  5 0 2 2 9 8 /9 8 .6 )
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
LINDONOR AVELAR STUART 
AO AGRAVADO
A IR E  2 4 4 3 0 /0 0 .5  (R R  4 5 0 2 4 1 /9 8 .3 )
ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT
DA.
GERALDO EVANGELISTA MENDES E 
OUTRO
AO DR. LUCIANO CRISTOVÃO SCAN
DAR
A IR E  2 4 4 3 1 /0 0 .0  (A IR R  4 9 4 9 5 3 /9 8 .8 )
NELCY DO CARMO MEIRELLES 
BRAZ E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
AO DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVA
RES
A I R E  2 4 4 3 2 /0 0 .4  ( R R  3 1 1 2 0 6 /9 6 .6 )
HENRIQUE DIAS FRANCO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
AO DR. RICARDO ADOLPHO BOR
GES DE ALBUQUERQUE 
A I R E  2 4 4 3 3 /0 0 .9  ( R R  4 6 3 7 4 6 /9 8 .5 )  
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ -  COELCE
LIGIA MARIA ARARIPE FONTES 
AO DR. HUGO CÉZAR MEDINA 
A I R E  2 4 4 3 4 /0 0 .3  ( R R  2 6 4 9 9 1 /9 6 .0 )
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
ADHEMAR MATTOS DE MELO E OU
TROS
À DRA. PAULA FRASSINETT1 COUTI
NHO DA SILVA MATTOS 
A I R E  2 4 4 3 5 /0 0 .8  (A IR R  4 8 2 1 4 4 /9 8 3 )  
CELSO ANDRÉ DE ÁVILA E  OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
AO DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVA
RES
A IR E  2 4 4 3 6 /0 0 .2  (A IR R  5 3 0 8 4 8 /9 9 .2 )
DANIEL CASTRO SALES E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER
A I R E  2 4 4 3 8 /0 0 .1  (A IR R  5 0 5 4 8 1 /9 8 .6 )
MARIA DE LOURDES DE CASTRO E 
OUTRAS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR
A I R E  2 4 4 3 9 /0 0 .6  (A IR R  5 4 3 7 2 5 /9 9 .3 )  
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
EVALDO RODRIGUES DA SILVA 
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
A IR E  2 4 4 4 0 /0 0 .0  (A IR R  5 0 5 3 3 8 /9 8 3 )  
ALTAIR LOPES DOMINGUES DE CAS
TRO E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
AO DR. SÉRGIO EDUARDO FERREI
RA LIMA

A IR E  2 4 4 4 1 /0 0 .5  (A IR R  5 1 3 1 6 3 /9 8 .2 )
HELENO CÉSAR MONTEIRO E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVA
RES
A I R E  2 4 4 4 2 /0 0 .0  (A IR R  5 1 3 4 2 4 /9 8 .4 )
CLÁUDIA NESTOR BARROS E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO
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AGRAVADO(S)
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AGRAVAN TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE^)
AGRAVADOS)

: A I R E  2 4 4 4 3 /0 0 .4  (A IR R  5 0 7 4 9 9 /9 8 .2 )
: MARIA APARECIDA TIVERON E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

:  A I R E  2 4 4 4 4 /0 0 .9  (A IR R  3 5 5 3 6 0 /9 7 .0 )
: CELSO SALDANHA CAMARGO E OU

TROS
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
À DRA. A N A  LÚCIA HORN 

: A IR E  2 4 4 4 5 /0 0 3  (A IR R  5 2 0 2 8 7 /9 8 .0 )
: JOAQUIM LARTE ALVES FLORINDO 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

:  A I R E  2 4 4 4 6 /0 0 .8  (A IR R  5 1 6 6 2 4 /9 8 .4 )
: JOÃO BOSCO LUCENA DE FREITAS 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
À DRA. DENISE MINERVÍNO QUIN
TIERE

:  A I R E  2 4 4 4 7 /0 0 .2  (R R  3 3 2 8 6 0 /9 6 .5 )
: BANCO NACIONAL S.A.
: OLINDALVA GABY CAMARA 

AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
:  A I R E  2 4 4 4 8 /0 0 .7  (A IR R  5 8 3 6 8 3 /9 9 .7 )
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: A I R E  2 4 4 4 9 /0 0 .1  (A IR R  5 4 5 4 9 5 /9 9 .1 )
: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN

TO DE VITÓRIA - CDV 
: PATRÍCIA CRISTINA GUIMARÃES 

TRINDADE
AO DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

:  A I R E  2 4 4 5 0 /0 0 .6  (A IR R  5 2 5 1 2 5 /9 9 .9 )
: EULINA PONTES VIANNA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A I R E  2 4 4 5 1 /0 0 .0  (A IR R  4 7 7 8 0 8 /9 8 .2 )
: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB

: NAGIRLEY COLOMBO DE LIMA 
BRAGA
AO DR. AMÉRICO JOSÉ DA CRUZ 

:  A I R E  2 4 4 5 2 /0 0 .5  (A IR R  5 1 6 2 0 0 /9 8 .9 )
: VERA LÚCIA PEREIRA DUARTE E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. YARA FERNANDES VALLA
DARES

:  A I R E  2 4 4 5 3 /0 0 .0  (A IR R  5 7 1 6 7 6 /9 9 3 )
: PEDRINA ANERIS FALCI SOARES 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 

AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

:  A I R E  2 4 4 5 4 /0 0 .4  (A IR R  5 3 5 9 0 4 /9 9 .7 )
: INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU

TICA SCHERING PLOUGH S.A.
: JUREMA PAES LEME 

AO DR. WALTER DA COSTA MAR
TINS

: A I R E  2 4 4 5 5 /0 0 .9  (A IR R  5 6 0 2 1 1 /9 9 .2 )
: BANCO NACIONAL S.A: ( EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: JORGE CÉSAR LIBERATO 

AO DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: A I R E  2 4 4 5 6 /0 0 3  (R O A R  3 2 0 9 8 0 /9 6 .0 )
: RÁDIO E TELEVISÃO VANGUARDA 

LTDA.
: LILIANA MARIA DE MELLO FREDE

RICO
AO DR. MAXIMILIANO NAGL GAR
CEZ

: A I R E  2 4 4 5 7 /0 0 .8  (A IR R  5 6 5 0 8 0 /9 9 .1 )
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: AMAURY CÉSAR DE BRITO 

AO DR. JOSÉ MOAMEDES DA COS
TA

: A I R E  2 4 4 5 8 /0 0 .2  (A IR R  5 1 2 2 4 3 /9 8 .2 )
: ERCÍLIA GERALDA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO
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P R O C E S S O
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AGRAVADOS)
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AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

PROCESSO
AG R AVANTE) S )

AGRAVADOS)

: A I R E  2 4 4 5 9 /0 0 .7  (A IR R  5 9 7 4 6 1 /9 9 .2 )
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: LUIZ PEREIRA DO ROSÁRIO 

AO DR. DARMY MENDONÇA 
: A I R E  2 4 4 6 0 /0 0 .1  (A IR R  5 8 5 4 9 8 /9 9 .1 )
: BLOKOS ENGENHARIA LTDA.
: ANTÔNIO CESAR ARIVABENE 

AO DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: A IR E  2 4 4 6 1 /0 0 .6  (A IR R  4 4 2 8 6 7 /9 8 .2 )
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: ABEL GONÇALVES FERREIRA 

AO DR. JOSÉ FERREIRA DO NASCI
MENTO

:  A I R E  2 4 4 6 2 /0 0 .0  (A IR R  4 7 6 1 2 8 /9 8 .7 )
: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB

: ATALIBA TAVARES NOGUEIRA E OU
TROS
AO DR. DORIVAL BORGES DE SOU
ZA NETO

:  A IR E  2 4 4 6 3 /0 0 .5  (R O D C  5 3 1 4 8 5 /9 9 .4 )
: SINDICATO DOS OFICIAIS MARCE

NEIROS E TRABALHADORES NAS IN
DÚSTRIAS DE MÓVEIS DE MADEI
RA, DE SERRARIAS, CARPINTARIAS, 
TANOARIAS, MADEIRAS COMPENSA
DAS E LAMINADAS, AGLOMERA
DOS E CHAPAS DE FIBRA DE MA
DEIRA, DE MÓVEIS DE JUNCO E VI
ME E DE VASSOURAS E DE CORTI
NADOS E ESTOFOS DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
CHAPAS DE FIBRAS E AGLOMERA
DOS DE MADEIRA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO E MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO DA 2a REGIÃO 
AO DR. WASHINGTON B DE BRITO 
E AO PROCURADOR-GERAL DO TRA
BALHO DR. GUILHERME MASTRI
CHI BASSO

: A I R E  2 4 4 6 4 /0 0 .0  (A IR R  5 2 2 8 5 3 /9 8 .7 )
: WHITE MARTINS GASES INDUS

TRIAIS S.A.
: ÉRICO TODESCO 

AO DR. JO SÉ NAZARENO GOULART 
: A I R E  2 4 4 6 5 /0 0 .4  (A IR R  5 3 5 7 1 4 /9 9 .0 )
: MARIA JOSÉ LEITE DE ANDRADE E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: A I R E  2 4 4 6 6 /0 0 .9  (A I R R  5 6 4 6 4 2 /9 9 .7 )
: MAGDA INEZ GONÇALVES TINOCO 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO C. BARLET
TA

: A I R E  2 4 4 6 7 /0 0 .3  (A I R R  6 0 4 6 1 5 /9 9 .9 )
: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: SAMARONE BARBOSA SOARES 

AO DR. JOABE GERALDO PEREIRA 
SANTOS

: A I R E  2 4 4 6 8 /0 0 .8  (A IR R  5 4 5 5 1 7 /9 9 .8 )
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA 

AO DR. JORGE ANTÔNIO ALEXAN
DRE

:  A I R E  2 4 4 6 9 /0 0 .2  (A IR R  5 6 2 9 9 4 /9 9 .0 )
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: ÉDER LUIS DE RESENDE NETO 

AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

: A I R E  2 4 4 7 0 /0 0 .7  (A IR R  5 0 3 4 2 5 /9 8 .0 )
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: GILBERTO CARLOS DA CRUZ 

AO DR. JO SÉ LUCIANO FERREIRA 
: A I R E  2 4 4 7 1 /0 0 .1  (A IR R  5 3 7 0 7 8 /9 9 .7 )
: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB

: ROSEMBERG CAMILO DE OLIVEIRA 
E OUTROS
AO DR. DORIVAL BORGES DE SOU
ZA NETO

: A I R E  2 4 4 7 2 /0 0 .6  (A I R R  5 4 7 5 4 3 /9 9 .0 )
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: JOÃO CARLOS CUBERO 

AO AGRAVADO
: A I R E  2 4 4 7 4 /0 0 .5  (A IR R  5 2 1 7 2 7 /9 8 .6 )
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: MARCOS AURÉLIO SOUSA 

AO DR. CARLOS CESAR NOGUEIRA 
ALMEIDA

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)
AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)
AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

P R O C E S S O
AGRAVANTES)

AGRAVADOS)

PROCESSO
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P R O C E S S O
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PROCESSO
AGRAVANTES)

:  A I R E  2 4 4 7 5 /0 0 .0  (R R  3 2 4 4 5 5 /9 6 .4 )
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: CLOVES ALVES DA SILVA 

AO DR. GERALDO ANTONIO CAETA
NO

: A I R E  2 4 4 7 7 /0 0 .9  ( A I R R  5 1 6 6 8 4 /9 8 .1 )
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: FERNANDA GUIMARÃES DIAS DE 

ALMEIDA
AO DR. EDUARDO CORRÊA DE AL
MEIDA

:  A I R E  2 4 4 7 8 /0 0 .3  (A I R R  5 5 1 6 5 5 /9 9 .6 )
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: PEDRO ROGÉRIO FERREIRA DE LI

MA
AO AGRAVADO

: A I R E  2 4 4 7 9 /0 0 .8  (A IR R  5 9 5 3 3 8 /9 9 .6 )
: INDÚSTRIAS ROMI S.A.
: MARCOS ANTÔNIO RICCA DAMAS

CENO
AO DR. JOSUÉ LOURENÇO 

: A I R E  2 4 4 8 1 /0 0 .7  (A I R R  5 0 0 6 5 7 /9 8 .3 )
: JOÃO CARLOS BANDEIRA TORRES 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE

LECOMUNICAÇÕES - CRT 
AO DR. EMÍLIO PAPALEO ZIN 

:  A I R E  2 4 4 8 2 /0 0 .1  (A IR R  5 4 5 1 3 8 /9 9 .9 )
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: MILTON CORRÊA DA COSTA E OU

TROS
AO DR. CLÓVIS DE MELLO 

: A I R E  2 4 4 8 3 /0 0 .6  (A I R R  5 0 2 3 7 1 /9 8 .7 )
: MARYLENE CALDAS E SILVA PAU

LA E  OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR

: A I R E  2 4 4 8 4 /0 0 .0  (A I R R  5 1 3 4 2 9 /9 8 .2 )
: MARIA ALICE RIBEIRO DE MORAIS 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: A IR E  2 4 4 8 5 /0 0 .5  (A I R R  5 6 4 6 4 3 /9 9 .0 )
: FRANCISCO PAULO BATISTA XA

VIER RIBEIRO 
: UNIÃO FEDERAL 

AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO C. BARLET
TA

:  A I R E  2 4 4 8 6 /0 0 .0  (A IR R  4 9 8 4 2 1 /9 8 .5 )
: ABEL FERREIRA NETO E OUTROS 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO C. BARLET
TA

:  A I R E  2 4 4 8 7 /0 0 .4  (A I R R  5 0 6 8 1 0 /9 8 .9 )
: NILDES SILVA DOS SANTOS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVA
RES

: A I R E  2 4 4 8 8 /0 0 .9  (R R  3 5 4 9 4 1 /9 7 .1 )
: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA

CULDADE DE MEDICINA DE RIBEI
RÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO

: BALTAZAR NUNES E OUTROS 
AO DR. PAULO ROBERTO PERES 

: AIRE 24489/00.3 (AIRR 424081/98.4)
: JOSÉ DE RIBAMAR LOPES NOGUEI

RA E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: A IRE 24490/00.8 (AIRR 484650/98.3)
: LUIZ ANTÔNIO DA FONSECA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ALESSANDRO LUIZ DOS 
REIS

: A IRE 24491/00.2 (A IRR 514297/98.2)
: BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANS

PORTE DE VALORES LTDA.
: JOÃO BATISTA RISUENHO DE FA

RIAS
À DRA. JOSEANE MARIA DA SILVA 

: A IRE 24492/00.7 (A IRR 431866/98.5)
: RAUL FERREIRA DA COSTA JÚNIOR 

E OUTROS

AGRAVADO(S)
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AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: A I R E  2 4 4 9 3 /0 0 .1  (A IR R  5 4 4 8 4 2 /9 9 .3 )
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. -  TELESP 
: JOSÉ ORESTES SILVA DE LIMA 

À DRA. ADRIANA BOTELHO FAN
GANIELLO BRAGA

: A I R E  2 4 4 9 4 /0 0 .6  (A IR R  4 9 8 4 2 6 /9 8 .3 )
: MARIA DA CONCEIÇÃO MACIEL DE 

ARAÚJO E OUTROS 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA 

: A I R E  2 4 4 9 5 /0 0 .0  (A IR R  3 4 9 3 3 5 /9 7 .3 )
: ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
: JOÃO PEDRO DE MACEDO 

AO DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ RO
MÃO

: A I R E  2 4 4 9 6 /0 0 .5  (A I R R  5 1 3 4 2 1 /9 8 .3 )
: GÉRALDA GOMES DE FARIAS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: A I R E  2 4 4 9 7 /0 0 .0  (A IR R  6 0 2 3 6 9 /9 9 .7 )
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A.

- BANEB
: EDNA MUNIZ DE SOUZA 

AO DR. IVAN ISAAC FERREIRA FI
LHO

: A I R E  2 4 4 9 8 /0 0 .4  (A IR R  5 0 7 4 9 0 /9 8 .0 )
: MARIA EUSTÁQUIA LEMOS DO PRA

DO E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A I R E  2 4 4 9 9 /0 0 .9  (A IR R  5 1 2 8 2 2 /9 8 .2 )
: MARIA HELENA JACOBINA ARAÚJO 

FRAGOSO E OUTRAS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A I R E  2 4 5 0 1 /0 0 .0  (A IR R  5 2 0 4 2 5 /9 8 .6 )
: PEDRELINA FERREIRA GODINHO E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: A I R E  2 4 5 0 2 /0 0 .4  (A IR R  5 1 2 2 4 4 /9 8 .6 )
: JOSÉ PAULINO NUNES E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR

: A I R E  2 4 5 0 3 /0 0 .9  (A I R R  5 8 2 3 9 3 /9 9 .9 )
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ANTÔNIO OSMIL ROCO 

AO DR. MARCOS VINÍCIUS B. DE AL
MEIDA

: A I R E  2 4 5 0 4 /0 0 .3  (A I R R  5 1 2 4 4 2 /9 8 .0 )
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.
: CATARINA VICTORIA PAGNOCA 

AO DR. JO SÉ TÔRRES DAS NEVES 
: A I R E  2 4 5 0 5 /0 0 .8  (A I R R  5 1 2 3 3 7 /9 8 .8 )
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: CÉLIO ROBERTO SIMÕES 

À DRA. MARIA AUXILIADORA PIN
TO ARMANDO

: A I R E  2 4 5 0 6 /0 0 .2  (A I R R  4 9 5 0 5 1 /9 8 .8 )
: MAGALY RAMOS DE ALMEIDA MIT

SUKA E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: A I R E  2 4 5 0 7 /0 0 .7  (A IR R  5 3 5 7 1 6 /9 9 .8 )
: MARIA ANNA MODENESE LIMA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: A IRE 24508/00.1 (A IRR 513488/98.6)
: MARIA RUTH JESUS MAGALHÃES E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVA
RES

: A I R E  2 4 5 0 9 /0 0 .6  (A I R R  4 7 9 6 5 3 /9 8 .9 )
: VALTER RAMOS DOS SANTOS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO EDUARDO FERREI
RA LIMA
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AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: A I R E  2 4 5 1 0 /0 0 .0  (A IR R  5 6 3 8 8 7 /9 9 .8 )
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: BENEDITO PEREZ 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: A I R E  2 4 5 1 1 /0 0 .5  (A IR R  5 2 2 3 9 5 /9 8 .5 )
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: LUIZ CARLOS NABARRETE REBES

CO
À DRA. VERA LÚCIA DA MOTTA PE
RIN

: A I R E  2 4 5 1 2 /0 0 .0  (A I R R  4 4 7 1 8 3 /9 8 .0 )
: ERILDA MARIA DO NASCIMENTO E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
AO DR. JOSÉ LUIZ RAMOS 

:  A I R E  2 4 5 1 3 /0 0 .4  (A I R R  5 3 0 8 8 1 /9 9 .5 )
: EDMA BRAZ VASCONCELOS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A I R E  2 4 5 1 4 /0 0 .9  (A IR R  5 2 2 8 4 1 /9 8 .5 )
: VERA LÚCIA DIAS MARTINS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR

: A I R E  2 4 5 1 5 /0 0 .3  (A IR R  5 5 3 0 1 9 /9 9 .2 )
: MINASGÁS S.A. DISTRIBUIDORA DE 

GÁS COMBUSTÍVEL 
: EURÍPEDES JOSÉ DA COSTA 

AO DR. JO SÉ RODRIGUES 
: A I R E  2 4 5 1 6 /0 0 .8  (A I R R  5 3 8 3 8 1 /9 9 .9 )
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: WALMOR CARLOS TRARBACH 

AO DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE 
: A I R E  2 4 5 1 7 /0 0 .2  (A I R R  4 9 5 0 7 7 /9 8 .9 )
: MEIRE CARDOSO DE OLIVEIRA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CAL
DAS

: A I R E  2 4 5 1 8 /0 0 .7  ( A I R R  5 7 0 2 1 6 /9 9 .8 )
: FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE 
: MOACIR TOLARDO 

AO DR. PAULO ROGÉRIO PEREIRA 
DA SILVA

: A I R E  2 4 5 1 9 /0 0 .1  (A I R R  5 1 6 1 6 6 /9 8 .2 )
: BANCO AGRIMISA S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: PAULO TEIXEIRA DA SILVA 

À DRA. SÔNIA MIRANDA MORENO 
: A I R E  2 4 5 2 0 /0 0 .6  (A IR R  5 0 6 8 1 8 /9 8 .8 )
: SANDRA OLIVEIRA PASCHEAL E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
AO DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVA
RES

: A I R E  2 4 5 2 2 /0 0 .5  (A I R R  5 8 5 6 4 5 /9 9 .9 )
: JOSÉ DIVINO BATIZATI 
: ITD TRANSPORTES LTDA. E  OU

TRAS
AO DR. WALDOMIRO SOMEIRA 

: A I R E  2 4 5 2 3 /0 0 .0  (A I R R  5 2 0 4 2 2 /9 8 .5 )
: JOSÉ OLIVEIRA FREIRES E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR

:  A I R E  2 4 5 2 5 /0 0 .9  (A I R R  5 8 0 6 2 7 /9 9 .5 )
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: LUIZ CARDOSO DA SILVA 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
:  A I R E  2 4 5 2 6 /0 0 .3  (A IR R  5 4 7 7 9 8 /9 9 .1 )
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ROBERTO ROSA DOS SANTOS 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: A I R E  2 4 5 2 7 /0 0 .8  (A IR R  5 6 7 3 4 0 /9 9 .2 )
: CEVAL ALIMENTOS S.A.
: VALDETE BATISTA DOS SANTOS 

À DRA. LUISA ROSANA VARONE JE
REZ

: A I R E  2 4 5 2 8 /0 0 .2  (A IR R  5 4 3 6 6 8 /9 9 .7 )
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: GERALDO RODRIGUES DE LIMA 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
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P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

:  A I R E  2 4 5 2 9 /0 0 .7  (A IR R  5 4 7 9 9 3 /9 9 .4 )
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: JOSÉ ARTEIRO FARIAS ARAGÃO 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: A I R E  2 4 5 3 0 /0 0 .1  (A IR R  5 3 6 9 8 8 /9 9 .4 )
: CEVAL ALIMENTOS S.A.
: CLOVIS BATISTA 

AO DR. 1VO LOPES CAMPOS FER
NANDES

: A I R E  2 4 5 3 1 /0 0 .6  (A IR R  4 7 0 6 3 7 /9 8 .7 )
: SOLEIDE SOUZA OLIVEIRA DO AMA

RAL E OUTRAS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: A I R E  2 4 5 3 2 /0 0 .0  (R R  2 2 8 1 5 7 /9 5 .9 )
: ADMINISTRAÇAO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA 
: ANTÔNIO CARLOS FRANZINI 

AO DR. HÉLIO CARVALHO SANTA
NA

: A I R E  2 4 5 3 3 /0 0 .5  (R R  3 6 8 6 7 9 /9 7 .0 )
: ANDRÉ SANTOS DE SANTANA 
: TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 

S.A. - TELEBAHIA 
AO DR. NILTON CORREIA 

:  A IR E  2 4 5 3 4 /0 0 .0  (R R  3 1 8 5 6 1 /9 6 .3 )
: FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE 
: ZENILDA DOS SANTOS NASCIMEN

TO
AO DR. CLAUDIO CAHEDO MAR
TINS

: A I R E  2 4 5 3 6 /0 0 .9  (R R  1 6 1 6 4 7 /9 5 .9 )

: ISAAC GOLDBERG 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

AO PROCURADOR DR. CARLOS HEN
RIQUE KAIPPER

: A I R E  2 4 5 3 7 /0 0 .3  (A IR R  5 3 8 8 2 8 /9 9 .4 )
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: WILHAS MIRANDA DE JESUS E OU

TROS
À DRA. REGINA CÉLIA LIMA BRAN
DÃO

: A I R E  2 4 5 3 8 /0 0 .8  (A IR R  5 9 1 3 9 0 /9 9 .9 )
: BRASAL REFRIGERANTES S.A.
: LUIZ FERNANDO DE MELO 

AO DR. VICENTE RÔMULO CARVA
LHO

: A I R E  2 4 5 3 9 /0 0 .2  (A IR R  4 5 6 3 0 9 /9 8 .8 )
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: GERVÁSIO DALPRÁ 

AO DR. JOSÉ FIORINI 
: A I R E  2 4 5 4 0 /0 0 .7  (A IR R  5 9 5 6 1 5 /9 9 .2 )
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ORLANDO DE PAULA 

À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: A I R E  2 4 5 4 1 /0 0 .1  (A IR R  5 0 6 8 2 1 /9 8 .7 )
: DALVA DE PAULA GODINHO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL
À DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

: A I R E  2 4 5 4 2 /0 0 .6  (A IR R  5 1 2 2 3 6 /9 8 .9 )
: MARIA FERNANDA DE ANDRADE 

CARVALHO E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR

: A I R E  2 4 5 4 3 /0 0 .0  (A IR R  5 0 0 4 3 3 /9 8 .9 )
: MARIA DO SOCORRO M. DE RESEN

DE DO NASCIMENTO E OUTRAS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A I R E  2 4 5 4 4 /0 0 .S  (A IR R  5 1 2 8 1 9 /9 8 .3 )
: MARLENE MONTEIRO MARQUES 

TAVEIRA E OUTRAS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR

: AIRE 2 4 5 4 5 /0 0 .0  (ROAR 3 0 2 8 7 1 /9 6 .7 )
: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JO

SÉ DOS PINHAIS
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CURITIBA E REGIÃO 
METROPOLITANA - SINDESC 
AO DR. MAXIMILIANO NAGL GAR
CEZ

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)
AGRAVADCKS)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)
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AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

: A IR E  2 4 5 4 6 /0 0 .4  (A C  6 0 4 2 8 5 /9 9 .9 )
: BANCO NACIONAL S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

:  A I R E  2 4 5 5 0 /0 0 .2  (A IR R  5 2 7 1 4 9 /9 9 .5 )
: POLICLIN S.A. SERVIÇOS MÉDICOS 

E HOSPITALARES
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS CAM
POS
AO DR. VANDERLEI XAVIER DA 
SILVA

: A I R E  2 4 5 5 2 /0 0 .1  (A IR R  4 8 7 4 6 9 /9 8 .9 )
: SUZANA MARTINS LEITÃO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. YARA FERNANDES VALLA
DARES

: A I R E  2 4 5 5 3 /0 0 .6  (R R  3 2 2 0 7 4 /9 6 .8 )
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: ROBERTO DE CAMARGO 

AO DR. MARCELO PEDRO MONTEI
RO

: A I R E  2 4 5 5 5 /0 0 .5  (A IR R  4 9 1 7 0 9 /9 8 .7 )
: REGINA PEREIRA DE CASTRO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
AO PROCURADOR DR. JOSÉ LUIZ 
RAMOS

: A I R E  2 4 5 5 6 /0 0 .0  (A IR R  4 9 4 9 6 0 /9 8 .1 )
: SALLETE FLORA BIANCHINI RA

MOS E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

:  A I R E  2 4 5 5 7 /0 0 .4  (R R  2 7 4 5 7 6 /9 6 .8 )
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL E OU
TRO

: CLÁUDIO LOPES MENDONÇA 
AO DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE 

: A I R E  2 4 5 7 0 /0 0 .3  (A IR R  5 0 5 4 7 8 /9 8 .7 )
: BRASÍLIA MÁRCIA NACÁCIO RICAR

DO SIMÃO E OUTROS 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
AO PROCURADOR DR. JOSÉ LUIZ 
RAMOS

: A I R E  2 4 5 7 1 /0 0 .8  (A IR R  4 5 8 5 1 5 /9 8 .1 )
: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB

: DAVID CLEBER DE MEDEIROS E OU
TROS
AO DR. DORIVAL BORGES DE SOU
ZA NETO

: A I R E  2 4 5 7 2 /0 0 .2  (A IR R  5 8 7 1 6 7 /9 9 .0 )
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: VICENTE PEREIRA HOLANDA E OU

TROS
AO DR. JOÃO RÉGIS PONTES REGO 

.- A I R E  2 4 5 7 3 /0 0 .7  (A IR R  5 0 7 4 9 7 /9 8 .5 )
: GERALDO MAGELA RODRIGUES VE

NÂNCIO E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A I R E  2 4 5 7 4 /0 0 .1  ( A I R R  4 9 9 8 7 9 /9 8 .5 )
: IVONETE ALVES DA SILVA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 

: A I R E  2 4 5 7 5 /0 0 .6  (A IR R  5 4 4 1 4 9 /9 9 .0 )
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ADAILTON SOARES FERREIRA MA

TIAS
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 

: A I R E  2 4 5 7 6 /0 0 .0  (A IR R  5 3 0 8 7 6 /9 9 .9 )
: FELICIDADE LILA ROCHA NEIVA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. YARA FERNANDES VALLA
DARES

: A IR E  2 4 5 9 3 /0 0 .8  (A I R R  4 8 4 6 1 3 /9 8 .6 )
: VALDOMIRO DE BRITO VANDERLEI 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR

►m
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S eçao  1 Diário da Justiça

: AIRE 24594/00.2 (AIRR 429915/98.8)
: R IC A R D O  B A R B O S A  D E  M E D E IR O S  

E  O U T R O S  
: U N IÃ O  F E D E R A L  

A O  P R O C U R A D O R -G E R A L  D A  
U N IÃ O  D R . W A L T E R  D O  C . B A R L E T 
TA

: AIRE 24598/00.0 (AIRR 515300/98.8)
: B A N C O  N A C IO N A L S .A . (E M  L IQ U I

D A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L )
: S É R G IO  JO S É  G O M E S  

A O  D R . T Ú L L IO  V IN ÍC IU S  C A E TA N O  
G U IM A R Ã E S

: AIRE 24031/00.2 (AIRR 440964/98.2)
: T R A N S E R P  - E M P R E S A  D E  T R A N S 

P O R T E  U R B A N O  D E  R IB E IR Ã O  P R E 
T O  S .A .

: G E R A L D O  C A V A LLIN I 
A O  D R . D Á Z IO  V A SC O N C E L O S 

: AIRE 24638/00.4 (ROAG 395749/97.5)
: M IR A C IL D O  G E N T IL  E  O U T R O S  
: IN S T IT U T O  B R A S IL E IR O  D O  M E IO  

A M B IE N T E  E  D O S R E C U R S O S  N A TU 
R A IS  R E N O V Á V E IS  -  IB A M A  
A O  A G RA V A D O

: AIRE 24697/00.2 (AIRR 364094/973)
: S IN D IC A TO  D O S E M P R E G A D O S  E M  

E S T A B E L E C IM E N T O S  B A N C Á R IO S  
D E  M O G I D A S C R U Z E S  E  R E G IÃ O  

: B A N C O  B R A D E S C O  S .A .
A O  D R . V IC T O R  R U SSO M A N O  JÚ 
N IO R

: AIRE 24749/00.0 (AIRR 453884/98.4)
: E ST A D O  D E  M IN A S G E R A IS  (E X T IN 

T A  M IN A S C A IX A )
: E D M A R  A L V E S  D E  SO U Z A  

A O  A G RA V A D O
: AIRE 24775/00.9 (RR 287874/96.8)
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: P A U LO  R O B E R T O  D E  F R E IT A S  

A O  D R . S ID N E Y  D A V ID  P IL D E R V A S
S E R

: AIRE 24776/003 (AIRR 420605/98.0)
: E S T A D O  D O  A M A Z O N A S - S U P E R IN 

T E N D Ê N C IA  D E  S A Ú D E  D O  E ST A D O  
D O  A M A Z O N A S - S U S A M  

: A R N O R  D O S  SA N T O S M O R IZ  
À  D R A . G IN A  C A R L A  S A R K IS  R O M E I
R O

: AIRE 24777/00.8 (AIRR 418030/98.6)
: E ST A D O  D O  A M A Z O N A S - S E C R E 

T A R IA  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O , 
C U L T U R A  E  D E S P O R T O S  -  SE D U C  

: W A N D E R JA M E S  V A SC O N C E L O S D E  
M E N D O N Ç A
A O  D R . G E R A L D O  D A  SIL V A  F R A 
Z Ã O

: AIRE 24778/00.2 (RR 132908/94.4)
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: L U Z IA  D O S  SA N T O S S A R A IV A  

A O  D R . R O B E R T O  M U L L E R  N ET O  
: AIRE 24779/00.7 (RR 241991/96.2)
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: L Ú C IA  H E L E N A  D E  SO U S A  V IT O R I

NO
À  D R A . IS IS  M A R IA  B O R G E S  R E S E N 
D E

:  AIRE 24780/00.1 (AIRR 432827/98.7)
: E ST A D O  D O  A M A Z O N A S - IN S T IT U 

T O  E S T A D U A L  D E  P R O T E Ç Ã O  À  
C R IA N Ç A  E  A O  A D O L E S C E N T E  D O  
A M A Z O N A S - IE B E M  

: E L IZ A B E T H  SA N T O S M O R D E R N E L  
A O  D R . L U ÍS  A L B E R T O  M A R IN H O  
D E  A L C Â N T A R A

: AIRE 24781/00.6 (RXRO 472566/98.4)
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: S IL V IA  M O R E IR A  C O R R Ê A  M E D E I

R O S  E  O U T R A S , A N D R É A  N E V E S  
S C A R P E L L I, C Á S S IA  V IE IR A  D E  M E 
L O  E  M A R IA  C L A R A  D E  A L M E ID A  
A R A Ú JO
A O  D R . A N D R É  L U IZ  F A R IA  D E  S O U 
Z A

: AIRE 24782/00.0 (RXRO 336916/97.4)
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: R E G IN A  D E  A T A L IB A  N O G U E IR A  

L E IT E
À  A G RA V A D A

: AIRE 24783/00.5 (AIRR 436847/98.1)
: E S T A D O  D O  A M A Z O N A S -  S U P E R IN 

T E N D Ê N C IA  D E  S A Ú D E  D O  EST A D O  
D O  A M A Z O N A S - SU SA M  

: M A N U E L  E R A L D O  P E R E S  D E  O L IV E I
RA
A O  A G RA V A D O
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: AIRE 24784/00.0 (AIRR 433206/98.8)
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: B E A T R IZ  V IE IR A  A Z E V E D O  E  O U 

T R O S
A O  D R . O R E S T E S  M U N IZ  FILH O  

: AIRE 24785/00.4 (AIRR 448205/98.3)
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: F R U T U O S O  G O M E S  D E  F. JÚ N IO R  E  

O U T R O S
A O S A G R A V A D O S

: AIRE 24786/00.9 (AIRR 437695/98.2)
: E S T A D O  D O  A M A Z O N A S -  S E C R E 

T A R IA  D E  E S T A D O  D A  A D M IN IS T R A 
Ç Ã O  - S E A D

: M A R IA  S A N T A N A  SE N A  
À  A G RA V A D A

: AIRE 24790/00.7 (AIRR 418029/98.4)
: E S T A D O  D O  A M A Z O N A S -  S E C R E 

T A R IA  D E  E ST A D O  D E  JU S T IÇ A , S E 
G U R A N Ç A  P Ú B L IC A  E  C ID A D A N IA  
S E IU S C

: F R A N C IS C A  M A R T IN S D O S SA N T O S 
A O  D R . L U IZ  D E  SO U Z A  JÚ N IO R  

: AIRE 24957/00.0 (AIRR 604860/99.4)
: E M P R E S A  F O L H A  D A  M A N H Ã  S .A .
: D É C IO  T A D E U  M A C E D O  

À  D R A . C L E ID E  SA N C H E S A G U E R A  
: AIRE 24959/00.9 (AIRR 586657/99.7)
: E M P R E S A  F O L H A  D A  M A N H Ã  S .A .
: F Á B IO  C A V A L C A N TE RO C H A  

À  D R A . C É L IA  R E G IN A  C O E L H O  
M A R T IN S C O U TIN H O  

: AIRE 25051/00.2 (RR 317750/96.6)
: JO S É  R O B E R T O  G O M E S  R O D R IG U E S  
: M U N IC ÍP IO  D E  JU A Z E IR O  

A O  A G RA V A D O
: AIRE 25152/00.3 (RR 230397/953)
: E D E L C I R O C H A  C O R R Ê A  D E  A R A Ú 

JO  E  O U T R O S
: B A N C O  N A C IO N A L  D E  D E S E N V O L 

V IM E N T O  E C O N Ô M IC O  E  S O C IA L  
B N D E S
A O  D R . C É S A R  C O E L H O  N O RO N H A  

: AIRE 25235/00.2 (RXRO 539176/99.8)
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: M A R C O  A N T Ô N IO  B O T T O  P E R E IR A  

E  O U T R O S  
A O S A G RA V A D O S
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